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 OFÍCIO e-TCM n° 001/2023        Lapão, 27 de fevereiro de 2023.   Senhor Inspetor,                          Em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 1060/05, desse Egrégio Tribunal de Contas, estamos encaminhando para os fins que se façam necessários, a documentação da Câmara Municipal de Lapão, relativo ao mês de JANEIRO 2023, conforme discriminação abaixo:  PCMGE007 - Comprovante repasse de recursos efetuado pela Prefeitura; PCMGE009 - Contratos e Aditivos; PCMGE011 - Decreto e respectivas publicações referente a Alteração do QDD; PCMGE012 - Decretos e respectivas publicações referentes a Créditos Adicionais Especiais; PCMGE013 - Decretos e respectivas publicações referentes a Créditos Adicionais Extraordinários; PCMGE014 - Decretos e respectivas publicações referentes a Créditos Adicionais Suplementares; PCMGE015 - Demonstrativo das despesas orçamentárias gerado pelo SIGA; PCMGE018 - Demonstrativo das Contas do Razão gerado pelo SIGA; PCMGE019 - Demonstrativo dos ingressos e desembolsos extraorçamentários gerado pelo SIGA; PCMGE020 - Dispensas e inexigibilidades ratificadas; PCMGE021 - Extrato Bancários e aplicações financeiras, com as conciliações; PCMGE027 - Lei Municipal (alteração) de Concessão de Diárias; PCMGE028 - Lei que altera os subsídios dos agentes políticos; PCMGE029 - Leis e respectivas publicações referentes a Créditos Adicionais Especiais; PCMGE030 - Leis e respectivas publicações referentes a Créditos Adicionais Suplementares. PCMGE031 - Oficio de encaminhamento da prestação de contas mensal, firmado pelo Gestor; PCMGE034 - Processo pagamento - Folha de Pagamento Analítico; PCMGE035 - Processo pagamento - Folha de Pagamento Sintético; PCMGE047 - Processos de pagamentos de subsídios de Vereadores – Analítico; PCMGE048 - Processos de pagamentos de subsídios de Vereadores – Sintético; PCMGE049 - Processos de pagamento,exceto os referente a folha de pagamento; PCMGE050 - Processos de pagamentos extra-orçamentários; PCMGE051 - Processos licitatórios homologados; PCMGE053 - Relação das Contas Bancárias e Aplicações; PCMGE055 - Relação proc. de pagamentos despesa extra-orçamentárias – Gerado pelo sistema de Contabilidade; PCMGE056 - Relação proc. de pagamentos despesa orçamentárias - Gerado pelo sistema de Contabilidade; PCMGE058 - Relatório Controle Interno; PCMGE076 - Lei Orçamentária Anual; PCMGE098 - Regimento Interno.    
Cliton da Silva Dourado            Presidente  
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Aviso de lançamento

G3352708462562141
27/02/2023 08:55:34

Agência 3842-3
Conta corrente 23532-6CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Data 20/01/2023 Valor R$ 160.000,00 C

Importe referente a Transferência recebida, 20/01 11:43 PREF M LAPAO
MINISTERIO, agência de origem 3842, documento 553.842.000.011.725, lote
99015, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima.

(Cento e sessenta mil reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.

Documento emitido por:CLITON S DOURADOem27/02/202308:55:34

Transação efetuada com sucesso por: JG468476 CLITON S DOURADO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Aviso de lançamento

G3352708462562141
27/02/2023 08:56:01

Agência 3842-3
Conta corrente 23532-6CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Data 31/01/2023 Valor R$ 15.000,00 C

Importe referente a Transferência recebida, 31/01 11:02 PREF M LAPAO
MINISTERIO, agência de origem 3842, documento 553.842.000.011.725, lote
99015, lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima.

(Quinze mil reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.

Documento emitido por:CLITON S DOURADOem27/02/202308:56:01

Transação efetuada com sucesso por: JG468476 CLITON S DOURADO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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ESTADO DA BAHIA

M CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Contrato n° 002/2023

Processo Administrativo n** 002/2023
Dispensa 001/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, C.N.P.J.: 16.250.755/0001
Endereço: Praça Bráulio Cardoso, n° 58, Centro, Cidade: Lapão Estado: BahiaCEP.: 44905-000
Fone residencial: (74) 3657 1224, Doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e

Jimim Carte Araújo Dourado, C..P.F. 011.522.795-48, Endereço: Avenida Paulista, n“ 210, Centro
Lapão, Estado: Bahia CEP.: 44905-000,

Doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem entre si pelo instrumento particular de
contrato de prestação de serviço, sob as cláusulas e condições seguintes, as quais abaixo expõem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Sr. Presidente, solicitamos autorização para contratar profissional para a
ti^missão de audio e vídeo da radio e tv câmara via internet, interna e externa através dos apps
playstore, facebook, instagram, youtube, rádios net, deezer; gravações de audio e vídeo da sessões
legislativas e audiências publicas, gravações internas e externas de audio e vídeo de interesse do
poder legislativo, programação e sonoplastia da radio e tv câmara de lapão.

CLÁUSULA SEGUNDA: O preço certo e ajustado é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) a
da seguinte forma: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Artigo único: O preço ajustado será pago diretamente ao CONTRATADO.

-84

ser pago
mensais.

O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se no dia
12/01/2023 e encerrando no dia 31/12/2023. O local de execução dos serviços será na Praça Bráulio
Cardoso, rP 58, Centro, nesta cidade de Lapão.

CLAUSULA QUARTA Após assinado
serviços mencionados mensalmente.

CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente do contrato ocorrerá por conta da seguinte dotação
orçamentária:

2002 - Manutenção e serviços da Câmara Municipal de Lapão
3390-36 - Prestação de Serviços Pessoafísica

CLÁUSULA SEXTA: O Contratado se obriga a manter vigente e regular o seguro de acidentes de
trabalho para seus funcionários. Obriga-se ainda  a respeitar e cumprir todas as normas de segurança
de trabalho e medicina do trabalho (vide portaria n“ 3214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho),
tomando todas as medidas necessárias de proteção aos empregados e terceiros durante a execução
do serviço, inclusive fornecer todos os materiais de proteção exigidos por Lei.

o presente contrato, o contratado se obriga a executar os
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ESTADO DA BAHIA

ra CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84SB3L-BA

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica expressamente acordado que não estabelece por força deste contrato
qualquer relação de emprego entre o Contratante e  o Contratado, sendo única e exclusiva

responsabilidade do Contratado todo e qualquer reclamação que por ventura advir de seus
funcionários.

CLÁUSULA OITAVA-. Após a prestação de serviço e entrega da nota fiscal, será firmado pelo
Contratante o “Termo de concordância dos serviços prestados".

CLÁUSULA NONA-. Serão motivos de rescisão contratual:

1) a solicitação por requerimento das partes, com justificativa formal e por escrito;

0 não pagamento de quaisquer das parcelas convencionadas;

3) a não execução dos serviços dentro dos prazos estipulados;

4) 0 não comprimento de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento.

2)

CLAUSULA DÉCIMA: Na ocorrência de quaisquer das situações contempladas nas alíneas ‘T”e “3”

da Cláusula anterior, considerar-se-á rescindido  o presente contrato independente de quaisquer
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA :

instrumento, em razão da ocorrência de quaisquer das situações contempladas na Cláusula oitava,

ficará obrigada ao pagamento da multa contratual correspondente a 20% ( vinte por cento) do valor
do contrato.

A parte que der causa à rescisão contratual do presente

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente Contrato é regido pela lei n°. 8.666/93, estando
dispensa da licitação prevista em seu art. 24, II.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Bahia, para dirimir quaisquer omissões ou dívidas oriundas do presente contrato, renunciando a
qualquer outro por mais especial que seja.

a

As partes elegem o foro da comarca de Lapão, Estado da

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor em
conjunto a duas testemunhas.

Lapão, 12 de janeiro de 2023.

dntratante/Câmara MunicigaLde_yereadores de Lapão

da Silva Dourado—..

Presidente
Contratante
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84lUf'
LAí>Ao BA

Jimitn Carte Araújo
Contratado
Testemunhas:

Testemunha I: ^
RG:

cpF: r-c^

Testemunha 2:

RG:
CPF:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:32, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:48

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: aca16897-7500-42ea-9ba7-2fb73356fbf7



L/ l/-W\ I V-/ Edição 625 / Ano 9
12 de janeiro de 2023

Página 4OFICIAL
Câmara Municipal

de Lapão

lOOA BAHIA

Smara municipal delapao
râulio Cardoso, 50 - Cenlro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA- CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-34

AVISO DF DISPFNSA DE LIClTArÃO N° 001/2U23

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Lapâo declara ser

dispensada, dc acordo com o Ari. 24. Inciso 11, da Lei 8.666/93. a seguinte contratação:. JIMIM
CARTE ARyVUJO DOURADO., inscrita no CPF/MF n° 011.S22.79S-48, residente na Avenida

Paulista, n“ 210, Centro, Upão-Ba, CEP.: 44905-000. Objeto: O objeto do presente CONTRATO é
Sr. Presidente, solicitamos autorização para contratar profissional para a transmissão de audio e
video da radio e tv câmara via internet, interna  e externa através dos apps, playstorc, facebook,

instagram, youiube. rádios nei, deezer; gravações de audio e vídeo da sessões legislativas e

audiências publicas, gravações internas e externas de audio e video dc interesse do poder

legislativo, programação e sonoplastia da radio c tv câmara de lapão. Edeilton Marques de Oliveira
- Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Avisn DF. RATii-irArÃo/HOMni ncACÃO
Dispensa dc Licilacão n" 001/2023

A Câmara Municipal de Vereadores dc Lapão. Estado da Bahia, toma público que

ratificou/homologou em 12/01/2023. os atos praticados pela Comissão Pennanente de Licitação,

na Dispensa de Licitação n° 001/2023. em favor de JIMIM CARTE ARAÚJO DOURADO.,
inscrita no CPK/.MF n” 011.522.79S-I8, residente na Avenida Paulista, n' 210, Centro, Laplo-Ba.

CEP.: 44905-000. Objeto: O objeto do presente CONTRATO é Sr. Presidente, solicitamos

autorização para contratar profissional para a transmissão de audio e video da radio e tv câmara
via interne!, interna e externa através dos apps, playstore, facebook, instagram, youtube, rádms

net deezer gravações de audio e vídeo da sessões legislativas e audiências publicas, gravações
internas c externas de audio e video dc interesse do poder legislativo, programação e sonoplastia

da radio e tv câmara de lapão. 12 dc janeiro dc 2023. Cliton da Silva Dourado - Presidente da

Câmara Municipal dc Lapão-BA.

pyTR ATO DE CONTRATO

Contraio n 002/2023

001/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.Contrato n“ 002/2023. Dispensa n
Contratado JIMI.M CARTE ARAÚJO DOURy\DO., inscrita no CPF/MI- n 0ÍI.522.79S-48,
residente na Avenida Paulista, n“ 210, Centro, Lapào-Ba, CEP.: 44905-000, Objeto; O objeto do

presente CONTRATO é Sr. Presidente, solicitamos autorização para contratar profissional para a
transmissão dc audio e vídeo da radio e tv câmara via internet, imema e exlema através dos apps,

playstorc, facebook. instagram, youtube, rádios net, deezer; gravações de audio e video da sessões

legislativas e audiências publicas, gravações internas e externas dc audio e vídeo de interesse do
poder legislativo, programação e sonoplastia da radio e tv câmara de lapâo. Valor global de R$
18.000,00 (dezoito mil reais). Data dc Assinatura 12/01/2023. Vigência do contrato: 12/01/2023 a

31/12/2023. Lapão-BA. 12 de janeiro de 2023 - Cliton da Silva Dourado - Presidente da Câmara

 Curtir,cação Digital: WTH2Y7GU-I5DZPMFZ-QNQYJUVÜ^OWKDPQO
Versão eletrônica disponivelem: https://doem.org.br/pl/ba/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n-2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA

F  CÂMARA MUNICIPAL DELAPÂO
Pça. Bràulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

CONTRATO N« 003/2023
Dispensa n° 002/2023
Proc. Admin. N° 003/2023

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL
DE LAPÃO E MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, CONFORME CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES ABAIXO:

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÂO, ente de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 16.250.756/0001-84, com sede na Praça
Bráulio Cardoso, n°. 58. Centro, cidade de Lapão, estado da Bahia, representado, neste
ato, pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, Vereadora Clíton da Silva Dourado,
brasileiro. Casado, inscrito no CPF/MF sob o n® 202.640.465-87, residente e domiciliado
na Rua José Marcelino n°, S/N, Centro, Cidade de Lapão, estado da Bahia, de um lado,
e de outro, a empresa Mega Posto Lider Ltda - EPP, inscrito no CNPJ n®
23.548.986/0001-34, situado na Avenida Dário llela, Centro, Lapâo-BA, Cep
44905-000 doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Charles
Wliliam Gomes de Souza, Brasileiro, , comerciante, portador do RG n“ 1012485803
SSP/BA e CPF n“ 804.668.855- 04, residente e domiciliado na Rua Rio Paraguassu, n°
35. casa. Recanto das Árvores, Irecê-BA, CEP 44905-000 assinam o presente
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL em conformidade com o que
consta na Dispensa n° 002/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal n® 8.666/93
e pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente fornecimento de combustível é feito pela
Modalidade de Dispensa, com base no Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

Constitui o objeto do presente instrumento o fornecimento de
combustível (gasolina comum) para abastecimento de veículo da Câmara Municipal a
serem entregues de acordo com a necessidade.

O objeto da presente dispensa de licitação será o fornecimento
na bomba do posto em questão, a partir do recebimento da autorização de fornecimento,
de acordo com a necessidade e disponibilidade da CONTRATANTE.

Toda e qualquer alteração nos fornecimentos ora contratados,
somente poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização da
CONTRATANTE, através de termo aditivo, nos termos do artigo 65, parágrafo 1®, da Lei
Federal n®. 8.666/93 e suas alterações posteriores, em conformidade ao art. 24. Inciso IV
da Lei n®. 8.666/93.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

Os fornecimentos, para atender a Câmara Municipal de Lapão,
visando às necessidades da mesma, serão realizados de forma indireta, sob o regime dê
empreitada por preço global, em datas a serem informadas para a realização dos
referidos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO:

O prazo do presente contrato será a iniciar-se no dia 12 de
janeiro de 2023 e termino em 15 de fevereiro de 2023, podendo ser prorrogado, mantidas
as demais cláusulas, desde que ocorra a completa execução dos serviços, ou caso
ocorra um dos motivos enumerados no parágrafo 1°  e seus incisos e parágrafo 2° do
artigo 57 da Lei Federai n° 8.666/93, devidamente justificado.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO:

O valor da presente prestação dos serviços será de R$
16.928,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reais) cujo pagamento será até o dia
15 de fevereiro de 2023, correndo por conta da dotação orçamentária especifica abaixo
descriminada, que será suplementada se necessário.

2002 - Manutenção e Serviços da Câmara
3390.30 - Material de consumo

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem nos serviços,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato, na forma do artigo 65, lli
Alínea "d” da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração, com ou sem aumento do
valor do contrato, deverá ser justificada por escrito pela Câmara Municipal de Lapão e
preyiamente autorizada pelo Sr. Presidente da Câmara, devendo ser formalizada por
meio de aditamento, que poderá ser único, e que será lavrado antes de expirar-se o
prazo do contrato, ficando mantidas as demais condições contratuais.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

nas

O pagamento do fornecimento de combustivel será efetuado,
através de Nota Fiscai, até o 30® (trigésimo) dia de cada mês, salvo por atraso de
liberação de recursos financeiros, desde que a CONTRATADA:

a) Entregue à CONTRATANTE, até o trigésimo dia, o
documento fiscal equivalente, contendo as faturas com o valor das publicações
realizadas no mês.

b). As faturas deverão ser apresentadas ao Setor de
Contabilidade juntamente com a comprovação das publicações efetivadas no mês, bem
como a certidão de regularidade fiscal, para pagamento conforme nota de empenho.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

c) Fica desde já estipulado que a CONTRATADA deverá
manter-se em dia com as contribuições fiscais, devendo apresentar mensalmente no ato
do recebimento, as respectivas certidões, sendo o pagamento pelo serviço contratado
somente realizado com a comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA,

Parágrafo Primeiro - O pagamento é condicionado ao atestado no referido
documento fiscal, por servidor designado para este fim, bem como a comprovação de
reguiaridade fiscal sem débito da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo Não será devida pela CONTRATANTE à
CONTRATADA atualização monetária na hipótese de atraso, prevista nesta Cláusula,
dentro do que estabelece a legislação em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO, EMPENHO E CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO:

A  CONTRATANTE empenhou, em favor da
CONTRATADA, à conta da dotação orçamentária 2002  - Manutenção e Serviços da
Câmara / 3390.30 - material de consumo, para pagamento pela prestação dos serviços,
ora contratados, a quantia de R$ 116.928,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e oito
reais) valor do custo total estimado do contrato.

Parágrafo Único - A liquidação da despesa respectiva far-se-á até o 10°
(décimo) dia útil, após a realização do serviço ora contratado e desde que a respectiva
Nota Fiscal seja entregue à Câmara Municipal de Lapão com pelo menos 05 (cinco) dias
úteis de antecedência e tenha sido devidamente atestado a execução dos serviços pelo
órgão competente.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços ora contratados são fixos e irreajustáveis, salvo
as hipóteses do art. 65, II, alínea "d”, de acordo com a Legislação Federal em vigor, e em
caso de prorrogação do presente contrato, os preços serão reajustados de acordo
os índices fornecidos pelo IGPM ou qualquer índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização e o acompanhamento dos serviços, ora
contratados, serão exercidos pela Câmara Municipal de Lapão, através de representante
por ele indicado, devidamente credenciado.

Parágrafo Primeiro - À fiscalização da CONTRATANTE é reservado o
direito de recusar os serviços, objeto deste Contrato, no todo ou em parte, quando estes
não estiverem sendo prestados dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua
adequação quando não corresponderem aos termos pactuados, nos moldes do artigo 76
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

com
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃOmm
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Parágrafo Segundo - Na execução do fornecimento de combustível serão
obedecidas integral e rigorosamente pela CONTRATADA, todas as instruções da
Fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS:

A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e
obrigações concernentes às legislações comercial, fiscal, social, tributária, previdenciária,
securitária e trabalhista, decorrentes deste Contrato, aplicáveis aos seus empregados
que venham participar da execução dos serviços, ora contratados, respeitadas as demais
leis que nelas interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho.

Parágrafo Unico - Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente
será efetuado mediante comprovação a CONTRATANTE de quitação com as obrigações
decorrentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior ao do paqamento
inclusive ISS e IPTU.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente,
por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, ou
administrativamente, se ocorrer um dos motivos enumerados no artigo 78 e seus incisos
e parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93, observadas as disposições do artigo 80 do
referido diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA E PENALIDADES:

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir quaisquer das
obrigações assumidas, infrinja os preceitos legais ou cometa fraudes, por qualquer meio,
ao presente Contrato, ficará sujeito à uma ou mais das seguintes penalidades à juízo da
administração da Câmara Municipal de Lapão, em conformidade com o estabelecimento
nos Artigos 77, 78, 86 e 87, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;

a) Advertência,

b) Multa diária correspondente a 0,1% (hum décimo por
cento) do valor total do contrato por dia de atraso que se verificar na data prevista para o

e 0 fim do fornecimento de combustível. A CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar à
CONTRATADA, multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não
podendo, no entanto, o seu valor total exceder a 20% (vinte por cento) do valor deste
Contrato, sem prejuízo das penalidades e de multa moratória prevista na presente
Cláusula Contratual,

inicio

c) A suspensão temporária do direito de participar das
licitações na Câmara Municipal de Lapão, não superior a 02 (dois) anos e impedimento
de contratar com a Administração, a ser estabelecido de acordo com a gravidade da falta
cometida, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

d) Declaração de inidoneidade, quando a empresa
adjudicatária não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa
culposa.

ou

e) O atraso injustificado no fornecimento de combustível
constitui motivo para a rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Parágrafo Único - Persistindo a aplicação da multa acima mencionada por
periodo igual ou superior a 05 (cinco) dias, considerar-se-á rescindido este, de pleno
direito, independentemente de perdas e danos que foram apurados, ficando ainda a
CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal n® 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente Contrato é regido pela lei n°. 8.666/93, estando
a dispensa da licitação prevista em seu art. 24, IV.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio,
elegem o foro da Comarca de Lapão-BA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas para que
produza os devidos e legais efeitos. /

Lapão-BA, 12 dejan^iro 0e 202

Cliton da Silva Dourado - Presidente
CONTRATANTE

Mega Ksto Lider
CNPJ n® 23.548.986/0001-34

Charles William Gomes de Souza - Sócio Adminislrador
CONTRATADA

'23.548.986/0001.34
Testemunha 1;

CPF- oj 'i 1.1. -f

'íyi MECA POSTO LIOER LTDA-EPP
Avenida Oàrto vilela.200

CEP- J4.805-000- Upao ● B.A

Testemun

RG:.
CPF:
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lO DA BAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPÃO
âulio Cardoso, 58 - Cenlro - Fone: (7d) 3657-1224  - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

AVISO DE DISPENSA DF. l.iriTACÃO N» 007/7073

A Comissão Pcnnanemc de Licitação da Câmara Municipal de Lapão declara ser inexigível, de
acordo com o An. 25, Inciso IV da Lei 8.666/93, a contratação da POSTO MEGA LIDER LTDA-
EPP, CNPJ n°; 23.548.986/0001-34, que se responsabilizará pelo fomecimenio de combustíveis
(gasolina comum), visando atender a necessidade da Câmara Municipal de Lapão, por um valor
global de RS16.928.00 (dezesseis mil, novecentos  e vinte e oito reais). Edeilton Marques de
Oliveira - Presidente da CPL.

AVISO DE R,\TÍFlCACÃO/HO.MOI.OCArÀn
Processo Adinlnlsrrntivn n*. 00.3/2(123

mSPFNS.V DF I iriT.vrÃQ «. 002/2023

A CÂMARA MUNlCiPAL DE LAPÂO, Estado da Bahia, toma público que ratificou/liomologou
cm 12/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, na DISPENSA n“
002/2023, em favor da empresa MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, CNPJ n»; 23.548,986/0001-
34, que se responsabilizará pelo foraecimento de combustíveis (gasolina comum), visando atendera
necessidade da Câmara Municipal de Lapão, Cliton da Silva - Presidente da Câmara Municipal de
Lapão.

EXTRATO DE CO*\TRATO

Dispensa de licitação n“ 002/203. Contrato n“ 003/2023 - Contratante: Câmara Municipal de Lapâo
Contratado; empresa MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, localizada à Avenida Dário Vilela, n“
200, Centro, Lapão-BA, CNPJ n°; 23548.96/0001-34, que se responsabilizará pelo fornecimento de
combustíveis (gasolina comum), visando atender a necessidade da Câmara Municipal de Lapão. por

valor global de RS 16.928,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reais).Vigência do
contrato: 12/01/2023 á 15/02/2023. Cliton da Silva Dourado - Presidente da Câmara Municipal de
Lapão.

um

Cemricação Digital: WTH2Y7GU-I5DZPMFZ-ONOYJUVU-9OWKDPQ0 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/pt/ba/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n<> 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça, Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224-Lapâo- BA-CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84

AVISO DE DISPENSA DE LlCITACÃO N” 002/202:^

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lapão declara ser inexigível, de
acordo com o Art. 25, Inciso IV da Lei 8.666/93,  a contratação da POSTO MEGA LIDER LTDA-
EPP, CNPJ n°: 23.548.986/0001-34, que se responsabilizará pelo fornecimento de combustíveis
(gasolina comum), visando atender a necessidade da Câmara Municipal de Lapâo, por um valor
global de R$16.928,00 (dezesseis mil, novecentos  e vinte e oito reais). Edeilton Marques de
Oliveira - Presidente da CPL.

AVISO DE RATIFICACÂO/HOMOT.OGACÂO
Processo Administrativo n°. 003/2023

DISPENSA DE LlCITACÃO 002/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, torna público que ratificou/homologou
em 12/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, na DISPENSA n°
002/2023, em favor da empresa MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, CNPJ n°: 23.548.986/0001-
34, que se responsabilizará pelo fornecimento de combustíveis (gasolina comum), visando atender a
necessidade da Câmara Municipal de Lapão, Clíton da Silva - Presidente da Câmara Municipal de
Lapão.

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de licitação n° 002/203. Contrato n° 003/2023 - Contratante: Câmara Municipal de Lapão.
Contratado: empresa MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, localizada à Avenida Dário Vilela, n°
200, Centro, Lapao-BA, CNPJ n°: 23548.96/0001-34, que se responsabilizará pelo fornecimento de
combustíveis (gasolina comum), visando atender a necessidade da Câmara Municipal de Lapão. por
um valor global de RS 16.928,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reaÍs).Vigência do
contrato: 12/01/2023 à 15/02/2023. Clíton da Silva Dourado - Presidente da Câmara Municipal de
Lapão.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Contrato n° 004/2023
Processo Administrativo n° 004/2023

Dispensa 003/2023

CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, C.N.P.J.:16.250.755/0001 - 84,
Endereço: Praça Bráulio Cardoso, n“ 58, Centro. Cidade: Lapão, Estado: Bahia, CEP.: 44905-000,
Fone: (74) 3657 1224, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e

CONTRATADO:DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ n*
10.982.913/0001-04, LOCALIZADA NA RUA Edístio Pondé, n“ 353, sala 204, Empresarial
Tancredo Neves, stiep, Salvador-BA, CEP 41770-397.

CLÁUSULA PRLMELRA: Objeto: Aluguel de sistema (software) integrado WEB Patrimônio e RH.

CLÁUSULA SEGUNDA: O preço global certo e ajustado  é de R$ 7.200,00 (sete mil duzentos
reais), a ser pago mediante uso do sistema de software e apresentação de notas fiscais, devidamente
acompanhadas das ordens e das certidões de regularidade fiscal.
Pará^o único: O preço ajustado será pago diretamente ao CONTRATADO.

CLÁUSULA TECELRA : O prazo do contrato será de 12(dose) meses, iniciando-se no dia 13/01/2023
e encerrando no dia 31/12/2023. O local de uso do sistema será no Prédio da Câmara Municipal de
Vereadores de Lapão localizada na Praça Bráulio Cardoso, n® 58, Centro, nesta cidade de Lapão.

CLAUSULA QUARTA: Após assinado o presente contrato, o contratado se obriga a entregar a
liberação do sistema, mediante solicitação da contratante, de acordo com sua necessidade.

CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente do contrato ocorrerá por conta da seguinte dotação
orçamentária:

AÇÃO: 2002- Gestão das atividades da Câmara Municipal de Lapão.
ELEMENTO: 3390-39 - outros serviços pessoa jurídica

CLÁUSULA SEXTA: Fica expressamente acordado que não estabelece por força deste contrato
qualquer relação de emprego entre o Contratante e  o Contratado, sendo única e exclusiva
responsabilidade do Contratado todo e qualquer reclamação que por ventura advir de
funcionários.

CLAUSULA SÉTLMA: No ato da entrega da liberação do sistema, será firmado pelo Contratante o
“Termo de Entrega", encerrando a responsabilidade do Contratado tão somente em relação aos bens
e quantidade entregues na oportunidade.

CLAUSULA OITAVA: Serão motivos de rescisão contratual:

1) a solicitação por requerimento das partes, com justificativa formal e por escrito;
2) 0 não pagamento de quaisquer das parcelas convencionadas;

a não execução dos serviços dentro dos prazos estipulados;

seus

3)
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ESTADO DA BAHIAÍWJi-
l'sá'

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃOira
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Ceniro - Fone: (74) 3657-1224- Lapâo- BA-CEP 44905-000

CNPJ 16.250,755/0001-84

O não comprimenlo de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento.

CLÁUSULA NONA: Na ocorrência de quaisquer das situações contempladas nos itens “1” e “3” da

Cláusula anterior, considerar-se-á rescindido o presente contrato independente de quaisquer

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA: A parle que der causa à rescisão contratual do presente instrumento, cm

razão da ocorrência de quaisquer das situações contempladas na Cláusula oitava, ficará obrigada ao

pagamento da multa contratual correspondente a 20®/o (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato é regido pela lei n“. 8.666/93, estando a

dispensa da licitação prevista em seu art. 24, II.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As partes elegem o foro da comarca de Lapão, Estado da Bahia.,

para dirimir quaisquer omissões ou dívidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer
outro por mais especial que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor em

conjunto a duas testemunhas.

Lapão, 13 de janeiro de 2023.

(CÕntratapíe: Câmara Municipal de V'

4)

lores de Lapão

QtíDn-da^ilva Dòuiadu
Presidente-

Contratante

Datagov Soluções em Tecnologia
CNPJ 10.982.913/0001-04

Contratado

Testemunhas:
Testemunha 1:

RG:

IV.V

CPF;
Testemunha 2: 'HSjI

RG; ^

CPF: r.^^.
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EXTRATO

90 DA BAHIA-
MARA MUNICIPAL DELAPÃO

jáulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74)3657-1224-LapSo-BA-CEP 44905-000
CNPJ 16.250.755/0001-84

AVISO Dü DISPLNSA Dtl LICITACÀO S" OO.VIO;.’

A Comissão Permanente dc Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Lapào declara ser
dispensada, dc acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: DATAGOV
SOLIIÇÒES EM TECNOLOGIA, inscrilo no CNPJ n’ 10.982.91.3/00014)4,  localizada na Rua
Edistio 1’ondé, n" 353, sala 204, Empresarial Tancredo Neves, Sliep, Sa)vudor-BA. Objeto: aluguel
do sistema integrado WEB Pairiniònin c RH, para implantação c atualização do controle
patrimonial da Câmara de Vereadores de Lupão. Lapão-BA. 13/01/2023- Edeilton Marques de
Oliveira ● Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE RA'nFlCACÃO/HOMOLOGACÂO
DiST>ensa de Licitacào n» 003/2023

A Câmara Municipal dc Voeadores dc I.apào, Estado da Bahia, toma público que
ratilicuu/homulogou cm 13/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente dc Licitação, na

Dispensa dc Licitação n“ 004/2023, em favot dc : DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA,
inscrilo nu CNPJ n’ lU.98Z.9l3/0UUI-04. localÍ7.ada na Rua Edistio Ponde, n" 353, sala 204,

Empresarial Tancredo Neves, Sliep. Salvador-Ba. Objeto; aluguel do sistema integrado WEB
Patriindnio c RH para implantação c atualização do controle pauimonial da Câmara de Vereadores
dc Ijpão. Ijpâo-BA, 13 de janeiro dc 2023. Clíton da Silva Dourado Presidente da Câmara
Municipal dc Lapão-BA.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n 004/2023

Contrato n“ 004/2023. Dispensa n' 003/2023 Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado : DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ n” 10.982.913/0001-
04. residente na Rua Edistio Ponde, n" 353, sala 204, Empresarial Tancredo Neves, Sticp, Salvador-
BA. Objeto: aluguel do .sistema ímegrudo WEB Patrimônio para implantação c atualização do
controle patrimonial da Câmara de Vereadores dc Lapào. Lapão-BA,.. Valor global de RS 7.200,00
(sete mil c duzentos reais). Data dc Assinatura 13/01/2023 Vigência do contrato: 13/01/2023 a

31/12/2023. Lapão-BA. 13 de janeiro dc 2023 - Cliton da Silva Dourado - Prc.sidente da Câmara
Municipal de Lapão-BA.

Certificação Digital: SYNMTOlB-LPGYJXRS-KDOQPPDC-WtPAYMHR

Versão eletrônica disponível em: htIpV/doom.org.br/pl/ba/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n<> 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250,755/0001-84LJ-At>AO

AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO 003/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Lapão declara ser
dispensada, de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: DATAGOV
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ n° 10.982.913/0001-04, localizada na Rua
Edistio Pondé, n° 353, sala 204, Empresarial Tancredo Neves, Stiep, Salvador-BA. Objeto: aluguel
do sistema integrado WEB Patrimônio e RH, para implantação e atualização do controle
patrimonial da Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA, 13/01/2023. Edeilton Marques de
Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE RATIFICACÂO/HOMOLOGACÀO
Dispensa de Licitação n° 003/2023

A Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, Estado da Bahia, toma público que
ratifícou/homologou em 13/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, na
Dispensa de Licitação n° 004/2023, em favor de : DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA,
inscrito no CNPJ n® 10.982.913/0001-04, localizada na Rua Edistio Pondé, n° 353, sala 204,

Empresaria! Tancredo Neves, Stiep, Salvador-Ba. Objeto: aluguel do sistema integrado WEB
Patrimônio e RH para implantação e atualização do controle patrimonial da Câmara de Vereadores
de Lapão. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023. Clíton da Silva Dourado - Presidente da Câmara
Municipal de Lapão-BA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n 004/2023

Contrato n° 004/2023. Dispensa n° 003/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado : DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ n“
10.982.913/0001-04, residente na Rua Edistio Pondé, n° 353, sala 204, Empresarial Tancredo
Neves, Stiep, Salvador-BA. Objeto: aluguel do sistema integrado WEB Patrimônio para
implantação e atualização do controle patrimonial da Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA,..
Valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Data de Assinatura 13/01/2023 Vigência do
contrato: 13/01/2023 a 31/12/2023. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023 - Clíton da Silva Dourado -
Presidente da Câmara Municipal de Lapão-BA.
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ESTADO DA BAHIA

a CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Contrato n“ 005/2023
Processo Administrativo n° 005/2023

Dispensa 004/2023

CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, C.N.P.J.:16.250.755/0001 - 84,
Endereço: Praça Bráulio Cardoso, n® 58, Centro. Cidade: Lapão, Estado: Bahia, CEP.: 44905-000,
Fone: (74) 3657 1224, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e

CONTRATADO: FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORl^TICA, inscrito
CNPJ n® 35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibilitá, CEP 44.960-000.
CPF-MF n® 034.610.735-04 RG 1126886599,

no

CLÁUSULA PRIMEIRA -. Objeto: Apoio Técnico na página insütucional da Câmara de Vereadores

de Lapão

CLÁUSULA SEGUNDA: O preço certo e ajustado c de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser pago
mediante entrega dos produtos e apresentação de notas fiscais, devidamente acompanhadas das
ordens e das certidões de regularidade fiscal.

Parágrafo único: O preço ajustado será pago diretamente ao CONTRATADO.

CLÁUSULA TECEIRA: O prazo do contrato será de 12(doze) mês, iniciando-se no dia 13/01/2023 e
encerrando no dia 3\I\2I2023.0 local de entrega dos produtos será na Praça Bráulio Cardoso, n®

58, Centro, nesta cidade de Lapão.

CLÁUSULA QUARTA: Após assinado o presente contrato, o contratado se obriga a entregar os
bens, mediante solicitação da contratante, de acordo com sua necessidade.

CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente do contrato ocorrerá por conta da seguinte dotação

orçamentária:

AÇÃO: 2002- Gestão das atividades da Câmara Municipal de Lapão.
ELEMENTO: 3390-39 - outros serviços pessoa jurídica

CLÁUSULA SEXTA: Fica expressamente acordado que não estabelece por força deste contrato
Contratado, sendo única e exclusivaqualquer relação de emprego entre o Contratante e  o .. .

responsabilidade do Contratado todo e qualquer reclamação que por ventura advir de seus
funcionários.

CLÁUSULA SÉTIMA-. No ato da entrega dos produtos/bens, será firmado pelo Contratante o
‘Termo de Entrega", encerrando a responsabilidade do Contratado tão somente em relação aos bens
e quantidade entregues na oportunidade.

CLÂUSULA OJTA VA: Serão motivos de rescisão contratual:

1) a solicitação por requerimento das partes, com justificativa formal e por escnto;
2) o não pagamento de quaisquer das parcelas convencionadas;
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ESTADO DA BAHIA

a CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃOw^:
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657*1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

a não execução dos serviços dentro dos prazos estipulados;
4) 0 não comprimento de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento.

CLÁUSULA NONA: Na ocorrência de quaisquer das situações contempladas nos itens “1" e “3” da
Cláusula anterior, considerar-se-á rescindido o presente contrato independente de quaisquer
notificação ou interpelação judicia) ou extrajudicial.

CLÁUSULA DéClhU: A parte que der causa à rescisão contratual do presente instrumento, em
razão da ocorrência de quaisquer das situações contempladas na Cláusula oitava, ficará obrigada ao

pagamento da multa contratual correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato é regido pela lei if. i.666m, estando a

dispensa da licitação prevista em seu art. 24, II.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA: As partes elegem o foro da comarca de Lapâo, Estado da Bahia.,

para dirimir quaisquer omissões ou dividas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer
outro por mais especial que seja.

E por estarem justos c contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor em
conjunto a duas testemunhas.

janeiro de 2023.

/Contratamle: Câmara Municipal de Vereadores de Lapâo

Lapâo,13

<

lílnn dfl .^ilva Dourago
Presidente

ontratan;

Wnix Transi(àréncia e Soluções em Informática
ÍNPJ 35.765.507/0001-10
Contratado

Testemunhas:
Testcmunha^l:

Testemunha 2:4Ki.vC.,-ap..-

RG:
CPF;

rlir. SJtlTi,
■0RG;
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DIÁRIO
Edição 626 Ano 9

14 de janeiro de 2023

Página 4OFICIAL8  Afc

iCâmara Municipal
deLapõo

SgÇfO DA BAHIA
MARA MUNICIPAL DELAPÃO
luiio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224  - Lapâo- BA- CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

AMbü Dl: DISei:Nü<NJ;EUaTAC':\U

A Comissão Permanenie dc Licitação da Câmara Municipal dc Vereadores de Lapâo declara $cr

dispensada, de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lcí 8.666/93, a seguinte contratação: HENIX
TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscriio no CNPJ n* 3S.76S.507/0CI01-
10. residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Objeto: Apoio Tícnico na

página institucional da Câmara dc Vereadores de Lapâo. Lapuo-BA, 13/01/2023. Edeilton Marques
dc Oliveira -- Presidente da Comissão Permanenie de Licitação,

AVISO DE RA-nnCACÃOAIQMQLQGACÃO

Dispensa dc Licitacão n° 004/2023

A Câmara Municipal de Vereadores de Lapâo, EsUido da Bahia, loma público que
ratificou/bomologou em 13/01/2023, os atos pratícados pela Comissão Permanente dc Licitação,
na Dispensa de Licitação n' 004/2023. em favor dc FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕE.S
EM INFORMÁTICA Inscrito nu CNPJ n* 35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da Estrela.

Centro, Ibidtà, CEP 44.960-000. Objeto: Apoio Técnico na página institucional da Câmara lic
Vereadores de Lapâo. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023, Cliton da Silva - Presidente du Câmata
Municipal de Lapâo-BA.

EXTRA1T3 DE CONTRATO
Contraio o 005/2023

Contrato n” 005/2023. Dispensa n* 004/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÂO.
Contratado FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ n*
3S.765ÍO7/0OO1-IO, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Lapão-BA.
Objeto: /\poio Técnico na págiim institucional da Câmara de Vereadores de Lapâo.. Valor global de
R$ 6.000,00 (seis mil reais). Data de Assinatura 13/01/2023 Vigência do contrato: 13/01/2023 a
31/12/2023. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023 - Cliton da Silva Dourado - Presidente da Cântara
Municipal de Lapão-BA.

Certificação Digital: SYNMTOIB-LPGYJXR3-KDOQPPDC-W1PAYMHR

Versão eletrônica disponível em: httpM00m.arg.br/plA3a/lapa0

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ■ ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84Sbsí

AVISO DE DISPENSA DE LlClTACAO N° 004/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Lapão declara ser
dispensada, de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: FENIX
TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ n" 35.765.507/0001-
10, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Objeto: Apoio Técnico na

página institucional da Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA, 13/01/2023. Edeilton Marques
de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE RATIFICACÃO/HOMOLOGACÃO
Dispensa de Licitação n° 004/2023

A Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, Estado da Bahia, toma público que
ratificou/homologou em 13/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação,
na Dispensa de Licitação n° 004/2023, em favor de FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES
EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ n° 35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da

Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Objeto: Apoio Técnico na página institucional da
Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023. Clíton da Silva - Presidente
da Câmara Municipal de Lapão-BA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n 005/2023

Contrato n° 005/2023. Dispensa n° 004/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ

35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Lapão-

BA. Objeto: Apoio Técnico na página institucional da Câmara de Vereadores de Lapão.. Valor
^ global de R$ 6.000,00 (seis mil reais), Data de Assinatura 13/01/2023 Vigência do contrato:
^ 13/01/2023 a 31/12/2023. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023 - Clíton da Silva Dourado - Presidente

da Câmara Municipal de Lapão-BA.

n
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ESTADO DA BAHIA

C CÂMARA MUNICIPAL DELAPÂO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Contrato n<> 006/2023

Processo Administrativo n° 006/2023

Dispensa 005/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Lapão
C.N.P.J.:16.250.755/0001 - 84

Endereço: Praça Bráulio Cardoso, n® 58, Centro

Cidade: Lapão Estado: BahiaCEP.: 44905-000

Fone residencial: (74) 3657 1224

Doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
CONTRATADO: Maciel Rocha da Silva 06114299507

CNPJ n“ 36.436.652.0001-10,

End.:Rua Leobino Rocha, n“ 219, Centro, Lapão-BA

Doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem entre si pelo instrumento particular de
contrato de prestação de serviço, sob as cláusulas e condições seguintes, as quais abaixo expõem:

CLÁUSULA PRIMEIRAO: O objeto do presente instrumento é a Prestação de serviços de
comunicação, alimentação dos portais institucional da Câmara, produtos de Card’s informativos,
produção de vídeos e fotografias.

CLAUSULA SEGUNDA: O preço certo e ajustado é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos), a ser
pago da seguinte forma: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais.

Artigo primeiro: O preço ajustado será pago diretamente ao CONTRATADO.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se no dia 13/01/2023
e encerrando no dia 31/12/2023. O local de execução dos serviços será na Praça Bráulio Cardoso, n®
58, Centro, nesta cidade de Lapão.

CLAUSULA QUARTA Após assinado o presente contrato, o contratado se obriga a executar os serviços
mencionados mensalmente.

CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente do contrato ocorrerá por conta da seguinte dotação
orçamentária:

2002 - Manutenção e serviços da Câmara Municipal de Lapão

3390-39 - Prestação de Serviços Pessoa Jurídica

CLAUSULA SEXTA: O Contratado se obriga a manter vigente e regular o seguro de acidentes de
trabalho para seus funcionários. Obriga-se ainda  a respeitar e cumprir todas as normas de segurança de
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráuiio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74} 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84££& Sini

trabalho e medicina do trabalho ( vide portaria n° 3214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho),
tomando todas as medidas necessárias de proteção aos empregados e terceiros durante a execução do
serviço, inclusive fornecer todos os materiais de proteção exigidos por lei.

CLAUSULA SÉTIMA: Fica expressamenle acordado que não estabelece por força deste contrato
qualquer relação de emprego entre o Contratante e  o Contratado, sendo única e exclusiva

responsabilidade do Contratado todo e qualquer reclamação que por ventura advir de
funcionários,

seus

CLAUSULA OITAVA-. Após a prestação de serviço e entrega da nota fiscal, será firmado pelo
Contratante o “Termo de concordância dos serviços prestados".

CLAUSULA NONA: Serão motivos de rescisão contratual;

1) a solicitação por requerimento das partes, com justificativa formal e por escrito;

o não pagamento de quaisquer das parcelas convencionadas;

a não execução dos serviços dentro dos prazos estipulados;

2)

3)

4) não comprimento de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas
0

no presente
instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA: Na ocorrência de quaisquer das'situações contempladas nas alíneas “l”e “3” da
Cláusula anterior, considerar-se-á rescindido

ou interpelação judicial ou extrajudicial.
presente contrato independente de quaisquer notificação

o

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A parte que der causa à rescisão contratual do presente

instrumento, em razão da ocorrência de quaisquer das situações contempladas na Cláusula oitava,
ficará obrigada ao pagamento da multa contratual correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do
contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As parles elegem o foro da comarca de Lapão, Estado da Bahia.,
para dirimir quaisquer omissões ou dívidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer
outro por mais especial que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor em
conjunto a duas testemunhas.

Lapâo, 13 de/janeiro de 2023.

■ontratante: Câmara MunicipafHe Vereãdõ: de Lapão

<€Iftqn da í>ilva JJpúíailiT

Contratante
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ESTADO DA BAHIA

ra CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Maciel Rocha da Silva 06114299507
Contratado

Testemunhas:

Testemunha 1:

RG:_
CPF:

Testemunha 2:

C

RG:

CPF:
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aBBgO OA BAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPAO
(raulio Cardoso, 58 - Contro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

AV150 DU DISPUNSA DE LlCITACÂO N" 005/2023

A Comissão Pennaaeate de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Lapão declara ser

dispcn.‘vada, de acordo com o An. 24, Inciso II. da Lei 8.666/93, a seguinte conUaiaçâo; Maciel
Rocha da Silva 06II4299507, inscrito no CNPJ sob  o numero 36.4.36.652.000I-I0, localizada na

Rua leobmo Rocha, n" 219, Centro, lapão-BA. Objeto: contratação dc empresa ou profissional
c.spccializado para Prestação dc serviços de comunicação, alimentação dos portais inslitucional da

Câmara, produtos de Card’s informativos, produção de videos c fotografias..Lapão-BA, 13 de
janeiro dc 2023, Edeilton Marque.s dc Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DH RATIFICACÃQ/HOMOLOGACÂQ

Oispcnsa dc Licitação ii* 005'2023

A Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, Estado da Bahia, toma público que
ralillcou/homologou cm 13/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação,
na Dispensa de Licitação n" 005/2023, em favor de Maciel Rocha da Silva 06114299507, inscrito
no CNPJ sob o numero 36.436.652.0001-10, localizada na Rua Leobino Rocha. n“ 219, Cenlro,

Lupão-BA. Objeto: contratação dc empresa ou proilssional especializado para Prestaçãu dc
serviços dc comunicação, alimentação dos portais institucional da Câmara, produtos de Card’s
infurmalivos, produção de videos e fotografias.. 13 de janeiro de 2023. Cliton da Silva Dourado -

Presidente da Cântara Municipal dc Lapão-BA.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n Q06QQ23

Contrato n“ 006/2023. Dispensa ii» 005/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÂO.
Contratado : Maciel Rocha da Silva 06114299507, inscrito no CNPJ sob o numero
36.436.652.0001-10, localizada na Rua Leobino Rocha, n" 219, (ieniro, Lapão-BA. Objeto:
contratação de empresa ou profissional especializado para Prestação de serviços de comuníeaçãu,
alimentação dos portais institucional da Câmara, produtos dc Card's informativos, produção dc

videos e fologisCas... Valor global de RS IS.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Data de
Assinatura 13/01/2023 Vigência do contrato: 13/01/2023 a 31/12/2023. Lapão-BA, 13 de janeiro de
2023 - Cliton da Silva Dourado - Presidente da Câmara Mltnicipal de Lapão-BA.

Certificação Digital: SYNMTOIB-LPGYJXR3-KOOQPPDC-W1PAYMHR

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/plA3a/lapao

Documento assinado digitaimente conforme MP n° 2.200-2/200 J de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA „

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPAO
pça Bráulio Cardoso, 58 - Cerrlro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84
L LAPAn . B»

A VIRO np. niSPHNSA OH LICITAÇÃO N° 005/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de
l"de acordo com o Art. 24, Inoiso II. da Lei
da Silva 06114299507, inscrito no CNPJ sob o numero 36.436.652.0001-10, localizada na Kua

UoWno Sa n« 219. Centro. Lapío-BA. Objeto: contratação de empresa ou profissiona
especializado para Prestação de serviços de comunicação, alimentaçao dos portais mstttuciona!
crrà. pTodrs de cark informativos, produção de videos e fotografias.. Ede.lton Marques de3
Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE RATIFICACÀQ/HOMOLOGAÇAO

Dispensa de I.icitacão n° 005/2023

A Câmara Munieipal de Vereadores de Lapão, Estado da Bahia, toma públieo_ que

radfieoud.omo,ogou_eml3/m«02L^

Sr£râo"r^rsa ou’ pr?s

Câmara Municipal de Lapão-BA.

pyTRATO DE CONTRATO
rnntratn n 006/2023

-  10. localizada na f comunicação, alimentação dos portais

ou

global
contrato: 13/01/2023 a
Presidente da Câmara Municipal de Lapão-BA.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÂO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Lonwaw n° oaviozs
Processo Administrativo n° 007/2023

Dispensa 006/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Lapão
C.N.PJ.:16.250.755/0001 - 84

Endereço: Praça Bráulio Cardoso, n° 58, Centro
Cidade: Lapão Estado:
Fone residencial: (74) 3657 1224
Doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
CONTRATADO:. Matías Souza Santa Ana

CPF-MF n“ 034.610.735-04 RG 1126886599,
Rua Adalberto Barreto n° 689, Centro, São Gabriel
CEP 44915-000

BahiaCEP.: 44905-000

Doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem entre si pelo instrumento particular de
contrato de prestação de serviço, sob as cláusulas e condições seguintes, as quais abaixo expõem:

CLÁUSULA PRIMEIRAO-. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de recarga de
cartucho de toner (IMPRESSORAS), e técnicos de manutenção preventiva e corretiva nos
equipamentos (microcomputadores) e programas, conforme descritos no anexo I deste instrumento,
que 0 CONTRATADO se compromete a manter em prefeitas condições de funcionamento, de
acordo com as normas técnicas oficiais em vigor e com o estado de desenvolvimento e entrosamento
do equipamento e dos programas.
1- O objetivo do contrato
Prestação de serviços de recarga de cartucho de toner (IMPRESSORAS), e técnicos de manutenção
preventiva e corretiva nos equipamentos (microcomputadores) e programas, conforme descritos no
anexo I deste instrumento, que o CONTRATADO se compromete a manter em prefeitas condições
de funcionamento, de acordo com as normas técnicas oficiais em vigor e com o estado de
desenvolvimento e entrosamento do equipamento e dos programas.

2- Descrição dos Serviços
2.1- Manutenção Preventiva - consiste na inspeção periódica para efetuar regulagens, ajustes,
limpeza interna, substituição de peças defeituosas ou gastas pelo uso normal dos equipamentos. O
CONTRATANTE obriga-se a colocar os equipamentos a disposição do CONTRATADO, em
comum acordo na data e horário combinado, durante  o tempo necessário para a execução das

manutenções preventivas, cuja frequência será determinada em comum acordo entre as partes,
considerando-se o tipo, tempo de funcionamento e importância do equipamento.

2.2 - Manutenção Corretiva - consiste na reparação dos equipamentos quando estes apresentarem
falhas de funcionamento passiveis de correção, mediante as necessárias substituições de
componentes ou reconfigurações de programas dentro do período estabelecido por este contrato,
incluindo suporte de redes de dados.

7
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

2.3- A Manutenção Corretiva será realizada mediante chamado da CONTRATANTE e terá por

finalidade corrigir falhas em qualquer unidade dos equipamentos e rede local de dados.

2.4- Ao efetuar uma chamada técnica a CONTRATANTE devera especificar claramente qual

equipamento estar com defeito e dar uma descrição da anomalia constatada.

2.5. Os serviços, objeto deste contrato, serão prestados pela CONTRATADA no período combinado

entre as partes, visto que se trata de um serviço referente a manutenção, ou seja, quando for acordado

pelas partes.

2.6. A recarga de cartucho de toner
anexo I deste instrumento.

Consiste na recarga do toner das impressoras descritas no

3 - Atendimento

3.1. O atendimento técnico para manutenção corretiva será realizado mediante chamado da

CONTRATANTE, e se procederá no turno subseqüente ao reclamado. Entendendo-se como

primeiro turno o período decorrido entre 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas, e o segundo turno entre

às 14:00 (quatorze) e 18:00 (dezoito) horas.

3.2. O atendimento técnico será realizado nas dependências da CONTRATANTE.

3.3. O prazo de atendimento para uma manutenção corretiva será de 04 (quatro) horas úteis a partir

da hora da chamada de solicitação dos serviços. A abertura dos chamados técnicos deverá ocorrer
através de um destes telefones: 74 99955 5378

4- Substituição de peças c Cartucho de Toner

Durante a vigência deste contrato quaisquer componentes que necessitem ser substituídos o serão

por itens novos ou semi-novos, mas, de qualquer forma, a despesas da compra destes componentes

ocorrerá por conta da CONTRATANTE, ficando por conta do CONTRATADO o fornecimento da

mão de obra qualificada para a instalação e recarrego dos referidos toners. As peças substituídas e

descartadas serão de propriedade da CONTRATANTE.

5-ÃmpIiação do Sistema

5.1- Equipamentos ou acessórios adquiridos pela CONTRATANTE durante a vigência deste
contrato poderão, por concordância de ambas as partes, ser incluídos neste contrato através de um

adendo em que se estabelece os respectivos preços dos serviços e condições especificadas, ficando

automaticamente sujeitas às demais cláusulas deste contrato, a não ser que existam clausulas

especificas.

5.2- Na eventualidade do equipamento ou acessório adicional não vir a ter sua manutenção

contratada, mesmo que este venha a ser parte integrante do corpo do equipamento ou ter conexão

direta com o sistema, não poderá ser atendido através deste contrato sendo o CONTRATADO isento

de qualquer responsabilidade pelo não funcionamento do conjunto, interferências ou danos que

venham causar ao sistema ou equipamento.

8
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84

6-ExcIusões

Este Contrato não cobre:

6.1- Manutenção ou realização de instalações elétricas externas ao equipamento.

6.2- Fornecimento de suprimento, entendido como tais: discos removíveis (CDs, ZIP, disquetes e

similares), formulários contínuos ou papel de qualquer tipo.

6.3- Fornecimento de quaisquer programas, com exceções dos drivers de hardware necessários a

correta instalação e configuração dos sistemas e que possam ser conseguidos gratuita e diretamente

do fabricante ou de fonte competente.

6.4- Realização de cópia de dados ou programas, perdidos por falha no equipamento, de operação e

por qualquer outro motivo. Toda a responsabilidade pela integridade dos dados pessoais do
CONTRATANTE corre única e exclusivamente por conta deste ou de pessoal por

este designado.

6.5- Substituição de peças ou reparo de danos causados pela CONTRATANTE ou por terceiros por

transporte, acidente, negligencia, imprudência, imperícia, falha do fornecimento de energia, uso de

suprimento ou acessórios impróprios ou qualquer outra causa não originada pelo uso normal dos

equipamentos.

6,6- Despesas com frete dos equipamentos ou componentes para fornecedores ou assistência técnica

autorizada, bem como, despesas relativas a estes procedimentos.

6.7- Manutenção das impressoras ou multifuncionais que usam qual um dos cartuchos de toner
descrito no anexo I deste instrumento.

7- Preço e Condições de pagamento

7.1- A CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO pela execução do serviços

objeto do presente contrato, o valor de R$ 10.925,00 ( dez mil, novecentos e vinte e cinco reais),

dividido em 11,5 parcelas de 950,00 (novecentos e cinquenta reais). O Pagamento deverá ser

efetuado no dia 5 (Quinto) de cada mês corrente.

7.2- O CONTRATADO entregará a CONTRATADA o recibo 05 (cinco) dias antes da data do

respectivo vencimento.

7.3- Os reajustes dos vencimentos dar-se-ão após 12 (doze) meses dc vigência do presente contrato.

8. Dotação Orçamentária

8.1- As despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

2002- Manutenção e Funcionamento da Câmara - 3390.36 - Outros Serviços de terceiros- Pessoa
Física.

9. Equipamento Adicional
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapáo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84

presente contrato, desde que seja aprovado pelo CONTRATADO, este será incluído no contrato,
ajustando-se a incorporação e o preço de manutenção através de um aditivo ao presente contrato, de
comum acordo com o CONTRATADO.

no

9.2- Serviços técnicos não previstos no presente contrato, mas que sejam solicitados pela
CONTRATANTE, serão cobrados por hora técnica a razão de R$ 20,00 por cada 60 minutos de
serviços efetivamente prestados.

lO-Duração e Rescisão do Contrato

lO.I- O presente contrato vigorará por um prazo determinado a partir de 16 de janeiro de 2023 e
termina em 31 de dezembro de 2023, podendo ser rescindido a qualquer tempo, unilateralmente.
Devendo para tanto, ser feita comunicação por escrito de uma das partes, com antecedência mínima
de 07 (sete) dias.

10.2- As clausulas e condições estabelecidas neste instrumento poderão ser alteradas a qualquer
momento mediante a assinatura de um adendo contratual, assinado pelas duas partes envolvidas.

11-Condições Gerais

11.1- A CONTRATANTE se obriga a notificar o CONTRATADO com antecedência mínima de

2(dois) dias, sempre que decidir mudar o local de instalação do equipamento.

11.2- Em caso de mudança de local dos equipamentos só o CONTRATADO poderá fazer o
desligamento e a reinstalação dos mesmos.

11.3- O CONTRATADO se exime de qualquer responsabilidade por falha no prazo para conserto
quando causada através de fornecedores de pecas dos fabricantes ou de terceiros.

11.4- Em hipótese alguma o CONTRATADO será responsável por danos diretos ou indiretos de

quaisquer natureza que o cliente venha a sofrer causados pelo uso dos equipamentos listados.

Fica eleito o foro da Cidade de Lapão-BA, como competente para dirimir todas as questões
decorrentes deste contrato, com renúncia de qualquer outro caso haja, por mais que seja privilegiado.
Por estarem justas e contratadas, as partes firmam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

(  Lapãg- BA, 16 de janeiro de 2023T

jd4-Sih/a Dniinidn
Coptratante

Ç
ett

Matias

Contratado
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Brâulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

TsstcirniHn^

CP^/MF : ^f^3. lo^
R.G.:
Testemunha 2

CPF/MF
R.G.:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. BrôultoCartOso, 60-Centro-Fone; (74) 3657-1224-l^pSo-BA-CEP  44905-(X)0

CNPJ 16.250.765/0001-84

e 55TA VIS TT

A Comissão Pcmumente do LieiiaçSo da Câmara Municipal de Vcrcadurcs de l.upâo declara
dispensada, de acordo com o An. 24, Liciso II, da Lei 8.666/93, a seguinlc coiitraiuçao:. MATIAS
SOUZA SANTA ANA, inscrilo no CPK/MF n* 034.61(1.735-04, rcsidenlc na Rua Adalbcno
Barreto, n' 689, Ccniro. SSo Gabriel - UA. Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação do
serviços de recarga de canucho de toner (IMPRESSORAS), e técnicos de munulençao preventiva e
corretiva nos equipamentos (nucrocomputadote.s) e programas, conforme descritos no anexo I deste
instrumento, que o CONTRAT.ADO se compromete a manter cm prefeitas condições dc
fiaóowameoiví, dc acordo com as normas técnicas oficiais em vigor e com o estado de
desenvolvimento e enirosamenio do equipamento c dos progranuis. lideilton Marques de Oliveira -
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

ser
v
t;

AVISO DE RATIFICACAO/HOMOLOGACÂO
Disiwnsn dc l.icilucao n° 006/2023

A Câm.ira Municipal dc Vereadores de I.apüo, Estado da Bahia, toma público que
ratificou/homologou em 16/01/2023, os atos praticados pela Comissão Periiiancntcde Licitação, na
Dispensa de Licitação n“ 006/223. em favor do MATIAS SOUZA .SANTA ANA, inscrito
CPF/MF 11*034.610.735-04, residente lui Rua Adalbcno Barreto, n*689. Ccniro, São Gabriel - BA.

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços dc recarga de cartucho de toner
(IMPRESSORAS), e técnicos de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos
(microcomputadores) e programas, conforme descritos no anexo 1 deste inslrumcnlo, que o
CON'I'RATADO se compromelca mamer cm prefeitas condições da funcionamento, de acordo com
as normas técnicas oficiais em vigor e com o estado de desenvolvimento e eiiliosamcnto do
equipamento e dos prograina.s. 16 de janeiro dc 2023. Clitoii da Silva Dourado - Presidente da
Câmani Municipal de Í.apão-BA.

no

EXTRATO Pi- CONTRATO
Contrato n 007/2023

Contrato n* 007/2023. Dispensa n* 006/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado MATIAS SOUZA SANTA ANA, inscrito no CPbV.MF ii* Ü34.6I0.735-04, residente
Rua Adalbcno Barreto. n° 689, Centro. São Gabriel  - BA. Objeto: O objeto do presente contrato é a
prestação dc serviços de recarga de canucho dc toner (IMPRESSORAS), e técnicos dc manutenção
preventiva e corretiva nos equipamentos (microcompuladorc.s) e prognimas, conforme descritos no
anexo I deste insirumemo. que o CONTRATADO se compromete a manter cm prefeitas condições
de funcionamento, de acordo com as nonmis técnicas oficiais em vigor c com o estado de
desenvolvimento e enirosamenio do equipamento c dos programas. Valor global de R$ 10.925,00
(dez mil, novecentos e vinte e cinco reais). Data dc Assinatura 16/01/2023 Vigência do contrato:
16/01/2023 a 31/12/2023. Lapâo-BA, 16 dc janeiro de 2023 - Clíton da Silva Dourado - Presidente
da Câmara Municipal de Lapão-BA.

na

12

I

Certifíceção Digital: I700PL0I-DZYI0FZG-ZAX1IBE4-EMN8TZWP

Versão eletrônica disponível em: nttps://doem.org.br/pl/ba/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2200-2/200\de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

LAPÃO - BAHIA

RELATÓRIO DE
CONTROLE INTERNO

MÊS DE JANEIRO DE 2023

Atendendo determinação da Resolução do TCM n°

1120/05 o Controle Interno da Câmara Municipal de
Lapão, conforme Lei Complementar n° 101 de
04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal,
apresentamos o presente relatório circunstanciado
relativo ao mês de janeiro de 2023.

Considerando que a Constituição Federal em seus

artigos 31, 70 e 74. a Lei de Responsabilidade Fiscal em
seu artigo 59, e a Lei Orgânica do Tribunal de Contas
dos Municípios estabelecem que a fiscalização dos atos
da administração deve ser exercida com base num
Sistema de Controle Interno”.

O Relatório apresentado registra os fatos apurados
trabalho realizado entre 01 a 31 de janeiro de 2023

para verificação e conhecimento.

no

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:22, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:51

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 68c2b502-9f6e-45a4-bd4e-cfa94f1b5f25



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

LAPÃO - BAHIA

1 - DA DOCUMENTAÇÃO

Em obediência ao Art. D da Resolução 1.060/05 do

TCM a Câmara Municipal de Lapão deverá encaminhar
Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, através da

IRCE Irecê, até o último dia do
documentação mensal de

1° e 2° do art. 4°

ao

Inspetoria Regional -
de fevereiro de 2022, a

forma dos
mes

receita e despesa, na
desta Resolução.

Verificamos o cumprimento do Art. 2° da Resolução

1 060/05 do TCM com o encaminhamento de copia do
balancete mensal de janeiro até o dia 2» do mes e

fevereiro de 2023 à Prefeitura copia do balancete

mensal, a fim de que as movimentações orçamentaria, a
nível de elemento, e extra-orçamentana venham

contas do Poder Executivo.integrar as

Acompanhamos o cumprimento do Art. 4° da

Resolução 1.060/05 do TCM sobre a documentação
mensal de que trata o art. 1° estando acompanhada de
oficio firmado pelo Gestor, acondicionada em pasta

apropriada, obedecendo seqüencialmente a nurneraçao
de página e conforme § 2“ verificamos que a Camara
está encaminhando todos os documentos exigidos,
através do Sistema e-TCM devidamente assinado

digitalmente como:

Analítico de Receita e Despesa● Demonstrativo _

Orçamentário e Extra Orçamentário,

● Comprovante do Duodécimo,
● Processos de Pagamentos originais

respectivas comprovações;

com suas
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

LAPÀO - BAHIA

de Pagamentos dos subsídios dos
vereadores em duas vias;

● Relação
Orçamentários e Extra Orçamentários;

● Relação das contas bancárias;
● Extratos bancários originais;

● Comprovação de remessa do balancete ã Prefeitura,

2 - DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Verificamos que houve a publicação da Lei

Orçamentária de n° 969/2022 para o exercício de 2022
e foi devidamente encaminhada a copia da publicação

Diário Oficial dos Municípios do TCM no dia 21 do
mês de dezembro de 2022.

● Processos

PagamentosProcessos dedos

no

3 - DOS BALANCETES

Verificamos que o balancete mensal da Câmara
Municipal está dentro dos preceitos legais da Lei
Federal 4.320/64 e está sendo encaminhada para a
IRCE Irecê.

4 - DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Verificamos que não houve abertura de Crédito
Adicional, com fulcro no Art. 43, Parágrafo 1°, da Lei
4.320/64.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

LAPÃO - BAHIA

5 - DOS DOCUMENTOS DE RECEITA

Duodécimo fora devidamenteVerificamos que o
contabilizado em conta específica e segue comprovante

de entrada dedo Duodécimo e sua comprovação

registro na contabilidade.

6 - DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

A receita orçamentária do mês de janeiro de 2023
está demonstrada de acordo com os quadros a seguir:

DESCRIÇÃO:
DUODÉCIMO DO MÉS

175.000,00

175.000,00
TOTAL ACUMULADO

1000000-1

800000- '■

600000
□ Previsão

■ Realizado400000

200000-

0
l»Trim2023 2«Trim2023 3eTrim20Z3

7 - DA RECEITA EXTRA ORÇAMENTÁRIA

A receita extra orçamentária do mês de janeiro de
2023 está demonstrada de acordo com os quadros a
seguir:

DESCRIÇÃO:
DO MES
TOTAL ACUMULADO

28.884,74
28.884,74
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
LAPÀO - BAHIA

8 - DESPESA ORÇAMENTÁRIA

A despesa orçamentária paga até o mês de janeiro

de 2023 importou em R$ 170.113,61 (Cento e setenta
mil cento e treze reais e sessenta e um centavos).

9 - DOS DUODÉCIMOS

Acusamos o repasse do Duodécimo realizado pela
Prefeitura Municipal no valor de R$ 175.000,00 (Cento
e oitenta e cinco mil reais), devidamente comprovados
em extrato bancário nesta data.

10 - DOS SUBSÍDIOS

Verificamos pagamento dos subsídios dos
vereadores no valor de R$

quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete
centavos) devidamente autorizados por Lei. Também
averiguamos que estão sendo encaminhadas duas vias
da cópia da folha de pagamento conforme Resolução
1.060/05 do TCM.

7.596,67 (Sete mil

DOS SALDOS E DISPONIBILIDADES11
FINANCEIRAS

Verificamos que todos os saldos estão de acordo
com a movimentação financeira do més.

O saldo de Caixa e Bancos confere com os
demonstrativos do último boletim de caixa relativo ao
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ESTADO DA BAHIA
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LAPÀO - BAHIA

mês de janeiro de 2023, discriminado de acordo com os

quadros a seguir:

SALDO
DESCRIÇÃO

0,00Caixa
18.498,10

18.498,10
Bancos c/ movimento
Totaí

12 - DAS DESPESAS COM PUBLICIDADES

Não verificamos a existência de pagamentos com

publicidades, todos estão dentro dos limites permitidos.
Quando na sua existência exigimos que os mesmos

sejam imediatamente lançados no site do TCM.

13 - DAS LICITAÇÕES

Verificamos que todos os processos
estão de acordo e em cumprimento legal da publicidade

e legalidade exigido pela Lei de Licitações n.°. 8.666/93.

licitatórios

14 - EXTRAPOLANDO AS DETERMINAÇÕES LEGAIS:

Extrapolando as determinações legais relacionadas
ao Controle Interno e às Instruções e Resoluções do

Contas dos Municípios,

intenção de aprimorar o
Egrégio Tribunal de
retrocitadas, mas com a
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

LAPÀO - BAHIA

Controle concomitante da execução Orçamentária,

exibirão outros itens conferidos por este órgão de
Controle Interno.

Verificamos:

1. Que as disponibilidades de Caixa, consta de registro

próprio;
2. Que as demonstrações contábeis compreendem
isoladas e conjuntamente, as transações e operações de
cada elemento de despesa;
3. Que os bens patrimoniais estão sendo incorporados

ao patrimônio Municipal;
4. Que não houve alienação de Bens Patrimoniais no
mês;

5. 7. Que os contratos celebrados estão de acordo com
as Normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

15 - CONCLUSÕES:

Desta feita, em busca de resultados o de Órgão
controle interno tem contribuído diretamente para
melhoria da gestão governamental desta Casa.

Este Relatório de Controle Interno exibiu a

preocupação com o controle concomitante da Execução
Orçamentária da Câmara Municipal de Lapão. Buscou-
se atender além da exigência da Resolução, todos os
mandamentos legais relacionados ao Controle Interno.

O  trabalho diário do Controle Interno vem

buscando preservar os princípios da Administração
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
LAPÂO-BAHIA

Pública, exibidos no art. 37 da Constituição Federal,

mas preservando também os princípios da
economicidade e eficácia, analisando contratos,

convênios, atos da Administração, conduta do gestor e

servidores, operacionalidade dos Órgãos municipais e

zelando pela coisa pública.

É o que nos coube relatar. Controladoria da Câmara
Municipal de Lapão.

Lapão/Bahia, 31 de janeiro de 2023.

(y.
itor Rodrigues de Oliveira Santos

Controlador Interno
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 ESTADO DA BAHIA C Â M A R A M U N I C I P A L   D E  L A P ÃO Pça. Bráulio Cardoso, 58 – Centro – Fone: (74) 3657-1224 – Lapão – BA – CEP 44905-000 CNPJ 16.250.755/0001-84  

 1

          DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito e ao TCM – Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, que neste mês, não houve DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, desta Câmara Municipal de Lapão-Ba.  
 
 

 
 

Cliton da Silva Dourado 
Presidente 
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 ESTADO DA BAHIA C Â M A R AM U N I C I P A L   D E  L A P ÃO Pça. Bráulio Cardoso, 58 – Centro – Fone: (74) 3657-1224 – Lapão – BA – CEP 44905-000 CNPJ 16.250.755/0001-84  

 1

          DECLARAÇÃO     Declaramos para os devidos fins de direito e ao TCM – Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, que neste mês, não houve abertura de Créditos Adicionais Extraordinários, desta Câmara Municipal de Lapão-Ba.     Cliton da Silva Dourado Presidente  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:23, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:51

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e1f0de0c-aad5-4582-a21a-30fcdaaf5ebd



 ESTADO DA BAHIA C Â M A R A M U N I C I P A L   D E  L A P ÃO Pça. Bráulio Cardoso, 58 – Centro – Fone: (74) 3657-1224 – Lapão – BA – CEP 44905-000 CNPJ 16.250.755/0001-84  

 1

          DECLARAÇÃO     Declaramos para os devidos fins de direito e ao TCM – Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, que neste mês, não houve DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, desta Câmara Municipal de Lapão-Ba.      Cliton da Silva Dourado Presidente  
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 ESTADO DA BAHIA C Â M A R A M U N I C I P A L   D E  L A P ÃO Pça. Bráulio Cardoso, 58 – Centro – Fone: (74) 3657-1224 – Lapão – BA – CEP 44905-000 CNPJ 16.250.755/0001-84  

 1

         DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito e ao TCM – Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, que neste mês, não houve DECRETO DE ALTERAÇÃO DO QDD – QUADRO DETALHAMENTO DA DESPESA, desta Câmara Municipal de Lapão-Ba.  
 
 
 

 
Cliton da Silva Dourado 

Presidente 
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 ESTADO DA BAHIA C Â M A R A  M U N I C I P A L   D E  L A P ÃO 
Pça. Bráulio Cardoso, 58 – Centro – Fone: (74) 3657-1224 – Lapão – BA – CEP 44905-000 CNPJ 16.250.755/0001-84  

 1

         DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito e ao TCM – Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, que neste mês, não houve LEI MUNICIPAL DE ALTERAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS, desta Câmara Municipal de Lapão-Ba.  
 
 

 
 
 

Cliton da Silva Dourado 
Presidente 
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 ESTADO DA BAHIA C Â M A R A  M U N I C I P A L   D E   L A P ÃO Pça. Bráulio Cardoso, 58 – Centro – Fone: (74) 3657-1224 – Lapão – BA – CEP 44905-000 CNPJ 16.250.755/0001-84  

 1

          DECLARAÇÃO     Declaramos para os devidos fins de direito e ao TCM – Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, que neste mês, não houve Lei que altera os subsídios dos Agentes Políticos, desta Câmara Municipal de Lapão-Ba.     Cliton da Silva Dourado Presidente  
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 ESTADO DA BAHIA C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E  L A P ÃO Pça. Bráulio Cardoso, 58 – Centro – Fone: (74) 3657-1224 – Lapão – BA – CEP 44905-000 CNPJ 16.250.755/0001-84  

 1

         DECLARAÇÃO     Declaramos para os devidos fins de direito e ao TCM – Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, que neste mês, não houve LEI DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, desta Câmara Municipal de Lapão-Ba.      Cliton da Silva Dourado Presidente  
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 ESTADO DA BAHIA C Â M A R A  M U N I C I P A L   D E  L A P ÃO Pça. Bráulio Cardoso, 58 – Centro – Fone: (74) 3657-1224 – Lapão – BA – CEP 44905-000 CNPJ 16.250.755/0001-84  

 1

         DECLARAÇÃO     Declaramos para os devidos fins de direito e ao TCM – Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, que neste mês, não houve PROCESSOS LICITATÓRIOS HOMOLOGADOS, desta Câmara Municipal de Lapão-Ba.      Cliton da Silva Dourado Presidente  
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44905000 - LAPAO - BA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA    

Janeiro / 2023

Especificações
(Códigos / Fontes) Fixado Acréscimo No Mês No Ano No Mês No Ano No Mês No Ano Processado Não

Processado

Disponível
A PagarPagoLiquidadoEmpenhadoDotação

Redução Dotação

Modelo 01

PODER LEGISLATIVO

ÓRGÃO: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

SECRETARIA: 1.01 - CAMARA DE VEREADORES DE LAPAO

UNIDADE: 1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

1.31.0001.1.001 - REEQUIPAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 

4.4.90.52.00 - 15000000  Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.100,0041.100,00 0,0041.100,00 0,00

TOTAL DO PROJETO            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.100,0041.100,00 0,0041.100,00 0,00

1.31.0001.1.002 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O LEGISLATIVO 

4.4.90.52.00 - 15000000  Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84.200,0084.200,00 0,0084.200,00 0,00

TOTAL DO PROJETO            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84.200,0084.200,00 0,0084.200,00 0,00

1.31.0001.1.003 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS INTALAÇÕES DA CÂMARA 

3.3.90.30.00 - 15000000  Material de Consumo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.841,0012.841,00 0,0012.841,00 0,00

3.3.90.36.00 - 15000000  Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.841,0012.841,00 0,0012.841,00 0,00

3.3.90.39.00 - 15000000  Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.105,0032.105,00 0,0032.105,00 0,00

4.4.90.51.00 - 15000000  Obras e Instalacoes 0,00 0,00 40.000,00 30.107,65 30.107,65 30.107,65 30.107,65 0,00 24.212,0064.212,00 40.000,0064.212,00 9.892,35

4.4.90.61.00 - 15000000  AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.527,0018.527,00 0,0018.527,00 0,00

TOTAL DO PROJETO            0,00 0,00 40.000,00 30.107,65 30.107,65 30.107,65 30.107,65 0,00 100.526,00140.526,00 40.000,00140.526,00 9.892,35

1.31.0001.2.001 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.11.00 - 15000000  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 0,00 1.400.000,00 117.416,57 117.416,57 117.416,57 117.416,57 0,00 301.619,001.701.619,00 1.400.000,001.701.619,00 1.282.583,43

3.1.90.13.00 - 15000000  Obrigacoes Patronais 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 214.356,00414.356,00 200.000,00414.356,00 200.000,00

3.1.90.91.00 - 15000000  Sentencas Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.273,0010.273,00 0,0010.273,00 0,00

3.1.90.92.00 - 15000000  Despesas de Exercicios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.420,006.420,00 0,006.420,00 0,00

3.1.90.93.00 - 15000000  Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.852,003.852,00 0,003.852,00 0,00

3.1.90.94.00 - 15000000  Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.852,003.852,00 0,003.852,00 0,00

TOTAL DA AÇÃO               0,00 0,00 1.600.000,00 117.416,57 117.416,57 117.416,57 117.416,57 0,00 540.372,002.140.372,00 1.600.000,002.140.372,00 1.482.583,43

1.31.0001.2.002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÃO 

3.3.90.14.00 - 15000000  Diarias  -  Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.485,0074.485,00 0,0074.485,00 0,00

3.3.90.30.00 - 15000000  Material de Consumo 0,00 0,00 16.928,00 6.323,24 6.323,24 6.323,24 6.323,24 0,00 95.536,00112.464,00 16.928,00112.464,00 10.604,76

3.3.90.33.00 - 15000000  Passagens e Despesas com Locomocao 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.410,0015.410,00 0,0015.410,00 0,00

3.3.90.34.00 - 15000000  Outras Despesas Pes Cont Terceirização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 89.159,0089.159,00 0,0089.159,00 0,00

3.3.90.35.00 - 15000000  Servicos de Consultoria 0,00 0,00 24.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 0,00 106.840,00130.840,00 24.000,00130.840,00 22.000,00

3.3.90.36.00 - 15000000  Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 0,00 28.925,00 1.975,00 1.975,00 1.975,00 1.975,00 0,00 45.560,0074.485,00 28.925,0074.485,00 26.950,00

3.3.90.39.00 - 15000000  Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 0,00 65.104,90 10.601,15 10.601,15 10.491,15 10.491,15 110,00 30.665,1095.770,00 65.104,9095.770,00 54.503,75

3.3.90.41.00 - 15000000  Contribuicoes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.705,005.705,00 0,005.705,00 0,00

3.3.90.92.00 - 15000000  Despesas de Exercicios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.136,002.136,00 0,002.136,00 0,00
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44905000 - LAPAO - BA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA    

Janeiro / 2023

Especificações
(Códigos / Fontes) Fixado Acréscimo No Mês No Ano No Mês No Ano No Mês No Ano Processado Não

Processado

Disponível
A PagarPagoLiquidadoEmpenhadoDotação

Redução Dotação

Modelo 01

TOTAL DA AÇÃO               0,00 0,00 134.957,90 20.899,39 20.899,39 20.789,39 20.789,39 110,00 465.496,10600.454,00 134.957,90600.454,00 114.058,51

1.31.0001.2.003 - GESTÃO DOS GABINETES DOS VEREADORES E LIDERANÇAS PARTIDARIAS 

3.3.90.14.00 - 15000000  Diarias  -  Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.705,007.705,00 0,007.705,00 0,00

3.3.90.30.00 - 15000000  Material de Consumo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.410,0011.410,00 0,0011.410,00 0,00

3.3.90.33.00 - 15000000  Passagens e Despesas com Locomocao 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.705,004.705,00 0,004.705,00 0,00

3.3.90.35.00 - 15000000  Servicos de Consultoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.263,0012.263,00 0,0012.263,00 0,00

3.3.90.36.00 - 15000000  Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.800,0016.800,00 0,0016.800,00 0,00

3.3.90.39.00 - 15000000  Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.500,0019.500,00 0,0019.500,00 0,00

TOTAL DA AÇÃO               0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.383,0072.383,00 0,0072.383,00 0,00

1.31.0001.2.098 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS INSTITUCIONAIS 

3.3.90.36.00 - 15000000  Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.700,008.700,00 0,008.700,00 0,00

3.3.90.39.00 - 15000000  Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 0,00 11.200,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 0,00 1.065,0012.265,00 11.200,0012.265,00 9.400,00

TOTAL DA AÇÃO               0,00 0,00 11.200,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 0,00 9.765,0020.965,00 11.200,0020.965,00 9.400,00

TOTAL DA UNIDADE 0,00 0,00 1.786.157,90 170.223,61 170.223,61 170.113,61 170.113,61 110,00 1.313.842,103.100.000,00 1.786.157,903.100.000,00 1.615.934,29

TOTAL DA SECRETARIA 0,00 0,00 1.786.157,90 170.223,61 170.223,61 170.113,61 170.113,61 110,00 1.313.842,103.100.000,00 1.786.157,903.100.000,00 1.615.934,29

TOTAL DO ÓRGÃO 0,00 0,00 1.786.157,90 170.223,61 170.223,61 170.113,61 170.113,61 110,00 1.313.842,103.100.000,00 1.786.157,903.100.000,00 1.615.934,29

TOTAL DO PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 1.786.157,90 170.223,61 170.223,61 170.113,61 170.113,61 110,00 1.313.842,103.100.000,00 1.786.157,903.100.000,00 1.615.934,29
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44905000 - LAPAO - BA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA    

Janeiro / 2023

Especificações
(Códigos / Fontes) Fixado Acréscimo No Mês No Ano No Mês No Ano No Mês No Ano Processado Não

Processado

Disponível
A PagarPagoLiquidadoEmpenhadoDotação

Redução Dotação

Modelo 01

TOTAL GERAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 1.786.157,90 170.223,61 170.223,61 170.113,61 170.113,61 110,00 1.313.842,103.100.000,00 1.786.157,903.100.000,00 1.615.934,29

DESPESA CORRENTE

DESPESA DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00 0,00 1.746.157,90 140.115,96 140.115,96 140.005,96 140.005,96 110,00 1.145.803,102.891.961,00 1.746.157,902.891.961,00 1.606.041,94

208.039,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

208.039,00

0,00

40.000,00

0,00

40.000,00

0,00

30.107,65

0,00

30.107,65

0,00

30.107,65

0,00

30.107,65

0,00

0,00

0,00

9.892,35

0,00

168.039,00

0,00

: : : 

TIPO MOVIMENTAÇÃO

RESUMO - ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

NO MÊS NO ANO

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

CRÉDITO ESPECIAL

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

ALTERAÇÃO DE QDD

TRANSPOSIÇÃO, REMANEJAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE ÓRGÃO

TRANSPOSIÇÃO, REMANEJAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE PROGRAMA

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL GERAL 0,00 0,00

Total A Pagar: 1.616.044,29

SUPERÁVIT FINANCEIRO 0,00 0,00
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS DO RAZÃO   Período: Janeiro / 2023

Número Descrição Saldo Anterior
No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês

Saldo Atual
DÉBITO CRÉDITO

175.471,62175.471,62224.376,47224.376,470,00 48.904,85ATIVO1.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C D
175.471,62175.471,62194.268,82194.268,820,00 18.797,20ATIVO CIRCULANTE1.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

156.501,90156.501,90175.000,00175.000,000,00 18.498,10CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA1.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

156.501,90156.501,90175.000,00175.000,000,00 18.498,10CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL1.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00 C D

156.501,90156.501,90175.000,00175.000,000,00 18.498,10CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO1.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00 C D
156.501,90156.501,90175.000,00175.000,000,00 18.498,10BANCOS C/ÚNICA DE MOVIMENTAÇÃO1.1.1.1.1.19.01.00.00.00.00 C D

0,000,00299,10299,100,00 299,10DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO1.1.3.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,00299,10299,100,00 299,10OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO1.1.3.8.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,00299,10299,100,00 299,10OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO1.1.3.8.1.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,00299,10299,100,00 299,10CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO1.1.3.8.1.08.00.00.00.00.00 C D
0,000,00299,10299,100,00 299,10SALARIO FAMILIA - CÂMARA MUNICIPAL1.1.3.8.1.08.00.00.05.00.00 C D

18.969,7218.969,7218.969,7218.969,720,00 0,00ESTOQUES1.1.5.0.0.00.00.00.00.00.00 C C

18.969,7218.969,7218.969,7218.969,720,00 0,00ALMOXARIFADO1.1.5.6.0.00.00.00.00.00.00 C C

18.969,7218.969,7218.969,7218.969,720,00 0,00ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO1.1.5.6.1.00.00.00.00.00.00 C C
18.969,7218.969,7218.969,7218.969,720,00 0,00MATERIAL DE CONSUMO1.1.5.6.1.01.00.00.00.00.00 C C

0,000,0030.107,6530.107,650,00 30.107,65ATIVO NÃO CIRCULANTE1.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,0030.107,6530.107,650,00 30.107,65IMOBILIZADO1.2.3.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,0030.107,6530.107,650,00 30.107,65BENS IMÓVEIS1.2.3.2.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,0030.107,6530.107,650,00 30.107,65BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO1.2.3.2.1.00.00.00.00.00.00 C D
0,000,0030.107,6530.107,650,00 30.107,65BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO1.2.3.2.1.06.00.00.00.00.00 C D

0,000,0030.107,6530.107,650,00 30.107,65OBRAS EM ANDAMENTO1.2.3.2.1.06.01.00.00.00.00 C D

219.043,30219.043,30205.022,49205.022,490,00 14.020,81PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO2.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C C

219.043,30219.043,30205.022,49205.022,490,00 14.020,81PASSIVO CIRCULANTE2.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C C
117.416,57117.416,57117.416,57117.416,570,00 0,00OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO2.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00 C C

117.416,57117.416,57117.416,57117.416,570,00 0,00PESSOAL A PAGAR2.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00 C C

117.416,57117.416,57117.416,57117.416,570,00 0,00PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO2.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00 C C

117.416,57117.416,57117.416,57117.416,570,00 0,00PESSOAL A PAGAR2.1.1.1.1.01.00.00.00.00.00 C C

117.416,57117.416,57117.416,57117.416,570,00 0,00SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS2.1.1.1.1.01.01.00.00.00.00 C C
117.416,57117.416,57117.416,57117.416,570,00 0,00SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS (F)2.1.1.1.1.01.01.02.00.00.00 C C

59.130,2859.130,2859.020,2859.020,280,00 110,00FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO2.1.3.0.0.00.00.00.00.00.00 C C

59.130,2859.130,2859.020,2859.020,280,00 110,00FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO2.1.3.1.0.00.00.00.00.00.00 C C

59.130,2859.130,2859.020,2859.020,280,00 110,00FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO2.1.3.1.1.00.00.00.00.00.00 C C

59.130,2859.130,2859.020,2859.020,280,00 110,00FORNECEDORES NACIONAIS2.1.3.1.1.01.00.00.00.00.00 C C
59.130,2859.130,2859.020,2859.020,280,00 110,00FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR2.1.3.1.1.01.01.00.00.00.00 C C

59.130,2859.130,2859.020,2859.020,280,00 110,00FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR (F)2.1.3.1.1.01.01.02.00.00.00 C C

42.496,4542.496,4528.585,6428.585,640,00 13.910,81DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO2.1.8.0.0.00.00.00.00.00.00 C C

42.496,4542.496,4528.585,6428.585,640,00 13.910,81VALORES RESTITUÍVEIS2.1.8.8.0.00.00.00.00.00.00 C C
29.286,5429.286,5428.585,6428.585,640,00 700,90VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO2.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00 C C

29.286,5429.286,5428.585,6428.585,640,00 700,90CONSIGNAÇÕES2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00 C C

10.318,5910.318,5910.318,5910.318,590,00 0,00IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00 C C

10.318,5910.318,5910.318,5910.318,590,00 0,00IRRF - LEGISLATIVO2.1.8.8.1.01.04.00.01.00.00 C C

700,90700,900,000,000,00 700,90ISS2.1.8.8.1.01.08.00.00.00.00 C C
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS DO RAZÃO   Período: Janeiro / 2023

Número Descrição Saldo Anterior
No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês

Saldo Atual
DÉBITO CRÉDITO

700,90700,900,000,000,00 700,90ISS - CÂMARA2.1.8.8.1.01.08.00.02.05.10 C C
18.267,0518.267,0518.267,0518.267,050,00 0,00RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00 C C

18.267,0518.267,0518.267,0518.267,050,00 0,00CONSIGNAÇÕES-EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS - LEGISLATIVO2.1.8.8.1.01.15.00.60.00.00 C C

13.209,9113.209,910,000,000,00 13.209,91VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS UNIÃO2.1.8.8.3.00.00.00.00.00.00 C C

13.209,9113.209,910,000,000,00 13.209,91CONSIGNAÇÕES2.1.8.8.3.01.00.00.00.00.00 C C
13.209,9113.209,910,000,000,00 13.209,91CONTRIBUIÇÃO AO RGPS2.1.8.8.3.01.02.00.00.00.00 C C

1.324,741.324,740,000,000,00 1.324,74INSS PRESTADOR DE SERVIÇO - PM FONTE 242.1.8.8.3.01.02.00.00.12.00 C C

1.324,741.324,740,000,000,00 1.324,74INSS PRESTADOR DE SERVIÇO - CÂMARA2.1.8.8.3.01.02.00.00.12.91 C C

11.885,1711.885,170,000,000,00 11.885,17INSS - LEGISLATIVO2.1.8.8.3.01.02.00.08.00.00 C C

6.323,246.323,24146.439,20146.439,200,00 140.115,96VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA3.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C D
0,000,00117.416,57117.416,570,00 117.416,57PESSOAL E ENCARGOS3.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,00117.416,57117.416,570,00 117.416,57REMUNERAÇÃO A PESSOAL3.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,00117.416,57117.416,570,00 117.416,57REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS3.1.1.2.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,00117.416,57117.416,570,00 117.416,57REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS - CONSOLIDAÇÃO3.1.1.2.1.00.00.00.00.00.00 C D
0,000,00117.416,57117.416,570,00 117.416,57VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS3.1.1.2.1.01.00.00.00.00.00 C D

0,000,00117.416,57117.416,570,00 117.416,57VENCIMENTOS E SALARIOS3.1.1.2.1.01.01.00.00.00.00 C D

6.323,246.323,2429.022,6329.022,630,00 22.699,39USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO3.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

6.323,246.323,2412.646,4812.646,480,00 6.323,24USO DE MATERIAL DE CONSUMO3.3.1.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

6.323,246.323,2412.646,4812.646,480,00 6.323,24CONSUMO DE MATERIAL3.3.1.1.0.00.00.00.00.00.00 C D
6.323,246.323,2412.646,4812.646,480,00 6.323,24CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO3.3.1.1.1.00.00.00.00.00.00 C D

6.323,246.323,2412.646,4812.646,480,00 6.323,24COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS3.3.1.1.1.01.00.00.00.00.00 C D

0,000,0016.376,1516.376,150,00 16.376,15SERVIÇOS3.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,001.975,001.975,000,00 1.975,00SERVIÇOS TERCEIROS - PF3.3.2.2.0.00.00.00.00.00.00 C D
0,000,001.975,001.975,000,00 1.975,00SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO3.3.2.2.1.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,001.975,001.975,000,00 1.975,00OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA3.3.2.2.1.99.00.00.00.00.00 C D

0,000,0014.401,1514.401,150,00 14.401,15SERVIÇOS TERCEIROS - PJ3.3.2.3.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,0014.401,1514.401,150,00 14.401,15SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO3.3.2.3.1.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,00400,00400,000,00 400,00PUBLICIDADE3.3.2.3.1.05.00.00.00.00.00 C D
0,000,001.366,901.366,900,00 1.366,90SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, ENERGIA ELETRICA, GAS E OUTROS.3.3.2.3.1.08.00.00.00.00.00 C D

0,000,00600,00600,000,00 600,00LOCAÇÕES3.3.2.3.1.10.00.00.00.00.00 C D

0,000,00340,00340,000,00 340,00SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO3.3.2.3.1.11.00.00.00.00.00 C D

0,000,0069,3569,350,00 69,35SERVIÇOS BANCARIOS3.3.2.3.1.32.00.00.00.00.00 C D

0,000,00150,00150,000,00 150,00SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS3.3.2.3.1.46.00.00.00.00.00 C D
0,000,009.200,009.200,000,00 9.200,00SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS3.3.2.3.1.51.00.00.00.00.00 C D

0,000,002.274,902.274,900,00 2.274,90OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ3.3.2.3.1.99.00.00.00.00.00 C D

175.000,00175.000,000,000,000,00 175.000,00VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA4.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C C

175.000,00175.000,000,000,000,00 175.000,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS4.5.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C C
175.000,00175.000,000,000,000,00 175.000,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS4.5.1.0.0.00.00.00.00.00.00 C C

175.000,00175.000,000,000,000,00 175.000,00TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.5.1.1.0.00.00.00.00.00.00 C C

175.000,00175.000,000,000,000,00 175.000,00TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS4.5.1.1.2.00.00.00.00.00.00 C C

175.000,00175.000,000,000,000,00 175.000,00REPASSE RECEBIDO4.5.1.1.2.02.00.00.00.00.00 C C

175.000,00175.000,000,000,000,00 175.000,00REPASSES RECEBIDOS  DO PODER EXECUTIVO4.5.1.1.2.02.01.00.00.00.00 C C
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS DO RAZÃO   Período: Janeiro / 2023

Número Descrição Saldo Anterior
No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês

Saldo Atual
DÉBITO CRÉDITO

190.220,00190.220,008.176.377,908.176.377,900,00 7.986.157,90CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO5.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C D
0,000,003.100.000,003.100.000,000,00 3.100.000,00PLANEJAMENTO APROVADO5.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,003.100.000,003.100.000,000,00 3.100.000,00PLOA5.1.2.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,003.100.000,003.100.000,000,00 3.100.000,00PROJETO INICIAL DA LOA - DESPESA5.1.2.2.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,003.100.000,003.100.000,000,00 3.100.000,00PLOA INICIAL DA DESPESA5.1.2.2.1.00.00.00.00.00.00 C D
190.220,00190.220,005.076.377,905.076.377,900,00 4.886.157,90ORÇAMENTO APROVADO5.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

190.220,00190.220,005.076.377,905.076.377,900,00 4.886.157,90FIXAÇÃO DA DESPESA5.2.2.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,003.100.000,003.100.000,000,00 3.100.000,00DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA5.2.2.1.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,003.100.000,003.100.000,000,00 3.100.000,00DOTAÇÃO INICIAL5.2.2.1.1.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,003.100.000,003.100.000,000,00 3.100.000,00CREDITO INICIAL5.2.2.1.1.01.00.00.00.00.00 C D
0,000,002.891.961,002.891.961,000,00 2.891.961,00DESPESAS CORRENTES5.2.2.1.1.01.01.00.00.00.00 C D

0,000,002.140.372,002.140.372,000,00 2.140.372,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS5.2.2.1.1.01.01.01.00.00.00 C D

0,000,00751.589,00751.589,000,00 751.589,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES5.2.2.1.1.01.01.03.00.00.00 C D

0,000,00208.039,00208.039,000,00 208.039,00DESPESAS DE CAPITAL5.2.2.1.1.01.02.00.00.00.00 C D
0,000,00208.039,00208.039,000,00 208.039,00INVESTIMENTOS5.2.2.1.1.01.02.01.00.00.00 C D

190.220,00190.220,001.976.377,901.976.377,900,00 1.786.157,90OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA5.2.2.9.0.00.00.00.00.00.00 C D

190.220,00190.220,001.976.377,901.976.377,900,00 1.786.157,90EMPENHOS POR EMISSÃO5.2.2.9.2.00.00.00.00.00.00 C D

190.220,00190.220,001.976.377,901.976.377,900,00 1.786.157,90EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO5.2.2.9.2.01.00.00.00.00.00 C D

190.220,00190.220,001.976.377,901.976.377,900,00 1.786.157,90EMISSAO DE EMPENHOS5.2.2.9.2.01.01.00.00.00.00 C D
11.048.943,2011.048.943,203.062.785,303.062.785,300,00 7.986.157,90CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO6.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C C

3.100.000,003.100.000,000,000,000,00 3.100.000,00EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO6.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C C

3.100.000,003.100.000,000,000,000,00 3.100.000,00EXECUÇÃO DO PLOA6.1.2.0.0.00.00.00.00.00.00 C C

3.100.000,003.100.000,000,000,000,00 3.100.000,00PROCESSAMENTO DO PLOA -DESPESA6.1.2.2.0.00.00.00.00.00.00 C C
7.948.943,207.948.943,203.062.785,303.062.785,300,00 4.886.157,90EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO6.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C C

7.948.943,207.948.943,203.062.785,303.062.785,300,00 4.886.157,90EXECUÇÃO DA DESPESA6.2.2.0.0.00.00.00.00.00.00 C C

5.619.581,605.619.581,602.519.581,602.519.581,600,00 3.100.000,00DISPONIBILIDADES DE CREDITO6.2.2.1.0.00.00.00.00.00.00 C C

3.290.220,003.290.220,001.976.377,901.976.377,900,00 1.313.842,10CREDITO DISPONÍVEL6.2.2.1.1.00.00.00.00.00.00 C C

3.082.181,003.082.181,001.936.377,901.936.377,900,00 1.145.803,10DESPESAS CORRENTES6.2.2.1.1.01.00.00.00.00.00 C C
2.140.372,002.140.372,001.600.000,001.600.000,000,00 540.372,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS6.2.2.1.1.01.01.00.00.00.00 C C

941.809,00941.809,00336.377,90336.377,900,00 605.431,10OUTRAS DESPESAS CORRENTES6.2.2.1.1.01.03.00.00.00.00 C C

208.039,00208.039,0040.000,0040.000,000,00 168.039,00DESPESAS CAPITAL6.2.2.1.1.02.00.00.00.00.00 C C

208.039,00208.039,0040.000,0040.000,000,00 168.039,00INVESTIMENTOS6.2.2.1.1.02.01.00.00.00.00 C C

2.329.361,602.329.361,60543.203,70543.203,700,00 1.786.157,90CREDITO UTILIZADO6.2.2.1.3.00.00.00.00.00.00 C C
1.982.701,141.982.701,14366.766,85366.766,850,00 1.615.934,29CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR6.2.2.1.3.01.00.00.00.00.00 C C

176.546,85176.546,85176.436,85176.436,850,00 110,00CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR6.2.2.1.3.03.00.00.00.00.00 C C

170.113,61170.113,610,000,000,00 170.113,61CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO6.2.2.1.3.04.00.00.00.00.00 C C

2.329.361,602.329.361,60543.203,70543.203,700,00 1.786.157,90OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA6.2.2.9.0.00.00.00.00.00.00 C C
2.329.361,602.329.361,60543.203,70543.203,700,00 1.786.157,90EMISSAO DE EMPENHO6.2.2.9.2.00.00.00.00.00.00 C C

2.329.361,602.329.361,60543.203,70543.203,700,00 1.786.157,90EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO6.2.2.9.2.01.00.00.00.00.00 C C

1.982.701,141.982.701,14366.766,85366.766,850,00 1.615.934,29EMPENHOS A LIQUIDAR6.2.2.9.2.01.01.00.00.00.00 C C

176.546,85176.546,85176.436,85176.436,850,00 110,00EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR6.2.2.9.2.01.03.00.00.00.00 C C

170.113,61170.113,610,000,000,00 170.113,61EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS6.2.2.9.2.01.04.00.00.00.00 C C
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS DO RAZÃO   Período: Janeiro / 2023

Número Descrição Saldo Anterior
No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês

Saldo Atual
DÉBITO CRÉDITO

0,000,00217.496,45217.496,450,00 217.496,45CONTROLES DEVEDORES7.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C D
0,000,00217.496,45217.496,450,00 217.496,45ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA7.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,00217.496,45217.496,450,00 217.496,45DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO7.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,00217.496,45217.496,450,00 217.496,45CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS7.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 C D

0,000,00175.000,00175.000,000,00 175.000,00RECURSOS ORDINÁRIOS7.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 C D
0,000,0042.496,4542.496,450,00 42.496,45RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS7.2.1.1.3.00.00.00.00.00.00 C D

Total de Registros: 132 Total: 11.815.001,3611.815.001,36

: : : 

12.032.497,8112.032.497,810,00 217.496,45C D

Saldo Anterior DÉBITO:

Saldo Anterior CRÉDITO:

0,00

0,00

Saldo Atual DÉBITO:

Saldo Atual CRÉDITO:

8.392.675,16

8.175.178,71
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DEMONSTRATIVO DE DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA Período: Janeiro / 2023

Número Até o Mês AtualDescriçãoReduzido No MêsAté o Mês Anterior

299,10SALARIO FAMILIA - CÂMARA MUNICIPAL 299,100,001.1.3.8.1.08.00.00.05.00.00

10.318,59IRRF - LEGISLATIVO 10.318,590,002.1.8.8.1.01.04.00.01.00.00

61488 18.267,05CONSIGNAÇÕES-EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS - LEGISLATIVO 18.267,050,002.1.8.8.1.01.15.00.60.00.00

Total de Registros: 3 Total: 28.884,7428.884,740,00

: : : 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DEMONSTRATIVO DE RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA Período: Janeiro / 2023

Número Até o Mês AtualDescriçãoReduzido No MêsAté o Mês Anterior

10.318,59IRRF - LEGISLATIVO 10.318,590,002.1.8.8.1.01.04.00.01.00.00

700,90ISS - CÂMARA 700,900,002.1.8.8.1.01.08.00.02.05.10

61488 18.267,05CONSIGNAÇÕES-EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS - LEGISLATIVO 18.267,050,002.1.8.8.1.01.15.00.60.00.00

1.324,74INSS PRESTADOR DE SERVIÇO - CÂMARA 1.324,740,002.1.8.8.3.01.02.00.00.12.91

11.885,17INSS - LEGISLATIVO 11.885,170,002.1.8.8.3.01.02.00.08.00.00

Total de Registros: 5 Total: 42.496,4542.496,450,00
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
^ Pça. Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

IlE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 002/2023
\

\

DISPENSA DE

LICITAÇÃO
N® 001/2023

OBJETO; O objeto do presente contrato é a transmissão de audio e vídeo da radio e
tv câmara via internet, interna e externa através dos apps, playstore, facebook, instagram,
youtube, rádios net, deezer; gravações de audio e vídeo da sessões legislativas e audiências
publicas, gravações internas e externas de audio  e vídeo de interesse do poder legislativo,
programação e sonoplastia da radio e tv câmara de lapão.

CONTRATADO: JIMIM CARTE ARAÚJO DOURADO

C.P.F 011.522.795-48

VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS).

Fundamentação legal: art. 24, Inciso II, leí n,° 8.666/93.

Janeiro de 2023.
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ESTADO DA BAHIA

CAWIARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 001/2023,

UNIDADE SOLICITANTE: Diretoria da Câmara Municipal de Vereadores de Lapão
Sr. Presidente, solicitamos autorização para contratar profissional para a transmissão de
audio e vídeo da radio e tv câmara via internet, interna e externa através dos apps,
piaystore, facebook, instagram, youtube, rádios net, deezer; gravações de audio e vídeo
da sessões legislativas e audiências publicas, gravações internas e externas de audio e
video de interesse do poder legislativo, programação e sonoplastia da radio e tv câmara
de lapão.

Informamos que após consulta de mercado, verificamos que JIMIM CARTE ARUJO
DOURADO devidamente inscrito no CPF/MF n° 011.522.795-48 é o que melhor se
coaduna a necessidade pleiteada, posto além do que apresenta preços condizentes com
os praticados no mercado.

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO
PRODUTO VALOR UNITÁRIOQUANTIDADE VALOR TOTAL

O objeto do presente contrato é a

transmissão de audio e vídeo da radio e

tv câmara via internet, interna e

externa através dos apps, piaystore,

facebook, instagram, youtube, rádios

net, deezer; gravações de audio e vídeo

da sessões legislativas e audiências

publicas, gravações internas e externas

de audio e vídeo de interesse do poder

legislativo, programação e sonoplastia

da radio e tv câmara de lapão.

12 meses 1.500,00 18.000,00

Valor total de 18.000,00 (dezoito mil reais)
Lapâo/Ba, 12 de Janeiro de 2023

Jusséiio Barreto de Matos
Diretor

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

M^jfcfaláBKOJCTO/ATlVIDADlMtftr~~JggEMENTO DE*t)ESPESA:y.ajg
2002-Manutenção dos Serviços da 3390.36.00-outros serviços pessoa

Câmara Municipal física

101- Câmara Municipal de
Vereadores
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ESTADO DA BAHIAlílílÜÍ

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃOmm
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo- BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250,755/0001-84

Lan)ão/áa, 12 de Janeiro de 2023

J  Cliton d^Silva Dourado
'  Presidente

Autorizo a abertura do process<pi& aquisição, epcaminhe-se ao Setor Financeiro para deliberar sobre
disponibilidade de recursos. ' ̂  /

a

lau/bcT,' jaMtíirO'da-202,3

17

Ciiton d^Hva Dourado
'  Pfesidente

Fundamento Legal: ART. 24, INCISO II, DA LEI n° 8.666/93.

Lapão/Ba, 12 de janeiro de 2023

Eçtéilton-Marques de Oliveira
Presidentéaa Comissão de Licitação

/
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 *- Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

PARECER TURÍDICO

●  DISPENSA N” 001/2023

●  MATÉRIA; Dispensa de Licitação

●  OBJETIVO: Prestação de serviços de transmissão de áudio e vídeo na rádio e tv câmara via internet, interna

e externa, através de apps, playstore, facebook, instagram, youtube, rádios net, deezer; gravações de áudio e vídeo das

sessões legislativas e audiências públicas, grar^ações internas e externas de áudio e rádeo de interesse do Poder

Ix;gislativo, programação e sonoplastia da rádio  e TV Câmara de Lapão.

RELATÓRIO:

Analisa a presente solicitação de dispensa de licitação, prevista no inciso II, do art. 24, da Lei n"

8.666/93, para prestação de serviços de transmissão de áudio e \ideo na rádio e tv câmara via internet, interna e

externa, através de apps, playstore, facebook, instagram, youtube, rádios net, deezer; gravações de áudio e vídeo das

sessões legislativas e audiências públicas, gravações internas e externas de áudio e vídeo de interesse do Poder

1 a;gi.slativo, programação e sonoplastia da rádio e TV (tâmara dc I^pào.

2. Aduz, em relação a JIMIM CARTE ARAÚJO DOURADO, que foi quem ofertou o serviço

por preços mais \’antajosos no mercado, além de que apresenta a regularidade legal exigida para esse tipo de

contratação.

1.

É o relatório.3.

DAS RAZÕES DO PARECER

O art. 37, inciso XXI, da Constituição Lederal, estabelece a obrigatoriedade das contratações dc

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de licitação. No entanto, o referido

dispositivo submete a legislação infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral.

Neste timbre, foi editada pela União Federal, no uso de sua competência constitucional, a Lei

n" 8.666/93 que regulamenta o art. 37, XXI, da CF, acima mencionado, inclusive no que atine as hipóteses de

possibilidade de não realização de certame licitatório.

Registre-se, que por se constituir o direito um complexo essencial de leis harmônicas, é que foi

preciso excepcionar hipóteses a regra da obrigatoriedade da licitação, já que nesses casos se %'erifica um confronto

entre o princípio da licitação c outros igualmente tutelados pela ordem jurídica, tendo sido o primeiro subjugado por

esses.

4.

5.

6.

Com efeito, a dispensa que aqui se sugestiona, se justifica por encontrar-se dentro dos preceitos

legais, em especial, o disposto no inciso II, do art. 24, da Ixi n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

A I-ei n” 8.666/93 em seu art. 24 esclarece:

7.

8.

K dispensável licitação:

II - p.ira outros serviços e compr.us dc valor até 10% (dez porcento) do limite previsto na alínea "a",

do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Ixi, desde que não se

refiram a p;ircelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez.

1
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250,755/0001-84

() Decreto 9.412/2018, por seu turno, estabelece que os valores para obi^as e serviços de

engenharia e para compras e outros seiviços, presente no art. 23, II, “a” da Ia;i 8.666/93, serão, respectivamente, de

R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) e RS 176.000,(X) (cento e setenta e sets mil reais).

No caso em pauta o \'aIor estimado a ser contratado se enquadra no art. 24, inciso II, da 1-ei n“

9.

10.

8.666/93.

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelos dispositivos

rciromencitinados, tem-se justificada a dispensabiiidade da licitação cm pauta.

E ainda, esclarece o ilustre doutnnador Marçal justen 1'ilho em seu livro Comentário à Ixi de

11.

12.

1 .icitações e Contratos Administrativos:

“A lei determinou que as formalidades previas deverão ser proporcionais as peculiaridades do

interesse e da necessidade púiilica. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais rápido

o prcKcdimento licitatório quanto menor for o valor dés pendido pela Administração Pública.”

A escolha da proposta mais \ antajosa ocorreu com base nos preços de mercado apresentados13.

pelo solicitante.

Diante disso, parece razoável e legal a prtjvidência adotada jjela (Comissão de Licitação, ou seja,

proceder a Dispensa pelo valor da despesa do certame para atender provisoriamente a necessidade de contratação

dessa espécie de seiviço pela Câmara de Vereadores.

Adite-se que é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, se a administração

não o fizer estará contranando o interesse social tutelado pelo ordenamento jurídico, motivo pelo qual se deve adotar

a dispensa para afastar o prejuízo do interesse público.

Cumpre aludir, por derradeiro, que as especificações da contratação e os preços estimados são

de responsabilidade da autoridade ordenadora da despesa, bem como da solicitante, não merecendo qualquer avaliação

dessa Procuradoria nesse particular.

14.

15.

16.

DOS PARECERES

Por outro lado, por ser importante à compreensão da natureza deste ato, segue uma rápida

digressão acerca da essência jurídica do parecer.

Segundo Mauro Gomes de Matos, “Os pareceres são peças opinati\-as, despidas de efeito

\'inculante, exteriorizando uma opinião jurídica que não possui uma prescrição normativa acerca de determinado

tema”.

17.

18.

No mesmo sentido, eis as palavras de 1 lely Lopes Meireles na 26“ edição de seu livro Direito19.

Administrativo Brasileiro, in i'frhis.

Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos

submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter metamente opinati\’o, não

vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se

aprovado por ato subsequente, já então, o que subsiste como ato administrativo, não é

o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, cjuc poderá revestir a modalidade nonnativa,

ordinária, negociai, ou punitiva.

O Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se manifestar acerca da matéria, in verbis.20.

"EMENTA CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. TRIBUN;\L DE

CONTAS. TO,\L\DA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCüR.\DOR; PARECER.

C.F., art. 70, parág. único, art. 71,11, art. 133. Lei n" 8.906, de 1994, art. 2", § 3", art. 7“,

art. 32, art. 34, IX.
M

2
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
Pça. Bràulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

I. - Advogado dc empresa estatal que, chamado a opinar, oferece parecer sugerindo

contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei das licitações. Pretensão

do Tribunal de (tontas da União em responsabilizar o advogtdo solidariamente com o

administrador que eiecidiu pela contratação direra: impossibilidade, dado que o parecer

não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato dc administração consulti\’a, que \-isa

a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos

de administração ativa. Celso Antônio líandeira de Mello, ‘Curso de Direito

Administrativo’, Mallieiros Ed., 13* ed., p. 377.

I!. — O advogado somente será civilmente responsável pelos dantis causados a seus

clientes ou a terceiros, se decorrentes dc erro grave, inescusável, ou dc ato ou omissão

praticado com culpa, cm sentido largo; Cód. Civil, art. 159; I.ei 8.906/94, art. 32.

111. — Mandado de Segurança deferido." ("DJ" 31.10.2003).

Do e.xposto, constata-se que os pareceres jurídicos são atos administrativos meramente

cminciativos, constimimlo uma opinião que não cria nem extingue direitos, sendo um “expediente” praticado pela

assessoria jurídica de enquadramento dos fatos sob o prisma legal dc sua ótica, dentro dc uma certa coerência.

Por <.)utro lado, não se quer dizer que ao parecerista é dado agir de forma negligente. O que se

afirma, ao contrário, é que a pessoa responsável pela veiculação de tal ato emitirá um juízo acerca da matéria sob

apreciação, cujos fundamentos arrolados como base de sua opinião terão por base as mais variadas fontes (Lei,

doutrina, jurispmdència dos Tribunais, Decisões dos Tribunais de Contas e principalmente a supremacia do interesse

público) que, inevitavelmente, em alguns pontos, não comungarão de uma opinião comum.

A vista do permissi\'0 legal acima transcrito, esta assessoria opina pela adoção da dispensa de

licitação, podendo ser dado ct)iitinuidade ao presente processo dc contratação.

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o acolhimento da posttilaçào.

S.m.j., é o parecer.

21.

o-)

23.

24.

25.

Lapão (BA), 12 dc janeiro de 2023.

e^Deal de Oliveira

Procurador Jurídico

OAB/BA n". 38.425

André

3
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo- BA-CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

CHECK LIST DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 001/2023,

DISPENSA DE LICITAÇÃO N»001/2023PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2023

SIm Não

Número do processo administrativo, da Dispensa e do contrato.

Solicitação da secretaria.

Planilha de especificação com descrição completa dos produtos, quantitativo e cotação de preços
Despacho do Presidente
Dotação Orçamentária.
Decreto da Comissão Permanente de Licitação.
Homologação
Minuta do Contrato.

Parecer Jurídico, exceto nos casos dos incisos I  e II do artigo 24 da Lei 8.666/1993.
Publicação do Aviso de Licitação.
Contrato

Documentação Pessoa Fisica
Cdpia de Registro Geral - RG autenticado
Cópia do CPF autenticada
Comprovante de Residência

CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Certidão Negativa, expedida pelo Município, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela Secretaria da
Fazenda do Estado.

Certidão Conjunta Negativa ou da Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - Certidão Federal.
Documento do imóvel, nos casos de locação de imóvel:
Cópia da Carteira do Conselho Regional de Engenharia - Serviços de Engenharia.
Documento do veiculo e do motorista, nos casos de locação de veículo com motorista.

Documentação Pessoa Juridíca

Cópia de Contrato Social;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Certidão Negativa, expedida pelo INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
Prova de regularidade relativa ao FGTS, emitida pela CEF, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei.

Certidão Negativa, expedida pelo Município, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal.

CNDT - Cadastro Nacional de Débitos Trabalhistas.

Certidão Conjunta Negativa ou da Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - Certidão Federal.
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela Secretaria da
Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante.

Cópia da Carteira do Conselho Regional de Medicina - Serviços Médicos.

Cópia da Carteira do Conselho Regional de Engenharia - Serviços de Engenharia.

Alvará de Licença e Funcionamento
Proposta de Preços original assinada e datada.
Publicação do Extrato.
Lançamento no SIGA.

L^âo/Ba, 12 de janeiro de 2023,

/r> r//?  2
Vitor Rodrigues de Oliveira Santos

Controlador Interno

pãh.
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPÃOlYli
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250,755/0001-84

Ratifico a Dispenya de n® Q01/2023 enfÍ2 de jarieir&Mde 2023. Publique-se.

 Cliton çfa Silva Dourado,.^
'V.__--'^Presidente

cr
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UI/~U\IW Edição 625 / Ano 9
12 de janeiro de 2023

Página 4OFICIAL
iCâmaro Municipal

de Lapão

D DA aAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPÃO
âjlio Cardoso, 58 - Cenlro - Fonei (74) 3657-1224  - Lapão - BA- CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-&4

AVISO OF niSPFNSA OH 1 tClTArAO N" 001/21.12:'

A Comissão Permanente de Liciiação da Câmara Municipal dc Vacadores de Lapão declara ser

dispensada, dc acordo com o Art. 24. Inciso II, da Lei 8.666/93, a scguinie conlraiação:. JIMIM
CARTE ARAÚJO DOURADO., inscrita no CPF/MF n" 011.522.795-48, residente na Avenida

Paulista. n“ 210, Centro, Lapão-Ba, CEP.: 44905-000. Objeto: O objeto do presente CONTRATO é
Sr. Presidente, solicitamos autorização para contratar profissional para a transmissão de audio c
video da radio e tv câmara via internet, interna  e externa através dos apps, piaystore, facebook,

instagram, youtube, rádios net, deezer; gravações dc audio e vídeo da sessões legislativas e
externas de audio c video dc interesse do poderaudiências publicas, gravações internas e

legislativo, programação e sonoplastia da radio e tv câmara dc lapão. Edeilton Marques de Oliveira
- Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

<tn np RATiFirArÀo/HOMni noArÃo
Disnensa dc Licitação n° QQ1.'2Q23.

A Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, Estado da Bahia, toma público que

raiificoudiomologou em 12/01/2023. os atos praticados pola Comissão Pennanente de Licitação.

... Dispensa de Licitação n" 001/2023, cm favor dc JlMlM CARTE ARAÚJO DOURADO.,
inscrita no CPF/MF n° 011.522.795-48, residente na Avenida Paulista, n” 210, Centro, Lapão-Ba,

CEP.: 44905-000. Objeto: O objeto do presente CONTRATO é Sr. Presidente, solicitamos

autorização para contratar profissional para a transmissão dc audio e video da radio e tv câmara
via ititcrnet, interna e externa através dos apps, piaystore, facebook, instagram, youtube, rádms

net, deczer; gravações de audio e vídeo da sessões legislativas c audiências pubUcas, gravações
internas c externas de audio c video dc interesso do poder legislativo, programação e sonoplastia

da radio e tv câmara de lapão. 12 de janeiro de 2023. Cliion da Silva Dourado - Presidente da

Câmara Municipal de Lapão-BA.

àVl

na

P VTR ATO DP rONTRATO
Ot^nfrafQ n 002/2023

Contrato n" 002/2023. Dispensa n“ 001/2023 Contratanie: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado JIMIM CARTE .AR.AUJO DOURADO., inscrita no CPF/MF n' 011.522.795-48.
residente na Avenida Paulista, n» 210, Centro. Lapão-Ba. CEP.r 44905-000. Objeto: O objeto do

presente CONTRATO é Sr. Presidente, solicitamos autorização para contratar profissional para a
transmissão de audio e vídeo da radio e tv câmara via inlcmet, interna e externa através dos apps,

piaystore. facebook, instagram, youtube, rádios net, deezer; gravações dc audio c vídeo da sessões
legislativas e audiências publicas, gravações internas e externas de audio e video de interesse do

poder legislativo, programação e sonoplastia da radio e tv câmara de lapão. Valor global dc R$
18.000,00 (dezoito mil reais). Data de Assinatura 12/01/2023. Vigência do contrato: 12/01/2023 a

31/12/2023. Lapâo-BA, 12 de janeiro de 2023 - Cliion da Silva Dourado - Ptesidenie da Câmara

Certincaçêo Digital: mH2Y7GU-l5DZPMPZ-QNQYJUVU-9OWKDPO0

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/pl/ba/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n-2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA

^ GAMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84
«atiifcM SSSÍpAq -

Contrato n® 002/2023
Processo Administrativo n° 002/2023
Dispensa 001/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Lapâo, C.N.P.J.; 16.250.755/0001

BahiaCEP.: 44905-000
Fone residencial: (74) 3657 1224, Doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e

-84

Endereço: Praça Bráulio Cardoso, n° 58, Centro, Cidade: Lapâo Estado:

Jimim Carte Araújo Dourado, C..P.F. 011.522.795-48, Endereço: Avenida Paulista, n° 210 Centro
Lapâo, Estado: Bahia CEP.: 44905-000,

Doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem entre si pelo instrumento particular de
contrato de prestação de serviço, sob as cláusulas 

e condições seguintes, as quais abaixo expõem:

CLÁUSULA PRIMEIRA-. Sr. Presidente, solicitamos
transmissão de audio e vídeo da radio e tv

autorização para contratar profissional para a
câmara via internet, interna e externa através dos apps,

playstore, facebook, instagram, youtube, rádios net, deezer; gravações de audio e vídeo da sessões
legislativas e audiências publicas, gravações internas e externas de audio e vídeo de interesse do
poder legislativo, programação e sonoplastia da radio e tv câmara de lapão

CLÁUSULA SEGUNDA: O preço certo e ajustado é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
da seguinte forma; R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

Artigo único: O preço ajustado será pago diretamente ao CONTRATADO.

mensais.
,a ser pago

O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se no dia
12/01/2023 e encerrando no dia 31/12/2023. O local de execução dos serviços será na Praça Bráulio
Cardoso, n° 58, Centro, nesta cidade de Lapão.

CLAUSULA QUARTA Após assinado
serviços mencionados mensalmente.

CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente do contrato
orçamentária:

2002 - Manutenção e serviços da Câmara Municipal de Lapão

3390-36 - Prestação de Serviços Pessoafisica

CLAUSULA SEXTA: O Contratado se obriga a manter vigente e regular o seguro de acidentes de
trabalho para seus funcionários. Obriga-se ainda  a respeitar e cumprir todas as normas de segurança
de trabalho e medicina do trabalho (vide portaria n° 3214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho),
tomando todas as medidas necessárias de proteção aos empregados e terceiros durante
do serviço, inclusive fornecer todos os materiais de proteção exigidos por Lei.

o presente contrato, o contratado se obriga a executar os

ocorrerá por conta da seguinte dotação

a execução
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Brâulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica expressamente acordado que não estabelece por força deste contrato
qualquer relação de emprego entre o Contratante e  o Contratado, sendo única e exclusiva
responsabilidade do Contratado todo e qualquer reclamação que por ventura advir de seus
funcionários.

CLÁUSULA OITAVA: Após a prestação de serviço e entrega da nota fiscal, será firmado pelo
Contratante o “Termo de concordância dos serviços prestados”.

CLÁUSULA NONA: Serão motivos de rescisão contratual:

1) a solicitação por requerimento das partes, com justificativa formal e por escrito;

2) o não pagamento de quaisquer das parcelas convencionadas;

3) a não execução dos serviços dentro dos prazos estipulados;

o não comprimento de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento.
4)

CLAUSULA DÉCIMA: Na ocorrência de quaisquer das situações contempladas nas alíneas “l”e “3”
da Cláusula anterior, considerar-se-á rescindido  o presente contrato independente de quaisquer
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

instrumento, em razão da ocorrência de quaisquer das situações contempladas na Cláusula oitava,
ficará obrigada ao pagamento da multa contratual correspondente a 20% ( vinte por cento) do valor
do contrato.

A parte que der causa à rescisão contratual do presente

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente Contrato é regido pela lei n°. 8.666/93, estando a
dispensa da licitação prevista em seu art. 24, II.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As partes elegem o foro da comarca de Lapão, Estado da
Bahia, para dirimir quaisquer omissões ou dívidas oriundas do presente contrato, renunciando a
qualquer outro por mais especial que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor em
conjunto a duas testemunhas.

Lapão, 12 de janeiro de 2023.

Contratante/Câmara MunidgâLde-^^adores de Lapão

I

g&en-da Siltra I^uredo—
Presi^nte
Contratante
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ESTADO DA BAHIA
JK

lira CAMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bràulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo- BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84

Jimim Carte Araújo Dourado
Contratado
Testemunhas:

Testemunha y'^ ̂
RG: 7o
cpfTTtí" -9^-^ r C^Z

Testemunha 2:

RG:
CPF:
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Emissão: ll/Oi/2023 12:33GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

,  SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estada da Bahia)

Certidão N“; 20230263810

NOME

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

011.522.795-48

Fica certificado que não constam, alé a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 11/01/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I dc 1 RelCertidaoNegaiiva.rpi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JIMIM CARTE ARAÚJO DOURADO
CPF: 011.522.735-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reialivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:03:47 do dia 29/10/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 27/04/2023.

Código de controle da certidão: DBD3.D960.SBED.CF52
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Lapão

SECRETARIA DE FINANÇAS
AV. JUSTINIANO C, DOURADO, 136 BL. B - CENTRO ADMINISTRATIVO

CENTRO - LAPAO - BA

CNPJ: 13.891.528/0001-40

CEP: 44905-000

\ rr f

ac:

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Número: 000358/2022

Nome/Razão Social: JIMMl CARTE ARAÚJO DOURADO

011.522.795-48CPF/CNPJ:

AVN PAULISTA, 48

DOURADINHO - LAPÃO - BA 44905000

Endereço:

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE
ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO. POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA
IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE
COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERiORMENTE.

Observação;

«●●●*********«k«k**lk******lkl>»*************«kikl»********lk*** **«l>lk******«******«««»ir»***a»*«******«t *«●●●●●»●●●****«****●*●●«●***********

r««***»»««*«****»M«*M***»********»«*****»**********WMM**«*ft**** *****l»«***««»i>*********«»**»*********●«***●●'

**É***********«**********ik********«*«************************itik******«*******a«i>*****ik«**aa****«****«i ****************** ***********

28/12/2022Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 26/02/2023

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado.

Código de controle desta certidão: 8300082081

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico;
https://lapao.saatri.com.br, Contribuinte/Outros  - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 11/01/2023 às 12:31:03
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'RABALHC;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JIMIM CARTE ARAÚJO DOURADO

CPF: 011.522.795-48

Certidão n°: 1430415/2023

Expedição: 11/01/2023, às 12:29:36

Validade: 10/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JiMiM carte araujo dourado, inscrito (a) no CPF sob o

n° 011.522.795-48, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuiCamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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lOTA FISCAL ICOKTA DE ÃGUAEfOU ESGOTO
CNPJ 13^.67S0001-10 INSC.EST. 006®571

4" Av.n’ 420. Caniro Mminislratlvo da Bahia - CA8
CEP 41.745-002

.Inscilçio
0067.01.0034.2.0195.0000.0

W.WcWmelio

A19S153761

Ckiailedv
006?

OJnWMWlIlll III"

IMaíAi» , Pertododeconsumo
12/2022 07/10/22 a 08/11/22065788842

Nome (Endefeço para entrega

JIHÍH CART£ ARAÚJO DOURADO
RU PAULISTA. 00210
CEIHRO
Cod.LeHuta UtturaAiual

44905000 Lí^AO

LettwaAntaflw Kas fConspata/Urtuia DstaíEtnissão

32 l B/11/22 p/11/22
424434

Endereço da Ligação

RU PAULISIA. 00210
CENTRO
FaóQsde comím*) Valof(m7) UC VLTotal. ‘
Consuno

(IIE 6 Hlh u 04.d4

44905000

.82,à4

7 A 10 4 I.2A
IOIAl 10

LAPAO
Cnumo to dbi»s meses tn (m3)

1012/2022
' 1 1/2022
10/2022

.09/2022
08/2022 ̂
07/2022 4

11
S.16 11
37.80

10
9
9

1
Unidades de Consumo ● UC (ImOveis)

Consumo porUnMadelm’)
Consumo Médio Msnsai - ügoçAo

'  10
10

Tido valor água
VaKr(R{)

37,80

Esgoto
Espeeiflssçio

CONS. AGUA 10 b3
MULTA REF. CONTAIS) 10/2022
JUROS HORA CONTA(S) 10/2022

0,94
0,06

Total a pagar am RSVantíraento
ÍB5^.2-0001

138,8007/12/22
DECRETO FTDgWL W 6.4401M05
Parémelios Cof CoClÕmes ’ S'sclienc!iia

_Io1als. Cdi—Tirtiidaz Ckw

f^réo da Portada

U-Qe Amostras-Rada
m

W
conttcrtMirno

l>B9liieteer.

Au&ert9g
S

16W 5.0UT Mi(iA2mg/l

mmto mmm rom
0035 0035
0035 0035

mm
0035I nEnigdas

a Analisadas
■3 íTicwtVr^dadet

00350035
003500350035

^T4c«3B UI BMO (« vcno 4» «TB
o 1.0638.74PISí- INFORMAÇÕES OE

CONTRIBUIÇÃO im7T5B’COFINO

JCIISI DEIOEBAFICe 2022: A PAIllB OE ASOSIB, AIEIDA
eO 8ECEI8EAD0R 08 IB6E E BESPOIOA CC8BET88ERIE
t DITA PREOISTA PARA PB8XIRA LEUUAA: 08/12/22

0'●C“0<TOii€StM»!Ti KW c-"JCtírdS >-íriw r."!
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JIMIM CARTE ARAÚJO DOURADO
CPF: 011.522.795-48

PAf?A! GAMARA DE VEREADOR

Orçamento 00025

Dsscnçio
TR ANSMiSSÍO De AUDIO E ViDEO OA RACHO E TV CAMARA
VIAINTERNETEEXTEHKAATRAVÉSDOSAPPS, PLAVSTORE.
FACEBOOX. INSIAGRAM. YOUTUBE. RÁDIOS NET, DEEZER
ORAVAcOES DE AUDIO E ViDEO DA SES9DES LEOISLATIVO E
AUDIÊNCIA PUBUCA. QRAVAC6ES INTERNAS E EXTERNAS DE
AUDIO E ViDEOOE INTERESSE DO PODER LEGISLATIVO.
PROGRAMAÇÍO E SONOPLASTIA CA RADIO E TV CAMARA DE LAPAO

MENSAL
R$ 1.500,00

Item Codigo MESES Sub(otal

03/01/2023
A 29/12/2023

01
R$ 18.000,00

TOTAL R$ 18.000,00

DATA; 04/01/2023

Cotação válida até: 30 dias

LAPÃO/BA

}

yC
/
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TeleRícardo
JOSÉ RICARDO DE SOUZA- CPF; 011.618.055-24

SolicUacãP.do Cliente:
TRANSMlSSilO oeAUOIO Ê voeo Qí RADO E TV CÂMARA
VlAiUTERNETATRAVESOOSAPP, PLAÍSTORE, FACSBOOK
rouTuee
GRAVAÇÕES DE AJOO E VfCEO DA SESSÕES LEGISLATIVO E
ALdÍÉNOA PueuCA. GRAVAÇÕES EXTERFiAS CE AUDC E ViOEO
DE WTERESSE DO POCER LEGISLATIVO. PROGRAMAÇÃO E
SONOPLASTIA OA RAC»0 E TV CÂMARA CE LAPÃO

TotalMESESProdutoMENSAL

03/01/2023
A 29/12/2023

TRANSMISSÃO CE AUDIO E VÍDEO OA RACHO E TV CÂMARA
VIA INTERNET ATRAVÉS DOS APP PLAVSTORE, FACE600K
YOUTUeS
GRAVAIS DE AUDIO E ViDEO DA SESSÕES LEGISLATIVO E
ALÒIÉNCIA PUBLICA. GRAVAÇÕES EXTERNAS DE AUDO E VIOEO
0£ INTERESSE DO PCX}ER LEGISLATIVO, PROGRAMAÇÃO E
SCNDPLASTIA DA RADIO E TV CÂMARA DE LAPÂO

R$ 1.900,00 R$ 20.970,37

1

Observações:

LAPÀO - BAHIA, 04 DE JANEIRO DE 2023

ESTE DOCUMENTO É UALIDO POR 30 DIAS
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84SEQ
L

●tU'
^t.APAO.B*<

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÂO N° 001/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Lapão declara
dispensada, de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação:. JIMIM
CARTE ARAÚJO DOURADO., inscrita no CPF/MF n° 011.522.795-48, residente na Avenida
Paulista, n° 210, Centro, Lapão-Ba, CEP.: 44905-000. Objeto: O objeto do presente CONTRATO é
Sr. Presidente, solicitamos autorização para contratar profissional para a transmissão de audio e
vídeo da radio e tv câmara via internet, interna  e externa através dos apps, playstore, facebook,
instagram, youtube, rádios net, deezer; gravações de audio e vídeo da sessões legislativas e
audiências publicas, gravações internas e externas de audio e vídeo de interesse do poder
legislativo, programação e sonoplastia da radio e tv câmara de lapão. Edeilton Marques de Oliveira
- Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE RATIFICACÃO/HOMOLQGACÀO
Dispensa de Licitação n° 001/2023

A Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, Estado da Bahia, toma público que
ratificou/homologou em 12/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação,
na Dispensa de Licitação n° 001/2023, em favor de JIMIM CARTE ARAÚJO DOURADO.,
inscrita no CPF/MF n“ 011.522.795-48, residente na Avenida Paulista, n° 210, Centro, Lapão-
Ba, CEP.: 44905-000. Objeto: O objeto do presente CONTRATO é Sr. Presidente, solicitamos
autorização para contratar profissional para a transmissão de audio e vídeo da radio e tv câmara
via internet, interna e externa através dos apps, playstore, facebook, instagram, youtube, rádios
net, deezer; gravações de audio e vídeo da sessões legislativas e audiências publicas, gravações
internas e externas de audio e vídeo de interesse do poder legislativo, programação e sonoplastia
da radio e tv câmara de lapão. 12 de janeiro de 2023. Cliton da Silva Dourado - Presidente da
Câmara Municipal de Lapão-BA.

ser

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n 002/2023

Contrato n° 002/2023. Dispensa n° 001/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado JIMIM CARTE ARAÚJO DOURADO., inscrita no CPF/MF n® 011.522.795-48,
residente na Avenida Paulista, n® 210, Centro, Lapão-Ba, CEP.: 44905-000. Objeto: O objeto do
presente CONTRATO é Sr. Presidente, solicitamos autorização para contratar profissional para a
transmissão de audio e vídeo da radio e tv câmara via internet, interna e externa através dos apps,
playstore, facebook, instagram, youtube, rádios net, deezer; gravações de audio e vídeo da sessões
legislativas e audiências publicas, gravações internas e externas de audio e vídeo de interesse do
poder legislativo, programação e sonoplastia da radio e tv câmara de lapão. Valor global de R$
18.000,00 (dezoito mil reais). Data de Assinatura 12/01/2023. Vigência do contrato: 12/01/2023 a
31/12/2023. Lapão-BA, 12 de janeiro de 2023 - Cliton da Silva Dourado — Presidente da Câmara
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CotaçãoDaniel de Souza Feitosa
CPF: 097.378-455-55

Rua Geraldo Brito, 123 - Centro - Lapão/BA

Cotação válida até: 30 dias
03/01/2023

Correio NUMERO DATA OE ENVIO ENVIADO VIA e de Imposto POIVENDEDOR TERMOS

Pagamento ao rec

DESCRIÇÃOQUANTIDM3E MENSAL MESES VALOR

TRANSMSSto DE ALXMO E ViDEO DA RADK} E TV CJlMARA
VIA INTERNET ATRAvES DOS APP

CRAVACdES DE AUDIO E ViOEO DA SESSÒES LEGISLATIVO E
ALEUENdAPueuCA. GRAVAÇÕES EXTERNAS DE AUDIO E ViDEO
OE INTERESSE 00 POCER LE&SLATIVO. PROGRAMAçAo E

SONO<>LASTIAOA RAOK3 E TV CAmARACE LAPAO

03/01/2023
A 29/12/20231 R$ 1.895,00 R$22.074,00

TOTAL R$ 22.074,00

3 ●

OBRIGADO POR SEU NEGÓCIO!
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
T

PRACA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - SA

NOTA DE EMPENHO

12/01/2023 TIPO DO EMPENHO: GlobalData do Empenho:EMPENHO: 10/2023

FORNECEDOR

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

1087 ● JIMMI CARTE ARAÚJO DOURADO

AV. PAULISTA DOURADINHO, 46
CENTRO

Tipo Pessoa: Física
Complemento: CASA

Estado: BACidade: LAPAO
CPF: 011.522.79548

Banco: -
RG;Insc. Estadual:

 Agência:

r- DOTAÇAO orçamentaria
Reduzido: 2002.3336.15000000 ● ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01- Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2-002- GESTAO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÂO

3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.36.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade: Dispensa
Convênio:
Patrimônio:

DI001/2023
DI002/2023

N°Disp.:
Contrato:

74.485,00 18.000,00 56.485.00

-HISTÓRICO

VLR. REF, A PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE PROFISSIONAL PARA TRASMISSAO DE AUDIO E VIDEO E TV CAMARA VIA INTERNET, DREEZER, GRAVAÇÕES CF.
CONTRAO N* 002A2023,

Eapacifleação {Item)N" Ordem Unidade Valor Unitário□uant. Valor Total

## Dezoito mll reais P# 18.000,00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 12/01/2023. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 12101/2023
/\\

>■

CLITON DA SILVA DOURADO
Presldente(a)

CPF: 202.640.465-67

VrrOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Controlador(a) lnlerno(a)

CPF: 021.705,585-64
U493SS

SWFIC-
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ESTADO DA BAHIA

F  CÂMARA MUNICIPAL DELAPÂO
Pça. Bràulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

CONTRATO N« 003/2023
Dispensa n° 002/2023
Proc. Admin. N° 003/2023

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL
DE LAPÃO E MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, CONFORME CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES ABAIXO:

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÂO, ente de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 16.250.756/0001-84, com sede na Praça
Bráulio Cardoso, n°. 58. Centro, cidade de Lapão, estado da Bahia, representado, neste
ato, pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, Vereadora Clíton da Silva Dourado,
brasileiro. Casado, inscrito no CPF/MF sob o n® 202.640.465-87, residente e domiciliado
na Rua José Marcelino n°, S/N, Centro, Cidade de Lapão, estado da Bahia, de um lado,
e de outro, a empresa Mega Posto Lider Ltda - EPP, inscrito no CNPJ n®
23.548.986/0001-34, situado na Avenida Dário llela, Centro, Lapâo-BA, Cep
44905-000 doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Charles
Wliliam Gomes de Souza, Brasileiro, , comerciante, portador do RG n“ 1012485803
SSP/BA e CPF n“ 804.668.855- 04, residente e domiciliado na Rua Rio Paraguassu, n°
35. casa. Recanto das Árvores, Irecê-BA, CEP 44905-000 assinam o presente
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL em conformidade com o que
consta na Dispensa n° 002/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal n® 8.666/93
e pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente fornecimento de combustível é feito pela
Modalidade de Dispensa, com base no Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

Constitui o objeto do presente instrumento o fornecimento de
combustível (gasolina comum) para abastecimento de veículo da Câmara Municipal a
serem entregues de acordo com a necessidade.

O objeto da presente dispensa de licitação será o fornecimento
na bomba do posto em questão, a partir do recebimento da autorização de fornecimento,
de acordo com a necessidade e disponibilidade da CONTRATANTE.

Toda e qualquer alteração nos fornecimentos ora contratados,
somente poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização da
CONTRATANTE, através de termo aditivo, nos termos do artigo 65, parágrafo 1®, da Lei
Federal n®. 8.666/93 e suas alterações posteriores, em conformidade ao art. 24. Inciso IV
da Lei n®. 8.666/93.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

Os fornecimentos, para atender a Câmara Municipal de Lapão,
visando às necessidades da mesma, serão realizados de forma indireta, sob o regime dê
empreitada por preço global, em datas a serem informadas para a realização dos
referidos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO:

O prazo do presente contrato será a iniciar-se no dia 12 de
janeiro de 2023 e termino em 15 de fevereiro de 2023, podendo ser prorrogado, mantidas
as demais cláusulas, desde que ocorra a completa execução dos serviços, ou caso
ocorra um dos motivos enumerados no parágrafo 1°  e seus incisos e parágrafo 2° do
artigo 57 da Lei Federai n° 8.666/93, devidamente justificado.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO:

O valor da presente prestação dos serviços será de R$
16.928,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reais) cujo pagamento será até o dia
15 de fevereiro de 2023, correndo por conta da dotação orçamentária especifica abaixo
descriminada, que será suplementada se necessário.

2002 - Manutenção e Serviços da Câmara
3390.30 - Material de consumo

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem nos serviços,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato, na forma do artigo 65, lli
Alínea "d” da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração, com ou sem aumento do
valor do contrato, deverá ser justificada por escrito pela Câmara Municipal de Lapão e
preyiamente autorizada pelo Sr. Presidente da Câmara, devendo ser formalizada por
meio de aditamento, que poderá ser único, e que será lavrado antes de expirar-se o
prazo do contrato, ficando mantidas as demais condições contratuais.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

nas

O pagamento do fornecimento de combustivel será efetuado,
através de Nota Fiscai, até o 30® (trigésimo) dia de cada mês, salvo por atraso de
liberação de recursos financeiros, desde que a CONTRATADA:

a) Entregue à CONTRATANTE, até o trigésimo dia, o
documento fiscal equivalente, contendo as faturas com o valor das publicações
realizadas no mês.

b). As faturas deverão ser apresentadas ao Setor de
Contabilidade juntamente com a comprovação das publicações efetivadas no mês, bem
como a certidão de regularidade fiscal, para pagamento conforme nota de empenho.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

c) Fica desde já estipulado que a CONTRATADA deverá
manter-se em dia com as contribuições fiscais, devendo apresentar mensalmente no ato
do recebimento, as respectivas certidões, sendo o pagamento pelo serviço contratado
somente realizado com a comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA,

Parágrafo Primeiro - O pagamento é condicionado ao atestado no referido
documento fiscal, por servidor designado para este fim, bem como a comprovação de
reguiaridade fiscal sem débito da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo Não será devida pela CONTRATANTE à
CONTRATADA atualização monetária na hipótese de atraso, prevista nesta Cláusula,
dentro do que estabelece a legislação em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO, EMPENHO E CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO:

A  CONTRATANTE empenhou, em favor da
CONTRATADA, à conta da dotação orçamentária 2002  - Manutenção e Serviços da
Câmara / 3390.30 - material de consumo, para pagamento pela prestação dos serviços,
ora contratados, a quantia de R$ 116.928,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e oito
reais) valor do custo total estimado do contrato.

Parágrafo Único - A liquidação da despesa respectiva far-se-á até o 10°
(décimo) dia útil, após a realização do serviço ora contratado e desde que a respectiva
Nota Fiscal seja entregue à Câmara Municipal de Lapão com pelo menos 05 (cinco) dias
úteis de antecedência e tenha sido devidamente atestado a execução dos serviços pelo
órgão competente.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços ora contratados são fixos e irreajustáveis, salvo
as hipóteses do art. 65, II, alínea "d”, de acordo com a Legislação Federal em vigor, e em
caso de prorrogação do presente contrato, os preços serão reajustados de acordo
os índices fornecidos pelo IGPM ou qualquer índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização e o acompanhamento dos serviços, ora
contratados, serão exercidos pela Câmara Municipal de Lapão, através de representante
por ele indicado, devidamente credenciado.

Parágrafo Primeiro - À fiscalização da CONTRATANTE é reservado o
direito de recusar os serviços, objeto deste Contrato, no todo ou em parte, quando estes
não estiverem sendo prestados dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua
adequação quando não corresponderem aos termos pactuados, nos moldes do artigo 76
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

com
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃOmm
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Parágrafo Segundo - Na execução do fornecimento de combustível serão
obedecidas integral e rigorosamente pela CONTRATADA, todas as instruções da
Fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS:

A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e
obrigações concernentes às legislações comercial, fiscal, social, tributária, previdenciária,
securitária e trabalhista, decorrentes deste Contrato, aplicáveis aos seus empregados
que venham participar da execução dos serviços, ora contratados, respeitadas as demais
leis que nelas interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho.

Parágrafo Unico - Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente
será efetuado mediante comprovação a CONTRATANTE de quitação com as obrigações
decorrentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior ao do paqamento
inclusive ISS e IPTU.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente,
por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, ou
administrativamente, se ocorrer um dos motivos enumerados no artigo 78 e seus incisos
e parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93, observadas as disposições do artigo 80 do
referido diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA E PENALIDADES:

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir quaisquer das
obrigações assumidas, infrinja os preceitos legais ou cometa fraudes, por qualquer meio,
ao presente Contrato, ficará sujeito à uma ou mais das seguintes penalidades à juízo da
administração da Câmara Municipal de Lapão, em conformidade com o estabelecimento
nos Artigos 77, 78, 86 e 87, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;

a) Advertência,

b) Multa diária correspondente a 0,1% (hum décimo por
cento) do valor total do contrato por dia de atraso que se verificar na data prevista para o

e 0 fim do fornecimento de combustível. A CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar à
CONTRATADA, multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não
podendo, no entanto, o seu valor total exceder a 20% (vinte por cento) do valor deste
Contrato, sem prejuízo das penalidades e de multa moratória prevista na presente
Cláusula Contratual,

inicio

c) A suspensão temporária do direito de participar das
licitações na Câmara Municipal de Lapão, não superior a 02 (dois) anos e impedimento
de contratar com a Administração, a ser estabelecido de acordo com a gravidade da falta
cometida, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

d) Declaração de inidoneidade, quando a empresa
adjudicatária não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa
culposa.

ou

e) O atraso injustificado no fornecimento de combustível
constitui motivo para a rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Parágrafo Único - Persistindo a aplicação da multa acima mencionada por
periodo igual ou superior a 05 (cinco) dias, considerar-se-á rescindido este, de pleno
direito, independentemente de perdas e danos que foram apurados, ficando ainda a
CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal n® 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente Contrato é regido pela lei n°. 8.666/93, estando
a dispensa da licitação prevista em seu art. 24, IV.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio,
elegem o foro da Comarca de Lapão-BA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas para que
produza os devidos e legais efeitos. /

Lapão-BA, 12 dejan^iro 0e 202

Cliton da Silva Dourado - Presidente
CONTRATANTE

Mega Ksto Lider
CNPJ n® 23.548.986/0001-34

Charles William Gomes de Souza - Sócio Adminislrador
CONTRATADA

'23.548.986/0001.34
Testemunha 1;

CPF- oj 'i 1.1. -f

'íyi MECA POSTO LIOER LTDA-EPP
Avenida Oàrto vilela.200

CEP- J4.805-000- Upao ● B.A

Testemun

RG:.
CPF:
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lO DA BAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPÃO
âulio Cardoso, 58 - Cenlro - Fone: (7d) 3657-1224  - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

AVISO DE DISPENSA DF. l.iriTACÃO N» 007/7073

A Comissão Pcnnanemc de Licitação da Câmara Municipal de Lapão declara ser inexigível, de
acordo com o An. 25, Inciso IV da Lei 8.666/93, a contratação da POSTO MEGA LIDER LTDA-
EPP, CNPJ n°; 23.548.986/0001-34, que se responsabilizará pelo fomecimenio de combustíveis
(gasolina comum), visando atender a necessidade da Câmara Municipal de Lapão, por um valor
global de RS16.928.00 (dezesseis mil, novecentos  e vinte e oito reais). Edeilton Marques de
Oliveira - Presidente da CPL.

AVISO DE R,\TÍFlCACÃO/HO.MOI.OCArÀn
Processo Adinlnlsrrntivn n*. 00.3/2(123

mSPFNS.V DF I iriT.vrÃQ «. 002/2023

A CÂMARA MUNlCiPAL DE LAPÂO, Estado da Bahia, toma público que ratificou/liomologou
cm 12/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, na DISPENSA n“
002/2023, em favor da empresa MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, CNPJ n»; 23.548,986/0001-
34, que se responsabilizará pelo foraecimento de combustíveis (gasolina comum), visando atendera
necessidade da Câmara Municipal de Lapão, Cliton da Silva - Presidente da Câmara Municipal de
Lapão.

EXTRATO DE CO*\TRATO

Dispensa de licitação n“ 002/203. Contrato n“ 003/2023 - Contratante: Câmara Municipal de Lapâo
Contratado; empresa MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, localizada à Avenida Dário Vilela, n“
200, Centro, Lapão-BA, CNPJ n°; 23548.96/0001-34, que se responsabilizará pelo fornecimento de
combustíveis (gasolina comum), visando atender a necessidade da Câmara Municipal de Lapão. por

valor global de RS 16.928,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reais).Vigência do
contrato: 12/01/2023 á 15/02/2023. Cliton da Silva Dourado - Presidente da Câmara Municipal de
Lapão.

um

Cemricação Digital: WTH2Y7GU-I5DZPMFZ-ONOYJUVU-9OWKDPQ0 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/pt/ba/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n<> 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça, Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224-Lapâo- BA-CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84

AVISO DE DISPENSA DE LlCITACÃO N” 002/202:^

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lapão declara ser inexigível, de
acordo com o Art. 25, Inciso IV da Lei 8.666/93,  a contratação da POSTO MEGA LIDER LTDA-
EPP, CNPJ n°: 23.548.986/0001-34, que se responsabilizará pelo fornecimento de combustíveis
(gasolina comum), visando atender a necessidade da Câmara Municipal de Lapâo, por um valor
global de R$16.928,00 (dezesseis mil, novecentos  e vinte e oito reais). Edeilton Marques de
Oliveira - Presidente da CPL.

AVISO DE RATIFICACÂO/HOMOT.OGACÂO
Processo Administrativo n°. 003/2023

DISPENSA DE LlCITACÃO 002/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, torna público que ratificou/homologou
em 12/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, na DISPENSA n°
002/2023, em favor da empresa MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, CNPJ n°: 23.548.986/0001-
34, que se responsabilizará pelo fornecimento de combustíveis (gasolina comum), visando atender a
necessidade da Câmara Municipal de Lapão, Clíton da Silva - Presidente da Câmara Municipal de
Lapão.

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de licitação n° 002/203. Contrato n° 003/2023 - Contratante: Câmara Municipal de Lapão.
Contratado: empresa MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, localizada à Avenida Dário Vilela, n°
200, Centro, Lapao-BA, CNPJ n°: 23548.96/0001-34, que se responsabilizará pelo fornecimento de
combustíveis (gasolina comum), visando atender a necessidade da Câmara Municipal de Lapão. por
um valor global de RS 16.928,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reaÍs).Vigência do
contrato: 12/01/2023 à 15/02/2023. Clíton da Silva Dourado - Presidente da Câmara Municipal de
Lapão.
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ESTADO DA BAHIA

S CÂMARA MUNICIPAL DELAPÂO
Pça. Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2023
DISPENSA: 003/2023

CONTRATADO/A: DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA

OBJETO:: Aluguel de sistema (software) integrado WEB Patrimônio e RH.

MENOR VALOR APRESENTADO: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O PROCESSO EM EPÍGRAFE CONTÉM FOLHAS, NUMERADAS E
RUBRICADAS PELO ÓRGÃO COMPETENTE.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

ÓRGÃO SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPÃO

UNIDADE REQUISITANTE: DIRETORIA ADMINISTRATIVA

OBJETO: Objeto: Aluguel de sistema (software) integrado WEB Patrimônio e RH.

JUSTIFICATIVA: É NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DOS SEVIÇOS RELACIONADOS PARA IMPLANTAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CONTYOLE

PATRIMONIAL DA CAMARA MUICIPAL DE LAPÃOMANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO-BA.

VALOR ESTIMADO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO:

RS 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

VALOR MENSAL: parcelas mensais no valor de 600,00

(seiscentos reais), totalizando R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos

reais).

REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO POR PREÇO GLOBAL.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/01/2023 A 31/12/2023.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; TIPO DE OBJETO SOLICITADO:

O PAGAMENTO DEVIDO AO CONTRATADO SERÁ EFETUADO

EM 04 (quatro) PARCELA(S) MENSAIS NO VALOR DE R$ 500,00

(quinhentos reais), MEDIANTE EMISSÃO DE NOTA FISCAL E

ATESTO POR SERVIDOR RESPONSÁVEL

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 12 (doze)meses.

TIPO DE OBJETO SOLICITADO:

0 OBRA (X) SERVIÇO () FORNECIMENTO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01110 - CAMARA MUNICIPAL DE

UPÃO / ATIVIDADE: 2002

FUNCIONAMENTO DA CAMARA/ ELEMENTO DE DESPESA:

3390-39 - outros serviços pessoa jurídica.

MANUTENÇÃO E

DIRETOR ADMINISTRATIVO

DATA: 13/01/2023.

^ PROTOCOLO DE RECEBIMEI^
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPÃO

/

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCI. ●'RECURSOS ORÇAMENTÁRIO.

SEJÓRDE CONTAEfiLIDADE
t:iíton da Silya Dourado

—presTdente
DATA: 13/01/2023 DATA: 13/01/2023
DECLARO QUE O CONTRATADQ PREENCHE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIAS.

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO PLANEJAMENTO - COPEL

✓

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.í 1

CONTROLADORIA INTERNA

DATA: 13/01/2023 DATA: 13/01/2023
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS REFERENTES À DISPENSA N2003/2023

ESCOLHA DO CONTRATADO EM RAZÃO DO MENOR PREÇO APRESENTADO MEDIANTE AS COTAÇÕES SOLICITADAS
PELO SETOR DE COMPRAS

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ALUGUEL DE SISTEMA (SOFTWARE) PARA CONTROLE
PATRIMONAL DO PRÉDIO DA CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

PARTICIPANTES:

1. DATAGOV SOLUÇOES EM TECNOLOGIA

CNPJ/CPF: 10.982.913/0001-04

Valor Global da Proposta: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)

2. PROCONTA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PUBLICA-EIRELI

CNPJ/CPF: 00.404.016/0001-60

Valor Global da Proposta: 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)

CÓDIGO URBANO TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO.

CNPJ/CPF: 15.400.352/0001-01

Valor global da Proposta: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)

3.

LAPÃO-BA, 13/01/2023.

Pr^sídeme da COPEL

Membro da COPEL

Membro da COPEL
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

PARECER ÍURÍDICO

DISPENSA N” 003/2023

MATÉRIA Dispensa de l.icitaçào

OBJETIVO; Prestação de serviços de locação de sistema integrado web patrimônio.

RELATÓRIO:

Analisa a presente st)Iicitação de dispensa de licitação, prevista no inciso 11, do art. 24, da Lci n"

8.666/93, para pre.stação de serviços de locação de sistema integrado web patrimônio.

2. Aduz, em relação a DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, que foi quem ofertou o

serviço por preços mais vantajosos no mercado, além de que apresenta a regularidade legal exigida para esse tipo de

contratação.

1.

E o relatório.3.

DAS RAZÕES DO PARECER

O art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece a obrigatoriedade das contratações de

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de licitação. No entanto, o referido

dispositivo submete a legislação infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral.

Neste timbre, foi editada pela União I-cderal, no uso de sua competência constitucional, a I^i

8.666/93 que regulamenta o art. 37, XXI, da CF, acima mencionado, inclusive no que atine as hipóteses de

possibilidade de não realização de certame licitatório.

Registre-se, que por se constituir o direito um complexo essencial de leis harmônicas, é que foi

preciso excepcionar hipóteses a regra da obrigatoriedade da licitação, já que nesses casos se venfica um confronto

entre o pnncipio da licitação e outros igualmente tutelados pela ordem jurídica, tendo sido o primeiro subjugado por

esses.

4.

3.

n’

6.

Com efeito, a dispensa que aqui se sugestiona, se justifica por encontrar-se dentro dos preceitos

legais, em especial, o disposto no inciso II, do art. 24, da I-ci n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

A Lei n" 8.666/93 em seu art. 24 esclarece;

7.

8.

li dispensável licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez porcento) do limite previsto na alínea "a",
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesra Lei, desde que não se
refinim a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vailto que possa ser realizada
de uma só vez.

O Decreto 9.412/2018, por seu turno, estabelece que os valores para obras e serviços de

engenharia e para compras e outros serviços, presente no art. 23, II, “a” da Lei 8.666/93, serão, rcspectivamentc, de

R$ 330.000,00 (trezentos c trinta tnil reais) e RS 176.000,00 (ccnito c setenta e seis mil reais).

No caso em pauta o valor estimado a ser cotitratado se enquadra no art. 24, inciso II, da Lei n"

9.

10.

8.666/93.

Assim sondo, e, estando atendidas todas as exigências rcc[ueridas pelos dispositivos

retfomendonados, tcm-sc justificada a dispensabilidade da licitação cm pauta.

11.

M.
1
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

lí amda, esclarece o ilustre doutrinador Matçal Justen Filho em seu livro (^omeiilário à Ix!i de12.

Licitações e Contratos Administrati\-os:

"A lei determinou que as formalidades pré\ias deverão ser proporcionais as peculiaridades do

interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais rápido

o procedimento licitatório quanto menor for o valor dês pendido pela Administração Pública.”

A escolha da proposta mais %-anta)Osa ocorreu com base nos preços dc mercado apresentados13.

pelo soHcitante.

Diante disso, parece razoável e legal a pro\idência adotada pela Comissão de Licitação, ou seja,

proceder a Dispensa pelo \-aior da despesa do certame para atender pronsoriamente a necessidade dc contratação

dessa espécie de ser\-iço pela Câmara de Vereadores.

Adite-se que c o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, se a administração

não o fizer estará contrariando o interesse social tutelado pelo ordenamento jurídico, motivo pelo qual se deve adotar

a dispensa para afastar o prejuízo do interesse público,

(himpre aludir, por derradeiro, que as especificações da contratação e os preços estimados são

de responsabilidade da autoridade ordenadora da despesa, bem como da solicitante, não merecendo qualquer avaliação

dessa Froctiradoria nesse particular.

14.

13.

16.

DOS PARECERES

Por outro lado, por ser importante à compreensão da natureza deste ato, segue uma rápida

digressão acerca da essência jurídica do parecer.

Segundo Mauro Gomes dc Matos, “Os pareceres são peças opinativas, despidas de efeito

\4nculante, extenorízando uma opinião jurídica que não possui uma prescrição normativa acerca dc detemiinado

tema”.

17.

18.

No mesmo sentido, eis as palavras de I-Iely Lopes Meireles na 26“ edição de seu livro Direito19.

Administrativo Brasileiro, in vtrbis.

Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos

submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não

rínculando a Admitústiação ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se

aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não c

o parecer, mas sim o ato dc sua aprovação, que poderá revestir a modalidade nonnativa.

ordinária, negociai, ou punitiva.

O Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade dc se manifestar acerca da maténa, in reridr.20.

"F.MHNTA; CONSmUCIONAL. MDMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE

CONTAS. TOMADA DE CONTAS; ADVOGADO. PROCURADOR: PARITR-.R.

C.F'., art. 70, parág. único, art. 71,11, art. 133. Lei n° 8.906, dc 1994, art. 2”, § 3", art. 7°,

art. 32, art. 34, IX.

I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece parecer suprindo

contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei das licitações. Pretensão

do Tnbunal de Contas da União em responsabilizar  o advogado solidariamente com o

administrador que decidiu pela contratação direta; impossibilidade, dado que o |iarccer

não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato cie administração consultiva, que visa

a infomiar, elucidar, sugerir providencias administrativas a serem estabelecidas nos atos

dc administração ativa. Celso Antônio Bandeira de Mello, ‘Cnrso cie Direito

;\dmiiiisttarivo’. Malheitos Ed., 13“ ed., p. 377. JJt
2
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II. - O advogado somente será civilmcnte responsável pelos danos causados a seus

clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou omissão

praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 8.906/94, art. 32.

111. -Mandado de Segurança deferido.” C'DJ” 31.10.2003).

Do exposto, constata-se tjuc os pareceres jurídicos são atos administrativos meramente

enunciativos, constituindo uma opinião que não ena nem extingue direitos, sendo um “expediente” praticado pela

assessoria jurídica de enquadramento dos fatos sob o prisma legal de sua ótica, dentro de uma certa coerência.

Por outro lado, não se quer dizer que ao pareccrista é dado agir de forma negligente. O que se

afirma, ao contrário, é que a pessoa responsável pela vciculação de tal ato emitirá um juízo acerca da matéria sob

apreciação, cujos fundamentos arrolados como base de sua opinião terão por base as mais \-ariadas fontes (Lei,

doutrina, jurisprudência dos Tribunais, Decisões dos Tribunais de (iontas e principalmcntc a supremacia do interesse

21.

público) que, inevitavelmente, em alguns pontos, não comungarão de uma opinião comum.

À \ista do permissivo legal acima transcrito, esta assessoria opina pela adoção da dispensa de23.

licitação, podendo ser dado continuidade ao presente processo de contratação.

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação.

S.m.)., é o parecer.

24.

25.

Ijpào (BA), 13 de janeiro de 2023.

rtfenríqucLeal de Oliveira

Procurador Jurídico

OAB/BA n". 38.425

Andri

3
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CAMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84z

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 004/2023 DATA:13/01/2023

NOME DO PRESTADOR DE SERVIÇO OU FORNECEDOR: DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA.

ÓRGÃO EXPEDIDOR: XXXXXXXXXCPF/CNPJ: 10.982.913/0001-04 CNPJ: 10.982.913/0001-04

MUNICÍPIO: SALVADORBAIRRO: STIEP UF: BA

ENDEREÇO: RUA EDISTIO PONDE, N9 353, SALA 204

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ALUGUEL DE SISTEMA INREGRASDO WEB PATRIMONlO .

VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

CARACTERIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DE SERVIÇO E

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: É NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS MENCIONADOS PARA IMPLANTAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO
CONTROLE PATRIMONIAL DA CAMARA MUNICIPL DE LAPÃO -BA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01110  - CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO / ATIVIDADE: 2002 -

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA/ ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39 outros serviços pessoa jurídica.

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal N2 8.666/93.

PRESIDENTE DA COMtSSÃ^P^ERMANENTE DE LICITAÇÃO

DATA: 13/01/2023

DIRETOR ADMINISTRATIVO

DATA:13/01/2023

REALIZAÇÃO^DESIDESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPâA-AUTC»IZO A

CONTRATO ADMINISTRATIVO E O RESPECTIVO EMPENHO.

REALIZE A CONFECÇÃO DO

Clíton da Silva Dourado

IerèSTpwtc- DATA: 13/01/2023
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 Centro - Fone; (74) 3657-1224-Lapâo- BA-CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Contrato n® 004/2023

Processo Administrativo n° 004/2023

Dispensa 003/2023

CONTRATO

CONTRATANTE; Câmara Municipal de Vereadores de Lapâo, C.N.P.J.:I6.250.755/0001 - 84,
Endereço: Praça Bráulio Cardoso, n° 58, Centro. Cidade: Lapâo, Estado: Bahia, CEP.: 44905-000*
Fone: (74) 3657 1224, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e

CONTRATADOiDATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ n“

10.982.913/0001-04, LOCALIZADA NA RUA Edístio Pondé, n° 353, sala 204, Empresarial
Tancredo Neves, stiep, Salvador-BA, CEP 41770-397.

CLAUSUL4 PRIMEIRA: Objeto: Aluguel de sistema (software) integrado WEB Patrimônio e RH.

CLÁUSULA SEGUNDA: O preço global certo e ajustado  é de R$ 7.200,00 (sete mil duzentos
reais), a ser pago mediante uso do sistema de software e apresentação de notas fiscais, devidamente
acompanhadas das ordens e das certidões de regularidade fiscal.

Parágrafo único: O preço ajustado será pago diretamente ao CONTRATADO.

CLAUSULA TECEIRA: O prazo do contrato será de 12(dose) meses, iniciando-se no dia 13/01/2023
e encerrando no dia 31/12/2023. O local de uso do sistema será no Prédio da Câmara Municipal de
Vereadores de Lapâo localizada na Praça Bráulio Cardoso, n° 58, Centro, nesta cidade de Lapâo.

CLÁUSULA QUARTA: Após assinado o presente contrato, o contratado se obriga a entregar a
liberação do sistema, mediante solicitação da contratante, de acordo com sua necessidade.

CLAUSULA QUINTA: A despesa decorrente do contrato ocorrerá por conta da seguinte dotação
orçamentária:

AÇÃO: 2002- Gestão das atividades da Câmara Municipal de Lapâo.
ELEMENTO: 3390-39 - outros serviços pessoa jurídica

CLAUSULA SEXTA: Fica expressamente acordado que não estabelece por força deste contrato
qualquer relação de emprego entre o Contratante e  o Contratado, sendo única e exclusiva

responsabilidade do Contratado todo e qualquer reclamação que por ventura advir de
funcionários.

CLAUSULA SÉTIMA: No ato da entrega da liberação do sistema, será firmado pelo Contratante o
“ Termo de Entrega", encerrando a responsabilidade do Contratado tão somente em relação aos bens
e quantidade entregues na oportunidade.

CLAUSULA OITAVA: Serão motivos de rescisão contratual:

a solicitação por requerimento das partes, com justificativa formal e por escrito;
o não pagamento de quaisquer das parcelas convencionadas;

a não execução dos serviços dentro dos prazos estipulados;

seus

1)

2)

3)
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CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Brâulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 — Lapáo - BA — CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

comprimento de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no presente4) 0 nao

instrumento.

CLÁUSULA NONA: Na ocorrência de quaisquer das situações contempladas nos itens “1” e “3” da

Cláusula anterior, considerar-se-á rescindido o presente contrato independente de quaisquer

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA: A parte que der causa à rescisão contratual do presente instrumento, cm

ratío da ocorrência de quaisquer das situações contempladas na Cláusula oitava, ficará obrigada ao

pagamento da multa contratual correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato é regido pela lei n°. 8.666/93, estando a

dispensa da licitação prevista em seu art. 24, II.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As partes elegem o foro da comarca de Lapão, Estado da Baliia.,

para dirimir quaisquer omissões ou dívidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer

outro por mais especial que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor em

conjunto a duas testemunhas.

Lapão, 13 de janeiro de 2023.

CÕntrataiue: Câmara Mutjicipal dê V< lOres de Lapão

Brado

Presía«tte_

Contratante
C

Datagov Soluções em Tecnologia
CNPJ 10.982.913/0001-04

Contratado

Testemunhas;
Testemunhai:

RG:

CPF:
Testemunha 2:

RG:

CPF: aSS'
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de Lapõo

EXTRATO

nZODO DA BAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPAO
áulio Cardoso, 58 - Cenlro - Fone; (74> 3657-1224  - Lapáo - BA- CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84

AVISO ni-: DISPENSA Dl{ LICITAÇÃO N- oni 20; ?

A Cotnissio Pctmancnte de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores dc Lapão declara ser

dispensada, dc acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666r'93, a seguinte contratação; DATAGOV
SOLUÇÒES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ n* I0.982.913/000l-fl4,  localizada na Rua
Edistio Pondí, n° 353, sala 204, Empresarial Tancredo Neves, Stiep, Salvador-HA. Objeto; aluguel

do sistema integrado WEB Patrimônio c RH, para implantação e atualização do controle
patrimonial da Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA. 13/01/2023. Edeilton Marques de
Oliveira ●● Presidente da Comissão Permanente de l.ieiiaçâo.

AVISO DE RATIKICACAO/HOMOI.OGACÀO

Dispensa deLicilacão n° 003/2023

A Cântara Municipal de Vereadores de l4tpâo. Estado da Bahia, toma público que

ratincou/homologou em 13/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente dc Licitação, na
Dispensa dc Licitação n° 004/2023, cm íiivor de : DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA,
inscrito nu CNPJ n* I0.982.9I3/0001-04, localizada na Rua Edistio Ponde, n° 353, sala 204,

Empresarial Tancredo Neves, Sdep, Salvador-Ba. Objeto: aluguel do sistema integrado WEB
Patiitnòníu c Rll para implantação c atualização do controle patrimonial da Câmara dc Vereadores
de Lapão. l.apão-BA, 13 de janeiro de 2023. Clíton da Silva Dourado Presidente da Câmara
Municijial dc Lapão-BA.

EXTRAIÜ.DILCQKTRATQ
CoDlralo D 004/2023

Contraio n” 004/2023. DispctLsa n° 003/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado ; DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ o* 10.982.913/0001-
04. residente na Rua Edistio Pondé, n° 353, sala 204, Empresarial Tancredo Neves, Stiep, Salvador-
BA. Objeto: aluguel do sistema integrado WEB Patrimônio para implantação e alualizaçãu do
controle paunmonial da Câmara de Vereadores dc Lapão. Lapão-BA,.. Valor global de RS 7.200,00
(sete mil c duzentos reais). Data de Assinatura 13/01/2023 Vigência do contrato: 13/01/2023 a
31/12/2023. Lapàu-BA, 13 de janeiro de 2023 - Cliton da Silva Dourado - Pre.sidenle da Câmara

Municipal dc Lapão-BA.

Certificação Digital: SYNMTOIB-LPGYJXR3-KDOQPPDC-W1PAYMHR

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/pl/ba/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA
A

^ CAMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráuiio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84acs.^LAPAO

AVISO DE DISPENSA DE LlClTACAO N° 003/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Lapâo declara ser
dispensada, de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: DATAGOV
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ n° 10.982.913/0001-04, localizada na Rua
Edistio Pondé, n° 353, sala 204, Empresarial Tancredo Neves, Stiep, Salvador-BA. Objeto: aluguel
do sistema integrado WEB Patrimônio e RH, para implantação e atualização do controle
patrimonial da Câmara de Vereadores de Lapâo. Lapão-BA, 13/01/2023. Edeilton Marques de
Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE RATIFICACÃO/HOMOLOGACÀO

Dispensa de Licitação n° 003/2023

A Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, Estado da Bahia, torna público que
ratificou/homologou em 13/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, na
Dispensa de Licitação n° 004/2023, em favor de : DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA,
inscrito no CNPJ n® 10.982.913/0001-04, localizada na Rua Edistio Pondé, n° 353, sala 204,
Empresarial Tancredo Neves, Stiep, Salvador-Ba. Objeto: aluguel do sistema integrado WEB
Patrimônio e RH para implantação e atualização do controle patrimonial da Câmara de Vereadores
de Lapão. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023. Clíton da Silva Dourado - Presidente da Câmara
Municipal de Lapão-BA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n 004/2023

Contrato n® 004/2023. Dispensa n° 003/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado : DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ
10.982.913/0001-04, residente na Rua Edistio Pondé, n° 353, sala 204, Empresarial Tancredo
Neves, Stiep, Salvador-BA. Objeto: aluguel do sistema integrado WEB Patrimônio para
implantação e atualização do controle patrimonial da Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA,..
Valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Data de Assinatura 13/01/2023 Vigência do
contrato: 13/01/2023 a 31/12/2023. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023 - Clíton da Silva Dourado -
Presidente da Câmara Municipal de Lapão-BA.
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DataGov
SOlUCUeS EH TECNOUIG H

PROPOSTA COMERCIAL

CNPJ/MF: 16.250.755/0001-84

Cliente: Câmara Municipal de Lapão

Endereço: Praça Presbiteriano, 117-Centro-Lapão/BA - CEP: 44905-000

Prezado Senhores,

Atendendo à solicitação deste órgão, estamos enviando a Proposta Técnica Comercial, na

expectativa de corresponder de forma plena às necessidades desta administração.

A filosofia de trabalho de nossa empresa é baseada em rígidos princípios éticos e absoluto

respeito aos compromissos assumidos, considerando que os clientes são o fator crítico de sucesso

de qualquer empresa, e é por isso, que devemos ter a preocupação em utilizar ferramentas e

metodologias que auxiliem na melhor tradução de suas necessidades e expectativas.

Possuimos uma estrutura especificamente preparada para compor o desenvolvimento e

implementação das nossas soluções, com serviços garantidos pela expertise acumulada através

de experiências de muitos anos, assegurando, assim, uma implantação segura sob todos os

aspectos.

Salvador, 04 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

r
1

n
0.982.913/0001-04

DATAGOV SGLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA

OO.

Heide Machado

DataGov Soluções em Tecnologia Ltda
CNPJ/MF 10.982.913/0001-04 Rua Edístio Pondé. 353 - Sala 204

Empresarial Tancredo Neves - Stiep
I  41770-397-Salvador/Bahia |

DATAGOV SOLUÇOES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/MF 10.982.913/0001-04 ● CGA 489.328/001-87
Rua Edístio Pondé, 353 - Sala 204 Empresarial Tancredo Neves
41770-397 Stiep - Salvador/ BA TeL: 71 3018-4953
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DataGov
SOlUCOCS EH TECNOIOC A

1. Objeto

Conforme solicitação, constitui objeto da proposta a prestação de serviços especializados, com a

licença de uso de sistema integrado WEB ;; Recursos Humanos - Folha de Pagamento /

Patrimônio.

2. Escopo da Proposta

As tecnologias paro o setor público disponibilizaram uma nova maneira de administrar os

negócios, e na formo de gerenciar grandes quantidades de informações. No entanto, apesar desta

grande contribuição tecnológica, que tornou as operações logísticas muito mais flexíveis e

dinâmicas, verifica-se que existe ainda um grande distanciamento  entre o mundo virtual

(sistemas) e o real (município).

3. Condições Comerciais

Apresentamos abaixo um detalhamento dos itens que compõem esta proposta com a respectivas

condições de pagamento:

iTEM SERVIÇOS UN V. UNIT. V. TOTALQT

MÊS R$ 600,00 RS 7.200,00Licença de Uso Sistemas de

●  Recursos Humanos - Folha de

Pagamento

●  Patrimônio.

01 12

R$ 7.200,00TOTAIS

O valor global da proposta: R$ 7.200,00 (Sete mil  e duzentos Reais), referente a prestação de

serviços técnicos especializados em sistemas para Gestão do Legislativo Municipal.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

DATAGOV SOLUÇOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ/MF 10.982.913/0001-04 - CGA 489.328/001-87

Rua Edístio Pondé, 353 - Sala 204 Empresarial Tancredo Neves
41770-397 Stiep-Salvador/BATe!.: 71 3018-4953
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Tudo bem feito.

Resultado perfeito.I
iil

CÓDIGO
URBANO
TECNOIOGIA i mOVACAO

Introdução1.

A Código Urbano Tecnologia & Inovação tem se destacado como uma das principais

empresas da Bahia, em desenvoivimento de sistemas pra área púbiica. Seu

compromisso com a execução dos projetos contratados, estabelece um diferencial

entre outras empresas do setor.

Os serviços oferecido por nossa empresa tem como objeto a concessão de Licença de

Uso para um número ilimitado de usuários, de Softwares de Gestão Pública, assim

como. Implantação, Conversão e Treinamento.

Ao adquirir os sistemas Código Urbano, sua instituição estará firmando uma parceria

com quem conhece e entende a realidade e as necessidades de um órgão público, pois

nossa empresa está focada neste segmento.

Objeto2.

Cessão de licenciamento de uso de Sistema de Recursos Humanos - PatrimônioA.

3. Prazo

Prazo para prestação dos serviços de 12 (doze) meses, contados a partir da data do

recebimento da Ordem de Início dos Serviços, podendo a critério do Contratante, ser

prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses da sua celebração, na forma do

inciso IV, do art. 57, da Lei Federal ns 8.666/93  e suas alterações.

A publicação do instrumento Contratual obedecerá  à forma estabelecida no art. 61 da

Lei 8666/93.

O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias, contados da data da

convocação para esse fim.

A.

B.

C.

Condições de Pagamento4.

O pagamento da manutenção, assim como Licença de Uso e Consultoria, será efetuado

mensalmente até o 15s dia útil de cada mês subsequente ao mês da prestação dos

serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços, a ser atestado pela

Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação do pleno funcionamento dos

mesmos;

A.

RUA ALOISIO DE CASTRO. 011 ■ SAU 001 ● CENTRO ● CONCEIÇÃO DO JACUÍPE / BA 44245-000
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Tudo bem feito.
Resultado perfeito.I

CÓDIGO
URBANO
TECNOIOGIA & INOVACAO

SÓ será efetuado pagamento dos módulos que estiverem efetivamente implantados e

em plena utilização, esses também deverão ser atestados pela Secretaria Municipal de

Tecnologia da Informação;

B.

Em caso de prorrogação do contrato, os valores dos serviços contratados serão

reajustados anualmente de acordo com a variação do IGP-M/FGV.

C.

Preço e Forma de Pagamento5.

O valor global dos serviços é de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais ) pelo

período de 12 (doze) meses distribuídos da forma mensal de R$700,00 (setecentos

reais).

A.

O pagamento da Manutenção, assim como Licença de Uso e Consultoria, será

efetuado mensalmente até o 15^ dia útil de cada mês subsequente ao mês da

prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços, a ser

atestado pela Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação do pleno

funcionamento dos mesmos;

B.

Vale ressaltar que só será efetuado pagamento dos módulos que estiverem

efetivamente implantados e em plena ubiízação, esses também deverão ser atestados

pela Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação.

C.

RUA ALOISIO DE CASTRO, 011 ● SAU 001 - CENTRO - CONCEIÇÃO DO JACUÍPE / BA 44245-000
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Tudo bem feito.

Resultado perfeito.I

CÓDIGO
URBANO
TBCNOLOG<A IN0VA<>O

A

Câmara Municipal de Lapão/ BA
CNPJ: 16.250.755/0001-84

Praça Presbiteriana, 117 - Centro - Lapão/ BA
44905-000

Ref: Proposta Comercial
Validade: 60 (sessenta dias)

E com grande satisfação que apresentamos à apreciação de nossa Proposta Comercial relativa

à implantação, treinamento e suporte técnico, dos seguintes sistemas: Contabiiidade Pública,

Recursos Humanos, Patrimônio e Digitalização, visando automatizar os processos de

gerenciamento e controle dos setores deste órgão.

Trabalhamos focados em apresentar aos nossos clientes todo o potencial de oportunidades

para que estes façam a diferença na era tecnológica e ratificamos nosso desejo da

oportunidade de prover a esse órgão, soluções completas em integração, somando seu nome

aos nossos clientes mais tradicionais, que ao longo dos anos formam nosso melhor endosso de

qualidade.

Estamos disponíveis para maiores esclarecimento necessários.

Conceição do Jacuípe/ BA, 02 de janeiro de 2023.

r
1

n
5.400.352/0001-01Atenciosamente,

0 NETPRIX TECNOLOGIA &

INOVAÇÃO LTDA-ME

RUAALOiSIO DE CASTRO, 11 - SACA 001
4424S-000CONCEIÇÃO DO JACUlPE /L

Iriane Costa

NETPRIX TECNOLOGIA & INOVAÇÃO LTDA

RUA ALOISiO DE CASTRO. 011 ● SALA 001 - CENTRO ■ CONCEIÇÃO DO JACUlPE / BA 44245-000
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Proeonto

A

Câmara Municipal de Lapão - 16.250.755/0001-84
Praça Presbiteriana, 117 - Centro - Lapão/ BA
CEP: 44905-000

E com grande satisfação que a empresa Proconta Consultoria e Assessoria em
Contabilidade Pública, vem através deste documento apresentar uma proposta de

prestação de serviços técnicos descritos a seguir:

> Licença de Uso Software:
●  Patrimônio

RH

Para um melhor entendimento e avaliação em anexo, dividimos a apresentação desta
proposta da seguinte forma:

1. Características da empresa

2. Objeto

3. Preço

4. Considerações Gerais

Colocamo-nos à disposição de V.Sa., para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

façam necessários.
O fornecimento dos produtos, serviços e os respectivos faturamentos ocorrerão conforme

as condições comerciais apresentadas nesta proposta de contrato de Licenciamento.

Colocamo-nos desde já à disposição para dirimir eventuais dúvidas, e ficamos no aguardo

de pronunciamento a respeito desta proposta.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Salvador, 02 de janeiro de 2023.

PROCONT/

Consultori^e Assessoria
em Contabilidade Pública

PROCONTA - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI

Rua Juraci Magalhães, 16 - Sala 201 - Centro

Conceição do Jacuipe / BA Tels: (71) 3354-6221 - (71) 8784-1788 - (71) 9916-5332
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^i^roeonta

Oi. CARACTERÍSTICAS DA EMPRESA

A Proconta Consultoria e Assessorta em contabilidade Pública está

no mercado desde 1995, visando ser um referencial na prestação os mais diversos

serviços de assessoramento às administrações públicas, com ênfase em

desenvolvimento de sistemas para Administração Pública, além de consultoria

municipal e contábil. A empresa direciona todos os esforços para a modernização da

gestão pública através do planejamento e incremento de recursos financeiros,

humanos e materiais.

A Proconta surge com um conceito inovador na prestar a melhor consultoria

em gestão pública nos municípios brasileiro. Sua equipe é formada por profissionais

de TI, analistas, contadores e administradores com ampla experiência na área

pública, aptos a realizar diagnósticos das necessidades dos clientes, permitindo uma

intervenção rápida e objetiva, de modo a assegurar-lhe um serviço eficaz, eficiente e

de qualidade, que corresponda às necessidades e exigência do setor público.

Buscando a realização de planejamentos e processos avançados de

administração e gestão de negócios, a Proconta, permite aos nossos clientes uma

maior autonomia para exercer suas atividades seculares, maximizando resultados e

estabelecendo parcerias duradouras com nossa empresa.

02. OBJETO

A presente proposta de contrato tem por objeto a Licença de Uso sistema de

● Patrimônio «RH

Por requisições, o sistema permite o controle de entradas e saídas de materiais com

registro contábil automatizado. Possibilita também o controle efetivo na distribuição

dos materiais, além do gerenciamento sobre a armazenagem, datas de validade e

códigos de barras.

03. PREÇO

SISTEMA QUANTIDADE

12 mesesPatrimônio

12 mesesRH

Valor mensal R$ 650,00

Valor Global R$ 7.800,00

PROCONTA - CONSULTORIA E ASSESSOR1A EM CONTABILIDADE PUBLICA
Rua Senador Theotõnio Vilela, 225 - Sala 204 - Edf. Cidadela Center III

Candeal - Salvador / BA Tels: (71) 3354-6221 - (71) 8784-1788 - (71) 9916-5332
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COMPWVAKTE OE INSCBCiO E DE SnUAÇÂO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASILm CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPrrOVANTE DE INSCRtÇAO E DE SITUAÇÁO
CADASTRALI0.M2.91V0OO1-M

MATR12

OATACOV SOLUCOES EH TECROLOOrA LTU4

te.fr
lliAO U> t^T**<lLLB*NTa
OATAOOV SOLUCOES EU TECHOLOOIA

HE

eJ.02-J-M - DMen«otylm»ino ● ItconcUmonlo d« programâs de computado. euttomliAvoJt

AL

■OTKõTõni^cssÃissarTraKSKÃrTrTOTcs»
1».JO.«-ÍJ-Repn>duí*)de»oftw«mempualqueraupotta    .
59.t1-l-M -Ativiaaoeíde pfodoçAocInemetosrillci. da via«« e da ptopremae da WavIaAo n*o aípactBcada»
antafkxmanta
«í-01-S^H . Oasaityolvimanto da programaa da eomputodt
»l»MLO»-Con»u«ortaanitaciiolofladatnh>nnK*o
A2 09-1-00'Sueorta tèctUco, manutancAo a outro» aarvtçoa am tecnologia da tmonnaçAo

- T^mlntíS^- P«..«loma da ««líos da apUcacAo a aafvHea da .«.apadaBan. na inlamat
U19 1 >» - Portais, preaadorta da eontaúdo a outn» larvlços da inIonnaçAo na Internai

11^; “ítctalU*... da apoio .dmlnls.,«.,o nAo aspacHIcados
ant*r^rm9r>t« , ,

,  ■ TreiMmeflto #!»! dt**nvoMm«nlo profi$»íor«(«
eS.9M*05 ● Curso» prçparétòrio» p«»a coflcuno» ^

sob oftcomaodo

tdÒAlA^ l OÍÍíIft«ljk>D* NAt vor/A aa-h-la
20&-2 - dociodado Empmirta Limitada

SALA 204 eOIP EMPRE TANCREOO NEVEI
NUM NOlò^aa^ouro ~

R EDlSnO RONOE 353

MljwC»au^”
SALVADOR8T1EP

TTT 6A
41.770*395

iuUcM "
(71)301M953

ÍLi TRONCO ”
vaRraoá^mail.com

(nÍI KÓÍUArMpftj&KVeAV^LiOxT

'ÒAfAOAMTUAC^ CADASIRAL
14/07/2009^TuSJXÕcãBÃSTmT

ATIVA

'B^TOBTÍTÜJroOTBTRir

*CTÃDÃtiTüÂ3BT^Í3r

Aprovado pela instrução Noimaiwa RFB n» 1.863. de 27 de dezembro de 2018.
Emrtido no dia 02/01(2023 ás 13:48:28 (data e hora de Brasília) pagina. 1(1

■O VOLTAR ©IMPÍtlMIR■£» CONSULTAR QSA

A RFB agiadece a sua visita. Paia informações sobre política de privacidade e uso, üifluiâaU!
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Passo a passo MraoCHPJ ConsjIlasCNPJ EsUllsücas Sfffflg? CUP^

COMPROVANTE OE INSCRIÇtó E DE SITUAÇÍO CADASTRAL

9 20iS PORTAL OA REOESIM. Todos duwos leuivsdos.
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Página 1 de \

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DATAGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ  E FILIAIS)
CNPJ: 10.982.913/0001-04
Certidão n°: 107760/2023

Expedição: 02/01/2023, às 13:35:04
Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que datagov solucoes em tecnologia ltda (matriz e filiais)
,  inscrito(a) no CNPJ sob o n® lo.982.913/0001-04, não consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante 0 Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DATAGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 10.982.913/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d’do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:25:57 do dia 15/09/2022 <hora e data de Brasiiia>.
Válida até 14/03/2023.

Código de controle da certidão: 80ED.FAOF.4A4E.14S8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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POOER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahiai

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA. FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL ●  GRAU

CERTIDÃO N*t 00062186

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunal de Justiça
rrlirUirS.t

CERTIFiCO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do Estado da Bahia, anteriores à data de

02/01 /2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Sociai: OATAGOV SOLUCOES EM TECNOLOGiA LTDA

CNPJ: 10-982,913/0001-04

Endereço; R EDiSTiO PONDE, 353, SALA 204 ÊOIF EMPRE TANCREDO NEVES, STIEP

Esta certidão abrange as ações das Varas de Famiiia. incíuindo as que versam sobre Tuteia e Curateia, Varas de Registro
Público, Varas de Acidentes de Trabaiho, Varas da Fazenda Púbiica Municipal e Estaduai.

Em caso de inconformidade entrar com contato com  o SEDEC através do e-maii sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com quaiquer outra base de dados de instituição púbiica ou com a Receita Federai que verifique a

identidade da RAZÃO SOCiAL com o CNPJ. Os dados informados são de responsabiiidade do soiicitante, devendo a tituiaridade

ser conferida peio interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o II® do art. 8° da resoiução 121/2010 do CNJ, que

impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em juigado. A pessoa prejudicada pela disponibiiízação de informação na rede

mundiai de computadores poderá soiicitar a retificação ao órgão jurisdicional responsávei.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem vaiidade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após esta data será necessário a emissão de uma
nova certidão.

Saivador, segunda-feira, 2 de janeiro de 2023

t*»-
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 489.328/001-87
CNPJ: 10.982.913/0001-04

DATAGOV SOLUÇOES EM TECNOLOGIA LTDA

Rua Edistio Ponde. N” 353
SALA 204 EDIFEMPRETANCREDÜ NEVES
STIEP

41.770-395

Contribiiinlo:

Endereço;

Certifico que a in.scnção acima está em situação regular, até a presente data.
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser

apuradas, conforme artigo 277. § 3°, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 13:42:23 horas do dia 02/01/2023.
Válida até dia 02/04/2023.

Código de controle da certidão: A3A9.4CCB.FA3A.A109.7E01.928C.E36E.D39C

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

hltp://w\vw.sefaz.salvador.ba.gov.br. e sua auieniicidade pode ser conllrmada utilizando

0 etkligo de controle acima.
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CAÊXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.982.913/0001-04

ALVES FRAGA GESTÃO PUBLICA COM TRANSPARÊNCIA LTDA

RUDA RIACHUELO 256 / CENTRO / GUANAMBl / BA / 46430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2022 a 29/01/2023

Certificação Número: 2022123101113583814240

Informação obtida em 02/01/2023 13:39:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Emissão: 02/01/2023 13:59GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

>
SECRETARIA DA FAZENDA●  f

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N“; 20230082823

razAosocial

DATAGOV SOLl CÔES EM TECNOI.OGIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

10.982.9l3/mi01-04-INAPTO193.698.559

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/01/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

RcICertidaoNegaliva rpiPágina I de I
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4^ ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

^ 3*

O (U
f.-bn

NIRE n’ 29203323909 III CNPJ/MF n* 10.982.913/0001-04
O 3
I—I^ &
O

Pelo presente instrumento, os sócios abaixo identificados e qualificados:

SÓCIO 1 /// Valdilene Ferreira Fraga Oliveira, brasileira, casada sob o Regime de Comunhão

Parcial de Bens, nascida em 05/03/1969, comerciante, portadora do Cédula de

Identidade n* 046968962S SSP/BA e CPF/MF n* 511.798.065-49, residente e

domiciliada no Rua Dr. José Peroba, 45, Ap 1004, Stiep, Salvador / BA. CEP

41770-235;

SÓCIO 2 /// Allan Oliveira Nunes, brasileiro, data de nascimento, nascido em 17/02/1997,

solteiro, estudante, portador do Cédula de Identidade n' 1 512294144 - SSP/BA

e CPF/MF n' 860.470.855-39, residente e domiciliado no Rua Professor Sabino

Silva, 406, Ap 1 502, Jardim Apipema, Salvador / BA, CEP 40155-250.
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial DATAGOV SOLUÇÕES EM

TECNOLOGIA LTDA. registrada legalmente por contrato social devidamente

arquivado

29203323909, com sede Rua Edfstio Pondé, 353, Sala 204 Edf Empresarial

Tancredo Neves. Stiep Salvador, BA. CEP 41 770-395, devidamente inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 10.982.913/0001-04, deliberam de pleno e comum acordo

ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n* 10.406/ 2002,

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°

-< r*
O/
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Objeto Social

A sociedade passa a ter o seguinte objeto: prover internet através de provedores de acesso
às redes de comunicações: tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e
serviços de hospedagem na internet: portais, provedores de conteúdo e manutenção de
serviços na internet: operação de páginas de internet (websites) ou de ferramentas de busca
(search engine) para gerar e manter grandes bases de dados de endereços e conteúdo de
internet: segurança e gerência de redes de dados: operação de portais da Internet que
atualizam periodicamente seu conteúdo, páginas de publicidade na internet: pesquisas de
mercado e de opinião pública; atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de
programas de televisão; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis: reprodução de software em qualquer suporte: desenvolvimento de programas
de computador sob encomenda; consultoria, suporte técnico, manutenção em tecnologia da
informação: preparação de documentos e serviços especializados de apoio a administrativo;
treinamento em informática: treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
seleção e agenciamento de mão-de-obra: cursos preparatórios para concursos.

Cláusula 1*///
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REQ' N' 81200000576438 P4g; 1/6

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certilico 0 Registro sob o n® 98186432 em 02/05/2022
Protocolo 226200027 de 28/04/2022
Nome da empresa DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA NIRE 29203323909
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 145436235313872
Esta cópia foi aulentícada digltalmente e assinada em 02/05/2022
por TIana Regila M G de Araújo - Secretãria-Geral

02/05/2022

JUCBB
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Ciáusula 2* /// CNAE Fiscal y* 3*

i/%
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis

Reprodução de software em qualquer suporte

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

não especificados anteriormente

Pesquisas de mercado e de opinião pública

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internet

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Atividades de produção cinematográfica, de videos  e de programas de

televisão não especificadas anteríormente

Cursos preparatórios para concursos

6202-3/00
»■
Oo
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Cláusula 3* /// Ratificação o
1-^ r>
S ST^ &»As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. <
o (V

S *»T
m Qj
OI s:Cláusula 4^ /// Foro
o X
I— -<
«-H UiO foro para o exercrcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato

social permanece em Salvador, estado da Bahia. m o
●-H r\
70 CO
>.â

o>

Consolidação Contratual
Em decorrência das alterações contratuais, consolida-se o contrato social nos termos da Lei
n° 10.406/2002, mediante as seguintes condições e cláusulas;

Cláusula 5« ///
c:

OQ<
oo
n

<
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CO

o
c\

NIREn' 29203323909 /// CNPJ/MFn' 10.982.913/0001-04 r>
■o

■o
ro

Pelo presente instrumento, os sócios abaixo identificados e qualificados;
SÓCIO 1 /// Valdílene Ferreira Fraga Oliveira, brasileira, casada sob o Regime de Comunhão

Parcial de Bens, nascida em 05/03/1969. comerciante, portadora do Cédula de
Identidade n° 0469689625 SSP/BA e CPF/MF n* 511.798.065-49. residente e
domiciliada no Rua Dr. José Peroba, 45, Ap 1004, Stiep, Salvador / BA, CEP
41770-235;

NJ

n

Pig: 2/6REQ: N* 81200000576438

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n'’ 98186432 em 02/05/2022
Protocolo 226200027 de 28/04/2022
Nome da empresa DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA NIRE 29203323909
Este documento pode ser verificado em http;//regin.|uceb.ba.gov.bf/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 145436235313872
Esta cópia foi autenticada dígitalmente e assinada em 02/05/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretána-Geral

02/05/2022
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SÔC102/// Alian Oliveira Nunes, brasileiro, data de nascimento, nascido em 17/02/1997,

solteiro, estudante, portador do Cédula de Identidade n* 1512294144 - SSP/BA
domiciliado no Rua Professor Sabinoe CPF/MF n' 860

> 3^

.470.865-39, residente e

Silva, 406, Ap 1 502, Jardim Apipema, Salvador / BA. CEP 40155-250.

s::
o tu

l/l
o v'
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C> 3

—1 fi.
>● oúnicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial DATAGOV

SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, registrada legalmente por contrato social
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE

sede Rua Edfslio Pondé. 353. Sala 204 Edf Empresarial

Stiep Salvador. BA, CEP 41770-395. devidamente inscrita no
n° 29203323909, com
Tancredo Neves,

Z
—i r\
m V»

CNPJ/MF sob o n* 10.982.913/0001 -04. consoantes as cláusulas e condiçoes

“O r>
O o
7^ 3
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i»n I/.estabelecidas a seguir:
T>J 3

&
po O
O -IRazão Social e Nome de Fantasia

A sociedade atua sob o nome
lendo como nome fantasia
conformidade com o Códiço Civil Brasileiro Lei
6.404/76.

empresarial de D
Cláusula 1 * ///

ATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA,
DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, sendo regida de

® 70.406/2002 e supletivamente pela Lei n*n

m ^

i/y
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O O
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Sede, Filiais e Foro
A sociedade tem sede, estabelecimento, e foro na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na
Rua Edistio Pondé, 353. Sala 204, Edif. Empresarial Tancredo Neves, Stiep, Salvador - BA. CEP
47770-395. podendo abrir e manter filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional

no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes (art. 997. II Lei n* 70.406/2002).OU

Cláusula 2* /// r“ ‘sí
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Cláusula 3« /// Objetivo Social I— o

o objetivo da sociedade é prover internet através de provedores de acesso às redes de
comunicações; tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e seiviços de
hospedagem na internet: portais, provedores de conteúdo e manutenção de serviços na
internet: operação de páginas de internet (wefas/fes) ou de ferramentas de busca (.search
engine) para gerar e manter grandes bases de dados de endereços e conteúdo de internet;
segurança e gerência de redes de dados; operação de portais da internet que atualizam
periodicamente seu conteúdo, páginas de publicidade na internet; pesquisas de mercado e
de opinião pública; atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de

licenciamento de programas de computador customizáveis:televisão; desenvolvimento e

tro<
O
os;
o
3*
Oi<
TD

II
03

reprodução de software em qualquer suporte; desenvolvimento de programas de computador
sob encomenda; consultoria, suporte técnico, manutenção em tecnologia da informaçao:

preparação de documentos e serviços especializados de apoio a administrativo; treinamento
desenvolvimento profissional e gerencial; seleção einformática; treinamertto emem

cr>
Oir\
■o

*o

agenciamento de mão-de-obra; cursos preparatórios para concursos.

rsi»

o
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Cláusula 4* /// CNAE Fiscal

6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customlzávels

z ● ●

êí
o Ct

Reprodução de software em qualquer suporte

desenvolvimento profissional e gerencialTreinamento em

O V*
1830*0/03

8599-6/04

8219-9/99

»-< K-
o 3

—1 o.
J» O

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

não especificados anieriormente

Pesquisas de mercado e de opinião pública

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços deTratamento

r\
ny

7320*3/00

6319-4/00

6311-9/00

^ o
o o
SD 3

O*
oo
oo
uo a>

cn </>hospedagem na Internet

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Atividades de produção cinematográfica, de vídeos  e de programas de

televisão não especificadas anteriormente

3
^ Qj
cn &
fsj o

6209-1/00

6204-0/00

6201-5/01

5911-1/99

o

m ̂

ei
ut rt)

Cursos preparatórios para concursos8599-6/05 -< r.

O n
m d»
o

Prazo de Duração

O prazo

atividades em

atos constitutivos perante a Junta Comercial do Estado da Bahia.

de duração da sociedade será por tempo indetermin

r~ ~o
HH nCláusula 5* ///

inicio de suas
ado, com

14 de julho de 2009. a partir de sua constituição com o arquivamento de seus

<
r> rv

^ II

m o;
UI *

H-l UJ

Capital Social

0 Capital Social é

valor de RS 7,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado. em moeda corrente

nacional, distribuídos aos sócios como segue:

de RS 20-000.00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no

Cláusula 6* ///
H- r“»

Xi

n
VALORQUOTAS% <

SÓCIO o
o

R$ 10.000,0010.000 &50VALDILENE FERREIRA FRAGA OLIVEIRA r»

R$ 10.000,0010-00050ALLAN OLIVEIRA NUNES <
R$ 20.000,00 fü20.000100 h..»

TOTAIS it
09

valor de suas quotas, mas todos
§1®- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no
art. 7.052 do CC. da Lei n* 70.406/02.

- Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme

estabelece o artigo 7.054 CC o artigo 997. inciso III. do Código Civil. Lei n* 70.406/02

§ 3° - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçoes e

preço direto de preferência para a sua aquisição se postar à venda, formalizando, se
realizado a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

§2-

O

cu
o
r“i

sj
3

3
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Declaração de Oesimpedímento

o administrador declara sob as penas da Lei. e que não este impedido de exercer a
virtude de condenação criminal, ou por

Cláusula 7* ///
'>■o
o KL>

L*.
O VI

l/l

administração da sociedade, por Lei especial, ou em
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
sistema financeiro nacional, contra normas

se

cargos públicos; ou por crime
peculato

M OI
—í a.
y* o

, ou contra a economia popular, contra o
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Z l/l
—i n
m V»

-o n
O o
70 a

Representação e Administração
A administração da sociedade cabe a Valdilene Ferreiro Fraga Oliveira, com os poderes e
atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele. podendo
praticar todo e qualquer ato. sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio.ou

O*Cláusula 8^ /// oo n
CP

o (/>
Oi

un &
ro o
o “1

m ^

es
o

m ^

Balanço Patrimonial. Demonstração e Distribuição de Resultados
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

distribuídos ou suportados pelos sócios na
Art. 7.065 da Lei n* 70.406/02.

quotas, os lucros ou perdas apuradas serão
proporção de suas cotas

Cláusula 9“ /// ■< n

O n
m Qj

o
^ “O
HH o

> OI<o tv

, conforme previsto no

> —
m
cn s:

- NOS quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

§ 2» - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 'pró-labore-,
observadas às disposições regulamentares pertinentes.

§10
70 oo

e>
A

m<o
Cláusula 10*/// Dissolução Societária

de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de qualquer um dos socios. nao
sócios remanescentes

Em casos
O

se constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos
de 40 (quarenta) dias. ao levantamento de um inventário, seguido deprocederem no prazo

<
II

Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da Sociedade
03

O

Q>

sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos O

Parágrafo Único: Os valores serão pagos ao
herdeiros legais do sócio falecido, com base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado, da seguinte forma: 30% (trinta por
cento) com o prazo de 40 (quarenta dias) após a elaboração do Balanço Patrimonial e os
outros 70% (setenta por cento) restantes, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
vencendo-se a primeira. 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial.

(V

X
1*^

o

70
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Cláusula 1 T* /// Ratificação e Foro

As partes elegem o foro de Salvador, Estado da Bahia para dirimir quaisquer dúvidas

decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento

dos direitos e obrigações resuitanies deste contrato, renunciando a quaiquer outro, por mais

privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, que será ievado

a registro perante os órgãos competentes, para que a mesma adquira personaiidade jurídica,

de acordo com a iegisiação em vigor.
so a

OO “1
00 **«.

CU
l/l
l/l

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.
N/ 3

0/
vn ̂
ro o
o “ISalvador / BA. 20 de abril de 2022. %o
m

e|
wn

-< A
Contador(a); Sócios:

o ri
m O)
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r~ «sj
n

Jde l<Mf*u digdel por
OCI/2A $U£IV Q€ LIMA CA£Ai$
OUVIIRA.M99SI 27$2g
0»dO4:2022J3S.02 14 41*39 63*00’

DEUZA SUELY DE LIMA

CA2AES

OLIVEIRA;8S99St27E20

<PO.', o fí

R V
> ̂

erreira Fraga OliveiraValdileO'

CPF/MF n® 577.798.065-49
RG n» 0469689625 SSP-BA

Oeuza Suely de Lima Cazaes Oliveira
CRC/BA n® 037995/0-4

m Oj

P2:
U)

m o

AlUíW
Allan/Oiiveira Nunes
CPF/MF 860.470.855-39

RG n® 75722947-44 SSP/BA
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Declaração de Veracidade dos Documentos
Anexados ao Registro Digital na JUCEB

DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

Eu, Deuza Suely de Lima Cazaes Oliveira, brasileira, contadora com inscrição ativa CRC/BA

sob o n“ 037995/0-4, expedida em 25/04/2014, inscrito no CPF/MF n“ 889.951.275-20,

portadora da Cédula de Identidade RG sob o n° 04.345.527-12 SSP/BA, DECLARO, sob as

penas da Lei, que os documentos apresentados no protocolo: BAP2200557303, através

do registro digital na Junta Comercial da Bahia são autênticos e estão estritamente de

acordo com os respectivos documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelos

signatários.

DOCUMENTOS APRESENTADOS:

1. Contrato de Alteração e Consolidação (06 páginas):

2. Documento de identificação da sócia Deuza Suely de Lima Cazaes Oliveira (01

página);

3. Documento de identificação do sócio Paulo Sérgio Cordeiro de Oliveira (01 página);

4. DBE - Documento Básico de Entrada do CNPJ (01 página).

Salvador / BA, 20 abril de 2022

Deuza Suely de Lima Cazaes Oliveira

CRC/BA n° 037995/0-4

CPF/MF n« 889.951.275-20

RG n° 04.345.527-12 - SSP/BA

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico 0 Registro sob o n° 98166432 em 02/05/2022
Protocolo 226200027 de 28/04/2022

Nome da empresa DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA NIRE 29203323909
Este documento pode ser verificado em http://re9in.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.aspx
Chanceia 145436235313872

Esta ct^ia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2022
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DIÁRIO
Edição 624 > Ano 9

11 de janeiro de 2023

Página 5OFICIAL
iCômora Municipal

ée Lapão

to OA BAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPAO
luiio Cardoso, 56- Centro-Fone: (74)3657-1224 - Lapêo- BA-CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Portaria n°05, de 10 de yaneiro de 2023

Dispõe sobre a nomeação da Comissão
Permanente de Licitação para a Câmara
Municipal de Lapão, Estado da Bahia e dá
outras providencias.

O Presidente da Câmara Municipal de Lapão- Bahia, no uso de suas
atribuições e nos termos do Regimento Interno da Casa e, considerando a
necessidade reorganizar os trabalhos da Casa de Leis, bem como o cargo ser de
livre nomeação.

RESOLVE:

Art. 1°- Nomear os membros da COISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
PARA A Câmara Municipal de Lapão, Estado da Bahia.

I - Edellton Marques de Oliveira - Presidente
II - Jusséiio Barreto de Matos - Membro
III - Mareio Greik Belarmino de Castro - Membro

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se às disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, 10 de janeiro de 2023.

Cllton da Silva Dourado
Presidente

 CerfifícaçãoDigilal: VAP1B8ÚK-ÈUAWPNIV-XG5RBOQK-YWBXMNWO

Versão eletrônica disponível em: httpsJ/doem.org.br/pl/ba/tapao

Documento assinado díg/ta/menre conforme MP n'^2.200-2/2001 de 24/08/2001. que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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DIÁRIO
Edição 624 ● Ano 9

11 de janeiro de 2023

Página 6OFICIAL
iCâmaro Municipal

deLopõo

gWjmOOA BAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPÂO
Vkuiio Cardoso, 58 - Centro - Fonei {74) 3867-1224 - Lapão - BA- CEP 44Ô05-000

CNPJ 16.250.755/0001-W
m

Portaria n"06, de 10 de janeiro de 2023

Emcnla: “Nomeia Fiscal dc Coninitos no ámbiio

desta Câmara Municipal dc Lapâo/DA, e dá

outra.s providcDcia-s".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das

airibuivões que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, e.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da l.ei Federal n° 8.666/93 l.ei dc Licitações e
Ccmtr.ilus Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser ueompanliada e
fiscaliTada por um representante da Administração;

RESOLVE:

Art. I" - Nomear como tlscal de contratos no âmbito desta Câmara Municipal dc Lapão-BA, O
ScrvidorPaulo Augusto Alves Daroaceno. inscrito no CPF/MF sob o o” 041.108.025-39.

Art. 2° - Ao Fiscal de Contralns. ora nomeada, garantida pela administração as condições para o

desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, sem
prejuízo dc outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com os
contratos em execução:

I  Acompanhar c fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir

respectivos relatórios;

II Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III Controlar o prazo dc vigência dos contratos sob sua responsabilidade;

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando

para que o valor dos contrulos não seja ultrapassado;

V - Comunicar formalmcnte à unidade competente, após contatos prévios com às contratadas,

a.s irregularidades cometidas passiveis de penalidade;

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca dos contratos sob sua

responsabilidade;

VII - Autorizar, formalincnlc. quando do término da vigência dos contratos, a liberação da

garantia contratual em favor dos contratadas;

VIII - Manter, sob suu guarda, ciipia dos processos dc contratação;

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos dc modiíicuçòes no cronograma

flsico-hnancciro, substituições dc materiais c equipamentos, formulados pela contratada;

Certificação Digitei: VAP1B8UK-EUAWPNIV-XGSRBQQK-YWBXMNWO

Versão eletrônica disponível em: httpsJ/doem.org.br/pl/ba/lapao

Documenro assinado digitalmente conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, qoo ínst/tu/ a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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DIÁRIO
Edição 624 ; Ano 9

11 de janeiro de 2023

Página 7OFICIAL
iCâmara Municipal

deLapõo

gjg^ODABWIA

MARA MUNICIPAL DELAPÃO
■âulioCaWoso, 58- Centro-Fone: (74) 3657-1224 - LBpâo- BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.260.755/0001-84

X - ("onfronlar os preços c quantidades ecmstantes das Noias Fiscais coin os eslabeiccidos nos
conlrulos;

XI RecebcrcaleslarNolasFiscaisccncaminhá-lasàunidadccompclcmeparapagamcnlo;

XII - Verilicar se o prazo de eniregn, especificações e quaniidades encontram-se de acordo com u
estabelecido nos bsirumenlos comraiuajs.

XilI - Exercer outras atividades correlatas à sua fiinção.

Art. 3* - O Setor de Compras/CPL disponibilizará ao Fiscal nomeado, cópia dos contratos, du
cdiuil da licitação, do projeto básico ou do termo de reierSneia, da proposta da Contratada, c,
oportunamente, dos aditivos bem como, du setor competente, a relação das faturas recebidas c rias
pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Piscai entender necessários ao exercício ria
fiscalização.

Art. 4* - Os documentos mencionados no art 3° poderão ser disponibilizados tanto em meio
físico quanto digital devendo, neste último caso. serem lançados em pa.sta compartilhada na rede
em Servidor da Câmara Municipal e em pastas e subpaslas especifteas com a identificação du
respectivo fisca! e do contrato objelo da fiscalização.

Art. 5” - Fica garantido ao l'iscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo
administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 6' - Esta Portana entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-sc a.s
disposições cm contrário.

Lapão-BA, IOdeJaQeirode2023

Registre-se. Publique-sc, Cumpra-se.

Cliton da Siiva Dounidu
Presidente da Câmara Municipal

 Certificação Digitai VÁPIBèÚK-EUAWPNIV-XGSRBQOK-YWeXMNWO
Versão eletrônica disponível em: hrtpsy/doem.org.br/pl/ba/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, queinstiu/ia infra-estrufura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

IIi

PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNP); 16.250.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO ● BA

NOTA DE EMPENHO

13/01/2023 TIPO 00 EMPENHO: GlobalData do Empenho:EMPENHO: 12/2023

— FORNECEDOR

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ;
Conta:

3359 - DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIAS LTDA
RUA EOiSTlO PONDER SALA 203, 353
ESTIEPE
10.982.913/0001-04

Cida
Insc, Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Estado: BAde; SALVADOR
CPF:

Banco: -
RG:

 Agência:

>—ootaçAo orçamentaria
Reduzido: 2002,3339.15000000 ● ORÇWiêENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2,002. GESTÃO OAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÃO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000- Recursos não Vinculados de Imposlos
3.3.90.39.15-LOCACAO DE SOFTWARE

Unidade:

FunçSo:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento;
Fonte;
Sub-Elemento:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualN’ Disp.: DI003/2023
Contrato; DI004/2023

Modalidade: Dispensa
Convênio:
Patflmflnio: 3.600,004.570,00 970.00

-HISTÓRICO 

VLR. REF. EMPENHO PARA CUSTEAR DESPESAS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA SOFTWARE INTEGRADO WEB DE PATHIMONIO E RECURSOS HUMANOIS PARA
SUPRIR A NECESSIAOE DA CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO, CONFORME CONTRATO N' 004/2023.

Etpoelflcação (item) Valor Unitário Valor TotalUnidade Quant.N° Ordem

(N/Três mil eselecenlosreais 3.600.00

Autorizo 0 empenho da despesa supra mencionada em 13/01/2023. Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 13/01/2023

325WG3

SUFIC.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

AbIMINIôtRAtIVõ Kl» ÓÕ5/2Ò23

\H\;DISPENSA DE

LICITAÇÃO
004/2023

OBJETO: O objeto do presente instrumento é o apoio técnico na página
institucional da Câmara Municipal de Lapâo.

FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EMCONTRATADO:
INFORMÁTICA

C.N.P.J. 35.765.507/0001-10

VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS).

Fundamentação legal: art. 24, inciso II, lei n.® 8.666/93.

JANEIRO/2023.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84BSÍ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2023

DISPENSA: 004/2023

CONTRATADO/A: FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para dar apoio técnico na

página institucional da Câmara Municipal de Lapão

MENOR VALOR APRESENTADO: R$ 6.000,00 (seis mil duzentos)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

O PROCESSO EM EPÍGRAFE CONTÉM FOLHAS, NUMERADAS E

RUBRICADAS PELO ÓRGÃO COMPETENTE.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84
CíPAO

 SOLICITAÇÃO DE DESPESA

ÓRGÃO SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPÃO

UNIDADE REQUISITANTE: DIRETORIA ADMINISTRATIVA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APOIO TÉCNICO NA PÁGINA INSTITUCIONAL DA CAMARA MUNICIPAL

DE LAPÃO/BA.

JUSTIFICATIVA: É NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS ACIMA RELACIONADOS PARA MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA CAMARA

MUNICIPAL DE LAPÃO-BA.
VALOR ESTIMADO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO POR PREÇO GLOBAlT

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/01/2023 A 31/12/2023.

VALOR MENSAL: parcelas mensais no valor de 500,00

(quinhentos reais), totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 12 (doze) meses.

TIPO DE OBJETO SOLICITADO:

0 OBRA (X) SERVIÇO () FORNECIMENTO
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: TIPO DE OBJETO SOLICITADO:

O PAGAMENTO DEVIDO AO CONTRATADO SERÁ EFETUADO

EM 08 (oito) PARCELA(S) MENSAIS NO VALOR DE R$ 400,00

(quatrocentos), MEDIANTE EMISSÃO DE NOTA FISCAL E

ATESTO POR SERVIDOR RESPONSÁVEL.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 01110 - CAMARA MUNICIPAL DE

LAPÃO / ATIVIDADE: 2002

FUNCIONAMENTO DA CAMARA/ ELEMENTO DE DESPESA;

3390-39 - outros serviços pessoa jurídica.

MANUTENÇÃO E
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DATA: 13/01/2023

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNÇ^E RECURSOS ORÇAMENTÁRIO.

  '

(X
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

CAMaU MUNICIPAiVe VERE^D0KE5TJrtAP-^O

SETOR DE CONTABILIDADE

^^^^CLÍTON DA.SILVA DOURADO
'  ̂.--Ptf^lDENTE

DATA: 13/01/2023DATA: 13/01/2023
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO PLANEJAMENTO - COPELDECLARO QUE O CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIAS.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

CONTROLADORIA INTERNA

DATA: 13/01/2023DATA: 13/01/2023
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráuiio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS REFERENTES À DISPENSA N2004/2023

ESCOLHA DO CONTRATADO EM RAZÃO DO MENOR PREÇO APRESENTADO MEDIANTE AS COTAÇÕES SOLICITADAS
PELO SETOR DE COMPRAS

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APOIO TÉCNICO NA PÁGINA INSTITUCIONAL DA CAMARA
MUNICIPAL DE LAPÃO /BA.

PARTICIPANTES:

1. FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

CNPJ/CPF: 35.765.507/0001-10

Valor Global da Proposta: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

2. MASTER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

CNPJ/CPF: 40.376.473/0001-02

Valor Global da Proposta: 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

3. NETPRIX TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA-ME

CNPJ/CPF: 15.400.352/0001-01

Valor global da Proposta: R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais)

LAPÂO-BA, 13/01/2023.

Preáídefíte da COREL

<!»'

—/

Membro da COREL

V--V

Membro da COREL
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

PARECER TURÍDICO

●  DISPENSA N° 004/2023

●  MATÉRIA: Dispensa dc I-icitação

●  OBJETIVO: Prestação de serviços técnico especializado de apoio à página de internet institucional da Câmara

Municipal dc I.apào.

RELATÓRIO;

Analisa a presente solicitação de tlispensa de licitação, prevista no inciso II, do art. 24, da Ixa n'1.

8.666/93, para de seniços técnico especializado de apoio à página dc internet institucional da Câmara Municipal de

I.apão.

Aduz, em relação a FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA,

que foi quem ofertou o serviço por preços mais vantajosos no mercado, além dc que apresenta a regularidade legal

exigida para esse tipo de contratação.

É o relatório.

0

3.

DAS RAZÕES DO PARECER

O art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece a obrigatoriedade das contratações de

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de licitação. No entanto, o refendo

dispositivo submete a legislação infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral.

Neste timbre, foi editada pela União Federal, no uso de sua competência constitucional, a l.ei

n” 8.666/93 que regulamenta o art. 37, XXI, da CF, acima mencionado, inclusive no que atine as liipóteses de

possibilidade dc não realização de certame licitatório.

Registre-se, que por se constituir o direito um complexo essencial dc leis harmônicas, é que foi

preciso excepcionar hipóteses a regra da obrigatoriedade da licitação, já que nesses casos se verifica um confronto

entre o princípio da licitação c outros igualmente tutelados pela ordem jurídica, tendo sido o primeiro subjugado por

esses.

4.

3.

6.

Com efeito, a dispensa que aqui se sugestiona, se justifica por encontrar-se dentro dos preceitos

legais, cm especial, o disposto no inciso II, do art. 24, da Lei n‘‘ 8.666/93 e suas alterações postenores.

A Lei n” 8.666/93 em seu art. 24 esclarece:

7.

8.

É dispensável licitação;

II - para outros serviços c compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",

do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Ia.i, desde que não se

refiram a parccla-s de um mesmo seniço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez.

O Decreto 9.412/2018, por seu turno, estabelece que os valores para obras e serviços dc

engenharia c para compras e outros serviços, presente no art. 23, II, “a” da 8.666/93, serão, respectivamente, dc

R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) e RS 176.000,00 (cento c setenta e seis mil reais).

No caso em pauta o valor estimado a ser contratado se enquadra no art. 24, inciso II, da Ixi n”

9.

10.

8.666/9.3.

I
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Assim sendo, e, escando atendidas todas as exigências requeridas pelos dispositivos

retromencionados, tem-se justificada a dispensabilidade da licitação em pauta.

E ainda, esclarece o ilustre doutrinador Marçal Justen I-ilho em seu livro (lomentário à Lei de

11.

12.

Licitações e Contratos Administrativos:

“A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais as peculiaridades do

interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais simples seião as formalidades e mais nípido

o procedimento licitatório quanto menor for o valor dês pendido pela Administração Pública.”

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base nos preços de mcrcatio apresentados1.3.

pelo solicitante.

Diante disso, parece razoável e legal a procndência adotada pela Comissão de Licitação, ou seja,

proceder a Dispensa pelo valor da despesa do certame para atender provisoriamente a necessidade de contratação

dessa espécie dc seniço pela Câmara de Vereadores.

Adite-se que é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, se a administração

não o fizer estará contrariando o interesse social tutelado pelo ordenamento juridico, motivo pelo qual se deve adotar

a dispensa paia afastar o prejuízo do interesse público,

('umpre aludir, por derradeiro, tjue as especificações da contratação e os preços estimados são

dc responsabilidade da autoridade ordenadora da despesa, bem como da solicitante, não merecendo qualquer avaliação

dessa Procuradoria nesse particular.

14.

15.

16.

DOS PARECERES

Por outro lado, por scr importante à compreensão da natureza deste ato, segue uma rápida

digressão acerca da essência jurídica do parecer.

Segundo Mauro Gomes dc Matos, "Os pareceres são peças opinativas, despidas de efeito

vinculante, extenonzando uma opinião jurídica que não possui uma prescrição normativa acerca de determinado

tema”.

17.

18.

No mesmo sentido, eis as palavras de Hely Ixípcs Meireles na 26’ edição dc seu 1í\to Direito19.

Administrativo Brasileiro, in itrbir.

Pareceres administrativos são manifestações dc ór^os técnicos sobre assunios

submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente opmativo, não

vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo sc

aprovado por ato subscqüente. Já cnião, o que subsiste como ato administrativo, não é

o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modahdade normativa,

ordinária, negocia!, ou punitiva.

() Supremo Tribunal 1'cdcral já teve a oportunidade dc sc manifestar acerca da matéria, in verbis.20.

"EMENTA: CONS‘nTUC10NAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE

CONTAS. TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO, PROCURADOR: ILMÜiCER.

C.F., art. 70, parág. único, art. 71, II, art. 13.3.1.ei n® 8.906, de 1994, art. 2°, § 3°,art. 7",

art. 32, art. .34,1X.

I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece parecer sugerindo

contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei das licitações. Pretensão

do Tribuna] de C^ontas da União ein resjionsabilizar o advogado solidariamente com o

administrador que tiecidiu pela contratação direta: impossibilidade, dado que o parecer

não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de administração consulti\'a, que visa

a informar, elucidar, sugenr providências administratixras a serem estabelecidas nos atos
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

de administração ativa. Celso Antônio liandeira de Mello, ‘Curso de Direito

Administrativo’, Malheiros Ed., 13“ ed., p. 377.

II, - O advogado somctite será civilmenic responsável pelos danos causados a seus

clientes ou a terceiros, se decorrentes dc erro grave, inescusável, ou de ato ou omissão

praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Cnil, art. 159; I.er 8.906/94, art. 32.

III. — Manilado de .Segurança deferido." ("DJ" 31.10.2003).

Do exposto, conscata-sc que os pareceres jurídicos são atos administrativos nteramente

ciuinciativos, constituindo uma opinião que não cria nem extingue direitos, sendo um “expediente” praticado pela

assessoria jurídica de enquadramento dos fatos sob o prisma legal de sua ótica, dentro de uma certa coerência.

Por outro lado, não se quer dizer que ao parecerista é dado agir de forma negligente. O que se

afirma, ao contrário, é cjue a pessoa responsável pela veiculação de tal ato emitirá um juízo acerca da matéria sob

apreciação, cujos fundamentos arrolados como base de sua opinião terão por base as mais variadas fontes (Lei,

doutrina, jurisprudência dos 'Iribunais, Decisões dos Tribunais de Contas e principalmente a supremacia do interesse

21.

07

público) que, inevitavelmente, cm alguns pontos, não comungarão dc uma opinião comum.

À vista do permissivo legal acima transcrito, esta assessoria opina pela adoção da ilispensa de23.

licitação, podendo ser dado continuidade ao presente processo de contratação.

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação.

S.m.j., c o parecer.

24.

25.

Lapão (BA), 13 de janeiro dc 2023.

André ^de OliveiraHenrique.

Procurador Jurídico

OAB/BA n°. 38.425
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84
L-0>PÃO-a»L

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 004/2023

DATA:13/01/2023PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 005/20223

NOME DO PRESTADOR DE SERVIÇO OU FORNECEDOR: FENlX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA.

ÓRGÃO EXPEDIDOR: XXXXXXXXX
CPF/CNPJ: 35.765.507/0001-10 CNPJ:

MUNICÍPIO: IBITITÁ UF: BABAIRRO: CENTRO

ENDEREÇO; RUA DA ESTRELA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APOIO TÉCNICO NA PÁGINA INSTITUCIONAL DA CAMARA MUNICIPAL

DE LAPÃO/BA.

VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

CARACTERIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DE SERVIÇO E

JUSTIFICATIVA DO PREÇO; É NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS ACIMA RELACIONADOS PARA MANUTENÇÃO DO

ESGOTAMENTO DA AREA DE SERVIÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO-BA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01110  - CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO / ATIVIDADE: 2002 -

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA/ ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39 outros serviços pessoa jurídica.

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal Ns 8.666/93.

X

CÇMÍÍÍSSÃeí^PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DIRETOR ADMINISTRATIVOPRESIDENTE DA

DATA:13/01/2023DATA: 13/01/2023

REALIZAÇÃO DA DESPESA, REALIZE A CONFECÇÃO DODESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA/ADTORIZa

CONTRATO ADMINISTRATIVO E O RESPEaiVO EMPENHO./
X

Cliton da Silva Dourado

PRESlMtíre DATA: 13/01/2022
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Brâulio Cardoso, 58 - Cenlro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-843C&

Contrato n“ 005/2023

Processo Administrativo n" 005/2023

Dispensa 004/2023

CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Lapâo, C,N.P.J.:16.250.755/0001 - 84,

Endereço: Praça BráuIio Cardoso, n° 58, Centro. Cidade: Upão, Estado: Bahia, CEP.: 44905-000,

Fone: (74) 3657 1224, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e

CONTRATADO: FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrito no

CNPJ n® 35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000.

CPF-MFn® 034.610.735-04 RG 1126886599,

CLÁUSULA PRIMEIRA-. Objeto; Apoio Técnico na página institucional da Câmara de Vereadores

de Lapâo

CLÁUSULA SEGUNDA: O preço certo e ajustado é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser pago

mediante entrega dos produtos e apresentação de notas fiscais, devidamente acompanhadas das
ordens e das certidões dc regularidade fiscal.

Parágrafo único: O preço ajustado será pago diretamente ao CONTRATADO.

CLÁUSULA TECEJRA-. O prazo do contraio será de 12(doze) mês, iniciando-se no dia 13/01/2023 e
cncerrajtdo no dia 31/12/2023. O local de entrega dos produtos será na Praça BráuIio Cardoso, n®

58, Centro, nesta cidade de Lapâo.

CLÁUSULA QUARTA: Após assinado o presenie contrato, o contratado se obriga a entregar os

bens, mediante solicitação da contratante, de acordo com sua necessidade.

CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente do contrato ocorrerá por conta da seguinte dotação

orçamentária;

AÇÃO; 2002- Gestão das atividades da Câmara Municipal de Lapâo.
ELEMENTO; 3390-39 - outros serviços pessoa jurídica

CLÁUSULA SEX'FA; Fica expressamente acordado que não estabelece por força deste contrato

qualquer relação de emprego entre o Contratante e  o Contratado, sendo única e exclusiva

responsabilidade do Contratado todo e qualquer reclamação que por ventura advir de seus
funcionários.

CLÁUSULA SÉTIMA-. No ato da entrega dos produtos/bens, será firmado pelo Contratante o

“Termo de Entrega", encerrando a responsabilidade do Contratado tão somente em relação aos bens

e quantidade entregues na oportunidade.

CLÁUSULA OITAVA: Serào motivos de rescisão contratual:

a solicitação por requerimento das partes, com justificativa formal e por esento,

0 não pagamento de quaisquer das parcelas convencionadas.
1)

2)
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5  ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84

execução dos serviços dentro dõs prazos estipulados;
4} 0 não comprimento de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento.

CLÁUSULA hlONA-. Na ocorrência de quaisquer das situações contempladas nos itens “1” e "3” da
Cláusula anterior, considerar-se-á rescindido o presente contrato independente de quaisquer
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA: A pane que der causa à rescisão contratual do presente instrumento, em
razão da ocorrência de quaisquer das situações contempladas na Cláusula oitava, ficará obrigada ao

pagamento da multa contratual correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato é regido pela lei n®. 8.666/93, estando a

dispensa da licitação prevista em seu art. 24, II.

CIÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA: As partes elegem o foro da comarca de Lapão, Estado da Bahia.,

par,! dirimir quaisquer omissões ou dívidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer
outro por mais especial que seja.

E por estarem justos c contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor em
conjunto a duas testemunhas.

Lapão, 13 áe janeiro de 2023.

Contrètsmie: Câmara Municipal de Vereadores de Lapão

anao

ilva Douraqo
Presidente

Cpntratani

^nix Transpàrência e Soluções em Infomiática
ÍNPJ 35.765.507/0001-10
Contratado

V- ~

Testemunhas:
Testemunha 1:
RG:

CPF:
Testemunha 2: i v o::, ■\r\
RG:
CPF:Oj^
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DIÁRIO
Edição 626 Ano 9

14 de janeiro dc 2023
Página 4OFICIAL

iCâmara Municipal
deLapão

OA BAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPAO
âjiio Cardoso, 58 - Centro - Fone: p4) 3657-1224  - Lapâo - BA- CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

AVISO ÜH DISPILNSA DE UCITACAü N° 004/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vtreadores de Lapâo declara ser
dispensada, de acordo com o An. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte cootraiação: FENIX
TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, Inscrito no CNPJ n* 35.765.507/0001-
lU. residente na Rua Alio da F.strela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Objeta: Apoio Técnico na
página institucional da Câmara de Vereadores de Lapão. Lapào-BA, 13/01/2023. Edcilton Marques
dc Oliveira - Presidente da Comissão Penuanente de Licitação.

AVISO DE RATIFICAÇÃQ/HOMOLOGAÇÃO

Dispensa dc Licitacao n° 004/2023

A Câmara Muiiicipul dc Vacadores dc Lapão, Estado da Bahia, luraa público que
ratificou/liomologou em I3/UI/2023, os atos praticados pcla Comissão Permanente de Licitação,
na Dispensa dc Licitação n" 004/2023. em favor de FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES
EM INFORMÁTICA, Inscrito no CNPJ ii’ 35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da Estrela.

Centro. Ibititá, CEP 44.960-000. Objeto: Apoio Técnico na página institucional da Câmara de
Vereadores de Lapão. Lapâo-BA, 13 de janeiro de 2023. Cliton da Silva — Presidente da Cámaia
Municipal dc Lapão-BA.

EXTRATO DE CONTRATO

CoDHalQnDQS/2023

Contrato n* 005/2023. Dispensa n* 004/2023 Conlralanle; CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÂO.
Contratado FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ n*
35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Lapão-BA.

Objeto: /Spoio Técnico na página instituciorul da Câmara de Vereadores de Lapâo.. Valor global dc
RS 6.000,00 (seis mil reais). Data dc Assinatura 13/01/2023 Vigência do contrato: 13/01/2023 a

31/12/2023. Lapãi)-BA. 13 de janeiro de 2023 - Cliton da Silva Dourado - Presidente da Câmara
Municipal dc Lapão-BA.

Certifíeaçâo DtgilaI: SYNMTOIB-LPGYJXR3-KDOQPPDC-W1PAYMHR

Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/plA3aAapao

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves PúWrcas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIAmmi
CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Brâulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

AVISO DE DISPENSA DF LICITACÀO N° 004/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Lapâo declara ser
dispensada, de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: FENIX
TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ n“ 35.765.507/0001-
10, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Objeto: Apoio Técnico na

página institucional da Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA, 13/01/2023. Edeilton Marques
de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE RATIFICACÃO/HOMOLOGACÃO
Dispensa de Licitacão n° 004/2023

A Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, Estado da Bahia, toma público que
ratificou/homologou em 13/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação,
na Dispensa de Licitação n° 004/2023, em favor de FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES
EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ n” 35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da
Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Objeto: Apoio Técnico na página institucional da
Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023. Clíton da Silva - Presidente
da Câmara Municipal de Lapão-BA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n 005/2023

Contrato n° 005/2023. Dispensa rf 004/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ
n" 35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Lapão-

BA. Objeto: Apoio Técnico na página institucional da Câmara de Vereadores de Lapão.. Valor
global de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Data de Assinatura 13/01/2023 Vigência do contrato:
13/01/2023 a 31/12/2023. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023 - Clíton da Silva Dourado - Presidente
da Câmara Municipal de Lapão-BA.
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FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

A

Câmara Municipal dc Lapão Bahia

PROPOSTA DE PREÇO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ALIMENTAÇÃO DO SITE INSTITUCIONAL
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO BAHIA

VALOR TOTALVALOR

DIARIA/MENSAL
ITEM SERVIÇOS QUAN

12 500,00 6,000,00
TÉCNICOS

CRIAÇÃO,
ALIMENTAÇÃO, ASSESSORIA E
ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DO SITE
INSTITUCIONAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LAPÃO BAHIA.

SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS NA

01

6.000,00TOTAL

Finado o Valor de R$ 6,000,00 (seis mil reais), anuais.

Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos s custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços,encargos
sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital.

Dados do proponente:
Nome: FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA

Endereço completo: RUA ALTO DA ESTRELA
CNPJ: 35.765.507/0001-10

Telefone;(74) 99968-8089
e-mail: ceiiocastrol5@gmail.com
Validade da proposta: 60 DIAS

Ibititá - Ba, 02 de Janeiro de 2023.

'"35.765.507/0001-10
rémXTRAfJSPARÉHClAE

SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
ru*«UOO*ESTRELA-CENIP.O
C£P:4J.560Ml).lflrnTft

FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA
35.765.507/0001-10

Rua Alto da Estrela, 21 - Centro -Ibítitã Ba - CEP - 44960.000 - CNPJ 35.765.507/0001-tO
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FENlX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO.

Pela presente, sob pena da lel, declaramos que a Empresa Prestador de Serviços fenix
TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA, CNPJ N° 35.765.507/0001-10,
sediada no endereço Rua Alto da Estrela, 21, Centro, Ibititá, Bahia, não possui nenhum
fato impeditivo que impossibilite a mesma de celebrar contrato com órgão públicos, a
ser formalizado com a Câmara Municipal de Lapão Bahia.

Ibititá - Ba, 02 de laneiro de 2023.

"35.71)0.007/0001-1^
FémX TRANSPARÊNCIA C

sotuçôes EM INFORMÁTICA
RU*ALIOOA£STREUl.C£NIRO

1_ C6P:í:96fl.00»-l6lTcTá.qA-.

FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA
35.765.507/0001-10

Rua Alto da Estrela, 21 -Cenlro -Ibititá Ba - CEP  - «960.000- CNPJ 35,765.507/0001-10
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FENlX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

DECLARAÇÃO DE TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE.

Pela presente, sob pena da (ei, declaramos que a Empresa Prestadora de Serviços
FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA, sediado no endereço Rua AltO

da Estrela, 21®, Centro, Ibitità, Estado da Bahia, não possui menor de 18 (dezoito)
anos, executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui, salvo
na condição de aprendiz, nenhum menor de quatorze anos executando qualquer tarefa
na empresa. Conforme consta na Emenda Constitucional n® 20, de 15 de dezembro de
1998.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n®

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( X ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

"35.7b5.5Ü7/UUüi - .i
FÊNIX TRANSPARÊNCIA E

SOLUÇÕES EM INF0RMÁTIC,i
RUA AlTO DAESTRELA - CENTRO
C£P;<S,9S(W«0- IBITirÀ.RAi.»

IBipeba - Ba, 02 de Janeiro de 2023.

Rua Alio da Eslrela, 21 - Centro -Ibititâ Ba - CEP - 44960.000 - CNPJ 35.765.507/0001-10
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FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU
IMPEDIDO DE CONTRATAR

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou
indireta.

Ibitltá- Ba, 02 de Janeiro de 2023.

n
35.765,507/0001-10

FENIX TRANSPARÊNCIA 6
SOLUÇÕES £M INFORMÁTIC'.
RUA ALTO OA ESTREIA ● CENTRO

JÍ- CEP:
'A*fQ ^ W-
ARENCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICAFE

35.765.507/0001-10

Rua Alto da Estrela, 21 - Cenlro -Ibitllâ Ba - CEP - 44960.000 - CNPJ 35.765.507/0001-10
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Emissão: 14/12/2022 10:33GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA.V

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20227034733

RAZÀOSOCUU.

JUCEUO UMA CASTRO BA SILVA 02915071586

INSCRlçAO ESTADUAL CNPJ

200.155.476 3S.765.507/0001-I0

Fica certificado que não constam, até a presente dala, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica adma
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14/12/2022, conforme Portaria n° 916/99. sendo vátida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÃRIAS OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

Página I dc I RaiCertidaoNcgariva.ipr
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13/01/2023 11:21 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.765.507/0001-10

JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA 02915071586

10 R ALTO DA ESTRELA 25 QUADRA / CENTRO / IBITITA  / BA / 44960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/01/2023 a 30/01/2023

Certificação Número: 2023010102243321730000

Informação obtida em 13/01/2023 11:21:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta.crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consul taEmpregador.jsf 1/1
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CENTRO-IBIPEBA-BA

CNPJ; 13,714.803/0001-50

CEP: 44970-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número; 000045/2022.E

Nome/Razão Social: JUCÉLIO LIMA CASTRO DA SILVA

35.765.507/0001-10CPF/CNPJ:

RUA ALTO DA ESTRELA, SN CASA

CENTRO IBITITÁ ■ BA CEP: 44960

Endereço:

-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM ASER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA, NAO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

«***««*«****«*««>*●●*●«●●**«●●*●●●●●●●●«*●*● BIH»** **««*****«»*«««»****1F*««lHr«

»»●●««●*●●** «k* *●*●****●****●***●*****●●**«*●**●»*«******●**●●**«*«●* A ●●*»*●*●●●«»*●* **●«●**●«●»*●●*●●●●*●●●*●***« ●*]»****«* «k**9k* ●* »*«*●**■**●***

●●●●●●●**»●»●«●«●«**●««***●**●●***«*●*«******●«●●****●●****●****«●****************«************●*******●****«**********●●«***●

18/11/2022Esta certidão foi emitida em com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 17/01/2023

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado.

Código de controle desta certidão: 4700007567481000001744060000045202211186

HSSffSfW
Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://ibipeba.saatri.com.br, Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 14/12/2022 às 10:31:18
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Data da consulta: 27/12;2C22 15 21:20

Identificação do Contribuinte - CNPJ l.latnz

CN=J 35.765.507/0001-10

A opção pelo Simples Nacional e/ou SlMEi abrange todos os estabelecimentos da empresa

None Empresarial 35.765.607 JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA

Situação Atual

Situação nc Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 11/12/2013
Situação nc SlMEl Enquadrado no SIMEI desde 11/12/2019

+ Mais informações

\fettar I Gerar PDF
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»!>

V

TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA 02915071586 {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.765.507/0001-10

Certidão n°: 45275048/2022

Expedição: 14/12/2022, às 10:23:57

Validade: 12/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOCELIO LIMA CASTRO DA SILVA 02915071586 {MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.765.507/0001-10, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMRÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\ .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA 02915071586
CNPJ: 35.765.507/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:26:41 do dia 14/12/2022 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 12/06/2023.

Código de controle da certidão: 0EBB.2OD3.A65B.21EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CoirfrcvAntt IntcrM^ ̂  Sttuaçfto Cftddsbaí2&12/23 0944

COMPROVANTE DE 1NSCRIÇÍ0 E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CÕMPRÕMNTÊdFÍNSCRÍçÃÕEDESÍTÜÃÇÃÕP^^jj,,
CADASTRAL j

a.7$iM7/oní.to
HATmZ

».7$5.907 JUCEUO UMA CASTRO OA SILVA

ig

MEFENIX TRAHSPAR£NCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1 863. de 27 de dezembro de 2318.

Emitido no dia 26/12/2022 ás 09:43:28 (dala e hora de BrasHiâ) Página. 1/1

CONSULTAR QSA I O VOLTAR 3 IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique acui.

Passo a passo 0ara ctCNPj Consultas CWPJ Estatísticas Parceiros SemçQS-CNRj

hceps f/sofejcoes recdda (axenoa gov vfServ<C4.'crcifevabCrpfreva_Conprovanie asp V2
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA 029,150.715-86

CNPJ Data de Abertura

11/12/201935,765,507/0001-10

Nome Empresarial

35.765.507 JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA

Nome Fantasia

FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA

Capital Social

2,000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

11/12/2019

Endereço Comerciai

Número Complemento

CASA

CEP Logradouro

11A RUA ALTO DA ESTRELA

Munícipio

IBITITA

SN44960-000

UFBairro

CASA BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Periodo

1° período

Início
11/12/2019

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Máquinas automáticas. Internet, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Técnico(a) de manutenção de computador independente

Atividade Principal (CNAE)

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Atividades Secundárias (CNAE)Ocupações Secundárias

Editor(a) de lista de dados e de outras
informações, independente
Editor(a) de revistas, independente

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

5813-1/00 - Edição de revistas
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo. atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercido das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter dêncía de que  o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Tenno
de Ciénda e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

’ Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httos f/mei receita economia oov Pr/ceriiiicado.

Certificado emitido com base rta Resduçáo n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nadonal para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negõdos - CGSIM.

ATENÇAO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

A

Câmara Municipal de LapSo Bahia

PROPOSTA DE PREÇO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ALIMENTAÇÃO DO SITE INSTITUCIONAL
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÂO BAHIA

VALOR TOTALQUAN VALOR

DIARIA/MENSAL
ITEM SERVIÇOS

6,000,00500,0012
TÉCNICOS

CRIAÇÃO.
ALIMENTAÇÃO. ASSESSORIA E
ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DO SITE
INSTITUCIONAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LAPÂO BAHIA.

SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS NA

01

TOTAL 6.000,00

Finado o Valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), anuais.

Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos s custos e despesas, tais como; custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços,encargos
sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital.

Dados do proponente:
Nome: FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA

Endereço completo: RUA ALTO DA ESTRELA
CNPJ: 35.765.507/0001-10

Telefone:(74) 99968-8089
e-mail: ceiiocastrol5@gmail.com
Validade da proposta: 60 DIAS

Ibititá - Ba, 02 de Janeiro de 2023.

■"35.765.507/0001-UI
rÉNIX TRANSPAftENCtA E

SOlUCÓES £M INFORMÁTICA
»110 OA ESTRELA ● CEMTPO

Qaf]
FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA

35.765.507/0001-10

Rua Atto da Esliela, 21 - Ceniro-lbitité Ba - CEP -44960 OOO - CNPJ 35.T65.507/0001-10
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FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO.

Pela presente, sob pena da lei, declaramos que a Empresa Prestador de Serviços fênix
TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA, CNPJ N® 35.765.S07/0001-10,
sediada no endereço Rua Alto da Estrela, 21, Centro, Ibitítá, Bahia, não possui nenhum
fato impeditivo que impossibilite a mesma de celebrar contrato com órgão públicos, a
ser formalizado com a Câmara Municipal de Lapão Bahia.

Ibititá - Ba, 02 de Janeiro de 2023.

"35.7bó.oU7/000Mr
FENIX transparência;

SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
RU* AL;OOA ESTRELA. CENTP.O

^ CEPjCSfiiLWí.ISlTfA.iiAL.-

(\ílC)
FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA

35.765.507/0001-10

Rua Alto üa Estrela, 21 - Centro -Ibitiiâ Ba - CEP - 44960.000 - CNPJ 35.765.507/0001-l0
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FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA

DECLARAÇAO DE TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE.

Pela presente, sob pena da lei, declaramos que a Empresa Prestadora de Serviços
FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA, sediado no endereço Rua Alto
da Estrela, 21^, Centro, Ibititá, Estado da Babia, não possui menor de 18 (dezoito)
anos, executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui, salvo
na condição de aprendiz, nenhum menor de quatorze anos executando qualquer tarefa
na empresa. Conforme consta na Emenda Constitucional n® 20, de 15 de dezembro de
1998.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n®

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( X ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

'■35.7b5.5ü7/ÜüUi .i
FÉNtX TRANSPARÉNCU E

SOLUÇÕES EM INFORMÁTICm
SUâAltOOAeSTMlA-CfNrPfí

l_ CEPc.i

IBipeba - Ba, 02 de Janeiro de 2023.

Rua Alto4a Esltela. 21-Centro-Ibititâ Ba-CEP-44960 000-CNPJ 35.765.507/0001*10
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FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU
IMPEDIDO DE CONTRATAR

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou
indireta.

Ibititá- Ba, 02 de Janeiro de 2023.

"35.765.507/0001-10
FÊNIX TRANSPARÊNCIA E

SOLUÇÕES EM INFORMÁTJC
RUA ALTO OA ESTREIA. C:

n U CEP: 44.96K»#;jeiT:r/ °

^IX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICAFEN
35.765.507/0001-10

Ru8AltO()aEsUel3,21 -Cenlro-lbilitâ Ba-CEP-44960.000-CNPJ 35.765.507/0001-10
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MASTER SOLUÇOES EM INFORMÁTICA

A

Câmara Municipal de Lapão Bahia

PROPOSTA DE PREÇO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM APOIO TÉCNICO NA PÁGINA INSTITTUCIONAL DA
CÂMARA DE VEREADORES DE LAPÃO BAHIA.

VALOR TOTALVALOR

DIARIA/MENSAL
SERVIÇOS QUANITEM

6,600,00550,0012

APOIO TÉCNICO NA PÁGINA
INSTITTUCIONAL DA CÂMARA DE
VEREADORES DE LAPÃO BAHIA

01

6,600,00TOTAL

Finado o Valor de R$ 6,600 (seiç mil e seicentos reais)

Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos s custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços,encargos
sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital.

Dados do proponente;

Nome: uaster soluçoes em inpormatica
Endereço completo: rua oriente, centro ibititábahia
CNPJ: 40.376.473/0001.02

Telefone e e-mail: e-mail: lipecastrodourado@gmall.com
Validade da proposta: 60 DIAS

IBítítá - Ba, 02 de maio de 2022

' MASTER SOLUÇOES EM INFORMÁTICA

40.376.473/0001*02

DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÉNCIA DE FATO IMPEDITIVO.

Pela presente, sob pena da lei, declaramos que a Empresa Prestador de Serviços
MASTER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, CNPJ N® 40.376.473/0001-02

Rua Ofiente-Centro-Ibiliâ Ba-CEP-44960.000-CNPJ 40.376.47V0001-02
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MASTER SOLUÇOES EM INFORMÁTICA

,  sediada no endereço Rua Oriente Centro, Ibítitá, Bahia, não possui nenhum fato
impeditivo que impossibiiite a n\psma de celebrar contrato com órgão públicos, a ser
formalizado com a Câmara Municipal de Lapão Bahia.

IBititá - Ba, 02 de mato de 2022

MASTER SOLUÇOES EM INFORMÁTICA

40.376.473/0001-02

DECLARAÇÃO DE TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE.

Pela presente, sob pena da lei, declaramos que a Empresa Prestadora de Serviços
MASTER SOLUÇOES EM INFORMÁTICA, sediado no endereço Rua Oriente, Centro,
Ibítitá, Estado da Bahia, não possui menor de IS (dezoito) anos, executando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui, salvo na condição de aprendiz,
nenhum menor de quatorze anos executando qualquer tarefa na empresa. Conforme
consta na Emenda Constitucional n<> 20, de 15 de dezembro de 1998.

IBititá - Ba, 02 de maio de 2022

IíAaSTER SOLUÇOES EM INFORMÁTICA

40.376.473/0001-02

ANEXO V

Rua Oriente-Centro-IbiWâ B3-CSP-44960.000-CNPJ 40.376.473Í0001-02

l
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MASTER SOLUÇOES EM INFORMÁTICA

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIIl DO ART. 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n°

9,854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( X ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

IBititá - Ba, 02 de maio de 2022

JASTER SOLUÇOES EM INFORMÁTICA

40.376.473/0001-02

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU
IMPEDIDO DE CONTRATAR

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou
indireta.

Rua Ofienle - Ceniro-Ibilitâ Ba-CEP-44960 000-CNPJ 40.376.473/0001-02
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MASTER SOLUÇOES EM INFORMÁTICA

IBititá - Ba, 02 de maio de 2022

aP
cko -ir. 

MASTER SOLUÇOES EM INFORMÁTICA

40.376.473/0001-02

RuaOfíenie-Centro-Jbilitá Ba-CEP-44960.000-CNPJ 40.376.473flXI01-02
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Tudo bem feito.
Resultado perfeito.I

Netpríx

PROPOSTA COMERCIAL
À
Câmara Municipal de La pão

16.2S0.755/0O01-84

Identificação;

Ra^lo Social;

NETPRIX TECNOLOGIA & INOVAÇÃO LTDA - ME

Inscriçlo Municipal:

000.017.533/001-10

CNPJ;

lS.dO0.3S2/O0Ol-Ol
Cidade:

CONCEIÇÃO DQJACUIPE
Cndereço: Bairro: CEP:

RUAAIOISIO PE CASTRO, 011 ● SLOOl CENTRO 4424S-QW
Telefone: Fax: E-Mail:

MOISESLUKE@GMAILCOM71 99610-1049 71 99610-1049

A presente proposta tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de apoio técnico na

página ínsLituçipnal da câmara de vereadores de Lapão Bahia.

Qtd ] Un Descrição dos Sistemas
08 Més APOIO TECNICO na

Valor Unit Valor TotalItem

página INSTITUCIONAL DA CÂMARA DE

VEREADORES DE LAPÃO BAHIA

R$ 5.600,00R$ 700,0001

R$ 5.600,00Valor total por extenso: Cinco mil e Seiscentos Reais

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Declaro que nos preços ora propostos naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio de lances, estão

incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento do objeto desta proposta, tais

como: taxas, fretes, embalagens, impostos, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo

do objeto, entendido que a falta de manifestação implicará em declarações de que todas as despesas já estão
inclusas.

Conceição do Jacuípe / BA, 02 de maio de 2022.

r
1

n
5.400.352/0001-01

NETPRIX TECNOLOGIA &

INOVAÇÃO LTDA-ME
l^ojiés de Aquino dos Santos - Diretor

CPF 793.212.835-87

RG 0652717187-SSP/ BA

RUA ALOISIO DE CASTRO, 11 ● SALA 001
4424S-000 CONCEIÇÃO DO

JACUiPE/BA [L

RUA ALOISIO DE CASTRO, 011 - SALA 001 - CENTRO ● CONCEIÇÃO DO JACUIpE / BA 44245-000
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÂO
Pça. Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

PROCESSO ADMINISTRATIVO 006/2023

DISPENSA DE

LICITAÇÃO
005/2023

\

OBJETO: contratação de empresa ou profissional especializado para Prestação de
serviços de comunicação, alimentação dos portais institucional da Câmara, produtos de
Card’s informativos, produção de vídeos e fotografias.

CONTRATADO: Maciel Rocha da Silva 06114299507

CNPJ n° 36.436.652.0001-10

VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 (QUINZE MIL E SEISCENTOS
REAIS).

Fundamentação legal: art. 24, inciso II, lei n.° 8.666/93.

JANEIRO/2023.
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wafKi-~.:-: ;V-; ESTADO DA BAHIA

R CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: {74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

DISPENSA DE LlCITAÇAO N° 005/2023.

UNIDADE SOLICITANTE: Diretoria da Câmara Municipal de Vereadores de Lapão
Sr. Presidente, solicitamos autorização para adquirir, através de contratação de empresa ou
profissional especializado para Prestação de serviços de comunicação, alimentação dos
portais institucional da Câmara, produtos de Card’s informativos, produção de vídeos e
fotografias. Informamos que após consulta de mercado, verificamos que Maciel Rocha da
Silva 06114299507, inscrito no CNPJ sob o numero 36.436.652.0001-10, localizada na Rua
Leobino Rocha, n° 219, Centro. Lapão-BA, é o que melhor se coaduna a necessidade
pleiteada, posto além do que apresenta preços condizentes com os praticados no mercado.

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO

VALOR UNITÁRIOPRODUTO QUANTIDADE VALOR TOTAL

Prestação
comunicação, alimentação dos portais
institucional da Câmara, produtos de
Card’s informativos, produção de
vídeos e fotografias..

de deserviços 01 15.600,00 15.600,00

Valor de 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)

Lapão/Ba, 13 de janeiro de 2023

í>
Jusséiio Barreto de Matos

Diretor

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
WtSatetUNIDADE VLW-:j^^iI.;r-.PROJETO/ATlVEDADEaãa~

2002- Manutenção dos Serviços da
Câmara Municipal

101- Câmara Municipal de
Vereadores

JaRELEMENTQ^flDESPESAMiM

3390.36.00 - outros serviços pessoa
física

apão/Bârd^Heianeiro de'2023

/ Clíton.da^h/a-da-PQuradQ
 Presidente

Autorizo a abertura do processo de aquisição, encaminhe-se ao Setor Financeiro para deliberar sobre a
disponibilidade de recursos.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:19, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:50

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f6ec2ec5-1998-46a4-b1da-589934d357a8



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça, Bráulio Cardoso, 58- Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão- BA-CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84■-«PAO ■ B»-l

\ 13 de janeiro dej023

Ctíton-da-Silya Dourado
Presidente

Fundamento Legal; ART. 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.n

Lapão/Ba, 13 de janeiro de 2023

Edeíífóp^arques de Oliveira
Presidente da Comissão de Licitação

PARECER jurídico
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Cenlro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84

PARECER TURÍDICO

●  DISPENSA N" 005/2023

■  MATÉRIA; Dispensa dc I.icitação

■  OBJETIVO: Prestação dc serviços dc comunicação, alimentação dos portais institucionais da (iâniara

Municipal de J„apão, produção de card’s informativos, produção de vídeos e fotografias.

RELATÓRIO:

Analisa a presente solicitação de dispensa de licitação, pre\-isia no inciso II, do art. 24, da Ix;i n"

8.6()6/93, para de serviços dc comunicação, alimentação dos portais institucionais da Câmara Municipal de l.apão,

produção de card’s uiformativos, produção de vídeos c fotografias.

Aduz, cm relação a MACIEL ROCHA DA SILVA 06Í14299507, que foi quem ofertou

serviço por preços mais vantajosos no mercado, além dc que apresenta a regularidade legal exigida para esse tipo de

contratação.

1.

n o

K o relatório.3.

DAS RAZÕES DO PARECER

O art. 37, inciso XXI, da Constiniição I-ederal, estabelece a obrigatoriedade das contratações de

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de licitação. No entanto, o referido

dispositivo submete a legislação infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral.

Neste timbre, fui editada pela União Pedcral, no uso de sua competência constitucional, a lz:i

8.666/93 que regulamenta o art. 37, XXI, da CF, acima mencionado, inclusive no que atine as hipóteses dc

ptissibilidade de não realização de certame licitatório.

Registre-se, que por se constimir o direito um complexo essencial de leis harmônicas, c que foi

preciso excepcionar hipóteses a regra da obrigatoriedade da licitação, já que nesses casos se verifica um confronto

entre o princípio da licitação c outros igualmente tutelados pela ordem jurídica, tendo sido o primeiro subjugado por

esses.

4.

5.

n"

6.

Ciom efeito, a dispensa que aqui se sugestiona, se justifica por encontrar-se dentro dos preceitos

legais, cm especial, o disposto no inciso II, do art. 24, da I.ci n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

A Lei n" 8.666/93 em seu art. 24 esclarece:

7.

8.

li dispensável licitação;

II - para outros serviços e compras dc valor até 10% (de?, por cento) do limite previsto na alínea "a",

do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesra Lei, desde que não se

refiram a parccla.s de um mesmo serviço, compra ou alienaçíio de maior vajlto que possa ser realizada
dc uma só vez-

O Decreto 9.412/2018, por seu tunio, estabelece que os valores para obras e serviços dc

CTigenharia c para compras e outros serviços, presente no art. 23, II, “a” da Ixi 8.666/9,3, serão, respectivamonte, dc

R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) e R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis tnil reais).

No caso em pauta o valor estimado a ser contratado se enquadra no art. 24, inciso II, da I.x:i n"

9.

10.

8.666/93.

1
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

B

Assim sciido, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelos dispositivos

rctromencionados, tem-se justificada a dispensabilidade da licitação em pauta.

E ainda, esclarece o ilustre doutrinadtjr Marcai Justen l-ilho em seu livro Comentário à Ixíi de

11.

12.

Licitações e (Jontratos Administrativos:

“A lei determinou que as formalidades prévias deverão scr proporcionais as peculiaridades do

interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto m;iÍ5 simples serão as formalidades e mais rápido

o procedimento licitafório quanto menor for o valor dês [lendido pela Administração Pública.”

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base nos preços de mercado apresentados13.

pelo solicitante.

Diante disso, parece razoável e legal a providência adotada pela Comissão de Licitação, ou seja,

proceder a Dispensa pelo valor da despesa do certame para atender provisoriamente a necessidade de contratação

dessa espécie de serviço pela Câmara de Vereadores.

Adite-se que é o interesse social que exige a contrataçãti sem licitação. Assim, se a administração

não o fizer estará contrariando o interesse social tutelado pelo ordenamento jurídico, motivo pelo qual se deve adotar

a dispensa para afastar o prejuízo do interesse público.

Cumpre aludir, por derradeiro, que as especificações da contratação e os preços estimados são

de responsabilidade da autoridade ordenadora da despesa, bem como da solicitante, não merecendo qualquer avaliação

dessa Procuradoria nesse particular.

14.

15.

16.

DOS PARECERES

Por outro lado, por scr importante à compreensão da natureza deste ato, segue uma rápida

digressão acerca da essência jurídica do parecer.

Segundo Mauro Gomes de Matos, “Os pareceres são peças opinativas, despidas de efeito

\ánculante, exteríorizando uma opinião jurídica que não possui uma prescrição normativa acerca de determinado

tema”.

17.

18.

No mesmo sentido, eis as palavras de l Icly Lopes Meireles na 26* edição de seu livro Direito19.

Administrativo Brasileiro, in itrids'.

Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos

submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter mcraniente opinativo, não

vinculando a .Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se

aprovado por ato subseqüentc. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é

o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade nonnativ-a,

ordinária, negocLal, ou punitiva.

O Supremo Tribunal 1'edcral já teve a oportimidade de se manifestar acerca da matéria, in verbis.20.

"EMENTA: CONSTriDClONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL \W.

CONTAS. TOM.ADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER

C.F.,art. 70,parág. único, art. 71,11, art. 133. lz;i n° 8.906, de 1994, art. 2“, § 3", art. 7",

art. 32, art. 34, IX.

I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece parecer sugerindo

contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei das licitações. Pretensão

do Tribunal de Contas da União em responsabilizar  o advogado solidariamente com o

administrador que decidiu pela contratação direta: impossibilidade, dado que o |>arccer

não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de administração consultisa, que visa

a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos

2
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

du adniintftração ativa. Celso Antônio Bandeira dc Mello, ‘(iurso de Direito

Adniinisttativo’, Malheiros l.'.d., cci.. p. 377.

II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a seus

clientes ou a terceiros, sc decotTCiiles dc erro gra\-e, ine.scusávcl, ou de ato ou omissão

praticado com culpa, em sentido largo: Cód. CKtI, art. 159; Ia;i 8.906/94, art. 32.

III. - Mandado de Segurança deferido." ("DJ" 31.10.200.3).

Do e.xposto, constata-se que os pareceres jurídicos são atos administrativos meramenie

enuitciativos, constituindo uma opinião que não cria nem extingue direitos, sendo um “expediente” praticado pela

assessoria jurídica de enquadramento dos fatos sob o prisma legal de sua ótica, dentro dc uma certa coerência.

Por outro lado, não se quer dizer que ao parecerista é dado agir de forma negligente. O que se

afirma, ao contrário, é que a pessoa responsável pela veiculação de tal ato emitirá um juízo acerca da matéria sob

apreciação, cujos fundamentos arrolados como base de sua ojuniào terão por base as mais variadas fontes (Lei,

doutrina, jurisprudência dos Tribunais, Decisões dos Tribunais de Contas c principalmcnte a supremacia do interesse

21.

22,

público) que, inevitavelmente, em alguns pontos, não comungarão de uma opinião comum.

À \ásta do permissivo legal acima transcrito, esta assessoria opina pela adoção da dispensa de23.

licitação, podendo ser dado continuidade ao presente processo dc contratação.

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação.

S.m.j., é o parecer.

24.

25.

I.apão (BA), 13 de janeiro de 2023.

iiS,.; 1)0-1-
André MebfiqueXeal de Oliveira

Procurador Jurídico

OAB/BA n". 38.425

3
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/. V.*

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250,755/0001-84CQXk

CHECK LIST DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 005/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 006/2023 DISPENSA DE LICITAÇAO N°005/2023
SIm Nâo

Número do processo administrativo, da Dispensa e do contrato.

Solicitação da secretaria.
Planilha de especificação com Oescrição completa dos produtos, quantitativo e cotação de preços.
Despacho do Presidente
Dotação Orçamentária.
Decreto da Comissão Permanente de Licitação.
Homologação
Minuta do Contrato.
Parecer Jurídico, exceto nos casos dos incisos I  e II do artigo 24 da Lei 8.666/1993.
Publicação do Aviso de Licitação
Contrato

Documentação Pessoa Física
Cdpia de Registro Geral - RG autenticado
Cópia do CPF autenticada
Comprovante de Residência

CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Certidão Negativa, expedida peio Município, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida peia Secretaria da
Fazenda do Estado.

Certidão Conjunta Negativa ou da Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, reiativos a Tributos
Federais e ã Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - Certidão Federal.
Documento do imóvel, nos casos de locação de imóvel:
Cópia da Carteira do Conselho Regional de Engenharia - Serviços de Engenharia.
Documento do veículo e do motorista, nos casos de locação de veiculo com motorista.

Documentação Pessoa Jurídica

Cópia de Contrato Social;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Certidão Negativa, expedida pelo INSS. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
Prova de regularidade relativa ao FGTS, emitida pela CEF, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei.

Certidão Negativa, expedida pelo Município, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal.

CNDT - Cadastro Nacional de Débitos Trabalhistas.

Certidão Conjunta Negativa ou da Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e ã Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - Certidão Federal.
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela Secretaria da
Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante.

Cópia da Carteira do Conselho Regional de Medicina - Serviços Médicos.

Cópia da Carteira do Conselho Regional de Engenharia - Serviços de Engenharia.

Alvará de Licença e Funcionamento

Proposta de Preços original assinada e datada.
Publicação do Extrato.

Lançamento no SIGA.

ão/Ba, 13 de janeiro de 2023

/O.
Vitor Rodrigues de Oliveira Santos

Controlador Interno

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:19, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:50

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f6ec2ec5-1998-46a4-b1da-589934d357a8



ESTADO DA BAHIA

^ CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça, Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo- BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-842sa

Ratifico a Dispensa £105/2023 em 13 deiãrieíro de Publique-se.

7
^ilva Dourado
TesidePiíè'—■—

PUBLICAÇÃO DO AVISO
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DIÁRIO
Edição 626 ●' Ano 9

14 de jsneiro de 2023
Página 5OFICIAL iCâmara Municipal

deLapõo

m«BO DA BAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPÃO1

íuiio Cartloso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo- BA- CEP44905-000
CNPJ 16.250.755/0001-84

AVISO DB DlSPtiNSA DÜ UCITACÃO N" 005/2023

A Comissão PonnaiiciiCc dc Licitação da Câmara Municipal dc Vereadores de I.apãn declara scr
dispensada, de acordo com o An. 24, Inciso II, da Lei S.665/93, a seguinte contratação; Maciel
Rocha da Silva 06) 14299507, inscrito no CNt’J sob o numero 36.436.652-0001-10, localizada na
Rua Lcobino Rocha, n” 219, Centro, I-apâo-BA. Objeto: contratação de empresa ou prollssional
especializado para Prestação de serviços de comunicação, alimentação dos portais iastilucional da
Câmara, produtos de Card’s informativos, produção de videos e fotografias..Lapão-BA, 13 dc
janeiro dc 2023. lideilton Marques dc Oliveira - Presidente da Comissão Peimanenle dc l.icitação.

AVISO DH RA-nFICACÃQ/HOMüLOGACÀO
Dispensa dc ücitacão n" 005/2023

A (iàmuTU Municipal de Vi^eadures de Lapâo, Estado da Bahia, toma público que
latilicou/liomologou cm 13/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente dc Licitação,
na Dispen-sa dc Licitação n° 005/2023, em favor dc Maciel Rocha da Silva 061 14299507, inscrito
no CNPJ sob o numero ,36.436.652.0001-10, localizada na Kua Leobino Rocha, n" 219, Centro,
Lapão-BA. Objeto: contratação dc empresa ou profissional especializado para Prestação de
serviços dc comunicação, alimentação dos portais inslituciooai da Câmara, produto.s dc Card's
informativos, produção de videos e folograflus.. 13 de Janeiro de 2023. Cliton da Silva Dourado -
Presidente da Cintara Municipal de Lapão-BA.

EXTRATO DF. CONTRATO
Contrato n 006/2023

Contrato n° 006/2023. Dispensa n“ 005/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÂO.
Contratado : Maciel Rocha da Silva 06114299507, inscrito no C.NPJ sob o numero
36.436.652.0001-10, localizada na Rua Leobino Rocha, n” 219, Centro, Lapão-BA. Objeto:
contratação dc empresa ou profissional especializado para Prestação de serviços dc comunicação,
alimentação dos portais institucional da Câmara, produtos dc Catd’s iaformativos, produção dc
videos e fotografias... Valor global de RS 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Data de
Assinatura 13/01/2023 Vigência do contrato: 13/01/2023 a 31/12/2023. Lapão-BA, 13 dc Janeiro dc
2023 - Cliton da Silva Dourado - Presidente da Câmara Municipal de Lapão-BA.

CerOfíceção Digital: SYNUTOIB-LPGYJXR3-KDOQPPDC-W1PAYMHR
Versào eletrônica disponível em: httpJAioem.org.br/pl/ba/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA _ ̂

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Fone; (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84
Pça, Brâulio Cardoso, 58 - Centro -

LAPÂO < BÂ_

AVISO DF DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/202^

06114299507 inscrito no CNPJ sob o numero 36.436.652.0001-10, localizada na Kua

feobno Sa n» 219 Centro. Lapão-BA. Objeto: contratação de empresa ou profissional

esoeciafeado para Prestação de serviços de comunicação, alimentação dos po^s ^a

cEa prtdutos de Card’s informativos, produção de videos e fotografias.. Ede.lton Marques de3
Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE RATIFICACÃO/HOMOLQGAÇÀO

niQpfinsa de Lif^itação n° Q05/2023

A Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, Estado da Bahia, toma público^ que

mtificou/homologou em 13/01/2023, os atos praticados pela
Di^inensa de Licitacão n° 005/2023, em favor de Maciel Rocha da Silva 0611429950/, inscrito^

Câmara Municipal de Lapão-BA.

F.XTRATO DF. CONTRATO

Tontrato n 006/2023

: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.

CNPJ sob o numero 36.436.652.0001-
Contrato n** 006/2023. Dispensa n° 005/2023 Contratante
rnntratfldn ● Macícl Rocha da Silva 06114299507, inscrito no

W localizada na Rua Leobino Rocha, n° 219, Centro, Lapão-BA. Objeto: contrataçao^de o

Clíton da Silva Dourado -global de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos
contrato: 13/01/2023 a 31/12/2023. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023 -

Presidente da Câmara Municipal de Lapão-BA.
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ESTADO DA BAHIA

M CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Brâulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84.SES Sccz..UpAo _

Contrato n° 006/2023

Processo Administrativo n® 006/2023

Dispensa 005/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Lapâo
C.N.PJ.:16.250.755/0001 - 84

Endereço: Praça Bráulio Cardoso, n° 58, Centro

Cidade: Lapâo Estado:

Fone residencial: (74) 3657 1224

Doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,

CONTRATADO: Maciel Rocha da Silva 06114299507

CNPJ n“ 36.436.652.0001-10,

End.:Rua Leobino Rocha, n° 219, Centro, Lapão-BA

BahiaCEP.: 44905-000

Doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem entre si pelo instrumento particular de
contrato de prestação de serviço, sob as cláusulas e condições seguintes, as quais abaixo expõem:

CLAUSULA PRIMEIRAO-. O objeto do presente instrumento é a Prestação de serviços de
comunicação, alimentação dos portais institucional da Câmara, produtos de Card’s informativos,
produção de vídeos e fotografias.

CLAUSULA SEGUNDA: O preço certo e ajustado é de RS 15.600,00 (quinze mil e seiscentos)
pago da seguinte forma: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais.

Artigo primeiro: O preço ajustado será pago diretamente ao CONTRATADO.

CLAUSULA TERCEIRA-. O prazo do contraio será de 12 (doze) meses, iniciando-se no dia 13/01/2023

e encerrando no dia 31/12/2023. O local de execução dos serviços será na Praça Bráulio Cardoso, n°
58, Centro, nesta cidade de Lapâo.

CLAUSULA QUARTA Após assinado o presente contrato, o contratado se obriga a executar os serviços
mencionados mensalmente.

, a ser

CLAUSULA QUINTA: A despesa decorrente do contrato ocorrerá por conta da seguinte dotação
orçamentária:

2002 ■ Manutenção e serviços da Câmara Municipal de Lapâo

3390-39 - Prestação de Serviços Pessoa Jurídica

CLAUSULA SEXTA-. O Contratado se obriga a manter vigente e regular o seguro de acidentes de
trabalho para seus funcionários. Obriga-se ainda  a respeitar e cumprir todas as normas de segurança de
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ISfeSSí?? ESTADO DA BAHIA

GAMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250,755/0001-84JrAPÁQ . B»>_J

trabalho e medicina do trabalho ( vide portaria n° 3214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho),
tomando^ todas as medidas necessárias de proteção aos empregados e terceiros durante a execução do
serviço, inclusive fornecer todos os materiais de proteção exigidos por lei.

CLÁUSULA SÉTIMA; Fica expressamente acordado que não estabelece por força deste contrato
qualquer relação de emprego entre o Contratante e  o Contratado, sendo única e exclusiva

responsabilidade do Contratado todo e qualquer reclamação que por ventura advir de seus
funcionários.

CLAUSULA OITAVA-. Após a prestação de serviço e entrega da nota fiscal, será firmado pelo
Contratante o “Termo de concordância dos serviços prestados".

CLAUSULA NONA: Serão motivos de rescisão contratual:

a solicitação por requerimento das partes, com justificativa formal e por escrito;

0 não pagamento de quaisquer das parcelas convencionadas;

a não execução dos serviços dentro dos prazos estipulados;

não comprimento de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no presente

1)

2)

3)

4) o

instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA: Na ocorrência de quaisquer das'situações contempladas nas alíneas “l”e “3” da
Cláusula anterior, considerar-se-á rescindido o presente contrato independente de quaisquer notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A parte que der causa à rescisão contratual do presente

instrumento, em razão da ocorrência de quaisquer das situações contempladas na Cláusula oitava,
ficará obrigada ao pagamento da multa contratual correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do
contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As partes elegem o foro da comarca de Lapão, Estado da Bahia.,
para dirimir quaisquer omissões ou dividas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer
outro por mais especial que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor em
conjunto a duas testemunhas.

Lapão, 13 de/janeiro de 2023.

!ontra^nté: Cân;mra MunicÍptir3eVereà3o: de Lapão

aa silvajJ^ulradD
<a in

Presidême-

Contratante
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÂO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo- BA-CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Maciel Rocha da Silva 06114299507
Contratado

Testemunhas:
Testemunha 1:

RG:_
CPF:
Testemunha 2:

ü
(

RG:
CPF:
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário{a)

Nome Civil CPF

MACIEL ROCHA DA SILVA 061.142.995-07

CNPJ Data de Abertura

19/02/202036.436.652/0001-10

Nome Empresarial

MACIEL ROCHA DA SILVA 06114299507

Nome Fantasia

IDEIA PUBLICIDADE

Capitai Social

2.000.00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA
Data da Situação Cadastrai

19/02/2020

Endereço Comercial

CEP Logradouro

RUA LEOBINO ROCHA

Munícipio

LAPAO

Número Complemento

CASA44905-000 219

Bairro UF

CENTRO BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEl

Períodos de Enquadramento como MEl

Período

1® período

Início
19/02/2020

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Em local fixo fora da loja, Televenda, Correio, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Máquinas automáticas.
Internet, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Editorfa) de lista de dados e de outras Informações, Independente

Atividade Principal (CNAE)

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos
Ocupações Secundárias

Editor(a) de jornais não diários independente

Editor(a) de vídeo, independente

Editor(a) de jornais diários independente

Digitador(a) independente

Atividades Secundárias (CNAE)
5812-3/02 - Edição de jornais não diários

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e
de programas de televisão não especificadas anteriormente
5812-3/01 -Edição de jornais diários

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo não especificados anteriormente
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e
submarina

Fotógrafo(a) independente
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MACIEL ROCHA DA SILVA 06114299507
CNPJ: 36.436.652/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:33:52 do dia 06/10/2022 <hora e data de Brasi!ia>.
Válida até 04/04/2023.

Código de controle da certidão: 5817.DACF.1373.602D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador09/01/202310:04

Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

36.436.652/0001-10

MACIEL ROCHA DA SILVA

R LEOBINO ROCHA 219 CASA / CENTRO / LAPAO / BA / 44905-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2022 a 25/01/2023

Certificação Número: 2022122704343018906749

Informação obtida em 09/01/2023 10:04:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https'//consulta-c rf.caixa.gov.br/cansullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Prefeitura Municipal de Lapão

SECRETARIA DE FINANÇAS

AV, JUSTINIANO C. DOURADO. 136 BL. B - CENTRO ADMINISTRATIVO

CENTRO - LAPÃO - BA

CNPJ; 13.891.528/0001-40

CEP; 44905-000

-  .«
l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000317/2022.E

Nome/Razão Social: MACIEL ROCHA DA SILVA 06114299507

Nome Fantasia: IDEiA PUBLICIDADE

Inscrição Municipal: 31523

Endereço: RUA L

CPF/CNPJ: 36.436.652/0001-10

EOBINO ROCHA, 219

CENTRO LAPÃO ● BA CEP; 44905-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

●  »«*●**●*«*●●**●● É ●●●●●●●*** »ik«****«**»*i

●●●●●●●●● '●«●●aaa«*a«*8aaaaa*a***«a«aaa*aaaa**a*«a**a*«aaaa«aaa*aaa«*aa** **É**ai»a***aaa«*aa*a*t***«aaaaaaaa' >aa**a****a*

*a

Esta certidão foi emitida em 21/11/2022 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 20/01/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 1600007853430000008823060000317202211219

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://lapao.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 09/01/2023 ás 10:02:21
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; MACIEL ROCHA DA SILVA 06114299507 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.436.652/0001-10

Certidão n°: 846203/2023

Expedição: 09/01/2023, às 10:03:39

Validade: 08/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MACIEL ROCHA DA silva 06114299507 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.436.652/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

recolhimentos previdenciários, a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

aos

a  custas, a

ou decorrentes

por
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Emissão: 09/01/2023 10:04GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

>:
i SECRETARIA DA FAZENDAr

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20230216788

razAo social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

36.436.652/0001-10

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/01/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de
emissão.

sua

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I dc I RclCertidaoNegativa.rp!
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IDEIA PUBLICIDADE

Dados Pessoais:

Razão Social; Maciel Rocha da Silva

Nome Fantasia: Ideia Publicidade

CNPJ/CPF; CNPJ: 36.436.652/0001-10 - CPF: 06114299507

Endereço: Rua Leobino Rocha

CEP: 44905-000 Cidade/UF: Lapão BA

Telefones: 74 9,9984-2190

Email: ideiapublicidade@gmail.com

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

VALOR
QUANTIDAD

E DE MESES

VALOR
MENSAL

ITEM DESCRIÇÃO
GLOBAL

Prestação de serviços de comunicação: Alimentação dos

portais institucionais da Câmara, produção de CARD'S

informativos, produção de vídeo e fotografia
01 12 R$1.300,00 R$15,600

TOTAL R$ 15.600,00

Prazo de validade da cotação: 30 dias.

Lapão, 09 de janeiro de 2023

Maciel Rocha da Silva
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PROPOSTA

Dados:

Matheus Marques Balberino

CPF: 071.475.265-70

Endereço: Rua Milton Feitoza

CEP: 44905-000 Cidade/UF: Lapão BA

Telefones: (74) 99810-4062

Emaíl: balberino.mattheus@outlook.com

SERVIÇO:

Prestação de serviços de comunicação: Alimentação dos portais institucionais da Câmara,

produção de CARD'S informativos, produção de vídeo e fotografia;

VALOR/MENSAL:

R$:1.400,00

MESES: 12

VALOR GLOBAL:

R$:21.000,00

Prazo de validade da cotação; 30 dias.

Lapão, 09 de janeiro de 2023

Matheus Marques Balberino
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G3352708462562141
27/02/2023 08:51:16

Cliente - Conta atual

Agência 3842-3
Conta corrente 23532-6CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
Período do extrato 01 / 2023

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento
Ag.

origem
Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/12/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

20/01/2023 3842 99015 870 Transferência recebida 553.842.000.011.725 160.000,00
C

20/01 11:43 PREF M LAPAO MINISTERIO
20/01/2023 0000 14175 983 TED Devolvida 200.002 474,90 C

AUSENC/DIVGNC NA IDENTF DO CPF/CNPJ
20/01/2023 3842 14539 002 Cheque 855.721 3.461,96 D

20/01 00:00 LAPAO BA
20/01/2023 3842 14539 002 Cheque 855.722 3.618,37 D

20/01 00:00 LAPAO BA
20/01/2023 3842 12682 002 Cheque 855.723 3.461,96 D

20/01 00:00 LAPAO BA
20/01/2023 3842 14539 002 Cheque 855.724 3.461,96 D

20/01 00:00 LAPAO BA
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 550.548.000.040.997 2.000,00 D

20/01 13:18 VALDINEI LOPES DE OLIVEI
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 550.548.000.045.830 2.096,89 D

20/01 13:06 ANDRE H LEAL OLIVEIRA
20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 550.548.510.022.429 3.772,72 D

20/01 13:06 JUSSELIO BARRETO DE MATO
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 550.640.000.006.033 1.657,53 D

20/01 13:06 WADSON MIRANDA PINHEIRO
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 550.923.000.034.070 600,00 D

20/01 13:18 A F G P C T LTDA
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 552.499.000.011.599 28.180,76 D

20/01 13:18 GFC CONSTRUTORA E EMPREE
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.006.743 1.657,53 D

20/01 13:06 JOAO VITOR C SANTOS
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.007.324 7.200,00 D

20/01 13:18 AGOSTINHO MORAIS JUNIOR
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.007.543 5.793,10 D

20/01 13:06 NUVIA CARLANE R L S SOUZ
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.007.999 5.412,05 D

20/01 13:12 JOSE MESSIAS NETO
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.008.760 2.048,53 D

20/01 13:06 VITOR RODRIGUES O SANTOS
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.010.797 3.855,24 D

20/01 13:06 CLITON DA SILVA DOURADO
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.012.907 3.461,96 D

20/01 13:06 HUGO JULIANO P CARVALHO
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.015.909 1.204,35 D

20/01 13:06 CARIVALDO FRANCISCO SOUZ
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.018.949 3.466,82 D

20/01 13:06 GEORGES A VILELA SILVA
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.019.215 1.425,00 D

20/01 13:18 ESTEFANE S ARAUJO DOURAD
20/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.021.078 3.514,10 D

20/01 12:56 PAULO H DOURADO ALMEIDA
20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 553.842.510.005.128 1.657,53 D

20/01 13:06 DIOGO FERREIRA S MOREIRA
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20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 553.842.510.008.120 5.845,24 D
20/01 13:06 SUELY MARIA M DOURADO

20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 553.842.510.012.170 2.057,53 D
20/01 13:06 MARCIO GREICK B CASTRO

20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 553.842.510.013.630 1.804,35 D
20/01 13:06 GIVALDO NUNES DE SOUZA

20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 553.842.510.013.754 1.264,17 D
20/01 13:06 PAULO AUGUSTO ALVES DAMA

20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 553.842.510.013.987 3.781,53 D
20/01 13:12 EDEILTON MARQUES DE OLIV

20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 553.842.510.015.127 1.264,17 D
20/01 13:06 RIZIA TALIA CAMPOS DE SO

20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 553.842.510.018.948 1.323,99 D
20/01 13:06 LUANA M SILVA TRINDADE

20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 553.842.510.019.124 1.264,17 D
20/01 13:06 LUCICLEIDE P TRINDADE

20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 553.842.510.019.238 1.204,35 D
20/01 13:06 QUEILIANE SILVA DE ARAUJ

20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 553.842.510.019.250 1.204,35 D
20/01 13:12 LUIZA CARVALHO SILVA

20/01/2023 3842 99015 120 Transferido para Poupança 553.842.510.020.285 1.504,35 D
20/01 13:06 SIDINEI ALVES DE SOUZA

20/01/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.001 500,00 D
237 3601 02915071586 JUCELIO LIMA CAST

20/01/2023 0000 13105 361 Pgto conta água 12.002 109,22 D
EMBASA

20/01/2023 0000 13105 362 Pagamento conta luz 12.003 1.257,68 D
COELBA

20/01/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.004 474,90 D
260 0001 046851105000155 RAMON NEIVA R

20/01/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 810.201.200.285.313 11,50 D
Cobrança referente 20/01/2023

20/01/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 810.201.200.285.314 11,50 D
42.583,54

C
Cobrança referente 20/01/2023

23/01/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.301 474,90 D
260 0001 046851105000155 RAMON NEIVA R

23/01/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.302 1.124,06 D
104 0780 03787783580 JOELMA DO CARMO B

23/01/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.231.100.220.018 11,50 D
Cobrança referente 23/01/2023

23/01/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.231.100.220.019 11,50 D
40.961,58

C
Cobrança referente 23/01/2023

24/01/2023 1981 13079 102 Cheque Compensado 855.725 18.267,05 D

24/01/2023 25/01/2023 0000 14079
718 CH DEVOLVIDO IMPED
PGTO

855.725 18.267,05 C
40.961,58

C
Divergência/insuficiência assinatura

25/01/2023 0000 13113 202 Taxa BACEN Devoluç Docum 855.725 0,35 D
40.961,23

C
Cobrança referente 25/01/2023

26/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 552.971.000.011.629 400,00 D
26/01 11:57 INSTITUTO BRASILEIRO

26/01/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.601 230,00 D
104 0780 019958710000157 PROVEDOR ELDO

26/01/2023 0000 13105 375 Impostos 12.602 10.294,14 D
MUNICIPIO DE LAPAO

26/01/2023 0000 13105 375 Impostos 12.603 24,45 D
MUNICIPIO DE LAPAO

26/01/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.604 18.267,05 D
756 0001 002057584000167 COOPERATIVA D

26/01/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 810.261.100.245.018 11,50 D
Cobrança referente 26/01/2023

26/01/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 810.261.100.245.019 11,50 D 11.722,59
C

Cobrança referente 26/01/2023
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31/01/2023 3842 99015 870 Transferência recebida 553.842.000.011.725 15.000,00 C
31/01 11:02 PREF M LAPAO MINISTERIO

31/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 550.548.000.051.246 6.323,24 D
31/01 12:14 MEGA POSTO LIDER LTDA

31/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.005.917 150,00 D
31/01 12:14 A BRASILEIRA

31/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 553.842.000.019.941 1.300,00 D
31/01 12:14 MACIEL ROCHA DA SILVA

31/01/2023 3842 99015 470 Transferência enviada 558.154.000.003.876 451,25 D
31/01 12:14 MATIAS S SANTA ANA

31/01/2023 0000 00000 999 S A L D O 18.498,10
C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JG468476 CLITON S DOURADO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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,te documento foi assinado di^talmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:53 horas do dia 21/1M022.
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LAPÃO ● BAHIA
DIÁRIO OFICIAL DO LAPAO

2 QLAnTA«FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2022

ANO VIII 1710

RESUMO

LEIS

● LEI MUNICIPAL 969, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICÍPIO DE LAPAO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETOS

DEZEMBRO DE 2022. NOMEIA COMISSÃO PARA APURAR DIVIDA ATIVA● DECRETO N2 299, DE 21 DE
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE LAPÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

● DECRETO NO 300 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. NOMEIA A COMISSÃO PARA PROCEDER AO
LEVANTAMENTO DOS VALORES EXISTENTES EM CAIXA E BANCOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

DEMAIS FUNDOS MUNICIPAIS, EM 31/12/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

. DECRETO NO 301 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO
IN^TÂRIO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE LAPAO
E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIAS.

. DECRETO NO 302 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER À/WÁLISEE
AVALIAÇÃO DAS CONTAS CONSTANTES DOS GRUPOS DO ATIVO E PASSIVO DO BALANÇO PATRIMONIAL
DO EXERCÍCIO DE 2022.

LAPAOE

. DECRETO NO 303 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA, PA^
DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO, PARTE DE IMÓVEL NO POVOADO DE LAGEDO DO PAU D ARCO,
MUNICÍPIO DE LAPÃO, ESTADO DA BAHIA,

CONTRATOS

APOSTILAMENTOS
DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 073/20220 TERMO

RESOLUÇÕES

. RESOLUÇÃO Nf 12/CMDCA/2022 DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMEOTO
SOCIOEDUCATIVO 2022-2032.

AVISOS

● AVISO DE REVOGAÇÃO DE ITEM

. CONVOCAÇÃO PARA RETOMADA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP W 020/2022

. RESULTADO DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N= 022/2022

Certificação dc Documentos Eletrônicos LTDA às 16:53 horas do dia 21/12/2022.
;te documento foi assinado digllalmentc por PilOCEDE BAHIA Processamento e
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ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de Lapõo

Gabinete do Prefeito

MUNICIPAL N® 969, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.LEI

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA
ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICÍPIO

DE LAPAO. PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2023 E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DO

MUNICIPAL DE LAPAO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
fundamento no que dispoe aO PREFEITO

Lei Orgânica ^nicipal o Plano
Hurianual do Quadriênio 2022 - 2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentarias do
exercício de 2023.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
seguinte Lei:

sanciono e promulgo aeu

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES

PRELIMINARES

despesa do orçamento anual do Município ●-Art 1” Esta Lei estima a receita e fixa a
para o exercício financeiro de 2023. compreendendo;

incluídas as Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Publico.

11 -0 Orçamento da
órqãos a ela vinculados
fundos instituídos e mantidos pelo Poder Publico.

CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E
DASEGURIDADE SOCIAL

Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e
da Administração Direta e Indireta, bem como os

CentroAv. Justiniano de Castro Dourado, s/n
CEP 44.905-000
CNPJ;i3.891.628/0001-40
E-mail: ocfA^lanao.ba.gov.^ ■ www lapao.ba.ROV-br^

Go % LAP/|^binete
do Prefeito
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Lapao
Gabinete do Prefeito

Seção i
DA ESTIMATIVA DA

RECEITA

Art 20 A Receita Orçamentária é estimada em R$ 149.310.000.00 (Cento e

quarenta e nove milhões e trezentos e dez mil reais).

Art. 30. A receita decorrerá

vigente e segundo as especificações constantes
seguinte desdobramento:

3 da arrecadação efetuada nos termos da legislação
do Anexo il desta Lei. observado o

"■

TOTALTÍTULOS
1U.(02.00«,00

700.000,00Rtc«tta*Cofr»nl«<

CanuiMÍ0es 7.407.000,00
TaxK e CofJribui;Oe5 de

OmfasReceilasConeWes
60.000,00

IZTO.000,00
ReeelBdeStrnÇOS

ReuKa Patrimonial
S05i»0,00

120.570.000,00
Transf»incias Correnlea 130.60100(IA>

SUS-TOTAL
2B,4M.OOOAO

Rtctitu dt CapHat 200.000,00
AüenatèodeBens

28.2904100,00
'ãÃMmõõTiwttfertndísòeCapW

SUB-TOTAL 4.7824KI04W
BCrjiRSOS ABBeCADADOS EM EXEACldOS AMTERKWa

DEDUÇÕES DAS RECEITAS E
PeducaodasTigíafefènc^Conenle»

.9.782.000,00
4.782.0MD0

SUB-TOTAL
149.310.000,00 '

TOTAL GERAL

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n - Centro
CEP 44.905-000
CNPJ:l3.891.528/0001-40
E-maU: o^^^^1«ppo-ha.gov.br - www inpao.ba.sov.Mr-

G LAP^abinete
do Prefeito k
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Lapão
Gabinete do Prefeito

Seção II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

●.'A

Alt. 4®. A despesa total, no mesmo valor da receita, é fixada em R$149.310.000.00
(Cento e quarenta e nove milhões e trezentos e dez mil reais).

Art.5°. A despesa fixada, observada a consolidação e o detalhamento da
programação constante dos Anexos I e íl desta Lei, apresenta o seguinte
desdobramento;

I - R$109.962.000,00 (Cento e nove milhões e novecentos e sessenta e dois
mil reais), relativos ao Orçamento Fiscal;

II- R$ 39.348.000,00 (Trinta e nove milhões e trezentos e quarenta e oito mil
reais), referentes a o Orçamento da Seguridade Social.

I - Por Órgãos:

DISCRIMINAÇÃO TOTALFISCAL SEGURIDADE
0.003.100.000,00 3.100.000,00CAMARA MUNiaPAL OE LAPAO
0.001.619.2SO.OO 1.ei9.2SO.OOSECRETARIA DE GOVERNO
0.00«5.000,00 445 000,00ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIAL

ASSESSORIA jurídica DO MUNICÍPIO 421.900,00 0,00 421.900,00
249.000.00 0,00 249.000,00CONTRCXAOORIA GERAL DO MUNICiPIO

0,00 43.000,0043.000,00OUVIDORIA MUNICIPAL
0,002.2B7.000.00 2287.000,00SECRETMUA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO

4.S55.400.00 0,00 4.855.400.00SECRETARIA OE FINANÇAS
25.688.800.0025.683.800,00 0,00SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

0.00SEG 06 MEIO AMBIENTE. IRRKSAÇAO E AGROPECUARlA 2.602.650.00 2.602650,00
0,002.129.000,00 2.129.000,00SECRETARIA OE ESPORTE. JUVENTUDE E TURISMO
0.001.356.000,00 1656.000,00UWOADE DE TURISMO
0,0063.830.000,00 63630.000,00SECRETARIA OE EOUCAÇAO

1.335000.001.335.000,00 0,00UNIOAOE DE CULTURA
0.00 34.988.000.00 34988000,00FUNDO MUNICIPM. OE SAÚOE
0,00 1.498.000,00 1.490.000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.793.000,00FIPIDO MUNIOPAL DE ASSIST^CU SOCIAL 0,00 2.793.000,00
O.OQ 69.000,00 69.000,00FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

109962900.00 39348900,00 14U1090090TOTAL GERAL

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n — Centro
CEP 44.905-000
CNPJ:i3.891.628/0001-40
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br ■ www.lapao.ba.gov^B?

I LAPAOGabinete
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ESTADO DA BAHIA
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11 - Por Funções:

TOTALSEGURIDADEFISCALDISCRIMINAÇÃO
0.00 3.100.000.003.100.000.00

LatAlillv»
0.00 6.386.150.006.366.150.00

Atfcrinlilf^çéo
140.000.000.00140.000,00

Seouftn;» POOfca
4360.000.004.360.000.000.00

Awiiláncii Social
34.688.000.00

63 830.000.00

34.986.000.000,00SêúO»
0,0063.830.000.00

EOKaçte 1.335.000.000.001335000.00
CuAura

23.000.000.0023.000.00
Dniua Oa Cidadania

23304.400.000.0023304.400.00
Uitonlsfno

1.395.000,000,001.395.000.00
Saneamano

70 650.000.0070.850,00
OaatSo AmblanIaJ

2.532.000,000.002.532.000.00
aortoAura

330000.000.00330.000.00
CqTi8fi3oaSa>viçoa

43000.000.0043.000.00
CcmunicaçOaa

20000000,0020 000,00
EnafQla 329.400.000,00929 400.00
Tranapode

3.132.000.000.003.132.000,00
Oaapc«to e Lazer

2.283200.000.002.283.200.00
EneatQO» aatacáia

1308200,000,001308200,00
Reaaíva da Conanflència

149.310300,0039.348.000,00109.962.000,00
TOTAL GERAL

III ● Por Categorias Econômicas:

TOTALSEGURIDADEFISCALDISCRIMINAÇÃO
108.192.711,0032.297.000087S09S.7I1.00DESPESAS CORRENTES
St.746.272,0016.201.000,004S.S16.272.00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

10000.000.0010.000,00JUROS e ENCARGOS DA DIVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
46433439,00

39AWJt9,00

16.096000,0030 337439,00

7.flS1.000.0032.658.089110
DESPESAS DECAPITAI

3S.389.0S9.ra7.051.000.0031.338.069,00IIWESTIMENTOS
20.000,000.0020.00000INVERSÕES FINANCEIRAS

1.SOO.OOO.OO0,001.500.000,00AMORTlZACAO OA DIVIDA
1.208j00,000,Nl.20t2W,9ORESERVADE CONTINGÊNCIA

RESERVA 0ECONT1GÈNC1A
im2M,000.W1.208.20000

149.310.000,H39J48.00008109.982.000,00TOTAL

.. .V. '«a«£<

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n — Centro
CEP 44.905-000 H

CNPJ:i3.891.528/0001-40 ■j
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br ● www.lapao.ba.go~

I LAPtoGabinete
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Lapão
Gabinete do Prefeito

CAPÍTULO III
DAS AUTORIZAÇÕES

Art 6® Fica o Poder Executivo Municipai autorizado a abrir créditos adicionais

suplementares destinados ao reforço de dotações orçamentárias, nos limites e
recursos abaixo indicados:

a) Decorrente de Superávit Financeiro até o limite do total apurado em balanço
patrimoniai do exercício anterior, de acordo com  o disposto no art. 43 fel .
inciso 1 e §2° da Lei 4.320/64;

b) Decorrente de Excesso de Arrecadação até o limite do
exercício, conforme estabelecido no art.43, §1 . Inciso II e §§3 e 4 da Lei ̂
4.320/64;

c) Decorrente de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias até o
limite de 40% (quarenta por cento) do Orçamento aprovado por ®sta Lei, que
Estima a Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 2023, na
forma definida do art.43, §1°, Inciso ill da Lei 4.320/64.

d) Provenientes de operações de crédito autorizadas, até o limite autorizado em -
Lei, na forma definida do art. 43, § 1“. Inciso IV da Lei 4.320/64.

ef Decorrente dos recursos alocados na Reserva de Contingência, até o limite
da dotação consignada, na forma definida na Lei de Diretrizes Orçamentarias
de 2023;

Art 7“ O Limite autorizado no art.6° desta Lei, não será onerado quando o crédito se ^
destinar as hipóteses descritas a seguir, quando deverão ser considerados os
seguintes limites:

I - Para atender insuficiências de dotações de grupo de pessoal e encargos,
mediante a utilização de recursos provenientes da anulaçao de despesas

consignadas no mesmo grupo, até o limite de 40% (quarenta por cento) do
Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o
exercício financeiro de 2023;

ll-Para atender pagamento de despesas de correntes de precatórios judiciais e
requisições de pequeno valor até o limite de 40% (quarenta por cento) do

... *

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n - Centro
CEP 44.905-000

CNPJ:i3.891.528/0001-40
E-mail: asi-.fio@lapan.ha.gov.br - www.lapao.ba.gov.bir'
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Lapõo
Gabinete do Prefeito

Receita e Fixa as Despesas para o
Orçamento Municipal, que Estima a
exercício financeiro de2023;

III - Para atender o pagamento dos serviços da divida pública até o limite de

40% (quarenta por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e
Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 2023;

IV - Para atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital
consignadas em Programas de trabalho das Funções de Saúde Assistência,

Programa de Trabalho relacionados a Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de dotações das

respectivas funções até o limite de 40% (quarenta por cento) do Orçamento
Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro
de 2023.

Previdência e em

Art. 8°. Fica autorizado a efetuar operações de crédito por antecipaçao de receita
limites fixados pelo Senado Federal, obedecido ao disposto no artigo 38 da Lei

Complementar n°101/2000.
nos

CAPÍTULO IV
EMENDAS IMPOSITIVAS
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Av. Justiniíuio de Castro Dourado, s/n — Centro
CEP 44.905-000
CNPJ:i3.891.628/0001-40
E-raail: »st.Po@lapao.ba.gov.br - www.lapao.ba.gov.br

Gabinete
do Prefeito

ile dècumento foi assinado digltalmentc por PROCEDE BAHIA Processamento e Certiricação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:53 horas do dia 21/12/2022.
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DtÁRIO OFICIAI 1)0 1 APÃOLAPÃO ● BAHIA
LEIS

9 QOAUTA‘FI-lll.A, 21 DE DEZEMBRO DE 2Ü22 ● ANO VII  | .V 1716

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Lapõo
Gabinete do Prefeito

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art-G®. As Metas Fiscais, definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercido de 2023, em obediência a Lei Complementar n°101/2000, ficam ajustadas

forma dos quadros integrantes ao anexo desta Lei.

Art.10. As prioridades da Administração Pública Municipal de que trata a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, são as constantes no anexo
desta Lei.

Art.11. Esta Lei entra em vigor a partir de 1“ de janeiro de 2023, revogadas as

disposições em contrário.

na

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2022.

Márcio Antônio Messias da Silva
Prefeito Municipal

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n — Centro
CEP 44.905-000
CNPJ:13.891.528/0001-40
E-mail: ast0c@lapao.ba.gov.br ■ www.lapao.ba.gov.orr -

Go I lãpAobínete
do Prefeito

13?

Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:53 horas do dia 21/12/2022.;te documento foi assinado digilalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e
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 ESTADO DA BAHIA C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E  L A P ÃO Pça. Bráulio Cardoso, 58 – Centro – Fone: (74) 3657-1224 – Lapão – BA – CEP 44905-000 CNPJ 16.250.755/0001-84  

 1

 OFÍCIO e-TCM n° 001/2023        Lapão, 27 de fevereiro de 2023.   Senhor Inspetor,                          Em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 1060/05, desse Egrégio Tribunal de Contas, estamos encaminhando para os fins que se façam necessários, a documentação da Câmara Municipal de Lapão, relativo ao mês de JANEIRO 2023, conforme discriminação abaixo:  PCMGE007 - Comprovante repasse de recursos efetuado pela Prefeitura; PCMGE009 - Contratos e Aditivos; PCMGE011 - Decreto e respectivas publicações referente a Alteração do QDD; PCMGE012 - Decretos e respectivas publicações referentes a Créditos Adicionais Especiais; PCMGE013 - Decretos e respectivas publicações referentes a Créditos Adicionais Extraordinários; PCMGE014 - Decretos e respectivas publicações referentes a Créditos Adicionais Suplementares; PCMGE015 - Demonstrativo das despesas orçamentárias gerado pelo SIGA; PCMGE018 - Demonstrativo das Contas do Razão gerado pelo SIGA; PCMGE019 - Demonstrativo dos ingressos e desembolsos extraorçamentários gerado pelo SIGA; PCMGE020 - Dispensas e inexigibilidades ratificadas; PCMGE021 - Extrato Bancários e aplicações financeiras, com as conciliações; PCMGE027 - Lei Municipal (alteração) de Concessão de Diárias; PCMGE028 - Lei que altera os subsídios dos agentes políticos; PCMGE029 - Leis e respectivas publicações referentes a Créditos Adicionais Especiais; PCMGE030 - Leis e respectivas publicações referentes a Créditos Adicionais Suplementares. PCMGE031 - Oficio de encaminhamento da prestação de contas mensal, firmado pelo Gestor; PCMGE034 - Processo pagamento - Folha de Pagamento Analítico; PCMGE035 - Processo pagamento - Folha de Pagamento Sintético; PCMGE047 - Processos de pagamentos de subsídios de Vereadores – Analítico; PCMGE048 - Processos de pagamentos de subsídios de Vereadores – Sintético; PCMGE049 - Processos de pagamento,exceto os referente a folha de pagamento; PCMGE050 - Processos de pagamentos extra-orçamentários; PCMGE051 - Processos licitatórios homologados; PCMGE053 - Relação das Contas Bancárias e Aplicações; PCMGE055 - Relação proc. de pagamentos despesa extra-orçamentárias – Gerado pelo sistema de Contabilidade; PCMGE056 - Relação proc. de pagamentos despesa orçamentárias - Gerado pelo sistema de Contabilidade; PCMGE058 - Relatório Controle Interno; PCMGE076 - Lei Orçamentária Anual; PCMGE098 - Regimento Interno.    
Cliton da Silva Dourado            Presidente  
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 0036/2022

Dispensa 027/2022

OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® 036/2022, que entre sl firmaram A
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPÃO e da empresa LUCAS MENEZES VIANA
MORAIS EIRELI. Objeto Fica aditivado o prazo do presente contrato prorrogando-se por mais 30
(trinta) dias, com espeque no art. 57, II, da Lei n°. 8.666/93. O presente termo aditivo encontra
amparo legal no artigo 57, II da Lei n.® 8.666/93  e no contrato n® 036/2022 da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N®. 027/2022. Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta
Câmara Municipal de Lapão e publicado em seu Diário Oficial para conhecimento geral.

Lapão/BA,^ de 2023.

.^3ytoiida_Sijva Dourado
(Presj^ôfí^dãTJàrnãrã”

CERTIDÃO

Certifico que o extrato acima foi a fixado no quadro de

avisos da Câmara Municipal de Vereadores de Lapão

para conhecimento geral.

Em, 23 de janeiro de 2023.

Jussélio BalT^odenl/latos
Diretor Geral
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

OITAVO TERMO ADITIVO AO PROCESSO DE DISPENSA N° 027/2022

OITAVO TERMO ADITIVO AO PROCESSO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO N“ 027/2022, QUE ENTRE SI FAZEM A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO E A EMPRESA LUCAS
MENEZES VIANA MORAIS EIRELI.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPÀO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 16.250.755/0001-84, com sede á praça Bráulio Cardoso,
58, Lapão Bahia, neste ato representado por seu Presidente, o Senhor Clíton da Silva Dourado,
brasileiro, vereador, residente nesta cidade e do outro lado a empresa LUCAS MENEZES VIANA
MORAIS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 42.548.851/0001-13, em face do que consta no contrato
original, resolvem celebrar OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N“ 036/2022, mediante as
cláusulas e condições a seguir ajustadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Fica aditivado o prazo do presente contrato prorrogando-se por mais 30 (trinta) dias, com espeque
no art. 57, M, da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 65, I, alínea “a” e 57, II da Lei n.°
8.666/93 e no contrato n® 036/2022 da DISPENSA DE LICITAÇÃO N®. 027/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora adítado. E por
assim se encontrarem justos e contratados, celebram o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias,
de igual conteúdo e forrjXá^jTa presença de duas testemunhas, para que projeto seus legais
efeitos. ( ' /

uapâo/BA, 23 dejarre

AMARA fyillMtriPAI_DJ=-J-APffTT

Clíton^^ífva Dourado
'' Presíd Câmara , ,

LUCAS MENEZES VIAT^AN 
CNPJ 42.548.^W»^-

TESTEMUf^AS: ^ —
1.

2.
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Prefeitura Municipal de Lapão

SECRETARIA DE FINANÇAS

AV.JUSTINIANO C. DOURADO, 136 BL. B - CENTRO ADMINISTRATIVO
CENTRO -LAPÃO- BA
CNPJ: 13.891.528/0001-40

CEP; 44905-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000346/2022.E

Nome/Razão Social: LUCAS MENEZES VIANA MORAIS EIRELI

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal: 31708

Endereço:

PROURB SOLAR

CP

AVN JAZON OLIVEIRA, 21

F/CNPJ: 42.548.851/0001-13

CENTRO LAPÃO - BA CEP: 44905-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICiPIO.

Observação:

● «●»●«*»««« t*****«*ik****«****ti«**»**a««»»«««»»»«a»***sB*«*«ft«*******ik*»««a»»*«*»a««*B««««ikii**

●●»●*●●●●»*»■**»******●**●●»●**●●***●●●*»●»●●●●*»»**»»»»»»**»**« «*«*»*«*i»»***«*»**»*«*»***««»***«f***»«****»»******●*«*●●●***»**■***#«*●*»****

●«●●●●««●●●●●●****»*******●»**●«*●*●»●●#»*●●●●*«*●**«*****>»***● »»**i»»*«***«»»*««Kx*«««●●«»«●●●●●«●●*******«*******●*●***«**●»●●«●●●«*●*******

●●■«●●●●**●************«●«*****■«*●●*●«●●»*«****«**«***●«««****●*»●●●««*●**●«««»««●*●●*«●«●●●●●●■««***************«●***●●●●●●●

20/12/2022Esta certidão foi emitida em com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 18/02/2023

Esta certidão abrange somente a inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 1600007967730000009008060000346202212209

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico;
https://lapao.saatri.com,br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 20/12/2022 às 11:58:59
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Emissão: 20/12/2022 12:00GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ● Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20227132824

RAZÃO SOCIAL

LUCAS MENEZES VIANA MORAIS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

184.850.914 42.548.851/0001-13

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou Jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/12/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo váiida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Váiida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federa! do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoNegativa.rptl‘ágina I dc I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

^  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCAS MENEZES VIANA MORAIS EIRELI
CNPJ; 42.548.851/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
re^sponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 21:18:14 do dia 31/08/2022 <hora e data de Brasília>
Válida até 27/02/2023.

Código de controle da certidão: 74B1.9961.9A52.9F63
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador23/01/2023 10:37

ImprimirVoltar

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

42.548.851/0001-13

LUCAS MENEZES VIANA MORAIES EIRELLI

AV JAZON OÜVEIRA 21 CENTRO / CENTRO / LAPAO / BA  / 44905-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/01/2023 a 03/02/2023

Certificação Número: 2023010502101023914202

Informação obtida em 23/01/2023 10:37:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulia-crf.caixa.gov.br/consultacr1/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:22, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:51

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 14414d23-e6f3-4f56-8e87-e2a75f63ba94



Página 1 de 1

JUDICIÁRIO
:. riÇA DO TRABALHOf ■ '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCAS MENEZES VIANA MORAIS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.548.851/0001-13

Certidão n°: 3067078/2023

Expedição: 23/01/2023, às 09:34:08

Validade: 22/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUCAS MENEZES VIANA MORAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 42.548.851/0001-13,
inadimplente

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

NAO CONSTA como

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legai, contiver força executiva.

'  ündtQtst. jus .bi'
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t

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

Í$S5^
tAPÀO - BA:

2023

Processo de Pagamento N® 1

Data: 20/01/2023

Empenho N®: 1 /1

Credor:

Valor Bruto R$: 83.563,37

Valor Retido R$: 38.210,61

Valor Líquido R$: 45.352,76

Dotação Orçamentária

RedMzidoí 2001.3111.15000000

Unidade; 1.01.01- CÂMARA MUNICIPAL DE LAPAO

2.001 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90,11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Peboal Civil

15000000. -: Recursos não Vinculados de Impostos

Ação:

Elemento:.

Fonte:

/

'j^Âaàpéfe Banco /'Vàloííi:■r

BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 ● BANCO DO BRASIL SJí. 21078 45.352.76

32S7244SIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BflAUUO CARDOSO ● CaMRO

CNPJ: 16.250.75S/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

EMPENHO: 1/2023 N^SUB-EMPENHO: 1 TIPO DO EMPENHO: Estimativo

Data Empenho; 04/01/2023 Data Sub-Empenho; 19/01/2023 Data Liquidação: 19/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023

.FORNECEDOR

Nome;

Endereço:
Bairro:
CNPJ;
Conta;

1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250,755/0001-84

Cida
Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

de:
CPF;

Banco:

Estado:

 Asêncla:

RG;

P dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 20D1.3111.15000000 -ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade;

FunçSo:
Sub-Fun;3o:
Programa:
Açio:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

1,01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislaliva
31 - Ação Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇAO OE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00- Vencimenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA)

Modalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio;

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual
Contrato:

1.701.619,00 1.000.000,00 701.619,00

“HISTÓRICO '

LIQUIDA-SE NESTA DATA- PAGO A ClAUDIO JOSÉ RODRIGUES E OUTROS, RELATIVO AO
MÊS DE JANEIRO OE 2023.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

1.000.000.00 83.563,37 916.436,63

Data do Empenho; 04/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023 Data do Pagamento; 20/01/2023

S# Oitenta e três mil e quinbenlos e sessenta e três reais e tnnta e sele centavos ## Valor Bruto 83.563,37

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 83.563,37 (Oitenta e três mll e quinhentos
e sessenta e três reais e trinta o sete centavos ), provinlente desta nota. Em,

20/01/2023

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 20/01/2023

/
/

CLfTON DA SILVA DOURADO

Presk)enle(a)
CPF: 202.640.466-87

MARCIO GREIK BELARMINO OE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N* Conta Descrição Conta N* Agãncla Banco N* Oofi. Valor

0ANCO CÂMARA23.532-6 3642.3 001.8ANC0 DO BRASIL S.A. 21070 45,352.76

RECIBO N° PROCESSO PAGTO: 1 / 2023
Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO a importância supra de R$ 83.563,37 (Oitenta e três mil e quinhentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos
conforme especificação constante nesta ordem de pagamento de n« 1, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.

SIAPIC. 3257264
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
]ym PRAÇA BRAULIO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

nota de liquidação
J

PROCESSO ADM:
Estimativo19/01/2023 TIPO DO EMPENHO:Data do Sub-Empenho:N°SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 1 /2023

^FORNECEDOR
1440 -LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250.755/0001-84

Cida
Insc, Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemonto:

Nome;

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Estado:de:
CPF:

Banco:

RG:

 Agência:

p DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2DD1.3111.1 Data do Empenho: 04/01/2023SOOOOOD - ORÇAMEHTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - C/y«1ARA MUNICIPAL OE LAPAO

01-Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - AOMINISTRAÇAO de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00 - Vendmentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSO/V. CIVIL ( FOLHA)

Unidade;

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte;
Sub-Elemanto:

Valor do Empenho Saldo AtualSaldo Anterior
Modalidade; Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
1.000.000,00 701.619,001.701.619,00

r- HISTÚRICO
LIQUIOA-Se NESTA DATA - PAGO A CLÁUDIO JOSÉ RODRIGUES E OUTROS, RELATIVO AO
MÊS DE JANEIRO DE 2023. Movimentação Empenho

Saldo AtualSaldo Anterior Sub-Empenho

83.563,371.000.000,00 916.436.63

Data do Liquidação; 19/01/2023Data do Empenho: 04A)1/2023

RETENÇÕES

ValorCódigo Descrição

10.294,14IRRF-LEGISLATIVO2-1.8.8.1.01.04.00.01.00.1

CONSIGNAÇOES-EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS - LEGISLATIVO 18.267,052.1,8.8,1.01,15.00.60.00.1

9.649,42INSS-LEGISLATIVO2.1.8.8.3.01.02.00.08.00.(

38.210,61

45.352,76

Valor Retido

Valor Liquido
UM Quarenta e cinco mll e trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e seis cenlavos ##

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Valor R$FOLHA Competência
01 /2023 63-563,37

DESDOBRAMENTOS{PCASP)

Valor RS

83,563,37
Côdlgo_ Oescrjçào
3112101Õ LIQUIDAÇÃO VENCIMENTOS E SALÁRIOS

Declaro que a despesa rolativa a nota de empenho supra está liquidada em
19/01/2023. podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
19/01/2023.

r-
AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Conta do r(a)
Reg. Prof.: 006613

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Controladorfa) Intemo(a)
CPF: 021.706.585-64 3J572M
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iv CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
'  > i i

PRAÇA BRAUÜO CARDOSO - CENTRO

CNP): 16.250-755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

NOTA DE EMPENHO

04/01/2023 TIPO DO EMPENHO: EstimativoData do Empenho:EMPENHO: 1/2023

_ FORNECEDOR

Nome:

Enderooo:
Bairro:
CNPJ;
Conta:

1440 ● LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250.75S/0001-34 Insc. Estadual:

Agência:

Cida

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento;

Estado:de:
CPF:

Banco;
RG:

P dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 2001.3111.15000000 -ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1,01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 ● ADMINISTRAÇAO OE PESSOAL E ENC/IRGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civll
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3-1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte;
Sub-Elemento:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade; Não se Aplica
Convênio:
PaUlmdnlo:

Contrato:
1.000.000,001.701.619,00 701.619,00

-HISTÔRCO ■ ■ ■

VLR. REFERENTE PARA CUSTAR DESPSAS COM VENCIMENTOS DOS SRS. VEREADORES DO ANO EM CURSO-

EspecHIcação (Item)N* Ordem Unidade Valor UnitárioQuant. Valor Total

4# Um milhão de reais im 1.000.000,00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 04/01/2023. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 04/01/2023
/

3^
CLITON DA SILVA DOURADO

Presidente(a)
CPF: 202.640.465-67

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Controladorla) lntemo(a)
CPF: 021.706.585-64
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ESTADO DA BAHIA

município de lapao

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

FOLHA DE PAGAMENTO . DEPARTAMENTO

CNPJ: 16250756000184

Janeiro/2023
01101 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
00001 - VEREADORES

MATRICULA; 6

CARGO; 1-VEREADOR

BANCO; 001-BANCO 00 BRASIL SA

LOTAÇAO; Gamara Munldpal

NOME: CLÁUDIO JOSE RODRIGUES
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 1-Mandalo NIVEL: 2-Môdlo

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF: 86584251500

ADMISSAO: 01/01/2019

 DATA NASCIMENTO: 16/01/1976

£ato£l_ Proventosl Descontos! Fnr-j)mn«
30,000 7.596 67  ”—

0.116

0,275

24,000

877,22

978,49

2

AG/CONTA: 3842-3/1-6

Codígo INome
Base Calculol10102 Subsidio

21801 INSS

22001 (RRF

22605 EmSrsstl

253,22

7.596,67

6.719,45

47,00
.279,00

Consignado BCO

■I, 7.596,67Hl 4.134,71 0,00
Liquido: 3.461,96

MATRICULA: 10
CARGO; 1-VEREADOR

BANCO: 001-BANCO DO BRASIL SA
LOTAÇAO: Cainara Munldpal

NOME: C LITON DA SILVA DOURADO
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 1-Mandalo NIVEL; 2-Môdlo
TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO

CPF; 20264046587
ADMISSAO: 01/01/2019

DATA NASCIMENTO; 21/02/1958

AG/CONTA: 3842-3/10797-2

Codigo iNoms
10102 Subsidio
21801 INSS
22001 IRRF

22605 Empréstimo Consignado BCO

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO

Base Calcuiõi . FatorI Proventosl Descontos)
30,000
0,116
0.275

24,000

7,596,67
877,22
874.21

1

Encargos
253,22

7,596.67
6.340,27

47.00 ,990,00
7.596.67 3.741,43 0,00

Liquido: 3.655.24

MATRICULA: 66
CARGO: 1-VEREADOR

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA
LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: G EOR6ESANTARES VILELA DA SILVA
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 1-Mandato NIVEL: 2-Mádio

TIPO VINCULO; AGENTE POLÍTICO
CPF: 66760755553
ADMISSAO: 01/01/2021

 DATA NASCIMENTO: 23/04/1972

Pãtõri Proventosl Descontn»)
30.000 7,596.67  —

0,116
0,275

16,000
22.000
6,000

17,000
21,000

877,22
978,49
320,36
382,75
443,04
797,86
330

AG/CONTA: 3842-3/18949-9

Codígo iNome
Base Calculol10102 Subsidio

21801 INSS
22001 IRRF

22605 Empréstimo Consignado BCO
22605 Empréstimo Consignado BCO
22605 Empréstimo Consignado BCO
22605 Empréstimo Consignado BCO
22605 Empréstimo Consignado BCO

253,22
7.596.67
6.719,45

39,00
45,00
29,00
40,00
44,00 ,13

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 7.596.67 4.129,85 0,00
Liquido: 3.466,82

MATRICULA: 67
CARGO; 1-VEREAOOR
BANCO: OOI-BílNCO DO BRASIL SA
LOTAÇAO: Camara Munldpal

NOME: HUGO JULIANO PIRES DE CARVALHO
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 1-Mandato NIVEL: 2-Médlo
TIPO VINCULO; AGENTE POLÍTICO

CPF: 05072592545
ADMISSAO: 01/01/2021

DATA NASCIMENTO: 23/11/1990

AG/CONTA; 3842-3 / 999999999-9

Codígo I Nome
Base Calculol FatorI Proventosl Descontosl Encargos

30,000 7.596,67'
0,116
0,275

24,000

877,22
978,49

2.279

10102 Subsídio
21801 INSS
22001 IRRF

22605 Empréstimo Consignado BCO

253.22
7.596,67
6.719.45

47,00 .00
7.596,67 4.134,71 0,00

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO Líquido: 3.461,96

[2919157:1101:GovN9l by Un>3 V9ftao:70Z301 lB21h) SIAFIC flo MUNICIPÍO DE LAPAO
Pag; 1/10
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ESTADO DA BAHIA

município de lapao
CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

FOLHA DE PAGAMENTO ● DEPARTAMENTO

CNPJ: 162507S5000184

Janeiro/2023

01101 -CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
00001 - VEREADORES

MATRICULA: 65

CARGO: 1-VEREAOOR

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME; JOSE MESSIAS NETO
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 1-Mândalo NIVEL; 2-Médio

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF; 23036788549

ADMISSAO: 01/01/2021

DATA NASCIMENTO: 01/11/1960

AG/CONTA: 3842-3/888-4

Codigo INome
I  Base Calculol Üjõri ^ventosl Descontoel ^nrarn».

30,000 7Í596Í67  ^
0,116

0.275

21,000

877,22

978,49

328

10102 Subsídio

21801 INSS

22001 IRRF

22605 Empréstimo Consignado BCO

253,22

7.596.67

6.719,45

44,00 ,91

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO
7,596,67 2,184.62 0.00

Liquido: 5.412,05

MATRICULA: 46

CARGO; 1-VEREADOR

BANCO: 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME; JUAREZ ALVES DOURADO
TIPO FOLHA; NORMAL

CLASSE; 1-Mandalo NIVEL: 2-Médio

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF: 48487660525

ADMISSAO; 01/10/2019

DATA NASCIMENTO: 22AD1/1969

AG/CONTA: 3842-3/9197-9

Codigo INome

Fãtõrl Prõventosl Descontosl Ennarnr.ft

SãÕÕÕ 7.596,67 ^ ““
0,116

0,275

24,000

877.22

822,08

2

Base Calculol10102 Subsidio

21801 INSS

22001 IRRF

22605 Empréstimo Consignado BCO

253,22

7.596,67

6.150,68

47,00 .279.00
7,596,67 3.978,30 0,00

Liquido: 3.618,37

MATRICULA; 13

CARGO: 1-VEREADOR

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO; Camara Municipal

NOME: MARIA ENEDINA DA SILVA FRANÇA
TIPO FOLHA; NORMAL

CLASSE: 1-Mandato NIVEL: 2-Médio

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF; 00583182593

ADMISSAO: 01/01/2019

DATA NASCIMENTO: 19/08/1971

AG/CONTA: 3842-3/2-4

Codigo I Nome

FatorI Provontosl Descontos!
30,000 7.596,67
0,116

0,275

24,000

877,22

978,49

2.279

Base Calculol10102 Subsidio

21801 INSS

22001 IRRF

22605 Empréstimo Consignado BCO

Encargos
253,22

7.596,67

6.719,45

47,00 ,00
7,596,67 4,134,71 0.00

Liquido: 3.461,96

MATRICULA: 68

CARGO: 1-VEREADOR

BANCO: 001-BANCO 00 BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: MARIA JOSÉLIA GOMES DÊ MATOS
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE; 1-Mandalo NIVEL: 2-Médio

TIPO VINCULO; AGENTE POLÍTICO
CPF; 99362015587

ADMISSAO: 01/01/2021

DATA NASCIMENTO; 08/12/1972

AG/CONTA: 3642-3/1111-1

Codigo I Nome
I  Base Calculol Pãtõri Proventos! Descontosl Pnnfirnne

30,000 ^596,67
0,116

0,275

24,000

877.22

978,49

2.279

10102 Subsidio

21801 INSS

22001 IRRF

253,22

7.596,67

6.719,45

47,00 .00
22605 Empréstimo Consignado BCO

7.596,67 4,134,71 0.00ll. ●'
càí-Iíía Liquido: 3,461,96

MATRICULA; 14"^
CARGO; 1-VEREADOR
BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA
LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: NUVIA CARLANE RODRIGUES DE UMA E SOUZA - PRESIDENTA
CLASSE: 1-MandeIo

TIPO FOLHA: NORMAL
NIVEL: 2-Médlo

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF; 45724172534
ADMISSAO; 01/01/2019

DATA NASCIMENTO; 08/04/1970

AG/CONTA: 3842-3/7543-4

Codigo INome
Base Calculoj

253,22
7.596,67
6.529,86

PatorI Prõventosl Descontos! PnoArnna
30.000 7.596.67  —

0,116
0,275

877,22
926

10102 Subsidio
21801 INSS
22001 IRRF

,35
COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 7.596,67 1.803,57 0,00

Liquido: 5-793,10

[2919157:1101 :GovNe[ by ün>3Ver»âo:?0230l tS21h) SIAFIC do MUNICÍPIO DEIAPAO
P80:2/10
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ESTADO DA BAHIA

município de lapao

CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

FOLHA DE PAGAMENTO ● DEPARTAMENTO

01101 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
00001 -VEREADORPA

CNPJ; 16250765000184

Jansiro/2023

MATRICULA; 7

CARGO; 1-VEREAOOR

BANCO: 001-BANCO DO BFWSIL SA

^OTAÇAO: CaiT>ara Municipal

NOME: PAULO HENRIQUE DOURADO OE ALMEIDA
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: l-Mandato NIVEL: 2.Méaio

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF; 52248135572

ADMISSAO: 01/01/2019
DATA NASCIMENTO: Q7/QA/1QfiQ

AG/CONTA: 3842-3/1-9

Codlgo I Nome

I  BasaCalculol

253.22

7.596.67

6.529,86

47,00

10102 Subsidio

21801 INSS

22001 IRRF

22605 Emp/estimo Consignado BCO

ZãtojL Provemosl Oesconfo*!

30,000 7.596,67 ^
0,116

0,275

24,000

877,22

926,35

2

Encargos

.279,00

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 7.596.67 4,082,57

Liquido:
0,00

3.514,10

MATRICULA: 16

CARGO; 1-VEREADOR

BANCO; 001-8ANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: SUELY MARIA DE MENEZES DOURADO
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE; 1-Mandalo NIVEL; 2-Médio

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF; 02284751555

ADMISSAO; 01/01/2019

DATA NASCIMENTO: 18/12/1977

AG/CONTA: 3842-3/510008120-8

Codlgo I Nome

10102 Subsidio

21801 INSS

22001 IRRF

Base Calculo|
253,22

7.596,67

6.340,27

fãtorl Proventosl Degenntn.l

30,000 ^596,67 ^
0.116

0,275
877,22

874

Encargos

,21

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO
7,596.67 1.751.43

Liquido:
0,00

5.845.24

Re8umo:li Fundonarlo(5)
foid Proventos10102 - Subsidio

21601-INSS

22001 - IRRF

22605 - Empréstimo Consignado BCO

Dsscontosj Encargos
83.563,37

11
9-649,42

10,294,14
18,267,05

11

13

Liquido: 45.352,76 83.563,37 38.210,61 0,00Baso IRRF:

BassINSS;
83.563,37
83.563,37

Alíquota RAT/FAP: -J OO 100
Alíquota Empraaa; 21

INSS Empregado:

INSS Empresa:
9.649,42

17,548,31
Sal Maternidade:

Salario Familia:
0,00 Base GPS:

0,00 Valor GPS:
27.197.73

27,197,73

,00

[2919157:1 l01:G0YNal by LInXJ Vers5o:2023Cll1821hl SIAFIC00 município OE LAPAO
Pa9:3/1ü
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01/02/2023 09:12 about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:04
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842,000.010.797

3.855,24* * « ● ●
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CLITON DA SILVA DOURADO
AGENCIA: 3842-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 10.797-2
553.842.000.023.532

NR.AÜTENTICACAO 2.9B9.2D7.007.CA3.161
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01/02/2023 09:12
about;blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:04
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842.000.018.949

3.466,82««****
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: GEORGES A VILELA SILVA
AGENCIA: 3842-3
NR, DOCUMENTO

CONTA: 18.949-9
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO D.115.A2C.861.E2F.9A5

aboutiblank
5/43

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:28, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:53

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9bd17f17-79e9-4a1f-8240-424acca51df6



01/02/2023 09:12
about:bIank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:04

0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
CONTA:AGENCIA: 3842-3 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842.000.012.907

3.461,96* s s * >
■  TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: HUGO JULIANO P CARVALHO
AGENCIA; 3842-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 12.907-0
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO F.61C.411.A06.E5F.DCO
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3bout:blank01/02/2023 09:12

20/01/2023
384203842

13:12:01
0001

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

20/01/2023
553.842.000.007.999

5.412,05

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: JOSE MESSIAS NETO
AGENCIA: 3842-3
NR. DOCUMENTO

**«*●*

CO 7.999-5
553.842.000.023.532

NTA:

6.2D7.6AC.4BC.929.685NR.AÜTENTICACAO
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01/02/2023 09:12
abouCblank

20/01/2023
3842038'52

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:04
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA; 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842.000.007.543

5,793,10* « * » «
●  TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: NUVIA CARLANE R L S SOUZA
AGENCIA: 3842-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 7.543-4
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO E.588.E80.57D.676.E77
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01/02/2023 09:12
abouCblank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

12:56:29
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842.000.021.078

3.514,10
TRANSFERIDO PARA;

CLIENTE: PAULO H DOURADO ALMEIDA
CONTA:AGENCIA: 3842-3

NR. DOCUMENTO
21.078-1

553.842.000,023.532

NR.AUTENTICACAO 4.111.C6B.4A5,2B0.A93
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01/02/2023 09:12
about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:06:05
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842.510.008.120

5.845,24
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SOELY MARIA M DOURADO
AGENCIA: 3842-3
VARIACAO DA POUPANÇA
NR. DOCUMENTO

CONTA

1

: 510.008.120-8
51

73.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO

Créditos a partir de 04 05 2012 estão
disciplinados pela Lei 12.703.

9.05B.59E.5D0.EA9.01F
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t

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

Í$S5^
tAPÀO - BA:

2023

Processo de Pagamento N® 1

Data: 20/01/2023

Empenho N®: 1 /1

Credor:

Valor Bruto R$: 83.563,37

Valor Retido R$: 38.210,61

Valor Líquido R$: 45.352,76

Dotação Orçamentária

RedMzidoí 2001.3111.15000000

Unidade; 1.01.01- CÂMARA MUNICIPAL DE LAPAO

2.001 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90,11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Peboal Civil

15000000. -: Recursos não Vinculados de Impostos

Ação:

Elemento:.

Fonte:

/

'j^Âaàpéfe Banco /'Vàloííi:■r

BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 ● BANCO DO BRASIL SJí. 21078 45.352.76

32S7244SIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BflAUUO CARDOSO ● CaMRO

CNPJ: 16.250.75S/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

EMPENHO: 1/2023 N^SUB-EMPENHO: 1 TIPO DO EMPENHO: Estimativo

Data Empenho; 04/01/2023 Data Sub-Empenho; 19/01/2023 Data Liquidação: 19/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023

.FORNECEDOR

Nome;

Endereço:
Bairro:
CNPJ;
Conta;

1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250,755/0001-84

Cida
Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

de:
CPF;

Banco:

Estado:

 Asêncla:

RG;

P dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 20D1.3111.15000000 -ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade;

FunçSo:
Sub-Fun;3o:
Programa:
Açio:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

1,01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislaliva
31 - Ação Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇAO OE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00- Vencimenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA)

Modalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio;

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual
Contrato:

1.701.619,00 1.000.000,00 701.619,00

“HISTÓRICO '

LIQUIDA-SE NESTA DATA- PAGO A ClAUDIO JOSÉ RODRIGUES E OUTROS, RELATIVO AO
MÊS DE JANEIRO OE 2023.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

1.000.000.00 83.563,37 916.436,63

Data do Empenho; 04/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023 Data do Pagamento; 20/01/2023

S# Oitenta e três mil e quinbenlos e sessenta e três reais e tnnta e sele centavos ## Valor Bruto 83.563,37

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 83.563,37 (Oitenta e três mll e quinhentos
e sessenta e três reais e trinta o sete centavos ), provinlente desta nota. Em,

20/01/2023

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 20/01/2023

/
/

CLfTON DA SILVA DOURADO

Presk)enle(a)
CPF: 202.640.466-87

MARCIO GREIK BELARMINO OE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N* Conta Descrição Conta N* Agãncla Banco N* Oofi. Valor

0ANCO CÂMARA23.532-6 3642.3 001.8ANC0 DO BRASIL S.A. 21070 45,352.76

RECIBO N° PROCESSO PAGTO: 1 / 2023
Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO a importância supra de R$ 83.563,37 (Oitenta e três mil e quinhentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos
conforme especificação constante nesta ordem de pagamento de n« 1, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.

SIAPIC. 3257264
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
]ym PRAÇA BRAULIO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

nota de liquidação
J

PROCESSO ADM:
Estimativo19/01/2023 TIPO DO EMPENHO:Data do Sub-Empenho:N°SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 1 /2023

^FORNECEDOR
1440 -LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250.755/0001-84

Cida
Insc, Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemonto:

Nome;

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Estado:de:
CPF:

Banco:

RG:

 Agência:

p DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2DD1.3111.1 Data do Empenho: 04/01/2023SOOOOOD - ORÇAMEHTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - C/y«1ARA MUNICIPAL OE LAPAO

01-Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - AOMINISTRAÇAO de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00 - Vendmentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSO/V. CIVIL ( FOLHA)

Unidade;

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte;
Sub-Elemanto:

Valor do Empenho Saldo AtualSaldo Anterior
Modalidade; Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
1.000.000,00 701.619,001.701.619,00

r- HISTÚRICO
LIQUIOA-Se NESTA DATA - PAGO A CLÁUDIO JOSÉ RODRIGUES E OUTROS, RELATIVO AO
MÊS DE JANEIRO DE 2023. Movimentação Empenho

Saldo AtualSaldo Anterior Sub-Empenho

83.563,371.000.000,00 916.436.63

Data do Liquidação; 19/01/2023Data do Empenho: 04A)1/2023

RETENÇÕES

ValorCódigo Descrição

10.294,14IRRF-LEGISLATIVO2-1.8.8.1.01.04.00.01.00.1

CONSIGNAÇOES-EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS - LEGISLATIVO 18.267,052.1,8.8,1.01,15.00.60.00.1

9.649,42INSS-LEGISLATIVO2.1.8.8.3.01.02.00.08.00.(

38.210,61

45.352,76

Valor Retido

Valor Liquido
UM Quarenta e cinco mll e trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e seis cenlavos ##

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Valor R$FOLHA Competência
01 /2023 63-563,37

DESDOBRAMENTOS{PCASP)

Valor RS

83,563,37
Côdlgo_ Oescrjçào
3112101Õ LIQUIDAÇÃO VENCIMENTOS E SALÁRIOS

Declaro que a despesa rolativa a nota de empenho supra está liquidada em
19/01/2023. podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
19/01/2023.

r-
AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Conta do r(a)
Reg. Prof.: 006613

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Controladorfa) Intemo(a)
CPF: 021.706.585-64 3J572M
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iv CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
'  > i i

PRAÇA BRAUÜO CARDOSO - CENTRO

CNP): 16.250-755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

NOTA DE EMPENHO

04/01/2023 TIPO DO EMPENHO: EstimativoData do Empenho:EMPENHO: 1/2023

_ FORNECEDOR

Nome:

Enderooo:
Bairro:
CNPJ;
Conta:

1440 ● LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250.75S/0001-34 Insc. Estadual:

Agência:

Cida

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento;

Estado:de:
CPF:

Banco;
RG:

P dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 2001.3111.15000000 -ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1,01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 ● ADMINISTRAÇAO OE PESSOAL E ENC/IRGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civll
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3-1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte;
Sub-Elemento:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade; Não se Aplica
Convênio:
PaUlmdnlo:

Contrato:
1.000.000,001.701.619,00 701.619,00

-HISTÔRCO ■ ■ ■

VLR. REFERENTE PARA CUSTAR DESPSAS COM VENCIMENTOS DOS SRS. VEREADORES DO ANO EM CURSO-

EspecHIcação (Item)N* Ordem Unidade Valor UnitárioQuant. Valor Total

4# Um milhão de reais im 1.000.000,00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 04/01/2023. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 04/01/2023
/

3^
CLITON DA SILVA DOURADO

Presidente(a)
CPF: 202.640.465-67

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Controladorla) lntemo(a)
CPF: 021.706.585-64
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ESTADO DA BAHIA

município de lapao

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

FOLHA DE PAGAMENTO . DEPARTAMENTO

CNPJ: 16250756000184

Janeiro/2023
01101 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
00001 - VEREADORES

MATRICULA; 6

CARGO; 1-VEREADOR

BANCO; 001-BANCO 00 BRASIL SA

LOTAÇAO; Gamara Munldpal

NOME: CLÁUDIO JOSE RODRIGUES
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 1-Mandalo NIVEL: 2-Môdlo

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF: 86584251500

ADMISSAO: 01/01/2019

 DATA NASCIMENTO: 16/01/1976

£ato£l_ Proventosl Descontos! Fnr-j)mn«
30,000 7.596 67  ”—

0.116

0,275

24,000

877,22

978,49

2

AG/CONTA: 3842-3/1-6

Codígo INome
Base Calculol10102 Subsidio

21801 INSS

22001 (RRF

22605 EmSrsstl

253,22

7.596,67

6.719,45

47,00
.279,00

Consignado BCO

■I, 7.596,67Hl 4.134,71 0,00
Liquido: 3.461,96

MATRICULA: 10
CARGO; 1-VEREADOR

BANCO: 001-BANCO DO BRASIL SA
LOTAÇAO: Cainara Munldpal

NOME: C LITON DA SILVA DOURADO
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 1-Mandalo NIVEL; 2-Môdlo
TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO

CPF; 20264046587
ADMISSAO: 01/01/2019

DATA NASCIMENTO; 21/02/1958

AG/CONTA: 3842-3/10797-2

Codigo iNoms
10102 Subsidio
21801 INSS
22001 IRRF

22605 Empréstimo Consignado BCO

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO

Base Calcuiõi . FatorI Proventosl Descontos)
30,000
0,116
0.275

24,000

7,596,67
877,22
874.21

1

Encargos
253,22

7,596.67
6.340,27

47.00 ,990,00
7.596.67 3.741,43 0,00

Liquido: 3.655.24

MATRICULA: 66
CARGO: 1-VEREADOR

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA
LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: G EOR6ESANTARES VILELA DA SILVA
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 1-Mandato NIVEL: 2-Mádio

TIPO VINCULO; AGENTE POLÍTICO
CPF: 66760755553
ADMISSAO: 01/01/2021

 DATA NASCIMENTO: 23/04/1972

Pãtõri Proventosl Descontn»)
30.000 7,596.67  —

0,116
0,275

16,000
22.000
6,000

17,000
21,000

877,22
978,49
320,36
382,75
443,04
797,86
330

AG/CONTA: 3842-3/18949-9

Codígo iNome
Base Calculol10102 Subsidio

21801 INSS
22001 IRRF

22605 Empréstimo Consignado BCO
22605 Empréstimo Consignado BCO
22605 Empréstimo Consignado BCO
22605 Empréstimo Consignado BCO
22605 Empréstimo Consignado BCO

253,22
7.596.67
6.719,45

39,00
45,00
29,00
40,00
44,00 ,13

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 7.596.67 4.129,85 0,00
Liquido: 3.466,82

MATRICULA: 67
CARGO; 1-VEREAOOR
BANCO: OOI-BílNCO DO BRASIL SA
LOTAÇAO: Camara Munldpal

NOME: HUGO JULIANO PIRES DE CARVALHO
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 1-Mandato NIVEL: 2-Médlo
TIPO VINCULO; AGENTE POLÍTICO

CPF: 05072592545
ADMISSAO: 01/01/2021

DATA NASCIMENTO: 23/11/1990

AG/CONTA; 3842-3 / 999999999-9

Codígo I Nome
Base Calculol FatorI Proventosl Descontosl Encargos

30,000 7.596,67'
0,116
0,275

24,000

877,22
978,49

2.279

10102 Subsídio
21801 INSS
22001 IRRF

22605 Empréstimo Consignado BCO

253.22
7.596,67
6.719.45

47,00 .00
7.596,67 4.134,71 0,00

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO Líquido: 3.461,96

[2919157:1101:GovN9l by Un>3 V9ftao:70Z301 lB21h) SIAFIC flo MUNICIPÍO DE LAPAO
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ESTADO DA BAHIA

município de lapao
CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

FOLHA DE PAGAMENTO ● DEPARTAMENTO

CNPJ: 162507S5000184

Janeiro/2023

01101 -CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
00001 - VEREADORES

MATRICULA: 65

CARGO: 1-VEREAOOR

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME; JOSE MESSIAS NETO
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 1-Mândalo NIVEL; 2-Médio

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF; 23036788549

ADMISSAO: 01/01/2021

DATA NASCIMENTO: 01/11/1960

AG/CONTA: 3842-3/888-4

Codigo INome
I  Base Calculol Üjõri ^ventosl Descontoel ^nrarn».

30,000 7Í596Í67  ^
0,116

0.275

21,000

877,22

978,49

328

10102 Subsídio

21801 INSS

22001 IRRF

22605 Empréstimo Consignado BCO

253,22

7.596.67

6.719,45

44,00 ,91

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO
7,596,67 2,184.62 0.00

Liquido: 5.412,05

MATRICULA: 46

CARGO; 1-VEREADOR

BANCO: 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME; JUAREZ ALVES DOURADO
TIPO FOLHA; NORMAL

CLASSE; 1-Mandalo NIVEL: 2-Médio

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF: 48487660525

ADMISSAO; 01/10/2019

DATA NASCIMENTO: 22AD1/1969

AG/CONTA: 3842-3/9197-9

Codigo INome

Fãtõrl Prõventosl Descontosl Ennarnr.ft

SãÕÕÕ 7.596,67 ^ ““
0,116

0,275

24,000

877.22

822,08

2

Base Calculol10102 Subsidio

21801 INSS

22001 IRRF

22605 Empréstimo Consignado BCO

253,22

7.596,67

6.150,68

47,00 .279.00
7,596,67 3.978,30 0,00

Liquido: 3.618,37

MATRICULA; 13

CARGO: 1-VEREADOR

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO; Camara Municipal

NOME: MARIA ENEDINA DA SILVA FRANÇA
TIPO FOLHA; NORMAL

CLASSE: 1-Mandato NIVEL: 2-Médio

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF; 00583182593

ADMISSAO: 01/01/2019

DATA NASCIMENTO: 19/08/1971

AG/CONTA: 3842-3/2-4

Codigo I Nome

FatorI Provontosl Descontos!
30,000 7.596,67
0,116

0,275

24,000

877,22

978,49

2.279

Base Calculol10102 Subsidio

21801 INSS

22001 IRRF

22605 Empréstimo Consignado BCO

Encargos
253,22

7.596,67

6.719,45

47,00 ,00
7,596,67 4,134,71 0.00

Liquido: 3.461,96

MATRICULA: 68

CARGO: 1-VEREADOR

BANCO: 001-BANCO 00 BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: MARIA JOSÉLIA GOMES DÊ MATOS
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE; 1-Mandalo NIVEL: 2-Médio

TIPO VINCULO; AGENTE POLÍTICO
CPF; 99362015587

ADMISSAO: 01/01/2021

DATA NASCIMENTO; 08/12/1972

AG/CONTA: 3642-3/1111-1

Codigo I Nome
I  Base Calculol Pãtõri Proventos! Descontosl Pnnfirnne

30,000 ^596,67
0,116

0,275

24,000

877.22

978,49

2.279

10102 Subsidio

21801 INSS

22001 IRRF

253,22

7.596,67

6.719,45

47,00 .00
22605 Empréstimo Consignado BCO

7.596,67 4,134,71 0.00ll. ●'
càí-Iíía Liquido: 3,461,96

MATRICULA; 14"^
CARGO; 1-VEREADOR
BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA
LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: NUVIA CARLANE RODRIGUES DE UMA E SOUZA - PRESIDENTA
CLASSE: 1-MandeIo

TIPO FOLHA: NORMAL
NIVEL: 2-Médlo

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF; 45724172534
ADMISSAO; 01/01/2019

DATA NASCIMENTO; 08/04/1970

AG/CONTA: 3842-3/7543-4

Codigo INome
Base Calculoj

253,22
7.596,67
6.529,86

PatorI Prõventosl Descontos! PnoArnna
30.000 7.596.67  —

0,116
0,275

877,22
926

10102 Subsidio
21801 INSS
22001 IRRF

,35
COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 7.596,67 1.803,57 0,00

Liquido: 5-793,10

[2919157:1101 :GovNe[ by ün>3Ver»âo:?0230l tS21h) SIAFIC do MUNICÍPIO DEIAPAO
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ESTADO DA BAHIA

município de lapao

CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

FOLHA DE PAGAMENTO ● DEPARTAMENTO

01101 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
00001 -VEREADORPA

CNPJ; 16250765000184

Jansiro/2023

MATRICULA; 7

CARGO; 1-VEREAOOR

BANCO: 001-BANCO DO BFWSIL SA

^OTAÇAO: CaiT>ara Municipal

NOME: PAULO HENRIQUE DOURADO OE ALMEIDA
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: l-Mandato NIVEL: 2.Méaio

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF; 52248135572

ADMISSAO: 01/01/2019
DATA NASCIMENTO: Q7/QA/1QfiQ

AG/CONTA: 3842-3/1-9

Codlgo I Nome

I  BasaCalculol

253.22

7.596.67

6.529,86

47,00

10102 Subsidio

21801 INSS

22001 IRRF

22605 Emp/estimo Consignado BCO

ZãtojL Provemosl Oesconfo*!

30,000 7.596,67 ^
0,116

0,275

24,000

877,22

926,35

2

Encargos

.279,00

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 7.596.67 4,082,57

Liquido:
0,00

3.514,10

MATRICULA: 16

CARGO; 1-VEREADOR

BANCO; 001-8ANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: SUELY MARIA DE MENEZES DOURADO
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE; 1-Mandalo NIVEL; 2-Médio

TIPO VINCULO: AGENTE POLÍTICO
CPF; 02284751555

ADMISSAO; 01/01/2019

DATA NASCIMENTO: 18/12/1977

AG/CONTA: 3842-3/510008120-8

Codlgo I Nome

10102 Subsidio

21801 INSS

22001 IRRF

Base Calculo|
253,22

7.596,67

6.340,27

fãtorl Proventosl Degenntn.l

30,000 ^596,67 ^
0.116

0,275
877,22

874

Encargos

,21

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO
7,596.67 1.751.43

Liquido:
0,00

5.845.24

Re8umo:li Fundonarlo(5)
foid Proventos10102 - Subsidio

21601-INSS

22001 - IRRF

22605 - Empréstimo Consignado BCO

Dsscontosj Encargos
83.563,37

11
9-649,42

10,294,14
18,267,05

11

13

Liquido: 45.352,76 83.563,37 38.210,61 0,00Baso IRRF:

BassINSS;
83.563,37
83.563,37

Alíquota RAT/FAP: -J OO 100
Alíquota Empraaa; 21

INSS Empregado:

INSS Empresa:
9.649,42

17,548,31
Sal Maternidade:

Salario Familia:
0,00 Base GPS:

0,00 Valor GPS:
27.197.73

27,197,73

,00

[2919157:1 l01:G0YNal by LInXJ Vers5o:2023Cll1821hl SIAFIC00 município OE LAPAO
Pa9:3/1ü
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01/02/2023 09:12 about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:04
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842,000.010.797

3.855,24* * « ● ●
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CLITON DA SILVA DOURADO
AGENCIA: 3842-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 10.797-2
553.842.000.023.532

NR.AÜTENTICACAO 2.9B9.2D7.007.CA3.161
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01/02/2023 09:12
about;blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:04
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842.000.018.949

3.466,82««****
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: GEORGES A VILELA SILVA
AGENCIA: 3842-3
NR, DOCUMENTO

CONTA: 18.949-9
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO D.115.A2C.861.E2F.9A5
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01/02/2023 09:12
about:bIank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:04

0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
CONTA:AGENCIA: 3842-3 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842.000.012.907

3.461,96* s s * >
■  TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: HUGO JULIANO P CARVALHO
AGENCIA; 3842-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 12.907-0
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO F.61C.411.A06.E5F.DCO
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3bout:blank01/02/2023 09:12

20/01/2023
384203842

13:12:01
0001

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

20/01/2023
553.842.000.007.999

5.412,05

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: JOSE MESSIAS NETO
AGENCIA: 3842-3
NR. DOCUMENTO

**«*●*

CO 7.999-5
553.842.000.023.532

NTA:

6.2D7.6AC.4BC.929.685NR.AÜTENTICACAO
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20/01/2023
3842038'52

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:04
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA; 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842.000.007.543

5,793,10* « * » «
●  TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: NUVIA CARLANE R L S SOUZA
AGENCIA: 3842-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 7.543-4
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO E.588.E80.57D.676.E77
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abouCblank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

12:56:29
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842.000.021.078

3.514,10
TRANSFERIDO PARA;

CLIENTE: PAULO H DOURADO ALMEIDA
CONTA:AGENCIA: 3842-3

NR. DOCUMENTO
21.078-1

553.842.000,023.532

NR.AUTENTICACAO 4.111.C6B.4A5,2B0.A93
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about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:06:05
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842.510.008.120

5.845,24
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SOELY MARIA M DOURADO
AGENCIA: 3842-3
VARIACAO DA POUPANÇA
NR. DOCUMENTO

CONTA

1

: 510.008.120-8
51

73.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO

Créditos a partir de 04 05 2012 estão
disciplinados pela Lei 12.703.

9.05B.59E.5D0.EA9.01F
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

■*■■■ i**«rV Ui

y^ r09^05À 19B5 k
Í-APÃO-BA.

2023

Processo de Pagamento N® 2

Data: 20/01/2023

Empenho N®: 5 /1

Credon 1440-I^P^ CANIARA MUNÍCIPALfDE VEREADORES

Valor Bruto R$; 3.504,00

Valor Retido R$: 195,30

Valor Líquido R$: 3.308,70
Dotação Orçamentária

Reduzido:
Unidade:

200

1.0

~N
1'3i11.15000000

1.01 - CAMARA MURIGIPAL DE LAPAO
2.00Í -'ÁbMINlSTR^çAÒ DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAISAçâOí

Eleniéhtò: 3.L9QV11.00-;yenc[rnentose Vantagens Fixà^-Pe,s^^^ Civil
Fonte: 15000000 - Recursos não Vincujados de ImpostosV y

.NrCòrila : -,1 :,í' 'Valorigopci; !
BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 - BANCO DO BRASIL SA 13630 3.308.70

32S7<52StAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250.755/0001-8'1 - CEP; A4.905-000 - LAPAO ● BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

EMPENHO: 5/2023 N°SUB-EMPENHO: 1 TIPO DO EMPENHO; Estimativo

Data Empenho: 04/01/2023 DataSub-Empenho: 19/01/2023 Data Liquidação: 19/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023

— FORNECEDOR

Nome:

Endereço:
Bairro:

CNPJ:

Conta:

1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Tipo Pessoa: Jurídica

Complemento:PC PRESBITERIANA, 117

CENTRO

16.250.755/0001-84 Insc

Cidade:

CPF:

Banco:

Estado:
. Estadual:

 Agência:

RG:

|—DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2001.3111,15000000 ■ ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Funçio:

Sub-Função:

Programa;

Ação:
Elemento:

Fonte;

Sub-Elemento:

1.01,01 ● CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa

31 - Ação Legislativa
0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 -ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.11.00- Vencimonios B Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
3.1,90.11.01 ● VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Modalidade: Não se Aplica
Convênio:

Patrimônio:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

Contrato:
701.619,00 400.000,00 301.619,00

-HISTÔRreo 

LIQUIOA-SE NESTA DATA - PAGO A GIVALOO NUNES DE SOUZA E OUTROS, RELATIVO A
JANEIRO DE 2023-

Movlmentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

400.000,00 3.504,00 396.496,00

Data do Empenho; 04/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023 Data do Pagamento: 20/01/2023

#» Três mll e quinhentos e quatro reais ## Valor Bruto 3.504,00

Paga-se ao favorecido o valor de RS 3.504,00 (Três mll e quinhentos e quatro
reais ), provinlente desta nota. Em, 20/01/2023

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 20/01/2023

/r

CLITON DA SILVA DOURADO

Presidente(a)
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO

Tesoureiro

CPF: 953-766.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA

N*Conia Descrição Conta N* Agencia Banco N‘Doc. Valor

BANCO CÂMARA23.532-6 3642-3 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 13630 3.308.70

RECIBO     N« PROCESSO PAGTO: 2/2023
Re^cebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância supra de R$ 3,504,00 (Três mll e quinhentos e quatro reais), conforme especificação constante nesta
ordem de pagamento de n® 2. pela qual damos tolai quítaçlo. *

Pagamento efetuado através do DEBITO,

Sbã^iÇ*
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250.75S/0001-8« - CEP: 44.90S-000 - LAPAO ● BA

nota de liquidação
N" SUB-EMPENHO; 1

PROCESSO ADM:

EMPENHO: 5/2023 OatadoSub-Empenho: 19/01/2023 TIPO DO EMPENHO; Estimatlvo

FORNECEDOR

1440 ● LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250.7S5/0001-64

Cida
Insc. Estadual;

Tipo Possoa: Jurídica
Complemento;

Nome;

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

de;
CPF;

Banco:

Estado:

 Agência:

RG:

I— OOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2001.3111,1 Data do Empenho; 04/01/20235000000 ● ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1,01,01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇAO de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00- Vencimentos e Vaniegens Fixas-Pessoal Civil
15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Unidade:

Função:
Sub-Funçáo:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Valor do EmpenhoSaldo Anterior Saldo AtualModalidade: Não se Aplica
Convãnlo:
Patrimônio:

Contrato:
400.000,00701.619,00 301,619,00

HISTÓRICO
UIQUIDA-SE NESTA DATA - PAGO A GIVALDO NUNES DE SOUZA E OUTROS, RELATIVO A
JANEIRO OE 2023. Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

3.504,00400.000,00 396.496,00

Data do Empenho: 04/01/2023 Datado Liquidação: 19/01/2023

RETENÇÕES

Código Descrição Valor

2.1.8.8.3.01.02.X.08.00.I INSS-LEGISLATIVO 195,30

Valor Retido

Valor Liquido

195,30

3.308.70L
## Trãs mll e trezentos e oito reais e sotonta centavos Stt

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

FOLHA Competência
01 /2023

Valor R$

3'.504,00

DESDOBRAMENTOS[PCASP)

Código
31121010

Descrição
LIQUIDAÇÃO VENCÍMENTOS E SALÁRIOS

Valor R$ .

3.504,00

Declaro que os materiais foram recabidos e/ou serviços prestados em
19/01/2023.

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
19/0112023, podendo efetuar o pagamento.

y
VITOR RODRIGUES OE OLIVEIRA SANTOS

Conlrotadorfs) Intemo(a)
CPF: 021.706.585-64

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contâdor(a)
Rog. Prof.: 006613 32Sr»5J
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUÜO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250.755/0001-84 ● CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

NOTA DE SUB-EMPENHO
TIPO DO EMPENHO: EstlmativoData do Sub-Empenho: 19/01/2023N°SUB-EMPENKO: 1EMPENHO: 5/2023

j_ FORNECEDOR
Noina:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA. 117
CENTRO
16.2S0.7SSrt3001-S4

Cida
Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jjrldica
Complemento:

Estado:de
CPF

Banco
RG:

 Agência:

t— DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
Reduzido: 2001.3111.1 Data do Empenho: 04/01/20235000000 ● ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 ● CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇAO de pessoal E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00- Vencimenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
1SOOOOOO- Recursos nâo Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Unidade:

Função:
Sub-Funçáo:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemonto:

Saldo AtualSaldo Anterior Valor do EmpenhoModalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
400.000,00 301.619.00701.619.00

-HISTÓRICO ——■

VLR. REFERENTE PARA CUSTAR DESPSAS COM VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA
CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSaldo Anterior Sub-Empenho

3.504,00 396.496,00400.000.00

Valor Unitário Valor TotalEspecIfIcaçSo (Item) Unidade Quant.N* Ordem

3.504,00#F Três mlle quinhentos e quatro reais IHt

Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 19/01/2023Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 19/01/2023.

/\

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Conlrolador(a) Interno(a)

CPF: 021,706585-64

CLITON DA SILVA DOURADO
Presldente(a)

CPF: 202.640.465-87
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ESTADO DA BAHIA

município de LAPAO

CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
CNPJ: 162S0755000184

POLHA de pagamento - DEPARTAMENTO
Janeiro / 2023

01101 . CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
00002 ■ GABINETE DA PRE3IDENCIA

MATRICULA: 57 NOME; GIVALDO NUNES DE SOUZA

CARGO: 6-SECRETARIO DE GABINETE OA PRESIDÊNCIA

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO; Camara Municipal
AG/CONTA; 384

TIPO FOLHA: NORMAL
CLASSE; 2-Comisshonado NIVEL: 2-Módio

TIPO VINCULO; COMISSIONADO
CPF: 96174080587

ADMISSAO: 04/02/2021

DATA NASCIMENTO; 24/07/1976

2-3 / 7788-3

Codigo I Nome

10101 Salario

11105 Gratificação - INFORMADO
21801 INSS

FatorI Provenlosi Descontoal Encaroos

30,000 1,302,00

1,000 600,00
0,075 97

BasoCalcuIol

43.40

600,00

1.302,00 ,65

97,65COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 1,902,00 0,00
Liquido: 1.804,35

MATRICULA: 100

CARGO: 7-MOTORISTA

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara MunicJpal

NOME; SIDINEI ALVES DE SOUZA
TIPO FOLHA; NORMAL

CLASSE: 2-Comlssionado NIVEL: 2-Médio

TIPO VINCULO: CONTRATADO
CPF: 04866597550

ADMISSAO; 11/02/2022

DATA NASCIMENTO: 29/05/1988

AG/CONTA: 1-1/1-1

Codigo I Nome ~

10101 Salario

11105 Gratificação - INFORMADO
21801 INSS

Base Calculol fãtÕr] Proventosl Descontosl Fnramns

30,000 1,302.00

1,000 300,00
0,075 97

43,40

300.00

1.302,00 .66

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 1.602.00 97,65 0.00

Liquido: 1.504,35

Resumo; 2 Funcionario($)
Qtd

Proventos! Descont^ Encargos10101 - Salario

11105 - Gratificação - INFORMADO
21801 - INSS

2 2.604,00

900,002
2

195,30

Liquido: 3.308,70 3.504,00 195,30 0,00
Base IRRF:

Base INSS:
2.604,00
2,604,00

Alíquota RAT/FAP; -f OQ I^QQ
Alíquota Empresa: 21

INSS Empregado;

INSS Empresa:
195,30
546,84

Sal Maternidade:

Salario Família:
0.00 BaseGPS;

0,00 Valor GPS:
742,14

742,14
,00

i;919t57:1101:GovWel by LInO Vers4o:2023011821hl SIAFIC flo MUNICÍPIO DE LAPAO
Pag: 4/IO
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01/02/2023 09:12
about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:06:05
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR, DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842.510.013.630

1.804,35**●<«* TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: GIVALDO NUNES DE SOUZA

CONTA:AGENCIA: 3842-3
VARIACAO DA POUPANÇA
NR, DOCUMENTO

510.013.630-4
51

173.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO
Créditos a partir de 04 05 2012 estão

disciplinados pela Lei 12.703.

5.F47.298.7B8.317,E9F

aboutblank
16/43
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01/02/2023 09:12 about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:06:05
0002

CLIENTE; CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA; 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842.510.020.285

1.504,35
***** k TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: SIDINEI ALVES DE SOUZA
AGENCIA: 3842-3
VARIACAO DA POUPANÇA
NR. DOCUMENTO

CONTA:

173

510.020.285-4
51

.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO 0.59B.F22.EEF.BE0.74B

Créditos a partir de 04 05 2012 estão
disciplinados pela Lei 12.703.

17/43aboutblank
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í

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

güUMüBg

^|985;i

2023

Processo de Pagamento N° 3

Data: 20/01/2023

Empenho N°: 5 / 2

í Credon 1440-LAPAO CAMARA MUlilÇiPÀL DE VEREADORES

Valor Bruto R$: 7.812,00

Íí-15|ir
u Valor Retido R$: 585,90

crsnri
Valor Lfquido R$: 7.226,10

Dotação Ofgartientària

Reduzido: 2001.3111.15000000

Ünidàde;

Ação:

Elemento:

Fonte:

1.01.01-CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO

2.001 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGpS SOCIAIS

3.1.90.11.Ó0 - Vencimentos e Vanl^gens Fixás - Pessoal CIvII

15000000 - Recursos não Vinctilados dé Impostos
V

●- :i-Tr- ';
1^1

BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 ● BANCO 00 BRASIL SA. 7.226.10

33ST4SÍ3WFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO«i

ORDEM DE PAGAMENTO

PRAÇA BRAUÜO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.2SO.7S5/OCI01-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

PROCESSO ADM:

EMPENHO: 5/2023 N°SUB-EMPENHO: 2 TIPO DO EMPENHO: Estimatlvo

Data Empenho: 04/01/2023 Data Sub-Empenho: 19/01/2023 Data Liquidação: 19/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023

-- FORNECEDOR

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conia:

1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA 117
CENTRO
16.250.755/0001-84

Cida
Insc. Estadual:

Tipo Peeeoa; Jurídica
Complemento:

de:
CPF:

Banco:

Estado:

 Agência:
RG:

|— DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido; 2001.3111.15000DOO ● ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

Unidade;

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação;
Elemento:
Fonte:
Sub-EIemento:

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 ● Legisialiva
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 ● AOMINISTRAÇAO de pessoal E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Modalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual
Contrato:

701.619.00 400.000,00 301.619.00

-HISTÓRICO

LIQUIDA-SE NESTA DATA - PAGO A CARIVALDO FRANCISCO DE SOUZA E OUTROS.
RELATIVO A J/tNEIRO DE 2023..

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

396.496,00 7.812,00 388.684,00

Data do Empenho: 04/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023 □ata do Pagamento: 20/01/2023

tf# Sele mil e oitocentos e doze reais tf# Valor Bruto 7.812,00
Paga-se ao favorecido o valor de R$ 7.812,00 (Sete mil e oitocentos e doze

reais ), provlnlente desta nota. Em, 20/01/2023
O processo foi pago conforme a autorização. Em, 20/01/2023

/f

CLfTON OA SILVA DOURADO
Presidente(a)

CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMtNO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953-786.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA
N’Conta Descrição Conta N* Agencia Bsneo N* Doc. Valor

BANCO CAmaRA23.S32-6 3642-3 001 - BANCO 00 BRASIL S.A. 15909 7.226,10

RECIBO N° PROCESSO PAGTO: 3/2023
Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância supra de RS 7.812,00 (Sele mil s oitocentos e doze reais), conforme especificação consianle nesta
opdem de pagemenlo de n® 3, pela qual damos tolai quiíaçâo.

Pagamento efetuado através de DEBITO.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

t&ii
bW.,7»t nota de liquidação

PRAÇA BRAUÜO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP; 44,905-000 - LAPAO - SA

PROCESSO ADM:
Estimativo19/01/2023 TIPO DO EMPENHO;Data do Sub-Empenho:N^SUB-EMPENHO: 2EMPENHO: 5/2023
/

l_ FORNECEDOR
Nome;

Endersfo;
Bairro:
CNPJ:
Conta:

1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250.755/0001-64

Cida
Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento;

Estado:de:
CPF;

Banco:
RG:

 Agência:

f— DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
Reduzido: 2001.3111.1 Data do Empenho: 04/01/20235000000 -ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO

01- Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - administraçAo de pessoal e encargos sociais
3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI
15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01 ● VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Unidade;

Funçêo:
Sub-Funçêo;
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Ele mento:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Aluai
Modalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
400.000,00701.619,00 301.619,00

^HISTÓRICO
LIQUIDA-SE NESTA DATA - PAGO A CARIVALDO FRANCISCO DE SOUZA E OUTROS,
RELATIVO A JANEIRO DE 2023.. Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

7.812,00396.496,00 388.684,00

Data do Liquidação: 19/01/2023Data do Empenho: 04/01/2023

RETENÇÕES

ValorCódigo Descrição

685,902.1.8.83.01.02.00.08.00.1 INSS-LEGISLATIVO

Valor Retido

Valor Líquido

585,90

7.226,10
//// Sete mil e duzentos e vinte e seis roais e dez centavos tt#

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Valor RS

7.812,00

FOLHA Competência
oi /2023

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

I Código
'31121010

Valor RSDescrição

LIOUIDAÇAO VENCIMENTOS E SALÁRIOS 7.612,00

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
19/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
19/01/2023.

y

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Conlador(a)
Reg. Prof.: 006613

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA S/U4TOS

Controlador(s) Intemo(a)
CPF: 021.706.585-64 3257451
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAOT
PRAÇA 8RAUU0 CARDOSO - CEfíTRO

CNPJ; 16.250.7S5/0001-W - CEP; 44.905-000 ● LAPAO  - BA

/●
J

NOTA DE SUB-EMPENHO
TIPO DO EMPENHO: EstimativoData do Sub-Empenho: 19/01/2023N° SUB-EMPENHO: 2EMPENHO: 5/2023

— FORNECEDOR
1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250.755iW01-84

Cida
Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: JurídicaNome:
Endereço:
Bairro;
CNPJ;
Conta:

Complemento:
Estado:de

CPF
Banco

RG:
Agência:

ootaçAo orçauentAria
Reduzido: 2001,3111.1 Data do Empanho: 04/01/20235000000 - ORÇAWENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
01 - Legislativa
31-AçOo Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.001-AOMINISTRAÇAO de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA)

Unidade:
Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonto:
Sub-Ele mento;

Valor do Empenhe Saldo AtualSaldo AnteriorModalidade: Não se Aplica
Convênio:
Palrim6nlo:

Contrato:
400.000,00 301-619,00701.619,00

-HISTÓRICO 

VLR. REFERENTE PARA CUSTAR DESPSAS COM VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA
CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

7.812,00396.496,00 388.684.00

Especificação (Item ] Valor Unitário Valor TotalUnidade Quant.N* Ordem

7.812,00MH Sele mil e oitocentos e doze reais It#

Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 19/01/2023Autoriza o empenho da despesa supra mencionada em 19/01/2023.

/\
f

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Conlrol3dor(a) Intemo(a)

CPF: 021.706.585-64

CLITON DA SILVA DOURADO
Presldente(a)

CPF: 202.640.465-87
32S7ie2

SIAFC ●
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ESTADO DA BAHIA

município Dê LAPAO

CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
CNPJ: 16250755000184

FOLHA DE PAGAMENTO . DEPARTAMENTO
Janeiro/2023

01101 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

00004 . SECRETARIA LEGISLATIVA

MATRICULA: 20

CARGO; 11-ASSISTENTELEGISLATIVO

BANCO: 001-8ANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME; CARIVALDO FRANCISCO DE SOUZA
TIPO FOLHA; NORMAL

CLASSE: 2-ComÍ5SÍonado NIVEL: 3-Técnico

TIPO VINCULO: CONTRATADO
CPF: 94533814549

ADMISSAO; 04/02/2021

PATA NASCIMENTO: 04/07/1974

AG/CONTA: 3842-3/111111-2

Codigo iNome

10101 Salario

21801 INSS

I  BasaCalculol ÜíFI Proventosl Descontosl Rnnarnn»

30,000 1.302,00
0,075 97

43,40

1.302,00 ,65
1.302,00 97,65 0,00

Liquido; 1.204,35

MATRICULA; 70 í

CARGO; 11-ASSISTENTELEGISLATIVO

BANCO: 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

Codiqo iNoma

10101 Salario

10501 Salário Família
21801 INSS

NOME: LUANA MENEZES OA SILVA TRINDADE
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 2-Comissionado NIVEL: 3-Técnico

TIPO VINCULO: CONTRATADO
CPF: 01774639530

ADMISSAO: 12/01/2021

DATA NASCIMENTO: 22/06/1982

AG/CONTA; 3842-3/18948-0

Base Calculol

43,40

59,82

1.302,00

fãtõrl Proventosl Descontosl

30,000 1.302,00

2,000 119,64
0,075 97

os

,65

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO
1.421,64 97,65 0,00

Liquido; 1.323,99

MATRICULA; 88

CARGO; 11-ASSISTENTELEGISLATIVO

BANCO: 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: LUCICLEIDE PEREIRA TRINDADE
TIPO FOLHA; NORMAL

CLASSE: 2-ComIsslonado NIVEL: 3-Técnico

TIPO VINCULO: CONTRATADO
CPF: 29928601828

ADMISSAO: 11/03/2021

 DATA NASCIMENTO: 07/04/1981

Pãtõr] ^oventosl Descontosl

30.000 1,302,00  —

1,000 59,82
0,075 97

AG/CONTA; 3842-3/4-4

CodIgoINome

10101 Salario

10501 Salário Família
21601 INSS

Base Calculol

43,40

59.82

1.302,00 ,65

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO
1.361,82 97.65 0,00

Liquido: 1.264,17

MATRICULA: 94

CARGO: 11-ASSISTENTE LEGISLATIVO

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO; Camara Municipal

NOME: PAULO AUGUSTO ALVES DAMACENO
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE; 2-Comisslorado NIVEL; 2-Médio

TIPO VINCULO; CONTRATADO
CPF; 04110802639

ADMISSAO; 01/04/2021

 DATA NASCIMENTO; 24/10/1994

Fatorj Proventosl Descontosl Encaro

30^000 ^302,00

1,000 59,82
0,075 97

AG/CONTA; 3842-3/3-3

Codiqo iNome
I  Base Calculol

10101 Salario

10501 Salário Família
21801 INSS

os
43,40

59,82

1.302.00 ,65

97,65COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 1.361,82 0,00

Liquido: 1,264,17

MATRICULA: 87

CARGO: 11-ASSISTENTÈLEGISUTIVO

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: QUEILANE SILVA DE ARAÚJO
TIPO FOLHA; NORMAL

CLASSE: 2-Comisslonado NIVEL: 3-Técnieo

TIPO VINCULO: CONTRATADO
CPF: 06732855530

ADMISSAO; 11/03/2021

DATA NASCIMENTO: 31/01/1995

AG/CONTA: 3842-3/1-2

Codiqo iNome

10101 Salario

21801 INSS

I  Base Calculol ZÜirl Proventosl Descontosl Ennamnn

30,000 1,302.00 ^ —
0,075 97

43,40

1.302,00 ,65
1,302,00 97,65 0,00

 pagamento ANEXO Liquido: 1.204,35

(2919157:1101:GoYNelbyünk3Ver88o:2023011flZin| SIAFIC do MUNICÍPIO 06 LAPAO
Pag: 6/10
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ESTADO DA BAHIA

município de lapao
CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

CNPJ: 16250755000164

FOLHA DE PAGAMENTO - DEPARTAMENTO
Janeiro/2023

01101 . CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
00004-SECRETARIA LEGISLATIVA

MATRICULA: 73 |

CARGO: 11-ASSISTENTE LEGISLATIVO

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME; RI2IA TALIA CAMPOS OE SOUZA
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE; 2-Coi7iissionado NIVEL: 3-Técnico

TIPO VINCULO; CONTRATADO
CPF; 08362925531

ADMlSSAO: 04/02/2021

DATA NASCIMENTO; 03/06/1997

AG/CONTA; 3842-3/2-2

CodIgoiNome

10101 Salario

10501 Salário Família

21801 INSS

Base Calculol FalorI Provenlosl Desconiõãl Encaroos
43,40

59,82

1.302,00

30,000

1,000

0,075

1.302,00

59,82

97,65

97,651,361,82

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO
0,00

Liquido: 1.264.17

RasumorS Funclonariols)
Qtd Proventos Descontos Encargos10101 - Salario

10501 - Salário Família
21801 - INSS

6 7.812,00
299,104

6
585,90

Liquido: 7.525,20 8.111,10 585,90 0,00
Base IRRF:

Base INSS:
7,812,00

7.812,00
AlIquoU RAT/FAP: 1^Q0 100
Alíquota Empresa: 21

INSS Empregado:

INSS Empresa:
585,90

1.640,52

Sal Maternidade:

Salario Família;
0,00 BaseGPS:

299,10 ValorGPS:
2.226,42

1.927,32
,00

[2919157:1 t01:GovNal by UnX3 Versâo:2023011821h) SIAFIC Oo MUNICÍPIO DE LAPAO
Pag:7/10
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01/02/2023 09:12
aboulbiank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:05
0002

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
CONTA:AGENCIA: 3842-3

23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842.000.015.909

1.204,35* ● « ● a «
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CARIVALDO FRANCISCO SOUZA
AGENCIA: 3842-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 15.909-3
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO E.734.AA1.ADF.D0C.337

aboutiblank
10/43
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01/02/2023 09:12
about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:06:05
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842.510.018.943

1.323,99**●*«» TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: LUANA M SILVA TRINDADE
AGENCIA: 3842-3
VARIACAO DA POUPANÇA
NR. DOCUMENTO

CONTA:

17

510.018.948-3
51

3.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO A.AD5.E10.5A6.4C2.66F
Créditos a partir de 04 05 2012 estão

disciplinados pela Lei 12.703.

aboutiblank
13/43
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01/02/2023 09;12 about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:06:06
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842.510.019.124

1.264,17
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCICLEIDE P TRINDADE
AGENCIA: 3842-3
VARIACAO DA POUPANÇA
NR. DOCUMENTO

● * * * «k *

CONTA

1

: 510.019.124-0
51

73.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO F.A50.2F9.9CA.978.606

Créditos a partir de 04 05 2012 estão
disciplinados pela Lei 12.703.
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01/02/2023 09;12 aboutblank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:06:06
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3342-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842.510.013.754

1.264,17**»*«* TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: PAULO AUGUSTO ALVES DAMAC
AGENCIA: 3842-3
VARIACAO DA POUPANÇA
NR. DOCUMENTO

CONTA:

173.84

510.013.754-8
51

2.000.023.532

NR.AÜTENTICACAO

Créditos a partir de 04 05 2012 estão
disciplinados pela Lei 12.703.

6.31B.F4E.E66.953.3E1
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01/02/2023 09:12
about:blank

20/01/2023
304203342

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
CONTA:AGENCIA: 3842-3 2

13:06:05
0002

3.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842.510.019.238

1.204,35
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: QUEILIANE SILVA DE ARAÚJO
CONTA:AGENCIA: 3842-3

VARIACAO DA POUPANÇA
NR. DOCUMENTO

510.019.238-7
51

173.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO C.2E8.A5E.E6F.4F3.D19
Créditos a partir de 04 05 2012 estão

disciplinados pela Lei 12.703.
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01/02/2023 09:12 aboutblank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:06:05
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842,510.015.127

1.264,17
***** k TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RIZIA TALIA CAMPOS DE SOU
AGENCIA: 3842-3
VARIACAO DA POUPANÇA
NR. DOCUMENTO

CONTA:

173.84

510.015.127-3
51

2.000.023.532

NR.AUTENTICACAO

Créditos a partir de 04 05 2012 estão
disciplinados pela Lei 12.703.

2.E4F.E82.A8D.9EC.F41
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

2023

Processo de Pagamento Extra N® 4

Data: 20/01/2023

Despesa Extra N°: 1

#qí^{LÀPAaCÁMAIW MUNIÇIÜ^Credeir::

Valor Bruto R$; 299,10

Valor Retido R$: 0,00

Valor Liquido R$: 299,10

Despesa Exlia-Ofcamentãria

Reduzido:

■'i

.  1 íii3.o;i .08;oo.op;p5;op,òp^i^riofanmlia - cÁmapaDe,spesa:;<

Categoria:
V: __y

yaíórti'.E í »í;
,1 -4l-f À:

BANCO CAMARA23^2-6 3842-3 001 - BANCO DO BRASIL SA 18948 299.10

I

32S752ISWFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNP): 16.250.7S5/0001*84 ● CEP: 44.905*000 ● lAPAO > BA4:
ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO PROCESSO ADM:

N" DESPESA EXTRA: 1/2023 Data do Pagamento: 20/01/2023 TIPO DESPESA: Extra>Orçanientárlo

— FORNECEDOR

Nome: 1440 - LAPAO C/tMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Tipo Pessoa: Pessoa Jurídica

Endereço: PC PRESBITERIANA, 117 Complemento:

Bairro: CENTRO Cidade: Estado:

CNPJ: 16.250.755/0001-84 Insc. Estadual: CPF: RG:

Agincla: Banco:

DESPESA EXTRA-ORÇAMENTARIA

Reduzido:

1.1.3.8.1.08.00.00.0S.00.00-SALARIO família-CAMARA MUNICIPALDespesa:

Categoria Despesa: 0-

- HISTÓRICO 

VALOR PAGO REFERENTE A SALARIO FAMILIA DE SERVIDORES DESTA CAMARA.

tm Duzentos e noventa e nove reais e dez centavos A# Valor Pago 299.10

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA PROCESSO DE PAGAMENTO N*4

N« Conta Descrição Conta N* Agdncle Banco N' Doo. Valor

BANCO CAMARA23.532-e 3942-3 001 -BANCO DO BRASIL SA. 1894S 299.10

Paga-se ao favorecido o valor de RS 299,10 (Duzentos e noventa e nove reais <
dez centavos ], provinlente desta nota.

O processo foi pago conformo a autorização

/

CLITON DA SILVA DOURADO

Presidenle(a)
CPF: 202.640.465-67

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

RECIBO

Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância supra de RS 299,10 (Duzentos e noventa e nove reais e dez centavos), conforme especificação
constante nesta ordem de pagamento de 4. pela qual ciamos total quitação.

SIAFIC-
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ESTADO DA BAHIA

município de LAPAO

CAMARA MUNICIPAL DE LAPÀO CNPJ: 16250755000184

FOLHA DE PAGAMENTO ● DEPARTAMENTO Janeiro/2023

01101 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
00004 - SECRETARIA LEGISLATIVA

MATRICULA: 20

CARGO: 11-ASSlSTENTÊ LEGISLATIVO

BANCO: 001-8ANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO; Camara Municipal

NOME: CARIVALDO FRANCISCO DE SOUZA TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 2*Cornisslonado NIVEL: 3-Técnlco

TIPO VINCULO; CONTRATADO

CPF; 94533814549

ADMISSAO: 04/02/2021

DATA NASCIMENTO: 04/07/1974

AGICONTA; 3842-3 /111111-2

Codigo iNome I  Base Calculol FatorI Proventosl Descontosl Encargõi
1.302,0010101 Salarío

21801 INSS
43,40

1,302,00

30,000

0,075 97,65

1,302,00 97.65 0.00

Liquido: 1,204,35

MATRICULA: 114

CARGO: 11-ASSISTENTE LEGISLATIVO

BANCO: 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO; Camara Municipal

NOME: JOELMA DO CARMO BRITO TIPO FOLHA: NORMAL
CLASSE: 2-ComlsSlonadO NIVEL: 2-M«dio

TIPO VINCULO: CONTRATADO

CPF; 03787783580

ADMISSAO: 03/01/2023

DATA NASCIMENTO; 11/04/1987

AG/CONTA; 3842-3/1-1

Codigo INome Fator! Proventos] Descontosl Encargos
1.215,20

I  Base Calculol
10101 Salario

21601 INSS
43,40

1.215,20

28.000

0,075 91,14
1.215,20 91,14 0.00

Liquido: 1.124,06

MATRICULA: 70

CARGO; 11-ASSJSTENTE LEGISLATIVO

BANCO: 001-8ANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: LUANA MENEZES OA SILVA TRINDADE TIPO FOLHA: NORMAL
CLASSE: 2-Comissionado NIVEL: 3-Técnico

TIPO VINCULO; CONTRATADO

CPF: 01774639530

ADMISSAO: 12/01/2021

DATA NASCIMENTO: 22/06/1982

AG/CONTA: 3342-3/ 18946-0

Codigo iNome FatorI Proventosl Descontosl Encargos
1,302,00

119.64

I  Base Calculol
10101 Salarío

10501 Salário Família

21801 INSS

43.40

59,82

1.302,00

30,000

2,000

0,075 97,65
1,421,64 97,65 0.00

Liquido: 1,323,99

MATRICULA: 88

CARGO; 11-ASSISTENTE LEGISLATIVO

BANCO: 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: LUCICLEIDÊ PEREIRA TRINDADE TIPO FOLHA: NORMAL
CLASSE: 2-Comlsslonado NIVEL: 3-Técnico CPF: 29928601828

ADMISSAO: 11/03/2021

DATA NASCIMENTO: 07/04/1981

AG/CONTA; 3842-3 / 4^ TIPO VINCULO: CONTRATADO

FatorI Proventosl Descontoal Encargos
1.302,00

59,62

Codigo iNoma I  Base Calculol

43.40

59,82

1.302,00

10101 Salarío 30,000

1,000

0,075

10501 Salário Família
21801 INSS 97,65

1,361,62 97,65 0,00

Liquido; 1.264,17

MATRICULA: 94

CARGO; 11-ASSISTENTE LEGISLATIVO

BANCO; 001-8ANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME; PAULO AUGUSTO ALVES OAMACENO TIPO FOLHA; NORMAL
CLASSE: 2-Comissionado NIVEL: 2-Médlo

TIPO VINCULO; CONTRATADO

CPF: 04110802539

ADMISSAO; 01/04/2021

DATA NASCIMENTO: 24/10/1994

AG/CONTA: 3842-3/3-3

Codigo iNome FatorI Proventosl DescontoslI  Base Calculol Encargos
10101 Salarío

10501 Salário Família

21801 INSS

43,40

59,82

1.302,00

30.000
1.000

1.302.00

59,82
0,075 97,65

1,361,82 97,65 0,00

Liquido: 1,264,17

[29l9157;110l;GovNet by LkiKS Vef»èo;2023022622l SIAPIC Oo MUNICÍPIO OE lAPAO
Pag: 6 /10
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ESTADO DA BAHIA

município de LAPAO

CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO CNPJ: 16250755000184

FOLHA DE PAGAMENTO - DEPARTAMENTO Janeiro / 2023

01101 'CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

00004-SECRETARIA LEGISLATIVA

MATRICULA: 67

CARGO: 11-ASSlSTENTE LEGISLATIVO

BANCO: 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: QUEILIANÊ SILVA DE ARAÚJO TIPO FOLHA; NORMAL

CLASSE: 2-Comlsslonado NIVEL: 3-Técnlco

TIPO VINCULO; CONTRATADO

CPF; 0673285S530

ADMISSAO; 11/03/2021

DATA NASCIMENTO; 31/01/1995

AG/CONTA: 3842-3/1-2

CodIgo iNome I  Base Calculol Falofl Proventosl Descontosl Encargcs
1.302,0010101 Salarío

21801 INSS
43,40

1,302,00

30.000

0.075 97,65
1.302,00 97,65 0.00

Liquido: 1.204.35

MATRICULA: 73

CARGO: 11-ASSISTENTE LEGISLATIVO

BANCO: 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: RIZIA TALIA CAMPOS DE SOUZA TIPO FOLHA; NORMAL
CLASSE: 2-Comissionado NIVEL; 3-Técnico CPF: 08362925531

ADMISSAO: 04/02/2021

DATA NASCIMENTO: 03/06/1997

AG/CONTA: 3842-3 / 2-2 TIPO VINCULO; CONTRATADO

CodIgo INome I  Base Calculol Fatofl Proventosl Descontosl Encargos

1.302,00

59,82

10101 Salarío

10501 Salário Família

21801 INSS

43,40

59,82

1.302,00

30,000

1,000

0,075 97,65
1.361,82 97,65 0.00

Liquido: 1.264,17

Provento»! De»contos{Re»umo:7 Funcionario(s) Qtd Encargos

10101 - Salarío
10501 - Salário Família
21801 - INSS

7 9.027,20
299,104

7 677,04

Liquido: 8.649,26 9.326,30 677,04 0,00

BaseIRRF:
Base INSS:

9.027,20

9.027,20
Alíquota RAT/FAP: 2.00 0,50
Alíquota Empresa: 21,00

INSS Empregado:
INSS Empresa;

677,04

1.895,71

Sal Maternidade:

Salarío Família:
0,00 BaseGPS:

299.10 ValorGPS:
2.572,75
2.273.65

lM19157;1101:GovNet by Unk3 V«ísâo:2023022622] SIAFIC do MUNICÍPIO OE LAPAO P39:7/10
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

r
■P9r05 1985.<kÁ

J-APAO - bA

2023

Processo de Pagamento N° 5

Data: 20/01/2023

Empenho N°: 5 / 3

nCredor: 1440 - LÃPAO ÇAiyiARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Valor Bruto R$: 2^00,00

Valor Retido R$: 151,47

Valor Liquido R$: 2.048,53

Dotacao Orçamentária
\Réduzldò: 2001.3111 .'15000000

Unidade:- 1.01,01-CAMAFWMUNIGIPALíDÇ LÀPAP; ^ ^ ^
2,001 - ADMINISTR(\ÇA0 DE PÉSSÒAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.9Ò.11.Ç0 - Vencimentos e Vantágens Fixas- Pessoal Civil

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Açio:
Eleiilénto:

Fonte:

cí);'ÃefncÍá' Banco;,^ ValorNÍOpc.
BANCO CAMARA23.632.6 3842.3 001 - BANCO DO BRASIL S A 8760 2.048.53

32S7S21SIAPC-
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Lti

C AM ARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.2S0.75S/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

EMPENHO: 5/2023 N°SUB-EMPENHO: 3 TIPO DO EMPENHO: Estimativo

Data Empenho: 04/01/2023 Data Sub-Empenho: 19/01/2023 Data Liquidação: 19/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023

— FORNECEDOR

Nome:

Endereço:
Bairro:

CNPJ:

Conta;

1440 - LAPAO GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Tipo Pessoa; Jurídica

Complemento;PC PRESBITERI/WA, 117
CENTRO

16.250.755/0001-S4 Insc

Cidade:

CPF:

Banco:

Eslado;
. Estadual:

 Agência:

RC:

P dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 2001,3111,15000000 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:

Sub-Funçêo:

Programa;

Ação;
Elemento:

Fonte:

Sub-Elemonto:

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01- Legislativa

31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2-001 - ADMINISTRAÇAO de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.11.00-Vancimemose Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1SOOOOOO- Recursos não Vinculados de Impostos
3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Modalldadet Não se Aplica
Convênio:

Patrimânio:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

Contrato:
701,619.00 400.000,00 301.619,00

“HISTÓRICO

LlQUlDA-SE NESTA DATA - PAGO A VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, RELATIVO AO MÊS
DE JANEIRO DE 2023.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

386.684.00 2.200,00 366.464.00

Data do Empenho: 04/01/2023 Data do Liquidação; 19/01/2023 Data do Pagamento: 20/01/2023

tm Dole mil e duzentos reais H# Valor Bruto 2.200,00

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 2.200,00 (Dois mll e duzentos reais),
provinlente desta nota. Em, 20/01/2023

O processo foi pago conforme a autorização, Em, 20/01/2023

//

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a)
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO

Tesoureiro

  CPF: 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N*Conu 0«fcrlç4o Contâ N*AgÔPcla Banco N*Doc. Valor

BANCO CAMARA23.532-6 3642-3 001 - BANCO DO BRASIL S A. 6760 2.048,53

RECIBO N° PROCESSO PAGTO: 5/2023
Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a Importância Supra de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), conforme especificação constante nesta ordem de
pagamento de 5, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.

SlAflC*
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.2S0.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

B2 NOTA DE LlQUIDAÇAO PROCESSO ADM:
Data do Sub-Empenho: 19(01/2023 TIPO DO EMPENHO: EstlmatlvoN° SUB-EMPENHO: 3EMPENHO: S/2023

— FORNECEDOR

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ;
Conta:

1440 -LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250.755/0001-54

Cida
Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jjrldica
Complemento:

Estado:de:
CPF:

Banco:
RG:

 Agâncla;

P dotaçAo orçamentaria
Reduzido; 2001,3111.1 Data do Empenho: 04/01/20235000000 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01,01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31 -/^ção Legislallva

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação;
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade; Não se Aplica
Convãnio:
Patrimônio:

Contrato;
400.000,00701.619.00 301.619.00

r- HISTÓRICO
LIQUIDA-SÊ NESTA DATA ● PAGO A VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, RELATIVO AO MÊS
DE JANEIRO OE 2023. Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

2.200,00398.684,00 386.484,00

Data do Liquidação: 19/01/2023Data do Empenho: 04/01/2023

RETENÇÕES

Código Descrição Valor

2.1.8.6.3.01.02.00.08.00.1 INSS - LEGISLATIVO 151,47

Valor Retido

Valor Liquido

151,47

2.048,531
## Dois mil e quarenta o oito reais e cinquenta e très centavos ##

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

FOLHA Competência
01 /2Ó23

Valor RS

2.200.00l~~~

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Código Descrição Valor R$

LIQUIDAÇÃO VENCIMENTOS E SALARIOS31121010 2.200,00

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
19/01/2023.

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
19/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

<4.

VITOR RODRIGUES OE OLIVEIRA S/VJTOS

Controladorfa) Intemo(a)
CPF: 021-706.585-64

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contsdorfa)
Reg. Prof.: 006613 3257521

SIAFIC -
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250-755/0001-8A - CEP: 44,905-000 - LAPAO ● BA

NOTA DE SUB-EMPENHO
TIPO DO EMPENHO: EstimativoData do Sub-Empenho: 19/01/2023N° SUB-EMPENHO; 3EMPENHO: 5/2023

— FORNECEDOR

1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA,117
CENTRO
16.260.755/0001-64

Cida

Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: JurídicaNome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Complemento:
Estado:de:

CPF:
Banco:

RG:

 Agência:

f- OOTAÇ&O ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2001,3111,1 Data do Empenho; 04/01/20235000000 - qrçamentArio e suplementar

1.01.01 ● CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 ● AOMINISTRAÇAO de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00- Ventímenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA)

Unidade:

Função:
Sub-Função;
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-EJemento:

Valor do Empenho Saldo AtualSaldo Anterior
Modalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrlmãnlo:

Contrato:
400.000,00 301,619,00701.619,00

-HISTÓRICO '

VLR. REFERENTE PARA CUSTAR DESPSAS COM VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA
CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO.

Movimentação Empenho

Sub-Empenho Saldo AtualSaldo Anterior

2.200,00 386.484,00388.684,00

Valor Unitário Valor TotalEspecificação (Item) Unidade Quant.N“ Ordem

2.200,00MU Dois mil e duzentos reais ##

Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 19/01/2023Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 19/01/2023.

/
\

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Controlador(a) Interno(a)
CPF: 021.706.565-84

CLITON DA SILVA DOURADO
Presidenle(a)

CPF: 202.640.465-67
S57S2I
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ESTADO DA BAHIA

município de LAPAO

CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO
CNPJ; 162S0755000164

FOLHA DE PAGAMENTO - DEPARTAMENTO
Janeiro/2023

01101 . CAMARA MUNICIPAL DE LAPÂO

00003 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

MATRICULA: $4 I '

CARGO; 2-CONTROUOOR INTERNO

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 2-Comis5lonado NIVEL; 3-Técnieo

TIPO VINCULO; COMISSIONADO

- CPF; 02170656564

ADMISSAO; 05/01/2021

DATA NASCIMENTO: 29AJ4/1984

AG/CONTA; 3842-3/8760-2

Codigo INome
Base Calculol FatorI Proventos! Descontosí

30,000

1,000

0,080

1.900,00

300,00

151

10101 Salario

11105 Gralificação- INFORMADO
21601 INSS

Encargos
63,33

300,00

1.900,00
■''^■’PROVANTE PAC

●n’Ovante paga
,47

2.200,00 151,47 0,00
Liquido: 2-048,53

Rasumo: 1 Funelonarioís)
10101 - Salario
11105 - Gratincaçâo - INFORMADO
21801 - INSS

|Qtd Provento»! Oe«contoã[
1.900.00

300.00

Encargo»
1
1
1 151,47

Liquido; 2.046,53 2.200,00 151,47 0,00
Base IRRF:
Base INSS;

1.900,00
1.900,00

Allquou RAT/FAP; 1,00 1,00
Allquots Empresa: 21

INSS Empregado:
INSS Empresa;

151,47
399,00

Sal Maternidade;
Salario Familia:

0.00 Base GPS:
0,00 Valor GPS:

550,47
550,47

,00

[2919ISr:1101.GovNelbyUn>3V»f»âo302M11821hl SIAFfC do MUNICÍPIO DE LAPAO
Ptfi: $/10
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01/02/2023 09:12
aboutiblank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:04
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842.000.008.760

2.048,53
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: VITOR RODRIGUES O SANTOS
AGENCIA: 3842-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 8.760-2
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO 9.CDC.5C9.38D.EF1.B70

aboutiblank
7/43

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:20, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:48

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d48b5c30-1ede-4d52-8364-92fd5338179d



%

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

gaiML^

r
09-05 ^ 1985*J

LAPÂO-B^:

2023

Processo de Pagamento N° 6

Data: 20/01/2023

Empenho N°: 5 / 4

Credor: 1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Valor Bruto R$: 12.420,00

Valor Retido R$: 711,33

Valor Liquido R$: 11.708,67

Dotacao Orçamentária

iReduzidd:

Ünidadé:

Açid:;

Elemento:

Ponto:;

2001^3111.15000000

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE lAPAO

2.001

3.1.90.11:00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

ISOOpOOp - Rècürsos não Vinculados de Impostos

jjiÃàSncIffi'Kjieõ;
BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 45830 11.708.67

3Í77959SlAFtC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNP); 16.250.755/0001-84 - CEP; 44,905-000 - lAPAO - BA

ORDEM DE PAGAMENTOsaSe PROCESSO ADM:

EMPENHO: 5/2023 N°SUB-EMPENHO: 4 TIPO DO EMPENHO: Estlmativo

Data Liquidação: 19/01/2023Data Empenho: 04/01/2023 Data Sub>£mpenho: 19/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023

— FORNECEDOR

1440 ● LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250.755rtD001-84

Cida
Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

de:
CPF:

Banco:

Estado:

 Agência:

RG;

p-OOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido; 2001,3111,15000000 ■ ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO

01- Legislativa
31 - Aç3o LegislaOva

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇAO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90 11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA)

Unidade:

Função:
Sub-Função;
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-EIemento:

Saldo Anterior Velof do Empenho Saldo AtualModalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio;

Contrato:
701.619,00 400.000,00 301.619,00

"HISTÓRICO 

LIO JIDA-SE NESTA DATA-PAGO A ANDRÉ HENRIQUE LEAL OE OLIVEIRA E OUTROS,
RELATIVO A JANEIRO OE 2023.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empcnho Saldo Atual

12.420,00386.484.00 374.064,00

Data do Empenho; 04/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023 Data do Pagamento: 20/01/2023

## Doze mil e quatrocentos e vinte reais F# Valor Bruto 12.420,00

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 12.420,00 (Doze mll e quatrocentos e vinti
reais ), provlnlente desta nota. Em, 20/01/2023

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 20/01/2023

/r

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a)
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCÃRIA

N* Conta Descrição Coiiu N* Agftncta Banco K’Doc. Velor

BANCO CÂMARA23.532-6 3842-3 001 ● BANCO DO BRASIL SA. 46830 11.708,67

N® PROCESSO PAGTO: 6 / 2023RECIBO

Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância supra de R$ 12.420,00 (Doze mil e quatrocentos e vinte reais), conforme especificação constantenest
ordem de pagamento de n° 6, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

NOTA DE LIQUIDAÇÃO

PRACA BRAULiO CARDOSO - CENTRO

CNP;: 16.250.755/0001-84 - CEP; 44,905-000 ● LAPAO - BA

PROCESSO ADM:
EMPENHO: 5/2023 N»SUB-EMPENHO: 4 Data do Sub-Empenho: 19/01/2023 TIPO DO EMPENHO; Estlmatlvo

— FORNECEDOR

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta;

1440 ● LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250.7554)001-64

Cida
Insc. Estadual:

Tipo Pessoa; Jurídica
Complemento:

de
CPF

Banco

Estado:

 Agência:

RG:

|— OOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2I101.3111.15000000 -ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR Data do Empenho; 04/01/2023

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação;
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

1.01.01 - CAMARA MUNICIP/U. DE LAPAO

01-Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇAO de pessoal E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSO/U. CIVIL ( FOLHA )

Modalidade: Não se /Lplica
Convênio:
Patrlmênio:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual
Contrato;

701.619,00 400.000,00 301.619,00

HISTÓRICO
_ICjUIDA-SS nesta DATA - PAGO A ANDRÉ HENRIQUE LEAL DE OLIVEIRA E OUTROS,
RELATIVO A JANEIRO DE 2023. Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

12.420,00366.484,00 374.064,00

Data do Empenho; 04/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023

RETENÇÕES

Código Descrição Valor
2.1.8.8.1.01.04.00.01.00.1 IRRF - LEGISLATIVO 24,45
2.1.8.83.01.02,00.08.00.1 INSS - LEGISLATIVO 686,58

Valor Retido

Valor Llguldo
711.33

11.708.671

f/# Onze mil e setecentos e oilo reais e sessenta  e sete centavos ##

DOCUMENTOS CDMPROBATÓRIOS

FOLHA Competência
01/2023

Valor Rí
12.420.00

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Código _ Doserlçã£
31121010 LIQUIDAÇAO

Valor Rí
12.420,00 VENCIMENTOS E SALARIOS

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
19/01/2023.

Declaro quo a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
19/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

y
VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Coniroladorfa) Intemo(a)
CPF: 021.706.585-64

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contador(a)
Reg. Prof.: 006613
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.2S0.755/0001-84 ● CEP: 44,905-000 - LAPAO ● BA

NOTA DE SUB-EMPENHO

Data do Sub-Empenho: 19/01/2023 TIPO DO EMPENHO: EstimativoEMPENHO: 5/2023 N° SUB-EMPENHO: 4

FORNECEDOR

Nome:

Endereço;
Bairro:

CNPJ:

Conta;

1440 ● LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117

CENTRO

16,250,755fl3001-64

Cida

Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica

Comptemonto:
Estado:de:

CPF:

Banco:

RG:

Agência;

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Reduzido: 2001,3111,1 Data do Empenho: 04/01/20235000000 - ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:

Sub-Função:

Programa:

Ação:
Ele manto:

Fonte:

Sub-Elemento:

1.01,01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa

31 - Ação Legislaliva
0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇAO de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.11.00-Vencimentos eVarlagens Fixas - Pessoal Civil

1S000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.1,90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA)

Valor do EmpenhoSaldo Anterior Saldo AtualModalidade: Não se Aplica
Convênio:

Patrimênio:

Contrato:
701,619,00 400.000,00 301.619,00

-HISTÓRICO 

VLR. REFERENTE PARA CUSTAR OESPSAS COM VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

12.420,00386.484,00 374.064,00

Especificação (Itom)N° Ordem Unidade Valor UnitárioQuant. Valor Total

## Doze mil e quatrocentos e vinte reais <tft 12.420,00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 19J01/2023. Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 19/01/2023

/
\

CLtTON DA SILVA DOURADO

Preslderte(a)
CPF; 202.640,465-87

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Controlador(a) Intemo(a)
CPF: 021,706,585-64

3217#$!
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ESTADO DA BAHIA

município de lapao
CAMARA MUNICIPAL DE LAPÀO

CNPJ: 16250755000184

FOLHA DE PAGAMENTO ● DEPARTAMENTO
Janeiro/2023

01101 . CAMARA MUNICIPAL OE LAPÃO

00006 . SETOR ADMINISTRATIVO DA CAMARA

MATRICULA: 72 I

CARGO: 18-ASSesSOR JURÍDICO GERAL

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO; Camara Municipal

NOME: ANDRE HENRIQUE LEAL DE OLIVEIRA
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 2-Comls6ionado NIVEL; 1-Superior

TIPO VINCULO; COMISSIONADO
CPF; 02777521590

AOMISSAO; 05/01/2021

DATA NASCIMENTO; 05/07/1989

AG/CONTA; 0548-7/45830-9

Codigo INome
I  BaseCalculol

FalorI Proventosl Descontosl Encargos
30,000 2.300,00  *—
0.082

0,075
187,47

15

10101 Salario

21801 INSS

22001 IRRF

76,67

2.300,00

2.112.53 ,64

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 2.300,00 203.11 0,00
Liquido: 2,096,89

MATRICULA: 3 í - -

CARGO: 12-DIRETOR LEGISLATIVO

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME: EDEILTON MARQUES DE OLIVEIRA
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 2-Comissk)nado NÍVEL: 3-Técnlco

TIPO VINCULO; CONTRATADO
CPF: 33236864893

AG/CONTA: 3842-3/2-5
ADMISSAO; 01/02/2021

DATA NASCIMENTO: 24/01/1986
Codigo iNoma

10101 Salario

11105 Gratificação - INFORMADO
21801 INSS

BaseCalculol FatorI Proventosl Descontosl
30.000 2.200,00
0,800

0,081
1.760.00

178

Encargos
73.33

2.200,00

2.200,00 ,47

'POVANTE PAGAMENTO ANEXO 3.960,00 178,47 0,00

Liquido; 3,781,53

MATRICULA: 71
NOME: JUSSELIO BARRETO OE MATOS

CARGO; 3-DIRETOR ADMINISTRATIVO DA CAMARA

BANCO; OOl-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal
AG/CONTA; 0548-7

TIPO FOLHA: NORMAL
CLASSE: 2-Comisslonado NIVEL; 2-Médlo

TIPO VINCULO; COMISSIONADO
CPF: 16590732515

ADMISSAO; 05/01/2021

DATA NASCIMENTO: 29/04/1984

/ 22429-4

Codigo INome

10101 Salario
11105 Gratificação - INFORMADO
21801 INSS

22001 IRRF

1~ BaseCalculol £Ü®fl Proventosl Descontosl Fnnarnn«

30,000 2.200,00

0,800 1.760,00
0,081

0.075
178,47

8

73,33

2.200,00

2.200,00

2.021,53 ,81

jMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 3.960,00 187,28 0,00
Liquido: 3.772.72

MATRICULA: 2

CARGO: 117-ASSESSOR DE TESOURARIA

BANCO; 001-B/\NCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Municipal

NOME; MARCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE: 2-Comissionado NIVEL: 2-MédiO

TIPO VINCULO: COMISSIONADO
CPF; 95378820553

ADMISSAO: 05/01/2021

 DATA NASCIMENTO: 03/03/1980

Fatofl Proventosl Descontosl Fnrarnno

30,000 1800,00

1,000 400.00
0,079 142

AG/CONTA: 3842-3 / 1-2

Codigo INome

10101 Salario

11105 Gratificação - INFORMADO
21801 INSS

Base Calculol

60,00

400,00

1.800,00 ,47

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 2,200,00 142,47

Liquido:

0,00 .

2.057.53

Resumo:4 Funcionario(s)
ÍQld DescontoslProventos Encargos10101-Salario

11105 - GraüHcação - INFORMADO
21801-INSS
22001 -IRRF

4 8.500,00

3.920,003
4 686,88

24.452

Líquido: 11.708,67 12,420,00 711.33 0,00
Base IRRF:

Base INSS;
8.500,00

8.500,00
Allquoca RAT/FAP; 1,00 1,00
Alíquota Empraia: 21

INSS Empregado:

INSS Emproea;
686,88

1.785,00

Sal Maternidade:

Salario Família:
0,00 BaseGPS:

0,00 Valor GPS:
2.471,88

2.471,88
,00

l2919l5r:t101:GovNetByünk3VefSâo:2023011S21h| SIAFIC flo MUNICÍPIO DE LAPAO
Paj:8/10
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01/02/2023 09:12 about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:04

0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
550.548.000.04S.830

2.096,89
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANDRE H LEAL OLIVEIRA
AGENCIA: 0548-0
NR. DOCUMENTO

CONTA: 45.830-9
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO B.E52.E5E.34B.181.242

about:blank 6/43
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01/02/2023 09:12 abouCblanlc

20/01/2023
364203342

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:12:01

0002

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842.510.013.987

3.781,53
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDEILTON MARQUES DE OLIVE
AGENCIA: 3842-3
VARIACAO DA POUPANÇA
NR. DOCUMENTO

CONTA:

173.84

510.013.987-7
51

2.000.023.532

NR.AUTENTICACAO

Créditos a partir de 04 05 2012 estão
disciplinados pela Lei 12.703.

2.7CF.769.E31.AB1.1F3

abouUblanK 23/43
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01/02/2023 09:12 about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:06:05
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR, DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
170.548.510.022.429

3.772,72
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JÜSSELIO BARRETO DE MATOS
AGENCIA: 0548-7
VARIACAO DA POUPANÇA
NR, DOCUMENTO

CONTA:

173.8

510.022.429-7
51

42,000.023.532

NR.AUTENTICACAO E,986.C43.A48.83D.531
Créditos â partir de 04 05 2012 estão

disciplinados pela Lei 12.703.

abouUblank
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01/02/2023 09:12 about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:06:05
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842.510.012.170

2.057,53
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MÁRCIO GREICK B CASTRO
AGENCIA: 3842-3
VARIACAO DA POUPANÇA
NR. DOCUMENTO

CONTA:

17

510.012.170-6
51

3.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO

Créditos a partir de 04 05 2012 estão
disciplinados pela Lei 12.703.

5.5D1.8B6.CDF.4ED.D8D

aboutblank 14/43
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

2023

Processo de Pagamento 7

Data: 20/01/2023

Empenho N°: 5 / 5

Credor: 1440 ● LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Valor Bruto R$: 5.400,00u

Valor Retido R$: 427,41

Valor Liquido R$: 4.972,59

Dotação Orçamentária

Reduzido: 2001.3111.15000000

Unidade:

Ação:

Elemento:

Fonte: '

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

2.001 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Rxas -Pessoal Civil

15000000- Recursos hão Vincáj|ádos de Impostos

> ●
: Valor-'í:

BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 - BANCO DO BRASIL SA 5128 4.972.59

3277975SIAFC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

iB^i
ORDEM DE PAGAMENTO

PRAÇA 8RAULI0 CARDOSO ● CEffTRO

CNPJ; 16.2S0.7SS/0001-B4 - CEP; 44.905-000 ● LAPAO ● BA

PROCESSO ADM:

EMPENHO: 5/2023 N°SUB-EMPENHO: 5 TIPO 00 EMPENHO: Estimativo

Data Empenho: 04/01/2023 Data Sub-Empenho: 19/01/2023 Data Liquidação: 19/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023

p.FORNECEDOR
Nome:

Endereço:
Bairro:

CNPJ:

Conta:

1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Tipo Pessoa: Jurídica

Complemento:PCPRESBITERlANA.Iir

CENTRO

16.250.755/0001-84 Insc

Cidade

CPF

Banco

Estado:

, Estadual:

 Agência:

RG:

(— dotaçAo orçamentaria
Raduzido: 2001.3111.15000000 ● ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:

Sub-Função:

Programa:

Açio:
Elemento:

Fonte:

Sub-E lamento:

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa

31 - Açâo Legislativa
0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇAO de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.11.00- Vencimenlos e Vantagens Fixas ● Pessoal Civil

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA)

Saldo AnteriorModalidade: Não se /Lplica
Convênio:

Patrimônio:

Valor do Empenho Saldo Atua!

Contraio:
701.619,00 400.000,00 301-619,00

"HISTÓRICO —

LIQUIOA-SE NESTA DATA - PAGO A DIOGO FERREIRA OA SILVA MOREIRA E OUTROS,
RELATIVO A JANEIRO DE 2023.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

374,064,00 5.400,00 368.664,00

DaU do Empenho: 04/01/2023 □ala do Liquidação: 19/01/2023 Data do Pagamento: 20/01/2023

Ult Cinco mll e quatrocentos reais U# Valor Bruto 5.400,00
Paga-se ao favorecido o valor de R$ S.400.DO (Cinco mll e quatrocentos reais),

provinlente desta nota. Em, 20/01/2023
O processo foi pago conforme a autorização. Em, 20/01/2023

/

CLITON OA SILVA DOURADO
Presideme(a)

CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N* Cont» Descrição Conta N* Agência Banco N* Doc. Valor

BANCO CAMARA23.532-6 3642-3 001 - BANCO DO BRASiL S.A, 5128 4,972,59

RECIBO N° PROCESSO PAGTO: 7/2023
Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância supra de R$ 5.400,00 (Cinco mil e qualrocentos reais), conforme especiOcaçêo constante nesla ortierr
de pagamento de n° 7, pela qual damos lolal quitação.

Pagamento efetuado at/avés de DEBITO.

SIAFIC - 3277975
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.2S0-755/0(Xll-8« ● CEP: A4,905-000 - LAPAO - BA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO
N°SUB-EMPENKO: 5

PROCESSO ADM:

DatadoSub-Empenho: 19/01/2023 TIPO DO EMPENHO: EstimativoEMPENHO: 5/2023

_FORNECEDOR

1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117

CENTRO

16.250.755/0001-84

Cida

Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica

Complemento:

Nome:

Endereço:
Bairro:

CNPJ:

Conta:

Estado:de;

CPF:

Banco:

RG:

 AgSncla:

|— dotaçAo orçamentArua
Reduzido: 20Q1.3111.1 DatadoEmponho: 04/01/2023500DODO - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:

Sub-Função:

Programa;

Ação:
Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento:

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 -Legislaliva

31-Ação Legislativa
0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇAO de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1SOOOOOO - Recursos não Vinculados de Impostos
3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA)

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade; NSo se Aplica
Convênio:

Patrimãnio:

Contrato:
400.000,00701.619,00 301.619,00

|—HISTÔRCO 
LIQUIOA-SÊ NESTA DATA- PAGO A DIOGO FERREIRA OA SILVA MOREIRA E OUTROS.

RELATIVO A JANEIRO DE 2023. Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

5.400,00374.064,00 366.664,00

Data do Empenho: 04/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023

RETENÇÕES

Código Descrição Valor

2.1.B.8.3.01.02.00.08.00.I INSS-LEGISLATIVO 427,41

Valor Retido

Valor Líquido

427,41

4.972,59
tm Quatro mll e novecentos e setenta e dois reais  e cinquenta e nove centavos M

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

FOLHA Competôncla

oi / 2023

Valor R$

5.400,00

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Código

311210Í0
Descrição   .

LIQUIDAÇÃO VENCÍMENTOS E SALÁRIOS

Valor R$

5.400.00

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
19/01/2023.

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra estã liquidada em

19/01/2023. podendo efetuar o pagamento.

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Conlrolador(aj Intemo(a)
CPF: 021,706,585-64

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contador(a)

Reg. Prof.: 006613 3277875

SIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO - CENTOO

CNPJ: 16,250.75S/0001-84 - CEP; 44.905-000 ● LAPAO - BAm NOTA DE SUB-EMPENHOssi
TIPO DO EMPENHO: EstimatlvoData do Siib>Empenho: 19/01/2023N» SUB-EMPENHO: 5EMPENHO: 5/2023

— FORNECEDOR

Noms:

Endereço:
Bairro:
CNPJ;
Conta:

1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA,117
CENTRO
16.250.755/0001-84

Cida

Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jjridica
Complemento:

Estado:de:
CPF;

Banco:

RG:

 Agência:

f— DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2001.3111.1 Data do Empenho: 04/01/20235000000 ■ ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇAO de pessoal E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas ● Pessoal CiwI
15000000- Recursos nâo\5ncutados de Impostos

3.1.90.11.01-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemenio:
Fonte:
Sub-EIsmento:

Valor do Empenho Saldo AtualSaldo Anterior
Modalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
400.000,00 301.619,00701.619,00

-HISTÓRICO ■

VLR. REFERENTE PARA CUSTAR DESPSAS COM VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA
CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

5.400,00 366.664,00374.064,00

Valor Unitário ValorTotalEspecificação (Item) Unidade Quant,N’ Ordem

5.400,00Wf Cinco mil e quatrocentos reais tttt

Declaro que a Importância supra foi deduzida do crêdllo próprio em 19101/2023Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 19/01/2023.

1(

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA S/V4TOS

Controlador(a) lntemo(a)
CPF: 021.706.585-64

CLITON DA SILVA DOURADO

Presk)ente(a}
CPF: 202.640.465-87

32ri»;s
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ESTADO DA BAHIA

município de lapao

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

FOLHA DE PAGAMENTO . DEPARTAMFNTn
CNPJ: 162507550001S4

Janeiro/2023
01101 . CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

00007 . ASSESSOR DE BLOCO PARLAMENTAR

MATRICULA; 1
NOME; OIOGO FERREIRA DA SILVA MOREIRA

CARGO: 14-ASSÊSSOR DE BLOCO PARLAMENTAR

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Camara Munidpal

CL
AG/CONTA: 3842.3/1-1

TIPO FOLHA: NORMAL
ASSE: 2-Comissionado NJVEL: 3-Técnlco

TIPO VINCULO: COMISSIONADO
CPF: 00154901571

ADMISSAO; 09/02/2021

DATA NASCIMENTO: 15/05/1980Codlqo iNome
I  Base Calculo)10101 Salario

21801 INSS
falor( Provenlosl Dasrnnift,l

30.000 íTeoo.oo ^
0,079 142

Encargos
60,00

1.800,00
,47

COMPROVANTE 1.800,00
pagamento ANEX

142,47

Liquido;
0,00

P
1.657,53

nÕmE; JOAO VITOR CAMERINO DOS SANTOS
CARGO. 14-ASSESSOR DE BLOCO P/\RLAMENTAR
BANCO: 001-BANCO DO BRASIL SA
LOTAÇAO; Camara Municipal

CL
AG/CONTA: 3842-3/6743

TIPO FOLHA: NORMAL
ASSE; 2-Comlssionado NIVEL; 1-Superior

TIPO VINCULO; COMISSIONADO
CPF: 02107284504

ADMISSAO: 09/02/2021

 DATA NASCIMENTO: 14/01/19SS

£Í*õr) Provenlosl Descnnlr..!

30,000 Tãõõiõo
0,079

Encarg

142

.1

Codlqo INome

BaseCalculo|10101 Salario

21801 INSS
os

60,00

1.800.00
,47

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 1.600,00 142,47 0,00
Liquido; 1.657,53

MATRICULA: 63
NOME: WADSON MIRANDA PINHEIRO

CARGO: 14-ASSESSOR DE BLOCO P/LRLAMENTAR
BANCO: 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO; Camara Municipal
AG/CONTA; 3842-

TIPO FOLHA: NORMAL
CLASSE: 2-Comisslonado NIVEL: 3-Tôcnieo

TIPO VINCULO; COMISSIONADO
CPF: 88193535391

ADMISSAO: 19/01/2022

DATA NASCIMENTO; 15/08/1980

3/1212121-1

Codigo I Nome

10101 Salario
21801 INSS

Base Calculol Fator] Provenlosl Oescontosl Enram/^e

30,000 1.800,00  “—
0,079 142

60,00

1.800,00
,47

COMPROVANTE PAGAMENTO ANEXO 1.600,00 142,47 0,00
Liquido; 1.657,53

Resumo; 3 Funcionarioís)
joid10101 - Salario

21801 -INSS
Proventos

Descontos] Encargos
3 5.400,00
3

427.41

Liquido; 4.972,59 5.400,00 427,41 0,00BasoIRRF:

Base INSS;
5.400,00

5.400,00
Alíquota RAT/FAP; 1 Qg
Alíquota Empresa;

1,00 INSS Emprogado;

INSS Empresa:
427,41

1.134,00
SaJ Matarnidado:

Salario Familia;
0,00 BaseGPS:

0,00 Valor GPS:
1.561,41

1.561,41

21,00

[2919157:1101:0oyNai by LfnK3 Ver$âo:2Q23Cin82ih) SIAFIÇ do MUNfCiPiQ PE utpan
Pag; 9/IO
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01/02/2023 09:12
abou(:blank

20/01/2023
384203042

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:06:05
0002

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842.510.005.128

1.657,53
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DIOGO FERREIRA S MOREIRA
CONTA:AGENCIA: 3842-3

VARIACAO DA POUPANÇA
NR. DOCUMENTO

510.005.128-7
51

173.842.000.023.532

NR.AÜTENTICACAO

Créditos a partir de 04 05 2012 est
disciplinados pela Lei 12.703.

8.7FD.170.C57.068.A08
ao

abouLbIank
15/43
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01/02/2023 09:12
about;blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:05
0002

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842.000.006.743

1.657,53●****● TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: JOAO VÍTOR C SANTOS
AGENCIA: 3842-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 6.743-1
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO 8.D70.5B1.73F.BBD.4AC

abouLbIank
9/43
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01/02/2023 09:12 abouCblank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGÜNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:06:04
0001

CLIENTE; CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
550.640.000.006.033

1.657.53
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: WADSON MIRANDA PINHEIRO
AGENCIA: 0640-8
NR. DOCUMENTO

CONTA: 6.033-X
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO A.B6C.A56.663.C45.18D

abojt:b!ank 8/43

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:20, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:54

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 4a7e63db-2abd-4113-80bd-65ef9a1649e0



●i

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

iV m

r
1985’

J^APaO -

2023

Processo de Pagamento N® 8

Data: 20/01/2023

Empenho N®: 5 / 6

Credor: ’ 1440 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Valor Bruto R$: 1.302,00

Valor Retido R$: 97,65[=]^
Valor Liquido R$: 1.204,35

Dotação Orçamentária

Reduzido:
Unidade:

Ação:

200

2.0

●\1.3111.15000000

1.01.01- CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Elemento: 3.1.90.11.0Ò - Venciméntos e VáiitagOhs Rxas - Pessoal Civil
Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

ai»».^^oçéwta N* Agenda Bánco: Valor/■iTUÍ
4

.'

BANCO CAmARA23.532-6 3842-3 001 - BANCO DO BRASIL S A 19250 1.204,35

32T7SB3SIAFtC.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA 6RAUUO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ; 16.250.75S/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

EMPENHO: 5/2023 N°SUB-EUPENHO: 6 TIPO DO EMPENHO; Estimativo

Data Empenho: 04/01/2023 Data Sub-Empenho: 19/01/2023 Data Liquidação; 19/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023

— FORNECEDOR

Nome:

Endereça:
Bairro:

CNPJ;

Conta;

1440 - LAPAO CAMARA MUNICiPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117

CENTRO

18,250,755/0001-84

Cida

Insc, Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica

Complemento:
de:

CPF;

Banco:

Estado:

 AgSncla:

RG:

p DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2001,3111.18000000 -ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:

Sub-Função;

Programa:

Ação:
Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento:

1.01.01 ● CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa

31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO 00 LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇAO de pessoal E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Saldo Anterior Valor do EmpenhoModalidade: Não se Aplica
Convênio:

Patrimônio:

Saldo Atual

Contrato:
701.619,00 400.000,00 301.619.00

-HISTÓRICO 

LIQUIDA-SE NESTA DATA ● PAGO A LUIZA CARVALHO SILVA, RELATIVO A JANEIRO OE
2023.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

1.302,00368.664,00 367.362,00

Data do Empenho: 04/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023 Data do Pagamento: 20/01/2023

UU Um mil e trezentos e dois reais tf# Valor Bruto 1.302,00

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 1.302,00 (Um mll e trezentos e dois reais )
proviniente desta nota. Em, 20/01/2023

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 20/01/2023

;r

CLITON DA SILVA DOURADO

Presidentefa]
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO

Tesouielro

CPF: 953,788-205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N* Conta DescrtçSo Conte N* Agôncla Banco N*Doe. Valor

BANCO CAMARA23.532-8 3842-3 001 - BANCO 00 BRASIL S.A. 19250 1.204.35

RECIBO N° PROCESSO PAGTO; 8/2023
Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importârcia supra de R$ 1.302,00 (Um mii e trezentos e dois reais), conforme espeeiticaçâo Constante resta order
de pagamento de n° 8, pefa qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.

SIAFIC- 3277983
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ; 16.250.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 ● LAPAO - BA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM:=4
Estlmatlvo19/01/2023 TIPO DO EMPENHO;Data do Sub>Empenho:N°SUB-EMPENHO: 6EMPENHO: 5/2023

^FORNECEDOR
1440 ● LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA. 117
CENTRO
16.250.755/0001-S4

Cida
Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Estado:de:
CPF;

Banco:
RG:

 Agência;

|—DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 20D1.3111.1 Data do Empenho: 04/01/20235000000 ● ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01- Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2-001 - ADMINISTRAÇAO de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00-Vencimentos 8 Vantagens Fixas - Pessoal Civil
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E V/WTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Unidade;

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação;
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Saldo AtualSaldo Anterior Valor do EmpenhoModalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato;
400.000,00 301.619.00701.619,00

[—histOrico -
LIQUIOA-SE NESTA DATA- PAGO A LUIZA CARV/y.HO SILVA, RELATIVO A JANEIRO DE
2023. MovImenUção Empenho

Saldo AtualSaldo Anterior Sub-Empenho

1.302,00 367.362,00368.664.00

Data do Liquidação: 19/01/2023Data do Empenho; 04/0112023

RETENÇÕES

ValorCódigo Descrição

97,65INSS ● LEGISLATIVO2.1.8.8.3.01.02.00.06.00.:

Valor Relido

Valor Líquido

97,65

1,204,35M Um mil e duzentos e quaVo reais e trinta e cinco centavos ##

DOCUMENTOS COMPROBATibRIOS

Va[or^R$
1.302,00

:  FOLHA Competência
T    01 /2023

DESDOBRAMENTOS{PCASP)

WlorR»_:
1.302,00

Código Descrlçêo

LIQUIDAÇAO VENCIMENTOS E SALARIOS31121010

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
19/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
19/01/2023.

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contadof(a)
Reg. Prcf.: 006613

VITOR RODRIGUES OE OLIVEIRA SANTOS

Controlador(a) Intemo(a)
CPF: 021.706.585-64 32J7S53

Sl»flC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUÜO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ; 16.2S0.755/(300í-84 - CEP: 44.905-000 ● LAPAO - BA

ÍD NOTA DE SUB-EMPENHO
TIPO DO EMPENHO: EstimativoData do Sub*Empenho: 19/01/2023N° SUB-EMPENHO: 6EMPENHO; 5/2023

j—FORNECEDOR
Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ;
Conta:

1440 ● LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250.75S«)001-84

Cida

Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Estado:de
CPF

Banco

RG:

 Agência:

i—dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 2001.3111.1

Data do Empenho: 04/01/2023
5000000 ● ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAJ4ARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO OO LEGISLATIVO
2.001 -ADMINISTRAÇAO de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.11.00- Venümemos e Vantagens Fixas ● Pessoal Civil
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA)

Unidade:

Função;
Sub-Funçáo:
Programa:
Ação;
Elomonto;
Fonte:
Sub-EIemento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo Anterior
Modalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
301.619,00400.000,00701.619.00

-HISTÓRICO

VLR, REFERENTE PARA CUSTAR DESPSAS COM VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA
CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO.

Movimentação Empenho

Saldo AluaiSaldo Anterior Sub-Empenho

1.302,00 367.362,00368.664.CX)

ValorTotalValor UnitárioUnidade Quant,
Etpecificação (Item)N’ Ordem

1.302.00Ult Um mil e trezentos e dois reais ##

Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 19/01/2023Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 19/01/2023.

!

>■

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Conlrolador(a) lntemo(a|

CPF: 021.706.585-64

CLITON DA SILVA DOURADO
Presldsnte(a)

CPF; 202.640.465-87
JJ7798J

SIAPIC-
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ESTADO DA BAHIA

município de LAPAO

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
CNPJ: 1625075S000164

FOLHA DE PAGAMENTO ● DEPARTAMENTO
Janeira/2023

01101 -CAMARA MUNICIPAL OE UPÂO

00008 ● SECRETARIO DE GABINETE PARLAMENTAR

MATRICULA: 81

CARGO: 60-SECRETARIO DE GABINETE PARLAMENTAR

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO; Camara Municipal

NOME; LUIZA CARVALHO SIL

AG/CONT

VA
TIPO FOLHA: NORMAL

CLASSE; 2-Comissionado NIVEL; 2-MédíO

TIPO VINCULO; CONTRATADO
CPF; 86633014562

ADMISSAO: 04/03/2022

DATA NASCIMENTO: 29/11/2002

A: 3842-3/9-9

Codlgo iNome

10101 Salario

21801 INSS

Base Calculol Fatorl Provenlosl Desconlaul

30,000 1.302,00
0,075 97

os
43,40

1.302,00 .65

«OVANTE PAGAMENTO ANEXO 1.302,00 97,65 0,00
Liquido: 1.204,35

Resumo; 1 Funclonario(s)
]oid (  Proventos Oesconiosj Encargos10101 - Salario

21801-INSS
1 1,302,00
1

97,65

Liquido; 1,204,35 1,302,00 97,65 0,00
Base IRRF:

Base INSS;
1.302,00
1.302,00

Allquola RAT/FAP: I^QO 100
AlJquoU Empresa: 21

ÍNSS Empregado:

fNSS Empresa:
97,65

273,42
Sal Maternidade;

Salario Família:
0,00 Base GPS:

0,00 Valor GPS:
371,07

371,07
.00

í2919157:1101:GovNel 6y ünK3 V»rsao:2023011821hISlAFIC do MUNICÍPIO OE LAPAO
Pag: 10/10
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01/02/2023 09:12 about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANÇA

13:12:01
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
173.842.510.019.250

1.204,35
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUIZA CARVALHO SILVA
AGENCIA: 3842-3
VARIACAO DA POUPANÇA
NR. DOCUMENTO

CONTA

1

: 510.019.250-6
51

73.842.000.023.532

D.41F.52D.933.258.F73

Créditos a partir da 04 05 2012 estão
disciplinados pela Lei 12.703.

NR.AUTENTICACAO

24/43abouLblank
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

SSilmiiítfã'riV /l

r►09.^05 :19BS;
J^APAO - BA

2023

Processo de Pagamento 9

Data: 20/01/2023

Empenho N°: 12/1

3359- DÀtAGOV SOLUÇÕES EMTÉCNOUOQÍAS LTDArCreadr: ‘ V

Valor Bruto R$; 600,00

Valor Retido R$: 0,00

Valor Liquido R$: 600,00
Dotacao Ofcamentária

Reduzido
N

20O2.3339.1500Ó00O
Unidade: 1:01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LApAO

2.002 - GESTAO das MIVIDADEÉp^ ÇÂlylAF^ DE^F^O^^
3.3.90;39.Ó0 - Outros Serviços Terceiros - Peissoa Juliáca

1500ÓP0ÓV Recursos nãó Vincujadr^de Impostos

■  ●

Ejernento:
Fõhtè:

■  ' -■■r-

V
—

-  . laii-jiiíSiiryaioirIdj V-:r
BANCO CÂMARA23.532-6 3842-3 001 ● BANCO 00 BRASIL S.A. 34070 600,00

3257152SIAFK-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

ORDEM DE PAGAMENTO

PWÇA BRAUÜO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: l6.250.755/0001-84 ● CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

PROCESSO ADM:

EMPENHO: 12/2023 TIPO DO EMPENHO: GlobalN°SUB-EMPENHO: 1

Data Sub-Empenho: 19/01/2023 Data Liquidação: 19/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023Data Empenho; 13/01/2023

_ FORNECEDOR

3359 ● DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIAS LTDA
RUA EDISTIO PONDER SALA 203, 353
ESTIEPE
10.982.913rt5001-04

Cida
Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta;

de: SALVADOR
CPF:

Banco: -

Estado: BA

 Agência:

RG:

pDOTAçAo ORÇAMENTARIA
Reduzido; 2002.3339.150DOOOO - ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

1.01.01 ● C/WARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002- GESTAO das ATIVIDADES DA CAMARA DE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros ● Pessoa Jurídica

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.39.15- LOCACAO DE SOFTWARE

Saldo Anterior Valor do EmpenhoModalidade: Dispensa
Convânlo:
Patrimônio:

Saldo AtualN» DIsp,: DI003/2023
Contrato: DI004/2023

4.570,00 3.600,00 970,00

● HI8TÔR«0

LIQUIDAÇÃO REFERENTE A NOTA FISCAL DE N“ 589 - JANEIRO DE 2023 - (PROCESSO
LICITATÓRIO TIPO DISPENSA DE LICITAÇAO DE N» 003/2023 E CONTRATO DE N“ 004/2023
ANEXOS JUNTO AO E-TCM DO MÊS DE JANEIRO DE 2023) SEGUE CÔPIA DO CONTRATO.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

3.600,00 600,00 3.000,00

Data do Empenho: 13/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023 Data do Pagamento: 20/01/2023

>F# Seiscentos reais Valor Bruto 600,00

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais), provlnlenle
desta nota. Em, 20/01/2023

o processo foi pago conforme a autorização. Em, 20/01/2023

7r

_)

CLITON DA SILVA DOURADO

Presklenle(a)
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE C/^STRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N* Conta Deacrlçio Conta N* Agencia Banco N*Doc. Valor

BANCO CAUARA23.532-6 3842-3 001 - BANCO DO BRASIL S A 34070 600,00

RECIBO N° PROCESSO PAGTO: 9/2023
Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância supra de R$ 600,00 (Seiscentos reais), conforme especificação constante nesta ordem de pagamento
de rí* 9, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.

SIAFIC- 3JS71SJ
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA 6RAUU0 CARDOSO ● CENTRO

CNPJ; 16.230.755/0001-34 - CEP: 44.905-000 ● LAPAO - BAm̂
 NOTA DE UQUIDAÇÃO PROCESSO ADM:ssS

Global19/01/2023 TIPO DO EMPENHO;Data do Sub-Empenho:N^SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 12/2023

_ FORNECEDOR

3359 - OATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIAS LTDA
RUA EOISTIO PONDER SALA 203, 353
ESTIEPE
10.982.913/0001-04

Cida

insc. Estadual:

Tipo Pessoa; Jur/Oica
Complemento:

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Estado: BAde: SALVADOR
CPF:

Banco; -

RG:

 AgSncla:

^ DOTAÇAO ORÇAMENTARIA'
Reduzido: 2002.3339.1 Data do Empenho: 13/01/20235000000 ● ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAJvIARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2,002- GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÃO

3.3.90 39.00- Outros Services Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos

3.3.90.39.15- LOCACAO DE SOFTWARE

Unidade:

Função;
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo AnteriorN» DIsp.; 01003/2023
Contrato: 01004/2023

Modalidade: Dispensa
Convênio:
Patrimônio:

3.600,00 970,004.570.00

HI9T0R1C0 -

LIQUIDAÇÃO REFERENTE A NOTA FISCAL DE N« 589 - JANEIRO DE 2023 - (PROCESSO
LICITATÓRIO TIPO DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N» 003/2023 E CONTRATO DE N' 004/2023
ANEXOS JUNTO AO E-TCM OO MÊS OE JANEIRO DE 2023) SEGUE CÍ5PIA DO CONTRATO.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSaldo Anterior Sub-Empenho

600,00 3.000,003.600,00

Data do Liquidação: 19/01/2023Data do Empenho: 13/01/2023

RETENÇÕES

ValorCódigo Descrição

0,00Valor Retido

Valor Liquido
## Seiscentos reais ItM

800,00

DOCUMENTOS C0MPR08ATÓRI0S

Valor R$

600,00

Número Sub-Sêrie Data Validade

1  29/12/2023

:  NOTA FISCAL OM Emissão

19/01/2023
4  '

Sêrle

589 A

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Valor R$CiWlgo
33231100

Detcrlção
LIQUIDAÇÃO LOCAÇÕES 600,00

Declaro que a despesa rslativa a nota ds empenho supra eslã liquidada em
19/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
19/01/2023.

y-

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Controlador(a) Intemo(a)
CPF: 021.706.565-64

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Conladorfa)
Reg. Prof.: 006613 3257152

SlAflC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA 8RAUU0 CARDOSO ● CENTRO

CNPJ; 16.250-755/0001-84 - CEP: 44,905-000 - LAPAO ● BA

NOTA DE SUB-EMPENHO
TIPO DO EMPENHO: GlobalData do Sub-Empenho: 19/01/2023N° SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 12/2023

^FORNECEDOR
Nom«:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta;

Tipo Pessoa; Jjrídica3359 - DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIAS LTDA

RUA EDISTIO PONDER SALA 203, 353
ESTIEPE
10.982.913A)001-04

Cida

Insc. Estadual:

Complemento:
Estado; BAde: SALVADOR

CPF:
Banco: -

RG:

 Agência:

i—ootaçAo orçamentaria
Reduzido: 2002.3339.1

Data do Empenho: 13/01/2023
5000000 - ORÇAMSNTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01- Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2-002- GESTAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA OE LAPAO

33.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.3.90.39,15-LOCACAO DE SOFTWARE

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Subílemento;

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo Anterior01003/2023
01004/2023

N« Olsp.:
Contrato:

Modalidade: Dispensa
Convênio:
Patrlmdnlo:

3.600,00 970.004.570,00

— HISTÓRICO

VIR. REF. EMPENHO PARA CUSTEAR DESPESAS DE LOCAÇAO DE SISTEMA SOFTWARE
INTEGRADO WEB DE PATRIMÔNIO E RECURSOS HUNWJOIS PARA SUPRIR A
NECESStAOE DA CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO, CONFORME CONTRATO N* 004/2023.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSaldo Anterior Sub-Empenho

600,00 3,000,003.600,00

Valor TotalValor UnitárioEspecHlcaçâo | Item) Unidade Quant.N* Ordem

600,00ttU Seiscentos reais ItU

Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 19/01/2023Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 19/01/2023,

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Controlador(a) Intemo(a)
CPF; 021-706.585-64

CLITON DA SILVA DOURADO
Presldente(a)

CPF; 202.640.465-87
3Í571S2

siafk:-
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about:blank01/02/2023 09:12

20/01/2023
384203842

13:18:40
0001

BANCO DO BRASIL -

SEGUNDA VIA
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

20/01/2023
550.923.000.034.070

600,00

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: A F G P C T LTDA
AGENCIA: 0923-7
NR. DOCUMENTO

«●*«**

34.070-7
553.842.000.023.532

CONTA:

4.DA4.E8C.94D.FB5.E7DNR.AUTENTICACAO

25/43abouUblank
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Número da Nota:
00000589

Data e Hora de Emissão:
19/01/202310:45:09

Código de Verificação:
ELV3-FBEA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ.
10,982.913/0001-04
Nome/Razão Socfal.
DATAGOV SOLUÇÕiS EM TECNOLOGIA LTDA
Endereço:
Rua Edistio Pondé 353 , SALA 204 EDIF EMPRE TA - STIEP - Salvador ● CEP: 41770-395 - BA
E-meil:
vallfraaaOflmall.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Raz9o Sotíel;
LAPAO CAUARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CPF/CNPJ:
1€.260.766A)001-84

Endereço
PRA PRESBITER1ANA117 CENTRO ● Lapão - CEP; 44905-000/BA
E-mall:

Inscrição Municipal:
499.328/001-87

Inscrição Municipal'

BEB: PATRIMÔNIO. REFERENTE AO HES DE JANEIRO DE 2023.

DADOS BANCÁRIOS
BANCO DO BRASIL
AS. 0923-7
CC 34070-7
A F 6 P C T LTDA- DATAGOV
CHAVE PIX B CNPJ- 10.982.913/0O0L-04

VALOR TOTAL DA NOTA = R$600,00

CNAE

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador custoraizávels

Item da Usta de Seiviços:

00105 ● Licenciamento ou cessio de direito de uso de programas de computação.

Valor Total das Deduç&es (R$|. Base de Cãlculo(Rt). Valor do ISS (Rí). Crédito Nota SaNador (R$)Alíquota (%]

0.00 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

V^ INSS (Rí) Valor PIS (Rí). Valor COFWS (Rí) V^R(RÍ) Valor CSLL (Ri)- Outras Retençòes (Rí) Vaior üquiOo (Rí)
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 600.00

- Esta Nota SaNador foi emitida c«n respa/do na Lei 7186/2006.

- Documento emiído por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

- COMPETÊNCIA 01/2023 (mãs/ano)

● Código de Tributação do Mtnicipio 0105-0/01 - Licenciamento de uso de programa de computação
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^ MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DATAGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 10.982.913/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n*^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:25:57 do dia 15/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/03/2023.
Código de controle da certidão: 80ED.FA0F.4A4E.1458
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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-Ayaali

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Credito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

inscrição Municipal: 489.328/001-87
CNPJ: 10.982.913/0001-04

DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

Rua Edistio Pondé, N“ 353
SALA 204 EDIF EMPRE TANCREDO NEVES
STIEP
41.770-395

Contribuinte:

Endereço:

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser

apuradas, conforme artigo 277, § 3®, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 13:42:23 horas do dia 02/01/2023.
Válida até dia 02/04/2023.

A3A9.4CCB.FA3A.A109.7E01.928C.E36E.D39CCódigo de controle da certidão:

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
0 código de controle acima.
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imprimirVoltar

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

10.982.913/0001-04

ALVES FRAGA GESTÃO PUBLICA COM TRANSPARÊNCIA LTDA

RUDA RIACHUELO 256 / CENTRO / GUANAMBI / BA / 46430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2022 a 29/01/2023

Certificação Número: 2022123101113583814240

Informação obtida em 10/01/2023 14:33:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Emissão: 02/01/2023 13:59
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ■ Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20230082823

razAo social

DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJINSCRIÇÃO ESTAOUAL

10.982.913/0001-04- INAPTO193.698.559

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/01/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCcrtidaoNegativa.rptPágina 1 de 1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO Tl^-BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

DATAGOV SOLÜCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome:

CNPJ: 10.982.913/0001-04

Certidão n°: 107760/2023

Expedição: 02/01/2023, às 13:35:04
Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DATAGOV SOLÜCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.982.913/0001-04, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dóvirl.r- . íuae^t&es: ondCií . .iu?.l'L-
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃOm Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapào - BA - CEP 44905-000
CNPJ 16.250.755/0001-84

Contrato n° 004/2023

Processo Administrativo n° 004/2023
Dispensa 003/2023

CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, C.N.P.J.:16.250.755/0001 - 84,
Endereço: Praça Bráulio Cardoso, n° 58, Centro. Cidade: Lapão, Estado: Bahia, CEP.: 44905-OOo!
Fone: (74) 3657 1224, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e

CONTRATADO:DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ n“

10.982.913/0001-04, LOCALIZADA NA RUA Edístio Pondé, n° 353, sala 204, Empresarial
Tancredo Neves, stiep, Salvador-BA, CEP 41770-397.

CLÁUSULA PRIMEIRA-. Objeto: Aluguel de sistema (software) integrado WEB Patrimônio e RH.

CLÁUSULA SEGUNDA: O preço global certo e ajustado  é de RS 7.200,00 (sete mil duzentos
reais), a ser pago mediante uso do sistema de software e apresentação de notas fiscais, devidamente
acompanhadas das ordens e das certidões de regularidade fiscal.

Parágrafo único: O preço ajustado será pago diretamente ao CONTRATADO.

CLAUSULA TECEIRA: O prazo do contrato será de 12(dose) meses, iniciando-se no dia 13/01/2023
e encerrando no dia 31/12/2023. O local de uso do sistema será no Prédio da Câmara Municipal de
Vereadores de Lapão localizada na Praça Bráulio Cardoso, n° 58, Centro, nesta cidade de Lapão.

CLAUSULA QUARTA: Após assinado o presente contrato, o contratado se obriga a entregar a
liberação do sistema, mediante solicitação da contratante, de acordo com sua necessidade.

CLAUSULA QUINTA: A despesa decorrente do contrato ocorrerá por conta da seguinte dotação
orçamentária:

AÇÃO: 2002- Gestão das atividades da Câmara Municipal de Lapão.
ELEMENTO: 3390-39 - outros serviços pessoa jurídica

CLAUSULA SEXTA: Fica expressamente acordado que não estabelece por força deste contrato
qualquer relação de emprego entre o Contratante e  o Contratado, sendo única e exclusiva

responsabilidade do Contratado todo e qualquer reclamação que por ventura advir de
funcionários.

CLAUSULA SÉTIMA-. No ato da entrega da liberação do sistema, será firmado pelo Contratante o
“Temto de Entrega", encerrando a responsabilidade do Contratado tão somente em relação aos bens
e quantidade entregues na oportunidade.

CLAUSULA OITAVA-. Serão motivos de rescisão contratual:

a solicitação por requerimento das partes, com justificativa formal e por escrito;
0 não pagamento de quaisquer das parcelas convencionadas;

a não execução dos serviços dentro dos prazos estipulados;

seus

1)

2)
3)
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Ãí ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAOira
K  Pça, Brâulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

O não comprimento de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento.

CLÁUSULA NONA: Na ocorrência de quaisquer das situações contempladas nos itens “1” e “3” da

Cláusula anterior, considerar-se-á rescindido o presente contrato independente de quaisquer

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA: A parte que der causa à rescisão contratual do presente instrumento, em
razão da ocorrência de quaisquer das situações contempladas na Cláusula oitava, ficará obrigada ao

pagamento da multa contratual correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato é regido pela lei n®. 8.666/93, estando a

dispensa da licitação prevista em seu art. 24, II.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As parles elegem o foro da comarca de Lapão, Estado da Bahia.,

para dirimir quaisquer omissões ou dívidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer
outro por mais especial que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor em

conjunto a duas testemunhas.

4)

Lapão, 13 de janeiro de 2023.

CÕnííatanie; Câmara Munieipal de Vereaíjores de Lapão

OõqradÕ
Presídeaíe—

Conlratante

7^

Datagov Soluções em Tecnologia
CNPJ 10.982.913/0001-04

Contratado

Testemunhas:
Testemunha 1: -

RG:

CPF:
Testemunha 2: £í.
RG;
CPF:
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DIÁRIO
Edição 626 Ano 9

14 de janeiro de 2023

Página 3li OFICIAL
lCâmara Municipal

deLapõo

EXTRATO

enwo DA BAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPÃO
áulio Cardoso, 58 - Cenlro - Fone; (74) 3657-1224  - Lapão - BA- CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755rt)001-84

■■\V1S0 Dl: DlSPliNSADL UCITACÃÜ N" (in.’ ZK:

A Comissio Permanente de Licilaçdo da Câmara Municipal de Vaeadore.s de Lapão declara ser
dispensada, de acordo com o An. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contraiação: DATAGOV
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ n° 1U.982.913/ÜI11)I-(I4, localizada na Rua
Edistio Pondd, n” 353, sala 204, Empresarial Tancredo Neves, Sticp, Salvador-HA. Objeto: aluguel
do sistema integrado WEB Pairiitiõnin c RH, para implantação c atualização do controle
patrimonial da Câmara de Vaeadorcs de Lapão. Lapào-BA. 13/01/2023. Edeilton Marques de
Oliveira Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO D1-: RA’nHlCACAO/HOMOI.OGACÂO
Dispensa de Licitacão n° 003/2023

A Câmara Municipal de Vaeadores de l.apão. Estado da Bahia, toma pídjiico que
ratificou/liumologou cin 13/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente dc Licitação, na
Dispensa dc Licitação n“ 004/2023, em favor de : DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA,
inscrito nu CNPJ n* I0.982.913/0ÜO1-04, localizada na Rua Edistio Pondé, n' 353, sala 204,
Empresaria! Tancredo Neves, Sticp, Salvador-Ba. Objeto: aluguel do sistema integrado WEB
Patrimônio c KH para implantação e atualização do controle patrimonial da Câmara de Vereadores
dc Lapão. Lapão-BA, 13 dc janeiro de 2023. Cliton da Silva Dourado Presidente da Câmara
Municipal dc Lapão-BA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n 004/2023

Contrato n' 004/2023. Dispensa n" 003/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado ; DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ n* 10.982.913/0001-
04. resitiente na Rua Edistio Pondd, n" 353, sala 204, Empresarial Tancredo Neves, Sliep, Salvador-
BA. Objclo: aluguel do sistema imcgnido WEB Palrimônio para implantação e atualização do
controle patrimonial da Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA,.. Valor global de RS 7.200,00
(sete mil c duzentos reais). Data de Assinatura 13/01/2023 Vigência do contrato: 13/01/2023 a
31/12/2023. Lapão-BA, 13 dc janeiro dc 2023 - Cliton da Silva Dourado - Presidente da Câmara
Municipal dc Lapão-BA.

Cenifícação Digital: SYNMTOIB-LPGYJXR3-KDOQPPDC-W1PAYMHR
Versão eletrônica disponível em: htipy/doem.org.br/plAa/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-Z/200I de 24/08/2001, que insirtuf a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ● ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA

^ CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO N° 003/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Lapão declara ser
dispensada, de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: DATAGOV
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ n° 10.982.913/0001-04, localizada na Rua
Edistio Pondé, n° 353, sala 204, Empresarial Tancredo Neves, Stiep, Salvador-BA. Objeto: aluguel
do sistema integrado WEB Patrimônio e RH, para implantação e atualização do controle
patrimonial da Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA, 13/01/2023. Edeilton Marques de
Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE RATIFICACÃO/HOMOLOGACAO
Dispensa de Licitação n° 003/2023

A Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, Estado da Bahia, toma público que
ratificou/homologou em 13/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, na
Dispensa de Licitação n° 004/2023, em favor de : DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA,
inscrito no CNPJ n° 10.982.913/0001-04, localizada na Rua Edistio Pondé, n° 353, sala 204,
Empresarial Tancredo Neves, Stiep, Salvador-Ba. Objeto: aluguel do sistema integrado WEB
Patrimônio e RH para implantação e atualização do controle patrimonial da Câmara de Vereadores
de Lapão. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023. Clíton da Silva Dourado - Presidente da Câmara
Municipal de Lapão-BA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n 004/2023

Contrato n° 004/2023. Dispensa n° 003/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado : DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ
10.982.913/0001-04, residente na Rua Edistio Pondé, n° 353, sala 204, Empresarial Tancredo
Neves, Stiep, Salvador-BA. Objeto: aluguel do sistema integrado WEB Patrimônio para
implantação e atualização do controle patrimonial da Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA,..
Valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Data de Assinatura 13/01/2023 Vigência do
contrato: 13/01/2023 a 31/12/2023. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023 - Clíton da Silva Dourado -
Presidente da Câmara Municipal de Lapão-BA.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

■ uii Vimiv /
iM»

f mi

r
■09v05vÀ

Íí>(VpaO;-BA

2023

Processo de Pagamento N® 10

Data: 20/01/2023

Empenho N®: 8 / 2

Credor: 326-AGOSTINHO MORAIS JÜNiÒá

Valor Bruto R$: 7.200,00

Valor Retido R$: 0,00l5
Valor Líquido R$: 7.200,00

Dotação Orcamenléria
A ,

Réduzidb: 2002.3339.150Ò0000

Unidade:)

Ação:
Elemento:.

Fonte:

1.01.01- CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

2.002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARÁ DE LAPÃO

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa'jurldlca

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
V

ggitc«! - : . Valor
BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 - BANCO 00 BRASIL S>L 7324 7.200.00

a2!>S3MSIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 ● CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

EMPENHO: 8/2023 N°SUB-EMPENHO: 2 TIPO 00 EMPENHO: Global

Data Empenho: 12/01/2023 Data Sub-Empenho: 18/01/2023 Data Liquidação: 18/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023

— FORNECEDOR

326 - AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

PC BRAULIO CARDOS. 21
CENTRO
07.824.730/0001-56 Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento: 1 ANDAR

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Cldede: LAPAO
CPF:

Bonco: ●

Estado: BA

 Agência:

RG:

p- dotaçAo orçamentária
Reduzido: ZPD2.3339.15000DDO - ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

Unidade;

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Slemento:

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislaliva
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002- GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA DE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros ● Pessoa Jurídica

tSOOOOOO- Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.39.22- Serviços prestados por empresas especializadas em contabilidade

Valor do EmpenhoSaldo Anterior Saldo AtualModalidade: Inexigibilidade
Convênio:
Patrimônio:

N*lnex.: IN001/2022
Contrato: IN002/2022

86.400,0090.970.00 4,570,00

-HISTÓRICO 

LIQUIDAÇAO REFERENTE A NOTA FISCAL DE N» 645 - JANEIRO 2023 - (PROCESSO
UCITATÔRIO TIPO INEXIBIUID/\DE DE LICITAÇAO DE N“ 001/2022 E CONTRATO OE N'
002/2022 JA ENVIADOS JUNTO AO E-TCM NO MÉS OE JANEIRO DE 2022 E PRIMEIRO
ADITIVO JA ENVIADO NO E-TCM NO MÊS OE DEZEMBRO DE 2022) SEGUE CÓPIA DO
CONTRATO. E DO ADITIVO.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

7.200,0043.200,00 36.000,00

Data do Empenho: 12/01/2023 Data do Liquidação: 16/01/2023 Data do Pagamento: 20/01/2023

Valor Bruto## Sete mil e duzentos reais tt# 7.200.00

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 7,200,00 (Sete mll e duzentos reais ),
provinlente desta nota. Em, 20/01/2023

O processo foi pago conforme a autorização, Em, 20/01/2023

/

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a)
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK 8ELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF; 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA

N* Conta Daacrlçâo Conta N* Agência Banco N’ Ooc. Valor

BANCO CAMARA23.532-6 3642-3 001 ● BANCO DO BRASIL S A. 7324 7.200,00

N" PROCESSO PAGTO: 10 12023RECIBO

Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO a Importância Supra de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais), conforme especificação constante nesta ordem de
pagamento de n° 10. pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.

32S6393SUIFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
T

nota DE LIQUIDAÇÃO

PRAÇA BRAUÜO CARDOSO - CENTRO

CNP); 16.250.755/0001-84 - CEP; 44,905-000 - LAPAO - BA

PROCESSO ADM:
Global18/01/2023 TIPO DO EMPENHO:Data do Sub-Empcnho:N^SUB-EMPENHO: 2EMPENHO: 8/2023

^FORNECEDOR

Nome:

Endereço;
Bairro;
CNPJ;
Conta:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento: 1 ANDAR

326 -AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

PC BRAULIO CARDOS, 21
CENTRO
07.824.730/0001-56 Insc. Estadual:

Estado: BACidade: LAPAO
CPF:

Banco:

RG:

 Agência:

f— DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2002.3339.1

Data do Empenho: 12/01/2023
5000000 ● ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002-GESTAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA DE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica
15000000- Recursos rào Vinculados de Impostos

3,3.90.39.22- Serviços prestados por empresas especializadas em contabilidade

Unidade:

Função:
Sub-Função;
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte;
Sub-Elemento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo AnteriorIN001/2022
IN002/2022

NMnex,;
Contrato:

Modalidade: Inexlgiblildade
Convênio:
Patrimônio:

4.570.0086.400,0090.970.00

HISTÓRICO 

LICU.DAÇAO REFERENTE A NOTA FISCAL DE N» 645 - JANEIRO 2023 - (PROCESSO
LIC1TATÔRIO TIPO INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE N» 001/2022 E CONTRATO DE N»
002/2022 JA ENVIADOS JUNTO AO E-TCM NO MÊS DE JANEIRO OE 2022 E PRIMEIRO
ADITIVO JA ENVIADO NO E-TCM NO MÊS DE DEZEMBRO OE 2022) SEGUE CÔPIA DO
CONTRATO. E 00 MJITIVO.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

7.200,00 36.000,0043.200,00

Data do Liquidação: 18/01/202312/01/2023Data do Empenho:

RETENÇÕES

Valor
DescriçãoCódigo

0,00Valor Retido

Valor LiquidoF4 Sele mlle duzentos reais ## 7.200.001

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Valor

7.20Õ.0Õ

Sub-Sêrle Data Validade

1  29/12/2023
Número SérieNOTA FISCAL DataEmlsaão

18/01/2023 A645

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Valor RSDeecflçãoCôdigo
7.200.00LIQUIDAÇAO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS33231510

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
18/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
18/01/2023.

y-
AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contador(a)
Reg. Prof.: 006613

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Controladorfa) Inlemo(a)
CPF: 021.706.585-64 M0539:

SIXFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.2SO.7S5/0001-8R - CEP: 44.905-000 ● LAPAO ● BA

NOTA DE EMPENHO

12/01/2023 TIPO DO EMPENHO: GlobalData do Empenho:EMPENHO: 8/2023

l_ FORNECEDOR
Nome:

Endoroço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

326 -AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

PC BRAUUO CARDOS, 21
CENTRO
07.824.730/0001-56 Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complomonto: 1 ANDAR

Estado: BACidade: LAPAO
CPF:

Banco: -
RG:

 ABÔncla:

p*DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
Reduzido: 2002.3339.15000000 -ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE lfiPfi.0

01 - Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002-GESTAO OAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÂO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000- Recursos nâo Vinculados de Imposlos

3.3.90.39.22- Serviços prestados por empresas especializadas em contabilidade

Unidade:

Função:
Sub-Funçáo:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Ele mento;

Saldo AtualSaldo Anterior Valor do EmpenhoIN001/2022
IN002/2022

N» Inex.:
Contrato:

Modalidade: InexIgIbIlidade
Convênio:
PatrImOnio: 86.400,00 4.570,0090.970,00

-HISTÓRICO ~

VLR. EMPENHADO PARA CUSTEAR DESPSAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÊCNlCO ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE  E RH CONFORME
CONTRATO N» 002/2022. ADITIVAOO EM PRAZO PARA 31/12/2023.

Valor Unitário Valor TotalEspeeificacão (Item) Unidade Quant.N’ Ordem

86.400.00ttu Oitenta e seis mil e quatrocentos reais tf#

Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 12/01/2023Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 12/01/2023.

f  /\

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Coritrolador(a) Inlerno(a)
CPF; 021.706.585-64

CLITON DA SILVA DOURADO

Presidenle(a)
CPF; 202.640.465-87

3:49230

SMFC-

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:26, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:52

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1b1330be-e014-453c-9b5f-a85739c921a7



01/02/2023 09:12 about:blank

20/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:18:40
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
553.842.000.007.324

7.200,00
T.RANSFERIDO PARA:

CLIENTE: AGOSTINHO MORAIS JUNIOR *
AGENCIA: 3342-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 7.324-5
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO C.879.96F.803.F1B.F18

26/43aboubblank
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iS CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

m
PRAÇA 6RAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.2SO.7SS/0001-84 - CEP; 44.905-000 ● LAPAO - 8A

NOTA DE REDUÇÃO

16/01/2Q23 TIPO DO EMPENHO: GlobalN” REDUÇÃO: Data da Redução:1EMPENHO: 8/2023

^FORNECEDOR
Nom«:

Endoreço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Tipo Pessoa: Jjrialca326 -AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

PCBRAULIOCARDOS,21
CENTRO
07.824.730/0001-56 Insc. Estadual:

Complemento: 1 ANDAR
Estado: BACidade: LAPAO

CPF:
Banco: -

RG:

Agência:

OOTAçAO ORÇAUENTARIA
Reduzido: 2002.3339.1

Data do Empenho: 12/01/2023
5000000 - ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 ● CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31-AçSo Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO 00 LEGISLATIVO
2.002 - GESTAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA DE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Services Terceiros ● Pessoa Jurídica
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.3.90.39.22- Serviços prestados por empresas especializadas em contabilidade

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento;
Fonte:
Sub-Elemento:

Valor do Empenho Saldo AtualSaldo AnteriorIN001/2022
IN002/2022

N°lnex.:
Contrato;

Modalidade: Inexigibilidade
Convênio:
Patrimônio:

86,400,00 4.570,0090.970,00

-HISTÓRICO

VLR EMPENHADO PARA CUSTEAR DESPSAS COM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICO
ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE E RH CONFORME CONTRATO N« 002/2022.
ADITIVADO EM PRAZO PARA 31/12/2023.

Movimentação Empenho

Saldo AtualReduçãoSaldo Anterior

43.200,00 43.200.0086.400,00

Valor TotalValor UnitárioUnidade Quant.
Especlflcação (Item)N° Ordem

43.200,00It# Quarenta e três mil e duzentos reais U«

Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 16/01/2023Autorizo a redução deeta despesa supra mencionada em 16/01/2023.

//

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Csntrolador(a) Intenio(a)
CPF; 021.706.585-64

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldante(a)
CPF: 202,640.465-87

3291X7

SlAFtC-
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Prefeitura Municipal de Lapão
AV. JUSTINIANO C. DOURADO, 136 BL B - CENTRO

ADMINISTRATIVO

CENTRO ● LAPAO - BA

CNPJ; 13.891.628/0001-40

CEP: 44905-000

Número da Nola
00000645■.■I/

Data e Hora de Emis&ão
18/01/2023 11:23:24

mt Data do Fato Gerador
18/01/2023

Código de Verlioaçâo
AAGKANEK-EPAAEP

Dados dofs) Servlgo(s)
Local da Incidênda
LAPÃO/BA

Local da Prestação
LAPÃO/BA-BRASIL

Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação
Exlgivel

Prestador dotsl Servicofsl
Nome/RazãP Social: AGOSTINHO MORAIS JUNIOR
Nome Fantasia:
Endereço:

ASCON
AVN CENTRAL BRAULIO C. VIANA (Antlfla Pca Braulio C. Vianal, 19 MANDAR
CENTRO LAPÀO - BA CEP: 44905-000

Insc. Munidoal: 10003
E-mail: aginor

07.824.730/0001-56CPF/CNPJ:
Telefone: alsjr@hotmall,com0

Tomador do(s) Serviço(s)
LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PÇ BRAULIO CARDOSO, S/N
CENTRO LAPÃO ■ BA CEP: 44905-000

Insc. Municipal:

E-mail:

16.250.755/0001-84

{74) 3657-1224 cam

Nome/Razão Social:
Nome Fantasia:

Endereço:

CPF/CNPJ:

Telefone: ara.mgr@hotmail.com

Discriminação dois) Servico(s)
01 - Prestação de serviços especializados Contabilidade, Recursos Humanos e Controle Interno desta Câmara Municipal de Lapão
-BA.

CONTRATO n'. 002/2022

INEXIGIBIÜDADE N<>. 001/2022

ADITIVO N" 01

MÈS: JANEIRO 2023

Classificação do Serviço (LEI tt6/2003)
17.19-Contabilidade, inclusive serviços técnicos  e auxiliares.
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.1)
6920601 - Atividades de contabilidade

Base de Cálculo ISSDesconto IrtcondicionadoValor DeduçãoValor do(s) Serviço(S)
7.200,000,000,007,200.00

Desconto CondicionadoValor ISS RetidoValor do ISSAlíquota ISS (%)
0,000,00MEIME1

Retenções Federais
Outras RetençõesINSSCOFINS CSLLPISImposto de Renda

0,00 0.000,000,000,000,00
Total

Total LíquidoTotal do(s) Serviçofs)
7.200,007.200,00

Outras Informações

Empresa prestadora do serviços optante do simples nacional "*
O prestador dO<s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Microempresário Individual (MEI)
De acordo com a Lei Complementar n° 22/2009 art. 100 §1°
Conta Jurídica
Agência Banco do Brasil 3942-3 conta 9,181-2

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no site https://lapaQ.saatri.com.br
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Consulta Regularidade do Empregador18/01/202311:16

ImprimirVoltar

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.824,730/0001-56

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

RUA VALDEVINO FERREIRA SN SALA 1 ANDAR 1 / CENTRO  / LAPAO / BA /
44905-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2023 a 02/02/2023

Certificação Número: 2023010401052716297360

Informação obtida em 18/01/2023 11:15:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacff/pages/consultaEmpregador,jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGOSTINHO MORAIS JUNIOR
CNPJ: 07.824.730/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:02:33 do dia 19/12/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 17/06/2023.

Código de controle da certidão: 8940.28D9.9B03.CF2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRA;-;.:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGOSTINHO MORAIS JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.824.730/0001-56

Certidão n°: 2384597/2023

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

18/01/2023, às 11:18:58

17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS),

07.824.730/0001-56, NÃO CONSTA como

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no Banco
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.®

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidão

642-A e 883-A d

de 21 de jan

a Consolidação

12.440/2011 e

eiro de 2022.

são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à

autenticidade no

verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

de execução de acordos firmados perante

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.
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Emissão: 18/01/2023 11:19GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N“: 20230361939

RAZÃO SOCIAL

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

07.824.730/O0Ü1-S6

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/01/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http;//www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoNegativa.rptPágina I de 1
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Prefeitura Municipal de Lapão

SECRETARIA DE FINANÇAS

AV. JUSTINIANO C. DOURADO. 136 BL- B - CENTRO ADMINISTRATIVO

CENTRO - LAPÃO ● BA

CNPJ; 13.891.528/0001-40

CEP: 44905-000
BS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000023/2023.E

Nome/Razâo Social: AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

ASCON

10003

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal:

Endereço:

CPF/CNPJ: 07.824.730/0001-56

AVN CENTRAL BRAULIO C. VIANA (Antiga Pça Braulio C. Viana), 19 1° ANDAR

CENTRO LAPÃO - BA CEP: 44905-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
**■*●*«*●*●* ●●●*●●*●●******●*●■*●<●***●*»●»●●»●●»●■●●*●***»*●*●●●*●***** ●*●***●*●**●*****●***●*»●****●*●»*●●*«●«*»●● !●●●■*●*●**●*●●**●● ●*●■*»●●*»***●*●

!***●●

●●●●*●●*●■●*●●●«■**●*****●●●■●●****●■●●*●*●*●********************«●«****«*●●■●●●●*●**«*●*●●●««●****●«●***●«●●«■■*●***●********

com base no Código Tributário Municipal.18/01/2023Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 19/03/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 7600008062060000004346060000023202301182

Certidão emitida eletronicamente via internet, A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://lapao.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 18/01/2023 às 11:20:25
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

SsiUiHÜ /

r
198509-05 kÂ

i-APÀO - BA

2023

Processo de Pagamento N** 11

Data: 20/01/2023

Empenho N°: 9 /1

Credor: 3354 - OUVEIRA LEAL E ADVOG^OS ASSOCIADOS

Valor Bruto R$;mm 2.000,00

I
i Valor Retido R$: 0,00ãíliti

Valor Liquido R$: 2.000,00

Dotação Orçamentária

Reduzido; 2002.3335.15000000

Unidadé: 1.0i :01 - CAMARA MUNIGlPAL bE LAPÂO

' 2.002 -1Ação:

Elemento: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Banco :v;yaior

BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 40997 2.000.00

32S74Z7SIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: ie,250-75S/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

EMPENHO: 9/2023 N°SUB-EMPENHO: 1 TIPO DO EMPENHO: Global

Data Sub>Empenho: 19/01/2023 Data Liquidação: 19/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023Data Empenho: 12/01/2023

pFORNECEDOR
Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conte:

3354 ● OLIVEIRA LEAL E ADVOGADOS ASSOCIADOS Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Cidade:
CPF:

Banco:

Estado;
10.804.449/0001-06 Insc, Estadual:

 Agência:

RG:

p OOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2002,3335.15000000 ■ ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 ● Legislaliva
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO 00 LEGISLATIVO
2.002- GESTAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA OE LAPAO

3.3.90.35.00- Serviços de Consulloria

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.35.03- Consulloria Jurídica

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade: InexiglblHdade
Convênio:
Patrimônio:

N» Inex.; 1N002/2022
Contrato: IN003/2022

130.840,00 24.000,00 106.840,00

-HISTÓRICO

LIQUIDAÇAO referente a NOTA FISCAL DE N" 672 ● (PROCESSO LICITATÔRIO TIPO
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE N» 002/2022 E CONTRATO DE N” 003/2022 JA ENVIADOS
JUNTO AO E-TCM NO MÊS OE JANEIRO DE 2022 E ADITIVO JUNTO AO E-TCM OE
DEZEMBRO 2022) SEGUE CÓPIA DO CONTRATO E ADITIVO.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empanho Saldo Atual

2.000,0024.000,00 22.000,00

Data do Empenho: 12/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023 Data do Pagamento: 20/01/2023

A# Dois mil reais ## Valor Bruto 2.000,00

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais ), provinlente dest
nota. Em, 20/01/2023

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 20/01/2023

/

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldsnte(a)
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N*Cont. Descrição Conte N* AgSncla Benco N*Doc. Valor

BANCO CAMARA23.532-6 3642-3 001 - BANCO 00 BRASIL SA. 40997 2 000,00

N° PROCESSO PAGTO: 11 / 2023RECIBO

Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância supra de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), conforme especificação conslanle resla ordem de pagamento
de n° 11, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO,

SIAFIC- 32S7427
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA 6RAUU0 CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - 8A

NOTA DE LIQUlDAÇAO PROCESSO ADM:
OatadoSub-Empenho; 19/01/2023 TIPO DO EMPENHO; GlobalEMPENHO: 9/2023 N^SUB-EMPENHO; 1

FORNECEDOR

3354 - OLIVEIRA LEAL E ADVOGADOS ASSOCIADOS Tipo Pessoa; JjríOica
Complemento;

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Cidade;
CPF;

Banco;

Estado:
RG:10.804.449/0001-66 Insc. Estadual:

 Agência:

j— DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2002.3335.1 Data do Empenho; 12/01/20235000000 ■ ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Funçêo:
Sub-Funçâo:
Programa:
Açêo:
Elemento:
Fonte:
Sub-Ele mento:

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002-GESTAO DAS ATIVIDADES da CAMARA de LAPAO

3.3.90.3S.X- Saivicos de Consultoria

15000000- Recursos não Vinculados da Impostos
3.3.90.35.03- Consultoria Jurídica

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade; Inexigibilldade
Convãnio:
Palrimfinio;

N° Inex.: IN002/2022
Contrato: IN003/2022

130.640,00 24.000,00 106.840,00

^histOrico ■
LIQUIDAÇAO referente a NOTA FISCAL OE N» 672 - (PROCESSO LICITATÔRIO TIPO
INEXIBILIDAOE DE LlCITAÇAO DE N» 002/2022 E CONTRATO DE N» 003/2022 JA ENVIADOS
JUNTO AO E-TCM NO MÊS DE JANEIRO DE 2022 E ADITIVO JUNTO AO E-TCM DE
DEZEMBRO 2022) SEGUE CÔPIA DO CONTRATO E ADITIVO.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

2.000,0024.000,00 22.000,00

Data do Empenho: 12/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023

RETEN Ç 0 ES

Código Descrição Valor

Valor Retido

Valor Liquido

0,00It# Dois mll reais ##
2,000,00

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

NOTAFISCAL Data Emissão Número Série Sub-Sêrle Data Validade Vaiar R$
19/01/2023 672 A 1  29/12/2023 2.000,00

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Código
33231510

Descrição
LIQUIDAÇÃO SERVIÇOS TECNICÒS PROFISSIONAIS

Valor RS

2.000,00

Declaro que os materiais (oram racebidos e/ou serviços prestados sm
19/01/2023.

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
19/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

y
VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Conlrolador(a) Inlemo(a)
CPF; 021.706.585-64

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Conlador(a)
Reg. Prof.: 006613 325’A2»

SIAFIC -
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRACA BRAUÜO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO - 6A

NOTA DE SUB-EMPENHO
TiPO DO EMPENHO: GlobalData do Sub>Empenho: 19/01/2023N* SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 9/2023

|- FORNECEDOR
Nome:

Endcroço:
Bairro;
CNPJ;
Conta:

3354 - OLIVEIRA LEAL E ADVOGADOS ASSOCIADOS Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Estado:Cidade:
CPF:

Banco:
RG:Insc. Estadual:

 Agência:

10-804.449/0001-66

^dotaçAo orçamentaria
Roduldo: 2002.3335.1 Data do Empenho: 12/01/20235000000 ● ORÇAMENTARIQ E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO

01 ● Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002- GESTAO das ATIVIDADES DA CAMARA DE LAPÂO

3.3.90.35.00- Serviços de Consultoria
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.3.90.35.03- Consultoria Jurídica

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação;
Ela mento:
Fonte:
Sub-EI«mento:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualIN002/2022
IN003/2022

Modalidade: Inexlglbllidade
Convênio:
Patrimônio:

N" Inex.:
Contraio:

24.000,00130.840,00 106.640.00

-HISTÓRICO '

VLR. EMPENHADO PARA CUSTEAR DESPSAS COM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICO
ESPECIALIZADOS PARA ASSESSOR O PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA MESA
DIRETORA NA CAMARA DE LAPAO CONFORME CONTRATO N° 003/2023. AOITIVAOO EM
PRAZO PARA 31/12/2023.

Movimentação Empenbo

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

2.000,0024.000,00 22.000,00

Eapactflcação (Item ) Valor Unitário Valor TotalUnidade Quant.N* Ordem

lllt Dolamil reais ## 2.000,00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 19/01/2023, Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 19/01/2023

/r

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a}
CPF: 202,640.465-87

VITOR RODRIGUES OE OLIVEIRA SANTOS

Controlador(a) Interno(a)
CPF: 021.706.565-64

32Srv2r

SIAFIC-
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01/02/2023 09:12 about:blank

20/01/2023
384203842

13:18:40
0001

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSfERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE; CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA; 3842-3 CONTA: 23.532-6

20/01/2023
550.548.000.040.997

2.000,00

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: VALDINEI LOPES DE OLIVEIR
AGENCIA: 0548-7
NR. DOCUMENTO

******

CONTA: 40.997-9
553.842,000.023.532

0.15B.D31.15C.A4C.4EENR.AÜTENTICACAO

27/43aboutiblank
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Nota Fiscal de Serviços EletrônicaPrefeitura Municipal de Irecê
PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO. 01 CASA
CENTRO-IRECÉ-BA '
CNPJ: 13.715.891/0001-04

CEP; 44900-000

Número da Nota

00000672
Data e Hora de Emissão

19/01/2023 10:46:29
Data do Falo Gerador

19/01/2023

Cddígo de Vetifcação
AAEZGKGP-AAAGKJ

Dados do(s) Servicofs)
Locat da Prestação
IRECÊ/BA-BRASIL

Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação
Exigivet

Local da Inddãncla
IRECÊ/BA

Prestador dois) Servico/s)
Nome/Razâo Social: OLIVEIRA LEAL E ADVOGADOS ASSOCIADOS EPP
Nome Fantasia:

Endereço:

OLIVEIRA LEAL E ADVOGADOS ASSOCIADOS

RUAALLAN KARDEC, 20

CENTRO IRECÊ-BA CEP: 0-

CPF/CNPJ:

Telefone:

10.804.449/0001-66

(74) 3641-3079

Insc. Munidoal: 00000494900105

valdinel_adv@hotmail.comE-mail:

Tomador do(s) Serviço(s)

Nome/Razâo Social:

Nome Fantasia;

Endereço:

Câmara Municipal de Vereadores de Lapão

Câmara Municipal de Lapão

Praça Bráullo Cardoso, 58

Centro LAPÃO - BA CEP: 44905-000

CPF/CNPJ: 16.250.755/0001-84

(74) 3657-1224

Insc. Municipal:

E-mall:Telefone: camara.mgr@hotmall.com

Discriminação do(s) Servicofs)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA  E PARECERES JURlDICOS, CONFORME CONTRATO PAGAMENTO
REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/2023.

Classificação do Serviço (LEI 116/2003)
17.14 - Advocacia.

Classlticação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.1)
6911701 - Serviços advocaticlos

Valor do(s) Serviço(s) Valor Dedução Desconto Incondícionado Base de Cálculo ISS
2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

Aiiquota ISS (%) Valor do ISS Valor ISS Retido Desconto Condícianado
2,20 44,00 0,00 0,00,

Retenções Federais
Imposto de Renda PIS COFINS CSLL INSS Outras Retenções

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total

Total do(s) Sorvlço(s) Total Liquido
2.000,00 2.000,00

Outras Informações

*'* Empresa prestadora de serviços optante do simples nacional *'*
Valor aproximado dos tributos com base na Lei 12.741/2012 ● RS 369.00 - (18.45%) - Fonte: IBPT

VALOR OA NOTA FISCAL COM 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE MÃO DE OBRAS E 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE INSUMOS,

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no site https://lrece.saatrl.com.br
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L  MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

^  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: OLIVEIRA LEAL & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 10.804.449/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
re^sponsabiíidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Dívida Ativa da União (DAU) junto áem

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 08:04:02 do dia 05/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2023.

Código de controle da certidão: C3EE.DB35.79BF.6D5E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome;
OLIVEIRA LEAL & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.804.449/0001-66

Certidão nS: 37257357/2022

Expedição? 01/11/2022, às 08:15:50

Validade: 30/04/2023

de sua expedição.
- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que oliveira leal & advogados associados (matriz e filiais)
,  inscrito(a) no CNPJ sob o ns lo.804.449/0001-66, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

642-A e 883-A da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta
autenticidade

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

a Certid

ag

certidão condic

ão atesta a empresa em relaçao
ências ou filiais.

iona-se à verificação de sua

no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto

estabelecidas em sentença condenatória transitada

acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos

con

previdenciários rários

stam os dados

pessoas naturais e jurídicas

às obrigações

em julgado ou em

inclusive no concernente aos

,

emolumentos ou a recolhimentos determinados

de execução de acordos firmados perante
Trabalho,

a  hono

o

, a custas, a

em lei; ou decorrentes

 Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtltst.jus.br
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Prefeitura Municipal de Irecê

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO. 01 CASA
CENTRO - IRECÉ - BA

CNPJ; 13.715.891/0001-04
CEP: 44900-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 002598/2022.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal:

Endereço:

OLIVEIRA LEAL E ADVOGADOS ASSOCIADOS EPP

OLIVEIRA LEAL E ADVOGADOS ASSOCIADOS

000.004.949/001-05

RUAALLAN KARDEC. 20

CENTRO IRECÊ-BA

CPF/CNPJ: 1

CEP: 0-

0.804.449/0001-66

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

I***

**●»

Esta certidão foi emitida em 30/11/2022
com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 29/01/2023

Esta certidão abrange somente a inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 6600007887130000005097060002598202211303

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada è
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://irece.saatri.com.br. Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

a  verificação de sua

Impresso em 30/11/2022 ás 09:31:30
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Con$ulta Roguiaríddde do Eirprogador
19/01/2023 10:43

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS ■ CRF

Inscrição:

Razão SociahOLIVEIRA LEAL E ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço:

10.804.449/0001-66

R ALAN KARDEC 20 / AABB / IRECE / BA / 44
EPP
900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado
não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/01/2023 a 17/02/2023

Certificação Número: 2023011901150357499130

Informação obtida em 19/01/2023 10:41:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verifícação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

hitps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacff/pages/consultaEmpregador.jsf
Página 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 20/12/2022 22:37

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de

Tributário do Estado da Bahia)
1981 - Código

Certidão N“; 20227139555

RAZÃO SOCIAL

OLIVEIRA LEAL & ADVOGADOS ASSOCIADOS

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

10.804.449/0001-66

Fica certificado que nao constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/12/2022, conforme Portaria
n® 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de

emissão.
sua

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FA2ENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Pagina t dc t RelCcrtidaoNegativâ.rpt
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VALDINEI LOPES DE OLtVEIRA
LARISSA LEAL DE OLIVEIRA

ANDRÉ HENRIQUE LEAL DE OLIVEIRA

oliveira leal
E ADVOGAOÜS ASSOCIADGS

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
ASSESSORIA E PARECERES JURÍDICAS

0 presente relatório tem por finalidade demonstrar as atividades desenvolvidas pela empresa
OLIVEIRA LEAL & ADV9GADOS ASSOCIADOS, inscrita no MF/CNPJ sob n"
10.804.449/0001-66, junto a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPÂO

BAHIA, no MÊS DE JANEIRO DE 2023. em relação ao contrato que tem por objetivo e
finalidade a prestação de serviços de assessoria  e consultoria técnica, nos ramos de direito
público, administrativo, tributário, trabalhista, licitações e outros contratos administrativos
da competência da Câmara Contratante.

O Contrato de Prestação de Serviços de Assessoria  e Consultoria Técnica/Jurídica celebrado
com a Câmara de Vereadores de Lapão tem por escopo atuar em todas as áreas do Direito,
principalmente no ramo do Direito Administrativo, através de emissão de pareceres'
elaboraçao e análises de Projetos de Lei, Decretos, Portarias, etc., atuação junto aos Tribunais
de Contas, Ministérios Públicos Estadual e Federais, Justiças Estadual, Federal e Trabalhista,
além de orientações gerais atinenles a todas as áreas jurídicas de competência da Câmara
Contratante, inclusive tributária e de recursos humanos, especialmente para atender
demandas da Mesa Diretora da Câmara.

A apresentação deste relatório tem por finalidade esclarecer e apresentar as principais
atividades prestadas no âmbito técnico/jurídico, que forem realizadas na vigência do contrato,
entre 0 Escritório Jurídico Contratado e a Câmara Contratante, visando atender solicitação do
TCMBA, no que concerne a apresentação de relatório dos serviços prestados.

A prestação de serviços do contrato celebrado com  a Câmara Municipal de Vereadores de
Lapão é desenvolvida mediante o comparecimento semanal na Sede do Legislativo Municipal
Contratante, nas sextas-feiras, e eventualmente em outro dia da semana que se fizesse
necessário, mediante reuniões para orientações técnica/jurídicas  aos setores de Controladoria,
Recursos Humanos, Contabilidade, bem como junto as Comissões, além de reuniões com a
Gestora do referido Poder Legislativo, objetivando orientar procedimentos administrativos a
serem lavados à cabo. Elaboração de minutas de Projetos de Resoluções, Decretos
Legislativos, Portarias, etc., além da contribuição na elaboração das respostas necessárias
junto ao TCM/BA, TCE/BA e TCU. Dentre outras orientações técnicas para as quaisquer fora
concitado, além de respostas as consultas realizadas via e-mails, WhatsApp, telefonemas, e
comparecimento junto ao Escritório da Contratada na Cidade de Irecê.

as

Na utilização dos recursos recebidos por conta do contrato de prestação de serviços 50%
(cinquenta por cento) correspondeu a Gastos com Pessoal e 50% (cinquenta por cento) com
material de consumo e insumos, custos diretos e indiretos, tais como: alimentação, despesas
com transporte, material de escritório, etc., além da incidência dos tributos federais e
municipais.

Irecê p/ Lapão, em 19 de Dezembro de 2023

OLIVEIRA LEAL & ADVOGADOS ASSOCIADOS
OLIVEIRA LEAL E ADVOGADOS
ASSOCIADOS:! 0804449000166

AiUnado (fe forma digiul por OLIVEIRA L£AL E
AOVOCAOOSA$SOCIADOS:108044490I»166
Oados: 2023.01.1910:3M8

RUA ALLAN KARDEC, 20 - AABB - IRECÊ-BA - FONE/FAX (74) 3641-6555
1’ á g i n a I 1
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

mMMmi
l/l

r
11985

í-APÀO - BA

2023

Processo de Pagamento N° 12

Data: 20/01/2023

Empenho N®: 15/1

342 ● GFC CONSTRUTORA E;EMPI^ENDIMEÍ^T0SEIRELÍt  Credor:

Valor Bruto R$: 30.107.65

Valor Retido R$: 1.926,89

Valor Líquido R$: 28.180,76

Dotacao Ofcamentâfla

Reduzido: 1003.4451.15000000 .

Unidade: 1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

1.003 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS INTALAÇÕES DA CÂMARA

E|éhiénto: 4.4,90.51.00 - Obras e Instalações

Fonte; 15000000- Recursós não Vinculados de Impostos

;'NtAsahclaNfpóõifá:;;n: j

r.:.■'i

BANCO CAMARA23.532.6 3842.3 001 ● BANCO DO BRASIL S.A. 11599 28.180,76

SIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

ORDEM DE PAGAMENTO

PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; l6.250,7SS/Ü001-8« - CEP; «4.905-000 ● LAPAO ● BA

PROCESSO ADM:

TIPO DO EMPENHO; EstimativoN*5UB.EMPENHO: 1EMPENHO: 15/2023

Data Liquidação: 18/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023Data Sub-Empenho: 18/01/2023Data Empenho: 13/01/2023

— FORNECEDOR

Nome;

Endereço:
Bairro;

CNPJ:

Conta;

342 - GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELl Tipo Pessoa: Jurídica

Complemento:R LAGOA DÊ CANABRAVA, 245
CENTRO

20.889.357/0001-e0 Insc. Esta

Estado;Cidade

CPF

Banco

RG:dual:

 Agência:

(— dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 1003,4451.15000000 ● ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 ● CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legísialive

31 - Ação Legislativa
0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

1,003- REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS INTALAÇCES OACAMARA
4.4.90.51.00-ODrase Instalações

15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos

4.4.90.51.01-OBRAS E INSTALAÇÕES (MAO DE OBRA)

Unidade;

Função:

Sub-Função:

Programa:

Ação:
Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento:

Valor do EmpenhoSaldo Anterior Saldo AtualModalidade: Tomada de preço p/obras e serviços de engenhai N° LIc.:
Convênio:

Patrimônio:

Contrat

TP001/2022

CTP0101/2022o;
64.212,00 40.000,00 24.212,00

~ HISTORBO ' ' ■ ' ■ ■ “

PAGAMENTO RELATIVO A QUINTA MEDIÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA

CÂMARA - NOTA FISCAL DE N’ 568 - (PROCESSO LICITATÔRIO TIPO TOMADA DE PREÇOS
DE N» 001/2022 E CONTRATO DE N» 0101/2022 JA ENVIADOS JUNTO AO E-TCM NO MÊS DE

JULHO DÊ 2022). SEGUE CÓPIA DE CONTRATO, TERMO ADITIVOS E BOLETIM DE
MEDIÇÃO.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

40.000,00 30.107,65 9,892,35

Data do Empenho: 13/01/2023 Data do Liquidação: 16/01/2023 Data do Pagamento: 20/01/2023

Valor Bruto## Trinta ml| a cento e sete reais e sessenta e cinco centavos ## 30.107,65

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 30,107,65 (Trinta mll e cento e sete reais e

sessenta e cinco centavos), provlniente desta nota. Em, 20/01/2023
O processo foi pago conforme a autorização, Em, 20/01/2023

/

CLITON DA SILVA DOURADO

Presidentofa)
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO

Tesoureiro

CPF; 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA

N*Coma OMCríçâo Conta N* Agencia Banco N*Ooc. Valor

BANCO CAmAAA23532-6 3642-3 001 -BANCO DO BRASIL SA. 11599 2S.1S3.76

N» PROCESSO PAGTO: 12 / 2023RECIBO

Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a Importância supra de RS 30.107,65 (Trinta mll e cento e sele reais e sessenta e cinco centavos), conforme

especificação constante nesta ordem de pagamento de n° 12, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através da DEBITO.

3»sseoSIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULiO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16,250.755/0001-84 ● CEP; 44,905-000 - LAPAO - BA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM:
18/01/2023 TIPO DO EMPENHO; EstimativoData do Sub-Empenho:N°SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 15/2023

|- FORNECEDOR
Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

342 - GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

R LAGOA DE CANA8RAVA, 245
CENTRO
20,839.357/0001-60 Insc. Estadual:

AflSncla:

CIdada
CPF

Banco

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Estado;
RG:

I— dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 1003,4451.1 Data do Empenho: 13/01/20235000000 - ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAJvIARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

1.003- REFORMA E AMPLIAÇÃO OAS INTALAÇÔES DA CÂMARA
4.4.90.51.00- Obras e Instalações
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

4.4.90.51.01 ● OBRAS E INSTALAÇÕES (MAO DE OBRA)

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa;
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-EIe mento:

Valor do Empenho Saldo AtualSaldo AnteriorTP001/2022
CTP0101/2022

Modalidade; Tomada da preço p/obras s serviços de cngonhai N° Lio.:
Convênio:
Patrimônio:

Contraio:
40.000,00 24,212,0064.212,00

^HISTÓRICO ■

PAGAMENTO RELATIVO A QUINTA MEDIÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA
CÂMARA - NOTA FISCAL DE N' 666 - (PROCESSO UCITATORIO TIPO TOMADA DE PREÇOS
DE N» 001/2022 E CONTRATO DE N» 0101/2022 JA ENVIADOS JUNTO AO E-TCM NO MÊS DE
JULHO DE 2022), SEGUE CÓPIA DE CONTRATO, TERMO ADITIVOS E BOLETIM DE
MEDIÇÃO.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSaldo Anterior Sub-Empenho

30.107,65 9.892,3540.000.00

Data do Liquidação: 16/01/202313/01/2023Data do Empenho:

RETENÇÕES

ValorCódigo Descrição

ISS-CÂMARA 602,152,1.8.8.1-01.08.00.02.05.

1.324,74INSS PRESTADOR DE SERVIÇO - CÂMARA2.1.8.6.3.01.02.00.00.12.!

1.928,89

26.180.76

Valor Retido

Valor Líquido
UU Vinte e oilo mil e cento e oilenta reais e selenta e seis centavos ##

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Valor R$Sub-Sério Data Validade

1  29/12/2Ò23
Número SérieNOTA FISCAL Data Emissão

30.107,65566 A17/01/2023

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Valor R$Có^go
123210601

Descrição
LIQUIDAÇÃO OBRAS EM ANDAMENTO 30.107,65

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
18/01/2023. podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
18/01/2023.

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contador(a)
Reg. Prof.: 006613

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Conlrolador(a) Intemo(a)
CPF; 021.706,585-64 32SeSS0

SU^FIC.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

nota de sub-empenho

PRAÇA 8RAULI0 CARDOSO - CENTRO

CNP3; 16.250.7S5/0001-8« - CEP; 44.905-000 - LAPAO ● 8A

TIPO 00 EMPENHO: EstlmatlvoData do Sub*Empenho: 18/01/2023N’SUB-EMPENHO; 1EMPENHO: 1S/2023

— FORNECEDOR

342 - GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIREÜ Tipo Pessoa: JurídicaNome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Complemento:R LAGOA DE CANABRAVA, 245
CENTRO
20.689.357/0001-80 Insc. Esta

Estado:Cidade:
CPF;

Banco:
RG;dual:

 Agência:

p DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 1003.4451.1 Data do Empenho: 13/01/202350001100 -ORÇAMENTÁRIO E SUPt-EMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO

01- Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO 00 LEGISLATIVO

1.003- REFORMA EAMPUAÇAO DAS INTALAÇÔES DACAMARA
44.90.51.00- Obras e Instalações

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
44.90,51.01 - OBRAS E INSTALAÇÕES (MAO DE OBRA)

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Ele mento:

Saldo AtualSaldo Anterior Valor do EmpenhoModalidade: Tomada de preço p/obras e serviços de engenhar N° Lio.:
Convênio:
Patrim&nio:

Contrat
TP001/2022
CTP0101/2022o:

40.000,00 24.212,00$4.212,00

- HISTÓRICO

CONTRATAÇAO de EMPRESA PARA EXECUÇAO DE OBRA DE REFORMA OA SEDE DA
CAMARA de VEREADORES OE LAPAO, LOCALIZADA NA PRAÇA BRAUL10 CARDOSO. 56.
CENTRO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE OBRA, CONFORME CONTRATO
N* 0101/2022 E PRIMEIRO ADITIVO.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSaldo Anterior Sub-Empenho

30.107,6540.000,00 9.892.35

Eapaetficação {Item) Unidade Valor UnItãrlo Valor TotalN* Ordem Quant.

UU Trinta mil e cento e sele reais e sessenta a cinco centavos #/> 30.107,65

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 18/01/2023, Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 18/01/2023

;

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a)
CPF: 202,640.465-67

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Controlador(a) Intemo(a)
CPF: 021.706.585-64

325SM0

SI4FIC.
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Número Nota

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-o

00000568

Data e Hora de Emissão

17/01/2023 13:17:38

Código de Verificação
G89PJIDE9S

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal
8711

Inscrição Estadual
00000000

CPF/CNPJ
20889357000180

Nome/Razão Social
GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço
RUA LAGOA DE CANABRAVA 245 - CENTRO ● 44930000
PRESIDENTE DUTRA - BA E-mail: gfc_construfora@outlook.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal
0000000000

Inscrição Estadual
0000000

CPF/CNPJ
16250755000184

Nome/Razão Social
LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Endereço
PRAÇA PRESBITERIANA ● CENTRO - 44905000
LAPAO ● BA E-mail;

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

REFERENTE A QUINTA PARCELA DA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA SEDE DA CÂMARA DE
VEREADORES DE LAPÃO-BA, CONFORME CONTRATO N® CTP 0101-2022 E MEDIÇÃO EM ANEXO.

DADOS BANCARIOS:
AGENCIA B. BRASIL- 2499-6
CONTA CORRENTE 11599-1

R$ 30.107,65Valor Total da Nota:

Código do Serviço
4213800 ● OBRAS DE URBANIZAÇÃO ● RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

Outras Deduções:
R$ 18.064,59

CSLL;IR:INSS;COFINS:PlS:
RS 0,00R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00RS 0,00

Total Nota:Base Cálculo;Desconto Condicionado:Desconto Incondicionado:
RS 30.107,65R$ 12.043,06RS 0,00R$ 0.00

Valor Liquido:ISS Retido;ISS:Alíquota:
RS 30.107,65R$ 0,00RS 602,155,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

VALOR DOS SERVIÇOS- 40,00®/»
VALOR DO MATERIAL- 60,00“^
VALOR DO ISS 2.00®/o ● RS 602,15

riscai ili* Contratos

C6ir»jra Mufiicipal I apào
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01/02/2023 09:12 abouCblank

20/01/2023
304203842

BANCO DO BRASIL -

SEGUNDA VIA
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

13:18:40
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

20/01/2023
552.499.000.011.599

28.180,76
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: GFC CONSTRUTORA E EMPREEN
AGENCIA: 2499-6
NR. DOCUMENTO

CONTA: 11.599-1
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO 9.1AF.086.E8D.B12.313

abouDblank 28/43

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:29, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:53

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: dfe0ec75-f092-485f-8a52-ecd2025ce6a8



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
ESTADO DA BAHIA
AV. SÃO GABRIEL, 226 TEL: (0**74)3640-1010/1011 -
CNPJ; 13.717.798/0001-39

PRESiDENTS DUTRA
DE(i
DA 9_íálà

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 28/2023

Nome / Razão Social: GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

Nome Fantasia: GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

CNPJ/CPF: 20.889.357/0001-80

Rua - LAGOA DE CANABRAVA, N° 245 - CENTRO - Presidente Dutra/BA
- CEP: 44930-000

Inscrição Municipal: 8711

Endereço:

Atividade Principal: Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas

■ RESSALVO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITO QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIOMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO

Esta Certidão foi emitida em 11/01/2023 com base no Código Tributário Municipal, lei n. 001/2000

Validade desta certidão: 60 (SESSENTA DIAS )

Observação:

r*«■●●«●●●●●«●*»«é« '

Código de controle da Certidão: 8740

j.Operador; IVAN PEDRO ALVES MACHADO
PfieF5'Ti;P1HUH ÒSPSES.WtRA

IVANIfDR0LM.\CHAD0
OUtliOF. DclüitEClBlÇfO.fSULl^CÁe

PCRT.«‘V.8-íC17
Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.
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Página 1 de I

PODEH JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome :
GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 20.889.357/0001-80

Certidão nO: 41007929/2022

Expedição: 21/11/2022,

Validade; 20/05/2023

de sua expedição.

às 18:10:19

- 180 (cento e oite

EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

nta) dias, contados da data

Certifica-se que GFC construtora e empreendimentos
FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o
coroo inadimplente

Certidão emitida

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,
Os dados

n° 20.889.357/0
no Banco Nacional de Devedores
com base nos arts. 642-A e 883-A

acrescentados pelas Leis

e no Ato 01/2022 da CGJT,
constantes desta Certidã

EIRELI (MATRIZ E

NÃO CONSTA

Trabalhistas.

Consolidação
ns.'’ 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade

001-80,

 da

dos
o

Tribunais do Trabalho.
No caso de

pessoa jurídica a Certid, ão atesta a
empresa em relaçãoa todos os

seus estabelecimentos,
A aceitação desta

autenticidade
certidão cond

agências ou filiais.
iciona-

se à verificação de

Internet (http?//www.\W‘^j° Superior do Trabalho

Certidão emitida gratuitaraente.

sua

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores
necessários

inadimplentes

estabelecidas

Trabalhistas constam os dados

pessoas naturais e jurídica*?

perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

acordos judiclais^^rZlhTst""'"'^",^"""""""^" ""
i  trabalhistas, inclusive no concernente aos
previdenciarios, a honorários, a custas a

Js ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

aisposiçao legal, contiver força executiva.

à  identificação das

recolhimentos

emolumentos "■
de

que, por

uOvi.iaj* o .●.í uyp.íue^ííH, ciidti.tc.4t.juB.bi-
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imprimirVoltar

CAi^ák
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de

Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

20.ee9.3S7/0001-80
GfC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA LAGOA DE CANABRAVA 24S / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / BA/ 44930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7. da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço ● FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com 0 FGTS.

Validade:! 5/01 /2023 a 13/02/2023

Certificação Número: 2023011502321885443640

Informação obtida em 16/01/2023 10:14:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 20.889.357/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a‘ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:27:58 do dia 07/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/06/2023.

Código de controle da certidão: 6C61.F03A.1E8D.4552
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

s í<
Emissão: 26/12/2022 12:54

Ir T

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®; 20227220706

RAZAO SOCIAL

GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

INSCniÇAO ESTADUAL CNPJ

119.014.095 - BAIXADO 20.889JS7/0001-80

Fica certificado que nao constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Púbiica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/12/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de
emissão.

sua

A AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÃRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I dc I RelCertidaoNcgaüva.rpt
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DIÁRIO
Edição 624 ' Ano 9

}] de pneiro de 2023

Página 5OFICIAL
ICômara Municipal

de Lapõo

«ggo DA BAHIA
MARA MUNICIPAL DELAPÃO

áulio Cardoso, 58-Centro-Fore: (74)3657-1224 - LapSo-BA-CEP44905-000
CNPJ 16.2S0.7Sat)001-84

Portaria n°05, de 10 de janeiro de 2023

Dispõe sobre a nomeação da Comissão
Permanente de Lidtacão oara a Câmara
Municipal de Lapão, Estado da Bahia e dá
outras providencias.

O Presidente da Câmara Municipal de Lapão- Bahia, no uso de suas
atribuições e nos termos do Regimento Interno da Casa e, considerando a
necessidade reorganizar os trabalhos da Casa de Leis, bem como o cargo ser de
livre nomeação.

RESOLVE;

Art. r- Nomear os membros da COISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
PARA A Câmara Municipal de Lapão, Estado da Bahia.

I - Edeiiton Marques de Oliveira - Presidente
II - Jussélio Barreto de Matos - Membro
III - Mareio Greik Belarmino de Castro - Membro

Alt. 2°' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se ás disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, 10 de janeiro de 2023.

Cllton da Silva Dourado
Presidente

Cenificaçio Digital: VAP1B8UK-EUAWPNIV-XG5RBQQK-YWBXMNWO

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/pl/baAapao

Documento assinado digírafmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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DIÁRIO
Edição 624 ' Ano 9

II de janeiro de 2023

Página 9OFICIAL
iCâmara Municipai

de Lapão

gffBBgODABAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPÃO
âijlioCardoso, 58-Centro-Fone: (74)3657-1224-Lapâo- BA-CêP44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Portar/a n°07, de 10 de janeiro de 2023

Ementa: “Nomeia Elscal do Contrato n°. 036/2022

no ãmi>i(o desta Câmara Municipal dc Lapão/BA,

c dá outras providínclas".

A Presidente da Câmara Municipal de Lapão- Bahia, no ilso de sua-s atribuições e nos lermos

do Kegimcniú Interno da Casa c. considerando a necessidade reorgaiii/ar os trabalhos da Casa de
Leis, bem como o cargo ser de livre nomeação,

CONSIDERANDO o disposto no Ari. 67 da Lei Federal n" 8.666/93 - Lei dc LicitaçCe.s e
Contratos Admínístraiivos, o qual dispõe que a execução do contraio deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração;

RF.SQI.VE:

Art. 1* - Nomear como fiscal do Contrato n°. 036/2022 no âmbito desta Câmara Municipal

dc Lapão/RA. o SF.RVIDOR Paulo Augusto Alves Damaceno, a ser assistido e subsidiado pelo

Senhor Ciovanne Lopes Vilela Morais, Arquiteto, prestador dc serviços a este Puder Legislativo,

conforme Contrato de Prestação de Serviços n° 036/2022 e .seus Termos Aditivos.

Art. 2* - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições

para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal n" 8.666/93.

sem prejuizo de outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o

contrato cm execução:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua respnnsubilidade e emitir respectivos

relnUirios;

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando

para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V - Comunicar formalmcntc á unidade competente, após contatos privios com a contratada, as

irregularidades cometidas passíveis dc penalidade;

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contraio sob ,sua

responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do termino da vigência do contrato, a liberação da garantia

contratual em favor da contratada;

Cerlifícação Digital: VAP1B8Uk-EÜAWPNIV-XG5RBaOK-YmXMNWO

Versão eletrônica disponível em: htlps.7/doem.org.br/pl/ba/Iapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n‘> 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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DIÁRIO Edição 624 ■ Ano 9

11 de janeiro de 2023
Página 10OFICIAL0  Afc

iCômora Municipal
de Lapõo

lO DA BAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPÃO
àulio Cafííoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapào — BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Vni - Manter, sob .sua guarda, cópia dos processos dc contratacã»:

Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidi>,s de modificações no crnmígrjma

fisico-financeiro. substituições dc materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

Confrontar os preços c quantidades constantes da NoD Fiscal com os estabelecidos no

IX

X

contrato;

XI Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

Xil - Verificar se o prazo dc entrega, especificações e quantidades encontram-sc dc acordo com o

estabelecido no instrumento contratual.

XIII Exercer outras atividades correlatas à sua ftmçSo,

Art. 3* - O Setor de Compra.s/CPL disponibilizará ao Fi-scal nomeado, cópia do contrato, do

edital da licitação, do projeto básico ou do termo dc referêneia, da proposta da Contratada, c,

oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebida,s c da.s

pagas, sein prejuizo de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da

fiscalização,

Art. 4° - Os documentos mencionados no art, 3° poderão ser disponibilizados tanto ein meio

físico quanto digitai devendo, neste último caso, serem lançados cm pasta compartilhada na rede

cm Servidor da Cãmaia Municipal c em pastas e subpastas especificas com a identificação do

respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscalização,

Art. S° - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo c irrcstrílo acesso aos autos do proecs,so

administrativo relativo aos Contratos sub fiscalização.

ArI. 6” - Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, rcvogando-sc as

disposições cm contrário.

lapão/BA, 10 de janeiro dc 2023

Rcgislre-se. Publique-se, Cumpm-sc.

Clílon da Silva Dourado
Presidente

■ ■ ■ ■ " Cefiíficeção Digital: VAP1B8UK-EUÀWPNIV-XG5RBQQK-YW8XMNWO

Versão eletrônica disponível em: httpsJ/doem.org.br/pl/ba/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n‘> 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas 8ra$jle/ra - ICP Brasil
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DIÁRIO EdiçÃo Õ031 Aih> 8
24 di outubm ck-2022.OFICIAL

iCÔmora Municipal
deLapào

ERRATA ̂  ●l ■ t

vtftftg ESTAOO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pçe- Braul« C«nJo»o, 88 - CenlíO - Fone: (7A] 3857-1224 - Lapto - BA - CEP 44906-ODO

CNPi 16^0.7SS8»01-S4

A ComissJo Pcmanente de í.iciiaçao da Câmara Mimícipa! de Upto. foz saber que publieou no
data do dia 19 de outubro de 2022. na pagina 004 d« Ediçío n* 601. Termo aditivo com erro de
digitação e airavcs deste, informa novos dedos;

Unde se 16:

PRIMEIRO TERMP APmVO OE TOMADA DE PBECOSW» 001/20M - CONTRATO N* CTP.Omtwa

PRIMEIRO TCRMO ADITIVO AO PROCESSO DE-
TOMADA DE PREÇOS N« 001/2022 - PROCESSO
LIClTATÔRiO N» 002/2022. QUE ENTRE Sl FAZEM
A CÂMARA MUNICIPAL DE LAPAO E A EMPRESA
GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
EIRELI.

QUARTO TERNO ADITIVO 00 CONTRATO M? CTP 010112022, que entre Si firmaram A ●
CAMARA MÜHlCtPAL DE VEREADORES DE LAPAO a da empresa GFC CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS EJREU, Inacítta no CNPJ n* 20i83.357fl001-60. Oblate (Tca atfitlya^o ito
vesonte contrato prorrogaodo-eo por meis 03 (Três) meses, com espequenoari 57, II, da Lei rr, 8^686/93.
O presente temo aditNo ericontra emparo leçal no ertgo 57. II da LoI n * 8.666/93 e no contrito n
Ó101I2022 da TOMADA OE PREÇOS K* 001/2022. Dovenflo o presente EirtretO ser ofútado no quaOro de
avisos desta Câmara Municipal ds Lapâo e pubUcadO em seu Oiârio Oficial para conhecúnenlo geri.

Passa a ler-se com a se^inie rcdaçlo:

PRIMBRO TERMO ADITIVO DE TOMADA DE PH6C03 W« 001/2022 - CONTRATO H* CTP0101/20a

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PROCESSO DE
TOMADA DE PREÇOS N^ CW1/2022 - PROCESSO.
LICrTATÔRIO N* 002/2022, QUE ENTRE Sl FAZEM
A CÂMARA MUNICIPAL DE LAPAO EA EMPRESA
GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
EIRELI.

PRIMEKO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N* CTP 010112022, que «''^6 d A
cAmARA municipal de VEREADORES DE LAPAO e da empresa GFC CONSTOUTORA fe
EMPREENDIMENTOS EIRELI, Inscrita nd CNPJ n* 20.889.3S7/0001-80.
presenie contrato pronogando-se por mala 03 (Trts) meses, com
oVesanle termo adiBvo encontra amparo legal no atBgo 87, H da Lei n. 6.666»3 » f
0101/2022 da TOM/M3A DE PREÇOS N* 001/2022. Devendo o presanlo Eifratt ser alaaM no quadro da
9v\wt OMti CôfTÊfa Municlp#i LapAo e pgWcado em mu Ofârto Oíciai paf® conhecJwtD çefai.

   cirWfciçife^
VersSo efebiinica disponfvsl em: httpsJAioem.org.br^eAapBo

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2200-2/2001 de 24AI8/20O1. que Inslinil a infra-estrutura de Chaves Públkas Brasileira ■ ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça Bráuüo Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 — Lapão - BA — CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 - CONTRATO N° CTP

0101/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PROCESSO DE TOMADA
DE PREÇOS N® 001/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N®
002/2022, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL
DE LAPÂO E A EMPRESA GFC CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® CTP 0101/2022, que entre si
firmaram A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPÃO e da empresa GFC
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n^ 20.889.357/0001-60.

Objeto Fica aditivado o prazo do presente contrato prorrogando-se por mais 03 (Três) meses,
com espeque no art. 57. II, da Lei n°. 8.666/93.  O presente termo aditivo encontra amparo legal no
artigo 57, II da Lei n.® 8.666/93 e no contrato n® 0101/2022 da TOMADA DE PREÇOS N®
001/2022. Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Câmara Municipal
de Lapão e publicado em seu Diário Oficia! para conhecimento geral.

Lapão/BA, 19 de outubro de 2022.

Nuvia Carlane Rodrigues de Lima Silva e Souza
Presidente da Câmara

CERTIDÃO

Certifico que o extrato acima foi a fixado no quadro de

avisos da Câmara Municipal de Vereadores de Lapão

para conhecimento geral.

Em, 19 de outubro de 2022.

Jusséiio Barreto de Matos
Diretor Geral
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA — CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 - CONTRATO CTP

0101/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PROCESSO DE TOMADA
DE PREÇOS N° 001/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N°
002/2022. QUE ENTRE Si FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL
DE LAPÃO E A EMPRESA GFC CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPÃO. pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.250.755/0001-84, com sede à praça Bráulio Cardoso,
58, Lapão Bahia, neste ato representado por sua Presidente, a Sr®, Nuvia Carlane Rodrigues de
Lima Silva e Souza, brasileira, vereadora, residente nesta cidade e do outro lado a empresa GFC
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n* 20.889.357/0001-60, em

face do que consta no contrato original, resolvem celebrar PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO N® CTP-0101/2022, mediante as cláusulas  e condições a seguir ajustadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Fica aditivado o prazo do presente contrato prorrogando-se por mais 3 (três) meses,

com espeque no art. 57. § 1°, da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, § I da Lei n.® 8.666/93 e no contrato
n® CTP 0101/2022 da TOMADA DE PREÇOS N®. 001/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS ^
Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado. E por
assim se encontrarem justos e contratados, celebram o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias,
de igual conteúdo e forma, na presença de duas testemunhas, para que projeto seus legais
efeitos.

Lapâo/BA. 19 de outubro de 2022.

CÃMARÁ MUr^CiPAL DE LAPAO
Nuvia Carlane Rodrigues de Lima Silva e Souza

Presi âmara

In <lTOS EIRELI,GFC CONSTRUTOR
CNPJ n° 20.889.357/00'

E^NHAS;^TESTE
1.

2.
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CORsUta Regularidade do Empregador

v>,

Voltar Imprirnif-- '

i

CAIXA ECO IICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social:GPC construtora e empreendimentos eireu
Endereço:

20.889,357/0001-80

RUA LAGOA DE CANABRAVA 245 / CENTRO / roBSlDENTE OUTRA / BA /
44930-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa adma Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatldade:23/09/2022 a 22/10/2022

Certmcação Número: 2022092302481163918416

Informação obtida em 28/09/2022 05:14:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t<lp«://contult»«rr.calx8.gov.brrcormjSacrttpagM/ccnsuHaEmprega(Ior.j3r 1rt
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DB DéBITOS

EMPREENDIMENTOS

certidXo negativa
trabalhistas

EIRELI (MATRIZ E F

Nome: GPC CONSTRUTORA E

CNPJ: 20.869.357/0001-80

*: 14927989/2022

Expedição: 10/05/2022.
Validade; O6/11/2022 -

de sua eaqsediçâo.

Certidão n

às

ILIAIS)

14:38:22

180 (cento
e oitenta) dias, contados da data

Certifica-
FTtt»to, CONSTRUTORA
FILIAIS), inscrito(a)

inadimplente

s
BMPRBBNDIMBNTOS

o n® 20.889.357/0001
- de Devedores ^

acrescentados peíat Leif

a no Ato 01/2022 da cajT, de 2^1"^ “-«0/2011 e

rbli (matrizno CNPJ sob

no Banco Nacional

_  constantes desta Certidão ^3^ / ̂ de 2022.

emitida com base

Tribunais do Trabalho. ^ responsabilidade dos
N

das Leis do Trabalho,
13.467/2017,
Os dados

B
como

Certidão
●80, nXo consta

Trabalhistas.nos arts.

o caso de

bi

a:ur:sL\1?L^i.en\or\\l° ^ mlaçAo
A aceitação desta certidsr ® «“ials.
autenticidade no portal do ^ verificação

Internet (http = //„„„, ̂ et. jus btr" ‘3°
Certidão em

Trab

itida gratuitamente,

a todos os

de sua
alho na

inpormaçAo importante
Do Banco Nacional I

necessários à identifi
inadimplentes

de Devedores Trabalhistas constam os dados
-  e jurídicas

quanto às obrigaçõe
em julgado ou
concernente

s
em

no aos

cação das
perante a Justiça do

sentença condenatória
judiciais trabalhi

pes

em

stas,

soas naturais
Trabalhoestabelecidas

acordos transitada
inclusive

previdenciârios, a honorários,
execucão H determinad

ou a

Trahaib o ^^o-^dos firmados
Trabalho, Comissão de
disposição legal.

recolhimentos
emolumentos
de

a custas, a
os em lei; ou decorrente

    perante o Ministério
Conciliação Prévia

contiver força

s
Püblico do

ou demais títulos que, porexecutiva .

OúvÁdas « augeecõeâ: cndc*C8t.jus.bi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>CeraI da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATWA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 6FC CONSTRÜTORA E EMPREENDIMENTOS EIREU
CNPJ: 20.889^57/(KÍÒ1^

● f-. '* V

Ressalvado-ò direito de a Fazenda Nacioriál cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito pr^ivo acima identiflçadq que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendénçiás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fèderál dó Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoría-GeraidaFazenda Nacional (PQFN).

Esta certidão é válida para o estabeiecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos 08 órgãos e fundos públicos da adrrilnistração.direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd' do parágrafo único do árti 11 dai-ói n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condictonada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Aww.pgfn.goy.bf>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/1W2014.
Enwtida às 09:17:13 do dia 10/06/2022 <hora e data de Brasflia».
Válida até 07/12/2022.
Código de controle da certidão: 309C.79D4.3ED0.061B
Qualquer rasura òu emenda invalidará este documento.
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Emissio: 28/09/2022 05:30GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certídão Negativa de Débitos Tributários

(EmKlda para os efettos dos arts. 113 s 114 da Lei 3.956 de 11 dedemnbro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N«: 20224830302

RAZAO SOCIAL

GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

inscricAo estadual CNPJ

20.8S9J57/0801-SO119.014.095 -BAIXADO

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos.tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

ctArar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2B/0912022, conforme Portaria n” 916/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN8PETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http://www.sefoz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Minislériõ da Fazenóá.

RelCertidioKeg«íiva.rptPágina 1 de t
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CAuARA MlJ^JIC]PAt OE LAPÀO ● BSTAOO DA OAHIA

$*eOLETlMDEIAEDlCÀO

OeRA: EXECUÇAO DP OBRA DE REFORMA OA tEDE DA CAUAAA DE VEREADORES DE LAPAO DA

DDNfKATADA: GFC C DNSTRVTDRA E EMPREENOIME MTO$ C MPJ 20 OOO.SSTWfOI -80

TPM* 001/2022 ● CONTRATO N* CTF>0101 *2022

OOlfTW DE HtEDlÇAO N* 0»

VALOR DA05RA;

VALOR AC UM. ATS E8TA ME D

VALOR DESTA IIEO*ÇAo :

SALDO ATVMU

360 040,00M

M 1ISS04.n

M.1flTA5R$

PERÍODO . 02 d« >an«up d* 2023 i 16 Oo joMr» d* 2023 RS 164 646.23

QuMilldád» PJnancdro (RS)
PrKO UnRÉrioEA8E DMcr<(èe dos Servtços Unkl Ousnbdsde Precp ToUl {RI) Saldo IR6)Aci ilsdo RsAiiesde no

Psflodo

Acumulado

AWriOf

flsalluido no

__Ptrt»do _

(Rí) AcufTuilarin Acumulado
Antflor

TTn-rREFORSM OA fACHAOA DACÃHAKAailMlClPALÍJ6'

SEffVtCOa MCW>
2480,64

2600 64
* t 51 CRSE FTac»0>c»a»mcft<paat09M*arattao.s«miiaa-Rg>tD? oi/?o?2 600 433.44 6,00 6.00 2 600.64 2600 64

2 DE»OlJÇ6C$ e RETIRAPAS

DEMOLIÇÃO Oe ALVENAR A DE BLOCO FURADO. DE PORMA MANUAL. SEM

REAPROVBffAMEWTO AF_ia/2Cl7
2 1 97622 SINAPI rri’ 9.47 62.27 560,69 9.47 0.47 589.70 569,70

22 9T62Ô SiNAPt DFMOIIÇAO D€ LAJES. DE FÒKMA MAN UAI , SEM REAPROVFITAWFNTO AF_12W17 0.34 307,77 104.64 0.34 0.34 104 64104,64

DEMOLICAO de REVeSTIUENTO CERAMICO. de forma MANUAL. SEM

REAPROVEfTAMCKTQ AF 1^17
23 97633 SP4AP1 m' 21.07 25,33 556 50 21.07 21.07 556 5C 56650

74 ●6 ORSE DamoitOo marual da pao c*n»f4aOo acN* iMPo ds oincmla ● Ra« 0i 61,24 25,28 1S46.14 61,24 6124 1646.15 1 546,15

RCMOÇAO 0€ FORRO OE CESSO. DE FQRUA MANUAL. SEM Rf APROVEITAMENTO
AF 12/2017

25 07641 SP4API m* 60 76 562 341.58 60 76 60 76 341,56 341.56

25 227 ORSE R»fr>oç6o 0d»4trutwB mptéi«ca chi.irTit>ad» am ccdctoto (atamoraao. guarda corpo) 0,76 54,18 520,58 9.76 0 76 520 66 570.86

REMOÇÃOD5 JANÉUS, DEFORMA MANUAL. SCM REAPROVCITAMENTO
AFJ2/2017

?7 97646 SINAPI ITl’ 9.75 38.68 376.20 9.78 0.76 378.29 376.29

26 7725 CRSE Ramcçac da (xrttxa lAlax fraspageir «pu laiamariid a^ou ascDraçAo) 272.33 7.22 1066.22 272.33 1 066 22272.13 1 066.22

20 97644 REUOÇAO DE PORTAS. OE FORMA PAANUAL, $EM REAPROVClTAMENTO AF.t^17SMAPI 21.64 10.40 227.13 21.64 21 54 227.14227.14

frr»rO REMOÇAO DE TQLDO2 to CPU-0001 UN 12.00 28^ 336.76 12J» 12.00 336.76 336.76

2 11 12375 ORSE RervaçAo a ra<nawaç6o daarcandK«riado apu SpSi ooo 156.52 1406 66 0.00 O.CO 1 408 68 1 406 65uri

) lilOVIUENTO DE TERRA 452,02

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE U£NOH OU IGUALA 1 30 U
AP_D2q021

31 93358 51NAPI m* 3.02 93.39 272.60 2.02 2.92 272,70 272.70

3.2 2660 ORSE 4.71 27« i2L£l
4062

4.7t4.71 130.42 130,42
33 SP4AP1 REATERRO MANUAL APtOADOCOM SOQUETE AF lÇy20lT

BOTAUfORA
0,66 56.62 066 4063 4B63

4

CARGA MANUAL Pg ENTUJIO EM CAMWMAO BASÇULAMTE
CARGA MANUAL DE TERRA EU CAMdRiAO BASCÜÚÜTtI

4 1 CD702 SEÍ4FRA 27.04 386.13 1362 1362 36613 36613
42 C0707 SEt4FRA 2.06 23,26 47 72 205 205

1 253 52
47.72

TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM CAMINHAQ ATE 20KM
FUN0AC0E6E8UPERES7RUT\JRA

C25324 3 SEWFKA 24.77 51.01 1 263 SI 24.77 24 77 1 263.52
5

LASTRO DB CONCRETO MAGRO. APLiCAOO EM BLOCOS DB CORDAMENTO OU

SAPATAS, ESPESSURA DBS CM AF Cfti?017
61 06610 SINAPI 1.44 37.13 53.46m* 1.44 1,44 53.47 53,47

(COMPOSW> REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO OE £5TCUTURA$ DE CONCRETO
ARMADO. PAAA EOIFlCAÇAO HABITACIONAL UNIFAUIL9LR COW DOiS PAVIMENTOS
(CASA «SOLAPAI PCK«2SMPA Af 01/2017

52 05953 St4API 7.86 4 636,04 36 446,34 766 36446357.86 36 445 35

■4PERWEABI.I2AÇAO DE SUPEROtCC COM EUULSAO ASFAlTICA. 2 DEMÃOS
AP 06/2016

53 96SS7 SP4API m* B2S 53.10 436 07 6.25 625 436 06436 06

c O maots aafidxa 4mm. aavitfuraúa nA^Indo dt po>i4aiaf.54 10020 ORSE m' 16.04 y^82* 2 201.56 16.94 16.94 2201.50 2 201.59ifiguaiva de 1 OefTiêo da prlrnar. aaetio drolegâo macáraça

liTiparTTiaaPiMB(lo ● PFc4aç6o maeèmea <M lupaHicia com argemaise cimanto a araia. traço55 1968 DRSE 0.36 033,10 354,57 048 0.38 354.56m' 354.661 3

PAREDE6 e PAWBS
ALVENARIA DE VEOAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS F URAPOS NA HORIZONTAL DE
9X19X10 CM (E SPESSüRA 9 CM) E AAOMASSA DE ASSENTAMC NTO COM PRE PARO

EMBgTONgPU Af I2«g1
CONTRAVERQA MOLDADA M LOCO 6 M CONCRETO PARA VAOS DE ATE 14 M DC

COAiyRiMgHTO AF 0312016
CONTRAVERÕA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VAOS ÕZ MAJS DE 1 5 M
D€ COMPRIMENTO AP 03/2016

Í1 HA W

6 1 103326 SP4API 243.45 102,91 2S 053 43 243 46 24345 25 053.44 25 053.44

62 93106 SPiAPt M 16.00 116,96 1671,36 16 00 16 00 1871.36 1 871,36

53 93107 SP4API M 2.60 131,13 340.93 2.602,60 340 04 340.94

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONC RE TO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DB VAO
AF 0»2Q16

54 93186 SINAPI M 16.00 12G.52 1033.12 16.00 16.00 1033,12 1 033.12

VERGA MOI DADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS DE 1.6 M DE
VAO AF 0»2015

55 03167 SP4API M 2.60 137.78 355.2? 355.232,60 2.60 356,23

V^GA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATC 1.5 M DE VAO66 5MAPI M 6.60 113^4 747.36 6.60 6.60 747.36 747.36Af OS/ÍOiê

VERGA MCA OADA IN LOCO EM CONCRE TO PARA PORTAS COM PmMS DE 1.5 M DE

VAO AF m?016
67 93160 SINAPI M 10.86 130 00 1 51031 10.66 1066 1 S10521 510 52

Gi> .. V, Morais
Arquit to e Urbanista
CAU/BA n“1SS266-e

GUvan FéUx CaxçlQSO
Engentislr
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CAMAAAHUNiC(PAI. D6 LAPAO ●eSTAOO DA BAHIA

S* BOLETIM DC MEOIÇAO

RSVALOR DA OBRA:

VALOR ACUM. ATt ESTA MED.

VALOR DESTA MEDIÇAO;

SALDO ATUAL:

06RA: EXECUÇAO DE OBRA DE REFORMA OA SEDE DA CAMARA DE VEREADORES DE LAPÂO-BA

COWTRATAOA' OFC CONSTRUTORA B EMPREENDIMENTOS CNPJ 20 M0.3S7/0OCn40

fPN* 001/2022 ● CONTRATO H* CTP>0101 ̂ 22

BOLCTW DE UE OIÇAO N * 05

TfiS.JM.T?

50.107.S5

1M5AS.25

RS

RS

RSPERIOOO : 02 d* M 2025 i ISO* «● 2025

Fkxpc»ir« (RI)Ou4ntkl*d*
Ptt^A UnKárlA S«ldo|R$)UnM OuSnbdttie PtKO Total (RSkR*m BASE D»fcrKOo «D* SorvKOB Roalkado no

p»1odo
Acumulado
Antarty

Aeumulade
Afttartof

Realiudo no
Pftodo

ms) AcumuladoAcumulado

BRISEBE ESQUADRIAS 111.S05.S27

AutomaiUAdo* pa<B poria da baniiovo para de^isnia (isícd. com aetonamairio aa aOofiura
(mia^no a axlamo) attavamamo Iraari»»tonaornanlo  a matalaçOo

ie.540.202,00 5 174.00 16 540.2071 12612 ORSE un

Fornaomonlpo matala(£o Oa bnsa matOto dt aMan/nia. ref BS7. bmo nrm TOCO. da

Huy OouQlaa
GUAROA CORPO PAMORAMCO COM PERFIS OE ALUMMO E VIORO LAMINADO 0

UM, FIXADO CCM CHUMBADOR UCCANICO AF 04i?0I0_P

19 55S.0757^0 510.70 19 555.077.2 11409 ORSE

52 «22.6610^,40U 19.90 52 922.S67 5 SINAP1

JANELA OE alumínio DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS. COM VIDROS.

E3ATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE

ALIZAB C CONTRAMARCO FORNECIMENTO € INSTALAÇAO AF.t2^2019

2 057.002 037,9010,44 271,057 4 04670 SINAPI

JANEl A DE alumínio TIPO MAXIM AR. COM VIDROS. BATENTE F FERRAGENS
EXCLUSIVE ALIZAR. ACABAMENTO C CONTRAMARCO FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO AF_12/2Q19

172 30
0,52 550.44 172.500460Q SINAPI7 6

KiT DE PORTA DE UADEiRA PARA PINTURA. S£MlCCA(LEVE OU MEDIA). PAQRAO
MEOtO. 00X21OCU, ESPESSURA DE 5.6CM OENS INCLUSOS DOBRADIÇAS.
UONTAGC U E INSTALAÇAO DO BATENTE. FECHADURA COM EXECUCAO DO FURO ●

FOWNj^ClUENTQ E INSTALAÇAO. Af.12/7010

5 190,244M $190 241297.50 S 190.2490043 SINAPI UN 4.00 4.007 6

PORTA D€ CORRER D€ ALUMlNlO. C^CM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO
yiDROUSO INCOLOR FECHADURA E PUXADOR 5EM ALIZAR AF 12^2019
PORIA 41 UMINIQCORRER ANÜD BRONZE*VIQRO LAMINADO INC Dl OR Bmm

1664.60SINAPI 2,94 600,19 1604.6977 100702

29 279 0?23.16 1 7B4.70 29270.6776 112360 SBC
2 402.54PORTA Al UMINIQ 4 FOLHAS DE ÇQRRfR ANOOlZADO NATURAL nV_ 4.20 663 04 2 462S479 117276 SBC

1 400,251.400,261,00Poria am maOalia da lat. da cc*rar, Iab, aaml^ca 0,80k2,1Cvti, mcJuaiva bntanfaa a laira^ens 1.» 14C0.25 1.400,25 1.0071D 6250 ORSE IKi

10.21147I COBERTURA

TTUMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELK4DOS DE ATt 2 AGUAS PARA
TELHA ONDULADA DE FI8ROCUENTD. METAUCA. PLASTICA OU TiRMQACÚSTlCA.

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF, 07^2010

1040.231 672.4923.T3 1 072.49(Tp* 49.64 70.40 3512,72 23.7392500 SNAPI6 1

com e>maricriimar4e PtR 20mmTaOiamariio com leiha am aço çaNaiuma, dupia, trapafCMbi.
pr5pntada, TP40 ● 2 a 0,43mm. KN^QSoan ifOaSla ou a^milar

91Ce.02fiV 23.73 365.70 0106.6212732 ORSE62

TELHAMENTD COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E -  0 MM. COM
RECOBRI MENTO LATERAL Dt 1 1/4 DC ONDA PARA TELHADO C OM INC LINAÇÃO
LLUiUA DE 10*. COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAM EWTO. AF 07/2019

1.560,53m* 25,11 59.76 1560,538.3 94210 SINAPI

799.254.05 799^4,96 101,46 799.22 4.9664 9077 ORSE Cumaxa lacmoacurtca m

RUF O EATERNOUNTERNQ E U CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 26, CORTE

DC53CM INCLUSO IÇAMEWTO Af_07/2019

1 233 581$.6$ 1 233.6079J3 1.233.60 15,56SlNAPl M tS.$S06 100527

62A91.61PEDRAS EREVE5TMSNT05

CHAPiSC O APLICADO EM ALVENARlAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS.

COM COLHER DE PEDREIRO AR GAMASSA TffAÇO 1 3 COM PR E PARO EU
BETONEIRMOOL. AF CB2014

2 460.06408,SO 2 460.066.» 2.456,6467679 SINAPI m'

EMOOÇO C; ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA S/PENEIRAR
TRAÇO 12.9 ESP =20mmP/PAREDE

20.133,52460,90 20.153.5241.36 20 133,3101215 SEINFRA9.2

1.460.701.466,7014,40M 14.40 101.16 1456.70 14/40C168» SEiNFRA PEirOR 1 DE GRANITO L» 16 cm93

512S.90466.SD 5125,90REBOCO 6mrn PAREDES COU ARGAMASSA CAl/CBCNTO E AREIA 1 I 12 m* 406S0 0,42 3125.09 400.9094 120011 SBC

REVESTIME NTO CEFUWCO PARA PARE DES EXTERNAS EM PASTX.HAS DE
PORCELANA 5 X 6CM (PLACAS D€ 30 X 30 CM) ALNHADAS  A PRUMO. APLICADO EU

PANOS SEM VAOS. AF.I»2014

17 075.07nv 234.91 1767567SlNAPl 70 SB9S 07243

PORCELANATO RETIFICADO NA1URAL (FOSCO) C/AR6 PRE-FABRiCADA ● P/
PARCOS

4 155,9412085,116 513,73 5 769.3S42.60 09,01119.61 135,75 16257.C6 45.51C4447 SEINFRA

219,481.184,eC12,20 1.184.0012.20M 14,46 97.12 U04.3500069 SINAFN SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2.0 CM Ar,0»2Q209,7

53420.6910 PISOS

ASSENTAMENTO OE GUIA(MEX>'FlO) EU TRECHO RETO. CONFCCCiONADA CM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DMENSOES ICOX15X15X30 CM (COàilPftIMENTO X
BASE MFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA WSS URBANAS (USO VIÁRIO).
4F .06/2010

3 095,69M 50.73 52.66 3,093 6994273 SMAPl10 I

Piuio Ajusto Alvci Damaceno
Hivcol de ConUdtos

CAmora Munkipa) do Lapào

Gio.  , —Morais
® UrbanistaGilvan Félix CardD»

EngentislrvCMI
CREA-6iC.}tN 0520417^$
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CAMARA municipal de UPAO ● ESTADO PA BAHIA

9* BOLETIM DE MEOlCAO

RSVALOR DA ODRA ;

VALOR ACirU. ATÉ ESTA MED

VALOR DESTA MEDIÇAO:

EALDO ATUAL:

OetU; EXECUÇÃO OE OBRA DE REFORMA DA SEDE DA CAUARA OE VEREADORES OE LAPÂO*BA

COMTRATADAr CfC CONSTRUTORA E EMPREENOrHEWTOS CNPJ » B89J$r;000140

TP N* 001^2022 ● CONTRATO N* CTPOIOt *2022

SOiCm DE UCD^AO N * Q»

18$4M,77

30 lOTAS

R$

R$

184 S48.23RI
PERlODO; 02d»J»A»lrod4 2023*1f«●Jtrwirpcto?023

f loBnc«lro (RS)Ou«ntM«4«
Pr*co UnttÉHo S«ldo (RS)Pr»ço Total ;RS)Unld âuantIOMMD«Krl«*o Sm SorvIÇMIMm BASE Raaiisado tio

porioào
Acumulado

Antoffof
Acumulado

AMortof
Roallude no

Poflo4o
(RS) AcumuladoAcumulado

CONTRAPISO COM ARGAMASSA AüTONIVELANTE, APLICADO SOBRE LAJE.
ADERIDO. ESPESSURA 2CM.AF 07/S021

I0XU1 1SB54I42» 1 033A12 61S.23 42.30tC7,17 24.4410 2 SS476 SINAPI

EXiCUÇAD DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVACK). CCM BLOCO RETANOULAR COR
HATURAIDE20XTQCM. ESPESSURA6CM Af 1W01S
REVESTIMENTO CERAMCO PARA PISO COM P1>CAS TiPO PORCELANATO OE
DIMENSÕES &OX60 CM APLICADA CM AMBIENTES DE AREA ENTFE 5 M* E 10 M>.
Ar.06t?DM 
KÒÓapE CCRAMpCO DG 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES MX6CCM.AF 06^14

6 239,31623931(n* 7S>9 7Q.0S10 3 9239S SNAPl

12,744,34 5 965.3973,00 $634,04 6.110,3035.00107,17 I74.5S 18 709.73 36,00m*10 4 67262 SINAPI

2 3».26125,62 16,55 2 33025M105 66650 SINAPI

RamM pud*40 pn aceuo da oe*i<iirtaa a c»e*aec pittco, am conorto urtpiaa
Pc*«2SAiPa. mpciada. pmtada om txuacv, 02 demão* a p*se taiil da âtferwdv

433 48433.48 433,461.0010 6 12436 CRSE
eciemal

14.337,SaIN6TALCÕEB ElETRICAS11
2.635.142.DC 1217.$7 2 635.14KIT flTA LE O 2S METROS 60O0K FRiO 6WfM 22W 10066 BOMALUX UN11 I 060132 SBC
3625.753 625,76LUMINAR1A EMBUTIRfPAlNEl LEO DEEP QUADRADO STM8SD4,O0 5TELLA

PONTO DE ILUUIKACAO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2
UOOULOS). CAIXA ELETRCA. ELETRODCTTO. CABO. RASGO. QUEBRA E
CHUMeAMEWTOiexCLUWOOLUMiNARIAe lSAIPAOA) AF.0I/2QT6

UN 16,00 226,61112 060061 SBC

1001,35500 1001,355.CD5.00 200^7 1001,35UN113 93137 SIMAPI

Ponto C=à tululon». com eltrttcUulo ü« pvc il^ldo embwiiOo O 3/4*. inciinive Tto trai>çado 2 k 185.621,00 186.62185,62 186.62 1,001,00114 3730 ORSE
22

PONTO OE TOMADA HESlOENCbAL NCLUINDO TOMADA 2DV250V. CAIXA ELÈTRPCA.
CLETRODUTO. CABO. KASGO. OUC0RA E ÇMUMBAMENTO. AP. 01/2016

634 063.00 634 ,ce3»UN 3.00 211,3611 5 93143 SiNAPf

PON IO DE 7DMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 UODUlOS) 10A/250V.
CAIXA ELfTRICA. ELETROOLTO. CABO. RASCO. OUEBRA E CKUMMWENTO
AF_0t/2016
PONTO DE UTIIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS ELfTRICDS. RESIDENCIAL. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA. CAIXA ELCTRiCA. ELfTRODUTO. CABO, RASCO, OUEBRA E
CHUI4BAM^NTO.AF_01CT15
Pomo pare cabeemento ntruturedo embuiMto, cem eletrctiuto pvc tfgido 0 3/4* cTcebo UTP
4^afa«jotj  
Porto a«n»uaaD pmada pf N e abo, o etatftduP wrduWa tipldo D 3^4* íiação.
fctcfciwe tomada

3 461.101500 3461.103451.10 15.»UN 15.» 230.7493142 SINAPI111

563.722.00 563.722.»UN 2.00 281,85 563,7211 ? 63144 SMAPI

373.241.» 373.24373.24 1,»pT 1.» 373,247139 ORSE11

185.411.» 16541195.41 1»1.» 165.4178» ORSE119 un

ú(«nro de ai4idbiiiç&eM embutir, em resma lermopiaetica, para aM 16 ds^ntoras. com
barremanto, padrto DIN. ndusrve dis|un*ga*
RevtsAodtQuadrxaetoaicoeoam barramantoaam ei<»»siaí6oib*Oade

443.0?443.071,»443.07 1.»1,» 443,0711 10 12236 ORSE uri

1 228.051.00 l.afl.051226J» 1^J6 1.»uid 1.0011,11 11063 ORSE

tHBTALÇOU HIORAULICAB 2.641,0112
CAIXA D ACJA €M POLIETILENO. 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXOES £
TORNEIRA DE BÓIA). FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF 06/2021

1.937,062.» 1 937,061.937,08 2»UN 2.»102623 SINAPI121

PONTO DE CONSUMO TERMINAL OE AGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TVBULAÇAO DE
PVC, DN 2$ MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E
CHUUBAMENTO EM ALVENARIA AF_12/2014 

613.90171.30 513,90UN 3.»122 89967 SINAPI

REGISTRO DE GAVETA BRITTO, LATAO. ROSCAvEL. 3N*. COM ACABAMENTO E
CANDPU CR0MA008 ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF .06i/2021

l(»,951.» 109.98 109.96UN123 89967 SINAPI

80,05UN 1.» 80.05 60,09TORNEIRA TIPO JARC/M CROMADA124 C4000 SEMPRA

IMBTALAÇQtB PLUVWB E SAWÍTARUS
CAIXA ENTERRADA MIDRAüLICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TlXtOS
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSOES INTERNAS 0,6X0,6X0,6  M PARA REDE DE
ESGOTO AF 12CO20
CAIXA 5IFOHAOA. PVC. DN 1W X l» X » MM. AJNTA ELASTÍCA FORNECIDA ê
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.

12/2014

2JB6B613

550,291,00 650,29 65029UN131 97902 SINAPI

42.3442,34 42,34UN 1,00132 89707 SINAPI

CAlHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NOMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 50
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF,O7/2019

7,32565.94 732M 7,32 121,44SIMAPt13 3 94226

(CDMPOSCAO R£PRSSENTA’nVA) DO SERVIÇO DE iNSTALAÇAO OE TUBOS DC PVC,
SEr« r. Agua pluvial, on i» mu (Instalado em ramal de encaunhamento,
ou CONCX/TORÊS VERTICAIS), INaUSIVE CONEXÕES, CORTES E FPLAÇCtS, PARA
PRÉDIOS AFJ0.2015

1 132,3013.00 1 132»67,10 1.132,» 13.»M 13.»134 91790 SINAPI

TMorais
.^rquitetU e UrbanisU

AI’'8«n‘'l862B6.«

GiovGilvan Félix Card_^
Engenll9*r«

CREA-B^.RN 0! 57

C\

fjiiln Aiiguito Aly«Dãmac«t»
iM4i.>eCu,uiiioi

í.íu.u.a Municipal de lapso
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c AmarA mu n kipal oe lapAo ● estado oa bahia

S*BOLeriW os MEDICAO

M MdMi.OOVALOR PA OBRA:

VALOR AC UM. ATÉ ESTA MED.:

VALOR DESTA UEDIÇAO;

SALDO ATUAL:

OBRA' EXECUÇÃO DÊ OBRA OE REFORMA DA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE üAPAO>RA

CONTRATADA; SPC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS CNPJ 20.SSS.)S7/000140 RJ líSJSA.n

RS 30.1Q7.SSTP M* 00112622 ● CONTRATO N* CTf-0101 *2022

BOLEm DE MEDIÇÂO N .* 05
RS 1US4S.23PERlOOO : M dAlArMre M 20?3 A »»>«lrp 0* 2033

FlAM^PlRS)Ouanbdad*
Pr*«« UaIU/Io Saldo <RS)PttçoTotjliRS}UrtM OwtAlldad»nnrt BASE 0««<rl«0o 09* S«rv*cp« AeumulMo

AWrlor
RfMUado no
Po<lode

RoaBtado no
Portodo

Acuitiuiaao
Arlxlo»

(RS> AcumuladoAcurmiisdo

Ponio dt ngoto com luOo rte pvc rjQtdo aoldOvel de O dO min ;iavM0rioc, miciófloft. râke

t'fon>do», irtc..)

se,6sS6,se 80,os1.CU135 167S ORSE uri

i4oe^1.CO 140P7Porto (M ewKdo mm tubo de pvc riQ»ao_»o«CP»»l (JeO iQQmm
Rato rwn i<a»co tm P P, fcoo »aca<i 0 iQOrvn

£L13 6. 106> OR«
'oRse 45. T3i,a> 45 ?3 45 7313 7 42B3

1.033.1214 JARDINAGEM
89W091 9S0^ 99 92opse  e wfOnarnonto m mrt vgoaí c»"

THAMTlO Of GRAMA EMPLACAS AP PM?016
PtjwW b L PAIUE1^ COM ALTURA DC MUOA UCNOR OU ICUAL A 2 CO M

AF OfeifgOIA

FORRO
fORRO CM PLACAS DE GESSO, PARA AMfttgNTES COMERCIAIS AF Oft^U P

cimnirwi oessol » 6 emSnf>e<i

14 1 ?3»4
127.929C6 14.1?142 »CS SINAPI

1 nsíB428.02 1 715JSUN 4.CO143 96810 SINAPI

7.T6S.2119
6 012.88 8QI2.08132.94*sx> 6 012.87 132.94m* J3?^15 1 90113 SINAPI

1 692.351 692 3S209.19 209.19209.19 1 692 34152 1081 ORSE
30.TAS.37PINTURA 6 ACA9AHEHT06

APIICaCAODEFÜNDOSELACXMACRIliCOEMPAF^DES UMADEUÂO AF_Cl&2014

10

1.137,43902.70 154,7348.01 358.81m* 358Í1 3,17 1.137.42 310,00161 SS46b SINAPI

1 S62.07 1 592.07430,29APl *C AÇÂO DE FUNDO SEIADOR AÇftlLICO EM TgTO. UMA OEMÂO Af ,0Si70l4 3.70 1 892,07 4302943029102 88464 S1NAPI

Erra>iA>n«ni9 deiuperfioe. com «pfecaCSo de 02 demãos d» masMAOta. him
reWQwdS»R»y 01

Ecras&^emo de superlkae. com spfecaçSo do 02 derrvOos de n<a44o coiride ● RI

6095.39358.B1 3496.75 3196,64171.31m* 358Â1 16,66 6 695.39 167,5016 3 6624 CASE

7 663.4643029 3 206.03 4 394.44240.7443029 1741 7 663,40 103.55164 0023 ORSE

APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EU PAREDES. DUAS

DEMÃOS AF OM014

3626.2316,94 3 626,23m' 228,676646916 5 SINAPI

APllCAÇÂO UANUU. DE PINTURA COM TiNTA LATEX ACRILICA FM TETO. DUAS

DEMÃOS AF. 06«2014

PinTuradeacatamereoccm B^lcaçtoda02 0am6o«de iinta PVAiolaHoafi mMnorae-

ccret ccriyancionaia » Rev 03

2.571,05132.94 19,34 2.571.05ni*16.6 SINAPI

0 785.6715.77 6.765.07430.29167 ??85 ORSE

PiNTURA TWTA DE ACABAMENTO j PlCMENrADA) A ÒL£C> EM MADEIRA. 3 DEMÃOS.

AF.OIrtWI
472.06m* 16.60 26.10 472.08168 102227 SINAPI

1.812.70SERVIÇOS FMAIS17
I 612.70702,60 2,56 1 812.70Limpaça garal171 2450 ORSE

164.548.4130.107,85 185.394,77TOTAL GERAL 369.943.00

^0.889.357/0001*80'
GFC CONSTRUTORA E

|MfflJEWDIM£NTMÍ|
LAGOl DE CAMBRAV!< ● CSW

L.C6P; «93CW3001 PRESIDHfTEJjeW-.

Gilvan Félix'Ca^soP'''
Eng2,nt;9lro Civil _

CREA-B^ KN Q520ÍI757lÜ>^

r>r'.tiiio Ait^irto Alies Oamateno Gi.  Morais
« Urbanista

CAU«Ari°1852SS-e

* «Mal«Iv ConirMos

< 34H0fd Munícípdl do L4páO
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

MlüM

1985‘^09-05-Á
Í-^PÀO '

2023

Processo de Pagamento N“ 14

Data: 20/01/2023

Empenho N°: 13/1

Credor: 3360 ● FENIX TRANSPARÊNCIAJSPJLUCOES EM INFORMÁTICA

Valor Bruto R$: 500,00

Valor Retido R$: 0,00

Valor Líquido R$: 500,00

Dotação Orçamentária
^ r

Reduzido: 2098:3339.15000000

Unidáde: 1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DELAPAO

Ação: / 2.098-

Elementb; 3.3.90,39.00- Outros Serviços Terceiros  - Pessoa Juridlca

Fonte: 15000000-Recuraos não Vincü|,adps de Irnpostos

INSTITUCIONAIS

:  j
■-i.

>Baricò; <N* Conta;. , : . :N»Dbç, Valor.●●r ■tr£

BANCO CAMARA23.532.6 3842.3 001 . BANCO DO BRASIL SA. 12001 500.00

32S4MSSIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

ORDEM DE PAGAMENTO

PRAÇA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJr l6.250-755/000:-84 ● CEP: 44.905-000 - LAPAO - 8A

PROCESSO ADM:

EMPENHO: 13/2023 N-SUB-EMPENHO: 1 TIPO DO EMPENHO: Global

Data Sub-Empenho: 18/01/2023 Data Liquidação: 18/01/2023 □ata Pagamento: 20/01/2023Data Empenho: 13/01/2023

p-FORNECEDOR
Nome:

Endefoço:
Bairro:
CNPJ;
Conta:

3360 - FENIXTRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA

RUA ALTO DA ESTRELA, 21
CENTRO
35.765.507/0001-10

CIdado: IBITITA
CPF;Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurlúlca
Complemento:

Banco: -

Estado: BA

 Agjncla:
RG:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2098,3339,1 5000000 ● ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:
Sub-FunçSo;
Programa:
Ação:
Elamenlo:
Fonte:
Sub-Elemento:

1.01.01 ● CAMARA MUNICIP/^L DE LAPAO
01-Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.098 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS INSTITUCIONAIS
3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juriaica

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.39.99- Oulros Services de Terceiros-Pessoa Jurídica

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade: Dispensa
Convãnio:
Patrimdnio:

N' Oisp.:
Contrato:

01004/2023
01005/2023

12.265,00 6.000,00 6.265,00

■ HISTÓRICO ~

LIQUIDAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO 2023 - NOTA FISCAL DE N» 005 -
(PROCESSO LICITATÔRIO TiPO DISPENSA DE N« 004/2023 E CONTRATO DE N» 005/2023 JA
ENVIADOS JUNTO AO E-TCM DO MÊS DE JANEIRO 2023, SEGUE CÓPIA DO CONTRATO.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

500,006.000,00 5.500,00

Data do Emponho: 13/01/2023 Data do Liquidação; 18/01/2023 Data do Pagamento: 20/01/2023

////Quinhentosreais /<# Valor Bruto 500,00
Paga-se ao favorecido o valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), provinlenie

desta nota. Em, 20/01/2023
O processo foi pago conforme a autorização. Em, 20/01/2023

r  /

CLITON DA SILVA DOURADO
Presldente(a)

CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788,205-53

X IDENTIFICAÇÃO 8ANCÃRIA

N*CoAta □●scdçáo Conta N»A9èncla Banco N*Doc. Valor

6ANCO CÂMARA23.S32-6 3842-3 001 ● BANCO DO BRASIL SA. 12001 500,00

RECIBO N° PROCESSO PAGTO: 14/2023
Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a Importância supra de R$ 500,00 (Quinhentos reais), conforme especifcaçâo constante nesta ordem de pagamente
de n’ 14, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.

SAFIC- 32S4S<S
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15-í

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

nOTA DE LIQUIDAÇÃO

PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

PROCESSO ADM:
Global18/01/2023 TIPO DO EMPENHO:Data do Sub-Empenho:N-SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 13/2023

(-FORNECEDOR
Nome:

Endereço:
Bairro:

CNPJ:

Conta:

3360 - FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA

RUA ALTO DA ESTRELA 21

CENTRO

35.765.507rtK)01-10

Cidade: I8ITITA

CPF:tnsc. Estadual:

Tipo Pessoa: Juridica

Complemento:
Estado: BA

Banco: -

RG:

 Ag6ncla:

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Reduzido: 2098.3339.1 Data do Empenho: 13/01/20235000000 - ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 ● Legislativa

31 - Ação Legislativa
0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.098- MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE OlVULGAÇAO DOS ATOS INSTITUCIONAIS
3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.39.99- Outros Serviços do Terceiros-Pessoa Juridica

Unidade:

Função:

Sub-Função:

Programa:

Ação:
Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento:

Valor do Empenho Saldo AtualSaldo Anterior□1004/2023
DIOOS/2023

N°Dlsp.:
Contrato:

Modalidade: Dispensa
Convãnlo:
Patrimônio: 6.000,00 6.265,0012.265,00

-HISTÓRICO I I.

LIQUIDAÇAO REFERENTE AO MÊS OE JANEIRO 2023 - NOTA FISCAL OE N' OOS ●
(PROCESSO LICITATÔRIO TIPO DISPENSA DE N“ 004/2023 E CONTRATO DE N” 005/2023 JA
ENVIADOS JUNTO AO E-TCM DO MÊS DE JANEIRO 2023, SEGUE CÔPIA DO CONTRATO.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSaldo Anterior Sub-Empenho

500,006.000,00 5.500,00

Data do Liquidação: 16/01/2023Data do Empenho: 13/01/2023

RETENÇÕES

ValorCôdigo Descrição

Valor Retido

Valor Líquido

0,00
««Quinhentosreais «#

500,00

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Valor R$Número

0005

Série Sub-Série Data Validade

1  29/12/2Ó23

NOTA FISCAL Data Emissão

18/01/2023 500.00A

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Valor Rt I
SD0'00

Côdigo
33231990

Deecrlcâo 
HQUIDAÇÀO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
18/01/2023.

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
18/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

VrrOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Convolador/a) Iniemo(a)

CPF; 021.706.585-64

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contador(a)
Reg. Prof.: 006613

SIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ; 16-2S0.7S5/0001-B4 - CEP: 44,905-000 ● LAPAO - BA

NOTA DE EMPENHO

13/01/2023 TIPO DO EMPENHO: GlobalData do Empenho:EMPENHO; 13/2023

— FORNECEDOR

3360 -FENlX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFORMÁTICA

RUA ALTO OA ESTRELA, 21
CENTRO
35,765.507/0001-10

Cidade: IBITITA
CPF:Insc. Estadual:

Tipo Passos: JurídicaNoma:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Complemento:
Estado: BA

Banco: -

RG:

 Agência:

dotaçao orçamentaria
Reduzido; 2096-3339.15000000 ● ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO

01 - Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.098-MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE DIVULGAÇAO DOS ATOS INSTITUCIONAIS
3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Unidade:

Função;
Sub-Funçáo:
Programa;
Ação;
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo AnteriorD1004/2023
DIOOS/2023

N" Disp.:
Contrato:

Modalidade: Dispensa
Convênio:
Patrimônio:

6.000,00 6.265.0012.265,00

- HISTÓRICO

VLR. REF, A CONTRATAÇAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NO APOIO TÉCNICO DA PAGINA INSTITUCIONAL OA CÂMARA DE VEREADORES DE lAPAO,
CONFORME CONTRATO N* 005/2023.

Valor Unitário Valor TotalUnidade Quant.Especificação (Item)N' Ordsm

6.000,00tttl Seis mil reais #F

Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 13/01/2023Autorizo 0 empenho da despesa supra mencionada em 13/01/2023.

/

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Conlrolador(a) lnlerno(a)
CPF: 021.706.585-64

CLITON DA SILVA DOURADO

Presidente(a)
CPF: 202.640.465-87

32SOI4I
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01/02/2023 09:12 about:blank

SISBB -
01/02/2023
3642303842

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
AUTOATENDIMENTO
SEGUNDA VIA

09.12.28
0002

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL
CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
BANCO: 237
AGENCIA: 3601-3
CONTA:

BCO BRADESCO S.A.
IBIPEBA

13.321-3

FAVORECIDO:
CPF/CNPJ;
VALOR: RS

DEBITO EM: 20/01/2023

JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA
029.150.715-86

500,00

DOCUMENTO: 012001

AUTENTICACAO SISBB: 8.125.E2B.SFA.72B.112

about:b!ank
30/43

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:27, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:52

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8d02b212-d013-48d5-83d7-0d4365374bfa



Recebemos de JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA 02915071586 - CPF/CNPJ; 35.765.507/0001-10 a
Dfestacão dos serviços da nola fiscal Indicada ao lado

Data de Recebimento Identificação e assinatura do recebedor

NFS-e

N®00000005

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
.  Prefeitura Municipal de Ibitita

PÇASiONEY DOURADO MATOS, 70
CENTRO - IBiTITÁ - BA Cl". !.

D  CNPJ; 13.715.057/0001-19

CEP: 44960● I

Número da Nola
00000005

-000 Data e Hora de Emissão

18/01/2023 10:28:09N  I ● « 1

Data do Falo Gerador

18/01/2023
Cãdigo de Verifliraçâo

AAAEGRAF-GXAEKM

Dados do/s) Servico(s)
Local da Incidâncla
leiTITÁ/BA

Local da Prestação
IBITITÃ/BA-8RASIL

Engibilldade do ISS / Natjreza da Operação
Exigivel

Prestador dofsl Servicoísl

Nome/Razáo Social: JUCELIO UMA CASTRO DA SILVA 02915071586

Nome Fantasia:

Endereço:

FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUCOES EM INFO

Rua ALTO DA ESTRELA, 62 CASA

RMÁTICA

CENTRO IBITITÁ-BA CEP: 44960-000

35.765.507/0001-10 Insc. Municioal: 54509970

E-mail:
CPF/CNPJ:

Telefone: 0 ●●

Tomador do(s) Servico(s)

Nome/Razâo Social: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÂO BAHIA

CÂMARA LAPÂONome Fantasia:

Endereço: PRAÇA BRAULIO CARDOSO, RUA
CENTRO LAPÂO - BA CEP: 44905-000

Insc. Municipal:

E-mail:

16.250.755/0001-84

(74) 3657-1224

CPF/CNPJ:

camara.mgr@hotmall.comTelefone:

Discriminação do(s) Servico(s)

SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO AO PORTAL INSTITUCIONAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE LAPÂO BAHIA.

https://www.cmlapao.ba.gov.br/ CONFORME Dispensa de Licitação n® 004/2023 MÊS JANEIRO/2023

Classificação do Serviço (LEI 116/2003)
01,07 ● Suporte técnico em Informática, inclusive Instalação, configuração e manutenção do programas de computação e bancos de

Classificação Nacional ceAtivIcades Ecor&micas (CNAE 2.1}
9511800 - Reparação e manutenção de computadores  e de equipamentos periféricos

Desconto InconClcionaCo Base Ce Cálculo ISSValor do(s) Serviço(s) Valor Dedução
500,000,00 0,00500,00

Desconto CondicionadoValor do ISS Valor ISS RetidoAlíquota ISS (%)
MEI 0,00 0,00MEI

Retenções Federais
CSLL INSS Outras RetençõesImposto de Renda PIS COFINS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
Total

Tolal LiquidoTolaI do(s) Serviço(s)
500,00500,00

Outras Informações

**● Empresa prestadora de serviços optanie do simples nacional
O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Microempresãrio Individual (MEI)
CONTA BRADESCO
AG: 3601
CC; 13321-3
CPF: 029.150.715-86
JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no site https://lbltica.8aatri,com.br
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Consulla Regularidade do Empregador18/01/23, 08:31

ImprimirVoltar

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

35.765.507/0001-10

JUCEÜO LIMA CASTRO DA SILVA 02915071586

10 R ALTO DA ESTRELA 25 QUADRA / CENTRO / IBITITA  / BA / 44960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/01/2023 a 30/01/2023

Certificação Número: 2023010102243321730000

Informação obtida em 18/01/2023 08:31:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1hUps://consulla-crf.caixa.gov.bf/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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i, MINISTÉRIO DA FAZENDA
f  Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 35.765.507 JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA
CNPJ: 35.765.507/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasii (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 08:34:49 do dia 18/01/2023 <hora e data de 8ras(lia>.
Válida até 17/07/2023.

Código de controie da certidão: F1AB.D181.C751.ED5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 18/01/2023 08:35GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Uei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20230356850

RAZAO SOCIAL

35.765.507 JfCELIO LIMA CASTRO DA SILVA

CNPJINSCRIÇAO eSTAOUAL

35.765.507/0U0M0200.155.476

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/01/2023, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FA2ENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

ReICeití4âoNc|2au va.rpiPágícij I dc l
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Página 1 rio 1

PODER JUDICIPjRIO
JUSTIÇA DO trabalí;".

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 35.765.507 JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.765.507/0001-10

Certidão n°: 2353765/2023

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

18/01/2023, às 08:32:03

17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

35.765.507 JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA (MATRIZ E
NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.** 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

Certifica-se que

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 35.765.507/0001-10,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Prefeitura Municipal de Ibitita

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PÇASIDNEY DOURADO MATOS, 70
CENTRO-IBITITA-BA
CNPJ: 13.715.057/0001-19

CEP; 44960-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número; 000003/2023.E

Nome/Razão Social: JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA 02915071586

FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇOES EM INFORMÁTICA

CPF/CNPJ: 35.765.507/0001-10

Nome Fantasia;

Inscrição Municipal: 54509970

Endereço; Rua ALTO DA ESTRELA, 62 CASA

CENTRO IBITITÁ - BA CEP: 44960-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
'●M****************************

*«W* ●»*●●■**●* ●****w**l»*<l*«*l»******»«*"* ●**●*●●****●*● *●*●●●****«**●»

●●**«******●*●

com base no Código Tributário Municipal.18/01/2023Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 18/04/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão; 6600008060170054509967090000003202301183

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://ibitita.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 18/01/2023 às 08:36:37
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rgy>
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: {74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84
: uofto -6*_

Contrato n" 005/2023

Processo Administrativo n” 005/2023

Dispensa 004/2023

CONTRATO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, C.N.P.J.:16.250.755/000I - 84,

Endereço: Praça Bráulio Cardoso. n° 58, Centro. Cidade: Lapão, Estado: Bahia, CEP.: 44905-000,

Fone: (74) 3657 1224, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e

CONTRATADO: FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrito no

CNPJ n® 35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000.

CPF-MF n® 034.610.735-04 RG 1126886599,

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto; Apoio Técnico na página institucional da Câmara de Vereadores

de Lapâo

CLÁUSULA SEGUNDA: O preço certo e ajustado c de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser pago

mediante entrega dos produtos e apresentação de notas fiscais, devidamente acompanhadas das
ordens e das certidões de regularidade fiscal.

Parágrafo único: O preço ajustado será pago diretamente ao CONTRATADO.

CLÁUSULA TECEIRA: O prazo do contrato será de I2(doze) mês, iniciando-se no dia 13/01/2023 e

encerrando no dia 31/12/2023. O local de entrega dos produtos será na Praça Bráulio Cardoso, n®

58, Centro, nesta cidade de Lapâo.

CLÁUSULA QUARTA: Após assinado o presente contrato, o contratado se obriga a entregar os

bens, mediante solicitação da contratante, de acordo com sua necessidade.

CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente do contrato ocorrerá por conta da seguinte dotação

orçamentária:

AÇÂO: 2002- Gestão das atividades da Câmara Municipal de Lapão.
ELEMENTO; 3390-39 - outros serviços pessoa jurídica

CLÁUSULA SEXTA: Fica expressamente acordado que não estabelece por força deste contrato

qualquer relação de emprego entre o Contratante e  o Contratado, sendo única e exclusiva

sponsabilidade do Contratado lodo e qualquer reclamação que por ventura advir de seus
funcionários.

CLÁUSULA SÉTIMA: No ato da entrega dos produtos/bens, será firmado pelo Contratante o

“Termo dc Entrega", encerrando a responsabilidade do Contratado tão somente em relação aos bens

e quantidade entregues na oportunidade.

0/7>UÓ4: Serão motivos de rescisão contratual:

a solicitação por requerimento das partes, com justificativa formal e por escrito;

0 não pagamento de quaisquer das parcelas convencionadas,

re

1)

2)
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Cenlro - Fone; (74) 3657-1224 — LapSo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84

a não execução dos serviços deiilro dos prazos estipulados;
4) 0 nâo comprimento de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento.

CLÁUSULA WNA-. Na ocorrência de quaisquer das situações contempladas nos itens “1” e “3” da
Cláusula anterior, considerar-se-á rescindido o presente contrato independente de quaisquer
notificação ou interpelação judicial ou exlrajudiciai.

CLÁUSULA DÉClhíA: A pane que der causa à rescisão contratual do presente instrumento, em
razão da ocorrência de quaisquer das situações contempladas na Cláusula oitava, ficará obrigada ao

pagamento da multa contratual correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato é regido pela lei n", 8.666/93, estando a

dispensa da licitação prevista em seu art. 24, II.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA: As partes elegem o foro da comarca de Lapâo, Estado da Bahia.,

para dirimir quaisquer omissões ou dívidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer
outro por mais especial que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor em
conjunto a duas testemunhas.

Lapào, 13 íte janeiro de 2023.

Conliatmte: Câmara Municipal de Vereadores de Lapâo

3]

Silva Douraao
Presidente

C^ontrat^

ÍmMVí oU.
^nix Transj^rência e Soluções em Informática
ÍnPJ 35.765.507/0001-10
Contratado

Testemunhas: ✓ ^ ̂
Testemunhai: ^

CPF:
Testemunha <-\a SjÍ

RG:

cpROfr -He.
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DIÁRIO
Edição 626 Ano 9

14 de janeiro de 2023

Página 4OFICIAL
iCâmara Municipal

deLapõo

gggjo DA BAHIA
MARA MUNICIPAL DELAPÃO
âuüo Cardoso, 58 - Centro - Fona; (74) 3657-1224  - Lapêo - BA- CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

AVISO DF. niSPl-NSA Dli LICITACÀÜ N" Ü04/2023

A Comissão Permanemc de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Lapio declara ser

dispcTLsada, de acordo com o An. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: FENIX
TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMA1TCA, inscrito no C.NPJ n* 35.76S.507/O001-
10, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Objeto; Apoio Técnico na

página institucional da Câmara de Vcrcadurcs de Lapão. Lapão-BA, 13/01/2023. Edeillon Marques
de Oliveira Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DF. RATIFICAÇÃO/HOMOLOGACAO

A Câmara Municipal de Vueadores de Lapão, Estado da Baliia, toma público que
ralificou/bomologou cm 13/0I/2U23, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação,
na Dispensa de Licitação n” 004/2023, em favor de FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES
EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ n* 35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da Estrela,

Centro. Ibititá, CEP 44.960-000. Objeto: Apoio Técnico na página institucional da Câmara de
Vereadores de Lapão. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023. Cliton da Silva - Presidente da Câmara
Municipal de Lapão-BA.

EXTRAIO DE CONTRATO
Contrato n 005/2023

Contrato n“ 005/2023. Dispensa n“ 004/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ n*
35.765507/l)001-10, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Lapão-BA.

Objeto: Apoio Técnico na página institucional da Câmara de Vereadores de Lapão.. Valor global de
R$ 6.000,00 (seis mil reais). Data de Assinatura 13/01/2023 Vigência do contrato: 13/01/2023 a

31/12/2023. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023 - Cliton da Silva Domado - Presidente da Câmara
Municipal de Lapão-BA.

Certificação Digital: SYNMTOIB-LPGYJXR3-KDOOPPDC-W1PAYMHR

Versão eletrônica disponível em: httpJ/üoem.org.brAjl/ba/lapao

Documento assinado digitalmenie conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA

ra CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84^trrer

AVISO DE DISPENSA DE LIClTACAO N° 004/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Lapão declara ser
dispensada, de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a seguinte contratação: FENIX
TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ n" 35.765.507/0001-
10, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Objeto: Apoio Técnico na
página institucional da Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA, 13/01/2023. Edeilton Marques
de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE RATIFICACÂO/HOMOLOGACÂO
Dispensa de Licitacão n° 004/2023

A Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, Estado da Bahia, toma público que
ratifícou/homologou em 13/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação,
na Dispensa de Licitação n° 004/2023, em favor de FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES
EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ n° 35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da
Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Objeto: Apoio Técnico na página institucional da
Câmara de Vereadores de Lapão. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023. Clíton da Silva - Presidente
da Câmara Municipal de Lapão-BA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n 005/2023

Contrato n° 005/2023. Dispensa n° 004/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO.
Contratado FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrito no CNPJ

35.765.507/0001-10, residente na Rua Alto da Estrela, Centro, Ibititá, CEP 44.960-000. Lapao-

BA. Objeto: Apoio Técnico na página institucional da Câmara de Vereadores de Lapão.. Valor
global de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Data de Assinatura 13/01/2023 Vigência do contrato:
13/01/2023 a 31/12/2023. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023 - Clíton da Silva Dourado - Presidente
da Câmara Municipal de Lapão-BA.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

(i-:uíl;nílr /

S«íij

>1►
f

09-05:À 1985
iAPÃO-B^

2023

Processo de Pagamento N® 15

Data: 20/01/2023

Empenho N®: 17/1

Credpr. 2669^EMBASA-EMPRESA baiana DE^UASE SANEAMENTO SA

Valor Bruto R$: 109,22

m.'m Valor Retido R$: 0,00

Valor Líquido R$: 109,22

Dotação Orcamenlârla

Rqdiizidp

Unidade:

200♦  ●

1,0

2.3339.15000QQO

1.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

2.002 r GESTAO DAS ATIVIDAÒES DA CÂMARA DE LAPAO
3.3.90^39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa JuHdIcaElementò:

Fonte: 15000000> Recursos não Vinculados de Itnirastps
y

jrr

BANCO CAMARA23.532-6 3642-3 001 - BANCO DO BRASIL S A 12002 109.22

32S72228IAFIC'
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fi CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
pm(;a braulio cardoso - ceiitho

CNPJ: 16.250-755/0001-84 - CEP; 44.905-000 ● LAPAO - 8A

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

TIPO DO EMPENHO; EstimativoN°SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 17/2023

Data Pagamento: 20/01/2023Data Liquidação: 19/01/2023Data Sub-Empenho: 19/01/2023Data Empenho: 16/01/2023

— FORNECEDOR

Nome:

Endereço;
Bairro:
CNPJ:
Conta:

2669 - EMBASA-EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento: EDIF SEDURAVLUIS VIANA, 420

CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA
13.504.675/0001-10 Insc, Estadual:

Estado:Cidade;
CPF:

Banco:
RG:

 Agência:

|—DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2002.3339.15000000 ● ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO

01 - Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002- GESTÃO D/AS ATIVIDADES DA CÂMARA OE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.39.11 - SERVIÇOS DE DE FORNECIMENTOS DE AGUA

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade: Não se Aplica
Convãnio:
Patrimônio:

Contrato:
44.170,00 500,00 43,670,00

-HISTÓRICO 

LIQUIDA-SE NESTA DATA ● CONSUMO DE ÁGUA - JANEIRO 2023 Movimentação Empenho

Saldo Antenor Sub-Empenho Saldo Aluai

109,22500,00 390,78

Data do Empenho: 16/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023 Data do Pagamento; 20/01/2023

Valor Bruto//# Cento e nove reais e vinte e dds centavos F# 109,22

Paga-se ao favorecido o vator de R$ 109,22 (Cento  e nove reais e vinte e dois
centavos), provinlente desta nota. Em, 20/01/2023

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 20/01/2023

/f

CLITON OA SILVA DOURADO

Presldenle(a)
CPF: 202.640.465-87

MARCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCÃRtA

N*Cont» Oescriçlo ConU 8*A9ônc{a 8anco N*Doc. Valor

6ANGOCÃMARA23.632>e 3$42-3 001 ■ BANCO 00 6RASIL SA. 12002 109,22

N» PROCESSO PAGTO: 15 / 2023RECIBO

Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância supra de R$ 109,22 (Cenio e nove reais e vinte e dois centavos), conforme especificação constante
nesta ordem de pagamento de n° 15, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.

3ZS7222SIAFIC ■
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CAR&OSO ● CENTRO

CNPJ; 16.250-7SS/0001-84 - CEP: 4A.905-000 - LAPAO ● BA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM:
Estimativo19/01/2023 TIPO DO EMPENHO:Data do Sub-Empenho:N»SUB-EMPENHO; 1EMPENHO; 17/2023

— FORNECEDOR

Nome;

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta;

2609 - EMBASA-EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento: EDIFSEDURAVLUIS VIANA, 420

CENTRO ADMINISTRATIVO OA BAHIA
13.504.67&TO01.10 Insc. Estadual:

Estado:Cidade
CPF

Banco

RG:

 Agência:

(—ootaçAo orçamentaria
Reduzido: 2002.3339.1

Data do Empenho: 16/01/2023
5000000 ● ORÇAWENTARíO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 ●Legislaliva
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002-GESTAO DAS ATIVIDADES DACAMARADE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros ● Pessoa Jurídica
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.3.90.39.11-SERVIÇOS DE DE FORNECIMENTOS DE AGUA

Unidade:
Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Saldo AluaiValor do EmpenhoSaldo Anterior
Modalidade: Não se Aplica
Convãnio:
Palrlménlo:

Contraio: 43.670,00500,0044.170,00

^HISTÓRICO 
LIQUIOA-SE NESTA DATA- CONSUMO DE AGUA - JANEIRO 2023 Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

109,22 390.78500.00

Data do LIquIdaçao: 19/01/202316/01/2023Data do Empenho:

RETENÇÕES

ValorDescriçãoCódigo

0,00Valor Retido
Valor LfquidoCento e nove reais s vinte e dois centavos tt# 109.22í

DOCUMENTOS COMPROBATÒRIOS

Vilor R5
109.22

N* Documento
65760808

DIVERSOS Data Emlsaão Nome do Doc.
02/01/2023 FATURA

DESDOBRAMENTOS(PCASP)
Valor RSDescriçãoCódigo

109,22LIQUiOAÇÃO SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, ENERGIA ELETRíCA, GÁS E OUTROS33231080

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
19/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais (oram recebidoa a/ou serviços prestados em
19/01/2023.

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR
Conlador(a)

Reg.Prof.: 006613

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Conlrolador(a) Irttamota)

CPF: 021.708.585-64 3257222

SIAFK -
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CNPJ 13.604,675«001-10 INSC eST. 00665571
CentroAflrrmistrattvoda Bahia - CAB, 4'Av N”420-CEP41 745«)2

Cddigo Débito Automâllco
Matricula Mis/Ano dv Cidade dv Inscrição Vencimonto

065760808 01/2023 4 0067 1 01.0010.2.0242.0000.0 10/02/2023
Ndme/Sndereço para entraga

CAM MUN DE LAPAO

PC BRAULIO CARDOSO. 42
LAPAO CENTRO

CNPJ 16.250.755/0001-84 102881

CEP-44.905-000

Consumo dos últimos mesesN'Hldrómstro Cód.Lellura leitura Atual Leitura Anterior Dias do Cons. Porlodo do Contuino

1030A20G681767
Endereço da Ligação

CAMARA MUNICIPAL LAPAO
PC BRAULIO CARDOSO. 42
LAPAO

Especrficação

CNP

08/11A08/12 01/2023

12/2022

11/2022

10/2022

09/2022

08/2022

128 118
Data da LaKura Data da Fatura 13

08/12 08/12/2022 5CENTRO
16.250.755/0001-84J 5

Valores em RS 4

4
109,22CONS. AGUA 10H3 Consumos (m

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE

UM MES REPRESENTA UM ACRÉSCIMO DE 1380 LITROS.

L5CRETC ;R,11L 5—

U Pc<ti'U
MS 29142011
Parâmetros

Cot-ISUH

TurNdez ● 5,0 UT

Ciora ● Min. 0,2 mgll

Eschenchia
Coli - (●)

N" ae Amostras ● Rede
Exigidas Aiateadas Em_a3nlorniidade_:

0034 0035 0035
0034 0035 0035
0034 0035 0035

0034 0035 0035TarHa PUa-0001 TOTAL A PAGAR EM RS CdMormes
TermoWersntes-Ausente 0034 0035 0035
Agua fluoretada com teor máxjmo permitido de alé 1.5mg/L de flúor (").
Significado dos parâmetros de qualidade da água

ocoredeMdeepefMutesducMdes ru agua.C«
109,22

Fatxaa de .
ContumofFP) VL. Unlt.<RS) X Cons.lnPI X UC ● Valor(RS) ESGOTO<%ãgua) VL. ToUl Tutudez ocorre devido a oartioias em susoensão. gue deiam

e ãgua com sperèricia Turvs,
croduto Quenico uUicado oers etrnnar hsdãnes
indatador uUizjdo para medr contaminação por bactãnas.
mpcador utÉzadO paramedr tcMamavaçio lecal

CloroPUBLICO 1 UNIDADE
CcãfcvTnes TcXars
EsdieocTna
Coli n:
FljorCi:

6ATE 6 mínimo
6  3.62

94,74
14,484>

produto químico adidonado ààpua para prevenir caries
derrOnas.

|‘| Sistemas que analisam 40 ou mais amosiras/més, ausèrvtia em
95% das amostras examinadas
(') Sistemas que analisam menos de 40 amoslrasfmés, apenas
uma amostra poderá apresentar mensaimente resultado posiltvo.
(■●) Aiguns sistemas podem nào estar sendo fluorelados
Òbs. Detectadas anomalias, medidas corretivas sáo adotadas para
0 relomo à noirraiidade.109,22

0,00

TOTAL AGUA 109,22 0,00
OTOTAL ESGOTO UH°UnidadedeCor UTsUnidadedeTurt>dez

I  tMPOSTO I 8A$£ DE CALCULO ftS LALOR LV Rt
INFORMAÇÕES

DE
CONTRIBUIÇÃO iWBIBI

CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO DE
SERVIÇOS: LEI FEDERAL 11.445/07,
LEI ESTADUAL 11.172/08, DECRETO
7.765/00 E RESOLUÇÃO N.001/11 -CORESAB.

Unidades da Comurno - UC
(Apartamentoarcasaslsales)

Consumo M4dlo por Unfdada(nF|

Conaumo Médio Manaal / Ltgaçéo

0001

10

10

1,151,060

4,990 5,45

CENSO DEMOGRÁFICO 2022: A PARTIR DE AGOSTO, ATENDA
O RECENSEADOR DO IBGE E RESPONDA CORRETAMENTE

O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA CONTA
IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS
CONFORME LEI FEDERAL 11.44S/07 E
DECRETO FEDERAL7.217/10.

CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA. EVITE DANIFICA-LO.

EXISTE(M)DEBITO(S):EXEC.ANT- 001 MES(ES)

ESTA CONTA NAO QUITAOÈBITOS ANTERIORES

NOTA FISCAL / CONTA DE AGUA E/OU ESGOTO
CNPJ 13.504.67V0001-10 INSC. EST. 00665571

Centro Adminrsiralivo da Bahia - CA6. 4*Av. N°420- CEP 41.745-002

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM RSCddíQO Débito Automático
Cidade dv inscrição Mès/Ano dvMatricula

10/02/2023 109,22065760808 01/2023 40067 1 01.0010.2.0242.0000.0

0011122/0022493-0660 1
826300000013 092200478201 657608080120 340000000000

«UTENnOÇAO mcAnica
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NOTA FISCAL>

E/OU ESGOTO

CAM MUN DE LAPAO
PC BRAULIO CARDOSO, 42
LAPAO

1231157
ElCENTRO

44.905-000CEP
CODIGO DO RESPONSÁVEL 102881
MATRICULA
INSCRICAO
ROTEIRO LEITURA
ROTEIRO ENTREGA
HIDROHETRO

0&5760808
0067.01.0010.2.0242.0000.0
00012140
000012140
A20G681767

.  ̂
io Gratuita

0800^0555 195
X

LOJA : RU AURELINO GALVAO DOURADO 65

www.embasa.ba.gov.br/centralservicos
001112:0800 0555 195

Se a sua solicitação não for atendida dentro do prazo estabelecido,
ligue para a AGERSA e informe o número de protocolo de seu pedido. 0800 075 3226

CONTRATO 0 seu contrato de adesão pode ser obtido em um dos nossos pontos de atendimento
DE ADESÃO ou através do site virww.embasa.ba.gov.br/centralservicos

ACOMPANHC A MBDIÇAO ̂
oo sgv HioRõMento e,
SSNRCfSSÃRia RNTReeM
CONTATO COM A 0MBASA

RARA UMA MRUiOR ANÁUSR
OO SfU CONSUMO J

Para^ilítaraconsulta, preencha
os campos ao lado com a leitura
do seu hidrômetro.
(apenas números pretos):

ATUALIZE SEU CADASTRO
Para a Embasa lhe atender melhor, compareça em um de nossos pontos de atendimento e atualize seus dados.

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇAO
MORADOR PORTEIRO SlNDICO VIZINHO

PARA USO DO ENTREGADOR

□ □ a □o Mudou-se
O Endereço insuficiente
□ Número nâo confere

O Desconhecido
d Recusado
□ Outra Ocorrência

ASSINATURADATA

<
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01/02/2023 09:12 about:blaní(

SISBB

01/02/2023 -
3842303842

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
AUTOATENDIMENTO

SEGUNDA VIA
09.12.28

0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

Convênio EMBASA

Codigo de Barras 82630000001-3
65760808012-0

09220047820-1
34000000000-0

20/01/2023

109,22

Data do pagamento
Valor Total

DOCUMENTO: 012002
AUTENTICACAO SISBB: 1.8AA.B40.BA7.AA6,BD7

aboutrbiank 31/43

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:31, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:55

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1fe5eb4f-e5fd-486a-baa5-09aa75bdb133



/

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

f■:o<)-o5- "1985
Á lAPÀÒ VBA

2023

Processo de Pagamento N® 16

Data: 20/01/2023

Empenho N®: 18/1

V214P^-00EILBA-COMPANHIA PÉ Ei^ÈTTUÇjb^E DÕ EST^ DÁ BAHIACredoú.

Valor Bruto R$; 1.257,68

Valor Retido R$: 0,00

Valor Liquido R$: 1.257,68

Dotação Ofçamantârta

Reduzido: 2002:3339.15000000

1.01 Çl -CAMARA MUNICIPAL DÉ LAPAP

2.0p2 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÃ!^RA;DÉ LAPÃO
3:3^.96.39.00 - Outros Serviços Terceiros- Péssòá Jüíldlcá

Fonite: 15000000 ^Recursos não Vinculados de Impostos
V  .V-- VV’-: ' ; ~ .V.;;

Unidade:

Ação:
Èleinentò:

si.?í'í^.3tHaiiòÜiíi ;íái
iÍ?.'As(hçlKv ^Bançoí iVólór. ic!' St-i:-J

BANCO CAMARA 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 1.257.6823.532-6 3842-3 12003

32«TIWSIA>=IC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUÜO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: U.2S0.75S/0002-84 ● CEP: 44.905-000 ● LAPAO  ● 8A

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

EMPENHO: 18/2023 N°SUB-EMPENHO: 1 TIPO DO EMPENHO: Estimadvo

Data Empenho: 16/01/2023 Data Sub>Empenho: 19/01/2023 Data Liquidação: 19/01/2023 Data Pagamento: 20/01/2023

— FORNECEDOR

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

2140 ● COELBA ● COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

AV EDGARD SANTOS, 300
CABULA VI
15.139.629rt)001-94

Cidade
CPFInsc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Banco

Estado:

 Agência:

RG:

f— DOTAçAo ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2002,3339,15000000 ■ ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidado:

Função:
Sub^Função:
Programa:
Açio:
Elemento:
Ponte:
Sub*Elemento:

1.01,01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO 00 LEGISLATIVO
2-002- GESTAO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÂO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridlca

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.39.10-SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICAS

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
43.670,00 6.000,00 37.670,00

"HISTÓRICO -

LIQUIDA-SE NESTA DATA P PAGAMENTO COELBA - JANEIRO 2023 Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

6.000,00 1.257,68 4.742,32

Data do Empenho: 16/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023 Data do Pagamento: 20/01/2023

## Um mil e duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e oito centavos M Valor Bruto 1.257,68

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 1.257,66 (Um mil e duzentos e cinquenta s
sete reala e sessenta e oito centavos), proviniente desta nota. Em, 20/01/2023

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 20/01/2023

m)

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a)
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO OE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.766.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA

N*ConU OeecrlçSo Conte N* Agincla Banco N*Doc. Valor

BANCO CÂMARA23532-6 3642-3 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 12003 1.257.68

RECIBO N° PROCESSO PAGTO: 16/2023
Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO a Importância supra de R$ 1.257,68 (Um mii e duzentos e cinquenta e sela reais e sessenta eoilo centavos),
conforme especificação constante nesta o/rlem de pagamento de n° 16. pela gualdamos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.

SIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

m
nqta DE LIQUIDAÇÃO

PRAÇA 6RAUU0 CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 ● LAPAO ● BA

PROCESSO ADM:
Estimativo19/01/2023 TIPO DO EMPENHO:Data do Sub-Empenho:N'SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 18/2023

^FORNECEDOR
Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

2140 . COELBA ● COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

AV EDGARO SANTOS, 300
CABULA VI
15.139.629/0001-94

Cidade:
CPF:Insc. Estadual;

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Estado:

Banco:

RG:

Aa^ncla;

i— ootaçAo orçamentaria
Reduzido: 2002.3339.

Data do Empenho: 16/01/2023
15000000 ● ORCAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1,01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002- GESTAO das ATIVIDADES DA CAMARA DE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros ● Pessoa Jurídica
15000000- Recursos nào Vinculados de Impostos

3.3.90.39.10- SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICAS

Unidade:

Função:
Sub-Função;
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-EI emento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo Anterior
Modalidade: Não se AplKta
Convênio;
Patrimênio:

Contrato: 37.670,006.000,0043.670,00

HISTÓRICO   ~
LIQUIOA-SE NESTA DATA P PAGAMENTO COELBA - JANEIRO 2023 Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

1.257,68 4.742,326.000,00

Data do Liquidação; 19/01/2023Data do Empenho: 16/01/2023

RETENÇÕES

Valor
DescriçãoCódigo

0,00Valor Retido

Valor Liquido## Um mil e duzentos e cinquenta o sete reais e sessenta e oito centavos M 1.257,68

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Valor RSN* DocumentoDIVERSOS Data Emissão Nome do Doe.
1.257,68592844311/01/2023 FATURA

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Valor R$ :OesertçãoCódigo

LIQUIDAÇAO SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, ENERGIA ELÉTRICA, GAS E OUTROS 1.257,6833231080

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
19/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
19/01/2023.

y-

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Conlador(a)
Reg. Prof.: 006613

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Conlrolador(a) Intemo(a)
CPF: 021-706.585-64 3H719Ç
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

E^j
NOTADESUB-EMPENHO

PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 ● CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

TIPO 00 EMPENHO: EstimotivoData do Sub-Empanho; 19)01/2023N°SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 18/2023

— FORNECEDOR
2140 -COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

AV EDGARD SANTOS. 300
CABULA VI
15.139.629A3001-94

Cidade
CPFInsc. Estadual:

Tipo Passoa: Jjrídica
Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Complemento:
Estado:

Banco

RG:

Agência:

■— dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 2002.3339.1

Data do Empenho: 16/01/2023
5000000 ■ ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTA

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
01-Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO 00 LEGISLATIVO
2.002-GESTAO das atividades DACAMARAOE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros ● Pessoa Jurídica
15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos

3,3,90.39.10- SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRlCAS

Unidade:
Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento;

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo Anterior
Modalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio;

Contrato:
6.000,00 37.670,0043.670,00

-HISTÓRICO 

VALOR EMPENHADO PARA CUSTEAR DESPESAS COM GASTOS REFERENTE A
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA A CAMARA DE VEREADORES DE LAPAO
DO ANO EM CURSO.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

4.742,321.257,686.000.00

Valor TotalValor UnitãrloQuant.UnidadeEspecificação (item)N' Ordem

1,257,68tm Um mll e duzentos e cinQuonta e sete reais e sessenta e oito centavos /)#

Declara que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 19/01)2023Autorizo 0 empenho da despesa supra mencionada em 19/01)2023.
r

\

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Conlrolador(a) lntemo(a)

CPF; 021.706.585-64

CLITON OA SILVA DOURADO
Presidenle(a)

CPF; 202.640.465-87
3Í57IW
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01/02/2023 09:12 aboul:blank

SISBB

01/02/2023 -
3842303842

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
AUTOATENDIMENTO

SEGUNDA VIA
09.12.28

0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

Convênio COELBA

Codigo de Barras 83890000012-9 57680030000-0
00592844321-4 01925483363-3

20/01/2023

1.257,68

Data do pagamento
Valor Total

DOCUMENTO: 012003
AUTENTICACAO SISBB: 0.991.8A9.66A.1B7.783

aboutrbiank 32/43
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

2023

Processo de Pagamento N° 17

Data: 23/01/2023

Empenho N°: 23

d^ítorií 3417 - RAMON NEiVA ROCHA

Valor Bruto R$; 474,90

Valor Retido R$: 0,00

Valor Liquido R$: 474,90

Dotação Orçamentária

Ro^il^: / 2Ó02.itó3M50pQOpO

Unidade: 1.01.01 - CAMARA MUNICiPAL DE LAPAO

2.002 - GESTÃO DAS ATÍVIDADES DA CÂMARA DE LAPÂOAção:

Elemento:, 3l3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:
V '

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
y
;VaíbrN» AsOhctá iBaricÓ;'. r.

BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 12301 474.90
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO ● 6A

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

18/01/2023 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/NormalData Empenho:EMPENHO: 23/2023

_FORNECEDOR

3417 - RAMON NEIVA ROCHA Tipo Pessoa: JürlOica
Complemento: CASA

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 279
CENTRO
46,851.105/0001-55 Insc. Estadual:

Estado: BACidade: IRECE
CPF:

Banco: -
RG:

 Agência;

|—OOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido; 2002.3339,15000000 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01-CAMARA MUNICIPAL DÊ LAPAO

01 - Legislativa
31-Ação LegSlativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002- GESTAO das ATIVIDADES DA CAMARA OE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos
3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros ● Pessoa Juridica

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
AçSo;
Elemento:
Fonte:
Sub-Ele mento:

Valor do EmpanhoSaldo Anterior Saldo AtualModalidade: Nâo Se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
474,9031.590,00 31.115,10

"HISTÓRICO 

LlQUIDAÇAO REFERENTE A NOTA FISCAL DE N» 24.

Data do Empenho: 18/01/2023 Data do Liquidação: 19/01/2023 Data do Pagamento: 23/01/2023

Valor Bruto 474,90## Quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa centavos M

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 474,90 (Quatrocentos e setenta e quatro
reais o noventa centavos), provfnlente desta nota. Em, 23/01/2023

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 23/01/2023

/

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a)
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953,788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N* Coma Descrição Conta N* Agênclo Banco N*Doc. Valor

BANCO CAmaRA23.532-6 3642-3 001 ● BANCO OO BRASIL SA. 12301 474.90

N° PROCESSO PAGTO: 17 / 2023RECIBO

Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a imponância supra de RS 474,90 (Quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa centavos), conforma
especHicaçâo constante nesta ordem de pagamento de n° 17, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através da DEBITO.

3254665SIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250.7SS/0001-84 - CEP; 44,905-000 - LAPAO - BAm i

NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM:
18/01/2023 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/NormalData do Empenho:EMPENHO: 23/2023

_FORNECEDOR

3417 - RAMON NEIVA ROCHA

RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 279

CENTRO

46.851.105flX)01-55 Insc, Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica

Complemento: CASA

Nome:

Endereço;
Bairro:

CNPJ:

Conta:

Estado: BACidade: IRECE

CPF;

Banco: -

RG:

Agência:

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Reduzido: 2002.3339,15000000 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Leslsl3tlva

31 - Ação LegIslaUva
0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.002 - GESTAO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÂO

3.3.90 39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3,3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade:

Função:

Sub-Funçâoi

Programa:

Ação:
Elemento:

Fonte;

Sub-Elemento:

Valor do Empenho Saldo AtualSaldo AnteriorModalidade: Não se Aplica
Convênio:

Patrimênio:

Contrato;
474,9031,590,00 31.115,10

r-HISTÓRICO ■
LIQUIDAÇÃO REFERENTE A NOTA FISCAL DE N’ 24.

Data do Liquidação: 19/01/2023Data do Empenho; 18/01/2023

RETENÇÕES

Código Deicrição Valor

Valor Retido

Valor Líquido

0,00
#// Quatrocentos e sotonla o quatro reais e noventa centavos ##

474,90

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

NOTA FISCAL Data Etnlssüp
19/01/2023

Número Série Sub-Séria Data Validade

1  29/12/2Õ23

Valor R$

474,0024 A

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Código

33231990
Deacrlçâo

LIQUÍDAÇÂO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Valor RS

474,90

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
19/01/2023.

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em

19/01/2023. podendo efetuar o pagamento.

í. y

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Controlador(a) Inlemofa)
CPF: 021,706.585-64

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contadorfa)

Reg. Prof.: 006613 Jiwees
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO ● BA

fa NOTA DE EMPENHO

18/01/2023 TIPO DO EMPENHO: Ordlnário/NormaiEMPENHO: 23/2023 Da(a do Empenho:

_ FORNECEDOR

Nomo:

Endereço:
Bairro;
CNPJ;
Conta;

3417 ● RAMON NEIVA ROCHA Tipo Pessoa; Jurídica
Complemento: CASARUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 279

CENTRO
46.851.105/0001-55 Insc. Estadual:

Estado: BACidade: IRECE
CPF:

Banco: -
RS:

Agência;

p DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.
Reduzido: 2002.3339,15000000 -ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Funçêo:
Sub4=un;ão;
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-El emento:

1.01.01 ● CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO

01 - Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002- GESTAO das ATIVIDADES DA CAMARA DE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros ● Pessoa Juridica

15000000- Recursos não Vinculados de Imposlos
3.3.90.39.99-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jundlca

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
31,590,00 474,90 31.115,10

-HISTÓRICO 

VALOR EMPENHADO COM A VALIDAÇAO OE CERTIFICADO DIGITAL E-CPF A3 EM TOKEN COM SEGURO, PARA SERVIR AS NECESSIDADES DA CAMARA
MUNICIPAL.

Especificação (item)N" Ordem Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total

#4 Quatrccentos e selenta e quatro reais e noventa centavos ## 474,90

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 18/0112023, Ooclaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 16/01/2023

V  /

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a)
CPF: 202.640.465-87

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Controlador(a) lrtemo(a)
CPF; 021.706.585-54

C2S<SÍ5

SMFIC-

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:26, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:52

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e462b532-24a3-4148-b396-279f3897b422



23/01/2023 10:08 aboul:blank

SISBB

23/01/2023 -
3842303842

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
AUTOATENDIHENTO 10.08.48

0002SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL
CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
BANCO: 260
AGENCIA; 0001-9
CONTA:

NU PAGAMENTOS - IP

11.922.649-3

FAVORECIDO:

CPF/CNPJ: 46.851.105/0001-55
VALOR: RS
DEBITO EM: 23/01/2023

RAMON NEIVA ROCHA

474,90

DOCUMENTO: 012301
AUTENTICACAO SISBB: 2.ABA.EED.34A.4BB.EFC

aboutiblanK
1/2
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Prefeitura Municipal de Irecê
PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA
CENTRO - IRECÉ - BA '

CNPJ: 13.715.891/0001-04

CEP; 44900-000

Número da Noia
00000024

Data e Hora de Emisaío

19/01/2023 10:33:01
Data do Falo Gerador

19/01/2023
Código de Verificação

AAABGPCE-AKAACJ

Dados dois) Serviço(s)
Local da Incidência
IRECÊ/BA

Local da Preslação
IRECÊ/BA-BRASIL

Exigibilidade do ISS / Natjreza da Operação
Exlglvel

Prestador do(s) Servlco(s)

Nome/Razão Social: RAMON NEIVA ROCHA
Nome Fantasia:

Endereço:

ROCHATEC

RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 279 TERREOSALA2

CENTRO IRECÊ - BA CEP; 44900-000

Insc. Municioal: 00001368400509

E-mali:

46.851.105/0001-55CPF/CNPJ:

Telefone; 0

Tomador do(s) Servlgo(s)

Câmara Municipal de Vereadores de Lapão

Câmara Municipal de Lapão

Praça Bráullo Cardoso, 58
Centro LAPÃO - BA CEP: 44905-000

Insc. Municipal:

E-mail:

16.250.755/0001-84

(74) 3657-1224

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia;

Endereço;

CPF/CNPJ:

camara.mgr@hotmail.comTelefone:

Discriminação dolsl Servico(s)

Validação de um certificado digital E-CPF A3 em token com

seguros plus.

Classificação do Serviço (LE1116/2003)
17.06 - Propaganda a publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaborai

Classificação Nacional de Atividades Econóinicas (CNAE 2.1)
7319002 - Promoção de vendas

Valor do<s) Serviço(s) Base de Cálculo ISSDesconto IncondlcionadoValor Dedução
474,900,00474,90 0,00

Desconto CondicionedoValor ISS RetidoValor do ISSAlíquota ISS (%)
0,000,009,502,00

Retenções Federais
INSS Outras RetençõesCSLLPIS COFINSImposto de Renda

0,00 0.00 0,000,00 0,000,00
Total

Total LiquidoTotal do(s) Servlço(s)
474,90474,90

Outras Informações

Empresa prestadora de serviços optante do simples nacional ”*

O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação; Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME - EPP)

Valor aproximado dos tributos com base na Lei 12.741/2012 - R$ 87.62 - (18,45%) - Fonle; IBPT

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no slle https://lrece.8aatrl.com,br
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Redesim - Consulta Pública CNPJ16/01/2023 1,5:59

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADE ABERTURA

21/06/2022COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

46.851.105/0001-55

Matriz

NOME EMPRESARIAL

RAMON NEIVA ROCHA

PORTE
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ROCHATEC
ME

OUALIFCAÇAO

Empresário

CPFNOME DO RK=RESENTANTE LEGAL

RAMON NEIVA ROCHA 045.###.###-89

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOmiCA PRINCIPAL

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormonte

CODlOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

7319-0/02 - Promoção de vendas
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDIÇA

213-5 ● Empresário (Individual)

NÚMERO COMPLEMENTO

TERREOSAUA2
LOGRADOURO

PRESIDENTE CASTELO BRANCO 279

UFMUNICiPIO

IRECE
BAIRROroiSTRlTO

CENTRO

CEP
BA

44900000

TELEFONE

(74) 99416738
ENDEREÇO ELETRÔNICO

RAMONB45@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATADA SmjAÇAO CADASTRAL

21/06/2022
SITUAÇAO CADASTRAL

Ativa

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (NÃO HÁ INFORMAÇÃO NA BASE DE DADOS DO CNPJ)

Código de autenticidade: 26683705fcdb81c1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n” 1.863, de 27 de dezembro de 2018. Informações vigentes na data da emissão.

Emitido no dia 16/01/2023 às 15:59:15 (data e hora de Brasilla) por RAMON NEIVA ROCHA - CPF 045.621.045-89

hitps://consultacnp).redo5im.gov.or/autemiciaaae-comprovanto-inscricaoO  código pode ser consultado

(hitps.//consultacrpj.redesim .gov.br/autenticidade-comprovanie-inscricao).

endereçono

1/1
htlpsr//consultacnpj,redesim.gov.br/comprovante-inscricao
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ramonb45@hotmail.com
Ramon Neiva Rocha
46.851.105/0001-55
Rua Castelo Branco, 279 Térreo Sala 2
44900-000 - Irecê/BA

Dados do Cliente

Lapão Câmara Municipal de Vereadores
CPF/CNPJ: 16250755000184 Data; 18/01/2023

ORÇAMENTO N® 0003-23

Serviços

Valor Unitário Valor TotalQuantidade UnidadeNome

Validação de um certificado digital E-CPF A3 em token com
seguro s plus

R$ 474,90R$ 474,901 un

R$474,90Total Serviços

RS 474,90

RS 474,90

Subtotal

Total Orçamento

Assinado de fomsa digital poi
RAMON NEIVA

ROCHAfl4562UM589
Dados; 2023.01.18 OM1;36-03W

RAMON NEIVA

ROCHA:04562104589

Ramon Neiva Rocha
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Pâgin<3 1 de i

PODER JUDICIÁRIO
   -- ''RABALí;'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAMON NEIVA ROCHA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.851.105/0001-55

Certidão n°: 46920158/2022

Expedição: 28/12/2022, às 15:02:40
Validade: 26/06/2023 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RAMON NEiVA rocha (matriz e filiais), inscrito (a) no
CNPJ sob o n® 46.851.105/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

.. i .bi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAMON NEIVA ROCHA
CNPJ: 46.851.105/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RF8) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:07:18 do dia 28/12/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 26/06/2023.

Código de controle da certidão: 3AEC.A4B4.CCB7.D7B0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 28/12/2022 15:09GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ■ Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N“: 20227255943

razAo social

RAMON NEIVA ROCHA

CNPJinscrição estadual

46.851.105/OÜÜ1-55195.647.705

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 28/12/2022, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDARIAS ou via internet, no ENDEREÇO http://wwv/.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 dc 1 RelCenidaoNegaiiva.rpi
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Prefeitura Municipal de Irecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRAÇATEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA

CENTRO - IRECÊ - BA '

CNPJ: 13.715,891/0001-04

CEP: 44900-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 002832/2022.E

Social: RAMON NEIVA ROCHA

ROCHATEC

Nome/Razão

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal: 000.013.684/005-09

Endereço:

CPF/CNPJ: 46.851.105/0001-55

RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 279 TERREOSALA2

CENTRO IRECÊ - BA CEP: 44900-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNIClPlO.

Observação:

'«●«●«●««●««PB*********************************************l●■●««●«*●*●«*»●●●■****●●●*●*«******●******** ft* ****«*****«*«●«>●●■●»●●■●●«● I

************●«*●*●**■**●●***■●*«*■****■●■●***»●***********●****●*************●●●●«*●*●*●**●●*«*●*●************«*●**●************ ***●*●***●*●*●*

●●●*●*♦♦**♦******●*****●*●*●●*●**●*●●●»**»»»»*»»*●*●●*●***●■**»*■●**●*●●***●●●●***●****<»*■●●●●"*■●***«●»●»●***●●●**●●*●**●●**●

28/12/2022 com base no Código Tributário Municipal.Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 26/02/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima Identificada.

Código de controle desta certidão: 3600007991720000013900060002832202212287

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 28/12/2022 às 15:08:18
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Consulta Regularidade do Empregador28/12/2022 15:04

imprimirVoitar

CAiXA
CAiXA ECONÔMICA FEDERAL

Cerlificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

46.851.105/0001-55

RAMON NEIVA ROCHA

RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 279 TERREO SALA 2/ CENTRO / IRECE
/ BA/44900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/12/2022 a 26/01/2023

Certificação Número: 2022122802540048306651

Informação obtida em 28/12/2022 15:04:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1hitps://consulta-crf.caixa.gov.t)r/consullacrf/pages/cxinsullaEmpfegador.jsf
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AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS16/01/202316:05

REGIN
PROSOLUTION

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS
Versão 1.6

Validação feita com sucesso

Protocolo

225683083

Chancela/Controle

224230409610877

Exibir Imagem Voltar

regln.)uceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 1/1
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si

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

RAMON NEIVA ROCHA

RAMON NEIVA ROCHA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/02/1989,

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESÁRIO, CPF n°

045.621.045-89, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1471456005, órgão expedidor

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a)  no(a)
RUA JOSE ALVES DE ANDRADE, 673, CENTRO, IRECE, BA, CEP 44900000,
BRASIL.

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte
firma RAMON NEIVA ROCHA.

DO CAPITAL

Cláusula Segunda - O capital é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) totalmentc

subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 15-.000,00 (quinze mil reais) em

moeda corrente do país.

DA SEDE

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA

PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 279, IERREO:SALA 2, CENTRO, ERECE, BA,
CEP 44.900-000.

1)0 OBJETO

Cláusula Quarta - O Empresário IndividuEii terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas;

SERVIÇOS DE VALIDAÇÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS, PROMOÇÃO DE

VENDAS, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS..

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida(s) a(s)

atividade(s) de SERVIÇOS DE VALIDAÇÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS,

PROMOÇÃO DE VENDAS, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.

ATIVIDADE ECONÔMICA

8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmentc às empresas não
especificadas anterioimente.

7319-0/02 - promoção de vendas.

81200000877608

Certifico o Registro sob o n® 98204279 em 21/06/2022
Protocolo 225683083 de 20/06/2022

Nome da empresa RAMON NEIVA ROCHA NIRE 29105731701

Este documento pode ser verificado em http;//regin,]uceb,ba.gov,br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 224230409610877

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretãrla-Geral

JU€EB
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

RAMON NEFVA ROCHA

9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas

todas as informações prestadas neste instrumento  e quanto ao disposto no artigo 299 do

Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária c não possuir outro

registro como Empresário Individual no País.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra cm Microempresa -

ME, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4“ do art. 3° da
mencionada lei.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

IRECE - BA. 17 de junho de 2022.

RAMON NEIVA ROCHA

81200000877608

Certifico 0 Registro sob o n° 98204279 em 21/06/2022
Protocolo 225683083 de 20/06/2022

Nome da empresa RAMON NEIVA ROCHA NIRE 29105731701
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 224230409610877

Esta cúpia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

JiãCBB
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JUCEB 225683U83

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

RAMONNEIVA ROCHANOME DA EMPRESA

22S683083 - 2U/06/2Ü22PROTOCOLO

Ü80-INSCRIÇÃOATO

081)-INSCRIÇÃOEVENTO

MATRIZ

NIRE 29I0S73I70I
CNPJ 46.851.105/0001-55
CERTinCO O REGISTRO EM 21/06/2022

JPROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29105731701 DE 21/06/2022 DATA^I^-^NTjI ,̂(^AO^^,
;  . _ ^

V S \ 1 i

1/06

^-5

/2022

515 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUlVAMENTOá?204279

IJKASII.

„  H- S.

TIANA REGíLA M G DE ARAÚJO

Secrciária-Geral

1

Junta Comercial do Estado da Bahia

CerOfico o Registro sob o n° 98204279 em 21/06/2022
Protocolo 225683083 de 20/06/2022

Nome da empresa RAMON NEIVA ROCHA NIRE 29105731701
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba-gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 224230409610877

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/06/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

21/06/2022

JUCEB
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

iV la
f

r
1985^

kk.
LAPAO.-B^

2023

Processo de Pagamento N® 18

Data: 23/01/2023

Empenho N°: 5 / 7

CredóRr

Valor Bruto R$: 1.215,20

Valor Retido R$; 91,14

Valor Líquido R$; 1.124,06

Dotação Orçamentária
r

Reduzido: 200Í.3111.15000000

1.01 '01 - CAMARAiMUNIGIPALDÈ LAPAO

2.001 -

3,Íi90.11.00 -- Véncimèntosé Vantagens;Rxas-Pessoal Civil

15000000 - Reojrsps não Vinculados de;Impostós;;

Unidade:

Açâp:,

Élérhento:

,  Fonte:- -.
V

Wiboo;iétãnco Vaiór■íi:i

BANCO CAmARA23.532-6 3842-3 001 - BANCO 00 BRASIL SA. 12302 1.124.06

3ZT9397SWFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUÜO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM;

EMPENHO: 5/2023 N°SUB-EMPENHO: 7 TIPO DO EMPENHO: Estimativo

Data Empenho; 04/01/2023 Data Sub-Empenho: 23/01/2023 Data Liquidação: 23/01/2023 Data Pasamento: 23/01/2023

— FORNECEDOR

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

1440 ● LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16.250.755/0001-04

Cida
Insc, Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

de:
CPF:

Banco:

Estado:

 Agâncla:

RG:

p DOTAÇAO ORÇAMEtfTÃRLA
Reduzido: 2001.3111.15000000 ● ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemonio:
Fonte:
Sub-Elomenlo:

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 ● AOMINISTRAÇAO de PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00-Vencirrwntos e Vantagens Fixas ● Pessoal Civil
15000000- Recursos nõo Vinculados da Impostos

3.1.90.11,01 ■ VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Saldo Anterior Valor do EmpenhoModalidade: N3o se Aplica
Convãnio:
Patrimônio:

Saldo Atual
Contrato:

701.619,00 400.000,00 301.619,00

-HISTÓRICO 

LIQUIDA-SE NESTA DATA - PAGO A JOELMA DO CARMO BRITO, RETIVO A JANEIRO DE
2022.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

367.362,00 1.215,20 366.146.80

Data do Empenho: 04/01/2023 Data do Liquidação: 23/01/2023 Data do Pagamento: 23/01/2023

tt# Um mil e duzentos e quinze reais e vinte centavos UU Valor Bruto 1.215,20

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 1.215,20 (Um mil e duzentos e quinze reali
e vinte centavos), proviniente desta nota. Em, 23/01/2023

O processo foi pago conforme a autorização, Em, 23/01/2023

Ir

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a)
CPF: 202.640.465-57

MÁRCIO GREIK 6EUWMINO DE C/VSTRO
Tesoureiro

CPF: 953,788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N* Conta Descrição ConU N*Ageneli Banco rrooc. Valor

BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 -BANCO DO BRASIL SA. 12302 1.124,06

RECIBO N° PROCESSO PAGTO: 18 / 2023
Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a impofiância supra de R$ 1.215,20 (Um mil e duzentos e quinze reais e vinte centavos ), conforme especificação
constante nesta ordem de pagamento de n® 18, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.

SIAFIC- 3278S37
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAOT

Mi'.
NOTA DE EMPENHO

PRAÇA BRAUÜO CARDOSO - CEKTRO

CNPJ; 16.2SO.75S/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO ● BA

EMPENHO: 5/2023 Data do Empenho: 04/01/2023 TIPO DO EMPENHO: Estimativo

FORNECEDOR

1440 ● LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PC PRESBITERIANA, 117
CENTRO
16-250.755/0001-64

Cida
Insc. Estadual:

Nom«:

Endereço:
Bairro:
CNPJ;
Conta:

Tipo Pessoa: Jiiddica
Complemento:

de:
CPF:

Banco:

Estado:

 Agência:

RG:

|—dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 2001.3111,15000000 -ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
AçSo:
Elemento;
Fonte:
Sub-Elemento:

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31 - Açâo Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.001 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.1.90.11.01 ● VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

Saldo AnteriorModalidade; Não se Aplica
Convênio:
Pat/ImBnio:

Valor do Empenho Saldo Atual
Contrato;

400.000,00701.619,00 301.619,00

-HISTÓRICO 

VLR. REFERENTE PARA CUSTAR DESPSAS COM VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO.

Espaclficaçao (Item)N* Ordem Unidade □uant. Valor Unitário Valor Total

4# Quatrocentos mil reais #0 400.000,00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 04/01/2023. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio am 04/01/2023

CLITON OA SILVA DOURADO
Presldenie(a)

CPF; 202,640.465-67

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Controlador(a) lnlemo<a)

CPF: 021.706.585-64
3244982

SlAfJC ●
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'  23/oT/2023 10:08 about:blank

SISBB

23/01/2023 -
3842303842

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
AUTOATENDIMENTO
SEGUNDA VIA

10.08.48
0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL
CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA:

TED

23.532-6

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE ; CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA; 0780-3
CONTA:

IRECE
83.331-6

FAVORECIDO:
CPF/CNPJ:

VALOR: RS
DEBITO EM: 23/01/2023

JOELMA DO CARMO BRITO
037.877.835-80

1.124,06

DOCUMENTO: 012302

AUTENTICACAO SISBB; 2.9F2.D64.E28.A2C.852

about:blank 2/2
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ESTADO DA BAHIA

município de LAPAO

CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO CNPJi 16250755000184

FOLHA DE PAGAMENTO ● DEPARTAMENTO Janeiro / 2023

01101 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO

00004-SECRETARIA LEGISLATIVA [FILTRADO]

MATRICULA: 114

CARGO; 11-ASSISTENTE LEGISLATIVO

BANCO; 001-BANCO DO BRASIL SA

LOTAÇAO: Gamara Municipal

NOME: JOELMA DO CARMO BRITO TIPO FOLHA; NORMAL
CLASSE; 2-Comlsslonado NIVEL; 2-Médio

TIPO VINCULO; CONTRATADO

CPF: 03787783580

ADMISSAO: 03/01/2023

DATA NASCIMENTO: 11/04/1987

AG/CONTA: 3842-3/1-1

Codigo I Nome I  Base Calculol

43,40

1.215,20

FalorI Proventosl Descontosl Encargos
1.215,2028,00010101 Salario

21801 INSS 0,075 91,14
1.215,20 91,14 0,00

Liquido: 1.124,06

Resumo; 1 Funcionario(s) TÕtd Proventos Dascontos Encargos
10101 - Salario
21801 - INSS

1 1.215,20
1 91,14

Liquido: 1,124.06 1.215,20 91.14 0,00

Base IRRF;

Base INSS;
1.215,20

1.215,20
Alíquota RAT/FAP; 1,00 1,00
Alíquota Eoipresa: 21,00

INSS Empregado;

INSS Empresa:
91,14

255,19

Sal Maternidado:

Salario Familla;
0,00 BasoGPS;

0,00 Valor GPS;
346.33
346.33

(2919157:1 t01:GovNel by ünl(3 Veisão:2023011921h| SIAFIC do MUNICÍPIO DE LAPAO Pag: 1 /1
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

íMüílrií*’»/

f►05-05Á r 1985^
lAPÀO -

2023

Processo de Pagamento Extra N** 19

Data: 26/01/2023

Despesa Extra N**: 2

. 3467 - SICOOB SERTÃO . CQg||^)|;A pE,ÇRÉD|TQ pO SEFfTAO BAHIANO LTDA.Credor:!
■  ' í ●

Valor Bruto R$: 18.267,05

Valor Retido R$: 0,00

Valor Líquido R$: 18.267,05

Despesa Extra-Oroamentária
Reduzido:.: - 61488,

r tr-'

>●

2.1.8.8.1.01.15.00.69.00.90^ ÇONSIGI^ÇÕESrEMPRESTIMOS E FINANCÍAMENTQSt LEGISLATIVDespesa;]

Çátegorfà:v-

N* Àsinctalil:' Si. ■ Vf●i! rii

BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 - BANCO DO BRASIL S A 12604 18.267.05

9284035SIAFtC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16,250.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO PROCESSO ADM:

N" DESPESA EXTRA: 2/2023 Data do Pagamento: 26/01/2023 TIPO DESPESA: Extra-Orçamentário

FORNECEDOR

Noirs: 3467 - SIC008 SERTAO - COOPERATIVA OE CRÉDITO DO SÉRTAO BAHIANO LTDA. Tipo Pessoa; Pessoa Jurídica

Endereço: PRAÇA HONORATO GONÇALVES, S/N Complemento: CASA

Bairro; CENTRO Cidade: PINTADAS Estado: BA

CNPJ: 02.057.584/0001-67 Insc. Estadual: CPF: RG:

Agência: Banco:

I— DESPESA EXTRA-ORÇAUENTARIA

Reduzido: 61486

Despesa: 2.1.8.8.1.01.15.00.60.00.00-CONSIGNAÇÔES-EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS ● LEGISLATIVO

Categoria Despesa: 0-

— HISTÓRICO -

PAGAMENTO REFERENTE A CONSIGNADO EM FAVOR DA SICOB SERTAO, resta data.

Ult Dezoito mil e duzentos e sessenta e sele reais e cinco centavos ## Valor Pago 18267,05

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA PROCESSO DE PAGAMENTO N° 19

N* Conte Descrição Conta N' Ag4ncla Banco N*0oc. Vaior

3ANCO CAMARA23.532-6 3942-3 001 -BANCO DO BRASIL S.A. 12604 18.267.05

Paga-ae ao favorecido o valor da R$ 18.267,05 (Dezoito mll e duzentos s
sessenta e sete reais e cinco centavos ), provinlente desta nota. O processo foi pago conforme a autorização

/

CLITON DA SILVA DOURADO

Presidenle(a)
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

RECIBO

Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância supra de R$ 18267,05 (Dezoito mil e duzentos   e sele reais e cinco centavos) conforme
especificação constante nesta ordem de pagamento de n' 19, pela qual damos total quitação.

SIAPIC* 3294035
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about:blank26/01/2023 12:07

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
12.07.00

0001
AUTOATENDIMENTO
SEGUNDA VIA

SISBB

26/01/2023 -
3842303842

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL
CLIENTE: GAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
BANCO: 756
AGENCIA: 0001-9
CONTA: 302.500.000-7

BANCO SICOOB S.A.
MATRIZ

COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB SERTAFAVORECIDO:
CPF/CNPJ: 02.057.584/0001-67
VALOR: RS
DEBITO EH: 26/01/2023

18,267,05

DOCUMENTO: 012604
AUTENTICACAO SISBB: 5.324.9D7.CB7.91E.D10

1/1aboutrbiank
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3025 - COOPERATIVA DE CREDITO DO SERTÃO BAIANO
LTDA-SIC

jan/23

1006940 - LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Nomo Cliente Operação Parcela Valor Parcela

JUAREZ ALVES DOURADO 100607-0 80060-0 24 2.279,00

HUGO JULIANO PIRES DE
CARVALHO

100748-3 80062-5 2.279,0024

T

CLÁUDIO JOSE RODRIGUES 100750-5 80057-1 24 2.279.00

MARIA JOSELIA GOMES DE MATOS 100764-5 80059-9 24 2.279,00

MARIA ENEDINA DA SILVA FRANCA 100826-9 80058-0 24 2.279.00

PAULO HENRIQUE DOURADO DE
ALMEIDA

100867-6 80099-6 24 2.279,00.

CLITON DA SILVA DOURADO 101496-0 80606-3 24 1.990,00

GEORGES ANTARES VILELA DA
SILVA

105670-0 97086-1 443,04

88863-9 16 320.36

382Í^

330,13

86460-1

83320-8

17

21

82219-9 22 797,86

JOSÉ MESSIAS NETO 107272-2 83559-1 21 328,91

TOTAL 18.267,05

.«RESTRITA#
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OE IKFOüHAnCA’ÕÕ’sÍcÔÕB
24/10/20á - COKWOVAWTE - 10:43;35

DE DEPOSITO

ORIGEN DA CPERACAO

USUÁRIO: HILI0lfflS)25.13

COQP: 3025

H. OA AUTEHTICACAO;
N. DA CONTA:  ,
DESTINO:
CLIENTE:  ■"
0£P.CHEQUE BLOO.IÜ...
VALOR OA AUTEHTICACAO:,

CREDITO
0M13

■  3025000007
000I/BANCOO0 AGENCIA SH5E
. . .CG SICOO0.SERTÃO LIDA.

 10267,05
 10 .267,05

DO OEPOSITANTE.
HOME : CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO

ase5‘B “ “Sf»
001 3842 5100235320 855678

CNPJ:

6C0 VALOR
IO 40F31D4B-8B02-4421-93BO-FIA126^7IC:

OUVIDORIA SICC08: 68007258956
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*K s\

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

p H*«« A Ji t
-I |r
f liui MtiV ■/I

riges-iL►09-05
LAPAO'BA

2023

Processo de Pagamento Extra N** 20

Data: 26/01/2023

Despesa Extra N°: 3

2-PREFEITURAMUNICIPALDÉL^ÁÒ

Valor Bruto R$: 10.294,14

Valor Retido R$: 0,00

Valor Líquido R$: 10.294,14

Despesa Extra-Orcamenlâria

Redujtido!

Dèspesa:-; ^ 2;1.8,8;LÒ1.04.00.01.00.00-IRRF-LEGISLATIVO; .}'●

í
M - ■u-

Categorlat '
y

H:  ■m

10.294.14BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 - BANCO OO BRASIL SA 12602

SIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAOT

PRAÇA SRAUUO CARCXJSO ● CENTRO

CNPJ; 16.250.755/0001-8A - CEP; 44.905-000 ● LAPAO - 6A

PROCESSO ADM:ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORÇAMENTARIO

TIPO DESPESA; Extra-OrçamentárloData do Pagamento: 26/01/2023N° DESPESA EXTRA: 3/2023

l_ FORNECEDOR
Noms: Tipo Pessoa: Pessoa Jurídica2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO

Complemento; CASAAV09 0EMAIO, 95Endereço;

Estado:Cidade:CENTROBairro:

RG:CPF;13.691.52B/0001-40 Insc. Estadual:CNPJ;

Agencia; Banco:

^ DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÃRIA

Reduzido:

2.1.8.8.1.01-04.00.01-00.00-IRRF-LEGISLATIVODespesa:

0-Calegorla Despesa:

-HISTÓRICO 

PAGAMENTO REFERENTE A IMPOSTO DE RENDA RETIDO. EM FAVOR DA PREFEITURA DE LAPAO nesta data.

Valor Pago 10.294,14tfU Dez mil e duzentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos tití

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA PROCESSO DE PAGAMENTO N‘ 20

N‘AsSncle M*Doc. ValorBancoN* Conta Deccriçdo Conta

BANCO CAMARA 001 - BANCO 00 BRASIL S.A. 12002 10.294,143042-323.532-0

Paga-ae ao favorecido o valor de R$ 10.294,14 (Dez mll e duzentos e noventa e
quatro reais e quatorze centavos), provinlente desta nota.

O processo foi pago conforme a autorização

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a)
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

RECIBO

Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância supra de RS 10,294,14 (Dez mil e duzentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos), conforme
especificação constante nesta ordem de pagamento de n° 20, pela qual damos total quitação.
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26/01/2023 11:58 about:blank

SISBB
26/01/2023 -
3842303842

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
n.58.21

0001
AUTOATENDIMENTO
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

Convênio MUNICÍPIO DE LAPAO

Codigo de Barras 81720000102-9 94142399202-8
30131333033-6 30000178173-5

26/01/2023

10.294,14
Data do pagamento
Valor Total

DOCUMENTO: 012602
AUTENTICACAO SISBB: 8.B48.241.47F.BAF.7CF

3/4abouUblank
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

t>1
► 9S5-<09-05Á Í-APÀO -

2023

Processo de Pagamento Extra N** 21

Data: 26/01/2023

Despesa Extra N°: 4

à^jRREFEITURA MUNICIPALDE LÂpÃÒCredorí ●li'

24,45Valor Bruto R$:

0,00Valor Retido R$:

24,45Valor Liquido R$:

Despesa Extra-Orcamentária

Reduzido:' .
●>

2.1i8;8i1.0í Ò4.Ò0iÒ1.0Q;0O r IRRF ■LÊGISÍATIVpDespesa:;
i'

Categoria JVí
flí''H %3:^ m ■Mi(;■ ttTr' ● i

24.4512603001 - BANCO 00 BRASIL SA.BANCO CÂMARA 3842-323.532-6
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ; l6.250.7S5/0001-84 ● CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO PROCESSO ADM:

TIPO DESPESA: Extra-OrçamentãrioData do Pagamento: 26/01/2023N” DESPESA EXTRA: 4/2023

^ FORNECEDOR

Nome:
Tipo Pessoa: Pessoa Jjrídica2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO

Complemento: CASAAV 09 DE MAIO. 95Endereço:

Estado:Cidade:CENTROBairro:

RG:CPF;13.891.528/0001-40 Insc. Estadual:CNPJ:

Banco:Agòncla:

DESPESA EXTRA-ORÇAMENTARIA

Reduzida:

2.1.8.6.1.01.04.00.01.00.00- IRRF - LEGISLATIVODespesa:

0-Categorla Despesa:

- HISTÔRCO  —

PAGAMENTO REFERENTE A IMPOSTO DE RENDA RETIDO, EM FAVOR DA PREFEITURA DE LAPÃO nesta dala.

24,45Valor Pago»# Vinte e quatro reais e quarenta e cinco cenlavos ##

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA PROCESSO DE PAGAMENTO 21

ValorN' Doc.N* AgSncla BancaDescHcSo ContaN*Conla

24,4512603001 - BANCO DO BR/^SIL SA.3842-3BANCO CÂMARA23.S32-6

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 24,45 (Vinte  e quatro reais e quarenta e

cinco centavos), provinlente desta nota.
O processo foi pago conforme a autorização

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO

Tesoureiro

CPF; 953.788.205-53

CLITON DA SILVA DOURADO

Presidenle(a)
CPF: 202.640.465-87

RECIBO

Recebemos da(o) CAMAHA MUNICIPAL DE LAPAO s importância supra de RS 24,45 (Vinle e qualro reais ô quarenta e cinco cenlavos), conformo especificação

constante nesta ordem de pegamento de 21, pela qual damos total quitação.

SlAflC*
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26/01/2023 11:58 about:blank

SISBB

26/01/2023 -
3842303842

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
11.58.22

0001

AUTOATENDIMENTO
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

Convênio MUNICÍPIO DE LAPAO

Codigo de Barras 81710000000-6
30131333033-6

24452399202-6
30000178174-3

26/01/2023

24,45
Data do pagamento
Valor Total

DOCUMENTO: 012603
AUTENTICACAO SISBB: 8.39F.A89.CED.CB5.F56

about:b!ank 4/4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPAO IRRF
■7T

SETOR DE TRIBUTOS
AV JUSTINIANO C. DOURADO N* 136 BLOCO 6 - CENTRO ADMINIS
LAPAO ● BA ● CEP.A4905-000
13891523000140
(74) 3657-1010

■RATIVO

DAM 571567
FfTjflt nn

OAM Oe flfiCííMS O/VffiSXS
TSÔ‘cõ*Í"Üí!m^CCüSTRécV.»*

4531GAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

58AVN CENTRAL BRAULIO C. VIANA (Antiga Pça Braulio C. Viana)
eAi««9

CENTRO
vf

LAPÂO 16.2SO.75S/0001 *84BA
COMAOSIÇ40 OA RSCEITA

OCSCRtÇKoCumtCV'CCOCOOA/HCf/rí

27 IRRF
i^J^C/9 CO CCCüM*lTO «i><COAV«UCO

0,00 24,4524,45
DADOS PAPA PAGAMENTO

C«SÍ*V«ÇMS

Referência: mrtmna

31/01/20231 / 2023
V4*ORC*VTO-« 24,45

A TUÀUZA^O WOMCMRIA ● fH

uixTàoeyofiA-n

JV/K)SCieUCAA~»i

VAlORAAASM.*l 24,45
30000178174.381710000000.624452399202.6 30131333033.6

Pague ●●^7
com PIX !.\S :'è\»> PAGUE NAS AGENCIAS DO BANCO DO

BRASIL, «<
>» AGENCIAS DO BRADESCO OU NAS CASAS

LOTER1CAS<<<
ilÇ

w rt
Via Comncuic.te

IRRF
PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAPÂO
SETOR DE TRIBUTOS DAM 571567

>wca0/roCCO CC*V7A»g-,Tf

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO 31/01/20234531
ArvACCAÇAO JaONé TAff i4 ("V MvL7A(R»j r0r44.APACAAjjHos iA$rvALC"»0£kOOi*U/

24,4524,45
VM6AJVCO

30000178174,330131333033.624452399202.681710000000.6
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

n w
iV

r
' 1985^►09-05Á i-APÀO

2023

Processo de Pagamento N® 22

Data: 26/01/2023

Empenho N®: 2 /1 
■I i

Credòh; ^wlBpNÍ^ INSTITUTO BFÓ^^ÍI^:pEDESEN\roWIMENTÕM

Valor Bruto R$: 400,00

Valor Retido R$: 0,00

400,00Vator Líquido R$:

Dotação Orçamentária

Redúzidp:,
Unldadéiy

Açâó -. >
Elemento; :

\Fontè:

5002.3339,15000000
1.01.01 - CAMARA municipal DE LAPAO
2.002-

3.3;90,39.00 - Outros Serviops Terceiros - Pessoa Jurídica

-15ÒoOoÒp -;Recursos não yinculsdps de Impostos

^í:ii IW:

400.0011629001 - BANCO OO BRASIL SABANCO CÂMARA 3842-323.532-6

3ZS4042
SUtFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ; l$.250.755/000J-8R ● CEP; 44.905-000 - LAPAO ● BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

TIPO DO EMPENHO: GlobalEMPENHO: 2/2023 N^SUB-EMPENHO: 1

Data Pagamento; 26/01/2023Data Sub-Empenho: 26/01/2023 □ata Liquidação: 26/01/2023Data Empenho: 04/01/2023

p-FORNECEDOR
Nome:

Endereço:
Bairro;
CNPJ;
Cortla:

640 - IBDM ● INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUN Tipo Pessoa; Jurídica
Complemento:

Cidade:
CPF:

Banco:

Estado:
RG:10.$33.965A»01-75 Insc. Estadual:

Agência:

|—OOTAÇ&O orçamentAfua
Reduzido: 20D2.3339.15000000 ■ ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 ● CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
01-Legislativa
31 - AçSo Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO 00 LEGISLATIVO
2.002- GESTAO das ATIVIDADES DA CAMARA OE LAPÂO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.3.90.39.01 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
AçSo:
Elemento:
Fonte:
Sub-Ele mento:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade: Não $e Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
4.800,0095.770,00 90.970,00

-HISTÓRICO 
LIQUIDA-SE NESTA DATA - NOTA FISCAL DE N’ 4797 - JANEIRO 2023. Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Soldo Atual

4.600,00 400,00 4.400,00

Data do Empenho: 04/01/2023 Data do Liquidação: 26/01/2023 Dau do Pagamento; 26/01/2023

tfir Quatrocentos reais tf# Valor Bruto 400,00
Paga-se ao favorecido o valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), provinlente

desta nota. Em, 26/01/2023
O processo foi pago conforme a autorização. Em, 26/01/2023

/r

CLITON DA SILVA DOURADO

Presklente(a)
CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO CREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.7B8.20S-53

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N« Conta DaacrlçAo Conta N^Agòncla Banco N*Doc, Valor

BANCO CAMARA23632-6 3642-3 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 11629 400,00

N” PROCESSO PAGTO: 22 / 2023RECIBO

Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância supra de RS 400,00 (Quatrocentos reais ), conforme especificação constante nesta ordem de
pagamento de n° 22, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO,

SIAFlC- 32UCU2
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
T

PRAÇA BRAUUO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ; 16.2S0.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 ● LAPAO - BA

TttW.anr NOTA DE LIQUIDAÇÃO
N^SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 2/2023

PROCESSO ADM:
Global26/01/2023 TIPO DO EMPENHO:Data do Sub-Empenho:

r-FORNECEDOR

640 ● IBDM - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUN Tipo Pessoa: Jorlaica

Complemento:
Nome:

Endereço:
Bairro:

CNPJ:

Conta:

Estado:Cidade:

CPF:

Banco:

RG:Insc. Estadual:

 Agência:

10.633.965TO01-75

p DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2002.3339.1 Data do Empenho: 04/01/20235000000 ■ ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 ● Legislativa

31 - Aç3o Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.002- GESTAO das ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÂO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros ● Pessoa Juridlca

15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos

3.3.90.39.01 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Unidade:

Função;

Sub-Função:

Programa:

Ação:
Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento;

Saldo AtualSaldo Anterior Valor do EmpenhoModalidade; Não se Aplica
Convênio:

Patrimônio:

Contrato:
4.800,00 90.970,0095.770,00

^HI3T6RIC0 
UQUIDA-SE NESTA DATA - NOTA FISCAL DE N» 4797 ● JANEIRO 2023.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSaldo Anterior Sub-Empenho

400,00 4.400,004.800,00

Data do Liquidação; 26/01/2023Data do Empenho: 04/01/2023

RETENÇÕES

ValorDescriçãoCôdigo

Valor Retido

Valor Líquido

0.00
s# Quatrocentos reais ttH

400,00

DOCUMENTOS COMPROBATÕRIOS

■"1Valor RS

400,00
!  NOTA FISCAL Data Emissão

(  '24/01/2023

Número

4'797

Série Sub-Série Data Validade

1  29/12/2023A

DESDOBRAMENTOS{PCASP)

Valor R$Côdigo
33231050

Descrição
LIQUIDAÇÃO PUBLICIDADE 400,00

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
26/01/2023.

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
26/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Conlrolador(a) Intemo(a)

CPF; 021.706.585-64

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contadorfa)
Reg. Prol.: 006613 32S4C12

SIATlC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA SRAUÜO CARDOSO - CEtJTRO

CNPJ: 16.250.75S/0001-8A ● CEP: A4.905-000 ● LAPAO - BA

NOTA DE EMPENHO
04/01/2023 TIPO DO EMPENHO; GlobalData do Empenho;EMPENHO; 2/2023

_ FORNECEDOR

Nome;

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conla:

640 ● IBDM - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUN Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Estado:Cidade;
CPF:

Banco:

RG:1D.633.96S/OOOt-7S Insc. Estadual:
Agência:

OOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Reduzido: 2002.3339.15000000 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1,01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislaliva
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO 00 LEGISLATIVO
2.002 - GESTAO DAS ATIVIDADES DA cAMARA DE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.3.90.39.01 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Unidade:

Função:
Sub-Funçio:
Programa:
Ação:
Elemento;
Fonte;
Sub-Elemento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo Anterior
Modalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio;

Contrato:
4.800,00 90.970,0095,770.00

-HISTÓRICO

VLR. QUE EMPENHA COM DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA IMPLANTAÇAO E MANUTENÇAO DO DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO DA CAMARA MUNICIPAL CONFORME CONTRATO N“ 01/2023.

Valor Unitário Valor TotalEspecificação (Item) Unidade Quant.N° Ordem

4.600.00ntt Quatro mil e oitocentos reais ##

Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 04/01/2023Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 04/01/2023.

/r

ir

VITOR RODRIGUES OE OLIVEIRA SANTOS

Controtador(a) lmerr>o<a)
CPF: 021.706.585-64

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a)
CPF: 202.640,465-87
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about:blank26/01/2023 11:58

11:57:54
0001

26/01/2023
384203642

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA; 23.532-6

26/01/2023
552.971.000.011.629

400,00

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL
...... TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: INSTITUTO BRASILEIRO
AGENCIA: 2971-8
NR. DOCUMENTO

CONT 11.629-7
553.842.000.023.532
A:

A.A7F.41A.EE6.937.27DNR.AÜTENTICACAO

1/4
abouLbIank
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Número da Fatura

00004797I B D M

Código de Verificação de Autenticidade

242379INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
CNPJ; 10.633.965/0001-75

FATURA DE SERVIÇO ELETRÔNICA - FS-o
Data e Hora da Emissão

24/01/2023 13:39:10

Prestador de Serviços

Inscr. Municipal
311910/001-86

CPF/CNPJ
10.633.965/0001-75

Nome/Razão Social
INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

Bairro

CAMINHO DAS ARVORES
Complemento
CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI BL A SL 820

Logradouro
AV TANCREDO NEVES, 274

Telefone

(71) 3500-2525

e-mail

financciro@doem.org.br

Cidade

SALVADOR/BA
CEP

41820-907

Tomador de Serviços
Inscr. MunicipalCPF/CNPJ

16.250.755/0001-84 0

Nome/Razão Social
CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Bairro

CENTRO
ComplementoLogradouro

PRAÇA BRÂULiO CADOSO, 58

e-mallTelefoneCEP Cidade

LAPAO/BA44905-000

Discriminação dos Serviços

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE AO PERlODO DE JANEIRO DE 2023.
CONFORME CONTRATO PARA SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL DO MUNiCiPIO
DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL

AGENCIA:297l-8

CONTA CORRENTE:11629-7

R$400,00Valor Total da Fatura

CNAE

63311-9/00-TRATAMENTO DE DADOS,PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

Item da Lista de Serviços
01.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

Valor ISS Retido (R$)Valor ISS (RS)Valor Total das Deduções (RS) Base de Cálculo (RS) Alíquota (%>
0,0020,005,00400,000,00

Informações Complementares

- Esta fatura foi gerada via web

-Competência: 01/2023
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 311.910/001-86
CNPJ: 10.633.965/0001-75

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

Avenida Tancredo Neves, N“ 274
CENTRO EMP. IGUATEMIBLOCO A SALA 820

CAMINHO DAS ÁRVORES

41.820-907

Contribuinte:

Endereço:

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser

apuradas, conforme artigo 277, § 3", da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 08:53:30 horas do dia 21/11/2022.

Válida até dia 19/02/2023.

1557.4D62.291E.1570.AA19.0689.5B75.228CCódigo de controle da certidão:

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

http://www.scfaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando

0 código de controle acima.
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Emissão; 16/12/2022 11:31GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N“: 20227074206

RAZÃO SOCLAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

10.633.965/0001-75

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, reiativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inciusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/12/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCertidaoNcgativa.rptPágina l de 1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:28, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:53

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ae53c8ce-1c15-49c0-86e2-37ec657b20f2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
CNPJ: 10.633.965/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar  e inscrever quaisquer dividas de

responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,^para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:25:55 do dia 24/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Váiida até 22/04/2023.

Código de controle da certidão; 2703.A8FD.E66A.E072
Qualquer rasura ou emenda invaiidará este documento.
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Iinprinii'-Voltar

CAIXA ECONOMlCA FEDEAAL-

Certiilcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocialiiNSTiTUTo brasileiro de desenvolvimento municipal

Endereço:

10.633.965/0001-75

AV TANCREDO NEVES 274 CT EMP IGUATEMI / CAMINHO DAS ARVORES /
SALVADOR / BA / 41820-907

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do . jmpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/203r -■ 02/02/2023

Certificação Número: 2023010402073402469964

Informação obtida em 10/01/2023 08:27:37

●ificado para os fins previstos em Lei esta
ação de autenticidade no site da Caixa:

A utilização deste r
condicionada a veri
www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.633.965/0001-75

Certidão n°: 30167972/2022

Expedição: 13/09/2022, às 10:41:21

Validade: 12/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.633.965/0001-75,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e suyestfles: cndr.Stst.jus.br
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M
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.4

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU

CERTIDÃO N°: 00066130

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https;//portalcertÍdoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 10/01/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
CNPJ: 10,633.965/0001-75

Endereço: AV. TANCREDO NEVES, 274, BLOCO A, SL820, CAMINHO DAS ÁRVORES,
CEP 41.820-907, SALVADOR-BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com  o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ, Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o

do art. 8“ da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatcria transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

('ontrato de Implantaçao e Manutenção do Diário Oficia!

CONTRATO DF. EMPRESA ESPECIALIZADA NA

IMPLANTAÇÃO E MAMTENÇÀO DO DIÁRIO OFIC IAL
ELETRÔNICO DA CÂMAILV MIMCIPAL DE

\ EREADORES DE LAPÃO (SOFTWARE) QUE PERMITA

GERENCIAR A EDIÇÃO, DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO
DOS ATOS NORMATIVOS, ADMINISTRATIVOS I-:
INST ITUCIONAIS ORIUNDOS DO PODER LEGISIjVTTVO

Ql E ENTRE SI C ELEBR.\M A CÂMAR.V Ml MC IPAL DE
VEREADORES DE LAPÃO E O IBÜM INSTHTTO

BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO .MIMCIPAL NA

FORMA ABALXO:

CÂMAILV MUNTCIPAL DE \XREADORES DE L.\P.ÃO, pessoa jurídica de direito público interno.

CNPJ n° 16.250.755 0001-S4, com sede na Praça Bráulio Cardoso, n'^ 58. CVniro. CF.P:44905-000. Estado da

Bahia, neste ato representado peio seu Presidente, o Si.* Clilon da Silv.a Dourado, residente e domiciliada nesta

Cidade, aqui denominado CONTRr\TANTE; e do outro lado o IBDM INSTTTl’TO BR.\SILEIRO DE

DESENVOLVIMENTO MUNTCIPAL. pessoa jurídica de direito privado. CNPJ n° I0.6.LL965 0001-75.
estabelecido na Av. Tancredo Neves. 274 Sala 820. Bloco "A". Salvador-Ba. CEP 41.907-820. neste alo

representado pelo Presidente. Sr. KíiSSIO FABRI.NNT DE CAMPOS MONTEIRO, brasileiro, solteiro,

advogado, identidade n'’ 26.845 OAB BA. residente  e domiciliado em Salvador, doravante denominado
CONTR.ATADO: os termos da lei 8.666 9.^. com as modilleações das Leis 8.883 94 e 9.648 98. de acordo

com as cláusulas. condiçOes abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO:

Constitui objeto deste Coiilrato a prestaçáo de serviços através de empresa especializada iia iiuplaulaçáo e
mamiteuçâo do Diário Ollrial Eletrônico üh CÂNL\JLV MUNTCIPAL DE VEREADORES DE LAPÃO mcdinnu-
iitiliznçilo de Kisirnia (software) q»e penitiia gerencistr a ediçKo, diagrniiiaçüo e {niblicnçKo dos atos nonitativos,
administrativos e iiisliliicionnis uriitiidos do Poder Legislativo.

CLAl SULA SEGUNDA - DA NATUREZA JURÍDICA:

O presente Contrato, de natureza administrativa é regido pelas disposições da Lei 8.666 93. com as

alterações subsequentes, e pelo disposto no artigo 593 e seguintes do Código Civil vigente.

CLAUSULA TERCEIR.V - DO LOCAL. DIAS E HORÁRIOS DA PRESTACAO DOS SER\TCOS:

O ser\iço deverá ser prestado na sede do CONTRATADO ou do CONTRATANTE sendo que as

manutenções preventivas serão efetuadas mensalmenie e as corretivas nos lioràrios de 08:00h

às 12:00hedas 14;00h às J8:00h. de segunda a sexta-feira, desde que nelas não coincidam
feriados ou dias santificados.

CLÃl SULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTILVTADO:

Prestar os serviços de conrormid.ade com as cláusulas primeira e terceira deste instrumento,

obrigando-se a empregar siuas habilidades e esforços para a c.xecuçào integral do objeto do
Contratado;

1.
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-(X)0

CNPJ 16.250.755/0001-84

Publicar no seu site. mv^v.rtoeiii.org.bi'. o Di.irio Oficial Eletrônico do CONTRATANTE no

respectivo siibdominio: www.docm.oi g.bi/pl/ba/laiuio;

Manter pro^■edor [wssoal de apoio para a ntanuiençAo preventi\a e correli\a e operacionalizaçào do
sistema objeto deste contrato;
Fornecer senha e treinar o(s) servidor (es) indicados pelo CONTR/\TANTH para executar a
operacionalizaçào do sistema objeto deste Contrato:
Hn\'iar mensalniente via e-mail recibo correspondente ao pagamento:
Receber de fonmt que !'oi acordado o valor do presente Contrato;
Fornecer ao CONTRATANTE, sem nenhum custo adicional, versões mais atualizadas do programa
objeto deste Contrato:
Dispor de assinatura digital no âmbito da Inlra-estrutuni de Chaves Públicas Brasileira ICP
Brasil, para aplicar nas publicações das edições do Diário Oficiai Eletrônico do CONTRATANTE
em conforme Medida Provisória 2.200-2 2001;
Apresentar sempre que solicitado pelo CONTRA TANTE sua regularidade junto ao FGT.S. do INSS.
à Fazenda Federal e Municipal, apresentando suas respecli\as certidões negativas:
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às .suas e.xpensas. vicios. defeitos ou incorreções
resultantes da execução de materiais ou equipamentos empregados:
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa na execução do contrato; e
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários.  fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

2.

3.

4.

5.
6.
7.

8.

9.

10.

11.

12.

DAS OBRIGAÇÕES DO COM RyVTANTECl.AlSCLA OtTNTA

Efetuar o pagamento dos serviços em tempo hábil, conforme Cláusula Sexta deste instrumento:
Indicar para o CONTRATADO seu(s) funcionário(s) públicois) que scrálão) o(s) responsável(is)
pelo gerenciamento do programa objeto deste Contrato. Será fornecida uma senha onde o(s)
funcionário(s) do CONTRATANTE se re.sponsabilizará(ào) pelo sigilo da mesma.
Em hipótese alguma não é pennitido ao CONT RAT ANTE transferir para terceiro, de forma geral,
copiar, ceder, sublicenciar. vender, dar em locação, reproduzir total ou parcialmente, sob quaisquer
modalidades, gratuita ou onerosa, provisória ou perumiieniemente, o sistema objeto deste Contrato,
assim como modificar caracterisiicas. ampliá-lo ou alterá-lo.
Pagar mensalmente através de depósito bancário onde o CONT'R'\T ANTE se obrigará a fazer os
depósitos até o dia 25 de cada mês na conta corrente do CONTRATADO, de titularidade do IBD.M,
coula n° 11.629 7, agência u°. 2971 8, Banco do Brasil, nos tennos que faculta a I.ei 4.320 64:
Fazer por sua conta e risco as alterações, correções, adicionamentos. supressão e modificação de
conteúdo de documentos a serem publicados;
Responsabilizar-se civil e criniinalmente pelo conteúdo de suas publicações, na forma da loi.
isentando o CONTRATADO de quaisquer responsabilidades;
Reconhecer a autenticidade digital, que será pro\ida pelo IBDM. confonne a Medida Provisória
2.200-'2001. como legitima as assinaturas de todos os documentos publicados;
Declarar os serviços efeiivamente prestados.

1.
2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

CL.ÃI SI LA SEXTA - DO PREC O E CONDICÒES DE PAGAMENTO

Quanto à manutenção do Diário Oficial Eletrônico  o valor total será de RS 4.800.00( quatro mil e oitocentos
reais), devidamente parcelado em do/e prestações mensais de RS 400.00 (quatrocentos reais), periodo da
vigência do Contrato; o pagamento deverá ser efeniado até o dia 25 (\inte e cinco) do mês subsequente,
mediante apresentação de recibo.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO3 Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000
CNPJ 16.250,755/0001-84

L.

C LAI SI LA SÉTIMA - DO PR.\ZO

ü Pra/ü de vigência do presenle Coniralo será de 12 (doze) meses, lendo inicio em 02 de janeiro de 2023 e
lérmino no dia 31 dc dezembro de 2023. pixlendo ser prorrogado por superiores ou iguais e sucessivos

períodos, a crilério da Administraçáo.

CLALSI LA OITAVA - DA GARANTIA DOS SER>1COS

O CONTRATADO nào será responsável, sob liipólese alguma e a ele náo poderá ser imputada nenluima

culpa, por má utilização por parte do CONTRzMANTL ou por terceiros não autorizados pelo

CONTRATADO; por indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite, quando o

CONTRATADO li\ er que fazer internipçào para execução de Manutenção Prevenli\ a. previamenie e ou por

outros eventos, tais como acidentes ou vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO.

C LÁl SI LA NONA - ALTER.ACÒES

Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no An.65. da Lei n“

8.666 93. alterada pela Lei S.883 94. com as devidas justificativas.

resena-se ao CONTR/\TANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto deste Contrato.Parágraro único

no limite legal, garantindo-se ao CONTR/Vf.ADO o pagamento dos custos que foram acrescidos.

( LAl sn.A DÉCIMA - DA RF.C ISAO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja  a sua rescis.ão. obsenadas. para tanto, às disposições da

Seção V. Capitulo III da Lei 8.666 93.

( lÁl Sl LA DÉCIMA PR1MKIR.V DAS SANCÒES

Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa

aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:

Adxerténcia

Multa de l°ó (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato quando o contratado, se sem justa

causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido neste instrumento:

Multa de 5®o (cinco por cento) sobre o valor total do contraio por violação de qualquer dispositivo
contratual, dobrável em caso dc reincidência; e

Suspensão temporária p.ara participar de Licitação e impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.

1.

2.

3.

4.

C LAl SI LA DECTMA SEGI NDA - DAS DESPESAS

As despesas decorrentes deste contraio coirerào por conta:

Órgão; CAMAR\ MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPÀO
Unidade Orçamentária: 110

Projeto Ati\’idade; 2002 - Manutenção e funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores

de Lapâo - BA (Apoio as atividades de imprensa e disiilgaçáo)

Elementos de Despesa; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serx iços de terceiro: pessoa jurídica.

3
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulto Cardoso. 58 — Centro - Fone; (74) 3657*1224 - Lapào — BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

CLAI SI LA DÉCIMA TERC EIRA - DO FORO COMPETENTE

Fica eloilo o foro da Comarca de I.apào. Estado da Bahia para dirimir quaisquer dúvidas emergentes
deste Contraio, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 0.3 (vias), de igual teor e
forma para que produza seus regulares efeitos jurídicos.

I.apào - BA. 02 de janeiro de 202.3.

MlíMCIPAL

Jltoifcla Silva Dourado
Prcsldcnle

CONTRATANTE
IMÇTITVTO
SftASUDOO(
D(S<WOLMUCMTO
MUMCIPAU 061)96
S000I7S

INS rnT I O BR.VSILEIRO DE DESENVOIATMEM O MIMCIPAL
KÉSSIO FABRINM DE CAMPOS MONTEIRO

Contralado

IRDM

lE.STE.MlMIAS:

1-
NOME:

CPF:

●>
NOME :

CPF:

4
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapào - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

AVISO DE RATiFICACAO/HOMOLOGACAO
Contrato n° 01/2023

A CA^L\R-\ ̂ R'NICIPAL DE L-\PAO. Esrado da Baliia. toma público qtie latiticou/bomologou em

02/01/2023. os atos piaücados pela Comissão Pcimanciile de Licitação, contiato de n° Ül/.’023, em

tavoi da empiesa

MrMCIP.-VL. pessoa jurídica de direito privado. CNPJ n® 10.633.965 0001-75. estabelecido na
Av. Tancredo Neves, 274 Sala 820. Bloco "A". Salvador-Ba. CEP 41.907-820. Objeto; empresa

especializada na implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico da CAM.AR.A
Ml'NKMP.\l, DE \’PiRE.\DORES DPi L.-\P.\0 mediante utilização de sistema (.software) que

pemiita gerenciar a edição, diagrainação e publicação dos atos nonnativos, administrativos e

ítistiiucionais oriundos do Poder Legislativo. \’aloi; R$ 1.800.00 (qnatio mil c oitocentos leais) em

paicelas mensais de RS 400,00 fquatioceutos leais). \'igència do contiato; 02/01/2023 à 31. 12/2023.

CLton da Silva Domado — Piesidente da Câmaia Municipal de Lapào

INSTITITO BR.\SILEIRO DE DESEN30L3IMENTOIBDM

liX I RA TO DE CONTRA IO

(ioiitialante: Càmaia Municipal de Lapào. Contiatado; IBDM —

INSTITCTO BRASILEIRO DE DESENVOLN IMEMO MCMCIPAL. pessoa juridica dc

direito privado. CNPJ n" 10.633.965/0001*75. estabelecido na Av. Tancredo Neves. 274 Sala 820.
Bloco '‘A”. Salvador-Ba. C'EP 41.907-820. Objeto; Constitui objeto deste Contrato a prestação de

serviços através de empresa especializada na implantação c manutenção do Diário Oficial
Eletrônico da CÂMARA Ml NICIPAL DE N EREADORES DE LAP.ÃO mediante iitiUzação

de sistema (soff\vare) qiie permita gerenciar a edição, diagramação e publicação dos atos

nonnativos, administrativos c institucionais oriundos do Poder Legislativo. Valoi: RS 4.800,00

(qnaUo mil e oitocentos leais) em paicelas mensais de RS 400,00 (qnatiocentos ícais). Vigência do
contiato; 02/01/2023 à 31/12/2023. Cliton da Silva Domado Piesidente da Câmaia .Municipal de

Lapào

Conliaio n® 001/2023
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. s

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

(fSúílíHílí’miSÍi
&

rI965^► 09-05À LAPÀO-BA

2023

Processo de Pagamento N** 23

Data: 26/01/2023

Empenho N®: 21 /1
T

': . ,;Çredòríí 3387 - PROVEDOR ELDORADO JELECOMLTDA.
i

Valor Bruto R$:El 230,00

Valor Retido R$: 0,00I
'■h’1

Valor Líquido R$: 230,00

Dotação Orçamentária

Reduãdò: 2002.3339.15000000

1 .QL01 - çAMARÀ MUNÍGipÀlgetl^AQ
2.002-

Elemeríto!; , i3,3;90.39^00 - Outroá Serviços’Terceiros- Pessoa Jündica

Unidade:

Açãoiv

i15000000-RecursosnãoViQçtJ||dpsd.A1^^^^Fònte:

r aãMBMigãN^Çbnta^ j ■■■

‘~-Vs£iíi
BANCO CAMARA23.S32-6 3842-3 0O1 - BANCO DO BRASIL S A 12601 230.00

32e4>49SIAflC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO ● CENTOO

CNP;: 16.250.755/0001-84 ● CEP: 44.905-000 - lAPAO - BA

PROCESSO ADM:NOTA DE LIQUIDAÇÃO
Global26/01/2023 TIPO DO EMPENHO;Data do Sub-Empenho:N» SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 21 /2023

l_ FORNECEDOR
Nome;

Ender«co:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

3387 - PROVEDOR ELDORADO TELECOM LTDA.

RUA RIO OE JANEIRO, S/N
CENTRO
19.958.710rt)001-57 Insc, Estadual:

Tipo Pessoa: Jjnaica
Complemento; COMÉRCIO

Estado: BACidade: IRECE
CPF:

Banco: -

RG:

 Agência:

|—OOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2002.3339.1

Data do Empenho: 16/01/2023
5000000 ● ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 ● Legislativa
31 ● Açâo Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002 - GESTAO das ATiViDAOES DA CAMARA DE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos

3.3-90.39.06- SERVIÇOS OE INFORMÁTICA

Unidade:

Funçêo:
Sub-Funçio:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo Anterior
Modalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
2.760,00 31,590,0034.350,00

HISTORICO
LIQUIOA-SE NESTA DATA - NOTA FISCAL DE N“ 2053 - JANEIRO DE 2023.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSaldo Anterior Sub-Empenho

230,00 2.530.002.760,00

Data do Liguidação: 26/01/2023Data do Empenho; 16/01/2023

RETENÇÕES

ValorDescriçãoCódigo

D,00Valor Retido

Valor Liquido
Hlf Duzentos e trinta reais W

230.001

DOCUMENTOS COMPROBATÓRtOS

Vaior R$Série Sub-Série Data Validade

1  29/12/2023

Número

2053'

NOTA FISCAL Data Emissão

20/01/2023 230,00A

DESDOBRAMENTOS[PCASP)

Valor R$ ■CôdlflO Dsscrição
LIQUIDAÇÃO SERVIÇOS RELACION/tDOS ATECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 230,0033231110

Declaro gue a despesa rslativa a nota de empenho supra está liquidada em
26/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais (oram recebidos e/ou serviços prestados em
26/01/2023.

y7

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contador(a)
Reg.Prof.: 006613

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Controlador(a) Intemo(a)
CPF; 021.706.585-64

SIWIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRACA BRAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: l6.250.755/00Cll-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO ● BA

PROCESSO ADM:ORDEM DE PAGAMENTO
TIPO DO EMPENHO: GlobalN°SUB.EMPENHO: 1EMPENHO: 21 /2023

Data Pagamento; 26/01/2023Data Liquidação: 26/01/2023Data Sub>Empenho: 26/01/2023Data Empenho; 16/01/2023

FORNECEDOR

3387 - PROVEDOR ELDORADO TELECOM LTOA.

RUA RIO DE JANEIRO, S/N
CENTRO
19,958.710/0001-57 Insc, Eetadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento; COMÉRCIO

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Estado: BACidade: IRECE
CPF:

Banco: -

RG:

 Agancla:

|- dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 2002.3339,15000000 - ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislatjva
31 - Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002- GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA DE LAPÂO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.3.90.39.06- SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Valor do Empenho Saldo AtualSaldo Anterior
Modalidade: Não se Aplica
Convãnio:
Patrimônio;

Contrato:
2.760,00 31.590,0034.350,00

-HISTORCO
LIQUIOA-SE NESTA DATA - NOTA FISCAL DE N“ 2053 - J/U4EIRO DE 2023.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

230,00 2.530,002.760,00

Data do Pagamento: 26/01/2023Data do Liquidação: 26/01/2023Data do Empenho: 16/01/2023

230,00Valor Brutouu Duzentos e trinta reais ##

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 26/01/2023Paga-se ao favorecido o valor de R$ 230,00 (Duzentos e trinta reais),
provlniente desta nota. Em, 26/01/2023

/r

MÁRCIO GREIK BELARMINO DÊ CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

CLITON DA SILVA DOURADO

Presidenle(a)
CPF: 202.640.465-87

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

ValorN*Doc,H'* Agftncía 6ancoN* ConU OaacriçAo Conta

12001 230,00001 ● 6ANC0 00 BRASIL S.A.BANCO CÂMARA 3042.323.032.6

N" PROCESSO PAGTO: 23 / 2023RECIBO

Recebemos da(o) CAM/\RA MUNICIPAL DE LAPAO a Importância supra de RS 230,00 (Duzentos e trinta reais), conlonne especifcaçâo constante nesla ordem de
pagamento de n° 23, pela qual damos lolal quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.

328.0ÍSSIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA 8RAUUO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250.755/0001-S4 - CEP: 44,905-000 ● LAPAO - BA

NOTA DE EMPENHO

16/01/2023 TIPO DO EMPENHO: GlobalData do Empenho:EMPENHO: 21 /2023

— FORNECEDOR

3387 - PROVEDOR ELDORADO TELECOM LTDA.

RUA RIO DE JANEIRO, S/N
CENTRO
19.958.710/0001-57 Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: JurídicaNome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ;
Conta;

Complemento: COMÉRCIO
Estado: BACidade: IRECE

CPF;
Banco: -

RG:

 Agência:

|— ootaçAo orçamentaria
Reduzido: 2002,3339.15000000 ■ ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa;
Ação;
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

1.01,01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002- GESTAO DAS ATIVIDADES DA CAmARA Dê LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

1SOOOOOO - Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.39.06- SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade: Não Se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
2.760,0034.350,00 31.590,00

-HISTÓRICO

VALOR EMPENHADO PARA CUSTEAR DESPESAS COM GASTOS REFERENTE A ACESSO A INTERNET POR PARTE DA CAMARA DE VEREADORES DE LAPAO
DO ANO EM CURSO.

Eepeeiflcação (Item}N' Ordem Unidade Quant. Valor Unitário ValorTotal

M Dois mil e setecentos e sessenta reais A# 2.760,00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 16/01/2023. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 16/01/2023

I

CLITON DA SILVA DOURADO

Presidente(a)
CPF; 202.640.465-87

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Conlrolador(a) tnterno(a)
CPF; 021.706.585-64

32S1446
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aboulbiank26Í01/2023 11:58

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
11.58.21

0001
AUTOATENDIMENTO

SEGUNDA VIA

SISBB

26/01/2023 -
3842303842

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL
CLIENTE: CA.MARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

FINALIDADE: 01 CREDITO EH CONTA
REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
BANCO: 104
AGENCIA: 0780-3
CONTA:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
IRECE

2.396-1

PROVEDOR ELDORADO TELECOM LTDAFAVORECIDO:

CPF/CNPJ: 19.958.710/0001-57
VALOR: RS
DEBITO EM: 26/01/2023

230,00

DOCUMENTO: 012601
AUTENTICACAO SISBB: 3.C2D.B28.21D.824.3D9

2/4abouLbIank
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
r  Prefeitura Municipal de Irecê

PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO. 01 CASA

1m centro - IRECÊ - BA CEP; 44900-000

CNPJ: 13.715,891/0001-04!

Número da Nota

00002053

Data e Hora de Emissão

20/01/2023 08:24:52
Data do Fato Gerador

20/01/2023

Cddigo de Verificação
ACABGLES-AAAAAM

Dados do(s) Servigo(s)
Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação
Exigivel

Local da Prestação
IRECÊ/BA-BRASIL

Local da Incldãncia
IRECÊ/BA

 Prestador doisi Servíco/s)

Nome/Razáo Social: PROVEDOR ELDORADO TELECOM LTDA
Nome Fantasia:
Endereço:

ELDORADO TELECOM

RUA RIO DE JANEIRO. 459-A CASA

CENTRO IRECÊ-BA CEP: 0-

CPF/CNPJ:

Telefone:

19.958.710/0001-57

(74) 3642-2633

Insc. Municioal: 00000620900130

depart.financelroeldorado@gmall.comE-mail:

Tomador do(s) Serviço(s)
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPAO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPÃO

PRAÇA BRAULIO CARDOSO, 36

CENTRO LAPÀO - BA CEP: 44905-000

16.250.755/0001-84 Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CPF/CNPJ:

E-mail:Telefone:

Discriminação do(s) Servicoís)
Item Descricão

ACESSO Â INTERNET1
Quantidade Valor Unitário

1.00 230,00
Valor Total

230.00

Classificação do Serviço (LEI 116/2003)

31,01 ● Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
Classificação Nacional de/UNidades Econ&micas (CNAE 2.1)
6110803 ● Serviços de comunicacao multimídia ● SCM

Velor do(s) Servlço(s) L^lor Dedução Desconto Incondicionado Base de Cálculo ISS
230,00 0,00 0,00 230,00

Allqjola ISS (%) Valor do ISS Valor ISS Relido Desconto Condicionado
2,00 4,60 0,00 0,00

RetencOes Federais

Imposto de Renda PIS COFÍNS CSLL INSS Outras Retenções
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total

Total do(s) Servlço(s) Total Liquido
230,00 230,00

Outras Informações

*’* Empresa prestadora de serviços oplanto do simples nacional ’■*
O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Microempresário e Empresa de Pequeno Porte {ME - EPP)
Valor aproximado dos tributos com base na Lei 12.741/2012 - R$42,44 - (18,45%) - Fonte: IBPT

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no site https://irece.saatri.com.br
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Prefeitura Municipal de Irecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA

CENTRO - IRECÊ ● BA

CNPJ: 13,715,891/0001-04

CEP: 44900-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000096/2023.E

PROVEDOR ELDORADO TELECOM LTDA

ELDORADO TELECOM

000.006.209/001-30

RUA RIO DE JANEIRO. 459-A CASA

CENTRO IRECÊ-BA

CP

CEP: 0-

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal:

Endereço;

F/CNPJ: 19.958.710/0001-57

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

«●●●●●●●t●●««●●*●●«««●●t**««»*«****ft**«**«»»***«««««»«s««***««»««««««a»s**iMt«**aK*«*****«**********ik««***********»«*i»«««»««*»»«t»●*●●●●««●●**●

aaaaaaftaaa«aa*aaaaaaaaaaaaaaaaaaBaaaaaa**a****aaaaaaaaaaaaaaaaaaaa«*aaaaaaaaaaaaaaaaaa*aaaa**»**aa*a»aaaaaaaaa*aaaaaaaa***aaaa

13/01/2023Esta certidão foi emitida em com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 14/03/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 1600008047360000006595060000096202301139

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 13/01/2023 âs 09:00:52
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROVEDOR ELDORADO TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.958.710/0001-57

Certidão n°: 47115662/2022

Expedição: 30/12/2022, às 09:48:46

Validade: 28/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PROVEDOR ELDORADO TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.958.710/0001-57, NAO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 edas Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta

autenticidade no portal do Tribunal

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de

Superior do Trabalho na

sua

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive

recolhimentos previdenciários, a honorários, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

constam os dados

naturais e jurídicas

no concernente aos

custas,

ou decorrentes

o Ministério Público do

a

por

DúviJas é cnd* iJtst. ]us. bv
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROVEDOR ELDORADO TELECOM LTDA
CNPJ; 19.958.710/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:44:21 do dia 30/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/06/2023.

Código de controle da certidão: 94D8.0C4B.5DB2.BBB7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certitlcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociahPROVEDOR eldorado Telecom ltda me
Endereço:

19.958.710/0001-57

RUA RiO OE JANEIRO 459A CASA / CENTRO / IRECE / BA / 44900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:27/12/2022 a 25/01/2023

Certificação Número: 2022122702370762920378

Informação obtida em 06/01/2023 08:46:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão; 20/12/2022 08:42

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20227127135

RAZÃO SOCIAL

PROVEDOR ELDORADO TELECOM L I DA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

115.889.800 19.958.710/0001-57

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/12/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RdCertidaoNcgativa.rptPágina 1 de 1
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

'Síf0
n *

t..

2023

Processo de Pagamento N° 24

Data: 31/01/2023

Empenho N°: 22/1

Credor: 3390 - MATIAS SOUZA SANTANA

Valor Bruto R$: 475,00

Valor Retido R$: 23,75

Valor Líquido R$: 451,25

Dotação Orçamentária

Reduzido:

Unidade:

2002.3336.15000000

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

2.002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÃO

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros ● Pessoa Fisica

15000000 - Recursos não Vinculados de impostos

Ação:

Elemento:

Fonte:

Descrição Conta N» Agência Banco N*Doc. ValorN« Conta

BANCO CAMARA 001 - BANCO DO BRASIL SA. S154 451.2523.532.6 3842-3

32S«23aSURC.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PWÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250-755/0001-84 - CEP; 44.905-000 ● LAPAO - SA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

TIPO DO EMPENHO; GlobalN° SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 22/2023

Data Pagamento: 31/01/2023Data Liquidação: 27/01/2023Data Sub-Empenho: 27/01/2023Data Empenho: 16/01/2023

^FORNECEDOR
Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

3390 ● MATIAS SOUZA SANTANA Tipo Pessoa; Fisica
Complemento:

Estado:Cidade:
CPF; 034.610.735-04

Banco: -
RG:Insc. Estadual:

 Agência:

|—dotaçAo orçamentária
Reduzido: 2002-3336.15000000 - ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002- GESTÃO OAS ATIVIDADES DA CÂMARA OE LAPÃO

3.3.90.36.00- Outros Servkos de Terceiros - Pessoa Fisica

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.36.99-Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade: Dispensa
Convênio:
Patrimônio:

N" Dlsp.: DI006/2023
Contrato; DI007/2023

56.485,00 10.925,00 45.560,00

-HISTÓRICO 
LIQUIDA-SE NESTA DATA - NOTA FISCAL OE N» 6409. Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

10.925,00 475,00 10.450,00

Data do Empenho: 16/01/2023 Data do Liquidação: 27/01/2023 □ala do Pagamento: 31/01/2023

ttu Quatrocentos a setenta e dnco reais tw Valor Bruto 475,00
Paga-se so favorecido o valor de R$ 475,00 (Quatrocentos e setenta e cinco

reais), provinlenie desta nota. Em, 31/01/2023
O processo foi pago conforme a autorização. Em, 31/01/2023

/

CLITON DA SILVA DOURADO
Presldenle(a)

CPF: 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF; 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA
N* Canta DascrlçAo Canta N* Ag Anela Banca trOac. Valor

BANCO CAmaFíA23.532-6 3842-3 001 -BANCO OO BRASIL SA. S1S4 451.25

RECIBO N” PROCESSO PAGTO: 24/2023
Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO a importância supra de RS 475.00 (Qualrocenlos e seienia e cinco reais). conforme especi/icaçâo constante nesia
ordem de pagamento de n° 24, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuedo através de DEBITO.

SIAFC* Jzsane
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

NOTA DE LIQUIDAÇÃO

PRAÇA 6RAUU0 CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16-250.755/0001-84 - CEP: 44,905-000 - LAPAO ● BA

PROCESSO ADM:
Global27/01/2023 TIPO DO EMPENHO;Data do Sub-Empcnho:N" SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 22/2023

l_ FORNECEDOR
Noms:

Endersço:
Bairro:
CNPJ:
Conla:

3390 - MATIAS SOUZA SANTANA Tipo Pessoa: FIsIca
Complemento:

Estado;Cidade:
CPF: 034.610.735-04

Banco: -

RG:Insc. Estadual:

 Agência:

I— OOTAÇ&O ORÇAMENTARIA
Reduzido; 2002.3336.1 Data do Empenho: 16/01/20235000000 ■ ORÇAMEWTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO

01 ■ Legislaliva
31 - Açáo Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002-GESTAO DAS ATiVIDAOES DACAMARAOE LAPÂO

3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

15000000- Recursos não Vinculados da Impostos
3.3.90.36.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Unidade:

Função;
Sub-Função:
Programa:
Açio:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Valor do Empenho Saldo AtualSaldo AnteriorN* OIsp.: DI006/2023
Contrato: D1007/2023

Modalidade: Dispensa
Convênio:
Patrimônio; 10.925,00 45.660.0056.485,00

HISTÓRICO
LIQUIDA-SE NESTA DATA - NOTA FISCAL OE N» 8409.

Movimentação Empenho

Sub-Empenho Saldo AtualSaldo Anterior

475,00 10.450,0010.925.00

Data do Empenho: 16/01/2023 Data do Liquidação; 27/01/2023

RETENÇÕES

ValorCôdigo Descrição

2.1.8.8.1.01.08.00.02.05. iSS-CÂMARA 23,75

Valor Relido

Valor Líouldo

23,75

451,25
tm Quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos ##

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

1Número Série Sub-Sérle Data Validade

1  29/12/2Õ23

Valor R5

475,00

;  NOTA FISCAL Data Emissão
27/0112023 8409 A

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Valor R$Côdigo Descrlj^
332219M LIOUIDAÇAO outros serviços de terceiros - PESSOA FISIC 475,00

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
27/01/2023.

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
27/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

.^4 "T-

VITOR RODRIGUES OE OLIVEIRA S/LNTOS

Controladorfa) Inlemo(a)
CPF: 021.706.585-64

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Conlador(a)
Reg. Prof.: 006613 32C42M

SIAFIC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ: 16.250.7SS/0001-8A - CEP: A4,905-000 - LAPAO - 6A

NOTA DE EMPENHO
16Í01/2023 TIPO DO EMPENHO: GlobalData do Empenho:EMPENHO: 22/2023

— FORNECEDOR

3390 ● MATtAS SOUZA SANTANA Tipo Pessoa: FIsIcaNome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Complemento:
Estado:Cidade:

CPF: 034.610.735-04
Banco: -

RQ:Insc. Estadual:

Agência:

dotaçAo orçamentaria

Reduzido: 2D02.3336.1SOOOOOO - ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31 - Ação Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002- GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA DE LAPAO

3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fislea
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

3.3.90.36.99- Oulros Services de Terceiros - Pessoa Física

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento;
Fonte:
Sub-Elemento:

Valor do Empenho Saldo AtualSaldo AnteriorD1006/2023
D1007/2023

N»Disp,:
Contrato:

Modalidade: Dispensa
Convênio:
Patrimônio: 10.925,00 45.560,0056,485,00

-HISTÓRICO

VLR. REFERENTE A CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE TONER DE IMPRESSORAS. SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS OA CAMARA MUNICIPAL. CONFORME CONTRATO N* 007/2023.

Especificação (Item) Unidade Valor Unitário ValorTotal□uant.N* Ordem

## Dez mil e novecentos e vinte e cinco reais M 10.925,00

Autorizo 0 empenha da despesa supra mencionada em 16/01/2023. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 16/01/2023

/

CLITON DA SILVA DOURADO
Presidenle(a)

CPF; 202.640.465-87

VÍTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SW4TOS
Contro1ador(a) lntemo(a)

CPF: 021.706.585-64
usieta

SUFC-
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01/02/2023 09:11 aboul:blank

31/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

12:14:24
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

31/01/2023
558.154.000.003.876

451,25
...... TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: MATIAS S SANTA ANA
AGENCIA: 8154-X
NR. DOCUMENTO

CONTA: 3.876-8
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO B.03B.2E1.178.246.33C

aboutblank 1/4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:32, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d00b9665-bb72-4823-a398-6aefcfcbe1e5



Nota Fiscal de Prestação de Serviços

Número: 8409
'.1 r»Vmm

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPAO

2* Via
SETOR DE TRIBUTOS

AV. JUSTINIANO C. OOURADO N* 136 BLOCO 3 - CENTRO ADMINISTRATIVO
LAPAO ● BA CEP: 4<9054»0 Cond. de Pagto: AVISTA

Data de Emissão: 27/01/20232S íhV

Prestador

Nome/Razâo Social: MATIAS SOUZA SANTA ANA

Endereço:

Cidade:

CNPJ/CPF:

RUA JOSE MARCELINO 101 CENTRO

LAPAO UF: BA PIS:

034.610.735-04 Insc. Estadual:

Tomador

Nome/Razâo Social:

Endereço:

Cidade:

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

AVN CENTRAL BRAULIO C. VIANA (Antiga Pça Braulio C. Viana) 58 CENTRO

LAPÃO

16.250.755/0001-84

UF: BA

Insc. Estadual:

PIS:

CNPJ/CPF:

Valor
Unidade Quantidade Descrição dos Serviços

Allq. ISSQN Unitário Total

REF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE
CARTUCHOS DE TONER (IMPRESSORAS), E TÉCNICOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS
EQUIPAMENTOS (MICROCOMPUTADORES) E PROGRAMAS
CONFORME CONTRATO N» 007/2023.

UN 1 5,00 % 475,00 475,00

IDVAIDO 77«1^023I1 0925

Total dos Serviços 475,00

Valor IRRF
99990000004.6 75002399202.7 30127999099.0 90000008409.6

Valor INSS 0,00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

Base de Cálculo )/ak)f do Imposto Número do DAM utilizado para cobrança do Imposto
Valor ISSQN 23,75

475,00 23,75 571581

Valora ReceberNÃO VALE COMO RECIBO 475,00

Recebi(emos) o(s> Servlço(s) constante(s) da Nota Fiscal de Prestação de Serviços emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO

R$ 475,00 I /
Data do Recebimento Assinatura do Tomador do(s) Serviço(s)Valor Total desta Nota Fiscal

Nota Fiscal n°: 8409
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MATIAS SOUZA SANTA ANA
CPF: 034.610.735-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tríbutáríos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas aüneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb-gov.br> ou <http;//w/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11 ;33:45 do dia 17/08/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 13/02/2023.

Código de controle da certidão: E0DC.E9BA.5CB1.D634
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Lapão
SECRETARIA DE FINANÇAS

AV. JUSTINIANO C. DOURADO. 136 BL. B - CENTRO ADMINISTRATIVO

CENTRO - LAPÃO - BA

CNPJ: 13.891.528/0001-40

CEP: 44905-000

\ r r /●

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número; 000006/2023

Nome/Razão Social; MATIAS SOUZA SANTA ANA

034.610.735-04

RUA JOSÉ MARCELINO, 101
CENTRO - LAPÃO - BA 44905000

CPF/CNPJ;

Endereço:

RESSALVADO O DIREITO DA F/\ZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS 00 CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

*4 ********** **lk*4*ik«lk*a **●»«●●●●●«*●●●●●*●****●***●***●»●●●«●«●●●●«●●«««●●●«●●**●●●●●●●*«●●«●●««*●●**«●*●●***●«>●**●***●*« * **●●

*«*M«************************************************************4*****************«************************************«*«

ttt4««************4*******««****«*****«****«****« *●●●●********«««●*«*«*****»***«««*●●***«****●*««*****●*●***●* r****************

16/01/2023Esta certidão foi emitida em com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 17/03/2023

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado.

Código de controle desta certidão; 1100082179

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico;
httos://lapao.saatri.com.br, Contribuinte/Outros  - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 27/01/2023 às 11.15:07
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Emissão: 27/01/2023 11:17GO\"ERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ● Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20230569707

NOME

MATIAS SOUZA SANTA ANA

tNSCRIÇAO eSTAOUAl. CPF

034.610.735-04

Fiçg certificado gue riãp ppnstam, até a presenfe data, pendências de responsabilidade da pesçoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posleriormente.

Emitida em 27/01/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FA2ENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wwwr.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I dc j RdCertidaoNegativa.rpt

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:32, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d00b9665-bb72-4823-a398-6aefcfcbe1e5



PAcjina 1 de 1

●a

■ ' : iÁR J oFODEi'.
'f-íTIÇA D<í TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MATIAS SOUZA SANTA ANA
CPF: 034.610.735-04
Certidão n°: 3937243/2023
Expedição: 27/01/2023, às 11:14:44
Validade: 26/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MATIAS SOUZA SANTA ANA, inscrito (a) no CPF sob o n°
034.610.735-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Brâulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

^omraio n“ uu7/íu^o

Processo Administrativo n° 007/2023

Dispensa 006/2023
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Lapão
C.N.P.J.:16.250.755/0001 - 84

Endereço: Praça Bráulio Cardoso, n° 58, Centro

Cidade: Lapão Estado:

Fone residencial; (74) 3657 1224

Doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
CONTRATADO:. Matias Souza Santa Ana

CPF-MF n° 034.610.735-04 RG 1126886599,

Rua Adalberto Barreto n° 689, Centro, São Gabriel
CEP 44915-000

BahiaCEP.: 44905-000

Doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem entre si pelo instrumento particular de

contrato de prestação de serviço, sob as cláusulas e condições seguintes, as quais abaixo expõem:

CLÁUSULA PRIMEIRAO: O objeto do presente contrato  é a prestação de serviços de recarga de

cartucho de toner (IMPRESSORAS), e técnicos de manutenção preventiva e corretiva nos

equipamentos (microcomputadores) e programas, conforme descritos no anexo 1 deste instrumento,

que 0 CONTRATADO se compromete a manter em prefeitas condições de funcionamento, de
acordo com as normas técnicas oficiais em vigor e com o estado de desenvolvimento e entrosamento

do equipamento e dos programas,

l- O objetivo do contrato

Prestação de serviços de recarga de cartucho de toner (IMPRESSORAS), e técnicos de manutenção

preventiva e corretiva nos equipamentos (microcomputadores) e programas, eonforme descritos no
anexo I deste instrumento, que o CONTRATADO se compromete a manter em prefeitas condições

de funcionamento, de acordo com as normas técnicas oficiais em vigor e com o estado de

desenvolvimento e entrosamento do equipamento e dos programas.

2- Descrição dos Serviços

2.1- Manutenção Preventiva - consiste na inspeção periódica para efetuar regulagens, ajustes,

limpeza interna, substituição de peças defeituosas ou gastas pelo uso normal dos equipamentos. O
CONTRATANTE obriga-se a colocar os equipamentos a disposição do CONTRATADO, em
comum acordo na data e horário combinado, durante  o tempo necessário para a execução das

manutenções preventivas, cuja frequência será determinada em comum acordo entre as partes,

considerando-se o tipo, tempo de funcionamento e importância do equipamento.

2.2 - Manutenção Corretiva - consiste na reparação dos equipamentos quando estes apresentarem

falhas de funcionamento passiveis de correção, mediante as necessárias substituições de

componentes ou reconfigurações de programas dentro do período estabelecido por este contrato,

incluindo suporte de redes de dados.
7
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250,755/0001-84

2.3- A Manutenção Corretiva será realizada mediante chamado da CONTRATANTE e terá por

finalidade corrigir falhas em qualquer unidade dos equipamentos e rede local de dados.

2.4- Ao efetuar uma chamada técnica a CONTRATANTE devera especificar claramente qual

equipamento estar com defeito e dar uma descrição da anomalia constatada.

2.5. Os serviços, objeto deste contrato, serão prestados pela CONTRATADA no período combinado

entre as partes, visto que se trata de um serviço referente a manutenção, ou seja, quando for acordado

pelas partes.

2.6. A recarga de cartucho de toner - Consiste na recarga do toner das impressoras descritas no
anexo I deste instrumento.

3 - Atendimento

3.1. O atendimento técnico para manutenção corretiva será realizado mediante chamado da

CONTRATANTE, e se procederá no turno subseqüente ao reclamado. Entendendo-se como

primeiro turno o período decorrido entre 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas, e o segundo turno entre

às 14:00 (quatorze) e 18:00 (dezoito) horas.

3.2. O atendimento técnico será realizado nas dependências da CONTRATANTE.

3.3. O prazo de atendimento para uma manutenção corretiva será de 04 (quatro) horas úteis a partir

da hora da chamada de solicitação dos serviços. A abertura dos chamados técnicos deverá ocorrer
através de um destes telefones: 74 99955 5378

4- Substituição dc peças e Cartucho de Toner

Durante a vigência deste contrato quaisquer componentes que necessitem ser substituídos o serão

por itens novos ou semi-novos, mas, de qualquer forma, a despesas da compra destes componentes

ocorrerá por conta da CONTRATANTE, ficando por conta do CONTRATADO o fornecimento da

mão de obra qualificada para a instalação e recarrego dos referidos toners. As peças substituídas e

descartadas serão de propriedade da CONTRATANTE.

5-Ampliação do Sistema

5.1- Equipamentos ou acessórios adquiridos pela CONTRATANTE durante a vigência deste

contrato poderão, por concordância de ambas as partes, ser incluídos neste contrato através de um

adendo em que se estabelece os respectivos preços dos serviços e condições especificadas, ficando

automaticamente sujeitas às demais cláusulas deste contrato, a não ser que existam clausulas

especificas.

5.2- Na eventualidade do equipamento ou acessório adicional não vir a ter sua manutenção

contratada, mesmo que este venha a ser parte integrante do corpo do equipamento ou ter conexão

direta com o sistema, não poderá ser atendido através deste contrato sendo o CONTRATADO isento

dc qualquer responsabilidade pelo não funcionamento do conjunto, interferências ou danos que

venham causar ao sistema ou equipamento.

8

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:32, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d00b9665-bb72-4823-a398-6aefcfcbe1e5



ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPAO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

6-Exclusões

Este Contrato não cobre:

6.1- Manutenção ou realização de instalações elétricas externas ao equipamento.

6.2- Fornecimento de suprimento, entendido como tais: discos removíveis (CDs, ZIP, disquetes e

similares), formulários contínuos ou papel de qualquer tipo.

6.3- Fornecimento de quaisquer programas, com exceções dos drivers de hardware necessários a

correta instalação e configuração dos sistemas e que possam ser conseguidos gratuita e diretamente

do fabricante ou de fonte competente.

6.4- Realização de cópia de dados ou programas, perdidos por falha no equipamento, de operação e

por qualquer outro motivo. Toda a responsabilidade pela integridade dos dados pessoais do
CONTRATANTE corre única e exclusivamente por conta deste ou de pessoal por

este designado.

6.5- Substituição de peças ou reparo de danos causados pela CONTRATANTE ou por terceiros por

transporte, acidente, negligencia, imprudência, imperída, falha do fornecimento de energia, uso de

suprimento ou acessórios impróprios ou qualquer outra causa não originada pelo uso normal dos

equipamentos.

6,6- Despesas com frete dos equipamentos ou componentes para fornecedores ou assistência técnica

autorizada, bem como, despesas relativas a estes procedimentos.

6.7- Manutenção das impressoras ou multifuncionais que usam qual um dos cartuchos de toner
descrito no anexo I deste instrumento.

7- Preço e Condições de pagamento
7.1- A CONTRATANTE pagará mensalmcnte ao CONTRATADO pela execução do serviços

objeto do presente contrato, o valor de R$ 10.925,00 ( dez mil, novecentos e vinte e cinco reais),

dividido em 11,5 parcelas de 950,00 (novecentos e cinquenta reais). O Pagamento deverá ser

efetuado no dia 5 (Quinto) de cada mês corrente.

7.2- O CONTRATADO entregará a CONTRATADA o recibo 05 (cinco) dias antes da data do

respectivo vencimento.

7.3- Os reajustes dos vencimentos dar-se-ao após 12 (doze) meses de vigência do presente contrato.

8. Dotação Orçamentária

8.1- As despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

2002- Manutenção e Funcionamento da Câmara - 3390.36 - Outros Serviços de terceiros- Pessoa
Física.

9. Equipamento Adicional

9
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84

y.i- a i^vjin i kja i/\in i c. auquira aigurria expansiU) pUTâ Oü éiiUipUWtílUül! IfltíHlllltJJiaOS
presente contrato, desde que seja aprovado pelo CONTRATADO, este será incluído no contrato,
ajustando-se a incorporação e o preço de manutenção através de um aditivo ao presente contrato, de
comum acordo com o CONTRATADO.

9.2- Serviços técnicos não previstos no presente contrato, mas que sejam solicitados pela
CONTRATANTE, serão cobrados por hora técnica a razão de R$ 20,00 por cada 60 minutos de
serviços efetivamente prestados.

10-Duração e Rescisão do Contrato

lO.I- O presente contrato vigorará por um prazo determinado a partir de 16 de janeiro de 2023 e
termina em 31 de dezembro de 2023, podendo ser rescindido a qualquer tempo, unilateralmente.
Devendo para tanto, ser feita comunicação por escrito de uma das partes, com antecedência mínima
de 07 (sete) dias.

10.2- As clausulas e condições estabelecidas neste instrumento poderão ser alteradas a qualquer
momento mediante a assinatura de um adendo contratual, assinado pelas duas partes envolvidas.

11-CondiçÕes Gerais

11.1- A CONTRATANTE se obriga a notificar o CONTRATADO com antecedência mínima de

2(dois) dias, sempre que decidir mudar o local de instalação do equipamento.

11.2- Em caso de mudança de local dos equipamentos só o CONTRATADO poderá fazer
desligamento e a reinstalação dos mesmos.

11.3- O CONTRATADO se exime de qualquer responsabilidade por falha no prazo para conserto
quando causada através de fornecedores de pecas dos fabricantes ou de terceiros.

11.4- Em hipótese alguma o CONTRATADO será responsável por danos diretos ou indiretos de

quaisquer natureza que o cliente venha a sofrer causados pelo uso dos equipamentos listados.

Fica eleito o foro da Cidade de Lapão-BA, como competente para dirimir todas as questões
decorrentes deste contrato, com renúncia de qualquer outro caso haja, por mais que seja privilegiado.
Por estarem justas e contratadas, as partes firmam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

TTo

O

Lapãc/- BA, 16 de janeiro dè 2023T

Jhzfl DniiraHr»

'J2.
Matias

Contratado

10
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250,755/0001-84

TüüUímUMa 1

CPF/MF:

R.G.; ,
Testemunha 2

CPF/MF -/f bll^ ^ -w
R.G.:

II
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DIÁRIO
Edição 627 / Ano 9

16 de janeiro de 2023

Página 3OFICIAL
iCâmara Municipal

deLopâo

EXTRATOS

I[f

I

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. BfâutoCafdOSO, 58-Centro-Fone: (74) 3657-1224-LapSo-BA-CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

mAVI maü MM fAw- tj.

A Comissão Permanente Ue l.iciiaçao da Câmara Municipal de Vereadores de Lapâo declara ser
dispen-snJa. de acordo com o An. 24, Inciso 11, da Lei 8.666/93, a seguinte contraiaçâo;. MATIAS
SOUZA SANTA ANA, inscrito no CPF/MF n® Ü34.6I0.735-04, residente na Rua Adalberto
Barreto, n° 689, Centro, Sâo Gabriel - BA. Objeto; O objeto do presente contrato é a prestação de
serviços dc recarga de cartucho de toner (IMPRKSSORAS), c técnicos de nianutençSo preventiva c
corredva nos equipamentos (microcomputadores) e pmgraroas, confnnne descritos no anexo I deste
rnsmanento, que o CONTRATADO se compromete a manter cm prefeitas condições de
fimcwnamenio, de acordo com as normas lécnicat oficiais em vigor e cora o estado de
dcsemohíroento e entrosamento do equipamento c dos progranias. Kdeillon Marques de Oliveira -
Presidente da Comissão Permanente de Licit.içao.

r

AVISO 1)H RATIFICACÃO/HOMOLOÜACÀO

A Câmara Municipal dc Vereadores de Lapâo, listado da Halliu, toma público que
ratificou/homologou em 16/01/202.1, os utos praticudos ixtla Comissão Permanente dc LiciUivSo,na
Dispensa de Licitação n“ 006/223. em favor de MATTAS SOUZA SANTA ANA, inscrito
CPF/MF n' 034.610.735-04, residente na Rua Adalberto Barreto, n“ 689, Centro, S5o Gabriel ● BA.

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de recarga de cartucho de toner
(IMPRESSORAS), e técnicos de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos
(microcomputadores) e programas, conforme descritos no anexo I deste instrumento, que o
CONTRATADO se compromete a manterem prefeilus condições de funcionamento, de acordo cora
os normas técnicas oficiais em vigor e cora o estado de desenvolvimento e entrosamcnlo do

equipamento e dos prograinxs. 16 de janeiro dc 2023. Cliton da Silva Dourado - Presidenlc da
Câmaru Municipal de Lop&o-BA.

nu

I

EXTRATO ÜB CONTRATO
Comrato n 007/2023

006/2023 Comratame; CÂMARA MUNICII>AL DE LAPÂO.Contrato n* 007/2023- Dispensa ii‘
Contratado MATIAS SOUZA SANTA ANA, iiiscrilo no CPF/MF n" 034.610.735-04, residente na
Rua Adalberto Barreto, n' 689, Centro, Sâo Gabriel ● BA. Objeto; O objeto do presente contrato é a
prestação dc serviços dc recarga dc cartacbo dc toner (l.MPRESSORAS), c técnicos de manutenção
preventiva e corretiva nos equipamentos (microcomputadores) c progrumxs, conforme descritos no
anexo 1 deste instrumento, que o CONTRATADO sc compromete a manter em prefeitas condições
de funcionamento, de acordo com as nomias técnicas oficiais cm vigor c com o estado de
desenvolvimento e entrosamento tio equipaiiienii)  e dos programas. Valor globaJ de R$ 10-925,00
(dez mil, novecentos e vinte e cinco reais). Data de Assinatura 16/01/2023 Vigência do comrato:
16/01/2023 a 31/12/2023. l^apSo-BA. 16 dc janeiro de 2023 -CKlon da Silva Dourado - Presidente
da Câmara Municipal de Lapâo-BA.

12

Certificação Digital: I700PLOI-DZYIOFZG-ZAX1IBE4-EMN8TZWP

Versão eletrõr)ica disponível em: https://doem.org.br/pl/ba/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

2023

Processo de Pagamento N" 25

Data: 31/01/2023

Empenho N°:11/2

Credon 482 - MEGA POSTO UDER LTDA

Valor Bruto R$: 6.323,24

Valor Retido R$: 0,00

Valor Líquido R$: 6.323,24

Dotação Orçamentária

Reduzido:

Unidade:

2002.3330.15000000

1.01.01 ■ CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

2.002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÃOAção:

Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

15000000 ● Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

H* Conta Deacrição Conta N»Agênda Banco N*Doc. Valor

BANCO CAMARA 3842-3 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 51246 6.323,2423.532-6
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUÜO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16,250.755/0001-84 ● CEP; 44,905-000 - LAPAO - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

EMPENHO: 11/2023 TIPO DO EMPENHO: GlobalN“SUB-EMPENHO: 2

Data Empenho: 12/01/2023 Data Sub-Empenho: 30/01/2023 Data Uquidacão; 30/01/2023 Data Pagamento: 31/01/2023

_ FORNECEDOR

Nome:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

482 - MEGA POSTO LIDER LTDA

AVDARIO VILELA, 200
CENTRO
23.548.986/0001-34 Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento:

Cidade:
CPF:

Banco:

Estado:

 Agência:

RG:

|— dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 2002.3330,15000000 ● ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

FunçSo:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL OE LAPAO

01-Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002-GESTAOOAS ATIVIDADES DACAM/\RA0E LAPAO

3.3.90.30.00- Material de Consumo

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.30.02- combustíveis

Modalidade: OIsperrsa
Convênio:
Patrimônio:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualN° DIsp.: DI002/2023
Contrato; DI003/2023

112.464,00 16.928,00 95.536,00

"HISTÓRICO

LIQUIDA-SE NESTA DATA - AQUISlçAO DE COMBUSTÍVEIS  - NOTA FISCAL DE N' 1294. Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

10.604,76 6.323,24 4.281.52

Data do Empenho: 12/01/2023 Data do Liquidação: 30/01/2023 Data do Pagamento: 31/01/2023

## Seis mll e trezentos e vinte e t/ês reais e vinte e quatro centavos Valor Bruto 6.323,24

Paga-se ao favorecido o valor de R5 6.323,24 (Seis mll e trezentos e vinte e trêt
reais e vinte e quatro centavos), provinlante desta nota. Em. 31/01/2023

O processo foi pago conforma a autorização. Em, 31/01/2023

/

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a)
CPF: 202,640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA

N* Conta DticrtçAo CpnU N* AgAncla Banco N» Doe. Valor

sancocAmara23 532-6 3842-3 001 - BANCO 00 BRASIL SJ1. 51246 6 323.24

RECIBO

Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância supra de RS 6.323,24 (Seis mil e trezentos e vinte e três reais e vinte e quatro cenlavos) conforme
espectfcaçâo constante nesta ordem de pagamento de n“ 25, pela qual damos total quitação.

N° PROCESSO PAGTO: 25/2023

Pagamento efetuado através de DEBITO.

SIAFIC* »a4»8a
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I V

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTOO

CNPJ; 16.250.7SS/0001-84 - CEP; 44,905-000 ● LAPAO - BA
V
aUH ez NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM:

EMPENHO: 11 /2023 N^SUB-EMPENHO; 2 Data do Sub-Emponho: 30/01/2023 TIPO DO EMPENHO: Global
_ FORNECEDOR

Nomo:

Endereço:
Bairro;
CNPJ:
Conta:

482 - MEGA POSTO LIDER LTDA

AVOARIO VILELA, 200
CENTRO

23.548.986/0001-34 Insc. Estadual;

Tipo Pessoa; Jurídica
Complemento;

Cidade
CPF

Banco

Estado:

 Agência:
RG;

dotaçAo orçamentaria
Reduzido:

2002,3330.15000000 ● ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
01 - Legislativa

31 - Ação Legislativa
0001. FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPAO
3.3.90.30.00- Material de Consumo

15000000- Recursos râo Vinculados de Impostos
3.3.90.30.02- COMBUSTÍVEIS

Data do Empenho: 12/01/2023
Unidade:

Função:

Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento;
Fonte:
Sub-Elamento:

Modalidade: Dispensa
Convênio:
Patrimdnio;

N» DIsp.;
Contrato:

01002/2023
DI003/2023

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

112.464,00 16.928,00 95.536,00

p HISTÓRICO
LIQUIDA-SE NESTA DATA - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS  ● NOTA FISCAL DE 1294.

Movimentação Empenho

Saldo Aniorlor Sub-Emponho Saldo Atual

10.604,76 6.323,24 4.281,52

Data do Empenho: 12/01/2023
Data do Liquidação; 30/01/2023

RETENÇÕES

Código Descrição
Valor

S# Seis mil e trezentos e vinte e irés reais e vinte e quatro centavos (W Valor Retido

Valor Líquido
0,00

6.323,24

DOCUMENTOS COMPROBATÕRIOS

NOTA FISCAL Data Emissão Número Série Sub-Série Data Validade Valor R$
30/01/2023 1294 1 29/12/2023 6.323,24

DESDOBRAMENTOS(PCASP)
Código Descrição

Valor R$33111010 LIQUIDAÇÃO COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AÜTOMOTIVOS
6.323,24

Declaro que os materiais foram recebidos o/ou serviços prestados
30/01/2023, Declaro que a despesa relativa a nota da empenho supra está liquidada

30/01/2023. podondo ofotuaro pagamento.

om
am

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Conírolador(a) Inlerro(a)
CPF: 021.706.585-64

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contador(a|
Reg. Prol.: 006613 3204986
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ; 16.250.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO ● 6A

NOTA DE EMPENHO

EMPENHO: 11 /2023
Data do Empenho; 12/01/2023 TIPO DO EMPENHO; Global

PFORNECEDOR
Nome;

Endereço;
Bairro:
CNPJ:
Conta;

482 . MEGA POSTO LIDER LTDA

AVOARIO VILELA, 200
CENTRO

23.548.986/0001-34 Insc. Estadual;

T?po Pessoa: Jurídica
Complemento;

Cidade:
CPF:

Banco:

Estado:

 Agência:
RG:

● ootaçAo orçamentaria

Reduzido:
2002,3330,15000000 ● ORÇAMENtARIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa;
Ação:
Eiemento:
Fonte:

Sub-Elemento:

1.01.01 - CAMARA MUNICiPAL DE LAPAO
01 - Legisiativa
31 - Ação Legisialiva

0001 - FORTALECiMENTO DO LEGÍSLATIVO

2.002- GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÃO
3.3.90.30.00- Material de Consumo

15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos
3.3.90.30.02- combustíveis

Modalidade; Dispensa
Convònio:
Patrimônio;

N» Disp.: 01002/2023
Contrato: DI003/2023

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

112,464,00 16.928,00 95.536,00
-histórico

VLR. QUE SE EMPANHA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA VAÍCULOS
DA CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO CONFORME CONTRATO N' 003/2022.

N° Ordem Especificação (Item) Unidade QuanL Valor Unitário Valor Total

Utt Dezesseis mil e novecentos e vinte e oito reais ##
16.926,00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 12/01/2023.
Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 12/01/2023

/

CLITON DA SILVA DOURADO

Presidenle(a)
CPF: 202.640.465-87

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Conlrolador(a) lnlemo(a)
CPF: 021.706.585-64

U4SMS
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01/02/2023 09:12 aboutblank

31/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

12:14:24

0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

31/01/2023
550.548.000.051.246

6.323,24
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MEGA POSTO LIDER LTDA
AGENCIA: 0548-7
NR. DOCUMENTO

CONTA: 51.246-X
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO 6.4FE.9B4.E47.CD7.22C

about:blank
41/43

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:29, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:53

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 30eb343f-4459-441f-9c9c-e6bd462db81b



IDENTIFICARÃO DO l-.MITENTE

●MECA POSTO líder LTDA - EPP

A\eniila DARIÜ VILELA, 364 -
CENTRO

44905000 LAPAO - ÜA
Fone: Fux;

E'iiinil:
DANFE CHAVE DE ACESSO

2923 0123 5489 8600 0134 5500 1000 0012 9417 29934090

Consulta do autenticidade no portal nacional da NF-e
WWW.nfe.fazenda.gov.br/portal

ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO Dl, AUTORIZAÇÃO DE USO

129230401872166 30/01/2023 16:32:45

DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA
0-ENTRADA
I - SAÍDA I

NAllIREZA DA OPERACAO
VENDA R.

N"I294 SÉRIE 1
FOLHA l/l

INSCRJCÀO ESTADUAL

128361900
INSC. ESTADUAL DO SUBST. I RIBUT. CNPJ

23.548-986/0001-34
DliSTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZAO SOCIAL

CNPJ/CPF DATA DA EMISSÀO

30/01/2023
CAMARA MUNICIPAL DK LAPAO
ENDEREÇO

Outros PRAÇA BRAULIO CARDOSO, SN

16.250,755/0001-84
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CONfPLEMENTO DATA DA SAIDA

30/01/2023MUNICÍPIO

LAI'AO
FONE/FAX INSCRlçAO ESTADUAL CEPUF HORA DA SAÍDA

44905000
FATURA

CÁLCULO l>0 IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS
ÜASE DE CÁLCULO DO ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS |VALOR TOTAL DO IPl

0,00

0,00

0,0u 0,

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

6J23,24
0,00 0,00

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO
VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 00 6.323,24TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS

nome/razAo social FRETE POR CONTA

Sem frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VElC UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

t

QUANTIDADE PESO BRUTO PESO LIQUIDO
0 0,000 0,000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÔD.
PROD. DESCRIÇAO DO PRODUTO / SERVIÇO B.CALC VALOR I VALOR I ALlQ. I ALlQ.

ICMS ICMS IPl ICMS IPl

VALOR
L'MT

VALOR
DESC.

VALOR
TOTAL

NCM/SH eST CFOP UN QUANT

GASOLINA TIPO C ONU-I2Ü3/CLASSE
RISCO 3

2 27101259 060 5656 LT 1.195,319 5,2900000000 0,00 6.323,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Toul do fCP: 6,00 /Tool do FCP ST: 0

DATA E HORA DA IMPRESSAO 30/01/2023 16:32:46

RECEBE.MOS DE MEGA POSTO UPER LTDA ● EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NF-o INDICADA AO LADO.
DATA DE RECEBIMENTO IIDENTIFICAÇAO E/ASSINATURA DO RECÉBEOOR DESTINATÁRIO

NF-e
VALOR TOTAL NOTA

6.323,24

NM294
SÉRIE 1CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
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Prefeitura Municipal de Lapão

SECRETARIA DE FINANÇAS

AV. JUSTINIANO C. DOURADO, 136 BL. B - CENTRO ADMINISTRATIVO

CENTRO -LAPÃO - BA

CNPJ; 13.891.528/0001-40

CEP: 44905-000
C2T●«4^*

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número; 000005/2023.E

MEGA POSTO líder LTDA - EPP

MEGA POSTO líder
Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal;
Endereço:

CPF/CNPJ: 23.548.986/0001-3421653

AVN DARIO VILELA, 200
CENTRO LAPÃO - BA CEP: 44905-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNlClPIO.

Observação;
*●●●●●****'

●*******»*****●●»*■■■***♦*****»»**«»■●**●*****●»********●●●*●*******●●*●**●**«●●●●*

com base no Código Tributário Municipal.05/01/2023Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 06/03/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 8600008021050000008325060000005202301051

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://lapao.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 05/01/2023 às 10:12:43
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.o Emissão: 27/01/2023 11:19GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA\
9 \ V

Í\
■

SECRETARIA DA FAZENDA
«  .
 .

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ● Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20230569748

razAo social

MEGA POSTO LIDKR LTÜA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

12S.361.900 23.548.986/0001-34

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27/01/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vmw.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de l RelCertidaoNcgativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEGA POSTO LIDER LTDA
CNPJ: 23.548.986/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuiíamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:55:48 do dia 23/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/06/2023.

Código de controle da certidão: 077D.OBE6.2684.0C61
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEGA POSTO LIDER LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.548.986/0001-34

Certidão n°: 32654207/2022

Expedição: 29/09/2022, às 15:07:47

Validade: 28/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MEGA POSTO LIDER LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 23.548.986/0001-34, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvia.jy ;ju!j"Stotrs: cndti1tst.jus.br
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27/01/23,11:17 Consulta Regularidade do Empregador

Imprimir●  or

CAtXA
CAIXA ECONÔtOlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

23.548.986/0001-34

MEGA POSTO líder LTDA EPP

AV DARIO VILELA 200 / CENTRO / LAPAO / BA / 44905-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/01/2023 a 18/02/2023

Certificação Número: 2023012002013397165262

Informação obtida em 27/01/2023 11:17:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPÃO1123
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; {74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

CONTRATO N® 003/2023

Dispensa n® 002/2023
Proc. Admin. N® 003/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL
DE LAPÃO E MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, CONFORME CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES ABAIXO:

CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO, ente de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 16.250.755/0001-84. com sede na Praça
Bráulio Cardoso, n°. 58. Centro, cidade de Lapão, estado da Bahia, representado, neste
ato, pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, Vereadora Clíton da Silva Dourado,
brasileiro. Casado, inscrito no CPF/MP sob o n® 202.640.465-87, residente e domiciliado
na Rua José Marcelino n°, S/N, Centro, Cidade de Lapão, estado da Bahia, de um lado,
e de outro, a empresa Mega Posto Lider Ltda - EPP, inscrito no CNPJ n°
23.548.986/0001-34, situado na Avenida Dário ilela. Centro, Lapão-BA, Cep
44905-000 doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Charles
William Gomes de Souza, Brasileiro, , comerciante, portador do RG n° 1012485803
SSP/BA e CPF n° 804.668.855- 04, residente e domiciliado na Rua Rio Paraguassu, n®
35, casa. Recanto das Árvores, Irecê-BA, CEP 44905-000 assinam o presente
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL em conformidade com o que
consta na Dispensa n® 002/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal n® 8.666/93
e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente fornecimento de combustível é feito pela
Modalidade de Dispensa, com base no Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

Constitui 0 objeto do presente instrumento o fornecimento de
combustível (gasolina comum) para abastecimento de veículo da Câmara Municipal a
serem entregues de acordo com a necessidade.

O objeto da presente dispensa de licitação será o fornecimento
na bomba do posto em questão, a partir do recebimento da autorização de fornecimento,
de acordo com a necessidade e disponibilidade da CONTRATANTE.

Toda e qualquer alteração nos fornecimentos ora contratados,
somente poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização da
CONTRATANTE, através de termo aditivo, nos termos do artigo 65, parágrafo 1°, da Lei
Federal n®. 8.666/93 e suas alterações posteriores, em conformidade ao art. 24, inciso IV
da Lei n°. 8.666/93.
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ESTADO DA BAHIA

k  CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça, Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84
TaSB

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

Os fornecimentos, para atender a Câmara Municipal de Lapão,
visando às necessidades da mesma, serão realizados de forma indireta, sob o regime dé
empreitada por preço global, em datas a serem informadas para a realização dos
referidos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO:

O prazo do presente contrato será a iniciar-se no dia 12 de
janeiro de 2023 e termino em 15 de fevereiro de 2023, podendo ser prorrogado, mantidas
as demais cláusulas, desde que ocorra a completa execução dos serviços, ou caso
ocorra um dos motivos enumerados no parágrafo 1°  e seus incisos e parágrafo 2® do
artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente justificado.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO:

O valor da presente prestação dos serviços será de R$
16.928,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reais) cujo pagamento será até o dia
15 de fevereiro de 2023, correndo por conta da dotação orçamentária especifica abaixo
descriminada, que será suplementada se necessário.

2002 - Manutenção e Serviços da Câmara
3390.30 - Material de consumo

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem nos serviços,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato, na forma do artigo 65, II,'
Alínea “d" da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

nas

Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração, com ou sem aumento do
valor do contrato, deverá ser justificada por escrito pela Câmara Municipal de Lapão e
previamente autorizada pelo Sr. Presidente da Câmara, devendo ser formalizada por
meio de aditamento, que poderá ser único, e que será lavrado antes de expirar-se o
prazo do contrato, ficando mantidas as demais condições contratuais,

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento do fornecimento de combustível será efetuado,
através de Nota Fiscal, até o 30° (trigésimo) dia de cada mês, salvo por atraso dé
liberação de recursos financeiros, desde que a CONTRATADA;

a) Entregue à CONTRATANTE, até o trigésimo dia, o
documento fiscal equivalente, contendo as faturas com o valor das publicações
realizadas no mês.

b). As faturas deverão ser apresentadas ao Setor de
Contabilidade juntamente com a comprovação das publicações efetivadas no mês, bem
como a certidão de regularidade fiscal, para pagamento conforme nota de empenho.
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ESTADO DA BAHIA

^ CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84
TTTg am.

c) Fica desde já estipulado que a CONTRATADA deverá
manter-se em dia com as contribuições fiscais, devendo apresentar mensalmente no ato
do recebimento, as respectivas certidões, sendo o pagamento pelo serviço contratado
somente realizado com a comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - O pagamento é condicionado ao atestado no referido
documento fiscal, por servidor designado para este fim, bem como a comprovação de
regularidade fiscal sem débito da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - Não será devida pela CONTRATANTE à
CONTRATADA atualização monetária na hipótese de atraso, prevista nesta Cláusula,
dentro do que estabelece a legislação em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO, EMPENHO E CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO:

A  CONTRATANTE empenhou, em favor da
CONTRATADA, à conta da dotação orçamentária 2002  - Manutenção e Serviços da
Câmara / 3390.30 - material de consumo, para pagamento pela prestação dos serviços,
ora contratados, a quantia de R$ 116.928,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e oito
reais) valor do custo total estimado do contrato.

Parágrafo Único - A liquidação da despesa respectiva far-se-á até o 10°
(décimo) dia útil, após a realização do serviço ora contratado e desde que a respectiva
Nota Fiscal seja entregue à Câmara Municipal de Lapão com pelo menos 05 (cinco) dias
úteis de antecedência e tenha sido devidamente atestado a execução dos serviços pelo
órgão competente.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços ora contratados são fixos e irreajustáveis. salvo
as hipóteses do art. 65, II, alínea "d", de acordo com a Legislação Federal em vigor, e em
caso de prorrogação do presente contrato, os preços serão reajustados de acordo com
os índices fornecidos pelo IGPM ou qualquer índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização e o acompanhamento dos serviços, ora
contratados, serão exercidos pela Câmara Municipal de Lapão, através de representante
por ele indicado, devidamente credenciado.

Parágrafo Primeiro - À fiscalização da CONTRATANTE é reservado o
direito de recusar os serviços, objeto deste Contrato, no todo ou em parte, quando estes
não estiverem sendo prestados dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua
adequação quando não corresponderem aos termos pactuados, nos moldes do artigo 76
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
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ESTADO DA BAHIA

^ CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.260,755/0001-84

Paragrafo Segundo - Na execução do fornecimento de combustível
obedecidas integral e rigorosamente pela CONTRATADA, todas
Fiscalização.

, serão
as instruções da

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS:

A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e
obrigações concernentes às legislações comercial, fiscal, social, tributária, previdenciária,
securitária e trabalhista, decorrentes deste Contrato, aplicáveis aos seus empregados
que venham participar da execução dos serviços, ora contratados, respeitadas as demais
leis que nelas interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho.

Parágrafo Unico - Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente
sera efetuado mediante comprovação a CONTRATANTE de quitação com as obrigações
decorrentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior ao do oacamento
inclusive ISS e IPTU.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente,
por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, ou
administrativamente, se ocorrer um dos motivos enumerados no artigo 78 e seus incisos
e parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93, observadas as disposições do artigo 80 do
referido diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA E PENALIDADES:

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir quaisquer das
obrigações assumidas, infrinja os preceitos legais ou cometa fraudes, por qualquer meio,
ao presente Contrato, ficará sujeito à uma ou mais das seguintes penalidades à juízo da
administração da Câmara Municipal de Lapão, em conformidade com o estabelecimento
nos Artigos 77, 78, 86 e 87, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações:

a) Advertência,

b) Muita diária correspondente a 0,1% (hum décimo por
cento) do valor total do contrato por dia de atraso que se verificar na data prevista para o

e o fim do fornecimento de combustível. A CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar à
CONTRATADA, multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não
podendo, no entanto, o seu valor total exceder a 20% (vinte por cento) do valor deste
Contrato, sem prejuízo das penalidades e de muita moratória prevista na presente
Cláusula Contratual.

inicio

c) A suspensão temporária do direito de participar das
licitações na Câmara Municipal de Lapão, não superior a 02 (dois) anos e impedimento
de contratar com a Administração, a ser estabelecido de acordo com a gravidade da falta
cometida, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
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●/orr-» r-.*r ESTADO DA BAHIA,

^ CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça, Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapáo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84SEÍJ T9Í'
^Aí»Aü ●

d) Declaraçao de inidoneidade, quando a empresa
adjudicatária não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa
culposa.

ou

e) O atraso Injustificado no fornecimento de combustível
constitui motivo para a rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Parágrafo Único - Persistindo a aplicação da multa acima mencionada [:: :
período igual ou superior a 05 (cinco) dias, considerar-se-á rescindido este, de pleno
direito, independentemente de perdas e danos que foram apurados, ficando ainda a
CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações.

por

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente Contrato é regido pela lei n°. 8.666/93, estando
a dispensa da licitação prevista em seu art. 24, IV.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio,
elegem o foro da Comarca de Lapão-BA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas para que
produza os devidos e legais efeitos.r-

Lapão-BA, 12 deJanQiro de 202; V.

i

xpâmera-Muni^al de Lapão
CPíPd-RS4^Ígo:755/e9Ô-1-84

Clíton da Silva Dourado - Presidente
CONTRATANTE

MegaPostoUder
CNPJ n° 23.548.986/0001-34

Charles Willlam Gomes de Souza - Sócio Administrador
CONTRATADA

‘23.548.986/0001.34
Testemunha h nci

A. ^Testemu

MEGA POSTO líder LTOA-EPP
Avenida Dário vllolB.200

_ CEP- 44.9oa-floo-L«pao-a.'\(

RG:.
CPF:
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12 de janeiro de 2023

Página 5OFICIAL
iCâmara Municipal

deLopõo

/SfiWO DA BAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPÂO
●áulio Cardoao, 58 - Cenlro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA- CEP 44905-000

CNPJ 16250.755/0001-84

AVISO DE DISPENSA DE LiaTACÀO V nil2/?n?3

A Comissão Permanente <Je Licitação da Câmara Municipal de Lapâo declara ser inexigível, de
acordo com o Ad. 25, Inciso IV da Lei 8.666/93, a conlraiação da POSTO MEGA LiDER LTDA-
EPP, CNPJ n°: 23.548.986/0001-34, que se responsabilizará pelo fornecimento de combustíveis
(gasolina comum), visando atender a necessidade da Câmara Municipal de Laplo, por um valor
global de RSI6.928.00 (dezesseis mil, novecentos  e vinte e oito reais), Edeilton Marques deOliveira - Presidente da CPL.

AVISO DE R/VTIFlCACÃO/IIOMOLOnArÀQ
Proco$$d Arlmini^tralIvA n*

niSPFAS^A DR l iriTAr^lO * n02/2fl71

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÂO, Estado da Bahia, toma público que ratificou/homologou
cm 12/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente dc Licitação, na DISPENSA n'
002/2023, em favor da empresa MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, CNPJ n': 23.548.986/0001-
34, que se responsabilizará pelo fornecimento de combustíveis (gasolina comum), visando atender a
necessidade da Câmara Municipal de Laplo, Cliion da Silva - Presidente da Câmara Municipal de
Lapâo.

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de iicitação n“ 002/203, Contrato n" 003/2023 - Contratante; Câmara Municipal de Lapâo
Contratado: empresa MEGA POSTO LÍDER LTDA - EPP, localizada à Avenida Dário Vilela, n“
200, Centro, Lapão-BA, CNPJ n“; 23548,96/0001-34, que se responsabilizará pelo fornecimento de
combustíveis (gasolina comum), visando atender a necessidade da Câmara Municipal de Lapâo. por
um valor global de RS 16.928,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reais),Vigência do
contrato; 12/01/2023 à 15/02/2023. Clíion da Silva Dourado - Presidente da Câmara Municipal de
Lapâo.

Certifícoção Digital: WTH2Y7GU-I5DZPMFZ-QNQYJUVU-9OWKDPQ0
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/pl/ba/lapao

Documento assinado digitalmente conforme MP n«2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:29, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:53

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 30eb343f-4459-441f-9c9c-e6bd462db81b



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250,755/0001-84Àua
-6*

AVISO DE DISPENSA DE LIClTACÃO N° 002/202.^

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lapão declara ser inexigível, de
acordo com o Art. 25, Inciso IV da Lei 8.666/93,  a contratação da POSTO MEGA LIDER LTDA-
EPP, CNPJ n°: 23.548.986/0001-34, que se responsabilizará pelo fornecimento de combustíveis
(gasolina comum), visando atender a necessidade da Câmara Municipal de Lapão, por um valor
global de R$16.928,00 (dezesseis mil, novecentos  e vinte e oito reais). Edeilton Marques de
Oliveira - Presidente da CPL.

AVISO DE RATIFICACÃO/HOMOLOGACÃO
Processo Administrativo n°. 003/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2023

A CAMARA MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, toma público que ratifícou/homologou
em 12/01/2023, os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, na DISPENSA n°
002/2023, em favor da empresa MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, CNPJ n°: 23.548.986/0001-
34, que se responsabilizará pelo fornecimento de combustíveis (gasolina comum), visando atender a
necessidade da Câmara Municipal de Lapão, Clíton da Silva - Presidente da Câmara Municipal de
Lapão.

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de licitação n° 002/203. Contrato n° 003/2023 - Contratante: Câmara Municipal de Lapão.
Contratado: empresa MEGA POSTO LIDER LTDA - EPP, localizada à Avenida Dário Vilela, n°
200, Centro, Lapão-BA, CNPJ n°: 23548.96/0001-34, que se responsabilizará pelo fornecimento de
combustíveis (gasolina comum), visando atender a necessidade da Câmara Municipal de Lapão. por

valor global de R$ 16.928,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reais).Vigência do
contrato: 12/01/2023 à 15/02/2023. Clíton da Silva Dourado - Presidente da Câmara Municipal de
Lapão.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

2023

Processo de Pagamento N*’ 26

Data: 31/01/2023

Empenho N°: 25

10 - A BRASILEIRA INDUSTRIA GRAFICA, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDACredor:

Valor Bruto R$: 150,00

Valor Retido R$: 0,00

Valor Liquido R$: 150,00

Dotação Orçamentária

Reduzido: 2002.3339.15000000

Unidade: 1.01.01 ■ CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

2.002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÃOAção:

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte:

N* Conta Descrição Conta N*Asãncla Banco N*Doc. Valor

BANCO CAMARA 001 - BANCO DO BRASIL S.A.23.5324 3842-3 5917 150.00

328M2SSIAFIC.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAUUO CARDOSO ● CENTRO

CNPJ; 16.2SO.755/0001-84 - CEP; 44.905-000 - LAPAO - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

26/01/2023 TIPO DO EMPENHO: Ordlnàrio/NormalData Empenho:EMPENHO; 25/2023

— FORNECEDOR

Nome:

Endero;o:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

10 - A BRASILEIRA INDUSTRIA GRAFICA, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO I  Tipo Pessoa: Jurídica
AV TERTULIANO C/LMBUI. 54
CENTRO
04.958.915/0001-65 Insc. Estadual:

Agência:

Complomonio:
Cidade:
CPF:

Banco:
RG:

Estado:

— DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2002.3339.15000000 ● ORÇAMENTÁRIO 6 SUPLEMENTAR

1.01.01 ● CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002-GESTAO DAS ATIVIDADES DACAMARAOE LAPAO

3.3.90.39.00- Out/os Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000 ● Recursos não Vinculados de Impostos

3.3.90.39.07- SERVIÇOS GRÁFICOS

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-EI emento:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual
Modalidade: Não se Aplica
Convênio:
PalrimSnlo:

Contrato:
150,00 30.665,1030.815,10

-HISTÓRICO 
LlQUIDA-SE NESTA DATA - NOTAFISCAL DE N» 9184.

Data do Pagamento: 31/01/2023Data do Empenho: 26/01/2023 Data do Liquidação; 26/01/2023

Valor Bruto 150,00UU Cento e cinquenta reais ##

Paga-se ao favorecido o valor de R5 150,00 (Cento  e cinquenta reais ).
provlniente desta nota. Em, 31/01/2023

O processo foi pago contorme a autorização. Em. 31/01/2023

/

CLITON DA SILVA DOURADO

Presidente(a)
CPF; 202.640.465-87

MÁRCIO GREIK BELARMINO DE CASTRO
Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N’ Conta Oescrlçflo Ccnta N’ Agência N’Ooe.Banco Valor

BANCO CAMARA23.532-6 3842-3 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 5917 150.00

RECIBO N<> PROCESSO PAGTO: 26 / 2023

Recebemos da(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO a importância Supra de RS 150.00 (Cento e cinquenta reais ), conforme espedlicação constante nesta ordem de
pagamento de n* 26. pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de DEBITO.

3293423SIAFIC.
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K ''<'à CAMARA MUNICIPAL 0E LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.75S/0001-BA - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM:
26/01/2023 TIPO DO EMPENHO: Ofdinárlo/Norma!Data do Emponho:EMPENHO: 25/2023

^FORNECEDOR
10 - A BRASILEIRA INDUSTRIA GRAFICA, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO l  Tipo Passoa; Jurídica

AV TERTLILWNO CAMBUI, 54
CENTRO
04.956.915/0001-65 Insc. Estadual:

Agência:

Complemento:
Cidade:

CPF:
Banco:

RG:

Nome;

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Estado:

k

i— dotaçAo orçamentaria
Reduzido: 2002.3339.15000000 -ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

t
1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO 00 LEGISLATIVO
2.002- GESTAO das ATIVIDADES DA CAMARA DE LAPAO

3,3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros ● Pessoa Jurídica
15000000- Recursos não Vinculados ds Impostos

3.3.90.39.07- SERVIÇOS GRÁFICOS

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

1

t.

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo Anterior
Modalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

6
Contrato:

150,00 30.665,1030.815,10
a

^ HISTÓRICO
LiOU.DALaE NESTA DATA-NOTAFISCAL DE N» 9184.

Data do Liquidação: 26/01/2023Data do Empenho: 26/01/2023

RETENÇÕES

ValorDescriçãoCódigo

Valor Retido

Valor Liquido

0,00
## Cento e cinquenta reais iB# 150.002

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Va1orRS_
150.00

Sub-S^ ^ata Validade
1  29/12/0023

Número

9184'

SérieNOTA FISCAL Data Emissão
A26/01/2023

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Valor R$Códiao
33231460

Descriclo

LIQUIOAÇAO serviços GRAFICOS E EDITORIAIS 150,00

Declaro que e despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em
26/01/2023, podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em
26/01/2023.

y-

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Contador(a)
Reg. Prof.: 006613

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Conlroladorfa) Intemo(a)
CPF:O21.706.5B5-64 328M2C

si»/í;-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO ● CENTRO

CNP3; 16.250.755/0001-84 ● CEP; 44.905-000 - UAPAO - BAM’,
NOTA DE EMPENHO

26/01/2023 TIPO DO EMPENHO: Ofdinárto/NormalData do Empenho:EMPENHO: 25/2023

— FORNECEDOR

10 - A BRASILEIRA INDUSTRIA GRAFICA, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA

AV TERTUUANO CAMBUI. 54
CENTRO
04.958.915/0001-65

Comp
Cidade:
CPF:Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: JurídicaNoiTie:

Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

lemento:
Estado:

Banco:

RG:

Agência:

— ootaçAo orçamentaria

Reduzido: 2002.3339.15000000 ■ ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 -CAMARAMUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa
31-Açáo Legislativa

0001 ● FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO
2.002- GESTAO das ATIVIDADES DA cAMARA DE LAPAO

3.3.90.39.00- Outros Senricos Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000- Recursos rão Vinculados de Impostos

3.3.90.39.07- SERVIÇOS GRÁFICOS

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Valor do Empenho Saldo AtualSaldo AnteriorModalidade: Não se Aplica
Convênio:
Patrimônio:

Contrato:
150,00 30.665,1030.815,10

-HISTÓRICO

VALOR EMPENHADO PARA CUSTEAR DESPESAS COM MATERIAIS IMPRESSOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADE DA CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Especificação (Item) Valor UnlUrlo ValorTotalUnidade Quant.N* Ordem

SW Cento e cinquenia reais 150.00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 26/01/2023. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 26101/2023

/

£^j.D.s^isy

CLITON DA SILVA DOURADO

Presklente(3)
CPF: 202.640.465-87

VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

Ccnlrolador(3) ln1erno<a)
CPF: 021.706-585-64

SIAFIC.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:19, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 97dede5c-3b56-4d45-90ee-1409f867df81



Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Prefeitura Municipal de Irecé
PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO. 01 CASA
CENTRO ● IRECÉ - BA CEP: 44900-000

CNPJ; 13.715.891/0001-04

Número da Noia
00009184

Data e Hora de Emisado

26/01/2023 11:25:17
Data do Falo Gerador

26/01/2023
CddlgodeVeríficaçSo

AJALGKIT-CKAEKI

Dados do/sl Servlco(s)
Local da Irrcidència
IRECÊ/BA

Local da Prestação
IRECÊ/BA-BRASIL

Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação

ExIgIvel
Prestador dofsl Servlco(s)

Nome/RazSo Social; A BRASILEIRA INDUSTRIA GRÁFICA, SERCICOS E REPRESE
Nome Fantasia: A BRASILEIRA

AVN TERTULIANO CAMBUI, 54 GRÁFICA

CENTRO IRECÉ ● BA CEP: 44900-000
Endereço:

Insc. Munlcloal: 00000430200154

a.brasllelracaixa@hotmaII.comE-mail:

04.958.915/0001-65

(74) 3641-2674

CPF/CNPJ;

Telefone:

Tomador do(s) Servico(s)

Câmara Municipal de Vereadores de Lapão

Câmara Municipal de Lapão

Praça Bráulio Cardoso, 58
Ceniro LAPÃO - BA CEP: 44905-000

Insc. Municipal:16.250.755/0001-84

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

(74) 3657-1224

CPF/CNPJ;

camara.mgr@hotmall.comE-mail:Telefone:

Discriminação dofsl Servico(s)
Quantidade Valor Unitário

5,00 30,00
Valor Total

150,00
Item Descricão

CONFECÇÃO DE 49111

Classifcâção do Serviço (LE1116/2003)
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.1)
4329101 - Instalação de painéis Dubllcitérios

Valor do(s) Servlço(8) Base de CálculoDesconto IncondiconadoValor Dedução  ISS

150,000,000,00150,00
Desconto CondicionadoValor ISS RetidoAlíquota ISS (%) Valor do ISS

0,004,49 0,002,99

Retenções Federais
INSS Outras RetençõesCOFINS CSLLImposto de Renda PIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
Total

Total LiquidoTotal do(s) Serviço(s)
150,00150,00

Outras Informações

●●● Empresa prestadora de serviços optante do simples nacional

O prestador do(s) servlço(s) possui regime especial de tributação: Microempresàrio e Empresa de Pequeno Porte (ME - EPP)

Valor aproximado dos tributos com base na Lei 12,741/2012 - RS 27,68 ● (16,45%)- Fonte; IBPT

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no site https://lrece,saatrl.com.br
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01/02/2023 09:12 about:b!ank

31/01/2023
384203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

12:14:24

0002

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

31/01/2023
553.842.000.005.917

150,00
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: A BRASILEIRA
AGENCIA: 3842-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 5.917-X
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO 3.080.6B6.CA4.20D.5A2

aboutiblank 42/43

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:19, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 97dede5c-3b56-4d45-90ee-1409f867df81



Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Prefeitura Municipal de Irecê
PRAÇATEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA
CENTRO-IRECÊ-BA

CNPJ; 13.715.891/0001-04

CEP: 44900-000

Número da Nota

00009184

□ala e Hora de Emissão
26/01/2023 11:25:17

Data do Fato Gerador
26/01/2023

Código de Verificação
AJALGKIT-CKAEKI

Dados do(s) Serviço(s)
Locai da inddãncia
[RECÊ/BA

Locai da Prestação
IRECÊ/BA-BRASiL

Exigibilidade do iSS / Natureza da Operação
Exigivei

Prestador do(s) Serviço(s)
A BRASILEIRA INDUSTRIA GRÁFICA, SERCICOS E REPRESE
A BRASILEIRA
AVN TERTULIANO CAMBUI. 54 GRÁFICA
CENTRO IRECÊ - BA CEP: 44900-000
04.958.915/0001-65

(74) 3641-2874

Insc. Municioal: 00000430200154
a.braslleiracalxa@E-mailr

Nome/Razâo Social
Nome Fantasia:
Endereço:

hotmall.com
CPF/CNPJ:
Telefone:

Tomador do(s) Serviço(s)
Câmara Municipal de Vereadores de Lapão

Câmara Municipal do Lapão

Praça Bráulio Cardoso, 58
Centro LAPÃO - BA

16.250.755/0001-84

(74) 3657-1224

CEP: 44905-000

Insc. Municipal:

E-mail:

Nome/Razão Social:
Nome Fantasia:

Endereço:

CPF/CNPJ:

camara.mgr@hotmail.comTelefone:

Discriminação do(s) Servicoís)
Valor Total

150,00
Quantidade

5,00
Valor Unitário

30,00
Item Descricão

CONFECÇÃO DE 49111

Classificação do Serviço (LEi 116/2003)
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção do carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congâneros.
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.1)
4329101 - Instalação de painéis publicitários

Base de Cálculo ISSDesconto IncondiclonadoValor do(s) Serviço(s) \^lor Dedução
150,000,000,00150,00

Desconto CondicionadaValor ISS RelidoValor do ISSAlíquota ISS {%)
0,000,004,492,99

Retenções Federais
Outras RetençõesINSSCSLLCOFINSPISImposto de Renda

0,000,00 0,000,000,000,00
Total

Total LiquidoTotal do(s) Setviço(s)
150,00150,00

Outras Informações

'*■ Empresa prestadora de serviços oplante do simples nacional
O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME - EPP)
Valor aproximado dos tributos com base na Lei 12.741/2012 - R$ 27.68 - (18,45%) - Fonte: IBPT

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no site https://lrece.saatri.com.br
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A BRASILEIRA INDUSTRIA GRAFICA, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.958.915/0001-65

Certidão n°: 39781499/2022

Expedição: 11/11/2022, às 17:12:11
Validade: 10/05/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que A brasileira INDUSTRIA grafica, serviços e

REPRESENTAÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscritO (a) no CNPJ sob O n°

04.958.915/0001-65, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cnd-.8tst.jus.br
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Emissão: 29/12/2022 09:25GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts, 113e114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ● Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20227265536

RAZAO SOCIAL

A BRASILEIRA INDUSTRIA GRAFICA, SERVIÇOS E REPRESENT

CNPJINSCRIÇAO ESTADUAL

04.958.915/0001-65057.269.434

Fica certlfícado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fislca ou jurfdica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto â inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Sahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29/12/2022, conforme Portaria n* 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OUVIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCcrtidâoNcgaliva.rptPágina I dc I
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ImprimirVoltar

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

04,958,915/0001-65

A BRASILEIRA IND GRAFICA SERV E REPRESENTAÇÃO LTDA

AV TERTULIANO CAMBUI 32 A CASA / CENTRO / IRECE / BA / 44900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2023 a 12/02/2023

Certificação Número: 2023011404052365160870

Informação obtida em 17/01/2023 09:48:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Prefeitura Municipal de Irecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA

CENTRO ■ IRECÊ - BA '

CNPJ: 13.715.891/0001-04

CEP: 44900-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000051/2023.E

Nome/Razão Social: A BRASILEIRA INDUSTRIA GRÁFICA, SERCIÇOS E REPRESE

A BRASILEIRANome Fantasia:

Inscrição Municipal: 000.004.302/001-54

Endereço: AVN TERTULIANO

CPF/CNPJ: 04.958.915/0001-65

CAMBUI, 54 GRÁFICA

CENTRO IRECE-BA CEP: 44900-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

● ●●●♦●■■●●●●●**»***Mr***»«*««*****»i»*************««i»********* t«***»««**«***a«**««««**»***«*****»<c*******»*******»*»« *»***»■«**■■**********«****

***««*«************■«««**●●●●*«■●●●*«**«*» »***«****«i»*C«*****»»****«««*K|l ●●●●●●●●* «!»«»****«>»«**********●«*****«● *««●****●*●«««

09/01/2023Esta certidão foi emitida em com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 10/03/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 1600008031670000004437060000051202301099

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://irece.saatri,com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 09/01/2023 às 17:09:16
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
wHPy Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A BRASILEIRA INDUSTRIA GRAFICA, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.958,915/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:42:40 do dia 14/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2023.

Código de controle da certidão: DD04.1C13.5AF3.2639
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL IRECÊ

<s>

FflSCALDZÃÇÂ© 0© FUMCIOÈ^AMIMT©

^  ̂
r- ■

íS^w*

NOME: A BRASILEIRA INDUSTRIA GRAFICA. SERV E REPRES -LTDA
000.004,3C

FANTASIA: A BRASILEIRA

ENDEREÇO: AVN TERTULIANO CAMBUI 54 GRÁFICA CENTRO  - IRECÈ - BA

CGA: CGA Anterior: 000,004,3C CNPJ/CPF: 04.958,915/0001-65

CNAÊ PRINCIPAL:

1741902 Fabrícacao do produtos d© papel, cartolina, papel-cartao e papolao ondulado
para uso comercial e de escritorio, exceto formulário contínuo

DEMAIS CNAEs

1813001 Impressão de material para uso publicitário
1813099 impressão de material para outros usos
1821100 Serviços de pre*lmpressao
2511000 Fabrícacao do estruturas motallcas
4329101 Instalacao de painéis publicitários

puSacreT^^®®"*^"*®^ comerciais e agentes do comercio de Jornais, revistas e outras

82J9J0? FSpts®''''“'°"' ®

Sujeita a Vigilância Sanitária: NÁO
Data de Inscrição

Horário de Funcionamento:

Emissão: 25/01/2022

Cadastro Munino cipal:

Das: 00:00 ás 00:00

01/01/2002

Validade: 31/12/2022

Gero/iio
yüChiirWiOA

iJwroio //“ fisamni‘Manter em lugar visível

_l - CamScannerI ’iqi. ;
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

Estado da Bahia

2023

Processo de Pagamento N° 27

Data: 31/01/2023

Empenho N°: 14 /1

Credor: 3364 - MACIEL ROCHA DA SILVA

Valor Bruto R$: 1.300,00

Valor Retido R$: 0,00

Valor Liquido R$: 1.300,00

Dotação Orçamentária

Reduzido: 2098.3339.15000000

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

2.098 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS INSTITUCIONAIS

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Unidade:

Ação:

Elemento:

Fonte:

N* Conta Dsscrição Conta tt>Asancla Banco N*Doe. Valor

BANCO CAUARA23.S32-6 3842-3 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 19941 1.300.00

32S41I4siAnc-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNRJ; 16.2S0.75S/0001-8A - CEP: A4.905-000 ● LAPAO ● BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

TIPO DO EMPENHO: GlobalEMPENHO: U/2023 N°SUB-EMPENHO: 1

Data Empenho: 13/01/2023 Data Sub-Empenho: 27/01/2023 Data UquidacSo: 27/01/2023 Data Pagamento: 31/01/2023

p FORNECEDOR
Nome;

Endereço:
Bairro:

CNPJ;

Conta:

3364 - MACIEL ROCHA DA SILVA

RUA LEOBINIO ROCHA. 219

CENTRO

36.436.652rt)001-10 Insc. Estadual:

Tipo Pessoa: Jurídica

Complemento: CASA
Cidade:

CPF:

Banco: -

Estado:

RG:

 Agência:

|— DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Reduzido: 2096,3339.15000000 ● ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:

Sub-Função:

Programa:

Ação:
Elemento:

Fonte:

Sub-EI emento:

1,01,01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - Legislativa

31 - Ação Legislativa
0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2.098- MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE DlVULGAÇAO DOS ATOS INSTITUCIONAIS
3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica

15000000- Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo AtualModalidade: Dispensa
Convênio:

Patrimônio:

N°Dlsp.: DI005/2023
Contrato: DI006/2023

6.265.00 5.200,00 1.065,00

“HISTÓRICO 

LIOUIDAÇÍO NESTA DATA RE. A JANEIRO 2023 Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

1.300,005.200,00 3.900,00

Data do Empenho: 13/01/2023 Data do Liquidação: 27/01/2023 Data do Pagamento: 31/01/2023

Valor BrutoUM Um mil e trezentos reais ## 1.300,00

Paga-se eo favorecido o valor de R$ 1.300,00 (Um mil e trezentos reais),

provlnlenle desta nota. Em, 31/01/2023
O processo foi pago conforme a autorização. Em, 31/01/2023

/

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldente(a)
CPF; 202-640.465-87

MÁRCIO GREIK 6ELARMINO DE CASTRO

Tesoureiro

CPF: 953.788.205-53

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N*Coma ContA N* Agânciii 8«nco N*Ooc. VAlor

BANCO CÂMARA23.S32-6 3d420 001 ■ BANCO DO BRASIL SA 1^1 1 300.00

N» PROCESSO PAGTO: 27 / 2023RECIBO

R©C6b0frtos dâ(o) CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO 0 íiTiportâncía supra de R$ 1.300,00 (Um míl e Ve^entos reais), conforme especificação constante neste ordem de
pagamento de 27. pela qual damos total quitação,

Pagamento efetuado atravÂe de DEBITO.

SlAfiC- 3784114
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO^'1

PRAÇA BRAUUO CAAOOSO - CENTKO

CNPJ: 16.250.755/0001-B4 - CEP: 44.905-000 - LAPAO ● BA
f

PROCESSO ADM:NOTA DE LIQUIDAÇÃO1^
Global27/01/2023 TIPO DO EMPENHO:Data do Sub-Empenho:N* SUB-EMPENHO; 1EMPENHO; 14/2023

^FORNECEDOR
Tipo Pessoa: Jurídica

Complemerito: CASA
3364 ● MACIEL ROCHA DA SILVA

RUA LEOBINIO ROCHA. 219

CENTRO

36.436.652/0001-10 Insc. Estadual;

Nome:

Endereço:
Bairro:

CNPJ:

Estado;
Cidade:

CPF:

Banco:

RG:

Agência:Conta:

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA Data do Empenho: 13/01/2023
2098.3339.15000000 - ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTARReduzido:

1,01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01 - LegIslaOva

31-Açâo Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE DIVULGAÇAO DOS ATOS INSTITUCIONAIS2.098-

Unidade:

FunçSo:

Sub-Função:

Programa;

Ação:
Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento:

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros ● Pessoa Jurídica

15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos

3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo AnteriorOIOOS/2023

DI006/2023
N° Dlsp.t
Contrato:

Modalidade; Dispensa

Convênio:

Patrlmênlo;

1.065.005.200.006.26S.00

r- HISTÓRICO  —
LIQUIDAÇAO NESTA DATA RE. A JANEIRO 2023 Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

3.900.001.300,005.200.00

Data do Liquidação: 27/01/202313/01/2023Data do Empenho:

RETENÇÕES

Valor
DescriçãoCódigo

0,00Valor Retido

Valor LÍQUido 1.300,00ÍW Um mil e trezentos reais ##

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Valor R$Sub-$ér1s Data ValidadeSérieNúmeroNOTA FISCAL Data Emissão
1,300,0029/12/2023A2027/01/2023

DESDOBRAMENTOS ( PCASF )

Valor R$

1.300,00Descrição  _

LIQUIDAÇAO OLJTRÒS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURlDICA

, Código

[ 33231990

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em

27/01/2023, podendo efetuar o pagamento.
Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em

27/01/2023.

y..

AGOSTINHO MORAIS JUNIOR

Comador(a)

Reg. Prof,: 006613

VITOR RODRIGUES OE OLIVEIRA SANTOS

Conlrolador(o) lnterno(a)
CPF; 021.706,585-64

3294114

SIAFlC-
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNP3; 16.2SO.755/0001-84 - CEP; 44,905-000 ● LAPAO - 6A

NOTA DE SUB-EMPENHO
TIPO DO EMPENHO: GlobalData do Sub-Empenho: 27/01/2023N° SUB-EMPENHO: 1EMPENHO: 14/2023

— FORNECEDOR
Tipo Pessoa: Jurídica3364 - MACIEL ROCHA DA SILVA

RUA LEOBINIO ROCHA, 219
CENTRO
36.436.652/0001-10 Insc. Estadual:

Nome:

Endereço;
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Complemento: CASA
Estado;Cidade

CPF
Banco

RG:

 Agencia:

^ ootaçAo orçamentaria
Reduzido: 2098.3339.

Data do Empenho: 13/01/2023
15000000 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

1.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

01-Legislativa
31-Ação Legislativa

0001 - FORTALECIMENTO DO LEGISLATIVO

2,098- MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE DIVULGAÇAO DOS ATOS INSTITUCIONAIS
3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros ● Pessoa Jurídica
15000000- Recursos nâo Vinculados de Impostos

3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade;

Funçfio:
Sub-Funçjo:
Programa:
A;9o:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo AnteriorDI005/2023
01006/2023

N°Disp.;
Contrato:

Modalidade: Dispensa
Convênio:
Patrlmdnlo:

1.065.005.200,006.265.00

-HISTÓRICO

VLR REF, A CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO, ALIMENTAÇAO DOS PORTAIS INSTITUCIONAIS DACAMARA, PRODUTOS
DE CABDS INFORMATIVOS, PRODUÇAO OE VÍDEOS E FOTOGRAFIAS CONFORME
CONTRATO N' 006/2023.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

3.900.001.300,005.200,00

Valor TotalValor UnitárioQuant.UnidadeEspecificação (Item)N* Ordem

1.300.00MU Um mil e trezentos reais ##

Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 27/01/2023Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 27/01/2023.

/

VrrOR RODRIGUES OE OLIVEIRA SANTOS

Controlador/a) Inlorno(a)
CPF: 021.706.585-64

CLITON DA SILVA DOURADO

Presldento(a)
CPF; 202.640.465-87

32W1K

31UC-
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
T  , -»

Prefeitura Municipai de Lapão

AV. JUSTINIANO C. DOURADO, 136 BL B ● CENTRO
ADMINISTRATIVO

CENTRO. LAPÃO . BA

CNPJ: 13.691.528/0001-40

CEP: 44905-000

Número aa Nota
00000020

Data e Hora de Emissão

27/01/2023 09:24:43
Data do Fato Gerador

27/01/2023

Código de Verificação
AAAFETAU-AUACCT

Dados do(8) Servtçofs)
Local da Prestação
LAPÀO/BA-BRASIL

Local da Incidência
LAPÃO/BA

ExigibINdads do ISS / Natureza da Operação
Exigivel

Prestador do(s) Servlcofs)

Nome/Razio Social: MACIEL ROCHA DA SILVA 06114299507
Nome Fantasia:

Endereço:

IDEIA PUBLICIDADE

RUA LEOBINO ROCHA. 219
CENTRO LAPÃO - BA CEP: 44905-000

36.436.652/0001-10 Insc. Miinioinal: 31523

E-mall:

CPF/CNPJ:

Telefone; 0 -

Tomador do/s) Servlçofs)
CAMARA MUNICIPAL DE LAPAONome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço: AVN CENTRAL BRAULIO C. VIANA (Antiga Pça Braullo C. Viana], 58
CENTRO LAPÃO ● BA CEP: 44905-000

Insc. Municipal:

E-mail:

16.250.755/0001-84CPF/CNPJ:

Telefone:

Discriminação do(s) Servicoísl

Prestação de serviços de comunicação: Alimentação dos portais institucionais da Câmara, produção de CARD'S informativos,

produção de video e fotografia.

Classificado do Serviço (LEI 1t6'2003)
17.06 ● Propaganda e publicidade. Inclusive promoção de vendas, planelamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaborat

Classificação Nacional de Alividadas Econômicas (CNAE 2.1)
7319099 - Outra» atividade» de publicidade não especificadas anteriormente

\^k>r DeduçãoValor do(s) Seivíçofs) Base de C^culo ISSDesconto Incondtcionado
0,00 1.300,001.300,00 0,00

Alíquota ISS (%) Valor do ISS Valor ISS Relido Desconto Condicionado
MEI MEi 0,00 0,00

Retenções Federais

I CSLLImposto da Renda PIS INSS Outras RelençóesCOFINS
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Total

Total LiquidoTotal do(s) Serviço(s)
1,300,00 1.300,00

Outras Infonnacões
●»« Empresa prestadora de serviços optante do simples nacional
O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Microempresârio Individual (MEI)
De acordo com a Lei Complementar n® 22/2009 art, 100 §1“

●●●

Favor verificar a autenBcidade deste documento fiscal no site bttpa://tapao.saatri.com.br
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Prefeitura Municipal de Lapão

SECRETARIA DE FINANÇAS

AV. JUSTINIANO C. DOURADO, 136 BI-. B - CENTRO ADMINISTRATIVO
CENTRO - LAPÃO - BA
CNPJ: 13.891.528/0001-40

CEP: 44905-000

ÍIT:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000034/2023.E

MACIEL ROCHA DA SILVA 06114299507

IDEIA PUBLICIDADE

31523

RUA LEOBINO ROCHA, 219

CENTRO LAPÃO - BA CEP: 44905-000

C

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal;

Endereço:

PF/CNPJ; 36.436.652/0001-10

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÃRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

*****●«»*«*******««****●●●****●***●●**●*●****«**●*«»***«*****●●*●*●●»●●«»●**●*●**>●●*«●«***»●*****«**********«*●** )»*●**●* )»**●**●

27/01/2023 com base no Código Tributário Municipal.Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 28/03/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 5600008091040000008823060000034202301274

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://lapao.saatri.com.br. Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 27/01/2023 ás 09:22:38
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* o ij
i-si

Emissão: 27/01/2023 09:28GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20230561282

RA2Â0 SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

36.436.652/OOOMO

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27/01/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO h«p;//www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I dc I RclCcnidaoNcgiitiva.rpi
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Página 1 de 1

J'Jd-7. ●  70 TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MACIEL ROCHA DA SILVA 06114299507 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.436.652/0001-10

Certidão n°: 3907020/2023

Expedição: 27/01/2023, às 09:27:34

Validade: 26/07/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MACIEL ROCHA DA SILVA 06114299507 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.436.652/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Consulta Regularidade do Empregador. 27/01/2023 09:26

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

36,436,652/0001-10

MACiEL ROCHA DA SILVA

R LEOBINO ROCHA 219 CASA / CENTRO / LAPAO / BA / 44905-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023

Certificação Número: 2023011503504507812023

Informação obtida em 27/01/2023 09:26:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caíxa,gov.br/consuKacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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' i
MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELÃTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MACIEL ROCHA DA SILVA 06114299507
CNPJ: 36.436.652/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:33:52 do dia 06/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/04/2023.

Código de controle da certidão: 5817.DACF.1373.602D
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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01/02/2023 09:12 abouCblank

3l/0:/2023
38<1203842

BANCO DO BRASIL -
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

12:14:24
0001

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
AGENCIA: 3842-3 CONTA: 23.532-6

DATA DA TRANSFERENCIA
NR. DOCUMENTO
VALOR TOTAL

31/01/2023
553.842.000.019.941

1.300,00
TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MACIEL ROCHA DA SILVA
AGENCIA: 3842-3
NR. DOCUMENTO

CONTA: 19.941-9
553.842.000.023.532

NR.AUTENTICACAO F.5A1.435.964.8E1.2E6

about:bIank 43/43
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DIÁRIO
Edição 626 ' Ano 9

14 de janeiro de 2023
Página 5OFICIAL

lCâmara Municipal
de Lapõo

a^OOA BAHIA

MARA MUNICIPAL DELAPÃO
■âulio Cardoso, 59 - Centro - Fona: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.75S/0001-84

AVaSQ.IjU.DISEi;^iSAi31iiJ.QJACA.Q.tC0.Q.5/2023

A Comissão Penaanente de [.icila(ão da Câmani Municipal de Vereadores de I-apão declara ser
dispensada, dc acordo com o An. 24, Inciso li, da Lei 8.656/93, a seguinte contratapão: Maciel
Rocha da Silva 06114299507, inscrito no CNPJ sob  o numero 36.436.652.0001-10, localíTada na
Rua Leobino Rocha, n° 219, Centro, lapõo-BA. Objeto: contratação de empresa ou profissional
cspccialÍ2ado para Prestação de serviços dc comunicação, alimentação dos portais institucional da
Câmara, produtos de Card’s inforaiativus, produção de videos e fotogra/ias..Lapão-nA, 13 dc
janeiro de 2023. EdeUton Marques dc Oliveira - Presidente da Comissão Permanente dc Licitação.

AVISO Di; RA-nFICACÃQ/HQMOLOGACÀO
l>iapymia.dBXttjiiUiãgji°_QQ5,aQZ.3

A Câmara Municipal dc Vacadores dc Lapâo, Estado da Bahia, toma público que
nitifícou/lioinologou em 13/01/2023, os ulos praticados pela Comissão Permanente de Licitação,
na Dispensa de Licitação n“ 005/2023, cm favor dc Maciel Rocha da Silva 06114299507, inscrito
no CNPJ .sob o numero 36.436,652.0001-10, localizada na Rua Leobino Rocha, n” 219, Centro,
Lapão-BA. Objeto: contratação dc empresa ou profissional especializado para Prestação de
serviços de comunicação, alimentação dos portais institucional da Câmara, produtas dc Card's
informativos, produção de videos e fotografias.. 13 de janeiro de 2023. Cliton da Silva Dourado -
Presidente da Câmara Municipal de Lapão-BA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato o 006/2023

Contrato n” 006/2023. Dispensa n” 005/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÂO.
Contratado : Maciel Rocha da Silva 06114299507, inscrito no CNPJ sob o numero
36.4.36.652.0001-10, localizada na Rua Leobino Rocha, n° 219, Centro, Lapâii-BA. Objeto:
contratação de empresa ou profissional especializado para Prestação de serviços de comunicação,
alimentação dos portais institucional da Câmara, produtos de Cacd’s informativos, produção dc
videos e fotografias... Valor global de RS 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Data de
Assinatura 13/01/2023 Vigência do coiitmto; 13/01/2023 a 31/12/2023. Lapão-BA. 13 dc janeiro dc
2023 - Cliton da Silva Dourado - Presidente da Câmara Municipal dc Lapão-BA.

Certinceçâo Digital: SYNMTOIB-LPGYJXR3-KDOQPPDC-W1PAYMHR
Versão eletrãnica disponível em: httpMoem.org.br/pl/ba4apao

Documento assinado digitalmente conforme MP n'^ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a /nfra-esfrufurâ de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:32, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:48

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: db59b9b2-c1a6-43de-9bdb-f0b40ae9ee1d



ESTADO DA BAHIA . ^

CÂMARA MUNICIPAL DELAPAO
Fone: (74) 3657-1224 - Lapâo - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro -

1*^

■ WÃCl-B^

AVISO DE PISPF-NSA DE LICITAÇÃO N° 005/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de

dispensada, de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8-666/93 a
Hn Silva 06114299507 inscrito no CNPJ sob o numero 36.436.652.0001-10, localizada na Kua

Leoblno Rocha n” 219, Centro. LapSo-BA. Objeto-, contratação de entpresa ou profiss.ona
oecializado para Prestação de serviços de comunicação, alimentaçao dos portais institucional da

CãZrt ptdutos de Card’s informativos, produção de vídeos e fotografias.. Edeilton Marques de3
Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitaçao.

es

AVISO DE R ATIFICACÃO/HOMOLOGACÃQ
Dispensa de Licitação n° 005/2023

A Câmara Municipal de Vereadores de Lapão, Estado da Bahia, toma púbhco__ que
ralifieoufliomologou em 13/01/2023, os atos praticados pela
niijnpnw de Licitacão n° 005/2023, em favor de Maciel Rocha da Silva 0611429950/, inscnto no

roC "-is
Câmara Municipal de Lapão-BA.

fytrato de contrato
Contrato n 006/2023

005/2023 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAPAO.
CNPJ sob 0 numero 36.436.652.0001-Contrato n° 006/2023. Dispensa n

global de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Data de Assmatura 13 g- Clíton da Silva Do
contrato: 13/01/2023 a 31/12/2023. Lapão-BA, 13 de janeiro de 2023
Presidente da Câmara Municipal de Lapão-BA.

urado
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ESTADO DA BAHIA

^ CAMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

Contrato n° 006/2023

Processo Administrativo n'’ 006/2023

Dispensa 005/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Lapão
C.N.P.J.:16.250.755/0001 - 84

Endereço; Praça Bráulio Cardoso, n° 58, Centro

Cidade: Lapão Estado: BahiaCEP.: 44905-000

Fone residencial: (74) 3657 1224

Doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,

CONTRATADO: Maciel Rocha da Silva Oól 14299507

CNPJ n" 36.436.652.0001-10,

End.:Rua Leobino Rocha, n° 219, Centro, Lapão-BA

Doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem entre si pelo instrumento particular de
contrato de prestação de serviço, sob as cláusulas e condições seguintes, as quais abaixo expõem:

CLAUSULA PRIMEIRAO: O objeto do presente instrumento é a Prestação de serviços de
comunicação, alimentação dos portais institucional da Câmara, produtos de Card’s informativos,
produção de vídeos e fotografias.

CLAUSULA SEGUNDA: O preço certo e ajustado é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos)
pago da seguinte forma: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)

Artigo primeiro: O preço ajustado será pago diretamente ao CONTRATADO.

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo do contraio será de 12 (doze) meses, iniciando-se no dia 13/01/2023
e encerrando no dia 31/12/2023. O local de execução dos serviços será na Praça Bráulio Cardoso, n°
58, Centro, nesta cidade de Lapão.

CLAUSULA QUARTA Após assinado o presente contrato, o contratado se obriga a executar os serviços
mencionados mensalmente.

, a ser
mensais.

CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente do contrato ocorrerá por conta da seguinte dotação
orçamentária;

2002 - Manutenção e serviços da Câmara Municipal de Lapão

3390-39 - Prestação de Serviços Pessoa Jurídica

CLAUSULA SEXTA: O Contratado se obriga a manter vigente e regular o seguro de acidentes de
trabalho para seus funcionários. Obriga-se ainda  a respeitar e cumprir todas as normas de segurança de
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58-Centro-Fone: (74) 3657-1224-Lapâo- BA-CEP44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

trabalho e medicina do trabalho ( vide portaria if 3214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho),
tomando todas as medidas necessárias de proteção aos empregados e terceiros durante a execução do
serviço, inclusive fornecer todos os materiais de proteção exigidos por lei.

CLAUSULA SÉTIMA: Fica expressamente acordado que não estabelece por força deste contrato
qualquer relação de emprego entre o Contratante e  o Contratado, sendo única e exclusiva
responsabilidade do Contratado todo e qualquer reclamação que por ventura advir de
funcionários.

seus

CLAUSULA OITAVA-. Após a prestação de serviço e entrega da nota fiscal, será firmado pelo
Contratante o “Termo de concordância dos serviços prestados”.

CLAUSULA NONA: Serão motivos de rescisão contratual:

a solicitação por requerimento das partes, com justificativa formal e por escrito;

o não pagamento de quaisquer das parcelas convencionadas;

a não execução dos serviços dentro dos prazos estipulados;

4) 0 não comprimento de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento.

1)

2)

3)

CLAUSULA DÉCIMA: Na ocorrência de quaisquer das'situações contempladas nas alíneas “I”e “3” da
Cláusula anterior, considerar-se-á rescindido o presente contrato independente de quaisquer notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A parte que der causa à rescisão contratual do presente
instrumento, em razão da ocorrência de quaisquer das situações contempladas na Cláusula oitava,
ficará obrigada ao pagamento da multa contratual correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do
contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As partes elegem o foro da comarca de Lapão, Estado da Bahia.,
para dirimir quaisquer omissões ou dívidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer
outro por mais especial que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor em
conjunto a duas testemunhas.

Lapão, 13 de/janeiro de 2023.

'ontratanlfiLCâmara MunicipafHe VereãHo: de Lapão

<^nçn da 5>ilva u^Bfãdtr

Contratante

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:32, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:48

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: db59b9b2-c1a6-43de-9bdb-f0b40ae9ee1d



ESTADO DA BAHIA

^ CAMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bráulio Cardoso, 58 - Centro - Fone; (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16,250.755/0001-84SE%

Maciel Rocha da Silva 06114299507
Contratado

Testemunhas:
Testemunha 1:'

RG:_
CPF:
Testemunha 2:

RG:

Q
a l

CPF:

C

.f C2>
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Diário Oficial
Câmara Municipal de Lapão .
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Segunda-feira

'“j 28 de setembro de 2015
-4^00:2 Edição: 56

Diário Oficial
Câmara Municípai de Lapão

:Atos Oficiais
I Resolução
^ N° 007/86 REPUBLICAÇÃO

0» 6e|t»»o

*T?S0I,trÇ3C0 Tn 007/BS 53 01 D??275.fBRO P'? 1986

iireriTui 0 R-EanTRNTO tnt^jwío sa c/mjià.

P2 VaiEAPORES P2 XlPlO-BJU

APROVADO POR UWMIMiDAOE Ek
SEsaAooRnNAfux

DlK.
nSSSnt

k M77SA PA OJÍyAPA VtTPICIPAr 02 OAPXO, 23TAP0 PA Bahia,

Pftr eftbeí* qu* o Podar legislativo «unlolpôl promulga e

zoai^a publlear, parb os %aVi&oa tV&s, ̂  'asscii.xiQX.Ot

TÍTULO T

DA cAhasa municipal

CAPÍTULO I

DAS PUHÇOSS DA CJCMANA

Art, 10 - A câmara ’\mlelpal da Xepão, oonposta de (13)

Vereadores é o orgâo do Poder Legislativo local, exeroesdo '

flmçõss legislativas espeoÍTlcas, de flsoalização flnanoelra'

s de controle externo do ^eoutlvo, deosnq>enbando ainda aa a->

trlbuiçÕes que lhe eao próprias atlnantes h gestão dos assun

tos de eua oconomift Interna,

Art, 29 _ As funções legislativas da cSmara Municipal '

oonslsten na elahoração de leis, deoretos legislativos e reso

lucõea, conforme'0 caso, sohre quaisquer mâtérlae de oonq>aten

ela do y-'Uniolplo,

Art. 3« - As funções de flsoaiiaacfio, financeira oonsls

tem no ftoonpftnhamento dfts atividades do íTunloíplo dssenvol

4
■  Página 2

28 de setembro de 2015
Documento assinado digitaímente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - fCP - Brasil

http://www.doem.org.br/ pl/ba/íapao.'.V.
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Segunda-feira

28 de setembro de 2015
.  Ano:2 Edição: 56

Diário Oficial
Câmara Municipal de Lapão

'â--

Sxecutivo,
e no julganiento das contas do

própria Câmara

ios.

Prefeito, as

com o Auxilio do
●C-. se tntegram às contas da

: Ccí slho de Contas dos Municípi.
l-í'Li

?'●
Art. 49

vigilância dos
As f

* .
unções de controle externo da Câmara im

era geral, sob os

e da ética polít^
corretivasidas

T  pllcara na negocios do Executivo

constitucionalidade, da legalidade
^ . |Bo-adrainistrativa, mediante a aplicação das med

●Çsie se fizerem necessárias.

Art. 59
da Câmara realiz

atividades,
auxiliares.

A gestão dos assuntos de

ar-se-a através da disciplina regimental
e da estruturação e administração dos

economia interna

de suas

seus serviços I M

PARAgrafo ünico - A Câmara poderá
suas despesas, utilizando-se
bilidade

processar

para tanto,de departamento de
proprio à sua Secretaria de Administração.

e  pagar
conta

iH

li
H

CAPlTULO II

DA SEDE DA CAMARA

i
f  iI- .r*

Art. 69
As sessões da Câmara serão realizadas em istó

ao seu funcionamento, considerando-se nulas as que
se realizarem fora dele,salvo as de oaráter solene devidamente
deliberadas pela Mesa.

vel-destinado

ij

I '
paragrafo oníco -

so ao recinto da Câmara,
çao, poderão as

do Município, por decisão

ou

d

Comprovada a impossibilidade de r 'aces

outra causa que impeça a sua utiliza
sessões serem realizadas em outro local da sede

a maioria absoluta dos seus membros.

Art. 79 - No recinto de
reuniões do Plenário não pode

rão ser afixados quaisquer símbolos, quadros , faixas, cartazes

ou fotografias que impliquem propaganda político-partidária,ideo
lógica, religiosa ou de cunho promocional de pessoas vivas ou ce

«I

mi

Página 3

D^ento assinado dlgitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves PúbSs^^BVsNdrT-O - mas?^^

http://www.doem.org.br/pl/ba/lapao
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Segunda-feira

f 28 de setembro de 2015

Edição: 56

4 Diarlo Oficial z■71jM; Ano:2
Câmara Municipal de Lapão

1 encidad
= es de qualqqer natureza.

i

parAgrafo Onico

. =5 à colocação de brasão ■

do Minicípio,
obra artístic

História do País,

- O disposto neste artigo'não
ou de bandeira da Nação,

na forma da legislação aplicável,
a que vise preservar

do Es

bem ass

a memória de vulto e

se apli^
tado ou

im de

minente da
<±> Estado, ou do Município.

Art, 89 -

do o interesse públi

Câmara ser utilizado
i

Somente por deliberação do Plenário

recinto de reuniões da

para fins estranhos à sua finalidade'

e quan
co o exigir poderá o

'2<*

Art.

sôes da Câmara,
as de caráter

bros da Câmara.

9,9 - Qualquer cidadão poderá assistir às
na parte do recinto que lhe é

secreto deliberadas

ilí; I  l|
ses-

reservada, exceto

por maioria absoluta dos mem
fu-* -

■

-0K0 CAPlTULO III

DA IKSTALAÇAO

K- i0 '^^3 *.
J*

■ R:

e,

Art. 10

cada legislatura.
- A Câmara instalar-se-a no primeiro

março, em sessão sole

horas, independentemente de
Vereador mais idoso dentre

deano

nú

os pre-

í:;io dia lç(; primeiro) de
ne que se iniciará âslO ( dez )
merp. sob a presidência do "

sentes, que designará dois dos
trabalhos. seus pares para secretariarem os

f-

§ 19

dos, serão empossados

ta pelo Presidente,

Os

n

Vereadores

spós a leitura do

seguintes termos:

presentes

os

, legalmente diploma -

compromisso de posse fei

PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO

y ÇAO DO ESTADO, OBSERVAR AS LEIS,
DATO QUE ME FOI CONFIADO
PIO".

FEDERAL, A CONSTITUI
DESEMPENHAR COM LEALDADE

E TRABALHAR PELO PRDGFESSa
O MAN

MUNIClDO
»  *

' 9

r ,
k

§ 29 - Em seguida o Secretário fará

^da Vereador, que declarará de pé:
l

a chamada de

ASSIM O PROMETO ",

ca-

i
íf-9 Ir--- 7*

Página 4
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IgjDocumento assinado d,g,talmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http://www.doem.org.br/pl/ba/lapao
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Segunda-feira

^ 28 de setembro de 2015
Ano: 2 Edição: 56

Diário Oficial
Câmara Municipal de Lapão<

y' »
h

u' é I-
'K ’<

y t■-li;-

§ 39 - Imediatamente

■|'M^sentarão declaração
vo <la sessão de

i- .l-T

instal

apôs a posse os Vereadore

que se transcreverá

em que se empossar o Verea

s apre-
na ataescrita de bens,

ação ou naquela
■h\- idor.

E
m"

fy:s ●
§ 49 — Cs Vereadcres que não<ié 4-’ comparecerem ao ato

10 ( dez ) dias depois da p

daInstalação

- meira sessão cr
serac entcssadcs ate

ri -r
jtria da■fí legislatura >

, apos apresentação do res"j'

pectivo dipio-5.
-I? 1

I

■>:' 1§ 59 - _eccr. o p -azo.do parágrafo anterior

tomar posse,

vccarã o Suplente,

comprovada mediante laudo médico
cr aceito pela Câmara.

e nao

o Presidente de

excetuando-se

■S0 í \m<'
tendo ccmpârectdc o )

r

extinto- c zandato e ccr*'-^-"“

l|i
Iclarará

-X

^ 5 f*

íos impossibi

■ , oficial, ou zotivo

j.coença 1r»-.- ●
C5 f:t . . 7* a -

.t,>0 ■k

ly Art. 11

são, convocará os Vereadores car
Prefeito e Vice-Prefeito

- O Presid —
a

4*.

, antes do encerramento da
íf‘F
I

ses-

a a sessão Especial de posse do^ i

ir
Im- ●  ,

^1-
>C II  ■

4f' VJr
ík-

DOS ORGAOS IS 2lu\ A >TvNICI?ÂL - ..*●
4?>J

●»

CApi-nrio I

DA XISX ü f w

%
«» ^

,v
»* ●
I .
f
> W— r
ff . ●V ●!

<■r. DA FORMAÇAO da y. í
=. SLAS «IDIFICAÇOES.5*

fl-.

Art. 12 - A Mesa ccmpce-S9 de um Presidente, um Vice-

con mandatos

cargo.o mesmo J

éL fi

Presidente, um Primeiro e i-  u.-a segundo secretário,
proibida a reeleição para

1^
de 02 ( dois ) anos,

'rj

§19-0 Vice-Presidente substituirá o Presidente
suas faltas e impedimentos.

1
nasí-'

V tf

V*

●<>Kt )
&■

§29-0 Presidente co:●n
I

●rk vocara qualquer Vereador para -
ê mi

\:j: ■e o

- :6\i Página 5
http://vi/ww.doem.org.br/ pl/ba/lapao
Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Púbiicas Brasiieira - iCP - Brasil
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Ano:2 Edição; 56
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5 3í ●íxre isterr;.;,
re.T. -

-
â  p-ara o

daa sessões i
scbsri S

s 2 «se.r.r  C

s ie ss-^3»y a

iõcsr cer.tr-e?ressc,c«j -j B «t-- csa er.T e cs secs pares os Secretár-ios.

13 - -3 rerrrcs da
?cr r Uar

y.asa poden ser cestit

por
Hegiaento.

Co
dos ouT ■C5 d 2a

idades apuradas
o processo regulado neste

'A

missões1 ● « vadoA

?A_=^3?ArO Cnico -
■te ou er

A destituição de

conjunto, dependerá de deliberação

^  da Câmara,
de defesa, Qsvendo

membr

a representação se

os da Mesa i

aprovada pelo
assegurado o

r subscrita obrigato

soladioe
TOtC

riamente por Vereador.

Art. 14
— Findos os mandatos dos

renovação,desta-para os 2 ( d
membros da Mesa, pro

anos subsequen ~
çeder-se-á à
tes.^-.- ●" ois )

iil

Art. 15 - A eleição para .
prime.iro dia do primeiro

ano respectivo.

renovação da Mesa realizar-
'  período de sessões ordinã

r;.
a sempre no
pias do

se
● .

I■t

iar^rafo Onico

^^SêBsSSSâêa^SâiéiSàfiâáy
— A votação será po rutínio secre-

^^espectivos. cargos.
to com a indi

Art. 16 - Em caso de empate nas eleições
se-a o segundo escrutínio

ver havido definição.

r  . - para

para desempate e,
®erã proclamado vencedor

me

o

mbroda Mesa proceder-
ainda não ti se

 concorrente mais idoso.
■  f

r

Art. 17
' X?g^^do-se qualquer carao ha reali

o para o seu preenchimento no expediente da

y\ . .>
zada a eleiçã
ra sessão

os Vereadores
segu

í;'

. primei-
vaga, não podendo concorrer

inte à verificação de^ ir!'
ocupantes dos demais●

cargos da Mesa.■1^ K
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§
ocsçiT O cargo %’’ago ape

xa c =ra. TL.» -j- z CC.

i 2ç

a aCTi e.eicãc

^ cas:
-e reraccícxa tocai da Mesa, ?roc«cer-se-

ela s:s qce se cea a renár. -

votado centre os prssen-'
£ £ ●* ^ ̂  ATT

jt

ia Mesa nlo poderão fazer parce
ii-s -occssões

5^
't-

Art. 19 - A Mesa 8 c õrção diretor de todos os traba
lhes legislativos e ad: ves da Cãnara.

r>«

1%

Art. 20 Conpete criva \ '
●varente à Mesa da Câmara em

ÈT
I - propor 03 projetes de lei que criem,

ou extingam os carçes dos serviços auxiliares do
Legislativo e fixer:
tos .iniciais;

modifiquem

OS correspondentes vencimen-
t:-.
l

K ●<
t

II - propor as resoluções que fixem ou atualizem
subsidio dos Vereadores,bem assim a represen

o

ta -

çâo do Presidente ca Câmara, respeitado o dispôs
to em lei;'

<s-

1^)
III - propor os decretos legislativos que fixem ou atua

lizem os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito ,
bem assim as respectivas representações, obser

I

vando-se o disposto na legislação pertinente;

t

f.

IV - propor as resoluções concessivas de licenças
afastamento do Prefeito e dos Vereadores;

e

●* »
14/

fy/.. -
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a proposta

iti -a -  ̂̂ Ç^-^-entária da Câmara,
ío fcntoípio;

aser

VT
=- r.coe =a

junto aos pode¬res .-3^A

^ZO;

TZZ
»● ira õe ●reseTniclsc cas cotações

-èr a cevol;
- -escuraria da Frefeitu-

-e caixa existente r
cada exerciciò;

— r-- ,

"a Câmara, ao
-a, do saldo
final de

IX - enviar ao Executivo,
contas do Legislati'

na epoca fixada

ivo para incorporação às con-
em lei. as

tas do Município;

X  - deliberar sobre

nárias da Câmara;
convocação de sessões extraordi '

XI - receber as proposições
as que não observairem
tais;

apresentadas,
as disposições

recusando

regimen-

XII - assinar as resoluções
e decretos legislativos;

XIII - autografar os

remessa ao Executivo;
projetos-de lei aprovados, 'Para

XV - deliberar sobre realização de
ra do recinto da edilidade.

sessão solene fo-

SEÇAO III

atribuições especificas DO
DAS

S MEMBROS DA MESA

Art. 21 - 0 Presidente da Câmara ê
dade da Mesa, dirigindo-a e ao Plenário

-  e a mais alta autori
/ em conformidade com as

■■rÈ:
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A. *er. esrs :■ ^^nto interno.

Art. 2- , ac 5 ●esice da Cariara:

-= as are iaies : -slarivas:

a.-
— i=s Vereaior

-âS,

extraordinárias;

5 I Cinco > di
es, cc= -

2 convocação das
- «-'icecedência de

Sessões

b) deter.tinar,

proposição;
a  requérinento do autor.de retirada

c) não aceitar

sejam pertinente
substitutivos

-s à
ou emendas

proposição inicial;
que nao

d) declarar

rejeição ou
'Vobjetivo,

prejudicada a

aprovação de
no mesmo

proposição,
outra

período legislat
cora

em face
idênti

e) autorizar
o desárquivamento das proposições;

f) expedir

e incluílo
os Projetos

s na pauta;
a Comissõess

competentes

q) indicar
das Comi

submetendo-os à

os mem

ssoes E

bros e- respectivos

criadas pela
aprovação do plenãrilO

suplentes

Câmara ,
speciais

;

b) declarar

sões,
visto no

a destituição
quando incidirem

de membros das Comis -
no número de falta s preart. 41;

quanto às Sessões:

a) convocar,
der e

zendo observar

presidir, abrir,
prorrogar as

encerrar,
sessões, observando e

normas legais vigentes

suspen -
fa-

e as
as

’http://www.doem.org.br/ pl/ba/lapao 28 setembro*2015
Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200.2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP ● Brasil
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desce P^giaento;

ic Se^r~do secretário a leitura daAra;

Cj ,  re o ou
a re^uericiento de qual

-ase dos trabalhos,

●sr Ver -er

i verificação de oreser.ça;

á) declarar a
dera do Dia

oradores;

r.ora destinada
bem como os

Expediente e
prazos facultados

ao Or-

aos

T0i<.e) anunciar
a Ordem do dia e submeter

e votação a matéria dela constante
à discussão

;

f) conceder ou negar a palavra
termos do Regimento,

aos Vereadores,nos
e não permitir divagagões
ao assunto em discussão;

OU apartes estranhos

g) interromper
em debate ou

o orador
que se desviar da questão

- o respeito devido â Ci

:  t

 falar sem
mara ou a qualquer de
à ordem e, em caso de

seus membros, chamando-o
insistência,

a palavra, podendo ainda suspender
cassar-lhe

a  sessão
exi ^1e as circunstâncias oquando não atendido

girem;

m
h) chamar

to de
a atenção do orador

se esgotar o tempo
quando estiver per

a que se tem direito; í
i) estabelec

vem ser feitas
er o ponto da matéria sobre

as votações;
o qual de

-$mí-.íf ..'jj) anunciar
o que se tenha de discutir

proclamar o resultado da s votações;
ou votar e

w
1) anotar, nos documentos

plenário;
respectivos,a decisão do
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m) resolver

glmento forem

sobr
.1

e os
requerimentos

sua alçada;
que por estede

n) resolver

●la ao Plenário,

qualquer questão de ordem
●juando omisso

ou submete

o Regimento;
o) mandar

tes
tes

anotar era livros
regiraentais.

próprios os
para solução de

preceden
casos semelhan

P) declarar
'tes, a se

o término das

seguinte;ssão
sessões, convocando.

q) comunicar a Ordem do Dia da sessão subsequente;

III “ quanto à admini
stração da Câmara Municipal;

a) nomear , exonerar,
e demitir funciona
férias, licenças

promover. admitir,
;ãrlos da Câmara,

abono de faltas.

suspender
conceder-lhe
aposentado -

determinados

sponsabilidade adminis-
por

,
ria, acréscimos de
lei e promover

vencimentos
a re-

e criminal;

-lhes
trativa, civil

b) superintender
ra. autorizand

os
serviços da Secretari
nos limites do

e requisitar
orçamen

a da Câmao,
suas despesas,
cutivo;

to,
o numerário ao

as
Exe-

c) proceder âs licitações
viços da Câmara,
tinente;

de aco
para comprar, obras e

com a legislaçãordo
ser

per

d) determinar

tos administrativos;
a abertura de slndicânci inquérl-a e

e) rubrica
mara e

s livros destinados
sua Secretaria;

r o
ao serviço da Câ
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f) providenciar a expedição de certidões que lhe

relativas a despachos. atosforem solicitadas.

expressamente seou informações

refiram.
a que as mesmas

Art. 21
- São ainda atribuições do Presidente;

I - representar

cialmente;

a Câmara judicial e. extra-judi

II - substituir

vistos em lei;
e suceder'o Prefeito, nos casos pre

III
— promulgar as leis que, decorrido o prazo legal,

não tenham sido sancionadas pelo Prefeito;

IV
executar as deliberações do Plenárilo;

V - assinar a Ata das
sessões, os editais,

tarias e o expediente da Câmara;

as pO£

VI
“ dar andamento legal aos recursos

contra seus atos, da Mesa ou da Câmara;

interpostos

VII - licenciar-se da presidência quando precisar

sentar-se do Município, por mais de 15 ( quin
ze ) dias ;

au

VIII
dar posse aos suplentes de Vereadores

dir a sessão de
e presi-

eleiçâo para renovação da Mesa;

IX - declarar extinto

Prefeito e Vereadores

Lei Federal.

o mandato de Prefeito, Vice

nos casos previstos em

Art. 24

cinto da Câmara,
- Se qualquer Vereador cometer, dentro do rè

excesso que deva ser reprimido, o Presidente
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c faro e, conforme sua gravidade,

rroçorciona1idade

orovidências:

considerando os prin

e  pessoalidade da pena, tonará as
i.

I - advertência pessoal;

«I “ advertência em Plenário;

III - cassação da palavra;

r/ - exclusão do recinto;

V - suspensão da Sessão para entendimento reservado;

VI - convocação de sessão secreta para a Câmara deli -

berar a respeito;

VII - proposta de cassação de mandato, por infração

disposto no Art. 79, III, do Decreto-Lei

n9 201/67.

ao

Federal

i

1

w

●t
n '

► ■ t ->■
1

Imrr- í Art. 25 - Ao Presidente é facultado o direito de

-  sentar proposições àconsideração do plenário,
Ias, deverá afastar-se da Presidência, enquanto se tratar do
sunto.

a
mas, para disc

>

pre-
utl-

as
<

y,p -Y:ir - i

26 - Quando o Presidente se omítíF”õu .'éxoriaitar

éas funções que lhe são atribuídas neste Regimento, qualquer Ve
reador poderá reclamar sobre o fato, cabendo-lhe recurso do ato-

Vao Plenário.

Art.

f-
4

í

§ 19 - O presidente deverá cumprir a decisão soberana
do Plenário, sob pena de destituição.

4
í

I  *

§29-0 recurso seguirá a tramitação indicada neste
Regimento.<

t

Art. 27-0 Vereador no exercício da Presidência,
tando com a palavra, não poderá ser interrompido ou aparteado.

es-

'[ I

'h
Art. 28 - Nos casos de licença, impedimento ou ausên -

;● cia ào UuTvicipio pot mais de 15 l quitvze ^ dias ou do Pais

2; qualquer tempo, o Vice-Presidente ficará investido na plenitude
das funções da Presidência.

por

t

●

I

I"
4

um http://www.doem.org.br/ pl/ba/lepao 23 ams'
ass.nado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Púbiicas Brasiieire - iCP - Bresil

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:26, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:52

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1420e3fe-5cb0-45d3-8da3-868461a18976



JÊ
Quinta-feira

24 de setembro de 2015

MAno:2 Edição; 54
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Diarío Oficiall
Câmara Municipal de LapãoB

Art. 29 - Compete ao Primeiro Secretário:

- ler toda a matéria do expediente e a que se tenha

de deliberar e dar-lhe o destino conveniente;

I

II - fiscalizar e efetuar os pagamentos das

ordinárias e de outra natureza de caráter especi

fico da Câmara;

despesas

- fazer recolher e guardar em boa ordem os projetos

e suas emendas, indicações, moções e pareceres

III

das Comissões e encaminhar os processos às mesmas

mediante carga, exigindo sua devolução decorrido
'j

o prazo regimental;

i
- dirigir e inspecionar os trabalhos da Secretaria,

determinando providências para o bom andamento de

seus serviços;

IV

- autenticar os pápeis sob a sua guarda, assim como

as cópias e certidões que forem solicitadas ã

mara;

Câ

V

- receber e assinar a correspondência oficial expe

dida pela Câmara;

VI\

‘4
●:í

- dirigir e organizar as publicações dos
da Câmara, e assiná-los, quando necessário;

traVII balhos

- expedir convite para as sessões, de acordo com as
instruções do Presidente;

VIII

substituir o Vice-Presidente nas suas ausências e

impedimentos;

IX

- dar aos Vereadores esclarecimentos verbais ou

critos sobre qualquer matéria que se relacione ccn
a Secretaria.

esX
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L. Ano;2 Edição; 56 Câmara Municipal de!fóplo

: 4

í1
a!

● ÁT^« 50 - Compete ap Besundo Secretário:

f. I - Substituir o pi’imeiro Secretário em suas falta.e ou

irpedimer.tos e aiixiliá-lo noe trabaliioe de seu car

SOÍ

II - Passar o livro de frequência para a assinatura dos

Vereadores presentes-Registrar a (s) ausência (s)|

. III - Superintender a redação das Atas, fazer a leitura

e assiná-las depois do primeiro Secretário}

- IV >. Contar os votos nas deliberações da Câmara e fazer

as listas de votações nominais}

V - Tomar nota dos Vereadores que pediram a palavra,pa

ra observações e reclamações que sobre a Ata forem

feitas;

VI - Proceder e verificação das cédulas das votações s^

çrétaa}

VII - Redigir e escrever ao ...Atas dás Sessões secretas e

arquivá-las depois de lacradas}

VIII - Auxiliar, quando necessário,' o Primeiro Secretário

%  e fazer a correspondência oficial.

ii

í- ■

'●5'.

- m l V

fi
-

● 9

■l-i'^9

9
^“9

^9
CAPÍTULO II

DO plekArio

^9 ●' E'-í
Art, 31-0 Plenário é o õrgão deliberativo da Câmaray

Mtituido pelo conjunto dos Vereadores em exercício com nú-

ro legal para deliberar.

●  *

\ i
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iT;

Art. 32 - As deliberações do Plenário serão

or :üicria simples, maioria absoluta ou por maioria de i 2/3

dois terços ) , conforme as determinações legais  e regimen -

1-5 expressas em cada caso.

tonadas●  ●

■.n«A

y

PARAGRAFO ONICO - Sempre que não houver determinação

as deliberações serão tomadas por maioria simples es

tando presente a maioria absoluta dos membros da Câmara.

expressa,
-.4

r
'-09
»-

33 - Líderes são os Vereadores escolhidos pelas

representações partidárias para expressar em Plenário, em nome

delas, o seu ponto de vista sobre os assuntos em debate.

Art.'09

u

§ 19

destes, falarão os vice-llderes.

Na ausência dos lideres ou por determinação

r t.

§ 29 - Os partidos comunicarão à Mesa os nomes

tseus lideres e vice-llderes.

dec.

Ao Plenário cabe deliberar sobre as rtatêrias.'  Art. 34

de competência da Câmara Municipal,
*,f-

it*:

’  § 19 - Compete à Câmara Municipal legislar, com  a san

^|;çâo do Prefeito e respeitadas as normas quanto  à iniciativa, so

^;bre todas as matérias de peculiar interesse do Município,e esp£
cialmente:

;í.

I  - dispor sobre tributos municipais;
k

- votar o orçamento e autorizar a abertura de crê

ditos adicionais;

II

- deliberar sobre empréstimos e operações de cré

dito, bem como sobre a forma e os meios de

pagamento;

seu

III

I

- autorizar a concessão de serviços públicos;IV

- autorizar a concessão de uso dejbens municipaisV

■^|http://www.doem.org.br/ pl/ba/lapao 28d,setembro*20 “'
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ü Ano: 2

.1

—;ice í Ts:^r

- iJ. ‘.mrr.-el, salz-j~z.íz a a

3 ̂ -

ectc^rgcs;

'í

lusive os da SecreTa~.7.r 5 reocaiue 3 ,

Car>-~ ■» -S» _gw3 «í.

Si

- arrovar e fisoalizar o Plano Diretor Urbano;
.●p

ri deliberar sobre os convênios, acordo ou consór -

cios em que for parte o Município.

S 29 - Compete privativaraente à Câmara, entre outras,

â as seguintes atribuições:
‘S

r'
I - eleger a Mesa, bem como destituí-la na forma de£

te Regimento;
(

;i II - modificar este Regimento Interno;:}
u

pl
I III - organizar sua Secretaria, dispondo sobre seus ser

viços;
i I

%

9 IV - dar posse ao Prefeito è ao Vice-Prefeito, conhe
cer da sua renúncia e afastâ-lo

do exercício do cargo, nos termos da

pertinente;

definitivamen lte

legislação
K

r* ■

●●
.4 V - conceder licença ao Prefeito, Vice-Prefelto e Ve

readores para afastamento do cargo, e ao primeiro
para ausentar-se do Município por mais de 30(trin
ta ) dias, ou do País por qualquer tempo; \

!Í-.' :

VI - fixar e atualizar os subsídios do Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereadores;
O

●rt ■-

O
o
o «

'5'o I*. i
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Ví.
i*

VII
- criar Comissões Especiais de Inquérito, por prazo

certo e sobre fato determinado, que se Inclua

competência municipal, mediante requerimento

1/3 ( hum terço ) de membros, observado

na
ái A

disposto no art. 52 e seus parágrafos;

seus o

VIII - solicitar informações ou convocar o Prefeito

seus auxiliares diretos para prestarem esclareci

mentos sobre assuntos referentes à administração;

e

IX - julgar o Prefeito e o Vlce-Prefeito e os Vereado-.

. res nos casos previstos em lei;I'

X - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa,

exercendo a fiscalização financeira e orçamenta -
t
i n:íhs;-

ria externa, na forma da legislação pertinente;í-1

conceder título de cidadão honorário ou qualquer

outra honraria ou homenagem a pessoas.

Resolução aprovada pelo voto de, no mínimo,

( dois terços ) dos membros da Câmara;

mediante

2/3

XI

■

■

I
‘ XII - requerer ao Governador, pelo voto de 2/3 (

terços ) de seus membros, a intervenção no Municí

pio,nos casos previstos em lei;

dois

X

XIII - apreciar os vetos do Prefeito,observado o dispos

to na lei Federal;
“■<

XIV sugerir ao Prefeito e aos Governos do Estado e da
União medidas convenientes aos interesses do Muni

cípio.

‘st

XV - homologar o nome do Administrador Municipal, indi
cado pelo Poder Executivo.

CAPITULO III

iUAS:
35 - As Comissões são órgãos técnicos constitui-

-
. Art.
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<  ■

CiS c-ôlos próprios membros da rí
câmara, destinados t em caráter per

pareceres espe
●ente ou transitório,

ciaiizados e realizar i

4!● ● a proceder estudos,emitir
nvestigações.

Ô;. .I● Art. 36

tajito quanto possível,
dos políticos.

- Na constituição das Comissões
a representação proporcio

,assegurar-se-ã,

parti-nal dos

Art. 37 — As Comissões da
’íi

Câmara são de 3 ( três )espêcies:
í- ●

BtVI  - Permanentes; ●fií.-

II - Especiais;

III De Representação. &
c

Art. 38 - As Comissões Permanentes têm por objetivo
ao seu exame, manifestando sob

es
,tudar os assuntos submetidos

a sua opinião.
re

- ra,.- ^ iniciativa própria ou indi
g,cacao ao Plenário,projetos de lei atinentes à sua especialidade:

;»'k

<  . í; <● ;  parAgrafo Onico

|pomp'ostas,cada uma,
^denominações:

- As Comissões Permanentes são 3(três^
de 3 ( três ) Vereadores, com as seguintes

1

-o

fm{

.íífi í Í«
a

P-/.Mf

I - Justiça e Redação Final;
11

II - Finanças, Orçamento e Contas;')●
iit;SsK -

-  ● -r jii ?'●
UI - Educação, Saúde, Obras e Serviços Públicos.

- A eleição dos membros das ■

s serã por maioria simples, em votação pública,
eleito,

■’“r.do ser eleito
ssôes.

Art. 39
Comissões P

caso de empate,em

i

ermanen
,  considerando -

o mais votado para Vereador,
o mesmo Vereador para mais de 2 ( duas )

nao

Co-

Rí ●«' í

4  I
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- 19

;  _ PARÃGRAFO ONICO - A eleição será

do início de cada período legislativo,
ta, logo após a discussão e votação da Ata.

real izada na priniei
na hora do ex-

Art. 40
-● As Comissões, logo

respectivos Presidentes

reunião e ordem dos trabalhos,
em livro próprio.

que constituídas, reunir
e Secretários e d

para eleger os
escbre os dias de

consignados
os quais

parAgrafo ÜNICO -
( dez ) di Caso a Comissão não se reúna dentro

para a escolha do Presidente
rao considerados titulares dos respectivos

gí tioipantes,

as,
e Secretário,se

cargos, entre os par-os Vereadores mais votados .

c
Art. 41

nao comparecerem
- Os membros das Comi

3 5 { cinco ) reuniõe
ssoes serão destituídos

s consecutivas.
se

■  f

Art. 42
dps membros da

ção do substituto,
.ma legenda partidária.

N
Comissã

{ :

esc

os casos de vaga, licença ou

ao Presidente da Câmara

sempre que possível, dentro da

impedimento

adesigna-
me s

o, caberá

olhido.

Art. 43 - compete aos Presidentes das Comlesôee:

I  - determinar

ciência à Mesa;
o dia da reunião da Comissão,

I
r-'.

dando S
!  l

II
“ convocar reuniões extraordinárias da Comissão;

III - presidir as

Ihos;
5  reuniões e zelar pela ordem dos

I'
traba

IV
- receber a matéria destinada

lhe relator;
â Comissão e designarI.

V - zelar pela observância dos prazosiconcedidos  à Co
missão;
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VI
representar a Comissão

e o Plenário;
perante a Mesa da Câmara

§ 19
“ O Presidente poderá

a voto.
funcionar

como relator edireito

§ 29
- Dos atos do Presidente

recurso ao Plenário.
cabe,a qualquer membroca Comissão,

r.

,  nal,quando*!oÍlcitL'^°"'^°*'^ ^ Comissão de Justiça a Redação Fi

e legais, bem como
^^^.cal e lógico.

4.-

OU

se sobre os

quanto ao
aspectos

aspécto gramati -

. C
'èi

paragrafo Onico

ao Projeto, o Parecer será

.. ^®^®itado, prosseguirá o

- Quando
lamente

mm
Plenário.

a Comissão concluir contra-●●-es<üC.!n'
apreciado pelo Plenário e,

processo, prevalecendo a decisão

T

l Nv Art. 45

g\p';Contas emitir
- Compete à Comissão de Finanças

parecer sobre:

I - a proposta orçamentária;

Orçamentos

II -
a prestação de contas do ]
Câmara;

Prefeito e da Mesa da

III - as proposições referentes

abertura de créditos,
direta ou indiretament

receita do Município,
ao erário municipal
blico;

e a

a matéria tributária ,
empréstimos públicos que

lterem a despesa ou

acarretem responsabilidade
ou interesse ao credito

a

pu-
-● y-r

■r.

f'-."●/r

IV- “ os balancetes
e balanços da Prefeitura

para acompanhar o andamento das
e da .Me-

despesas pú-
sa9»

-  ■●èr.y

blicas;
'

r.,:' 'i'

Áfe---
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24 de setembro de 2015
á Ano: 2 Edição: 54

..■>

r;
V - as proposições que fixem

os vencimentos do funcip
e a verba de representação

nallsmo e os subsídios
do Prefeito, Vice-Pref

I

e Presidente da Cãaaeito
ra.

i .
Art. 46

Ie Serviços Públicos;
- - Compete â Comi

ssao de Educação, Saúde,Obras

I
amrtir parecer sobre projetos referentes à educa-

Çao, ensino e artes,ao patrimônio histórico,
esportes, a higiene e’saúde pública e às obras
sistenciais;

aos
as

W ,

%● '''
.

●  *1

IIC-ê ] ” emitir parecer sobre
çâo de obras

todos os

e serviços pelo Município;
projetos

[ ff^ hde realiza
■

III
aprovar o Plano Diretor Urbano
execução.

e fiscalizar sua

Cè t
A

Art. 47

^20 improrrogável de 3 {três ) dias,
gão das proposições pelo'Plenário'
feetente

- Ao Presidente
f.

para exarar parecer

da Câmara cabe, dentro do ■pra
a contar da data de aceita -

i

encaminha-lás à Comissão com
.

■  1
1*^ V t

li do Pr - Tratando-se de projeto de inlclati
| a do Prefeito , para o qual tenha sido' solicitado urgência,

^çazo e 3 ( tres ) dias será contado a partir da data da
pega do mesmo na Secretaria da Câmara, independente.
Igpreciaçao no Plenário,

'
O  '!
O  !

t
'I :

o
en

de

í;
k

I

Art. 48-0 prazo para a Comissão exarar
cinco ) dias a contar da data do recebimento

|9lo Presidente da Comissão, salvo decisão do Plenário
Ltrario.

par{
da

-M ecer será
r*

 matéria
em con -

§ 19
- 0 Presidente da Comissão designará

o prazo de 2 ( dois ) dias
rtir do recebimento da matéria.

fc '' um relator

para apresentar parecer a
‘6 terá

/
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f;
r-.j'

rS/.’
● t t

● ●.*1
l

I 2Ç - Findo o prazo,sem que o parecer .seja apresen
Fresidente da Comissão avocará o processo, emitirá O

'

tmf '?>

er e a matéria será incluída na Ordem do Dia para del^
●3

V

Art. 49-0 prazo para pronunciamento de qualquer Co
‘ ssiq Permanente, será de 10 ( dez ) dias,contados da data

●ecebinento do projeto pelo seu Presidente.
de

4

«5
.1

§ 19 — 0 prazo a que se refere este artigo será redu

zido à metade quando se tratar de
urgência.

matéria colocada em regimede

I.

i*5
í^-2’ *

i
í-.-

^  § 29-0 prazo mencionado no
m se tratando de processo de prestação de contas do

ser
19caput á oqplicado

Exe^tivo..Víit’- ‘Vi

;.T,: ^proposta orçamentária e triplicado quando se tratar de or-9 li !
;  .●A?r;,í;.í jeto de codificação.

'A
9

>

‘Iiâ
»<■

^ Art. 50 - 0 parecer da Comissão deverá, obrigatoria-
j.^-pente, ser assinado por todos os,seus membros, devendo o voto ven
h

:

tíç-., cido ser apresentado em separado, indicando a restrição feita,
& i «

nao pcwlendo os membros da Comissão, sob pena de destituição,dei
■'’xar de subscrever os pareceres.

-A-

f
Jf '

‘± -
Í!"<'

51 -'As Comissões poderão solic-itar do Prefeito,

ji^por intermédio do Presidente da Câmara e independentemente
í^discussão e votação,todas as informações que julgarem necessá -**f r * *

de

' rias, ainda que não se' refiram às proposições entregues à
apreciação, desde que o assunto seja de especialidade da Comis-

Art.

suaw ●

^ % ✓

i

sm
feiíí^

js-sao. \
t.

lí. ;kl,.

■mty PArAGRAFO ONICO - Sempre que a Comissão solicitar in <
;

JHIg^^^^formações ao Prefeito, fica interrompido  o prazo a que se refere
o 'art. 4.9 até o máximo de 20 ( vinte ) dias.p. findo o qual

í -m'
:  -Tí?:

m 1 deverá a Comissão exarar o seu parecer.: I

^ i
^ \

■kM» ]

.
52 - As Comissões Especiais serão constituídasArt.r?»'. . i

Ia

fe*» í
I

\
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t

ffaçseriríento escrito e apresentado

ienre e terão suas finalidades

cessando suas funções quando finalizadas

scbre o objeto proposto.

por qualquer Ve
;  o expedi

rirentc,

reador du-

especifiçadas no re

as delibe>-t, '

K
§ 19

- Cabe ao Presidente da Câmara designar

55 q-ue devam integrar as Comissões a que
ÓMte artigo.

OC:
os Verea

se refere o "caput
tl

§ 29 -,As Comissões Especiais têm prazo determinadofa

apresentar relatório de seus trabalhos. marcado pelo próprio

2

||reqjerimento de constituição ou pelo Presidente da Câmara.
í
t

u

jggjgBg^'‘A câmara criara Comissões Especiais de

sobre fato ̂dei-competênciawmunicipalii,

^iante requerimento de >l/3^(ium .tèrçoi«)ií de seus membros.

z ●

●rito,
Inquê
me-

Art. 54 As Comissões de Representação serão consti-
r^ltnláas

‘Ciai,por designação da Mesa
para representar a Câmara em atos externos de caráter so

lou a requerimento de qualquer Verea
, aprovado pelo Plenário.

Vf

TlTULO III
%

DOS VEREADORES
. I ●

{  ■

CAPiTULO I

DO EXERCÍCIO DA VEREANÇA

\
C

1Art. 55 X
- Os Vereadores são agentes políticos

^Cldos de mandato legislativo municipal,
fiínas constitucionais pertinentes.

inves-

eleitos conforme as nor

ilki
rt<

56 - fi assegurado áo Vereador;Art.f. 1
I

?n:;
:i

●f I
participar de todas as discussõjes e votar
deliberações do Plenário, salvo, quanto às últi
mas

nas

, quando tiver interesse na inatérla direta,',r, :
á.fi '» !

m-:
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ou indiretamente, o que comunicará ao Presidente;

K - votar na eleição da Mesa e das Comissoes Pernanei^tes;

III - apresentar proposição e sugerir medidas que visem
ao interesse coletivo, ressalvadas as matérias de
iniciativa exclusiva do Executivo.

IV - concçrrer aos cargos da Mesa e das Comissões, sal
vo impedimento legal ou Regimental.

m

V — usar da palavra em defesa das proposições

tadas, que visem ao interesse do MunicSpio
oposição às que julgar prejudiciais

público, sajeitando-se às limitações deste Regimen
to.

apresen
ou em

ao interesse

m
V.'

Art. 57 - São deveres do Vereador, entre outros;

I - investido no mandato, não incorrer em Incompatibi
lidade prevista na Constituição Federal.

II - observar as determinações legais relativas ao e;®r
ciclo do mandato;

I*,, ril - desempenhar flelraente o mandato político, atenden
do ao interesse público e às diretrizes partidá -
rias;

*5
*9

í. .IV - exercer a contento o cargo que lhe seja conferido
t  na Mesa ou em Comissão, não podendo escusar-se ao

seu desempenho;
*9
*9 V - comparecer às sessões pontualmente, salvo motivo

de força maior devidamente comprovado, e partici
par das votações salvo quando se encontrar impedi
do;

*9
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VI
manter a dignidade e o decoro, parlamentar;

VII - residir no Município;

VIII V

conhecer e observar este Regimento Interno.
i

CAPITULO II

. DA INTERRUPÇÃO E DA SUSPENSÃO DO EXERCiCIOSo
DA VEREANÇA

Art, 58—0 Vereador poderá licenciar-se:
f

Y:
I - quando nomeado para exercer cargo de Secretário

de Estado, Secretário de Prefeitura ou Interven

tor Municipal, Secretário Municipal ou Adminis

trador Municipal.

II
- por moléstia devidamente comprovada por atestado m'é

dico oficial ou de médico de reputação ilibada;

uIII
quando designado para desempenhar missões

rárias de caráter cultural

fora do território do Município;

ou de interesse
co,

tempo

 públi '

ÇV,,

IV
para tratar de interesse particular por prazo de

terminada nunca inferior a 30 { trinta } dias ,

não podendo reassumir o exercício do mandato

tes do término da licença.

an-

í

§ 19 - Na hipótese do item III deste artigo a designa

ao Presidente, podendo a viagem ser sub-

&

$ao do Vereador caberá

Shcionada pela Câmara;
t:

§ 29 - Para fins de remuneração considerar-se-a como

o Vereador licenciado nos termos dos incisos II e[exercíciom
mii

ú-
►A
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>■'1

§ 39
^  “A licença dependerá de pedido fundamentado,
^ânte requerimento dirigido à Presidência,
\S0S do inciso I deste artigo, quando

excetuando-se os
ae i.

ca

considerar-se-á o vereador

%h

automaticamente licenciado;t

§ 49 - A aprovação dos pedidos de licença se dará
sem discussão, e terá preferência sobre

^frqualquer outra matéria, só podendo ser rejeitados pelo
de 2/3 ( dois terços ) dos membros da Câmara;ííl .. ● -

no
expediente das sessões,

quorum

i

L’*

I

■1 5

Í-. § 59 - O Vereador licenciado nos termos dos itens I,
II e III deste artigo poderá reassumir a vereança  a qualquer tem* ■,*t J lí!;;1

1  ● S  ;»
f%
k

íSf' ■■
..vi'

●  t

)
Art. 59 — Nos casos de licença, renúncia ou vaga

^'cassação ou extinção do mandato, dar-se-â a convocação do
íji-plente.

V 'por'r;

flR'-' >
c- :su - (

Al
l-

; I

pj^isepção da

■i

1

parAgrafo Onico

remuneração do mandato'
- 0 Supl

<4I ente convocado fará jus a per
durante o seu exercício.

fl.M

I  ■
. A.

’  .

I-
Art. 60 - A cassação do mandato dar-se-â por delibera

sfgífr.Ção do Plenário, nos casos e pela fqrraa da Legislação
aplicável.

V

Federal ''

»

TITULO IV

U «
DAS SESSÕES DA CAMARAI fí'^  :L f;1V-1

r.;»r SL CAPlTÜLO I;í

u -'-fÂ DAS SESSÕES EM GERALy' >. i

.
Art. 61 - As sessões da Câmara serão ordinárias,extra

solenes, assegurado o ‘acesso ás mesmas do publico

●* ■

iil-ocdinárias e*«*'
U

,an geral. Jj
●i .

It-n

i

§ iv - As sessões da Câmara serão públicas, salvo de-\ i
kV

K
Vr ●

► -

*5 '4/;iv.4
f

■5a
xt'\ii Página 27 V
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 * £.1   T

i-iberação em

b’- 35US membros.

contrário, tomada pela maioria
de dois terços de

>;
L

r

§ 2«
Para asseérurar-se a publicidade âa

4*

s sessões da '
u:

t publiwar-se-á a pauta e o resumo dos

da impre oficial ou não

seus trabalhos a

.

Qualquer cidadão poderá assistir àa

, na parte do recinto reservado ao publice, desde

nsa>

sessõ

I.
§ § 324 }

es da
:{câmara

i'

que:

I - apresente-se
convenientemente tra;jado{

n II -
nao portem arma j

III
- conserve-se em silêncio durante

- não manifeste apoio

se em plenário;

V - atenda as

IV
desaprovaou

determinações do Presi

os trabalhos;
'^.1

ção ao
i*

que se pas-

dente.1| A .

§ 42
- 0 Presidente determinará

'^.te que se conduza de forma
a perturbar

I
^sbirada do asaisteQ

a

os trabalhos

sempre que julgar necessário.

e evacua-■?i ra 0 recinto

<{
§ 52

- As sessões da Oárnara só poderão ser abertas

y um terço dos aeua membros.

Aa sessões ordinárias'

a duração de 4 (quatro) horas,

,  cóm um intervalo de 15 (quinze) minutos

o termriao do Expediente e o início da Ordem do
'.sextas-feiras.

cr

presença de, pelo menos

Arto 62 -
serão realizadas

;  diaa út lis,

;'>te às lyoo horas
Itre

com
àas 15:30 ho

Pia, às

om

V

em

rao

en
r
■5 ■V.. It
1

Arto 63. Serão considerados dois períodos de

meses cadaum, ocora duraçao de 4 (quatro)
oessÕes or

primei-
arias,

hL
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de março a junho e o segundo de agosto a novembrO/

fTer dos quais a Câmara deverá realizar, no minimo,
ísio por semana.

4 W
no decor-

1  ( uma ) ses

Art. 64 - No recesso legislativo a-Câmara poderá

unir-se extraordinariamente por convocação escrita do Prefei-

so

ao Presidente da Câmara ou por 2/3 ( dois terços  ) dos

^^bros desta, cora antecedência mínima de 5 ( cinco )  dias, ̂ aXvo
caso de extrema urgência comprovada.

mem

§ 19 - A sessão extraordinária poderá realizar-se

qualquer dia da semana e a qualquer hora, inclusive nos domin -

^..gos e feriados.

em

§ 29 - Da pauta da Ordem do Dia da sessão a que se re

í  . fere este artigo deverá constar o assunto abjeto da convocação.

r.- ●

não podendo ser tratado qualquer outro.

As sessões solenes serão convocadas pelo Pre

sidente ou por deliberação da Câmara para o fim específico
lhes for determinado.

Art. 65

que

tI .

v! ’ *
ti.

PARAgrafo Onico - Estas sessões poderão ser realiza -

sendod|s fora do recinto da Câmara, e não haverá expediente,

dispensada a leitura^da Ata e a verificação de presença,não

vendo tempo determinado para encerramento, e poderão ser remune

*  radas, desde que não haja outra sessão no mesmo dia.

ha

CAPlTÜLO II

DAS SESSÕES ORDINÁRIAS

66 - As sessões ordinárias compõem-se

apartes: o Expediente è a Ordem do Dia.

Art. de duas

Para o início dos trabalhos, feita a chama

S2 dos Vereadores pelo segundo Secretário, o'Presidente, haven

cc comprovada a presença de 1/3 ( ura terço ) dos membros da Cã

s-ara declarará aberta a sessão.

Art. 67

j
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2-?
●r

K-' ' PARAGRAFO OnicO - Não havendo número legal,  o Presi-

fente efetivo^u eventual aguardara durante 15 ( quinze }
que aquele se_j^mBlete e, caso assim não ocorra, fará

rrár ata sintética pelo Secretário efetivo ou ad hoc,

ilstro dos nomes dos Vereadores presentes, declarando.
Ilida, prejudicada a realização de sessão.

n:;.nu

la-
com o re

em se ~

■  ('●.y

Art. 68 - Havendo número legal, a sessão se iniciará
o qual terá a duração máxima de uma hora e

ftfâia, destinando-se à discussão da ata da

leitura dos documentos de quaisquer origens.

''o Expediente,

sessão anterior e à

i

[. í

§ 19 - Nas sessões em que esteja incluído

o debate da proposta orçamentária, o Expediente será de

Ordemna
['do Dia
llmeia hora.

[i 12 - No Expediente serão objeto de deliberação

Sjreceres sobre matérias não constante da Ordem do Dia, requeri-
fiaentos comuns e relatórios de Comissões Especiais, além da ata

da sessão anterior.

Pâfx:

L.
L

r ̂
§ 39 - Quando não houver número legal para delibera-^

^çâo no Expediente, as matérias a que se refere o  § 29 automati
^Tcamente ficarão transferidas

rv-^te.
para o Expediente da sessão seguln●ffi

L

ss
‘■0

s
■n

i ●1-

Art. 69 - A ata da sessão anterior ficará a disposi-
^-.;ção dos Vereadores, para verificação, 01 ( uma )  hora

da sessão seguinte, ao iniciar-se esta, o Presidente
-í'a ata em discussão e, não sendo

.
antes

colocará

contestada ou impugnada, será

u

■^í;^COnsiderada aprovada, independentemente de votação.
li

r.. 4

r>●

- *
lí' i

§ 19 - Qualquer Vereador poderá requerer a

ii ata no todo ou em parte, mediante aprovação do requerimento

leiturat.
,??■

y;.
maioria dos Vereadores presentes, para efeito de mera re-

»
'lí

;.rfV caçso..
d:

/ ■

● i*.*
●t

p*- V

s
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;  , § 29 - 'Se o pedido de retificação não for
Secretário,

-.retificação;
a ata será considerada aprovad

cor.testa-

a,

caso contrário, o Plenário deliberará

ccsx a

a respeito.

^  ” Levantada impugnação sobre
o Plenário deliberará

Vrada nova ata.
a respeito;

os termos da ata,

aceita a impugnação, será Ia

I-Vri

V

fc. ^ Aprovada a ata, será assinada pelo Presidente
Ç.a pelo 19 Secretário.

- -l iii
●  .-'W' r

IH'

§ 59 - Não poderá impugnar

^sessão a que a mesma se refira.

'i'

a ata Vereador ausente â

i

md.
t

/:

70 - Na leitura das matérias pelo Secretário ,
?f.‘ .^obedecer—se-á à seguinte ordem:

g

IVi

■ ●31
I  - projetosde lei;

II - projetos de decreto legislativo;
i:
r: ,

III - projeto de resolução;t'

-IV - requerimentos;
X

V - indicações;

VI.iil4 - pareceres das comissões;.Vi

í

re'- VII recursos;

VIII - outras matérias.

V i.*-
parAgrafo Onico(

- Dos documentos apresentados no Expe
diente, serão oferecidas cópias aoô Vereadores quando solicita
is pelos mesmos, ao Diretor da Secretaria da.'Casa, dos

*.«●.1,

bic* '
. A

M.

cujas cópias serão entregues obrigato—

exceto
projetos de codificação,

■  riasente.i

■e

íè'

O' Página 31
28 de setembro de 2015

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Púbiicas Brasileira ● iCP - Brasii

http://www.doem.org.br/ p!/ba/lapao
aíX

j

I

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
IT

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 D

O
U

R
A

D
O

 - 27/02/2023 11:35:28, A
G

O
ST

IN
H

O
 M

O
R

A
IS JU

N
IO

R
 - 27/02/2023 11:47:53

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 828db7a2-7b88-4ff6-b0c7-def5128b13f2



Segunda-feira
28 de setembro de 2015

C Ano: 2 Edição: 56
Diário Oficial

Câmara Municipal de Lapão’

intr^r — i: » ●
:C g*’ » —o -V-Tj*»'

expe-:.ente, o
z..~zs r-. s r«â-

. i

.  .—SíZ.-kZ^ ->c. cre-

--5 —5# Zics —.^£^3 OS '«■'gxea*
r-IC^S £3 --S :cooroZ.âda pelo

ziazézia. aoreser.oada, ja=ais por

« â c

a  * ●5^ £
T

= 3 ]●« 030 S

S 27 o te-po resoante do Pequeno
a 5 ( cinco ) ninutos, será incorporado ao

E- C^-ar xpediente
Grande

i** *

■Sx=- sr.zs

A.

§  39 - No Grande Expediente , os Vereadores, inscritos

én en lista própria pelo 19 Secretário, usarão a palavra pe

i-lo prazo máximo de 30 ( trinta ) minutos, para tratar de qual -
iquer assunto de interesse público.
,1

/ ;v-. § 49 - 0 orador não poderá ser interrompido ou apartea-

do no Pequeno Expediente; poderá sê-lo no Grande Expediente,mas,
/neste caso, ser-lhe-á assegurado o uso da palavra prioritária -
■inente’'na sessão seguinte, para complementar o tempo regimental

««
, 1

i-T-

,

|/jP|çdependentemente de nova inscrição, facultando-se-lhe desistir.

§ 59 - <Juando o orador inscrito para falar no Grande Ex

it^dlente deixar de fazê-lo por falta de tempo, sua inscrição au-
[tomaticamente será transferida para a sessão seguinte.

4j:VíÍ

9^
vt ●

■>

§ 69 - 0 Vereador que, inscrito para falar, não se achar

[prèsente na hora que lhe for dada a palavra, perderá a vez e só
rpoderá ser de novo inscrito em último lugar.

J

Art. 72 - Finda a hora do_ Expediente ,i por se ter esgota

i^do'o tempo, ou por falta de oradores, e decorrido o intervalo re
'/gimental, passar-se-á à matéria constante da Ordem do Dia.

r

.c.

(
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,  73 - Nenhuma proposição poderá i;ser posta em

tenha sido incluída na Ordem do Dia regularr^n

com antecedência mínima de 48 ( quarenta
i3 início da

sem que

e oito

sessão, salvo disposição em contrário

h

. (í

/i

   ■QMxma

^tâõa a proposta orçamentária,
a Ordem do Dia.

n que deva ser apre-
nenhuraa outra matéria figurará

sessões em
‘5
■ i

Art, 74 - A organização "da pauta dá Ordem do Dia cibedecerá
^guintes critérios preferenciais:

aos

!*!u

a) matérias em regime de urgência especial;

b) matérias em regime de urgência simples;

c) vetos;

d) matérias em redação final;

e) matérias em discussão única;

f) matérias em segunda discussão;

g) matéria em primeira discussão;

h) recursos;

i) demais proposições.

s

— y

“V

PARÁGRAFO ONICO - As matérias, pela ordem de preferên

cia, figurarão na pauta observada a ordem cronológica de sua a '

Çj presentação entre aquelas de mesma classificação.
y

Hi.

Art. 75 O 19 Secretário procederá a leitura do que

se houver de discutir e votar, a qual poderá ser dispensada me

diante requerimento verbal de qualquer Vereador, com aprovação

íf'

do Plenário. I

Art. 76 - Esgotada a Ordem do Dia, anunciará o Presi-

T>

t
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.51*

I

sempre que possível, a Ordem do Dia da sessão seguln-te,

S^&èndo distribuir resumo da mesma aos Vereadores e^ se ainda
Knouver tempo, em seguida, concederá a palavra, para Explicação
B^fessoal aos que a tenham solicitado, durante a sessão, ao IÇ

MgéeretâriOf observados a precedência da inscrição e o prazo re

igiiMntal.

t? m::'  M

/y

● 17 Art. 77 - Não havendo ores para falar em Ex

ilcaçãõ PessoS"!, Õu achar-se, porém esgotado o tempo regimen-
encerrada a sessão.[<-tal, o Presidente declara

V"
●> CAPiTULO III

11 I

'íh:.. ^r-r~:’nrs r;?{Tn7PpnTN?^hTAf;
T. .

.. 5..V» »!;*s:

- As convocações extraordinárias serão reali.

orma prevista no § 29 do art. 68 da Lei Orgânica dos
mediante comunicação escrita aos Vereadores, com a

■  Art.

t sadas nà~f

íúnicipios
intecedência de 5 ( cinco ) dias a afixação de'Edital no átrio

V..
t

●do'edifÍcio da Câmara, que poderá, ser reproduzido pela impren
ílsa local.

tf?
I

PARAGRAFO OnicO - Sempre que possível, a

em que será feita comunicação escrita,

convocaçãot 1; .r-se-a em sessão, caso

ip^as aos ausentes.í R?. Art. 79 - A sessão extraordinária compor-se-á exclu-

f^Sivamente de Ordem do. Dia, que se cingirâ a matéria objeto da
Konvocação, observando-se quanto à,aprovação da ata da

interior, ordinária ou extraordinária,

Sséus parágrafos deste Regimento.

sessão

o disposto no art. 68 e

í

PARAGRAFO ONICO - Aplicar-se-ão, no mais,

no que couber, as●disposições atinentes às se£

as sessões

^extraordinárias,

fsões ordinárias.
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i>.

iii?

{
I

íí

{/
;Vi

P'Svl
fl

ms..

■s iííaw'
íri--'

^^íesses s^er^: çoaxvocfaâas-
P^idea^ da S^iass^,. :aÉr£wfésF’^'aspís»-poa^vescrito, gpe,'inèica^^^^;;'’

.líi;

I

|/;
■

fííi
íir-fe* m

§ IÇ - sess^s solenes não haverá Expediente; nem
Slia ftoai, dispensadas a leitura da ata e a verifica-

i

■y

líSi
^ presença. f3>.

l/J
íff-'

§ 29 - Não haverá tempo predeterminado para
de sessão solene.

t.

o encerra¥' '

m:
cfi-.'

§ 39 - Nas sessões solenes, somente poderão usar

ppalavra além do Presidente da Cãmará, o líder partidário
^Vereador pelo mesmo designado, o.Vereador que for indicado pelo
^Plenário como orador oficial da cerimônia

eadas.

da
OU o

e as pessoas homena -’Ji. . ●

£<h

z^

C^-\

●V

1^..
CAPlTÜLO V\

li-

fP^ ífr

DO EXPEDIENTE
'4 tí.

T*'m

Art. 81 - 0 Expediente terá duração improrrogável

|d ( trinta ) minutos a partir da hora fixada para o inicio
|essão, e se destina â aprovação da Ata da sessão anterior,
leitura resumida de matéria oriunda do Executivo ou de
l^igens e â apresentação de proposições pelosíVereadores.

■*, -

out

de
íM \ da ‘

àm rasí
í. ■

tf.
iyt *

3rmI Art. 82 - Aprovada a Ata, o Presidente determinará

19 Secretário a leitura do material do Expediente,obedecendo■í
,'í3! : 4

a .
ir-

■íií'* J ^ i
 tT^-T^V ■'"-TTi?;1 K- PUfíSin‘i -:Í;ÍÍ.,V: /

.■.!

'Viilp' '; 3 ■

●4^'i ■V:r -Tf' i:'

KÜ1
t-í y-
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1

seguinte ordem:’
at

I - Expediente recebido do Prefeito;

II
- Expediente recebido de diversos;

III
- Expediente apresentado pelos Vereadores.

§ 19
- As proposições dos Vereadores' deverão ser

minhadas ao Diretor da Secretaria da Câmara até a hora da ses -

● sâo e por ele serão recebidas,

enca

rubricadas e numeradas para en,

p tregar ao Presidente no inicio da sessão.
*

I: ■ I

§ 29

seguinte ordem;
- Na leitura dessas proposições, obedecer-se-ã á

í..if
,1ií'

I - projetos de Lei;

II - projetos de resolução;
.  /

III
requerimentos em regime de urgência;

í> '
5

IV - moções;

J
I\

V - indicações.

§ 39

,,têria^ poderá ser apresentada, ressalvado o caso de extrema urgên-
●...cia, reconhecida pelo Plenário.

r
- Encerrada a leitura das proposições, nenhuma ma

I

f  Art. 83
Í Presidente verificará '

^rá utilizado pelos oradores inscritos.

— Terminada a leitur

o tempo restante

a da matéria em pauta. o

 do Expediente, o qual se-

Art. 84

ta própria terão
- No Expediente, os Vereadores inscritos em li£

a palavra pelo prazo máximo dej10 ( dez ) minu-
w3 para tratar de assunto de interesse público.ii>*

V

r
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I

CAPiTULO VI

DA ORDEM DO DIA

:  Art. 85

teDpo, ou por falta de oradore

i. tal,

- Findo o expediente por se ter esgotado

s e decorrido o intervalo regimen

tratar-se-á da matéria destinada à Ordem do

o

Dia.

§ 19 - Será realizada
a verificação da preséiiÇfa^Ter'—^

sessão somente prosseguirá se estiver presente a maioria absolu
f \ta dos Vereadores. ^

>' :
^  § 29 - Não se verificando "

sidente aguardará 15 ( quinze ) minutos antes de declarar
L. rada a

quorum " regimental

o.

,o Pre-

encer

íArt. 86

● ver de discutir
~ O 19 Secretário lerá a matéria que se hou

e votar, podendo a leitura ser dispensada

●  -requerimento aprovado pelo Plenário.
por

Art. 87

forma determinada neste Regimento.

- A votação da matéria proposta será feita na

Art. 88

decerá a seguinte classificação:

- A organização da pauta da Ordem do Dia obe
i..

I  i

I - projeto de Lei de iniciativa do Prefeito,

qual tenha sido solicitada urgência;

para o
■r.

” requerimentos apresentados nas sessões anteriores

ou na própria sessão,em regime de urgência;

III - projetos de Lei de iniciativa do Prefeito

solicitação de urgência;

sem

IV ~ projetos de Resolução e de Lei; r

í!
i' '

1
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t

V - recursos;

VI
requerimentos apresentados nas sessões anteriores

ou na própria sessão;

VII
- moçoes apresentadas pelos Vereadores;

VIII - pareceres das Comissões.

PARAGRAFO Onico - Na inclusão de projetos
do Dia observar-se-á a seguinte orçlem para discussão

na Ordem

;

I - os projetos em redação final;

II
- os projetos em segunda discussão;

III - os projetos em primeira discussão.

Art. 89 - A disposição da matéria da Ordem do Dia

poderá ser interrompida ou alterada por motivo de urgência,
ferência, adiamento

p

so

r£

ou vistas , solicitadas por requerimento

apresentado no início da Ordem do Dia e aprovado pelo Plenário.

Art. 90
- Esgotada a Ordem do Dia,havendo tempo regi

jnental, o Presidente concederá a palavra para Explicações Pes
soais .

Art. 91 - A Explicação

festaçâo de Vereadores sobre atitudes

te a sessão

mentos que lhe digam respeito.

pessoal é destinada a mani

pessoais assumidas duran

ou no exercício de mandato, ou para esclareci -

§ 19 - A inscrição para falar em Explicação

será solicitada durante a sessão e anotada cronologicamente

Io 19 Secretário, que a encaminhará ao Presidente.

Pessoali;

P£

*9
§ 29 -Não poderá o orador desviar-se da finalidade da

■ explicações, nem ser aparteado, sob pena de ad\ertincia pelo Pre-I?':

’

iê
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>*

I  si-ier.te ou ter a palavra cassada.

Art. 92 - Não havendo mais oradores para falar em Ex

o Presidente declarará encerrada a Sessão.^  plicação Pessoal,

V

CAPITULO VII

DAS ATAS

sessão da Câmara lavrar-se-â AtaArt. 93 - De cada

dos trabalhos, contendo sucintamente os assuntos tratados,

fim de ser submetida ao Plenário.

a T
f

1

§ 19 — As proposições e documentos deverão ser apre

sentados em sessão indicada em Ata,apenas com a declaração do

objetivo a que se referirem, salvo requerimento de transcrição

integral aprovado pelo Plenário.

I-

r

4
'*1

,*■

§ 29 - A transcrição em Ata de declaração de voto fei

ta em termos concisos e regimentais deve ser requerida ao Pre

sidente, que não poderá negá-la.

4:
i

L. !■

L
anterior ficará a disposlIr. A Ata da sessão

' ção para verificação durante 1 ( huma ) hora antes do início âã

Art. '94U
■9 .L i

● V

sessão subsequente.
I .i;

§ 19 - Ao iniciar-se a sessão com número regimental ,
o Presidente submetera a Ata à discussão e votação.

i

\k:
f* I ,

CAPITULO VIII

DAS PROPOSIÇÕES EM GERAL

Art. 95 - Proposição é toda matéria ^sujeita à delibe
devendo consistir em projetos de resolução, de lei,emen

sub-emendas, pareceres, recursos, moções,: requerimentos e

raçao,
das t

.r
●4

g  indicações.
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Art. 96 - A Mesa deixará de
aceitar qualquer proposiçâc que:

^ “ versar sobre assuntos
alheios à competência

Câmara ou privativas do Executivo ou ainda

da

que

seja de competência do Município
nao

;

II - delegar a outro Poder

Legislativo;
atribuições privativas do

III - faça referência
a lei, Decreto, regulamento

qualquer outro dispositivo legal

acompanhar de sua transcrição

-sem se

;

ou

fazer

IV ~ faça menção a cláusula de contrato
sões sem

a sua transcrição por exte

s ou de conces

nso;

V - seja anti-regimental;

—X^I - seja de autoria de Vereador

cenciado ou afastado;
ausente â sessão, li

> *

VII - tenha sido rejeitada e novamente apresentada

tes do prazo disposto no art. 102 deste Regimen
to Interno.

an

VIII - quando, em se tratando de substitutivo,

sub-emenda, não guarde direta relação

posição original.

emenda e

com a pro-

-I

t:. parAgrafo Onico -

que deverá ser apresentado

●; g^edação.

● ' ciado pelo Plenário^
cujo parecer ser

Da decisão da Mesa caberá

e encaminhado à Comissão de Justiça
na Ordem do Dia e apre-

recurso

á incluído

t: '

Art. 97 - Considerar-se-á

efeitos regimentais,o seu primeiro signatário.
autor da i proposição. para
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Art. 98

fcaria da Câmara.
Os processos serão organizados pela Secre

Art. 99
●● Quando, por extravio ou retenção indevida,

não for possível õ andamento de qualquer proposição,

rã reconstituir processo pelos meios

ciará a sua tramitação.

a Mesa £a

ao seu alcance e providen

Art. 100
- O autor poderá solicitar, em qualquer fa

se da elaboração legislativa, a retirada de sua proposição.

§ 19 Se a matéria ainda

rável da Comissão, nem foi submetida

Presidente deferir ou não o pedido;

nao recebeu parecer favo-

ao Plenário, compete ao

§ 29 - Se a matéria já recebeu parecer favorável da

Comissão ou já tiver sido submetida ao Plenário,
te a decisão.

a este compe-

§ 39 - Quando a proposição haja sido’subscrita por

é  condição de sua retirada que todos a re -mais de um autor,

queiram.

Iti

§ 49 - Quando o autor da proposição for o Executivo,

sua retirada deverá ser encaminhada através de ofício,
dendo ser recusada.

nao po~

101 - No início de cada legislatura a Mesa orde-Art.

nará o arquivamento de todas

gislatura anterior que estejam sem parecer ou

trário das Comissões competentes.

as proposições apresentadas na le

com parecer con

§ 19 - O disposto neste

jetos oriundos do Executivo, da Mesa ou das Comissões da Câmara,

que deverão ser consultados a respèito.

artigo não se aplica aos Pro

§ 29 - Cabe a qualquer Vereador,lediante requerimento
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«● — - ac

c rei"ceio da crar^:.
ca, s-olicicar

rejirer^cai.
cesarquivamento do projeto e

1\

As - cccsccoes de autoria

cierio ser
da Câmara rejei

renovadas em outra ses-
c-vcaa at ■— « 1 --ÍZ3.S SC
S>£iZ -sq-£.rc: 1

se agrese pela raiorla absoluta dos
*jea.dc.ras .

proposição ea que o Vereador

?'-*ií-lico aos poderes competente

Cea

s ,que
reicdas de interesse

-nada às Comissões ==r

ciscussão e votação na
a que exarem os devidos pare —
pauta da Ordem do Dia.

36ra e

ceres cara

T

parAgrafo Onico
cussao e votação únicas.

- A indicação serâ apreciada em dls-

'Art. 104 - Moção é a proposição em
manifestação da Câmara sobre determinado assu

que ê sugerida a
nto.

'X

Art. 105

j' ' dos Vereadores,

p- ta da Ordem do Dia da mesma sessão, independentemente de

í- cer da Comissão sendo apreciada em discussão e votação
'■ pelo Plenário.

Subscrita no mínimo por 1/3 { um

a Moção, depois de lida,será despachada

terço )

pau-á
t;

V
4 pare -

únicas

Art. 106 -.Requerimento ê todo pedido verbal ou escri

tó sobre qualquer assunto, feito por vereador ou Comissão
Presidente da Câmara.

ao
fe-

) 'r
nj

Art. 107 - Serão da alçada do Presidente os Requeri -
mentos verbais que solicitem:

h

}

I - palavra ou desistência dela;
. «I

<■

II - permissão para falar.sentado;ív

i

III - posse de Vereador ou Suplente;

IV - leitura de qualquer matéria para conhecimento do
Plenário; ;

V
r

A,>A Página 42
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- observância de disposição regimental;
V

VI
retirada, pelo autor, de requerimento verbal

ainda não submetido à deliberaçãoescrito,
ou

do
Plenário;

VII
^®tirada pelo autor de proposição,
contrário ou sem

deliberação do Plenário?

parecer, ainda nã

com parecer I

o submetida à

VIII - verificação de votação ou presença;

IX - informação sobre os trabalhos ou

do Dia;
a pauta da Ordem

X - requisição de documentos, processos, livros ou pu

blicações existentes na Câmara sobre proposição
em discussão?

XI
preenchimento de lugar em Comissão;

XII - justificativa de voto.t-

-«9 Hi
■ Art. , 108

níentos escritos que solicitem:
- Serão da alçada do Presidente,j r .■ OS Requeri

I 1-.
í  i!;-

I - renúncia de cargo na Mesa ou Comissão;t;

I{Bir-

m II - juntada ou desentranhamento de documentos?

III - informação em caráter oficial sobre atos da
da Câmara.

i: Mesa
í’

%
{

Art. 109 - Serão da alçada do Plenário
tos verbais que solicitem;

,os requerimen-

I - prorrogação de sessão ou deliberação dá
prorrogação? !

própria

I
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II -■ destaque dp
●parn vntanâ^^

III
votação por determinado processo;

IV ~
encerramento de discussão
deste Regimento;

k

nos termos do art. 139

Art. 110 - Serão da

escritos que solicitem;

k
alçada do Plenário os requerimen¬tosi

I -
audrencia de Comissão sobre assuntos

inserção de documento S em Ata;

k.
em pauta;

í

II
7*

í III - preferência
.para discussão de matéria;

Iv - retirada de

são pelo Plenário;
propos ições já submetidas à discus -

V - informações solicitada
intermédio;

s ao Prefeito ou por seu

I

VI
- informações solicitada

cas ou particulares;
s a outras entidades pübli\

VII
- convocação do Prefeito,

tras responsáveis

tar informações.

Secretário ou

por órgãos públicos.
pessoas ou

para pres

CAPITULO IX

DOS PROJETOS EM GERAL

Art. 111 - As decisões da Câmara Municipal tomadas

for

Iem Plenário c que independam de
aa de Decreto Legislativo ou Reso

sançao do Pre.feito, terão
lução.

$

I
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§ 19 - Destinam-

exclusiva

efeitos externos.

se os decretos legislativos

competência da Câmara
es matérias de

C9 produzir

-ar a regu-

que tenham

1

§ 29 - Destinam
se as Resoluções a reaular

- catarias ae exclusiva cc^petSncla da Calara'

as quais deva ela
interno, sobre

tras,

nham efeito

caso concreto.

entre ou

que te~

pronunciar-se em i

Art. 112 - A iniciativa dos

a qualquer Vereador ã Mesa da Câmara,
e ao Prefeito.

projetos de lei cabe

as Comissões Permanentes

* m
'j m

“> ^

1 *,

§ 19 - É da

que:

t Jcompetência
privativa do PrefeitoProjetos de Lei os

l .l

1 - criem

aumentem

salvada

jetos de

taria;

cargos, funções

vencimentos
ou empregos públicos, oi

ou a despesa pública,

a iniciativa da Câmara quanto aos pro-

serviços de sua Secre

res

organização dos

O
O

-I

J I

●. t

’ í
II - disponham sobre

fcêria financeira,
mentãria;

organização administrativa,
inclusive tributária e or

ma

ça-
1»;

U 111 - disponham sobre
munici ais.

regime jurídico dos servidores- ●
r

§ 29r ^ - Não se admitirão emendas que aumentem*
a des^^

privativa do Prefeito
pesa prevista

e nos relativos â -

Secretaria da Câmara.

nos Pro
a Org

>i »
jetos de iniciativa

»í
anização dos serviços e aos Servidores daj

♦ 4
r  ●’ rt. iij - O Prefeito podorã

que não se
env iar Ò Câmara projoto de lei sobre qualquer matéria

●nclua na competên
ser apreciado dentro de 60 (ses

4 -
cia privativa desta. que deverá

●> Ai Página 45
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^ 'i r

s^r.ra ) dias.
a contar do recebimento, se assim o solicitar.

§ 19
- Se o Prefeito julgar urgente

<3ue a apreciação do projeto
a medida,' poderá

se faça em 40 { quaren-
solicitar

'ta } dias.

§ 29 - A fixação do

e poderá ser feita depois da remessa do

se do seu andamento, considerando-

se pedido cora seu termo inicial.

prazo dev

se

erá sempre ser expressa

projeto em qualquer fa

a data do recebimento des

i

§ 39 - Esgotados
esses prazos sem deliberação,

como aprovados, devendo o

o fato ao Prefeito era 48 ( quarenta e

sob pena de destituição.

serão

Presidente
os projetos considerados

da Câmara comunicar
oi¬

to ) horas.

§ 49 - Os prazos fixados neste

períodos de recesso da Câmara

Códigos.

artigo não correm

nem se aplicam aos projetos

nos

de

y .

Art. 114 Os projetos de lei

deverão constar obrigatoriamente

mente de parecer das Comissões,

menos nas 3 ( três )

respectivos prazos.

para dis

*«●
com prazo de aprovação

da Ordem do Dia, independente
I

.  1l

cussão e votação, pelo
ultimas sessões anteriores ao término dos

I ' *
!r

.  k

Art. 115 - Decorridos os prazos do art. 114,  .   sem de-
beraçao da Camara, ou rejeitado o projeto na forma regiraen -

tal, o presidente comunicará o fato ao Prefeito em 48 ( quaren
ta e oito ) horas, sob pena de destituição

1 j

‘ I

I '
I '

Art. 116 - Lidos os Projetos pelo Secretário,
pediente, serão encaminhados às Comissões competentes
sua natureza devam opinar sobre o assunto.

q

no Ex-

ue, por

(  '
Art. 117

canentes ou Especiais,
satidos

- O

na Ordem do Di

s projetos elaborados pelas Comi ssoos Por

em assuntos de sua competência, 'serão in
sessão seguinte, independentementea da

o
. ’
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àe parecer, salvo requerimento discutido

rio, para que seja ouvida outra comissão.

e aprovado pelo Plená-

Art. 118

Mesa independem de

sessão seguinte à de sua apresentação.

- Os projetos de re

pareceres, entrando

solução de iniciativa da

 para a Ordem do Dia dai-

CAPÍTULO X6. i'

t: DOS SUBSTITUTIVOS E DAS EMENDAS
k-

r
Art. 119

um Vereador ou Comissão

bre o mesmo assunto.

- Substitutivo é o projeto apresentado

para substituir outro já apresentado

por

sow-

PARAGRAFO Onico - Não ê permitido ao mesmo

apresentar substitutivo parcial ou mais de um substitutivo

mesmo projeto.

Vereador
3

.* ao

íj
í Art. 120 - Emenda é uma correção apresentada a um dis

positivo do projeto de lei ou de resolução.

PARAgrafo Onico - a Emenda apresentada a outra Emenda

denomina-se sub-emenda.

CAPÍTULO XI

DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES

mi SEÇÃO I

DO USO DA PALAVRA
í-
i

Art. 121 - Os debates deverão realizar-se com dignida

de e ordem, cumprindo os Vereadores as seguintes ..determinações

regimentais quanto ao uso da palaVra:

I  - falar de pé, exceto o Presidénte, quando

qualidade;
.r nesta

t

í-

,¥|p

n
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II - 'dirigir-se sempre ao Presidente ou à Câmara vol

tado para a Mesa, salvo quando formular ou

ponder aparte;

res-

III - não usar da palavra sem a solicitar e sem rece -

ber consentimento do Presidente, ou do

quando apresentar aparte;

orador

IV - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador

tratamento do Senhor ou Vossa -Excelência.

pelo

I

I
Art. Í22 - O Vereador que solicitar a palavra .'.devera

fazê-lo cora fundamento neste Regimento, declarando a que título

a deseja, e não poderá:

1*

i
i

I  - usar a palavra com finalidade diversa da alegada'

para solicitá-la;

●.i● '

f

desviar-se da matéria em debate;II

I i
- falar sobre matéria vencida;III

- usar de linguagem imprópria;IV

V  - ultrapassar o tempo que lhe couber; !\

- deixar de atender âs advertências do Presidente.VI

1=^
O Presidente solicitara ao orador, por in^

ciativa própria ou a pedido de qualquer Vereador, que interrom
pa o seu discurso para:

Art. 123

- leitura de requerimento de urgência ou de pror
rogação da Sessão;

I
*9

- comunicação importante á Câmara;II

- atender a pedido de palavra

pondo questão regimental.

pela ordem " pro-III

O
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Art. 124 - Quando mais de

lavra simultaneamente,

seguinte ordem de preferência.
o Presidente

um Vereador solicitar a pa

a concederá obedecendo a

I  - ao autor de projeto;

II - ao relator;

III - ao autor da emenda.

parAgrafo Onico - Cumpre ao Presidente dar

a quem seja pró ou contra
a palavra

a matéria em debate ,

a ordem determinada neste artigo.

alternadamente

caso em que não prevalecerá

Art. 125

dagação ou esclarecimento
- Aparte é a interrupção do orador

relativo à matéria em debate.

para in-

§ 19 - 0 aparte deve

e não pode exceder 5 ( cinco )
ser expresso em termos cortezes,
minutos.

§ 29
- Não são permitidos apartes paralelos,

sem licença expressa do orador.

sucessi
vos ou

§ 39 - Não é permitido apartear

pela ordem

caminhamento de votação ou declaração de voto.

X

o Pr
orador que fala

, em Explicação

esidente, e  o

Pessoal,
n

para en ^ \
P

§ 49 - Quando o orador nega o direito de apartear

não lhe será permitido dirigir-se diretamente

presentes.
Vereadoraos es;

j

AiL.
- A Mesa estabelecerá, no inicio de cada le

gislatura, os prazos para o uso da palavra e as fases de cada
scEsno.

Art. 127 - Questão de Ordem é toda !dúvida levantada

Plenário quanto a interpretação deste Regimento, sua aplicaI
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í

sua legalidade ou sua aplicabilidade.çao.

}

§ 19 - As questões de ordem devem ser formuladas com
clareza e com

a indicação das disposições regimentais que se
pretende elucidar.

§ 29 - 0 Presidente poderá

nente que desrespeitar

parágrafo anterior.

a palavra do propo

o disposto no Caput deste artigo e

cassar

no
I

I

Art. 128
- Cabe ao Presidente resolver- soberanamente

a qualquer Vereador opo£

na sessáo em que for requerida.

as questões de ordem, não sendo lícito

se à decisão ou criticá-laVíJ

PARAGRAFO Onico - cabe ao Vereador

são, obedecidos forma

grafos deste Regimento.

e rito previstos no art

..
recurso da deci -

168 e seus pará.

k. ●

E
i. ■

.

Art. 129

dor pedir a palavra

to à'aplicação deste Regimento.

Em qualquer fase da sessão poderá o Verea
pela ordem

, para fazer reclamações quan
» ̂

i
SEÇAO II

DAS DISCUSSÕES

Art. 130

da aos debates em Plenário.
- Discussão é a fase dos trabalhos destina-

Art. 131
As deliberações da Câmara Municipal terão

2  ( duas ) discussões, com interstício mínimo de 24 (vinte e
quatro ) horas cada

uma, excetuando-se as moções icaas,

ções e os requerimentos que, sofrerão uma única discussão.

ind -

Art. 132 — Havendo mais. de uma proposição

a discussão obedecerá

sobre

a ordem'cronológica

o
aesmo assunto,

apresentação.
de

Art. 133 - Na primeira discussão poderão debater-se ar
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1

tlgos dc projeto separada
imente, ouvido o Plenário.

§ 19 - Nesta fise da discussão ê permitida
ção de SjUbstitutivo, emei|das e sub-emendas.

- A apresentação de substitutivo pela .Comissão
competenite ou pelo autor do projeto sobrestará
te até Oj final da discussão sobre

y

a apreseiit

§ 29

o andamento des
a nova proposição

r

!m'm
.i

§ 39 - Apresentado o substitutivo por Vereador, o Ple
nario deliberará quanto à suspensão da discussão do projeto ori
ginal, para envio daquela proposição à Comissão permanente. ^

■- i- v:ífi

m
§ 49 - Deliberando o Plenário pelo

discussão, ficará prejudicado o áubstitutivo.
prosseguimento da

§59 - As emendas e sub-emendas serão aceitas e discu
será',encaminhado

e Redação para ser de novo redigido.

 projeto com as emendas.

con

tidas e se aprovado i
à Comissão de Justiça

o
i;. m
il
S:'

forme o aprovado.
\

fi .

^  § 69 - A emenda rejeitada em primeira discussão
poderá ser renovada na segunda.

jí-

não
f

Art. 134 - A requerimento de qualquer Vereador,
vado pelo Plenário,poderá
desde a primeira discussão.

apro
o projeto ser apreciado globalmente ,

Art. 135
to globalmente.

- Na segunda discussão debater-se-á õ proje-
mmM

ib § 19 - Nesta fase da discussão
tação de emendas e sub-emendas

ê permitida a apresen-
mas não de substitutivo.lU ●jL-

§ 29 - Se houver emendas aprovadas,
emendas, será encaminlado à-.Comissão de Justiça
digi-lo na. devida forma.

o projeto, com ns
e Redação,para re?' ^

V:

5^!■;

íf- -

T-r-f> : .
Í-. .

T-:r .r* ^yr.
■' V' '■■■ í

■;'l ’f y x>! ■
>i n-i

■ y.

i.?
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Edição: 56

igências regiroen-
determina-

; as ex
urgência dispensa'. ..

de parecer,legal e

136 - AArt. para que

ia apreciada.

de número
-ais, salvo a

da proposição se:ia
dependera

sub-

a neces

autoria »

1/3 ( um

_ R concessão da urgênciaONICOparAgrafo somente sera
escrito, quo_

for aprese
 se

de requerimento ntado com

de sua
de apresentaçao

iv^etido ã apreciação
Lficativa, pela Mesa

Plenáriodo
-

sária justi

proposição

ialidade, ou por

 em

de sua especassunto
Comissão, empor

dos vereadores.terço )
de qualquer,pro-

somente po
da discussão

do Plenário e
_ 0 adiamento

Art. 13*7
deliberação

discussão
será sujeito a

posição da mesma.
durante a

derá ser proposto
requerimentodeste

com a palavra e

, podendo

regime

acser

de urgênc

apresentação ■
estiver

ONICO. - A de
parágrafo

o orador que

determinado, nao
ei-' interromper

proposto por tempo
tiver s:i

proposição

ia.
não poderá

verá ser do declarada em
to se a

studò poderá

, Plenário ape

a proposição

ser

não

de vista para e

e deliberado pelo
138 - 0 pedidoArt.

Vereador

de votação, desde que
de urgência.m regime

ido por qualquer

ncaroinhamento

ido declarada
e

requer

nas com e

tenha s

de vista sera
O prazo máximo

parágrafo ONICO -

( dois ) dias.

da discussão de qualques

de oradores, pelo decurso dos

requerimento aprovado pelo

encerramento139 - O

■  I dar-se-á pela

regimentais ou

Art.

me

ausência

proposição diante
prazos

nirio.

IIISEÇÁO

votaçOesDAS

r casos pt®” ,

de votos,deliberaçõe-sV excetuados os
maioria simples l

140 - AS

serão tomadas porem lei,
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Câmara Municipal de Lapão I

^  absoluta'dos :membros-aacCâmara^'/●V
Art. 141 - Dependerão

absoluta dos membros da Câmara,
neste Regimento ou

de voto favorável da
alêm de outros

na Loi Orgânica dos Municípios:

maioria

casos previstos

I - a aprovação e alterações dasas
seguintes matérias:

a) Regimento interno da

b) Codigo Tributário do Município;
c) ' Código de Obras; , -

d) ‘.Estatuto dos servidores

e) criação de cargos
servidores;

f) Código de Polícia Administrativa,

Câmara;

Municipais;
e aumento de vencimento dos

II
o recebimento de denúncia contra- o Prefeito e Vice-

Prefeito no caso de infração polltico-administrati-
va;

parAgrafo único - Entende-se por maioria absoluta, nos
termos deste Regimento, metade da totalidade dos membros da Câma
ra mais a fração para complementar inteiro seguinteo numero .

■rt. 142 - Dependerão do__voto favorável de dois terços

.  além dos casos-previstos neste Regimento,dos membros da Câmara,
as deliberações sobre:

1

I  - leis Concernentes a:

a) aprovação e alteração do Plano Diretor

inclusive as normas relativas ao zoneamento e
controle dos loteamentos;

Urbano,

>
b) organização, concessão, perrtiissâo,

execução de serviços públicos;
autorização eI

i c) alienação de bens imóveis; \

5
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d) aquisição de bens luôveis

cargos;
por doação com en

e) alteração
na denominação de Próprios,

e logradouros Públicos;

vias

f) concessão de direito real de uso;

g) concessão de

da;
moratória e remissão de dlvi-

- rejeição de veto;

III - rejeição de

tas dos Municípios;

parecer prévio do Conselho de Con

IV - concessão de título

de qualquer outra honraria;

de cidadão honorário ou .

V  - aprovação de
represetação sobre modificação ter

ritorial do Município, bem como alteração
nome.

de

Art. 143 — São três os
P^^ocessos de votação:1

N

I - Simbólico;

II - nominal;

III - secreto; l

Art. 144

vando-se sentados

que desaprovam a proposição.

- O proce

os Vereado

sso simbólico praticar-se-á conser

res que aprovam e levantando-se os

§ l9 - Ao anunciar >

-e declarará quantos Vereadore

contrário.

o

“os er:

 resultado da votação, o Presiden

es votaram favoravelmente e quan-

.●''●■'aí Página 54
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§ 2ç - Havendo dúvida

pode pedir aos Vereadores
S sobre o resultado, o Presidente

cjue se manifestem novamente

1
.

§ 39
- O processo simbólico

será a regra geral

por disposição legal
as votações, para

somente sendo abandonado

a requerimento aprovado pelo Plenário
ou

.

§ 49

reador poderá
- Do resultado da

requerer verificação medi

votação simbólica qualquer Ve-

lante votação nominal.

●:
I

Art. 145
- A votação nominal aerá feita com a chamada

secretario, devendo os Vereadores

conforme sejam favoráveis ou contrários

respon-

a

dos

derem

proposição.

present

SIM

es pelo 29

ou NÃO,

Art. 146

casos.
Será obrigatoriamente secreto o votoseguintes nos

1 - deliberações sobre
sa:

k>

as contas do Prefeito e da Me~

II -
pronunciamento sobre

dependam de
nomeação de funcionário

aprovação da Câmara.
s que

Art. 147

nominais, serão elas
-  Havendo empate nas votações simbólicas

3  desempatadas pelo Presidente, e

secretas, ficara a matéria para
sessão seguinte, reputando-se rejeitada â

hav

ou

endo

ser decidi-

proposição se

i
empate nas votações
da na

persistir o empate.1

j

i
4

^   Art. 148

^^hcerramento da discussão,
mero legal.

- As votações dev^I
ser feitas logo apos

só interrompendo-se por falta de

3

Art. 149

supressivas c cis emendas

- Terão preferência para votação as

substitutivas oriundas das Comissüo.s.

emendas

PARÃGRAFO ONICO
- Apresentadas 2 { <^uas )

o mesmo artigo ou parágrafo. sei á adm

ou mais
emendas sobre

issível ro-
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Câmara Municipal de Lapãojrw-

A.

ç-jerimento de preferência

adaptar-se ao projeto,

nário.

para votação da emenda que melhor

sendo o requerimento votado pelo Ple

SEÇAO IV

DA REDAÇAO final

Art. 150
- Terminada a fase de votação, sera opro

as emendas aprovadas enviando à Comissão de Jus-jeto, com

tiça e Redação para elaborar a redação final de acordo

o deliberado, dentro do prazo de 3 ( três ) dias.

com

Art. 151 - Assinalada incoerência ou contradição

por

emenda modifica

aprovadas, cabendo à

o imediata.na redação, poderá

1/3 ( um terço ) dos Vereadores, no mínimo,

tiva que não altere a substância das

Mesa a retificação.

ser apresentada na sessã

parAgrafo Onico

será votada na masma sessão e,

retificada a redação final da mesma.

- A .emenda de que'trata o artigo,

se aprovada, serâ iraediatamente

Art. 152
- Terminada a fase de votação ou expira

os prazos legais a redação final será feita na

sessão pela Comissão com a maioria dos seus membros.

dos
mesma

PARAgrafo Onico - Não havendo número

de componentes da Comissão, o Presidente designara

Vereadores para completá-lo.

regimental

outros

SEÇAO V

DA sançAo, do veto e_da promulgaçAo

Art. 153 - Aprovado um projeto de l,êi na forma re

gimental, este será imediatamente enviado ao iPrefeito.

t
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(

§ 19 - Os originais dos projetos de lei,

serem remetidos ao Prefeito,

vado e arquivados na Secretaria da Câmara.

serão registrados em

antes- de

livro apro

§ 29 - decorrido o prazo de 15 { quinze ) dia

manifestação do Prefeito, considerar-se-ã sancionado o proje
to.

s sem

sendo obrigatória a ulgação pelo Presi

■A

dente da Câmara, sob pena de destituição.
sua imediata prom -

Art. 154 - Se o Prefeito considerar o projeto in-

ao interesse público, po
derá vetá-lo ou parcialmente, dentro do prazo especificado
artigo anterior.

constitucional, ilegal ou contrario

no

t

'i
s

●1
Á

§ 19 - Recebido o veto pela Câmara, o projeto será

encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que poderá soli
citar a audiência de outras Comi ssoes.

}

§ 29 - As Comissões têm o prazo conjunto e impror
rogável de 10 ( dez ) dias para a manifestação.*

t
§ 39 - Se a Comissão de Justiça e Redação não

pronunciar no prazo indicado
cluirá

diata, independentemente de parecer.

no § 29 deste artigo, a Mes

se

a in
a proposição na pauta da Ordem do Dia da sessão iroe—

Art. 155 - A apreciação do veto será feito
única discussão e votação.

em uma

PARAGRAFO ONICO - A discussão se fará glohalmente

e a votação poderá ser feita por partes,
vada pelo Plenário.

se requerida e apro

Art. 156 - A apreciação do veto pelo Plenário deve

rá ser feita dentro de 45 ( quarenta e cincoj ) dias de
recebimento pela Câmara, ' ' '

não for apreciado nesse prazo. |

seu

considerando-se accjlhido o veto que

M.
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TITULO IV

DO CONTROLE FINANCEIRO

CAPiTULO I

DO ORÇAMENTO

Art. 157
- Recebida do Prefeito

a proposta orçamen

o Presidente manda-

aos Vereadores,

que terá 10 (dez) i

en
o

tária, dentro do

rá publicá-la
prazo e na forma legal,

e distribuir cópia da mesma

Viando-a a Comissão de Finanças
dias

e Orçament
para exarar parecer.

Art. 158
Na primeira discussão serão

pelos Vereadores
presentes à sessã

apresenta
das as emendas

o, nos ca¬
sos em que sejam permitidas.

§ 19 - Os autores das

uma,
emendas podem falar 10 (dez)

para justificâ-la.
minutos sobre cada

S 29 - Oferecido

e Orçamento entrará

imediata-seguinte.

o parecer da Comissão de Finanç

o projeto para a Ordem do Dia da Sessã

as

o

Art. 159 - Na segunda discussão

meiramente as emendas. uma a uma,
serão votados pri-

e depois o projeto.

§ 19
- Poderá cada Vereador falar nesta fase de dis

e 5 ( cinco ) mi¬
cussao 5 ( cinco )

minutos sobre o projeto
nutos sobre cada emenda.

§ 29

emenda e o relator.
- Terão preferência na discussão o autor da

Art. 160
- Aprovado o projeto

tara a Comissão de Finanças q Orçamento
5  í CÍ.1CO ) dias

com as emqndas,

, que terá

para colocá-lo na devida forma.

voi-

o prazo do

\
\
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58 t

Art. 161 - A Ordem do Dia das

cute o orçamento dara prioridade
sessões çm que se dis

a esta matéria. ~

parAgrafo Onico

o Presidente,

e votação da matéria.

- Tanto em primeira

de ofício,
como em segunda

prorrogará as sessões até
discussão,

a discussão

Art. 162 .

ao projeto de lei do
-  Ngo serio objeto de deliberação, emendas

orçamento de que decorra;

I  - aumento da despesa global

jeto ou programa,

seu montante, natureza e o

ou de cada órgão,pro

ou as que visem modificar o

bjetivo;

II
- alteração da quota solicitada para as despesas

de custeio, salvo quando provada,

a inexatidão da proposta;
neste caso.

III
- concessão de dotação para inicio de obra cujo

projeto não esteja aprovado pelos órgãos compe
tentes; ~

!
IV

- concessão de dotação para instalação ou funcio
namento de serviço

te .criado;
que nao esteja anteriorraen

V
concessão de dotação superior

vos. que estiverem previamente fixado

xilios e subvenções;

aos quantitati-

s para au
1

1 VI - diminuição da receita

ção de cargos e fvinções,

ou alteração de cria-

Art. 163

a Camara não devolver

feito para

nario do Executivo.

-

a sançao,

 Se até o di.a 30 ( trjntn ) de novembro

o projoto de Lei Orçámentária ao Pre

será promulgado comcLÓi o projeto origi

I
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parAgrafo Onico
Se o Prefeito usar do direito

a discussão e a votação do veto

de
veto. total ou parcial,
guirâo as normas

prescr

'●i*

itas na Capitulo XI, Seção v, do Titu
lo IV deste Regimento.

se -

Art. 164 - Aplicam-se as
proposta de Orçamento Plurianual

normas deste Capitulo
de Investimentos.

a [J .

CAPÍTULO II
r  ●>

DA TOMADA DE CONTAS DO PREFEITO E DA MESA

Art. 165
- O controle financeiro externo será exer¬

cido pela Câmara Municipal,
dos Municipios,

com auxílio do Conselho de Contas
compreendendo o acompanhamento e a fiscaliza-

orçamentária e a apreciação e julgamento das
contas do exercício financeiro

ção da execução

apresentadas pelo Prefeito e
pela Mesa.

Art. 166
- Recebido o parecer prévio do Conselho

a Mesa da Câmara mandara afixã-lo

  Plenário, distribuindo có
e a Comissão de Finanças e Orçamento.

de

naContas dos Municípios,

Portaria independente de leitura
pias aos Vereadores

■V'

§ 19 - A Comissão de Finanças e Orçamento,
improrrogável 12 ( doze ) diae, apreoiará o parecer do
selho de Contas dos Municípios e apresentará

mento ao Plenário, acompanhado do projeto de Decreto Legisla
tivo pela aprovação ou rejeição das contas.

no praz

seu pronuncia

o
Con

Ml
y

§ 29 - Se a Comissão não exarar parecer no prazo in^ â
dicado no parágrafo anterior,

vo será encaminhado â pauta da Ordem do Dia,
Conselho de Contas dos Municípios,
uma única discussão

o Projeto de D

e votação

ecreto Legislati-

O com o parecer do
devendo sor submetido a

, assegurado aos Vereadores deba
ter a matéria.

O
L.
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§ 39

riar as obras

péis

- Para emitir

e serviços, ex

parecer, a Comissão poderá visto

aminar processos, documentos e

nas repartições da prefeitura, bem como solicitar escla
recimentos complementares

pa

ao prefeito, se necessário.

Art. 167
- O Projeto de Resolução que dispõe

a uma única discussão,

a votação.

sobre

apõs a qual se
as contas será submetido

procederá imediatamente

Art. 168
Rejeitadas as contas, serão imediatamen-

ao Ministério Público, para os devidos fins, co-
te remetidas

municando-se
ao Conselho de Contas dos Municípios.

i
TÍTULO VE

DO PROCESSO DESTITUITÕRIO

Jêêêês^

Art. 169 - Quando algum Vereador i

ção de membro da Mesa
propuser a destitui

ou de Comissão da Câmara, o Plenário co-

deliberará, em face da prova docu -

,  sobre o processamento

maioria absoluta dos membros da Câmara.

da

nhecendo da representação,

mental oferecida pelo representante.
mesma, pelo voto da

Art. 170
- Decidindo-se pçlo processamento da

o Secretário a autuará e o Presidente ou o

tituto legal, se for ele o denunciado, .determinará

do acusado para oferecer defe

e arrolar testemunhas até

viada cópia da peça carsatõria

truido.

sentaçâo,

a notif

sa no prazo' de 15 ( quinze

e  dos documentos que a tenh

repre

seu subs

icação

') dias

o máximo de 3 { três ) ,sendo-lhe en-

am ins

§ 19 — Havendo defesa. anexada aos ãutos do processo,

ícar o representante para, no prazo
o Presidente mandará notifi

àe 05 ( cinco ) dias. confirmar a representação ou retirá-la.

.' ■‘i
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§ 29 - Nâo havendo defesa, ou se houver, for confirma

da, serâ sorteado relator para o processo e convocar-se-â ses -

são extraordinária para apreciação da matéria, na qual serão ou

vidas as testemunhas de acusação e defesa, até o máximo de três

para cada parte.

§ 39 - O relator, que não poderá ser membro da Mesa,

terá o prazo de 03 { tris ) dias para exarar parecer.

§ 49 - Na sessão, o relator, que se servirá de um fun

cionário da Câmara para ajudá-lo-, inquirirá as testemunhas pe

rante o Plenário, podendo qualquer Vereador formular perguntas

do que se tomará por termo.

§ 59 - Finda a inquirição das testemunhas, o Presiden

te da Câmara concederá 30 ( trinta ) minutos para que o repre -

sentante, acusado e relator respectivamente, se manifestem indi

vidualmente, seguindo-se à votação pelo Plenário.

§ 69 - Caso o Plenário decida por 2/3 dos votos

membros da Câmara, pela destituição, será elaborado pelo Presi

dente da Comissão de Justiça e Redação a competente resolução.

dos

TlTULO VII

DI.SPOSIÇOES GERAIS

CAPÍTULO 1

DOS RECURSOS

Art. 171 - Os recursos contra os atos do Presidente

serão interpostos dentro do prazo improrrogável de 10 { dez )

dias contados da data da ocorrência através de simples peti -

çâo a ele dirigida.

§ 19 - O recurso será encaminhado à Cqmissão de Jus

tiça e Redação para opinar e elaborar Projeto de Resolução,

1
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§ 29 - Apresentado o parecer com o Projeto de Resolu
ção, acolher,do ou denegando o recurso, será o mesmo, submetido a

uma única d;scussão e votação na Ordem do Dia da primeira ses
são ordinária ou extraordinária que se realizar.

CAPITULO II

INFORMAÇÕES E DA CONVOCAÇAO DO PREFEITODAS

Compete à Câmara solicitar ao Prefeito ,bera
seus auxiliares diretos, quaisquer informações

assuntos referentes à administração municipal, mediante ofício
enviado pelo Presidente.

Art. 172
como aos sobre

173 - A convocação devera ser requerida por es
crito, por qualquer Vereador ou Comissão, devendo ser discuti
da e aprovada pelo Plenário.

Art.

§ 19 - O requerente deverá indicar .explicitamente o
motivo da convocação, estabelecendo os assuntos sobre os quais
se deverá esclarecer.

§ 29 - Aprovada a convocação, o Presidente entender-

se-á com o Prefeito, a fim de fixar o dia e a hora para
parecimento.

o com-^*9

Art. 174 - O Prefeito poderá espontaneamente, compa
recer á Câmara para prestar esclarecimento, após entendimentos

com o Presidente, que designará dia e hora para o comparecimen
to.

175 - Na sessão a que comparecer, o Prefeito te

rá lugar ã direita do Presidente e fará,inicialmente,
sição sobre as questões que lhe foram propostas,

a seguir esciarecimenLosconipleinentarcs solicitados por
quer Vereador, na forma regimental.

Art.

uma expo
apresentando

quui-

r- ÍSff

I
1

SS9
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§ 19 - Nâo é permitido aos Vereadores apartear a ex

Prefeito nem levantar questões estranhas ao assun-
posição dc|
to da con\[ocação.

§29-0 Prefeito poderS fazer-se acompanhar de fun

quecionãrios.municipais que o assessorem nas informações,

ficarão sujeitos, durante a sessão, às normas deste Regimento.

CAPÍTULO III

DA interpretação E DA FORMA DO REGIMENTO

- Art. 176 - Qualquer alteração neste Regimento sô se

rá admitida através de Projeto de Resolução que, depois de li

do era Plenário, será encaminhado a Mesa para se manifestar.

§ 19 - A Mesa.tem o prazo de 10 ( dez ) dias para

xarar parecer.

§ 29 - Após esta medida preliminar, seguirá^^o Proje

to de Resolução a tramitação normal dos demais processos.

177 - Ao final de cada ano legislativo a

fará a consolidação de todas as modificações feitas no Regi -

mento, bem como dos precedentes adotados, publicando-as em se^

parata.

MesaArt.

TÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES'finais E TRANSITÕRIAS

178 - Os casos omissos neste Regimento serão re

solvidos soberanamente pelo Plenário e as soluções constitui—

precedente regimental, observado, inclusive, o que dispõe

a Lei Orgânica dos Municípios.

Art.

rao

Art. 179 - Salvo disposição em contrário, todos

fixados neste Regimento contam-se por dias corridos ,

os

prazos
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I
64

■ V-

● 1

excluídos o do início e incluindo o do vencimento, mas se o

dia considerado não util terâ o vencimentotérmino reca .r era

prorrogado p^ra o primeiro dia util que se seguir,

A Secretaria da Câmara se incubiparAgrafo Onico

rã de proced^ a distribuição deste Regimento a todos os Ve

readores e Suplentes, autoridades e lideranças.políticas

Crgãos Estaduais e Federais com sede no Município  e En

lo

cais,

tidades da Administração Pública Municipal.

Câmara180 - Os serviços administrativos daArt,

incumbem à sua Secretaria de acordo com as normas regulamen

tares próprias baixadas pelo Presidente.

181 - As determinações do Presidente ã Secre-Art.

expediente serão objeto de ordem de serviço etaria sobre

as instruções aos funcionários sobre o desempenho de suas a

tribuições constarão de portarias.

182 - A Secretaria manterá os livros,fichas eArt.

carimbos necessários aos serviços da Câmara.

§ 19 - A Câmara terá obrigatoriamente os seguintes

das sessões;de atos das reuniões das Comis -livros: de ata

sões Permanentes; de registro de leis, decretos legislativos,

resoluções;livro de atos da Mesa e da Presidência; livro

termos d3 posse de funcionários;

de

livro de contratos; livro de

precedentes regimentais.

Os livros serão abertos, rubricados e encer§ 29

rados pelo 19 Secretário.

183 - Os pãpeis da Câmara serão confecciona -

tamanho oficial e timbrados com símbolo identificativo,

conforme ato da Presidência.

Art.

dos no

^'9 185 - Este Regimento entrará em vigor a partirArt.

^9
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

RELAÇÃO DE CONTAS POR VINCULAÇÃO AO PLANO DE CONTAS Período: Janeiro / 2023

Nº da Conta Descrição Saldo AtualCréditoDébitoSaldo Anterior

EM OBSERVÂNCIA AO QUE TRATA O ART. 164 § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E O ART. 43 DA L. C. Nº 101/00 - LRF

CONTA CONTÁBIL: 1.1.1.1.1.19.01.00.00.00.00 - BANCOS C/ÚNICA DE MOVIMENTAÇÃO

001 - BANCO DO BRASIL S.A.

23.532 - BANCO CÂMARA 18.498,10156.501,90175.000,000,006 

156.501,90175.000,00Total do Banco: 0,00 18.498,10

156.501,90175.000,00Total da Conta Contábil 1.1.1.1.1.19.01.00.00.00.00: 0,00 18.498,10Total de Contas: 1

CONTA CONTÁBIL: 3.5.1.1.2.02.02.00.00.00.00 - REPASSES CONCEDIDOS AO PODER LEGISLATIVO

888 - RESPONSABILIDADE

23.532 - BANCO CÂMARA 0,000,000,000,00

0,000,00Total do Banco: 0,00 0,00

0,000,00Total da Conta Contábil 3.5.1.1.2.02.02.00.00.00.00: 0,00 0,00Total de Contas: 1

Total de Registros: 2 156.501,90175.000,00Total Geral: 0,00 18.498,10
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

LISTAGEM DE ORDEM DE PAGAMENTO  Período: 01/01/2023 a 31/01/2023

Relação de PAGAMENTOS

Data
Pagamento

Empenho
Despesa

Valor LíquidoClassificação CredorReduzido Data
Empenho

Nº ProcessoData
Liquidação

Tipo EmpenhoCNPJ / CPF Valor RetidoValor Bruto

    

299,1020/01/2023 1 LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES                 420/01/202316.250.755/0001-84 0,00299,101.1.3.8.1.08.00.00.05.00.00

Vl de Pessoal: 0,00VALOR PAGO REFERENTE A SALÁRIO FAMILIA DE SERVIDORES DESTA CÂMARA.Histórico:

18.267,0526/01/2023 2 SICOOB SERTÃO - COOPERATIVA DE CRÉDITO
DO SERTÃO BAHIANO LTDA.

                1926/01/202302.057.584/0001-67 0,0018.267,052.1.8.8.1.01.15.00.60.00.0061488

Vl de Pessoal: 0,00PAGAMENTO REFERENTE A CONSIGNADO EM FAVOR DA SICOB SERTÃO, nesta data.Histórico:

10.294,1426/01/2023 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO                 2026/01/202313.891.528/0001-40 0,0010.294,142.1.8.8.1.01.04.00.01.00.00

Vl de Pessoal: 0,00PAGAMENTO REFERENTE A IMPOSTO DE RENDA RETIDO, EM FAVOR DA PREFEITURA DE LAPÃO nesta data.Histórico:

24,4526/01/2023 4 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO                 2126/01/202313.891.528/0001-40 0,0024,452.1.8.8.1.01.04.00.01.00.00

Vl de Pessoal: 0,00PAGAMENTO REFERENTE A IMPOSTO DE RENDA RETIDO, EM FAVOR DA PREFEITURA DE LAPÃO nesta data.Histórico:

Sub-Total de Registros: 4
Sub-Total:

28.884,74
 
 
 

28.884,74

0,0028.884,74

Vl de Pessoal: 0,00

Total de Registros: 4 Total: 28.884,74
 
 
 

28.884,74
 

28.884,74

0,0028.884,74

: : : 

TOTAL LÍQUIDO PAGO NESTA CONTA: 0,00

Vl de Pessoal: 0,00

RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO DE PAGAMENTO

28.884,74TOTAL GERAL PAGO ( = ):

Listagem de Pagamento ( + ):

0,00Valor Consolidação ( + ):

28.884,74
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

LISTAGEM DE ORDEM DE PAGAMENTO  Período: 01/01/2023 a 31/01/2023

Relação de PAGAMENTOS

Data
Pagamento

Empenho
Despesa

Valor LíquidoClassificação CredorReduzido Data
Empenho

Nº ProcessoData
Liquidação

Tipo EmpenhoCNPJ / CPF Valor RetidoValor Bruto

    

2001.3111.150000
00

45.352,761.01.01  2.001  3.1.90.11.00  1500000020/01/2023 1/1 LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Estimativo      104/01/2023 19/01/202316.250.755/0001-84 38.210,6183.563,37

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - PAGO A CLÁUDIO JOSÉ RODRIGUES E OUTROS, RELATIVO AO MÊS DE JANEIRO DE 2023.Histórico:

2001.3111.150000
00

3.308,701.01.01  2.001  3.1.90.11.00  1500000020/01/2023 5/1 LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Estimativo      204/01/2023 19/01/202316.250.755/0001-84 195,303.504,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - PAGO A  GIVALDO NUNES DE SOUZA E OUTROS, RELATIVO A JANEIRO DE 2023.Histórico:

2001.3111.150000
00

7.226,101.01.01  2.001  3.1.90.11.00  1500000020/01/2023 5/2 LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Estimativo      304/01/2023 19/01/202316.250.755/0001-84 585,907.812,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - PAGO A CARIVALDO FRANCISCO DE SOUZA E OUTROS, RELATIVO A JANEIRO DE 2023..Histórico:

2001.3111.150000
00

2.048,531.01.01  2.001  3.1.90.11.00  1500000020/01/2023 5/3 LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Estimativo      504/01/2023 19/01/202316.250.755/0001-84 151,472.200,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - PAGO A VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, RELATIVO AO MÊS DE JANEIRO DE 2023.Histórico:

2001.3111.150000
00

11.708,671.01.01  2.001  3.1.90.11.00  1500000020/01/2023 5/4 LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Estimativo      604/01/2023 19/01/202316.250.755/0001-84 711,3312.420,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - PAGO A ANDRÉ HENRIQUE LEAL DE OLIVEIRA E OUTROS, RELATIVO A JANEIRO DE 2023.Histórico:

2001.3111.150000
00

4.972,591.01.01  2.001  3.1.90.11.00  1500000020/01/2023 5/5 LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Estimativo      704/01/2023 19/01/202316.250.755/0001-84 427,415.400,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - PAGO A DIOGO FERREIRA DA SILVA MOREIRA E OUTROS, RELATIVO A JANEIRO DE 2023.Histórico:

2001.3111.150000
00

1.204,351.01.01  2.001  3.1.90.11.00  1500000020/01/2023 5/6 LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Estimativo      804/01/2023 19/01/202316.250.755/0001-84 97,651.302,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - PAGO A LUIZA CARVALHO SILVA, RELATIVO A JANEIRO DE 2023.Histórico:

2002.3339.150000
00

600,001.01.01  2.002  3.3.90.39.00  1500000020/01/2023 12/1 DATAGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIAS LTDA Global          913/01/2023 19/01/202310.982.913/0001-04 0,00600,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDAÇÃO REFERENTE A NOTA FISCAL DE Nº 589 - JANEIRO DE 2023 - (PROCESSO LICITATÓRIO TIPO DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 003/2023 E CONTRATO DE Nº 004/2023 ANEXOS JUNTO AO
E-TCM DO MÊS DE JANEIRO DE 2023) SEGUE CÓPIA DO CONTRATO.

Histórico:

2002.3339.150000
00

7.200,001.01.01  2.002  3.3.90.39.00  1500000020/01/2023 8/2 AGOSTINHO MORAIS JUNIOR Global          1012/01/2023 18/01/202307.824.730/0001-56 0,007.200,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDAÇÃO REFERENTE A NOTA FISCAL DE Nº 645 - JANEIRO 2023 - (PROCESSO LICITATÓRIO TIPO INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 001/2022 E CONTRATO DE Nº 002/2022 JA ENVIADOS JUNTO
AO E-TCM NO MÊS DE JANEIRO DE 2022 E PRIMEIRO ADITIVO JA ENVIADO NO E-TCM NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022) SEGUE CÓPIA DO CONTRATO. E DO ADITIVO.

Histórico:

2002.3335.150000
00

2.000,001.01.01  2.002  3.3.90.35.00  1500000020/01/2023 9/1 OLIVEIRA LEAL E ADVOGADOS ASSOCIADOS Global          1112/01/2023 19/01/202310.804.449/0001-66 0,002.000,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDAÇÃO REFERENTE A NOTA FISCAL DE Nº 672 - (PROCESSO LICITATÓRIO TIPO INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 002/2022 E CONTRATO DE Nº 003/2022 JA ENVIADOS JUNTO AO E-TCM NO
MÊS DE JANEIRO DE 2022 E ADITIVO JUNTO AO E-TCM DE DEZEMBRO 2022) SEGUE CÓPIA DO CONTRATO E ADITIVO.

Histórico:

1003.4451.150000
00

28.180,761.01.01  1.003  4.4.90.51.00  1500000020/01/2023 15/1 GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Estimativo      1213/01/2023 18/01/202320.889.357/0001-80 1.926,8930.107,65

Vl de Pessoal: 0,00PAGAMENTO RELATIVO A QUINTA MEDIÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CÂMARA - NOTA FISCAL DE Nº 568 - (PROCESSO LICITATÓRIO TIPO TOMADA DE PREÇOS DE Nº 001/2022 E
CONTRATO DE Nº 0101/2022 JA ENVIADOS JUNTO AO E-TCM NO MÊS DE JULHO DE 2022), SEGUE CÓPIA DE CONTRATO, TERMO ADITIVOS E BOLETIM DE MEDIÇÃO.

Histórico:

2002.3336.150000
00

1.425,001.01.01  2.002  3.3.90.36.00  1500000020/01/2023 10/1 JIMMI CARTE ARAUJO DOURADO Global          1312/01/2023 19/01/2023011.522.795-48 75,001.500,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA, RELATIVO A JANEIRO DE 2023.Histórico:

2098.3339.150000
00

500,001.01.01  2.098  3.3.90.39.00  1500000020/01/2023 13/1 FENIX TRANSPARENCIA E SOLUCOES EM
INFORMATICA

Global          1413/01/2023 18/01/202335.765.507/0001-10 0,00500,00
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

LISTAGEM DE ORDEM DE PAGAMENTO Período: 01/01/2023 a 31/01/2023

Data
Pagamento

Empenho
Despesa

Valor LíquidoClassificação Orçamentária CredorReduzido Data
Empenho

Nº ProcessoData
Liquidação

Tipo EmpenhoCNPJ / CPF Valor RetidoValor Bruto

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO 2023 - NOTA FISCAL DE Nº 005 - (PROCESSO LICITATÓRIO TIPO DISPENSA DE Nº 004/2023 E CONTRATO DE Nº 005/2023 JA ENVIADOS JUNTO AO
E-TCM DO MÊS DE JANEIRO 2023, SEGUE CÓPIA DO CONTRATO.

Histórico:

2002.3339.150000
00

109,221.01.01  2.002  3.3.90.39.00  1500000020/01/2023 17/1 EMBASA-EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Estimativo      1516/01/2023 19/01/202313.504.675/0001-10 0,00109,22

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - CONSUMO DE ÁGUA - JANEIRO 2023Histórico:

2002.3339.150000
00

1.257,681.01.01  2.002  3.3.90.39.00  1500000020/01/2023 18/1 COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA

Estimativo      1616/01/2023 19/01/202315.139.629/0001-94 0,001.257,68

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA P PAGAMENTO COELBA - JANEIRO 2023Histórico:

2002.3339.150000
00

474,901.01.01  2.002  3.3.90.39.00  1500000023/01/2023 23 RAMON NEIVA ROCHA Ordinário/Normal 1718/01/2023 19/01/202346.851.105/0001-55 0,00474,90

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDAÇÃO REFERENTE A NOTA FISCAL DE Nº 24.Histórico:

2001.3111.150000
00

1.124,061.01.01  2.001  3.1.90.11.00  1500000023/01/2023 5/7 LAPAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Estimativo      1804/01/2023 23/01/202316.250.755/0001-84 91,141.215,20

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - PAGO A JOELMA DO CARMO BRITO, RETIVO A JANEIRO DE 2022.Histórico:

2002.3339.150000
00

400,001.01.01  2.002  3.3.90.39.00  1500000026/01/2023 2/1 IBDM - INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO MUN

Global          2204/01/2023 26/01/202310.633.965/0001-75 0,00400,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - NOTA FISCAL DE Nº 4797 - JANEIRO 2023.Histórico:

2002.3339.150000
00

230,001.01.01  2.002  3.3.90.39.00  1500000026/01/2023 21/1 PROVEDOR ELDORADO TELECOM LTDA. Global          2316/01/2023 26/01/202319.958.710/0001-57 0,00230,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - NOTA FISCAL DE Nº 2053 - JANEIRO DE 2023.Histórico:

2002.3339.150000
00

69,351.01.01  2.002  3.3.90.39.00  1500000026/01/2023 24/1 BANCO DO BRASIL S/A Estimativo      2823/01/2023 26/01/202300.000.000/3363-43 0,0069,35

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATAHistórico:

2002.3336.150000
00

451,251.01.01  2.002  3.3.90.36.00  1500000031/01/2023 22/1 MATIAS SOUZA SANTANA Global          2416/01/2023 27/01/2023034.610.735-04 23,75475,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - NOTA FISCAL DE Nº 8409.Histórico:

2002.3330.150000
00

6.323,241.01.01  2.002  3.3.90.30.00  1500000031/01/2023 11/2 MEGA POSTO LIDER LTDA Global          2512/01/2023 30/01/202323.548.986/0001-34 0,006.323,24

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS - NOTA FISCAL DE Nº 1294.Histórico:

2002.3339.150000
00

150,001.01.01  2.002  3.3.90.39.00  1500000031/01/2023 25 A BRASILEIRA INDUSTRIA GRAFICA, SERVICOS
E REPRESENTACAO LTDA

Ordinário/Normal 2626/01/2023 26/01/202304.958.915/0001-65 0,00150,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDA-SE NESTA DATA - NOTAFISCAL DE Nº 9184.Histórico:

2098.3339.150000
00

1.300,001.01.01  2.098  3.3.90.39.00  1500000031/01/2023 14/1 MACIEL ROCHA DA SILVA Global          2713/01/2023 27/01/202336.436.652/0001-10 0,001.300,00

Vl de Pessoal: 0,00LIQUIDAÇÃO NESTA DATA RE. A JANEIRO 2023Histórico:

Sub-Total de Registros: 24
Sub-Total:

127.617,16
 
 
 

127.617,16

42.496,45170.113,61

Vl de Pessoal: 0,00
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CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
PRAÇA BRAULIO CARDOSO - CENTRO

CNPJ: 16.250.755/0001-84 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

LISTAGEM DE ORDEM DE PAGAMENTO Período: 01/01/2023 a 31/01/2023

Data
Pagamento

Empenho
Despesa

Valor LíquidoClassificação Orçamentária CredorReduzido Data
Empenho

Nº ProcessoData
Liquidação

Tipo EmpenhoCNPJ / CPF Valor RetidoValor Bruto

Total de Registros: 24 Total: 127.617,16
 
 
 

127.617,16
 

127.617,16

42.496,45170.113,61

: : : 

Vl de Pessoal: 0,00

RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO DE PAGAMENTO

170.113,61TOTAL GERAL PAGO ( = ):

Listagem de Pagamento ( + ):

0,00Valor Consolidação ( + ):

170.113,61
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DIÁRIO
Ediç

19 c/e janeiro de 2023

Ano 9

OFICIAL Página 3

lCômara Municipal
deLapõoI

SEGUNDO TERMO ADITIVO

il
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça. Bnàulio Cardoso, 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA - CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

SEGUNDO TERMO ADfTlVO DE TOMADA DE PREÇOS N» 001/2022 - CONTRATO N« CTP

OWI202Z

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO PROCESSO DE TOMADA

DE PREÇOS N" 001/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N“
002/2022. QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL
DE LAPAO E a EMPRESA GFC CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI.

SEGUNDO TERMO ADITIVO 00 CONTRATO N« CTP 0101^022, que entre si firmaram
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPÃO e da empresa GFC CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS EIREU, inscrita no CNPJ n* 20.889.357/0001-60. Objeto Fica aditivado o
prazo do presente contrato prorrogando-se por mais 03 (Três) meses, com espeque no artigo 57, §
1°, II da Lei n°. 8.666/93. O presente temio aditivo encontra amparo legal no artigo 57, § 1°, II da
Lei n.o 8.666/93 e no contrato n° 0101/2022 da TOM/UIA DE PREÇOS N<> 001/2022. Devendo o
presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta Câmara Municipal de Lapão e publicado
em seu Diário Ofidal para conhecimento geral.

Lapão/BA, 19 de janeiro de 2023.

Cliton da Silva Dourado

Presidente da Câmara

CERTIDÃO

Certifico que o extrato acima foi a fixado no quadro de

avisos da Câmara Municipal de Vereadores de Lapão

para conhecimento geral.

Em, 19 de Janeiro de 2023.

Jusséiio Barreto de Matos
Diretor Geral

Ceimcação Digital: 22TIXWFO-MRZCPM6R-B1BBFVQSSMIDI9PS

Versão eletrônica disponível em: httpsMloem.org.br/plAja/lapao

Documerjto assinado digitalmente conforme MP n”2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instítuia infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DELAPÃO
Pça Bráulio Cardoso. 58 - Centro - Fone: (74) 3657-1224 - Lapão - BA- CEP 44905-000

CNPJ 16.250.755/0001-84

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 - CONTRATO N° CTP

0101/2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO PROCESSO DE TOMADA DE
PREÇOS N® 001/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N® 002/2022.
QUE ENTRE S! FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE LAPÃO E A
EMPRESA GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
EIRELI.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAPÃO, pessoa jurídica de direito público
interno inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 16.250.755/0001-84. com sede à praça Bráulio Cardoso.

’  Presidente, o Sr. Clíton da Silva Dourado.58, Lapão Bahia, neste ato representado por seu c
brasileiro, vereador, residente nesta cidade e do outro lado a empresa GFC CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 20.889.357/0001-60, em face do que consta

contrato original, resolvem celebrar SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® CTP-
0101/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:
no

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO . ^ ^
Fica aditivado o prazo do presente contrato prorrogando-se por mais 3 (tres) meses,

com espeque no art. 57, § 1°, da Lei n®. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, § I da Lei n.° 8.666/93 e no contrato
n“ CTP 0101/2022 da TOMADA DE PREÇOS N®. 001/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora agitado. E por
assim se encontrarem justos e contratados, celebram o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias.

de duas testemunhas, para que projeto seus legais

Lapão/BA, 19 de janeiro de 2023.

de igual conteúdo e forma, na presença
efeitos.

CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO
Clíton da Silva Dourado
Presidente da Câmara.

NfeNTOS EIRELI,

1
o 12■ L'’L\ru

GFC CONSTRUTORA E
CNPJ n“ 20.ef89.357/0001-60

EMUf^AS:TESTEMU
1.

7-, -2. ////.■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
ESTADO DA BAHIA
AV. SÃO GABRIEL, 226 TEL.; (0**74)3640-1010/1011 -
CNPJ: 13.717.798/0001-39 çJTURA

PRESIDENTA OUTRA
DEí

|5taDO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N* 28/2023

Nome / Razão Social: GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOSNome Fantasia:

Inscrição Municipal:

Endereço:

8711 CNPJ/CPF: 20.889.357/0001-80

Rua ● LAGOA DE CANABRAVA, N° 245 - CENTRO - Presidente Dutra/BA
● CEP: 44930-000

Atividade Principal: Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

RESSALVO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITO QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIOMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO

11/01/2023Esta Certidão foi emitida em com base no Código Tributário Municipal, lei n. 001/2000

Validade desta certidão: 60 (SESSENTA DIAS **»««*«»ftft*****A*«*****à**á*ááá***********«(**A*A*É*******«****tt
)

Observação:»**●****●*●●●●●●-● *****«****'»«●****** ***«**●*●»*»»●●«●●●●*●***«*******« *

-***«*«-●«*«■●*«●«●●●«11 ●«●*«*●****«**●«-* I r ***«■*■***«' ●*««*●««●●««««●#«*●***«*à ●●«*«*««*«>**«*******

»««●●●●»«*●**«**●●««****●***«**●●●●●●●«*«●*«****************4*4*********«*«******●●«»●«●««●«*«**«●******●●»*●****●*«●»*«»**●**●●»«●●«●«●●

************* *«●««««●«●>●>●*●>*« ●*«-**********«*«*●●«««●*●●●*«*●●●«««●●●●●«●*««««******* M** *******»*«««W** *** 4r* * 4 '

«««« ft« ●●●****●●●***●*«*****●*****●*«●●«●«●●●●*********«*●** 4 **** *-lt*lk«***i»***«*»««« ●●■●●●●««●●«●●●●««●●******«****●*● ●●«●*«●●●* ●******●●«*«

Código de controle da Certidão: 8740

T
Operador IVAN PEDRO ALVES MACHADO

PSEF''TUP5.MUN ÔSPftÉS,DUTRA
I\'ANl'eDR0A.MACH.«W

WStrafiC-Ê.iRRECiDAÇiO.flSaLiLiCÍO
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Atenção: Qualquer rasura tomará o presente documento nulo.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.889.357/0001-80

Certidão n°: 41007929/2022

Expedição: 21/11/2022, às 18:10:19
Validade: 20/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GFC construtoeu^ e empreendimentos eireli (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.889.357/0001-80, NÃO consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação
12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

c. Mdt $ ● . j u 5. br>f fV
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Voltar mpnmir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de

Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

20.889.357/0001-80

GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELl

RUA UGOA DE CANABRAVA 245 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / BA / 44930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço ● FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com 0 F6TS-

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023

Certificação Número: 2023011502321885443640

Informação obtida em 16/01/2023 10:14:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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■T ■ *
\

i  MINISTÉRIO DA FAZENDA
\ Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GFC CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELl
CNPJ; 20.889.357/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:27:58 do dia 07/12/2022 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 05/06/2023.
Código de controle da certidão: 6C61.F03A.1E8D.4552
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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Emissão: 26/12/2022 12:54GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N“: 20227220706

RA2A0 SOCIAL

GFC CONS TRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

20.889.357/0001-80-BAIXADO119.014.095

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsafaiiidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engioba todos os seus estabeiecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressaivado o direito da Fazenda Púbiica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/12/2022, conforme Portaria n® 918/99. sendo váiida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RcICoriidaoNegaiiva.ipiPágina t dc t
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